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ATO DO GOVERNADOR

DIVERSOS
<#E.G.B#1704411#1#1720072>

ATO N. 1.139/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III 
e § 2º da Constituição Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional Estadual n. 92/20 c/c o artigo 20, incisos I, II, III e IV, §2º, 
inciso I e §3º, inciso I todas da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 79, de 13 de dezembro de 
2000 e suas alterações, com proventos calculados com base na última 
remuneração, bem como o teor do Processo nº 2025.4.03454, do Mato 
Grosso Previdência, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). ROBERTO DE SOUZA ALMEIDA, portador 
(a) do RG nº 16***773/SSP/SP e do CPF nº 088.***.***-74, servidor (a) 
NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de FISCAL DE TRIBUTOS EST/LC363 
C-05, 40 horas semanais de trabalho, contando com 40 Anos, 4 Meses e 
16 Dias de tempo total de contribuição, contados até 9 de Junho de 2025, 
lotado (a) na SECRETARIA DE  ESTADO DE FAZENDA, no município de 
CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 9 de Junho de 2025.

Otaviano Olavo Pivetta
Governador do Estado em exercício

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704411#1#1720072/>

Protocolo 1704411

<#E.G.B#1704422#1#1720079>

ATO N. 1.140/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-

RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 

suas atribuições legais e fundamentado no Art. 140-A, § 1º, inciso III e § 

2º da Constituição Estadual de MT, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 

Constitucional Estadual n. 92/20 e artigo 4°, incisos I a V, § 4º, incisos I, II e III 

e §5°, §6º, inciso I e § 7° inciso I, todas da Emenda Constitucional Federal n. 

103/19, e ainda, o exposto no art. 71 § 3° da Lei Complementar nº 50/1998, 

redação dada pela LC n° 206/04 e LC n° 314/2008, mais as disposições 

da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, 

com proventos integrais, calculados com base na última remuneração, bem 

como o teor do Processo nº 2025.4.03455, da Mato Grosso Previdência, 

resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o 

(a) Sr (a). GRACE LIMA PIMPIM, portador (a) do RG nº 12***88/PC/GO e 

do CPF nº 263.***.***-00, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo 

de PROFESSOR EDUC. BASICA C-09, 30 horas semanais de trabalho, 

contando com 25 Anos, 4 Meses e 9 Dias de tempo de magistério, contados 

até 9 de Junho de 2025, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 

EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 9 de Junho de 2025.

Otaviano Olavo Pivetta

Governador do Estado em exercício

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza

Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704422#1#1720079/>

Protocolo 1704422
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<#E.G.B#1704426#2#1720088>

ATO N. 1.141/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 
de suas atribuições legais e fundamentado no Art. 140-A, §1º, inciso III 
e §2º da Constituição Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional nº 92, de 21.08/2020 c/c o Art. 20, incisos I, II, III e IV, §1º, §2º, 
inciso I e §3º, inciso I, todos da Emenda Constitucional Federal 103/2019, 
e ainda, o exposto no artigo 71, §3º da Lei Complementar 50/1998, 
redação dada pela LC 206/2004 e LC 314/2008, mais as disposições da 
Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, 
com proventos calculados com base na última remuneração, bem como 
o teor do Processo nº 2025.4.03456, do Mato Grosso Previdência, resolve 
Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). 
ANDREA APARECIDA GUEDES DE OLIVEIRA, portador (a) do RG nº 
07***733/SESP/MT e do CPF nº 572.***.***-82, servidor (a) NOMEADO 
EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA C-009, 30 horas 
semanais de trabalho, contando com 27 Anos, 5 Meses e 25 Dias de tempo 
de magistério, contados até 9 de Junho de 2025, lotado (a) na SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 9 de Junho de 2025.

Otaviano Olavo Pivetta
Governador do Estado em exercício

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704426#2#1720088/>

Protocolo 1704426
<#E.G.B#1704440#2#1720104>

ATO N. 1.142/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III 
e § 2º da Constituição Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional Estadual n. 92/20 c/c o artigo 20, incisos I, II, III e IV, §2º, inciso 
I e §3º, inciso I todas da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, mais as 
disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas 
alterações, com proventos calculados com base na última remuneração, 
bem como o teor do Processo nº 2025.4.03470, do Mato Grosso Previdência, 
resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) 
Sr (a). MARIA BEATRIZ RODRIGUES DA COSTA, portador (a) do RG 
nº 06***145/SSP/MT e do CPF nº 469.***.***-72, servidor (a) NOMEADO 
EFETIVO (a), no cargo de TEC ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
C-009, 30 horas semanais de trabalho, contando com 34 Anos, 3 Meses 
e 9 Dias de tempo total de contribuição, contados até 9 de Junho de 2025, 
lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de 
CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 9 de Junho de 2025.

Otaviano Olavo Pivetta
Governador do Estado em exercício

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704440#2#1720104/>

Protocolo 1704440
<#E.G.B#1704444#2#1720110>

ATO N. 1.143/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III 
e § 2º da Constituição Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional Estadual n. 92/20 c/c o artigo 20, incisos I, II, III e IV, §2º, inciso 
I e §3º, inciso I todas da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, mais as 
disposições da Lei Complementar nº 441, de 24.10.2011, com aplicação da 
Lei nº 9538, de 26.05.2011, com proventos calculados com base na última 
remuneração, bem como o teor do Processo nº 2025.4.03475, do Mato 
Grosso Previdência, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). JAQUELINE APARECIDA MENEGATTI, 
portador (a) do RG nº 435******172/SSP/MT e do CPF nº 353.***.***-72, 

servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFIS TEC NIV 
SUPERIOR SERV SAUDE SUS D-09, 40 horas semanais de trabalho, 
contando com 38 Anos, 3 Meses e 12 Dias de tempo total de contribuição, 
contados até 9 de Junho de 2025, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAUDE, no município de CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 9 de Junho de 2025.

Otaviano Olavo Pivetta
Governador do Estado em exercício

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704444#2#1720110/>

Protocolo 1704444
<#E.G.B#1704436#2#1720101>

ATO N. 1.144/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III 
e § 2º da Constituição Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional Estadual n. 92/20 c/c o artigo 20, incisos I, II, III e IV, §2º, inciso 
I e §3º, inciso I todas da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, mais 
as disposições da Lei Complementar nº 505, de 06 de setembro de 2013, 
com proventos calculados com base na última remuneração, bem como o 
teor do Processo nº 2025.4.03478, do Mato Grosso Previdência, resolve 
Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). 
MAISA DA SILVA, portador (a) do RG nº 00***843/SESP/MT e do CPF nº 
161.***.***-87, servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), 
no cargo de AGENTE DO SERVICO DE TRANSITO LC 505/13 D-12, 40 
horas semanais de trabalho, contando com 47 Anos, 3 Meses e 25 Dias de 
tempo total de contribuição, contados até 9 de Junho de 2025, lotado (a) na 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO, no município de CUIABA/
MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 9 de Junho de 2025.

Otaviano Olavo Pivetta
Governador do Estado em exercício

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704436#2#1720101/>

Protocolo 1704436
<#E.G.B#1704446#2#1720114>

ATO N. 1.145/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no Art. 140-A, § 1º, inciso III e § 
2º da Constituição Estadual de MT, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional Estadual n. 92/20 e artigo 4°, incisos I a V, § 4º, incisos I, II e III 
e §5°, §6º, inciso I e § 7° inciso I, todas da Emenda Constitucional Federal n. 
103/19, e ainda, o exposto no art. 71 § 3° da Lei Complementar nº 50/1998, 
redação dada pela LC n° 206/04 e LC n° 314/2008, mais as disposições 
da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, 
com proventos integrais, calculados com base na última remuneração, bem 
como o teor do Processo nº 2025.4.03489, da Mato Grosso Previdência, 
resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) 
Sr (a). VALDA OLIVEIRA REIS LOPES, portador (a) do RG nº 08***924/
SSP/MT e do CPF nº 151.***.***-20, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), 
no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA C-008, 30 horas semanais de 
trabalho, contando com 25 Anos, 6 Meses e 23 Dias de tempo de magistério, 
contados até 9 de Junho de 2025, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 9 de Junho de 2025.

Otaviano Olavo Pivetta
Governador do Estado em exercício

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704446#2#1720114/>

Protocolo 1704446

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: dafcd7f8
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ATO N. 1.147/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III 
e § 2º da Constituição Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional Estadual n. 92/20 c/c o artigo 20, incisos I, II, III e IV, §2º, 
inciso I e §3º, inciso I todas da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 
1998 e suas alterações, com proventos calculados com base na última 
remuneração, bem como o teor do Processo nº 2025.4.00143, do Mato 
Grosso Previdência, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 
Contribuição, o (a) Sr (a). GONCALO JACINTO DE MORAES, portador 
(a) do RG nº 314******15/SSP/MT e do CPF nº 314.***.***-15, servidor (a) 
NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA C-12, 
30 horas semanais de trabalho, contando com 41 Anos, 3 Meses e 27 Dias 
de tempo total de contribuição, contados até 9 de Junho de 2025, lotado (a) 
na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA/
MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 9 de Junho de 2025.

Otaviano Olavo Pivetta
Governador do Estado em exercício

(Original Assinado)
Elliton Oliveira de Souza

Diretor-Presidente da MTPREV
(Original Assinado)

<#E.G.B#1704450#3#1720115/>

Protocolo 1704450
<#E.G.B#1704451#3#1720117>

ATO N. 1.161/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III 
e § 2º da Constituição Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional Estadual n. 92/20 c/c o artigo 20, incisos I, II, III e IV, §2º, 
inciso I e §3º, inciso I todas da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 
1998 e suas alterações, com proventos calculados com base na última 
remuneração, bem como o teor do Processo nº 2025.4.03698, do Mato 
Grosso Previdência, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). LOURIVAL ROCHA LIMA JUNIOR, 
portador (a) do RG nº 35******104/SSP/MT e do CPF nº 351.***.***-04, 
servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 B-12, 30 horas semanais de trabalho, contando 
com 40 Anos, 4 Meses e 3 Dias de tempo total de contribuição, contados 
até 12 de Junho de 2025, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 12 de Junho de 2025.

Otaviano Olavo Pivetta
Governador do Estado em exercício

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704451#3#1720117/>

Protocolo 1704451
<#E.G.B#1704454#3#1720122>

ATO N. 1.162/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O 

COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no Art. 42, 

§ 1º, da Constituição Federal e Art. 144, da Constituição Estadual, mais os 

Arts. 145, inciso I e 146, inciso I, todos da Lei Complementar nº 555, de 

29 de dezembro de 2014 e as disposições da Lei Complementar nº 541, 

de 03 de julho de 2014, bem como o teor do Processo nº 2025.4.03699, 

da Mato Grosso Previdência e Proposta nº 888/2025, resolve Transferir, 

Compulsoriamente, para a Inatividade, mediante Reserva Remunerada, 

o (a) Sr (a). ARNALDO DE SOUZA, portador (a) do RG nº 87**77/PM/MT 

e do CPF nº 057.***.***-45, SUB-TENENTE LC 541/2014 N-003, contando 

com tempo total de 38 Anos, 1 Mês e 17 Dias de contribuição, e, destes, 35 

Anos e 21 Dias de efetivo serviço, contados até 12 de junho de 2025, lotado 
(a) no (a) POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, município 
de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 12 de Junho de 2025.

Otaviano Olavo Pivetta
Governador do Estado em exercício

(Original Assinado)

Cel PM Claudio Fernando Carneiro Tinoco
Comandante-Geral da Polícia Militar

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704454#3#1720122/>

Protocolo 1704454

<#E.G.B#1704457#3#1720124>

ATO N. 1.163/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O 
COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no Art. 42, 
§ 1º, da Constituição Federal e Art. 144, da Constituição Estadual, mais os 
Arts. 145, inciso I e 146, inciso II, todos da Lei Complementar nº 555, de 
29 de dezembro de 2014 e as disposições da Lei Complementar nº 541, 
de 03 de julho de 2014, bem como o teor do Processo nº 2025.4.03700, 
da Mato Grosso Previdência e Proposta nº 891/2025, resolve Transferir, 
Compulsoriamente, para a Inatividade, mediante Reserva Remunerada, 
o (a) Sr (a). FRANCISCO ROBERTO CARVALHO DE ALMEIDA, portador 
(a) do RG nº 88**22/PM/MT e do CPF nº 571.***.***-49, SEGUNDO 
TENENTE LC 541/2014 N-003, contando com tempo total de 30 Anos, 9 
Meses e 29 Dias de contribuição, e, destes, 25 Anos, 7 Meses e 13 Dias de 
efetivo serviço, contados até 12 de Junho de 2025, lotado (a) no (a) POLICIA 
MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 12 de Junho de 2025.

Otaviano Olavo Pivetta
Governador do Estado em exercício

(Original Assinado)

Cel PM Claudio Fernando Carneiro Tinoco
Comandante-Geral da Polícia Militar

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704457#3#1720124/>

Protocolo 1704457

<#E.G.B#1704393#3#1720055>

ATO N. 1.164/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III e § 
2º da Constituição Estadual de MT, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional Estadual n. 92/20 e artigo 4°, incisos I a V, §s 1º, 2º, 3º, 6º, 
inciso I e § 7º, inciso I da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, mais 
as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e 
suas alterações, com proventos integrais, calculados com base na última 
remuneração, bem como o teor do Processo nº 2025.4.03701, da Mato 
Grosso Previdência, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). ANA RITA DE ARAUJO ALVES SILVA, 
portador (a) do RG nº 23******297/SSP/MT e do CPF nº 235.***.***-97, 
servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de TEC ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 C-9, 30 horas semanais de trabalho, contando 
com 30 Anos, 4 Meses e 1 Dia de tempo total de contribuição, contados 
até 12 de Junho de 2025., lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCACAO, no município de CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 12 de Junho de 2025.

Otaviano Olavo Pivetta
Governador do Estado em exercício

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704393#3#1720055/>

Protocolo 1704393
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<#E.G.B#1704400#4#1720062>

ATO N. 1.165/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 
de suas atribuições legais e fundamentado no Art. 140-A, §1º, inciso III 
e §2º da Constituição Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional nº 92, de 21.08/2020 c/c o Art. 20, incisos I, II, III e IV, §1º, §2º, 
inciso I e §3º, inciso I, todos da Emenda Constitucional Federal 103/2019, 
e ainda, o exposto no artigo 71, §3º da Lei Complementar 50/1998, 
redação dada pela LC 206/2004 e LC 314/2008, mais as disposições da 
Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, 
com proventos calculados com base na última remuneração, bem como 
o teor do Processo nº 2025.4.03702, do Mato Grosso Previdência, resolve 
Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr 
(a). JANE MARIA MENDES DA SILVA VIGINOTI, portador (a) do RG nº 
77******120/SESP/MT e do CPF nº 779.***.***-20, servidor (a) NOMEADO 
EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA C-009, 30 horas 
semanais de trabalho, contando com 32 Anos, 9 Meses e 12 Dias de 
tempo de magistério, contados até 12 de Junho de 2025., lotado (a) na 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA /
MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 12 de Junho de 2025.

Otaviano Olavo Pivetta
Governador do Estado em exercício

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704400#4#1720062/>

Protocolo 1704400
<#E.G.B#1704412#4#1720075>

ATO N. 1.166/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O 
COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no Art. 42, 
§ 1º, da Constituição Federal e Art. 144, da Constituição Estadual, mais os 
Arts. 145, inciso I e 146, inciso I, todos da Lei Complementar nº 555, de 
29 de dezembro de 2014 e as disposições da Lei Complementar nº 541, 
de 03 de julho de 2014, bem como o teor do Processo nº 2025.4.03703, 
da Mato Grosso Previdência e Proposta nº 890/2025, resolve Transferir, 
Compulsoriamente, para a Inatividade, mediante Reserva Remunerada, 
o (a) Sr (a). EZEQUIEL JOSE DIAS, portador (a) do RG nº 87**86/PM/MT 
e do CPF nº 270.***.***-68, SUB-TENENTE LC 541/2014 N003, contando 
com tempo total de 33 Anos, 4 Meses e 28 Dias de contribuição, e, destes, 
33 Anos, 4 Meses e 28 Dias de efetivo serviço, contados até 12 de Junho 
de 2025., lotado (a) no (a) POLICIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, município de CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 12 de Junho de 2025.

Otaviano Olavo Pivetta
Governador do Estado em exercício

(Original Assinado)

Cel PM Claudio Fernando Carneiro Tinoco
Comandante - Geral da Polícia Militar

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704412#4#1720075/>

Protocolo 1704412
<#E.G.B#1704432#4#1720092>

ATO N. 1.167/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O 

COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no Art. 42, 

§ 1º, da Constituição Federal e Art. 144, da Constituição Estadual, mais os 

Arts. 145, inciso I e 146, inciso I, todos da Lei Complementar nº 555, de 

29 de dezembro de 2014 e as disposições da Lei Complementar nº 541, 

de 03 de julho de 2014, bem como o teor do Processo nº 2025.4.03704, 

da Mato Grosso Previdência e Proposta nº 887/2025, resolve Transferir, 

Compulsoriamente, para a Inatividade, mediante Reserva Remunerada, 

o (a) Sr (a). NILTON CESAR GONCALVES, portador (a) do RG nº 87**22/

PM/MT e do CPF nº 594.***.***-04, SUB-TENENTE LC 541/2014 N-003, 

contando com tempo total de 32 Anos, 4 Meses e 2 Dias de contribuição, e, 

destes, 32 Anos, 4 Meses e 2 Dias de efetivo serviço, contados até 12 de 

Junho de 2025., lotado (a) no (a) POLICIA MILITAR, município de CUIABA/
MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 12 de Junho de 2025.

Otaviano Olavo Pivetta
Governador do Estado em exercício

(Original Assinado)

Cel PM Claudio Fernando Carneiro Tinoco
Comandante - Geral da Polícia Militar

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704432#4#1720092/>

Protocolo 1704432
<#E.G.B#1704441#4#1720107>

ATO N. 1.168/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O 
COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no Art. 42, 
§ 1º, da Constituição Federal e Art. 144, da Constituição Estadual, mais os 
Arts. 145, inciso I e 146, inciso II, todos da Lei Complementar nº 555, de 
29 de dezembro de 2014 e as disposições da Lei Complementar nº 541, 
de 03 de julho de 2014, bem como o teor do Processo nº 2025.4.03705, 
da Mato Grosso Previdência e Proposta nº 889/2025, resolve Transferir, 
Compulsoriamente, para a Inatividade, mediante Reserva Remunerada, 
o (a) Sr (a). JOAO BATISTA NORMAN FERREIRA, portador (a) do RG 
nº 87**24/PM/MT e do CPF nº 781.***.***-04, SEGUNDO TENENTE LC 
541/2014 N-003, contando com tempo total de 31 Anos, 2 Meses e 17 Dias 
de contribuição, e, destes, 31 Anos, 2 Meses e 17 Dias de efetivo serviço, 
contados até 12 de Junho de 2025., lotado (a) no (a) POLICIA MILITAR DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, município de CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 12 de Junho de 2025.

Otaviano Olavo Pivetta
Governador do Estado em exercício

(Original Assinado)

Cel PM Claudio Fernando Carneiro Tinoco
Comandante - Geral da Polícia Militar

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704441#4#1720107/>

Protocolo 1704441
<#E.G.B#1704488#4#1720157>

ATO N. 1.169/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 
de suas atribuições legais e fundamentado no Art. 140-A, §1º, inciso III 
e §2º da Constituição Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional nº 92, de 21.08/2020 c/c o Art. 20, incisos I, II, III e IV, §1º, §2º, 
inciso I e §3º, inciso I, todos da Emenda Constitucional Federal 103/2019, 
e ainda, o exposto no artigo 71, §3º da Lei Complementar 50/1998, 
redação dada pela LC 206/2004 e LC 314/2008, mais as disposições da 
Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, 
com proventos calculados com base na última remuneração, bem como 
o teor do Processo nº 2025.4.03706, do Mato Grosso Previdência, resolve 
Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr 
(a). WILSON GLIENKE, portador (a) do RG nº 42******068/SSP/MT e do 
CPF nº 423.***.***-68, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de 
PROFESSOR EDUC. BASICA B-010, 30 horas semanais de trabalho, 
contando com 32 Anos, 3 Meses e 13 Dias de tempo de magistério, contados 
até 12 de Junho de 2025., lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCACAO, no município de CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 12 de Junho de 2025.

Otaviano Olavo Pivetta
Governador do Estado em exercício

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704488#4#1720157/>

Protocolo 1704488
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ATO N. 1.170/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III 
e § 2º da Constituição Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional Estadual n. 92/20 c/c o artigo 20, incisos I, II, III e IV, §2º, 
inciso I e §3º, inciso I todas da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 
1998 e suas alterações, com proventos calculados com base na última 
remuneração, bem como o teor do Processo nº 2025.4.03711, do Mato 
Grosso Previdência, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). NILCEIA FERNANDES DE FARIA LIMA, 
portador (a) do RG nº 23***435/SSP/MT e do CPF nº 486.***.***-68, servidor 
(a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA 
C-12, 30 horas semanais de trabalho, contando com 36 Anos, 10 Meses e 
12 Dias de tempo total de contribuição, contados até 12 de Junho de 2025., 
lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de 
CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 12 de Junho de 2025.

Otaviano Olavo Pivetta
Governador do Estado em exercício

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704489#5#1720159/>

Protocolo 1704489
<#E.G.B#1704509#5#1720171>

ATO N. 1.171/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III 
e § 2º da Constituição Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional Estadual n. 92/20 c/c o artigo 20, incisos I, II, III e IV, §2º, inciso 
I e §3º, inciso I todas da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, mais as 
disposições da Lei Complementar nº 441, de 24.10.2011, com aplicação da 
Lei nº 9538, de 26.05.2011, com proventos calculados com base na última 
remuneração, bem como o teor do Processo nº 2025.4.03717, do Mato 
Grosso Previdência, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). JADIR MONTEIRO FONTOURA, portador 
(a) do RG nº 02***694/SJ/MT e do CPF nº 176.***.***-72, servidor (a) 
ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de PROFIS TEC 
NIV MEDIO SERV SAUDE SUS D-012, 40 horas semanais de trabalho, 
contando com 48 Anos, 3 Meses e 20 Dias de tempo total de contribuição, 
contados até 12 de Junho de 2025., lotado (a) na SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAUDE, no município de CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 12 de Junho de 2025.

Otaviano Olavo Pivetta
Governador do Estado em exercício

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704509#5#1720171/>

Protocolo 1704509
<#E.G.B#1704586#5#1720262>

ATO N. 1.178/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais, e fundamentado artigo 40, § 4º e § 4-B, da Constituição 
Federal, redação dada pela Emenda Constitucional Federal n°. 103, de 12 de 
novembro de 2019, bem como artigo 140-A, § 2°, incisos III e IV, da Emenda 
Constitucional Estadual de Mato Grosso e art. 7°, da Emenda Constitucional 
Estadual n° 92, de 18 de agosto de 2020 c/c o art. 3°, da Lei Complementar 
n° 389, de 31 de março de 2010, Lei Complementar n.º 743, de 18 de julho 
de 2022, mais as disposições da Lei n. 8.260, de 28 de dezembro de 2004 
e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 2025.4.03728, do Mato 
Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, com proventos integrais, o (a) Sr (a). SUELY SAMPAIO 
ROCHA DA SILVA, portador (a) do RG nº 06***176/SJ/MT e do CPF nº 

537.***.***-20, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de POLICIAL 
PENAL D-06, 40 horas semanais de trabalho, contando com 26 Anos, 8 
Meses e 19 Dias de tempo total de contribuição, contados até 16 de Junho 
de 2025., lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA, município 
de CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 16 de Junho de 2025.

Otaviano Olavo Pivetta
Governador do Estado em exercício

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704586#5#1720262/>

Protocolo 1704586
<#E.G.B#1704564#5#1720240>

ATO N. 1.179/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais, e fundamentado no artigo 40, § 4º e § 4-B, da 
Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional Federal 
n°. 103, de 12 de novembro de 2019, bem como artigo 140-A, § 2°, incisos 
III e IV da Constitucional Estadual de Mato Grosso e art. 7° da Emenda 
Constitucional Estadual n° 92, de 18 de agosto de 2020 c/c art. 307 da 
Lei Complementar Estadual n° 407, de 30 de junho de 2010, mais as 
disposições da Lei Complementar n. 407, de 30 de junho de 2010, bem 
como o teor do Processo nº 2025.4.03729, do Mato Grosso Previdência, 
resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, 
com proventos integrais, o (a) Sr (a). MARCILEA MOREIRA MILHOMEM, 
portador (a) do RG nº 55******153/SSP/MT e do CPF nº 550.***.***-53, 
servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de ESCRIVAO DE POLICIA/
LC318/407 E-010, 40 horas semanais de trabalho, contando com 28 Anos, 
8 Meses e 14 Dias de tempo total de contribuição, contados até 16 de Junho 
de 2025., lotado (a) na POLICIA JUDICIARIA CIVIL, município de CUIABA 
/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 16 de Junho de 2025.

Otaviano Olavo Pivetta
Governador do Estado em exercício

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704564#5#1720240/>

Protocolo 1704564
<#E.G.B#1704560#5#1720235>

ATO N. 1.181/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III 
e § 2º da Constituição Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional Estadual n. 92/20 c/c o artigo 20, incisos I, II, III e IV, §2º, 
inciso I e §3º, inciso I todas da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, 
mais as disposições da Lei n. 9070, de 24 de dezembro de 2008, com 
proventos calculados com base na última remuneração, bem como o 
teor do Processo nº 2025.4.03738, do Mato Grosso Previdência, resolve 
Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). 
RONAIR ALVES DE OLIVEIRA, portador (a) do RG nº 35******115/SSP/
MT e do CPF nº 353.***.***-15, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), 
no cargo de AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR I L9070 D-12, 40 
horas semanais de trabalho, contando com 38 Anos, 2 Meses e 2 Dias de 
tempo total de contribuição, contados até 16 de Junho de 2025., lotado (a) 
na INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DE MT, no 
município de CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 16 de Junho de 2025.

Otaviano Olavo Pivetta
Governador do Estado em exercício

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704560#5#1720235/>

Protocolo 1704560
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<#E.G.B#1704576#6#1720250>

ATO N. 1.182/2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais, e fundamentado artigo 40, § 4º e § 4-B, da Constituição 
Federal, redação dada pela Emenda Constitucional Federal n°. 103, de 12 de 
novembro de 2019, bem como artigo 140-A, § 2°, incisos III e IV, da Emenda 
Constitucional Estadual de Mato Grosso e art. 7°, da Emenda Constitucional 
Estadual n° 92, de 18 de agosto de 2020 c/c o art. 3°, da Lei Complementar 
n° 389, de 31 de março de 2010, Lei Complementar n.º 743, de 18 de julho 
de 2022, mais as disposições da Lei n. 8.260, de 28 de dezembro de 2004 
e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 2025.4.03745, do Mato 
Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, com proventos integrais, o (a) Sr (a). BENALCI MARIA 
DE ASSUNCAO, portador (a) do RG nº 41******191/SSP/MT e do CPF nº 
411.***.***-91, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de POLICIAL 
PENAL D-07, 40 horas semanais de trabalho, contando com 32 Anos, 6 
Meses e 17 Dias de tempo total de contribuição, contados até 16 de Junho 
de 2025., lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA, município 
de CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 16 de Junho de 2025.

Otaviano Olavo Pivetta
Governador do Estado em exercício

(Original Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704576#6#1720250/>

Protocolo 1704576

SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
<#E.G.B#1704545#6#1720219>

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE

Considerando estarem presentes todos os pressupostos autorizativos da 
legislação que regula a matéria, RATIFICO os termos  do Parecer Jurídico 
Nº 1.145/2025/SGAC/PGE/MT e demais documentos e justificativas 
juntados aos autos do Processo CASACIVIL-PRO-2025/01184 e 
AUTORIZO a contratação, por meio de Inexigibilidade de Licitação - da  
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, pessoa jurídica 
de direito publico, inscrita no CNPJ 34.028.316/0016-90 cujo objeto é a 
contratação de produtos e serviços por meio de Pacote dos Serviços dos 
Correios mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais, que permite 
a compra de produtos e utilização dos diversos serviços exclusivos dos 
CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados”, no valor 
total de R$ 221.940,00 (duzentos e vinte e um mil, novecentos e quarenta 
reais), com fulcro no artigo 74, inciso I da Lei 14.133/2021 e do Decreto 
1.525/2022.
E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação seja 
publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, em atendimento ao 
parágrafo único, art. 148, do Decreto Estadual 1.525/22.

Cuiabá/MT, 18 de junho  de 2025.

ANILDO CESÁRIO CORREA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA

CASA CIVIL-MT
CONTRATANTE

(assinado digitalmente)
<#E.G.B#1704545#6#1720219/>

Protocolo 1704545
<#E.G.B#1704510#6#1720183>

PORTARIA Nº 044/2025/CASA CIVIL

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA DA CASA 
CIVIL no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Ato Nº. 9.538/2020, 
D.O. de 01 de outubro de 2020 e, considerando o disposto na Lei 10.052, 
de 15 de janeiro de 2014, alterada pela Lei 10.884, de 17 de maio de 2019 
e o Decreto nº 1.303 de 03 de março de 2022.

Considerando o Decreto nº 1.303/2022 de 03 de março de 2022, que 
“Dispõe sobre a Avaliação Anual de Desempenho dos servidores públicos 
do Poder Executivo Estadual”, e da Instrução Normativa nº
15/2022/SEPLAG, de 15 de dezembro de 2022 que “Estabelece diretrizes, 
orientações e procedimentos a serem adotados na realização da Avaliação 
Anual de Desempenho;

Considerando os termos do Decreto nº 1.303/2022 que estabelece, em seu 
Art. 8º, que a aferição do
desempenho dos servidores será avaliado por um Comitê composto por 03 
(três) membros, escolhidos pela Comissão Setorial de Avaliação Anual de 
Desempenho, selecionados dentre àqueles que atuem diretamente com o 
servidor avaliado, sendo 01 (um) necessariamente o superior hierárquico 
imediato.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Avaliação Anual de Desempenho do(a) servidor(a) da 
Casa Civil referente ao exercício de 2024/2025.

ANALISTA ADMINISTRATIVO

Matrícula Nome Ciclo Avaliativo Cargo Média

71875 Jefferson Luís 
De Queiroz

30/05/2024 a 
29/05/2025

Analista Administrativo 100,00

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá/MT, 18 de junho de 2025.

Anildo Cesário Correa
Secretário Adjunto de Adm. Sistêmica

Casa Civil
<#E.G.B#1704510#6#1720183/>

Protocolo 1704510

SEPLAG

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

<#E.G.B#1704230#6#1719875>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 1.591SEPLAG/2025

A Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 239, de 28.12.2005; 
considerando a Portaria nº 084/2020/SEPLAG publicada no Diário Oficial 
do Estado de 17 de setembro de 2020; considerando o disposto na Lei 
Complementar nº 50 de 1º de outubro de 1998, ALTERADO PELAS LEIS: 
Lei Complementar nº 59, de 03 de fevereiro de 1999; Lei Complementar 
nº 104, de 22 de janeiro de 2002; Lei Complementar nº 117, de 17 de 
dezembro de 2002; Lei Complementar nº 165, de 02 de abril de 2004; Lei 
Complementar nº 206, de 29 de dezembro de 2004; Lei Complementar 
nº 211, de 12 de maio de 2005; Lei Complementar nº 294, de 26 de 
dezembro de 2007; Lei Complementar nº 314, de 29 de abril de 2008; 
Lei Complementar nº 392, de 12 de maio de 2010; Lei Complementar nº 
442, de 04 de novembro de 2011; Lei Complementar nº 512, de 14 de 
novembro de 2013; e Lei Complementar nº 536, de 07 de abril de 2014. 
VIDE LEIS: Lei Complementar nº 170, de 14 de maio de 2004, Lei nº 8404, 
de 27 de dezembro de 2005 e Lei Complementar nº 421, de 26 de maio 
de 2011; processo: SEDUC-PRO-2025/21241, Manifestação Técnica nº 
02248/2025/GCVF/SEPALG, servidora: MAXIMA GRAZIELLA ORTOLAN, 
matrícula: 37085/001 - Cargo: Professor da Educação Básica, 30H, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, resolve:

Art.1º Retificar, em parte, a Portaria nº SAD/00075/2012 - publicado no 
Diário Oficial de 12 de setembro de 2012, que concedeu estabilidade.
Onde se lê: Professor da Educação Básica a partir de 01/03/1992.
Leia-se: Professor a partir de 01/03/1995.
Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, em Cuiabá, 17 
de junho  de 2025.

Assinado via Sigadoc
Lidiane Patrícia Ferreira e Silva Leite

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
SEPLAG/MT

<#E.G.B#1704230#6#1719875/>

Protocolo 1704230
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ATO ADMINISTRATIVO Nº. 1593/SEPLAG/2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar 
nº 239, de 28 de dezembro de 2005; considerando o disposto na Portaria nº 
084/2020/SEPLAG, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de setembro 
de 2020; considerando a decisão judicial no processo n°. 1003798-
77.2025.8.11.0006; considerado o Ofício nº 17123/2025/GSGSPG/PGE, 
disposto no processo administrativo n° PGE-PRO-2025/09518;

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder o retorno à carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais ao servidor MARCOS TEODORO DA SILVA, matrícula funcional 
nº 91801/001, Assistente do Sistema Penitenciário, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça do Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Conceder a redução da jornada de trabalho em 50% 
(cinquenta por cento), sem imposição de compensação horária e sem 
prejuízo do subsídio, nos termos da decisão judicial, ao servidor MARCOS 
TEODORO DA SILVA, matrícula funcional nº 91801/001, Assistente do 
Sistema Penitenciário, lotado na Secretaria de Estado de Justiça do Estado 
de Mato Grosso, em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos nº 
1003798-77.2025.8.11.0006.

Art. 3° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Original assinado digitalmente
Lidiane Patrícia Ferreira e Silva Leite

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
SEPLAG/MT

<#E.G.B#1704481#7#1720153/>

Protocolo 1704481

<#E.G.B#1704261#7#1719909>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - MT
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

5ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 002/2025/SEPLAG, DE 14 DE MARÇO 
DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais e em cumprimento às normas previstas no 
artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, 
Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990 e Lei Complementar 
Estadual nº 600, de 19 de dezembro de 2017, torna pública a 5ª 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 002/2025/SEPLAG, publicado no DOE n° 
28.949, de 14 de março de 2025, destinado a seleção de profissionais e a 
formação de cadastro de reserva de Analista de Tecnologia da Informação 
(nível júnior, pleno e sênior) para atender à necessidade de excepcional 
interesse público do Estado de Mato Grosso, nos termos a seguir:
CONSIDERANDO a 2ª Retificação do Resultado da Análise de Títulos 
e Experiência Profissional do Edital do Processo Seletivo nº 002/2025/
SEPLAG, publicada no DOE nº 29.004, de 5 de junho de 2025;
CONSIDERANDO o ato que tornou sem efeito o Resultado Final do 
Processo Seletivo Simplificado nº 002/2025/SEPLAG, publicado no DOE nº 
29.004, de 5 de junho de 2025;
CONSIDERANDO a 3ª Retificação do Resultado da Análise de Títulos 
e Experiência Profissional do Edital do Processo Seletivo nº 002/2025/
SEPLAG, publicada no DOE nº 29.012, de 17 de junho de 2025;

1. Retifica-se o item 12.1 do cronograma do Edital nº 002/2025/
SEPLAG, publicado no DOE nº 28.999, de 29 de maio de 2025, no 
qual o evento Divulgação do Resultado Final do Processo Seletivo 
será publicado em 23 de junho 2025 no Diário Oficial do Estado e no 
Sistema Estadual de Seleção de Mato Grosso (Sies-MT), com acesso 
pelo link: https://seletivo.seplag.mt.gov.br/.

2. Permanecem inalteradas as demais disposições, itens, subitens, 
quadros e anexos do Edital nº 002/2025/SEPLAG, de 14 de março de 
2025.

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

(assinado digitalmente)
Sandro Luís Brandão Campos

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão em substituição legal
Portaria nº 079/2025/SEPLAG, DOE nº 29.005

<#E.G.B#1704261#7#1719909/>

Protocolo 1704261

<#E.G.B#1704559#7#1720234>

1ª RETIFICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DOS 
RECURSOS DAS ANÁLISES DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO 
EDITAL Nº 002/2025/SEPLAG

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO, destinada à 
seleção de profissionais e à formação de cadastro de reserva de Analista de 
Tecnologia da Informação (nível júnior, pleno e sênior) do Poder Executivo 
do Estado de Mato Grosso, e de acordo com o EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO n° 002/2025/SEPLAG, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 14 de março de 2025, RESOLVE tornar pública a 1ª Retificação do 
Resultado do Julgamento dos Recursos das Análises de Títulos e 
Experiência Profissional, publicado no dia 04 de junho de 2025, DOE 
29.003, conforme razões especificadas:

1. Considerando a necessidade de retificar o resultado do julgamento 
dos recursos das análises de títulos e experiência profissional, uma vez 
que foi identificada inconsistência na análise das inscrições 10035 e 
9355.

Onde se lê:

CARGO: ANALISTA DE MÉTRICAS E DESEMPENHO DIGITAL - PLENO

Inscrição Nome Situação

10035 DIESKA SHAHANA SILVA PEREIRA SEIXAS DESPROVIDO

Leia-se:

CARGO: ANALISTA DE MÉTRICAS E DESEMPENHO DIGITAL - PLENO

Inscrição Nome Situação

10035 DIESKA SHAHANA SILVA PEREIRA SEIXAS PROVIDO

Onde se lê:

CARGO: ANALISTA DE REQUISITOS - SÊNIOR

Inscrição Nome Situação

9355 GIULLA HANNDA DE CASTRO VERONA 
CABRIOTTI

DESPROVIDO

Leia-se:

CARGO: ANALISTA DE REQUISITOS - SÊNIOR

Inscrição Nome Situação

9355 GIULLA HANNDA DE CASTRO VERONA 
CABRIOTTI

PROVIDO 
PARCIALMENTE

Cuiabá, data da assinatura digital.

Leandro Queiroz Soares
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo

<#E.G.B#1704559#7#1720234/>

Protocolo 1704559
<#E.G.B#1704568#7#1720243>

RESULTADO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES DO EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO Nº 003/2025/SEPLAG - Cargo: Analista 
de Desenvolvimento Econômico e Social, perfis Arquitetura e 

Engenharias.

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO, instituída 
pela Portaria Conjunta nº 43/2025/SEPLAG, publicada no Diário Oficial em 
28/03/2025, edição nº 28.960, destinado à formação de cadastro de reserva 
para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público 
do Estado de Mato Grosso, em diversos Perfis Profissionais de Analista 
de Desenvolvimento Econômico e Social, e de acordo com o EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO n° 003/2025/SEPLAG, publicado no Diário Oficial 
do Estado de 22 de maio de 2025, edição nº 28.994, RESOLVE tornar 
público o Resultado Preliminar das Inscrições:

1. RESULTADO PRELIMINAR:

CARGO: ARQUITETO E URBANISTA   

Inscrição Nome Situação PCD

10454 ALESSANDRA MARTINS DRUMMOND Deferido Sim

11104 ALEX REIS BRITO Indeferido Não

10569 ALEXANDRE DA SILVA FERREIRA Deferido Não

10519 ALEXANDRE SOUZA DE MENEZES JUNIOR Deferido Não

10935 AMANDA BOTELHO RODRIGUES DA SILVA Deferido Não

10770 AMANDA CEDRO BARROS Deferido Não
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11063 AMANDA DE OLIVEIRA AQUINO Indeferido Não

10561 ANA BEATRIZ DE FREITAS SIQUEIRA Indeferido Não

10428 ANA FLÁVIA LEÃO PREZA Deferido Não

10701 ANA PAULA ALBERNAZ BASTOS Indeferido Não

11130 ANA PAULA AUREA FERNANDES Deferido Não

10501 ANALAURA IZALTINA ZAMAR TAQUES GONCALVES Deferido Não

10975 ANANDA RESENDE MARRONI Deferido Não

10646 ANDERSON GREGÓRIO FERRO Deferido Não

10962 ANDRé FRAGA DAMASCENO Deferido Não

10914 ANDRE LUIZ ANTONIO DE ASSIS GUSMAO Indeferido Não

10898 ÂNGELA CRISTINA GOÊS DOS SANTOS Indeferido Não

10862 ANGELITA SILVEIRA DE FARIAS Deferido Não

10890 ANTONIO CARLOS DE LARA FORTES Deferido Não

10596 APOLYELSON PONCE DE LIMA Deferido Não

10700 ARIANY TRASSI Deferido Não

10638 ARTHUR OLIVEIRA DE JESUS Deferido Não

10802 BARBARA BATISTA JAEGER Deferido Não

10957 BRUNA BOTELHO ARAUJO Deferido Não

10440 BRUNA CAROLINE DO PRADO GARCIA DE CARVALHO Indeferido Não

10934 BRUNA GUIMARÃES DE SOUZA Deferido Não

10740 BRUNA MARIA SIQUINELLI MARCILIO Deferido Não

11084 BRUNO DOS ANJOS BARROS Indeferido Não

11114 BRUNO SANTOS GUIMARÃES Deferido Não

10443 BYANCA LEMOS GRAWE Deferido Não

11176 CAMILA DE ALENCAR FELINI Deferido Não

10867 CAMILA SOUSA MARIANO DA SILVA Deferido Não

10789 CARLA LEZIANE OLIVEIRA MOURA Deferido Não

10799 CARLOS MARCELO FELIX GUIMARÃES Deferido Não

11124 CAROLINA DE JESUS BEZERRA DE SOUZA VIEIRA Deferido Não

10524 CAROLINA LUIZA RIBEIRO Deferido Não

10825 CAROLINA PARUSSOLO DE SOUZA Deferido Não

10553 CAROLINE EDUARDA DA SILVA ALBERTO Deferido Não

10906 CAROLINE FELISMINO CHIROLI Deferido Não

10866 CAROLINE ZANETTI AYRES Deferido Não

10900 CRISLENE RAMOS DE ALMEIDA Deferido Não

10951 DANIEL ROSSI LOPES DA SILVA Deferido Não

10915 DANIELA ARRUDA FIALHO DE MATOS Deferido Não

10599 DANIELA MUNIZ DE OLIVEIRA Deferido Não

10804 DANIELLI ROSA DOS SANTOS Deferido Não

10490 DEBORAH BAYER QUIODELI Deferido Não

10926 DEBORAH TORRES DA SILVA Deferido Não

10689 DEISY SECCO Deferido Não

10602 DENER RODRIGUES MARQUES Deferido Não

10680 DOUGLAS TEIXEIRA DE MELO Deferido Sim

11059 EDER ANTONIO DA SILVA JUNIOR Deferido Não

10822 ELIANE AUGUSTA GONÇALVES DE SOUZA Deferido Não

10880 ELIZA GABRYELLE ROMAN Deferido Não

10423 ELOISA ALVES PINTO Deferido Não

11099 EMANUELLY DA SILVA FERREIRA Indeferido Não

11092 EMERSON DOS SANTOS SILVA Deferido Não

11112 ERICA APARECIDA DOMINGOS SE PLACIDO Deferido Não

11156 ESTEFANY ARAUJO Deferido Não

10899 EVELYN LIMA DA SILVA Deferido Não

10491 FABRÍCIO STELLATO Indeferido Não

10958 FANNY VIRGINIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA Deferido Não

10542 FERNANDA ALVES FERREIRA Indeferido Não

11088 FERNANDA PEREIRA DE SOUSA SILVA Deferido Não

11182 FERNANDO PABLO DOS SANTOS Deferido Não

10896 FLAVIA SOUZA DO NASCIMENTO Deferido Não

11056 FRANCIELE HICKMANN JAEHN Deferido Não

10786 FRANCIELLE MARANGONI COSTA RIBEIRO Deferido Não

10870 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE ARAÚJO Deferido Não

10950 FRANCISCO JESUS DE FRANÇA JUNIOR Deferido Não

11110 FRANCYNI PISSURNO LIMA Deferido Não

11007 GABRIEL DE FREITAS SEVERINO Deferido Não

10648 GABRIEL DENDENA Deferido Não

10924 GABRIEL LUCAS MENDES Indeferido Não

10782 GABRIELA VIEIRA PEREIRA RONDON Deferido Não

11066 GERUZA PRAEIRO CAMPOS MIRANDA SOUSA Deferido Sim

10844 GIOVANNA ERINA DA SILVA MORAES Indeferido Não

11060 GLAUCIA REGINA PARRAGA NADAF Deferido Não

10873 GUILHERME GOMES RIBEIRO Deferido Não

10456 GÚLITI RICARDO FAGUNDES NASCIMENTO Deferido Não

10445 HANNY GESSYLLA NOGUEIRA ALVES Deferido Não

10864 HELTON DUQUE DE FARIA Deferido Não

10835 HUDERLANE MOTA DE SOUZA Deferido Não

10426 IGOR FARIA GAMBA FERREIRA Deferido Não

10566 IGOR JOSÉ FERREIRA DA SILVA Deferido Não

10526 IURIENE MACHADO LIMA Deferido Não

10453 JANAINA REIS HARDMAN CAPRIATA Deferido Não

10963 JAQUELINE OLIVEIRA BARBOSA Indeferido Não

10780 JEFFERSON MORAES DE SOUSA Deferido Não

10828 JESIANE PEREIRA SHOCKNESS Deferido Não

10918 JESSICA APARECIDA VIANA LEMES Deferido Não

10755 JOÃO HENRIQUE FOLLMANN Deferido Não

10444 JOÃO PAULO BARBIERI Deferido Não

10875 JOILSON FALCÃO FREITAS Deferido Não

10696 JONATHAN PAELO PINTO Deferido Não

11144 JORGE RAVYCK LIMA ABREU Indeferido Sim

10607 JOSE AUGUSTO NOGUEIRA DE FIGUEIREDO Deferido Não

10783 JOSÉ CARLOS LIMA TOMAS Deferido Não

10845 JOSÉ LÚCIA BARROS BUMLAI Deferido Não

10749 JOSIANE DOS SANTOS MUNIZ OSTI Deferido Não

11165 JOYCE DE ARRUDA AQUNO Indeferido Não

10759 JULIA OURIVES DE ABREU CARRIJO Deferido Não

11119 JULIA REGINA ALMEIDA VANI Deferido Não

11075 KELLEN BARROS DE SOUZA Deferido Não

10720 KELLY KOCK Deferido Sim

10803 KELLYN MAIRA SIEBENEICHLER Deferido Não

11089 KENIFER LEMES DA SILVA Deferido Não

10865 LAIS PISA PERRONI Deferido Não

10973 LARA BRENDA BRANDÃO Deferido Não

10999 LEANDRO TRINDADE BUSANELLO Indeferido Não

11150 LEIDIANE MOISES DA SILVA Indeferido Não

11068 LEONARDO LUIS OLEAS LUCATELLI Deferido Sim

10834 LETICIA DA SILVA RODRIGUES Deferido Não

10982 LETICIA FLAVIELY SILVA MARQUES Deferido Não

10588 LETÍCIA NOGUEIRA CARVALHO Deferido Não

11128 LETICIA SANTANA DE AMORIN Deferido Não

10952 LUCAS PRETTI VERLANGIERI FERREIRA MENDES Deferido Não

10846 LUCAS STANLEY TOSTI FAQUIM Deferido Não

10872 LUÍS FELIPE FLORÊNCIO SILVA Deferido Não

11038 LUIZ DAVI SILVA VARDASCA Deferido Não

11143 MARCEL RAMOS DA SILVA Deferido Não

10534 MARCELA TASCA DE ARAUJO Deferido Não

11186 MARCOS HENRIQUE CARDOSO DE SOUZA Indeferido Não

10996 MARIA CLARA RIBEIRO SOUZA Deferido Não

10868 MARIA LUIZA OLIVEIRA SILVA QUEIROZ Deferido Não

10513 MARIA VICTORIA DORILEO NANNI Deferido Não

11170 MARIANA DA SILVA MEDEIROS Indeferido Não

10742 MARIANA DE AMORIM BARBOSA Indeferido Não

10615 MARIANA VALÉRIA SANTANA DE ALMEIDA Indeferido Não

11177 MARLLON CAMPOS REICHE Deferido Não

10961 MARLON MULLER OLIVEIRA FRANCA Deferido Não

10685 MELISSA DOS SANTOS NUNES Indeferido Não

10555 MIKELLY DOS SANTOS RODRIGUES Indeferido Não

10817 NOEMI PROENÇA ALVES MACHADO Deferido Não

11151 OBERDAN ESDRAS COIMBRA DE QUEIROZ Deferido Não

11164 PAMELA CRISTINA CANDIDO DOS SANTOS Deferido Não

11173 PÂMELA RODRIGUES AMARANTE Deferido Não

11031 PAULA DA SILVA NASCIMENTO Deferido Não

11122 PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO DO BOM DESPACHO Deferido Não

10946 PEDRO PAULO DE ARRUDA Deferido Não

10547 POEMA BIDARRA OLIVEIRA Deferido Não

10902 POLIANI GONÇALVES SILVA Deferido Não

10931 PRISCILA WOLFF SAMPAIO SANTIAGO Deferido Não

10479 PRISCILLA FUMI MINCARONI SUZUKI WARZAK Deferido Não

11040 PRISCILLA TABIDA SILVA ENORE Deferido Não

11021 RAFAELA CÁSSIA ALMEIDA RODRIGUES Deferido Não

10464 RAFAELA FERREIRA ROSSO Deferido Não

10971 RAQUEL DE SOUZA LEAO FURLANETO RAU Deferido Não

10745 REBECA PEREIRA MONTEIRO Deferido Não
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10795 RENATO NASCIMENTO GOMES Deferido Não

11163 RETECLIPHE GOUDARD NETO Deferido Não

10905 RICARDA CRISTINA FARIA CHIALLE Deferido Não

10645 ROBERTO LIMA DUARTE Deferido Não

11180 RODOLFO APARECIDO DOMINGOS DA SILVA Deferido Não

10733 ROGERIO APARECIDO GABRIEL Indeferido Não

11160 ROXANNY DANELICHEN HARDMAN AMORIM BRITO Indeferido Sim

10640 SABRINA FURINI SULZBACH FACCIN Deferido Não

11067 SHEILA RAYNA NICACIO OLIVEIRA Deferido Não

10738 SILVIO CÉSAR RIBEIRO LUZ Deferido Não

10981 SIMONI MARIA DANELLI Indeferido Não

10450 STEPHANIE THABATH MAMPIAN SILVA Deferido Não

11058 SUELEN PASQUAL HAEFFNER Indeferido Sim

10430 SUÉLY AUGUSTO DE SOUZA Deferido Não

10579 TABATA CAROLINA LOPES PIAGENTE Deferido Não

11023 TALYSSON MALTA DA SILVA Deferido Não

10477 THAIS CORREA DAVANSO Deferido Não

10765 THAIS CORREA DOS SANTOS Deferido Não

10661 THAISA DE LAURA SILVA FIGUEIREDO Deferido Não

10760 THAIZA DIAS DA COSTA Indeferido Não

10979 THAIZA FERNANDA CHRISTÓFFOLI Deferido Não

10824 THALITA FERNANDA BARBOSA JUIZ Deferido Não

10570 THALYA BERTUNCELLI Indeferido Não

11035 THAMIRIS LÍVIA GONÇALVES Deferido Não

10994 THAYANA MENDONCA DE ALMEIDA Deferido Não

10744 THAYNA KAROLINE SANTIAGO MAGALHAES Deferido Não

10895 THAYSA GABRIELLE WINKER CAMPOS Deferido Não

10507 UERMES GALVAO DA COSTA Deferido Não

11083 VANESSA LIE KUROYANAGI Deferido Não

10977 VANUZA DA CRUZ SANTOS Deferido Não

10813 VITOR GABRIEL ZANCA Deferido Não

11087 VITÓRIA BEATRIZ BARBOSA TAKIMOTO Deferido Não

10522 WELLITON BATISTA DE MORAIS Deferido Não

11026 WILHANSMAR DE SOUZA GALOZ Deferido Não

10820 WILKER HELDS Deferido Não

10769 YASMIN RHAYARA FERREIRA ARCANJO Deferido Não

11062 YASMIN TOLEDO ARAUJO Deferido Não

CARGO: AVALIADOR DE IMÓVEIS   

Inscrição Nome Situação PCD

10945 ADRIAN ROBERTO REVELES MOREIRA Deferido Não

10823 ADRIELLI ELOISA MOREIRA Deferido Não

11093 AGEGISLAINE AMARAL DA SILVA Deferido Não

10462 CAIQUE SANTANA BRITO Deferido Não

10548 DIEGO RAFAEL DE SOUZA E SILVA Deferido Não

10578 EDEJAILSON PATRICIO DE MORAIS Deferido Sim

11140 ENÃ DAS VIRGENS JORDÃO Deferido Não

11094 FERNANDO SILVA BUSTAMANTE DOS SANTOS Deferido Não

10925 GABRIEL ANTONIO VALENTIN DOS SANTOS Deferido Não

11117 GUILHERME SIMPLÍCIO DIAS Indeferido Não

10779 HEMILLY SARDINHA SANTOS Deferido Não

10694 ISABELLA FALCÃO DA SILVA CAMPOS Deferido Não

10468 JOSUEL GOMES BEZERRA Deferido Não

10537 JULIO VICTOR GOMES PEREIRA Deferido Não

11121 LAYSA VEIGA DE SIQUEIRA SILVA Indeferido Não

10683 LUIS CLÁUDIO DE FIGUEIREDO Deferido Não

11049 RAFAEL VICTOR DE SOUSA BRAGA Deferido Não

11131 ROGERSON RODRIGO DA SILVA PINTO Indeferido Não

10714 SAMIRA GOMES ALENCAR Deferido Não

11003 SARA BATISTA VIANA Deferido Não

10666 STEPHANY DA SILVA COSTA Deferido Não

10604 WAGNER LOPES DE SOUZA Deferido Não

10847 WALTER CESAR CAZAROTI Deferido Não

CARGO: ENG. DE SEGURANÇA DO TRABALHO (Especialização)   

Inscrição Nome Situação PCD

11037 ALESSANDRA WAGNER COIMBRA Deferido Não

10567 ALVINO PAES DA COSTA JUNIOR Deferido Não

10655 ANALUIZA DE PAULA SANTOS Deferido Não

10649 ANTONIEL LARA DA CRUZ Deferido Não

10446 AUGUSTO CEZAR FRANCISCO DA SILVA Deferido Não

10758 BRUNA PINHEIRO POMPILHO Deferido Não

10552 BRUNO RAMALHO RODRIGUES Deferido Não

10600 CHRISTIANE DE JESUS BIZERRA SCAFF Deferido Não

10923 CLAUDIA GOMES DA SILVA Indeferido Não

11103 CLEOMAR SILVA DE OLIVEIRA Deferido Não

10644 DOUGLAS LUIZ CARDOSO DA COSTA Deferido Não

10618 DOUGLAS PEREIRA SANTOS Deferido Não

11050 EDIBERG DE BRITO JUNIOR Indeferido Não

10753 EDUARDO HENRIQUE COSTA OCTAVIANO Deferido Não

10460 ELISANGELA IRIARTE DA HORA Deferido Não

10912 ELIZA SANTOS DA SILVA Deferido Não

10533 EMANUELLE BUGALHO MOTTA Deferido Não

10730 FLAVIANA DAR C SODRE DA SILVA Deferido Não

10751 GRACIELA MARTINS PERALTA Deferido Não

10592 GUILHERME FIALHO COSTA E SILVA Deferido Sim

10773 HIVENS FERNANDO SOUZA DE OLIVEIRA Deferido Não

10775 JAKLINE MARQUES Deferido Não

10559 JEFERSON BOTELHO RODRIGUES Deferido Não

10922 JOHNATAN BELIZÁRIO BALDUINO RIBEIRO Deferido Não

10470 JULIANA PEREIRA DE SOUZA Deferido Não

10851 KEDMA GARDES DA CRUZ ALVES Deferido Não

10481 LUIZ GUILHERME ARAUJO TEIXEIRA Deferido Não

10484 MAHANY GARCIA TOLEDO DE ANDRADE Deferido Não

10461 MARCELO DE OLIVEIRA ZACCARO Deferido Não

10987 MARCIA ANDRÉIA DA SILVA Deferido Não

10897 MARCIO BRAGA DE ALMEIDA Deferido Não

10894 MARILSON ALMEIDA FEITOSA Deferido Não

10487 MATHEUS HENRIQUE CAIXETA Deferido Não

10681 NADYNE LOUISE DA SILVA CHURÉ Deferido Não

11134 RACLÊNIA TEIXEIRA ALMEIDA ARAÚJO Deferido Não

10936 SHEILA CRISTINA FERREIRA LEITE Deferido Não

10598 THAISSA RAIANNY DA SILVA BORGES Deferido Não

10509 THALES VEIGA MARTINS HIGA TUNES Deferido Não

10728 WILLIAN DA SILVA MEDEIROS Indeferido Não

10767 ZELIA DA SILVA VITORIO Indeferido Não

CARGO: ENGENHEIRO ELETRICISTA   

Inscrição Nome Situação PCD

10776 ADRIANO BONFADA Deferido Sim

11116 ALEF ANDREWS GALDINO DOS SANTOS Deferido Não

10856 ALISON PEREIRA DO PRADO Deferido Não

10976 ANA CAROLINA SILVA DE ASSIS Deferido Não

10916 ANA CRISTINA KUBO ALMADA Indeferido Não

10606 BALTAZAR PRADO BIUDES JUNIOR Deferido Não

10498 BIANCA LUDMILA SANTOS BRANDAO Deferido Não

10888 BRENDA MONTES CARDOSO FARAH Deferido Não

10893 BRUNA ARRUDA SALES Deferido Não

10930 BRUNA NEGRISOLI PASQUALOTTO Deferido Não

11055 BRUNO DA COSTA BEZERRA Deferido Não

10757 BRUNO NEVES DE CAMPOS Deferido Não

11171 CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE SOUZA Deferido Não

10597 CARLOS AUGUSTO CARBALLO DA SILVA Deferido Não

10545 CLARINNE KEITIANNE MENDES CAMPOS Deferido Não

11052 DENIEL ALMEIDA DE SOUZA Deferido Não

10910 EDEMILSON MIRANDA Deferido Não

11100 FABÍOLA BORGES RODRIGUES DA SILVA Indeferido Não

10883 GABRIEL CAURIN DE OLIVEIRA Deferido Não

11120 GABRIEL DE ALENCAR FELINI Deferido Não

11126 GABRIEL JOSÉ MIRANDA ALVES MARINHO Deferido Não

10541 GABRIEL SADDI LARA PINTO Deferido Não

10611 GUSTAVO GONCALVES PIMENTA DA SILVA Deferido Não

10493 HALLESON NEY GOMES OLIVEIRA Deferido Não

10798 HUGO SHOITI YAMAMOTO Deferido Não

10557 ISRAEL ROSBERG COSTA Deferido Não

10641 JENNIFER DA SILVA STIZ Deferido Não

10993 JHEISSON FRANCO MIRANDA Deferido Não

10639 JOÃO VICTOR DA SILVA Deferido Não

10619 JONATAN MILLER DE SOUZA FREITAS Deferido Não

10495 JONATAS WILLIAM SANTOS SILVA Indeferido Sim

10478 JOSNI SOUSA DE ARAÚJO Deferido Não

10686 JUDISNEY ALMEIDA CAMPOS Indeferido Não
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10743 KLERISTON MAGALHAES FERREIRA Deferido Não

10451 LEANDRO REBELLO DOS SANTOS Deferido Não

10882 LINO GUIA DA SILVA Indeferido Não

10558 LUCAS CARVALHO OLIVEIRA Deferido Não

10485 LUIS HENRIQUE DE NOVAIS COSTA Deferido Não

10563 MAIKON HENRIQUE RAMOS Deferido Não

11082 MARCELO LIMA MARTINUSSI Deferido Não

10628 MARCIO LUIZ DE SOUZA Deferido Sim

10989 MATHEUS RODRIGUES LIMA Deferido Não

11001 NADHINY CRISTINA DE MORAES CAMPOS Deferido Não

11133 PALMIERE RAIK MACEDO DE ALMEIDA Deferido Não

10777 PATRICIA PEREIRA PAULO Deferido Não

10692 RAFAEL FERREIRA MOREIRA DA SILVA Indeferido Não

10627 RAUL GUILHERME CAMARGO LIMA Deferido Não

11175 RIAN LIMA SILVA Deferido Não

10635 RUI HIGA TUNES Deferido Não

10881 SEBASTIAO PACHECO DA SILVA Deferido Não

10863 SIDNEI DA SILVA LIMA Deferido Não

11135 SINESIO TOLEDO Deferido Não

10622 STHEFANY CAMPOS CAMOLESI Deferido Não

10985 THAÍS BATISTA PARREIRA Deferido Não

11157 THAYS MENDES DA COSTA FELFILI Deferido Não

10778 THIAGO HENRIQUE KEPPE DE SOUZA Deferido Não

10630 THIAGO STEFANO PIRES DE ALMEIDA Indeferido Não

10966 VICTOR GUILHERME LUIZ DA SILVA Deferido Não

10986 WAGNER DE OLIVEIRA Indeferido Não

10500 WARLEY MARCELINO LIMA JUNIOR Deferido Não

10663 WARNEY FELIPE CORREA DE SOUZA Indeferido Não

CARGO: ENGENHEIRO MECÂNICO   

Inscrição Nome Situação PCD

11073 ACELINO CAPISTRANO PEREIRA NETO Deferido Não

10527 ANTONIO CESAR BIANCHIN FALCÃO Deferido Não

10669 BEATRIZ SANTANA DO NASCIMENTO Deferido Não

10432 CAIO CESAR AZEVEDO PORTELA Deferido Não

10613 DENILSON FERREIRA VIDAL Indeferido Não

11004 GUSTAVO HENRIQUE HONORATO CANOVAS Deferido Não

10531 HENRIQUE RICARDO SILVA SCHULZ Deferido Não

10595 JANDERSON SOUSA VALOIS Indeferido Não

11086 JHONATAN ALESSIO Deferido Não

11096 JONATÃ MINUNCIO CARDOSO Deferido Não

10530 LAURO MARVULLE JUNIOR Deferido Não

10581 LUIZ BENTO DE AZEVEDO NETTO Deferido Não

10544 MARCOS BENEDITO XAVIER Indeferido Não

10794 MOSLEY MENDES Deferido Não

10678 SAMIR EL HAJE FELFILE Deferido Não

10653 WENDEL RAIAN GOMES Deferido Não

CARGO: ENGENHEIRO SANITARISTA   

Inscrição Nome Situação PCD

10793 ALEX MARQUES FERREIRA Deferido Não

10568 DANIELY MENDES DA COSTA FELFILI Deferido Não

11169 DANILO VIEIRA DE MELO PEREIRA Deferido Não

10943 DEBORA APARECIDA GARCIA GUEDES Deferido Não

10960 FLAVIA JARDIM DA PENHA Deferido Não

10528 KETERY CAROLINE LIRA CALDEIRA Deferido Não

10647 LETICIA ALMEIDA DO ESPIRITO SANTO Deferido Não

10917 LETÍCIA GONÇALVES DE SENE AMORIM Indeferido Não

10705 LUCELIA APARECIDA DA SILVA DE PAULA Deferido Não

10623 LUIZ FERNANDO AVANCI Deferido Não

10903 MAGLA DA COSTA DELGADO Deferido Não

11033 MARLON KIEVE DA COSTA GLASS Deferido Não

10887 MESSIAS DOS SANTOS SOUZA Deferido Não

11043 MICHAEL GILLBERT SILVA OLIVEIRA Deferido Não

11074 MYLLA CHRISTIE CARDOZO DE LIMA Deferido Não

11167 NICOLLE KALIX PAES DE BARROS Indeferido Não

10702 RAFAELLE CRISTIANE DA SILVA CERQUEIRA Deferido Não

10442 ROBERTA SOUZA SILVA ORRIGO Deferido Não

10995 STEPHANIE KAROLYNE CORTES SILVA Deferido Não

10466 STEPHANY JUNIA DE CASTRO GUERRA Deferido Não

10874 TELMA MARTINS DIANEZ MARQUES Deferido Não

10659 WENY PATRICIA DAS NEVES REIS Deferido Não

CARGO: FISCAL DE OBRAS E CONTRATOS   

Inscrição Nome Situação PCD

11158 ADEMILSON DE SOUZA LEITE Deferido Não

10811 ADEMIR ANTONIO ZAGO JUNIOR Deferido Não

10525 ADJANE DA SILVA PRADO Deferido Não

10974 ADRIANA APARECIDA SILVA CARVALHO Deferido Não

11070 ADRIELLE OLIVEIRA MARTINS PADILHA Deferido Não

10582 AGNALDO LIRA DE FREITAS JUNIOR Deferido Não

10614 ALDO DE LIMA OLIVEIRA Deferido Não

10536 ALEXANDRE DOS SANTOS ASSUNCAO TIBALDI Deferido Não

11154 AMANDA CAROLINE FIALHO Deferido Não

10671 ANA GABRIELLA VALENTE DE MOURA Deferido Não

11132 ANA LÚCIA OLIVEIRA DA SILVA Deferido Não

10712 ANA PAULA ITACARAMBY FURTADO Deferido Não

10869 ANA PAULA SILVA BOTELHO Deferido Não

10532 ANDRE FELIPE GOMES BUENO Deferido Não

10854 ANDREW MATHEUS HUNGRIA BARROS Deferido Não

10551 ANGELO MARCHESE Indeferido Não

11174 ANTONIO BARBOSA DA CONCEIÇÃO Deferido Não

10983 ARIELLY LOISE AQUINO SCHURINGS SIQUEIRA Deferido Não

11019 AUGUSTO CESAR FRANÇA TENUTA Deferido Não

10429 AYNA NEUMA LUZ CARVALHO Deferido Não

10990 BEATRIZ DA COSTA SILVA LUZ Deferido Não

10550 BENEDITO GOMES CARNEIRO Deferido Não

10529 BIANCA SIQUEIRA CAPISTRANO DE ALENCAR Deferido Não

10621 BRENDA MENDES DA COSTA FELFILI Deferido Não

11030 BRUNO DINIZ BRAVO Deferido Não

11123 CAIKE DE CARVALHO AMORIM Deferido Não

11161 CAMILA MARIA BELIZARIO MARTINHO Deferido Sim

10632 CELSO MASSIMO CORREA Deferido Não

11029 CLARA MARINHO RAMOS LIMA Deferido Não

10670 CLAUDIO ZANATI DE SOUSA Deferido Não

10518 CLEYTON SILVA DE SOUZA Deferido Não

11027 DANIEL MATEUS GUIA DA COSTA Deferido Não

10562 DAVID CORRÊA LADISLAU Deferido Não

10676 DAYANA ALVARENGA DE SOUZA Deferido Não

10441 DEDIANE DA SILVA COELHO Deferido Não

10807 DEISE MIRANDA MORIMOTO Deferido Não

10953 DENYS RAFAEL FROTA BRANDAO Deferido Não

11139 DHAYANA LIDIA MELO DELMIRO Deferido Não

10643 DOUGLAS REIS GONÇALVES Deferido Não

10474 DULCILENE REGINA DA SILVA Indeferido Sim

10656 ÉDER MAURO SILVA ARAUJO Deferido Não

10731 EDMAR AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA Deferido Sim

10842 ELIWELTON FERNANDO SOUZA PEREIRA Deferido Não

10800 EMILLY FERREIRA SANTOS Deferido Não

10691 ERICK AUGUSTO RODRIGUES DIAS CAVALCANTE Deferido Não

11146 ERIK SOUZA BARROS DE OLIVEIRA Deferido Não

10988 FABIANO DA SILVA SALGADO Deferido Não

10732 FANUEL JONATHAN FERNANDES CABRAL Deferido Não

10980 FELIPE DA MATA SANTANA Indeferido Não

11045 FELIPE VIGOLVINO APARECIDO LEITE Deferido Não

10889 FERNANDA BATISTA RABUSKE Deferido Não

10539 FERNANDA MELLO REIS NASCIMENTO Deferido Não

10473 FERNANDO ALVES DE SOUZA Deferido Não

10704 FERNANDO LEITE DE MAGALHÃES Deferido Não

10831 FERNANDO RAFAEL CASTALDELLI SANTANA Deferido Não

10695 FERNANDO SILVA NEVES Deferido Não

10885 FERNANDO VILELA FRANCO NETO Deferido Não

10841 FLAVIA SOARES DE ALMEIDA SOUZA Deferido Não

10514 FLAVIO VITOR DIAS SANTOS Deferido Não

10838 FRANCIELE RENATA DO PRADO VANNI Deferido Não

11111 GABRIEL CHAVES FERREIRA Deferido Não

11142 GABRIELA DE MORAES PRATI Deferido Não

10556 GABRIELA TAIZA BERTE DA SILVA Deferido Não

10706 GESMAR ALVES ATAIDES JUNIOR Deferido Não

10650 GUILHERME EASTWOOD RIBEIRO DE LIMA Deferido Não

10459 IDELVAN ASSUNÇAO DE SOUSA Indeferido Não

11107 ISABELLA ACRISIO DE PINHO Deferido Não
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10512 ISRAEL ODONI ALVES DE OLIVEIRA Deferido Não

10734 ISTAEL CRUZ BARBOSA Deferido Não

10543 IVAN BARROS FROTA Deferido Não

11136 JACKELINE MALI NASR THOMÉ Deferido Não

10832 JEAN DIAS DOS SANTOS NASCIMENTO Deferido Não

10587 JEFFERSON RONNI DE SOUZA E SILVA Deferido Não

10816 JESSICA DAIANNE MIRANDA MEIRA Deferido Não

11145 JESSIKA ALINE LAVORATTI QUEIROZ Deferido Não

10637 JOÃO DO CARMO DA SILVA Deferido Não

11061 JOÃO FRANCISCO BEZERRA CASSEB Deferido Não

10465 JOÃO PAULO SOARES Deferido Não

11046 JOÃO VITOR SILVA Deferido Não

10636 JOCINEI DE ÁVILA SANTOS Deferido Não

10673 JORGE CARDUS BARROS FIGUEIREDO Indeferido Não

10672 JORGE DE OLIVEIRA ORTIZ Deferido Não

10933 JOSE LAZARO DE SOUZA FILHO Deferido Não

10584 JULIANA CARVALHO LIMA Deferido Não

11039 JULIO VICTOR GUEDES CASTOR Indeferido Não

10812 JUNIOR DE SOUZA SILVA Deferido Não

10860 KAYQUE CARLOS MENDONÇA REIS Deferido Não

10859 LAIZA APARECIDA DA SILVA Deferido Não

10674 LARISSA GABRIELE SANTANA DUARTE Deferido Não

10560 LEANDRO DOS SANTOS ANDRADE Deferido Não

10921 LEANDRO SALVATERRA RIBEIRO PACHECO Indeferido Sim

11025 LEANDSON CARVALHO PEREIRA Deferido Não

10790 LETÍCIA MULLER ANDRES Deferido Não

10949 LETÍCIA NEIVA PINTO Deferido Não

11148 LORENA MORAES CAMPOS OLIVEIRA BENTO Deferido Não

10948 LUANA CAMPOS SILVEIRA Deferido Não

10693 LUCIANO BUENO ORMOND Indeferido Não

10722 LUCIVALDO RABELO DE CAMPOS Deferido Não

10904 LUÍS ALBERTO AMORIM BRITO Deferido Não

11184 LUIZ AUGUSTO BORGES CARRANZA Indeferido Não

10603 LUIZ FELIPE COSTA DA SILVA Deferido Não

11000 LUIZ OTAVIO GONCALVES PREZA Indeferido Não

10839 LUZINEI APARECIDA DOS SANTOS CASTRO Deferido Não

10901 MARCELO JOSÉ BACELAR DE MÉLO FILHO Deferido Não

10836 MARCELO JUNIO BATISTA DE MELO Deferido Não

10580 MARCO VINICIUS SANTIAGO FERREIRA Deferido Não

10944 MARCUS VINICIUS GRANADO PARPINELLI Deferido Não

10978 MARIA MARCILENE ROMEIRO DE JESUS Deferido Não

10591 MARIANA GONÇALVES NASCIMENTO Indeferido Não

10818 MARILIA LEITE AGUSTINHO Deferido Não

10913 MARLOISIO PEREIRA ALVES Deferido Não

10766 MATHEUS BRANDÃO DE OLIVEIRA Deferido Não

11076 MATHEUS COSTA OLIVEIRA DE MORAES Deferido Não

10911 MATHEUS SAMUEL GONÇALVES BORGES Deferido Não

10616 MIKAELL FERNANDO ALVES DE ANDRADE Deferido Não

10422 MÔNICA SANTINI Deferido Não

10658 NATALIA CRISTINA BORGES ARAUJO Deferido Não

11048 NATAN SILVA ALMEIDA Deferido Não

11042 NATHALYA AUXILIADORA FONTES EUGENIO Deferido Não

11101 OALEFFER RODRIGO MACHADO DA SILVA Deferido Não

11090 ODILON JOSÉ GOMES BARBOSA JUNIOR Indeferido Não

10708 PABLO AZEVEDO PIVETA Deferido Não

11015 PATRÍCIA CHAGAS LIMA Deferido Sim

11149 PATRÍCIA DELGADO SILVA Deferido Não

10849 PATRÍCIA FERNANDA NASCIMENTO Deferido Não

10633 PAULA VITORIA ARANTES Deferido Não

10764 PEDRO PAULO XAVIER DA FONSECA Deferido Não

10499 POLLYANNE AMORIM RODRIGUES Deferido Não

10984 RAFAEL MATOS FERREIRA SOUZA Deferido Não

10437 RAFAEL RODRIGUEZ BARBERY Deferido Não

10601 RAMON SANTOS RIBEIRO Deferido Não

10475 RENAN DA SILVA RODRIGUES Indeferido Não

11018 RENATA JULIANO VAZ DE CAMPOS Deferido Não

10697 RENATA RAILLES SILVA DE SOUZA MESQUITA Deferido Não

10808 RICARDO VICENTE MENACHO Deferido Não

10520 RICHARDSON FERREIRA SILVERIO Deferido Não

11155 RODRIGO JOSE ALVES GONCALVES Indeferido Não

10909 RONALDO LUIZ MARQUES JUNIOR Deferido Não

10967 SABRINA ROMLO ABUCATER CRUZ Deferido Não

11097 SARA ALMEIDA RONDON Indeferido Não

10947 SEBASTIÃO ELIAS DE SOUZA NETO Deferido Não

10612 SEBASTIÃO MARIANO COSTA PEREIRA Deferido Não

10756 SIDNEY DOS SANTOS SOUZA Deferido Não

10589 SILVIO SOARES VIEIRA Deferido Não

11014 SUZANE LURDES DOS REIS Deferido Não

10747 TAILINI NOVOÇADO DA SILVA Deferido Não

10654 TAREK MENDONCA CHAHLA Deferido Não

10853 TATIANE MENDES FERNANDES Deferido Não

10516 TAYLA NATHANNA LIMA GOIS Deferido Não

10956 THAÍS XAVIER DA SILVA Deferido Não

10620 THIAGO SILVEIRA DA SILVA Deferido Não

10937 TULIO PINHO CAMACHO Deferido Não

10629 VANESSA BARBOSA JUNQUEIRA Deferido Não

10791 VENICIUS EVANGELISTA RIBEIRO Deferido Não

10610 VICTOR PRIMO ESPINDULA BARBOSA Deferido Não

10472 VINÍCIUS LUAN DE SOUZA OLIVEIRA Deferido Sim

11081 VITOR GUSTAVO VERHALEN Deferido Não

11024 VIVIANE PEREIRA CUNHA Deferido Não

10850 WELBDO KLEBER DE SOUZA Deferido Não

10504 WILGNER COSTA DOS SANTOS Deferido Não

CARGO: ORÇAMENTISTA   

Inscrição Nome Situação PCD

10668 ADRIELLI PAULA RODRIGUES SILVA MENDONCA Deferido Não

11041 AMOS DOS SANTOS BORGES JUNIOR Deferido Não

11085 ANGELICA CASSIANO COSTA Deferido Não

11181 AUDREY FAIANDS CARVALHO MACEDO Deferido Não

11053 BEATRIZ BRAZ VIANA Deferido Não

10815 BETHANIA MOREIRA CAMPOS Deferido Não

11129 CAIO FERNANDES MENDES SILVA Deferido Não

10771 CAROLINE DA CUNHA BORGES Deferido Não

11022 CLAUDENIR TOMAS JUNIOR Deferido Não

10840 DANIELLE MELO SCHEIFER GRACIANI Deferido Não

11168 DANILO ANTÔNIO MOLINARI DOS SANTOS Deferido Não

10781 DAVID JULIO ALVES RODRIGUES AZEVEDO DE 
CARVALHO

Deferido Não

11105 DEIVISON VITAL DOS SANTOS FERREIRA Deferido Não

11069 DOUGLAS DA SILVA CASULA Deferido Não

10861 EDUARDO PATRICK LEMOS DOS SANTOS Deferido Não

10852 FABIANA CORREIA DE LIMA Deferido Não

10492 GABRIEL DA SILVA ORLANDO Deferido Não

11185 GABRIEL GUBOLIN DUARTE Deferido Não

10573 HEITOR LUZ PEREIRA Deferido Não

10687 HIGOR JUNIOR RODRIGUES DE OLIVEIRA Deferido Não

10886 JEAN LUCAS SOUZA DE OLIVEIRA Deferido Não

10750 JHONATHAN MORAIS RESPLANDES Deferido Não

10624 JHONY ERLEY PERES FONTANA Deferido Não

10806 JOÃO PEDRO DANHONI Deferido Não

10590 JOÃO VICTOR ARAÚJO DA SILVA Deferido Não

10565 JOSÉ DE SOUZA BENEVIDES NETO Deferido Não

10667 KAMILA GONÇALVES DAVINO Deferido Não

10546 KATHERINE SERPA CHORMIAK PARREIRA Deferido Não

10788 KATIANE ALVES DA SILVA FERREIRA Deferido Não

10488 KAWANE DELFINO PEREIRA Deferido Não

10609 KÉSIA DA SILVA ARAÚJO Deferido Não

10508 KRISTIANIELY SIQUEIRA SAKAI DE BRITO Deferido Não

10908 LETICIA BOFFE Indeferido Não

11005 LIZANDRA MARIA GRIGGI DE CAMPOS Deferido Não

10494 LOWANA LEONNA DE ANGELIS LEAL PEREIRA Deferido Não

11036 LUCAS BAPTISTA BEZERRA Deferido Não

11153 LUCAS EDUARDO OLIVEIRA DA PONTE Deferido Não

10746 LUCIANO AUGUSTO DE AMORIM JORGE Deferido Não

10723 LUIS HENRIQUE FERNANDES SANTANA Deferido Não

10787 MARCELE MARTINS CORDEIRO BARBOSA Deferido Não

10690 MARCOS ANTONIO PEREIRA LOPES Deferido Não

10819 MARCUS HOMERO PEREIRA DE OLIVEIRA Deferido Não

11065 MATHEUS CARVALHO DE CINTRA Deferido Não

10919 MILENA DHEIN FRANK ARRUDA Deferido Não

10848 NOELE DE ARAUJO DE FARIAS Deferido Não
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10605 ONÉZIO LIMA DE OLIVEIRA FILHO Deferido Não

11162 PATRICIA CARVALHO MILHOMEM DE ABREU Deferido Não

10651 RAFAEL SILVERIO ROSA Indeferido Não

11152 RAIANE MIRIELE FARIA SILVA Deferido Não

10830 RODRIGO ALESSANDRO BARBOSA DE LIMA Deferido Não

10434 TIANE FANAIA REZENDE SALDANHA Deferido Não

11016 VALDIRENE CORREIA BELAI Deferido Não

10821 WILLIAN NUNES FANAIA Deferido Não

10942 WILSON HENRIQUE DA SILVA JUNIOR Indeferido Não

10535 WLADINEY DA SILVA RIBEIRO Deferido Não

CARGO: PROJETISTA CONCRETO ARMADO   

Inscrição Nome Situação PCD

10774 ADNIL AMARO LEITE Deferido Não

10496 ALEXANDRE CESAR DA SILVA MORAES Deferido Não

11113 ANA PAULA FERNANDES CECCHIN Deferido Não

10991 ANDRÉ FRANCISCO FISCHER CAVALCANTE Deferido Não

10726 ANDRÉ VALENTIM RODRIGUES Deferido Não

10608 ANGÉLICA PEREIRA PINHEIRO Deferido Não

10941 BRUNO BARBOSA DA SILVA Deferido Não

10675 CARLOS ALBERTO CAPARROS Deferido Não

10662 CELSO APARECIDO DE OLIVEIRA Indeferido Não

10920 CHRISTIAN RODRIGO PADILHA DE ARAÚJO Deferido Não

10992 CRISTIANE RODRIGUES FERNANDES Deferido Não

10703 DEGIVAN RODRIGUES CANDIDO DO CARMO Deferido Não

10879 DIEGO NASCIMENTO SOARES LEAL Deferido Não

10810 DOUGLAS PÓVOAS DE OLIVEIRA Deferido Não

10843 EDUARDO LEONALDO DE OLIVEIRA Deferido Não

11079 ELIANDRO GOMES CABRAL Deferido Não

10503 ELKLIS TENORIO VIANA Deferido Não

11183 FREDERICO AUGUSTO LEOCADIO DA ROSA Indeferido Não

10480 GABRIEL VICTOR SOUSA BRAGA Deferido Não

10583 GILMAR DA SILVA OLIVEIRA Deferido Não

10517 GIOVANNA GILIO Deferido Não

10929 GRAZIELLI MOURA CARVALHO Deferido Não

11044 IVAN GIRARDI RODRIGUES Deferido Não

10664 JOAO ANTONIO SOARES NETO Indeferido Não

10471 JOAO PAULO DOS SANTOS LIMA Deferido Não

11137 JUNIOR SILVA DE PAULA Deferido Não

11034 KELVIN ANTUNES Deferido Não

10718 KLINGER FERREIRA MONTEIRO Deferido Não

10797 LAZARO FERREIRA DE SOUSA JUNIOR Indeferido Não

11017 LEANDRO DE SOUZA ORMENEZI Deferido Não

10447 LEIDIANY APARECIDA SOUZA DO CARMO Indeferido Não

10855 LIBINNY DA SILVA GUSMÃO Deferido Não

10506 LUANA MACIEL DA SILVA Deferido Não

10449 LUCAS BENEDITO ZEFERINO SAPLAK Indeferido Não

10752 LUCAS DOMINGUES BARROS Deferido Não

10425 LUCAS SILVA FREITAS Deferido Não

10467 MARCOS DHIOGO RAMOS Deferido Não

11072 MATHEUS BATISTA DA SILVA ALMEIDA BENTO Indeferido Não

10928 MATHEUS VINICIUS VOLPATO Deferido Não

10716 MOISES JUNIOR DE OLIVEIRA MONTEIRO Deferido Não

11109 MÔNICA DIGLIANNE PAES DE BARROS COSTA Deferido Não

11077 NILVAN BILIERI Deferido Não

11118 PAMELLA SANY PINHEIRO RIBEIRO Deferido Não

10968 PATRICIA DE PINHO SOUZA Deferido Não

10502 PAULA CRISTIANE XAVIER DE OLIVEIRA Indeferido Não

10497 PAULO EDUARDO PEREIRA DA SILVA LOPES Deferido Não

11002 PAULO SÉRGIO DE AZEVEDO Deferido Não

10698 PEDRO URATAKI DE ALMEIDA Deferido Não

11159 PRISCILA DE SOUZA TERRA Deferido Não

10954 RAFAEL LOPES SOARES ALMEIDA Deferido Não

10521 RAFAEL MISORELLI DANTAS Deferido Não

10572 RANYELLE RODRIGUES BRANDÃO Indeferido Não

10549 REGIANE ALVES SILQUEIRA DA SILVA Deferido Não

10796 TALITA DOS SANTOS ROSSO Deferido Não

10482 VANESSA SOUZA SILVA Deferido Não

10939 VITOR MESSIAS CALLEJAS PEREIRA Indeferido Não

11179 WILCON OLIVEIRA FERNANDES DE SOUZA Deferido Não

11028 ZAQUEU SILVA DOS SANTOS Deferido Não

CARGO: PROJETISTA DE INTERIORES, ILUMINAÇÃO E 
PAISAGISMO

  

Inscrição Nome Situação PCD

10435 ALINE LORRAINE DE MORAES PEREIRA Indeferido Não

10625 ALINE MATIAS QUEIROZ Deferido Não

11032 ANA PAULA JARDIM DE FIGUEIREDO Indeferido Não

10891 ASHLEY COUTO SANTOS Deferido Não

11141 BRUNA BARICHELLO GAZAVE Deferido Não

10837 CAROLINA KAWANO MASHIMA Indeferido Não

11010 DIONATHAN PRUNI MIRANDA Deferido Não

10594 GABRIELA CALVETE ULEMA RIBEIRO Indeferido Não

10969 GABRIELA CARVALHO CORREA Indeferido Não

11047 ISABELA MACHADO PEREIRA Indeferido Não

10965 KANANDA GALVAO FERREIRA ARAUJO Indeferido Não

10707 LAUANE SENA DE OLIVEIRA Indeferido Não

10626 LAURA ELIZE DE OLIVEIRA ROSA Indeferido Não

10827 LUANA CHAVES DE ALMEIDA TURBINO Indeferido Não

11108 MARIA FLÁVIA NASR THOMÉ Indeferido Não

10538 MARINA OLIVEIRA ALMEIDA Deferido Não

11009 MAXWEL PIRES PEDROSO Indeferido Não

10932 MAYLA NATIELLE MARQUES DE SOUZA Indeferido Não

10631 NAIARA CRISTINA FANK Indeferido Não

11178 NATÁLIA DOS SANTOS ROSA DE OLIVEIRA Indeferido Não

11012 RAFAELA ALVES BERNARDES Deferido Não

10857 RAFAELA SANTOS VICTOR DE OLIVEIRA Indeferido Não

10523 RAIANE APARECIDA LOPES XAVIER DE ALMEIDA Deferido Não

11147 RÉGIS MENDONÇA ARAÚJO DE SOUZA Indeferido Não

11051 RENATA CAMPOS SILVA DE ARRUDA Indeferido Não

10785 RENATA TAMIRIS SANTANA PEREIRA Indeferido Não

10829 ROSANA KAROLINY FIGUEIREDO DE CAMPOS Indeferido Não

10665 SILVIA RENATA FIGUEIREDO MARTINS Indeferido Não

11020 TAIS RENOSTRO HEINEN Deferido Não

10878 TAMIRES DOS SANTOS SOARES DA SILVA Indeferido Não

10515 TATIANE DE LIMA GIURIATI Indeferido Não

CARGO: PROJETISTA ESTRUTURA METÁLICA   

Inscrição Nome Situação PCD

11127 ALBERTO TRELLES LASCH Deferido Não

10684 ALEX IVO NUNES DE ALMEIDA Indeferido Não

10463 ANA PAULA DE SOUZA GUASSÚ Deferido Não

11011 ANDRÉ DA SILVA LUZ Deferido Não

10972 ANNE KAROLINE ANDRADE MARQUES Deferido Não

10754 CLAUDYNEY CESAR VIEIRA SILVA Deferido Não

10571 DIEGO AUGUSTO DE SIQUEIRA CANDIDO Deferido Não

10586 FELIPHE LUCAS LEITE MORAIS Deferido Não

10739 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA MOTA Deferido Não

10998 GUILHERME AUGUSTO MONTANDON Deferido Não

11098 GUILHERME SALGUEIRO DE OLIVEIRA Deferido Não

10458 JÉSSICA PEREIRA DA SILVA Deferido Não

10642 LINCOHN EDUARDO DE OLIVEIRA Deferido Não

10772 NATALIA ZAMAR TAQUES DUARTE DA COSTA Deferido Não

10805 NATHALIA SILVIA ALENCAR DE SOUZA BRUNO Deferido Não

10660 NATHALIA SOUZA CAMARGO Indeferido Não

10826 RENAN PARIS DE SOUZA Deferido Não

11166 VINICIUS BRIAN DE MELO CAMPOS Deferido Não

11172 VÍTOR DELFINO Deferido Não

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
2.1 O motivo do indeferimento da inscrição está disponível para o (a) 
candidato (a) no sistema SIES.
2.2. O (a) candidato (a) poderá interpor o recurso em campo especifico 
do Sistema SIES, não sendo possível a retificação, complementação 
ou saneamento de documentos que deveriam ser inseridos na ocasião 
da inscrição.

Cuiabá, data da assinatura digital.

GIOVANNA OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Comissão Organizadora

Processo Seletivo Simplificado nº 003/2025/SEPLAG
<#E.G.B#1704568#12#1720243/>

Protocolo 1704568
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RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
DO EDITAL Nº 002/2025/SEPLAG.

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO, destinada 
à seleção de profissionais e à formação de cadastro de reserva de 
Analista de Tecnologia da Informação (nível júnior, pleno e sênior) do 
Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, e de acordo com o EDITAL n° 
002/2025/SEPLAG, publicado no Diário Oficial do Estado de 14 de março 
de 2025, RESOLVE tornar público o RESULTADO FINAL, conforme 
segue:

1. RESULTADO FINAL:

 CARGO: ANALISTA DE BANCO DE DADOS/DBA- JÚNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8876 AMAURY SOUSA FRANCO 38,5 Aprovado Não

2 8645 ALEXANDRE FABRÍCIO COSTA 
ARAÚJO

18,5 Aprovado Não

3 10169 MARCELO BRITO DE SOUSA 15,5 Aprovado Não

4 9759 ANTONIO TEIXEIRA NEVES 15 Aprovado Não

- 9580 ADRIANO ARAÚJO DO NASCIMENTO 0 Reprovado Não

- 7579 ALBERT ANTONIO SILVA DE SOUZA 0 Reprovado Não

- 8134 ANDRÉ LUIZ PADILHA PINTO 0 Reprovado Não

- 9110 BRUNNO SILVA DE CARVALHO 0 Reprovado Não

- 8591 FREDERICO BOTELHO DE L CAMPOS 0 Reprovado Não

- 7962 GABRIEL HENRIQUE FERREIRA ALVES 0 Reprovado Não

- 8971 GABRIEL WIETZIKOSKI ROSSATO 0 Reprovado Não

- 9456 HELTON LINARES CARVALHO JUNIOR 0 Reprovado Não

- 9803 JANISMAR TREVISANI JUNIOR 0 Reprovado Não

- 10012 JONAS PEREIRA DA SILVA 0 Reprovado Não

- 9005 JULIANA GOMES DA SILVA 0 Reprovado Não

- 8624 LUCAS BEYELER BARBIERI 0 Reprovado Não

- 8018 RICARDO PEREIRA JARDIM 0 Reprovado Não

- 7379 RUAN ALEXANDRE BOJARSKI 0 Reprovado Não

- 7428 VILMAR JOSE RAITZ JUNIOR 0 Reprovado Não

- 8953 VINICIUS LIMA DE SOUZA 0 Reprovado Não

- 10054 WEULLYS DE SOUZA SETUBAL 0 Reprovado Não

- 8140 WILLIAN GABRIEL CARVALHO 
EBERHART

0 Reprovado Não

- 8049 FERNANDO VETTORETTI THEODORO 0 Reprovado Não

- 8930 CLEISSON HEGGDORNE 0 Reprovado Não

- 9123 THIAGO NASCIMENTO DE 
VASCONCELOS

0 Reprovado Não

- 8449 JOAO VICTOR ARAUJO 0 Reprovado Não

- 10018 CARLOS WILLIAN MURILIA POZZAR 0 Reprovado Não

- 9449 GUILHERME DUARTE E SILVA 0 Reprovado Não

- 7239 GABRIEL ALVES DE ARAUJO 0 Reprovado Não

- 8341 MATHEUS MARQUES DE OLIVEIRA 
NEVES

0 Reprovado Não

- 7294 GLECIA MILA SILVA FELISMINO 0 Reprovado Não

- 10073 KELMA PATRÍCIA GOMES DE SOUZA 
CANEDO

0 Reprovado Não

- 9067 RENATO GOMES NUNES 0 Reprovado Não

- 7287 CARLOS EDUARDO MATZENBACHER 
ARGENTA

0 Reprovado Não

- 7521 LUIGI BASILE 0 Reprovado Não

- 9281 LARISSA VIRGÍNIA OLIVEIRA DE 
ARRUDA CAMPOS

0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE BANCO DE DADOS/DBA - PLENO

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 9413 CRISTIANO EDUARDO DOS SANTOS 27 Aprovado Sim

 CARGO: ANALISTA DE BANCO DE DADOS/DBA - PLENO

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 9127 AMAURY SOUSA FRANCO 38,5 Aprovado Não

2 9413 CRISTIANO EDUARDO DOS SANTOS 27 Aprovado Sim

3 9140 KELVEN GOMES GARCIA 24,5 Aprovado Não

4 9703 WANDERSON WILAMIS DE MOURA 
SILVA

19 Aprovado Não

- 9068 DELFIO ALEXANDRE CHOI 0 Reprovado Não

- 9443 EDUARDO LUCAS PINHEIRO DA MATA 
JUNIOR

0 Reprovado Não

- 9241 HERMES FERNANDES RODRIGUES 0 Reprovado Sim

- 8403 JOSE CORREA DE SOUZA NETO 0 Reprovado Sim

- 9398 KELVEN CRISTYAN MONTEIRO 
CARDOSO

0 Reprovado Não

- 8740 RODRIGO SILVA NASCIMENTO MOURA 0 Reprovado Não

- 9124 THIAGO NASCIMENTO DE 
VASCONCELOS

0 Reprovado Não

- 8181 FELIPE MASAO SAKAMOTO DOS 
SANTOS

0 Reprovado Não

- 10158 MARCELO BRITO DE SOUSA 0 Reprovado Não

- 10241 WILLYAN ALVES DA SILVA 0 Reprovado Não

- 8712 MEQUIAS DAS NEVES TEIXEIRA 
JUNIOR

0 Reprovado Não

- 8448 DAVID MANOEL DA SILVA RODRIGUES 0 Reprovado Não

- 10212 GUILHERME LUIZ LESSA 0 Reprovado Não

- 7813 LUIZ ALBERTO MOREIRA 0 Reprovado Não

- 9099 RICARDO MINHOLI SAMARTINO 0 Reprovado Não

- 7285 CARLOS EDUARDO MATZENBACHER 
ARGENTA

0 Reprovado Não

- 8970 JOSE MANOEL PEREIRA 0 Reprovado Não

- 8538 PATRICK DOS SANTOS BRAZ 0 Reprovado Não

- 8407 ROGER PEDRAÇA DE QUEIROZ 0 Reprovado Não

- 8954 VINICIUS LIMA DE SOUZA 0 Reprovado Não

- 9284 LARISSA VIRGÍNIA OLIVEIRA DE 
ARRUDA CAMPOS

0 Reprovado Não

- 7446 WILLIAN TRINDADE MAGALHAES 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE BANCO DE DADOS/DBA - SÊNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 9410 CRISTIANO EDUARDO DOS SANTOS 37 Aprovado Sim

 CARGO: ANALISTA DE BANCO DE DADOS/DBA - SÊNIOR 

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8979 AISLAN HONORATO DE MORAES 
HONORATO DE MORAES

71 Aprovado Não

2 9693 ROBERTO ALBIERI JUNIOR 70 Aprovado Não

3 9461 ARYADNE LELIS DE OLIVEIRA 66 Aprovado Não

4 8474 JOÃO ANDRÉ FERREIRA DE ALMEIDA 61 Aprovado Não

5 9909 EDUARDO WILLIAM ALVES OSTI 55 Aprovado Não

6 9562 OTAVIO GUIMARAES ALVES 45,5 Aprovado Não

7 9128 AMAURY SOUSA FRANCO 38,5 Aprovado Não

8 9410 CRISTIANO EDUARDO DOS SANTOS 37 Aprovado Sim

9 9302 PABLO MALHEIROS ALMEIDA 35 Aprovado Não

- 9480 ALCIDES ANASTACIO JUNIOR 0 Reprovado Sim

- 8990 EUGENIO CARLOS NUNES LOPES 0 Reprovado Não

- 7416 GERMANO MANENTE NETO 0 Reprovado Não

- 8260 GIOVANNI LAURO CORRÊA RAMOS 0 Reprovado Não

- 8254 IGOR RAFAEL DA SILVA ALMEIDA 0 Reprovado Não

- 9484 LUIZ MIGUEL DA SILVA BARBOSA 0 Reprovado Não

- 7460 VIKTOR LABUTO FRAGOSO SERENO 
RAMOS

0 Reprovado Sim

- 7926 FLAVIO GONCALVES ARAUJO 0 Reprovado Não

- 8401 JOSE CORREA DE SOUZA NETO 0 Reprovado Sim

- 9721 ANDRE EDUARDO MENEGASSO 0 Reprovado Não

- 9663 REINALDO FERREIRA JUNIOR 0 Reprovado Não

- 7452 WILLIAN TRINDADE MAGALHAES 0 Reprovado Não

- 8709 MATHEUS DE MORAES PINTO 0 Reprovado Não

- 8056 KARLA BOMFIM CASTILHO 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE COMUNICAÇÃO DIGITAL -  JÚNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 10232 NAYARA FERNANDA TAKAHARA DA 
CRUZ CARVALHO

38 Aprovado Não

2 8623 ANTÔNIO INÁCIO DOS SANTOS DE 
PAULA

27 Aprovado Não

3 9490 LETICIA PERONDI SOUZA 24,5 Aprovado Não

4 9440 DANIELLE CRISTINA SILVA CRUZ 24,5 Aprovado Não

5 8605 JACKSON LUIZ DOMINGOS SILVA 15,5 Aprovado Não

6 7919 MARCELLE SIMONE MANO DE 
INCROCCI PELOSI

14,5 Aprovado Não

7 9319 EDERVAN RIBEIRO LOPES 
GUIMARAES NUNES

10,5 Aprovado Não

8 8791 JOAO KAUE BARRETO MACEDO 10,5 Aprovado Não

- 7939 BRUNA GABRIELA RIBEIRO CRISPIM 0 Reprovado Não
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- 7833 CAROLINE BANDEIRA TAQUES 0 Reprovado Não

- 8998 FLAVIA ROSANE SOUZA DE AZEVEDO 
DOS SANTOS

0 Reprovado Não

- 9653 INGRID GABRIELA VIEIRA DE MORAES 0 Reprovado Não

- 7949 JULIANA DE SOUZA PEREIRA LOPES 0 Reprovado Não

- 10052 MARIA DE FÁTIMA APARECIDA 
FAGUNDES PIRES

0 Reprovado Não

- 10240 MAURICIO OLIVEIRA RIBEIRO 0 Reprovado Não

- 7980 RAUGE DA SILVA LIMA 0 Reprovado Não

- 9450 SUZANY SOUZA DE OLIVEIRA DE 
QUEIROZ

0 Reprovado Não

- 9792 ÉVERTON DANIEL DE CAMPOS 
ANUNCIAÇÃO

0 Reprovado Não

- 8778 RAFAEL LISBOA COSTA 0 Reprovado Não

- 7225 DANIEL MATHEUS ATAIDE LIMA 0 Reprovado Não

- 8786 VICENTE CAMILO DE LIMA JUNIOR 0 Reprovado Não

- 7447 VITHÓRIA PATRÍCIA DE ARRUDA 
SIQUEIRA SAMPAIO

0 Reprovado Não

- 8721 CARLOS CAMARGO SILVA FILHO 0 Reprovado Sim

- 8310 ANNA MARIA MOURA 0 Reprovado Não

- 9232 RHAYSSA CARVALHO COELHO 
SANTOS

0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE COMUNICAÇÃO DIGITAL - PLENO

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 7777 UATHANE AGUIAR GALVÃO 46 Aprovado Não

2 8389 RICARDO SARDINHA CLEMENTE 40 Aprovado Não

3 10219 NAYARA FERNANDA TAKAHARA DA 
CRUZ CARVALHO

38 Aprovado Não

4 9309 DEBORA DE RESENDE ARRUDA 29 Aprovado Não

5 8428 ANA CRISTINA DE ASSUMPÇÃO 
CÔRTES

24,5 Aprovado Não

6 7920 MARCELLE SIMONE MANO DE 
INCROCCI PELOSI

16 Aprovado Não

- 7978 CEZAR GONÇALVES DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 10245 DANILO GABRIEL ISENCO SANTOS 0 Reprovado Não

- 9007 FLAVIA ROSANE SOUZA DE AZEVEDO 
DOS SANTOS

0 Reprovado Não

- 9578 JOSE AUGUSTO DA COSTA CORREA 0 Reprovado Não

- 10244 MAURICIO OLIVEIRA RIBEIRO 0 Reprovado Não

- 9453 SUZANY SOUZA DE OLIVEIRA DE 
QUEIROZ

0 Reprovado Não

- 9016 WILMAR LUFT JUNIOR 0 Reprovado Não

- 9582 GEOVANNA SANTOS RODRIGUES 0 Reprovado Não

- 10063 MARIA DE FÁTIMA APARECIDA 
FAGUNDES PIRES

0 Reprovado Não

- 7232 THALIA GABRIELLY SOUZA FERREIRA 0 Reprovado Não

- 8792 RAFAEL LISBOA COSTA 0 Reprovado Não

- 8755 GLEICIANE SOARES MATOS SOARES 
MATOS

0 Reprovado Não

- 8638 ANTÔNIO INÁCIO DOS SANTOS DE 
PAULA

0 Reprovado Não

- 7841 ANDRÉA SILVA SOUZA 0 Reprovado Não

- 9626 JOSIANE REGINA DALMAGRO 0 Reprovado Não

- 9230 RHAYSSA CARVALHO COELHO 
SANTOS

0 Reprovado Não

- 9296 GABRIELA SILVA MATOS 0 Reprovado Sim

 CARGO: ANALISTA DE COMUNICAÇÃO DIGITAL -  SÊNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8380 RICARDO SARDINHA CLEMENTE 57,5 Aprovado Não

2 9091 SAMANTHA FARIA CHIALLE ARAUJO 48 Aprovado Não

3 9478 ANDRE OLIVEIRA PIMENTA 45,5 Aprovado Não

4 8295 ROMMEL FRANCISCO PINTEL KUNZE 41,5 Aprovado Não

5 7776 UATHANE AGUIAR GALVÃO 40 Aprovado Não

6 9619 MARGARIDA CRISTINA GOLDSCHMIDT 39 Aprovado Não

7 10189 NAYARA FERNANDA TAKAHARA DA 
CRUZ CARVALHO

38 Aprovado Não

8 8760 JOILSON DOS SANTOS COSTA 30 Aprovado Não

- 7976 CEZAR GONÇALVES DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 8334 GREGORIO VITTORI FRIGERI 0 Reprovado Não

- 9014 WILMAR LUFT JUNIOR 0 Reprovado Não

- 9872 SUZANY SOUZA DE OLIVEIRA DE 
QUEIROZ

0 Reprovado Não

- 9595 GEOVANNA SANTOS RODRIGUES 0 Reprovado Não

- 9679 CARLA LOPES FERREIRA 0 Reprovado Não

- 8660 ANTÔNIO INÁCIO DOS SANTOS DE 
PAULA

0 Reprovado Não

- 9082 GLEICIANE SOARES MATOS SOARES 
MATOS

0 Reprovado Não

- 8070 MARCELLE SIMONE MANO DE 
INCROCCI PELOSI

0 Reprovado Não

- 10172 IDAN LUIZ SOUZA SANTOS 0 Reprovado Não

- 9285 DAVID LUCAS PASCOAL DOS SANTOS 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE GESTÃO DA INOVAÇÃO -  JÚNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8656 FERNANDO DE ARAUJO ABREU 17,5 Aprovado Não

- 9802 CAIO HENRIQUE DO CARMO REIS 0 Reprovado Não

- 10056 GEOVANNA SANTOS RODRIGUES 0 Reprovado Não

- 9494 LETICIA PERONDI SOUZA 0 Reprovado Não

- 8822 DIEGO JULIANO DE OLIVEIRA 
LOREIRO

0 Reprovado Não

- 9126 VANESSA MACHADO TESCHKE 0 Reprovado Não

- 7914 CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE 
SOUZA

0 Reprovado Não

- 8735 FATIMA OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO 0 Reprovado Não

- 7596 GERBSON SANTOS GUEDES 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE GESTÃO DA INOVAÇÃO - PLENO 

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 9465 ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 43,5 Aprovado Não

2 9517 CIBELE MARIA BORGES ROCHA 41,5 Aprovado Não

3 7778 UATHANE AGUIAR GALVÃO 40 Aprovado Não

4 10152 VINÍCIUS TAVARES 25 Aprovado Não

5 9621 SACHA DE AZEVEDO VARANDAS 23,5 Aprovado Não

6 8843 DAVID LUCAS PASCOAL DOS SANTOS 22,5 Aprovado Não

7 9544 IVIS MARCIWALDO CARNEIRO 
SANTOS

15,5 Aprovado Não

- 9833 BARBARA SOUZA ARAUJO DE 
OLIVEIRA FERNANDES

0 Reprovado Não

- 10029 CESAR DE OLIVEIRA JUNIOR 0 Reprovado Não

- 9739 FABRICIO GARCIA MOREIRA DA CRUZ 0 Reprovado Não

- 7383 FERNANDO EUGENIO NUCCI MEYER 0 Reprovado Não

- 9649 HENRI VIEIRA ALVES 0 Reprovado Não

- 9625 JOSIANE REGINA DALMAGRO 0 Reprovado Não

- 8587 KATYA LOREDANA BARBATO PALMA 0 Reprovado Não

- 9982 MARCOS ANDRÉ RIBEIRO GOMES 0 Reprovado Não

- 9624 PAULO CESAR SILVA COSTA JUNIOR 0 Reprovado Não

- 10011 WAGNER MOREIRA MELO 0 Reprovado Não

- 9233 WELVIS FELIPE FERNANDES 
CASTILHEIRO

0 Reprovado Não

- 8665 FERNANDO DE ARAUJO ABREU 0 Reprovado Não

- 9345 CARLOS ROBERTO VIEIRA 0 Reprovado Não

- 9102 ÉVERTON LUIZ DE TONI 0 Reprovado Não

- 10111 GECIELE BATISTA PEREIRA 
GONÇALVES

0 Reprovado Não

- 9690 RICARDO ALEXANDRE VARGAS 
PEREIRA

0 Reprovado Não

- 8528 CARLA LOPES FERREIRA 0 Reprovado Não

- 8365 FÁBIO LUIZ MARTINS DA SILVA 0 Reprovado Não

- 8758 FATIMA OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO 0 Reprovado Não

- 8292 LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA ALMEIDA 0 Reprovado Não

- 10229 MALU MARTINS BORGES LUZ 0 Reprovado Não

- 8622 MARIA CRISTINA ALVES ORMOND 0 Reprovado Não

- 8176 HIASMYN LORRAYNNE ALBERTO SILVA 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE GESTÃO DA INOVAÇÃO - SÊNIOR 

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 9638 BENEDITO RIBEIRO DA SILVA NETO 65 Aprovado Não

2 9644 EDNEIA MITIE KASHIWAGI 51 Aprovado Não

3 9066 RENAN DOS SANTOS ARAÚJO 45,5 Aprovado Não

4 7859 ARNALDO LOPES DOS SANTOS 41 Aprovado Não

5 10101 EDSON MASAMI HIRAÇAKA 37,5 Aprovado Não

6 10160 JANDERSON DE CASTRO THOMAZ 37,5 Aprovado Não
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7 10237 GRAZIELA REGINA PEGORINI BORDINI 

SILVA
36,5 Aprovado Não

- 9046 ALESSANDRO COSTA MICELLI 0 Reprovado Não

- 9716 DANIEL ALVES MACHADO 0 Reprovado Não

- 8055 FÁBIO LUIZ MARTINS DA SILVA 0 Reprovado Não

- 7451 GIOVANE FRANCIS GOTTARDO 0 Reprovado Não

- 10043 LUANA FERREIRA DA SILVA 0 Reprovado Não

- 8669 WENDER JOSÉ MARTINEZ NEVES 0 Reprovado Não

- 10128 MOISES SANTOS RODRIGUES 0 Reprovado Não

- 9536 JESSIE NAJNA KUMAMOTO SHIRAISHI 0 Reprovado Não

- 8524 CARLA LOPES FERREIRA 0 Reprovado Não

- 8516 CARLOS EDMUNDO PINHEIRO SILVA 
SOUZA

0 Reprovado Sim

- 8395 EDER LEMES DO NASCIMENTO 
RESENDE

0 Reprovado Não

- 9326 EDER REVERDITO 0 Reprovado Não

- 7666 GABRIEL ARAUJO DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 9006 JORGE ROBERTO CARNEIRO 0 Reprovado Não

- 9967 MARCO HENRIQUE JAEGER 0 Reprovado Não

- 9407 FAUSTO JULIANO DE CAMPOS 0 Reprovado Não

- 8328 CIDIANE ARACATY LOBATO 0 Reprovado Não

- 9356 JOSIANE REGINA DALMAGRO 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE GESTÃO DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO -  JÚNIOR 

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 9983 ERNANDES DA COSTA JOAQUIM 30,5 Aprovado Não

2 9554 EDUARDO CORREIA LIRA 24,5 Aprovado Não

3 8236 HEBERTH LIMA RODRIGUES 17,5 Aprovado Não

4 7309 JOÃO FRANCISCO ALDERETT 
KOSUGUE

17 Aprovado Não

5 9795 ERICK DE ASSUNÇÃO BARBOSA DE 
ASSUNÇÃO BARBOSA

15 Aprovado Não

6 10099 WILLIAN NEPOMUCENO BASTOS 13 Aprovado Não

- 7609 ALBERLAN DE MORAES ALVES 0 Reprovado Não

- 9502 CAIQUE SILVA CRUZ 0 Reprovado Não

- 8634 EMILLI DIAS DE OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 8868 EZEQUIEL SILVEIRA PEREIRA 0 Reprovado Não

- 8024 GEOVANI LUÍS MARCATO 0 Reprovado Não

- 8552 HANSSLER MORAES DE BRITO 0 Reprovado Não

- 8040 HEIDER MENEZES DUTRA 0 Reprovado Não

- 7584 HÉRCULES ZAMPIERI DE OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 8521 JOÃO VICTOR LEON LEITE 0 Reprovado Não

- 7952 LUCENAR PINTO PRATES 0 Reprovado Não

- 10065 RAIMYSON LEMES DE ARAUJO 0 Reprovado Não

- 8508 RENALDO DA SILVA LOPES 0 Reprovado Não

- 9401 RODOLPHO HELIODORO LOPES 
NEVES

0 Reprovado Não

- 9835 SIDINEY RODRIGO DA SILVA COSTA 0 Reprovado Não

- 7795 WENDREW NICK COSTA TATEHIRA 0 Reprovado Não

- 9320 LETICIA NATIELLY DA SILVA SCARDINI 0 Reprovado Não

- 9364 RAFAELA DE OLIVEIRA COSTA 0 Reprovado Não

- 9436 ALEXANDER HUDSON SILVA DE 
SOUSA

0 Reprovado Não

- 8763 ANSELMO DE OLIVEIRA SOARES 0 Reprovado Não

- 8860 ARTHUR WILLIAN ASSUNCAO 
FRANCISCO

0 Reprovado Não

- 8804 DIANDRO TRINDADE TARTARI 0 Reprovado Não

- 9374 EZEQUIEL ARCANJO DE OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 8586 FELIPE DA SILVA MARTINS 0 Reprovado Não

- 8901 FLAVIO AUGUSTO BOTELHO DA SILVA 0 Reprovado Não

- 8905 GABRIEL DE ARAUJO RAMOS JUNIOR 0 Reprovado Não

- 9100 GABRIEL JABER AGUIAR 0 Reprovado Não

- 9178 ISADORA MARTINS NOGUEIRA 0 Reprovado Não

- 8993 RAFAEL DUARTE DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 9688 THIAGO MIRANDA DA GUIA 0 Reprovado Não

- 8029 WISLEI EVANGELISTA DA SILVA LEAL 0 Reprovado Não

- 8114 EDVALDO DE ARRUDA CAMPOS 
JUNIOR

0 Reprovado Não

- 9288 ELIMAR DE ABREU DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 9750 ANA PAULA NEVES HEILMANN 0 Reprovado Não

- 7870 GRAZIELE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 9196 JONATHAN WILLIAN DE SOUZA 
DUARTE

0 Reprovado Não

- 8897 BRUNO AMORIM DRAPALSKI MORAIS 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE GESTÃO DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO - PLENO 

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8378 RONE SILVA DO NASCIMENTO 29,5 Aprovado Sim

 CARGO: ANALISTA DE GESTÃO DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO - PLENO

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8772 EVERTON POMPEO DE CAMPOS 78,5 Aprovado Não

2 8439 LEVI VIANA ROCHA 53 Aprovado Não

3 8091 EDINEIA DE OLIVEIRA RIBEIRO 52,5 Aprovado Não

4 9093 EVERTON VASCONCELOS PEREIRA 41,5 Aprovado Não

5 7996 MYCON SANTEIRO PARIZOTTO 31,5 Aprovado Não

6 8378 RONE SILVA DO NASCIMENTO 29,5 Aprovado Sim

7 8131 LEANDRO LUIZ LOPO DE SOUZA 25 Aprovado Não

8 9455 RAFAEL CARVALHO DE ARAUJO 22,5 Aprovado Não

9 8234 HEBERTH LIMA RODRIGUES 17,5 Aprovado Não

10 9125 THIAGO NASCIMENTO DE 
VASCONCELOS

17,5 Aprovado Não

11 7803 NATHÁLIA CARVALHO COSTA 12,5 Aprovado Não

- 10014 ANDREY FELIPE ALVES 0 Reprovado Não

- 8896 BRUNO AMORIM DRAPALSKI MORAIS 0 Reprovado Não

- 8883 BRUNO ARRUDA DA SILVA 0 Reprovado Não

- 9476 BRUNO DE SOUZA ROSSIN 0 Reprovado Não

- 9737 JAIR FERREIRA NEVES NETO 0 Reprovado Não

- 9509 JALILE OLIVEIRA DERZE 0 Reprovado Não

- 9074 RAMISSES EVANGELISTA ARAUJO 0 Reprovado Não

- 8051 ROBERTO ALVES LIMA 0 Reprovado Não

- 9745 THIAGO MIRANDA DA GUIA 0 Reprovado Não

- 10034 WILLIAN FERREIRA GUIMARÃES 
PORTUGAL

0 Reprovado Não

- 8987 JOSE MARCIO DA ROCHA SILVA 0 Reprovado Não

- 8000 GERLLON DE JESUS SILVA 0 Reprovado Não

- 8898 JULIANA DIAS DE OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 10017 DIESKA SHAHANA SILVA PEREIRA 
SEIXAS

0 Reprovado Não

- 7757 GRAZIELE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 7262 OSIMAR ALMEIDA DOS SANTOS 0 Reprovado Sim

- 7822 PAULO DIEGO DA SILVA ARRUDA 0 Reprovado Não

- 10066 RODRIGO VITOR FERREIRA 0 Reprovado Não

- 8222 WILLIAN DE LIMA ALVES 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE GESTÃO DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO - SÊNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8364 IVAN DOS SANTOS MORAES JUNIOR 79,5 Aprovado Não

2 9995 WESLEY DE SOUZA OLIVEIRA 74,5 Aprovado Não

3 9290 RAFAEL VICTOR VANINI ALVES 59,5 Aprovado Não

4 9971 JOSÉ MÁRIO SOARES DE ARAUJO 58,5 Aprovado Não

5 9586 ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA 54,5 Aprovado Não

6 10178 EVERTON VASCONCELOS PEREIRA 52,5 Aprovado Não

7 9464 LEONARDO KEVYN DA COSTA 
CAMPOS

48,5 Aprovado Não

8 9581 BRUNO ANDERSON CRUZ DE 
ALMEIDA

48,5 Aprovado Não

9 8438 LEVI VIANA ROCHA 46 Aprovado Não

10 9035 LUCIANO DE OLIVEIRA SILVA 34 Aprovado Não

11 9923 FELIPE MASSAHIRO WAKIINAGUNI 32,5 Aprovado Não

- 8374 CESAR AUGUSTO DE BARROS FILHO 0 Reprovado Não

- 9420 CLEIBSON MARTINS DE OLIVEIRA DA 
SILVA

0 Reprovado Não

- 9254 CLEVERSON LOPES CIRQUEIRA 
CAMINHA

0 Reprovado Não

- 9987 CRISTIANO ALVES PIMENTEL 0 Reprovado Não

- 9031 DAVI AUGUSTO DA SILVA RIBEIRO 0 Reprovado Não

- 7897 EDUARDO FALKEMBACK ZIMMER 0 Reprovado Não

- 8229 HEBERTH LIMA RODRIGUES 0 Reprovado Não

- 9747 JAIR FERREIRA NEVES NETO 0 Reprovado Não

- 9511 JULIO CESAR DA SILVA CAMPOS 0 Reprovado Não

- 10242 LUCAS CALMON SILVA GUERRA 0 Reprovado Não

- 10218 MACIEL DE CASTRO SILVA 0 Reprovado Não

- 9462 MARCIO JOSE PEREIRA JUNIOR 0 Reprovado Não

- 8445 NELINHO TEIXEIRA NERES 0 Reprovado Não
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- 9871 SÉRGIO FERNANDO SCHEIFER 0 Reprovado Não

- 8731 WILMAR LUFT JUNIOR 0 Reprovado Não

- 9256 DOUGLAS EDUARDO BASSO 0 Reprovado Não

- 9085 ALLAN FELIPE ARAUJO RODRIGUES 0 Reprovado Não

- 8302 DIEGO EGER 0 Reprovado Não

- 10143 FERNANDO DE ALMEIDA CAVALCANTE 0 Reprovado Não

- 9075 JORGE ROBERTO CARNEIRO 0 Reprovado Não

- 7431 OSIMAR ALMEIDA DOS SANTOS 0 Reprovado Sim

- 7819 PAULO DIEGO DA SILVA ARRUDA 0 Reprovado Não

- 7480 RICARDO ALEXANDRE GERMANO DE 
ASSIS

0 Reprovado Não

- 9665 RODRIGO VITOR FERREIRA 0 Reprovado Não

- 9500 ALESSANDRO JESUS DE OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 8435 JAIRO BARBOSA DA CUNHA 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - JÚNIOR 

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8739 VANESSA MACHADO TESCHKE 47 Aprovado Não

2 8733 LUCIANO OTAVIO DA SILVA 42 Aprovado Não

3 8744 PEDRO PAULO SANTANA COSTA 32,5 Aprovado Não

4 8193 GABRIEL MACARIO AMORIM 25 Aprovado Não

5 9482 TINO MARCOS VIEIRA NASCIMENTO 23,5 Aprovado Não

6 9255 EVANDRO GUSTAVO PONTES DA 
SILVA JUNIOR

20 Aprovado Não

7 8741 THYAGO MOTA SILVA 20 Aprovado Não

8 9651 RAFAELA DE OLIVEIRA COSTA 13,5 Aprovado Não

9 10148 JOÃO VITOR DE VASCONCELOS 10 Aprovado Não

- 9723 CAIO HENRIQUE DO CARMO REIS 0 Reprovado Não

- 7243 DANCRISTIANS MARTINS SCHILES 0 Reprovado Não

- 7291 DANILO BARROS DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 8416 DENIS HILLER BASTOS DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 7378 EDUARDO RAFAEL BOAVENTURA DE 
OLIVEIRA

0 Reprovado Não

- 9571 FERNANDO CARNEIRO DA ROSA 0 Reprovado Não

- 7966 GABRIEL HENRIQUE FERREIRA ALVES 0 Reprovado Não

- 7459 GABRIELY MARTINS DA SILVA 0 Reprovado Não

- 10129 HEITOR DA SILVA SOUZA 0 Reprovado Não

- 8783 KAYQUE RUHANN RODRIGUES 
MOREIRA

0 Reprovado Não

- 8923 LEONARDO LARANGEIRA DA ROCHA 0 Reprovado Não

- 9493 REINHARD DE PAULA SILVA 0 Reprovado Não

- 8233 RENNAN VINÍCIUS DE DEUS 
SILVESTRE

0 Reprovado Não

- 8566 ROSIMEIRE BARBOSA DE ARAUJO 0 Reprovado Não

- 7977 VILMAR JOSE RAITZ JUNIOR 0 Reprovado Não

- 7895 VINICIUS COELHO RAFAEL 0 Reprovado Não

- 9182 WELYNGTON JHON DE CARVALHO 0 Reprovado Sim

- 8853 WERDSON JUNIOR DUARTE DE 
ALBUQUERQUE

0 Reprovado Não

- 10127 YAGO RODRIGUES DA SILVA 0 Reprovado Não

- 9283 ANTONIO ANDRE BARCELOS CHAGAS 0 Reprovado Sim

- 9447 CLEBER DE SOUZA 0 Reprovado Não

- 8626 GABRIEL GONÇALVES NUNES DA 
SILVA

0 Reprovado Sim

- 9898 JOAO HENRIQUE LIMA DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 8789 KEILANE ARAUJO ALVES 0 Reprovado Não

- 7808 NATHÁLIA CARVALHO COSTA 0 Reprovado Não

- 9134 ANDRIO DE ABREU SAMPAIO 0 Reprovado Não

- 7788 CARLOS VITOR VIEIRA MATTOS 0 Reprovado Não

- 8437 ELIMAR DE ABREU DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 8550 JOÃO VICTOR MORAES DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 9819 JOSÉ GUILHERME DOS SANTOS 
SOUZA

0 Reprovado Não

- 9918 LEONARDO AMORIM DE FRANÇA 0 Reprovado Não

- 10246 RENATO ALEXANDRO SILVA AVARISTO 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - PLENO

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8958 EVERTON POMPEO DE CAMPOS 77,5 Aprovado Não

2 9435 GIANDRELY MAIARY SANTOS ALMEIDA 75 Aprovado Não

3 8250 MATHEUS VINICIUS DE JESUS STAFF 48 Aprovado Não

4 8757 LUCIANO OTAVIO DA SILVA 42,5 Aprovado Não

5 8130 LEANDRO LUIZ LOPO DE SOUZA 40 Aprovado Não

6 8742 FRANCISCO MARCOS COLANTONIO 39,5 Aprovado Não

7 9346 ALESSANDRA ALVES PADILHA 39,5 Aprovado Não

8 9748 JOSÉ WELINGTON DE ALMEIDA 
JÚNIOR

35,5 Aprovado Não

9 10039 MARCELLO AUGUSTO RODRIGUES 
MAGALHÃES

31,5 Aprovado Não

10 9617 SACHA DE AZEVEDO VARANDAS 30 Aprovado Não

11 9282 DAVID LUCAS PASCOAL DOS SANTOS 22 Aprovado Não

12 9475 TINO MARCOS VIEIRA NASCIMENTO 21 Aprovado Não

13 9153 PEDRO HENRIQUE AGUIAR DA HORA 12 Aprovado Não

- 9521 ALLAM FERREIRA DIAS 0 Reprovado Não

- 8379 ANDRE BATISTA PEREIRA 0 Reprovado Não

- 8743 ANNA KARLA DOS SANTOS 
SAMARITANO

0 Reprovado Não

- 8887 BRUNO ARRUDA DA SILVA 0 Reprovado Não

- 7944 CARLOS EDUARDO DA FONSECA 
MATHIAS

0 Reprovado Não

- 8331 DYEGO BORGES MORAES 0 Reprovado Não

- 9257 EVANDRO GUSTAVO PONTES DA 
SILVA JUNIOR

0 Reprovado Não

- 8775 FLÁVIO LOPES FONTOURA 0 Reprovado Não

- 8223 GABRIEL MACARIO AMORIM 0 Reprovado Não

- 7259 KAMILLA SILVA CORRÊA 0 Reprovado Não

- 10151 MARCELO RODRIGUES BARRINHO 0 Reprovado Não

- 9994 MARCOS ANDRÉ RIBEIRO GOMES 0 Reprovado Não

- 8201 MARIANA DE ALMEIDA MELO 0 Reprovado Não

- 8094 THIAGO PEREIRA DE OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 10002 WILLIAN FERREIRA GUIMARÃES 
PORTUGAL

0 Reprovado Não

- 9384 EZEQUIEL SILVEIRA PEREIRA 0 Reprovado Não

- 7885 MOISÉS MAURITO GUIMARÃES 
CURVO

0 Reprovado Não

- 9876 GESILAINE DA SILVA BIAZOTTO 0 Reprovado Sim

- 9979 JULLIAN FRANCISCO DOS SANTOS 
FIGUEIREDO

0 Reprovado Não

- 8216 WILLIAN DE LIMA ALVES 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SÊNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 9365 IVAN DOS SANTOS MORAES JUNIOR 89,5 Aprovado Não

2 9223 ELIAS MIGUEL DE OLIVEIRA 82 Aprovado Não

3 8812 JONATHAS GOMES MARQUES 78 Aprovado Não

4 9157 JOÃO CLEBER DA COSTA 76,5 Aprovado Não

5 9437 GIANDRELY MAIARY SANTOS ALMEIDA 74,5 Aprovado Não

6 8595 ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 72,5 Aprovado Não

7 8673 FRANCISCO MARCOS COLANTONIO 65,5 Aprovado Não

8 8279 MAURO NAKAMURA FILHO 64 Aprovado Não

9 9991 JOSÉ MÁRIO SOARES DE ARAUJO 64 Aprovado Não

10 9338 BENEDITO RIBEIRO DA SILVA NETO 55 Aprovado Não

11 8075 MATHEUS VINICIUS DE JESUS STAFF 48 Aprovado Não

12 8108 MAURICIO DE ALEXANDRINO 46 Aprovado Não

13 7511 ARNALDO LOPES DOS SANTOS 40,5 Aprovado Não

14 8068 MARCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 40 Aprovado Não

15 8459 GUILHERME CIPOLATTO NOGUEIRA 36 Aprovado Não

16 9049 LUCIANO DE OLIVEIRA SILVA 35 Aprovado Não

17 9968 ANDRÉ LUIZ COSTA CRUZ 34,5 Aprovado Não

18 8962 JOSÉ WELINGTON DE ALMEIDA 
JÚNIOR

34 Aprovado Não

- 7697 CARLOS AIRES DA SILVA 0 Reprovado Não

- 9248 CLEVERSON LOPES CIRQUEIRA 
CAMINHA

0 Reprovado Não

- 9411 CRISTIANO DA SILVA RIBEIRO 0 Reprovado Não

- 9840 DANIEL ALVES MACHADO 0 Reprovado Não

- 8118 EDSON DE SOUZA BRANDAO 0 Reprovado Não

- 8676 GUSTAVO DA SILVA ALMEIDA 0 Reprovado Não

- 8204 GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS 
RIBEIRO

0 Reprovado Não

- 9561 ÍTALO ALMEIDA SOUZA 0 Reprovado Não

- 8873 JOÃO PAULO BORGES 0 Reprovado Não

- 8532 LUCINEY VALDECY FERREIRA 0 Reprovado Não

- 8349 LUCINEY VALDECY FERREIRA 0 Reprovado Não

- 9966 LUIS ANTONIO GOMES DE ALMEIDA 0 Reprovado Não
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- 8188 MARCILIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 8945 MAURY NORONHA DE SOUZA JUNIOR 0 Reprovado Não

- 9179 PAULO EMANUEL ARAUJO 
FERNANDES

0 Reprovado Não

- 9498 PEDRO HENRIQUE MALINI FRANCO 0 Reprovado Não

- 10182 ROSEMEIRE VIDAL DA SILVA 0 Reprovado Não

- 8584 UBIRACI JOSE PEREIRA 0 Reprovado Não

- 8984 WALLACE SILVA BISMARK 0 Reprovado Não

- 8681 WENDER JOSÉ MARTINEZ NEVES 0 Reprovado Não

- 8122 WILLIAM ALVES BORGES 0 Reprovado Não

- 9041 YRONNE FERNANDES ADVINCOLA 
DA SILVA

0 Reprovado Não

- 8835 FRANCISCO CARLOS PEREIRA DIAS 0 Reprovado Não

- 8568 JULIO CESAR DA SILVA CAMPOS 0 Reprovado Não

- 9597 NELINHO TEIXEIRA NERES 0 Reprovado Não

- 7800 ANDERSON DE ALMEIDA RODRIGUES 
JUNIOR

0 Reprovado Não

- 8304 DIEGO EGER 0 Reprovado Não

- 9025 FERNANDO DE ALMEIDA CAVALCANTE 0 Reprovado Não

- 9984 GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 8955 JORGE ROBERTO CARNEIRO 0 Reprovado Não

- 8503 MAURICIO PEREIRA MARTINS 0 Reprovado Não

- 8388 RODRIGO GALVÃO BARBOSA 0 Reprovado Não

- 10078 RODRIGO VITOR FERREIRA 0 Reprovado Não

- 10102 ABRAÃO GUALBERTO NAZÁRIO 0 Reprovado Não

- 9673 ANDERSON MARCELO PETCHAK DE 
OLIVEIRA

0 Reprovado Não

- 9397 FAUSTO JULIANO DE CAMPOS 0 Reprovado Não

- 7469 WILLIAN TRINDADE MAGALHAES 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE GESTÃO DE DADOS - JUNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8430 VANDERLEI BARBOSA 21 Aprovado Não

2 8095 RICARDO AFONSO MARTINS CHABA 20,5 Aprovado Não

3 10060 THIAGO RUIZ LOBO 17,5 Aprovado Não

4 7900 MATHEUS FELIPE RODRIGUES DIAS 17,5 Aprovado Não

- 7322 ANDRE RODRIGUES SANT ANNA 0 Reprovado Não

- 9790 ANTONIO TEIXEIRA NEVES 0 Reprovado Não

- 7594 CAIO FELIPE LOPES SILVA 0 Reprovado Não

- 7300 GABRIEL ALVES DE ARAUJO 0 Reprovado Não

- 10220 JOÃO PEDRO ALVES DA SILVA 0 Reprovado Não

- 9164 JOÃO VICTOR CHAVEIRO SOARES 0 Reprovado Não

- 7924 LISANDRA SOUZA DO NASCIMENTO 0 Reprovado Não

- 7855 LUCAS ALVES CAMPOS 0 Reprovado Não

- 8628 LUCAS BEYELER BARBIERI 0 Reprovado Não

- 8718 MARCOS GONCALVES FERREIRA 0 Reprovado Não

- 7959 MARCOS VENICIUS MIRANDA DE 
SENA

0 Reprovado Não

- 9951 MATHEUS MOZART CAMPOS DOS 
SANTOS

0 Reprovado Não

- 9699 NILSON DAMIAO SALDANHA 0 Reprovado Não

- 9832 RAFAELA SOUZA FRANCISCO 0 Reprovado Não

- 8168 ROSIANE EMANUELLA HENSCHEL 
CANELLA

0 Reprovado Não

- 9412 VICTOR HUGO TAQUES HERANE 0 Reprovado Sim

- 8909 VITOR HENRIQUE OLIVEIRA DE JESUS 0 Reprovado Não

- 10080 WEULLYS DE SOUZA SETUBAL 0 Reprovado Não

- 10046 YAGO POLETTE PEDROZO PALADINO 0 Reprovado Sim

- 7821 YGOR RIBEIRO DA SILVA 0 Reprovado Não

- 9816 ANA MAURA PEREIRA CABRAL 0 Reprovado Não

- 8186 FELIPE MASAO SAKAMOTO DOS 
SANTOS

0 Reprovado Não

- 9735 PEDRO HENRIQUE AGUIAR DA HORA 0 Reprovado Não

- 7804 GUILHERME DE QUEIROZ RODRIGUES 0 Reprovado Não

- 10211 IGOR MAIA DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 8846 LEONARDO FRANCISCO CUSTODIO 0 Reprovado Não

- 9060 MARLON LUCAS DO NASCIMENTO 0 Reprovado Não

- 8265 JACQUELINE SOUZA VALOIS 0 Reprovado Não

- 8033 LIANA MARA BARROS PREZA 
PASCOAL

0 Reprovado Não

- 9900 EDER DE PAULA FERREIRA 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE GESTÃO DE DADOS - PLENO

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8956 TATIANE RAMALHO CORRÊA VIEIRA 
DE PAULA

47 Aprovado Sim

 CARGO: ANALISTA DE GESTÃO DE DADOS - PLENO

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8956 TATIANE RAMALHO CORRÊA VIEIRA 
DE PAULA

47 Aprovado Sim

2 9322 ALESSANDRA ALVES PADILHA 45 Aprovado Não

3 9952 JONAS FERREIRA DOS SANTOS 39,5 Aprovado Não

4 8505 KELVEN GOMES GARCIA 24,5 Aprovado Não

5 8098 RICARDO AFONSO MARTINS CHABA 20,5 Aprovado Não

- 9542 ALLISON SILVA RESENDE 0 Reprovado Não

- 8531 CARLOS HENRIQUE RICI CONCEIÇÃO 0 Reprovado Não

- 8336 DIEGO MACIEL DE CARAVALHO 0 Reprovado Não

- 8001 FERNANDO AUGUSTO COSTA 
PEREIRA

0 Reprovado Não

- 7972 GIACOMO ACCARDI NETO 0 Reprovado Não

- 8947 HARRIMAN ANTONIO CRUZ FARIA 0 Reprovado Não

- 8631 ISABELLA CARVALHO TEIXEIRA 
LEMES DA FONSECA

0 Reprovado Sim

- 9166 JOÃO VICTOR CHAVEIRO SOARES 0 Reprovado Não

- 7927 LISANDRA SOUZA DO NASCIMENTO 0 Reprovado Não

- 8719 LUCAS OLIVEIRA RESENDE 0 Reprovado Não

- 7811 MARWIM HAGLER GARCIA 0 Reprovado Não

- 7327 TAMARA AGUIAR TAVARES 
MASCARENHAS

0 Reprovado Não

- 10079 THIAGO RUIZ LOBO 0 Reprovado Não

- 8187 FELIPE MASAO SAKAMOTO DOS 
SANTOS

0 Reprovado Não

- 9829 LUCAS CRISTIAN GRIGOLI SENA 0 Reprovado Não

- 8519 HIASMYN LORRAYNNE ALBERTO SILVA 0 Reprovado Não

- 8453 VANDERLEI BARBOSA 0 Reprovado Não

- 8716 MATHEUS DE MORAES PINTO 0 Reprovado Não

- 10005 DIESKA SHAHANA SILVA PEREIRA 
SEIXAS

0 Reprovado Não

- 9851 WEDER FERREIRA DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 9886 EDER DE PAULA FERREIRA 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE GESTÃO DE DADOS - SÊNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 9691 TATIANE RAMALHO CORRÊA VIEIRA 
DE PAULA

42,5 Aprovado Sim

 CARGO: ANALISTA DE GESTÃO DE DADOS - SÊNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8246 GIOVANNI LEÃO ORMOND 73,5 Aprovado Não

2 8321 GABRIELE GARCIA DEMARCO 69,5 Aprovado Não

3 8512 LUIZ HENRIQUE MARTINS FANTI 66,5 Aprovado Não

4 8507 JULIANA APARECIDA DE TOLEDO 65,5 Aprovado Não

5 9637 ARYADNE LELIS DE OLIVEIRA 65,5 Aprovado Não

6 10100 RAPHAEL PIRES FERREIRA 56,5 Aprovado Não

7 9573 OTAVIO GUIMARAES ALVES 47,5 Aprovado Não

8 9691 TATIANE RAMALHO CORRÊA VIEIRA 
DE PAULA

42,5 Aprovado Sim

9 9988 JONAS FERREIRA DOS SANTOS 40 Aprovado Não

10 9335 AISLAN HONORATO DE MORAES 
HONORATO DE MORAES  

40 Aprovado Não

11 8390 FLAVIANE DE MAGALHAES 36,5 Aprovado Não

12 9508 EDUARDO MARTINS LIMA 31,5 Aprovado Não

- 10175 ALESSANDRO COSTA RIBEIRO 0 Reprovado Não

- 7864 CARLOS EDUARDO DUARTE 
CARVALHO

0 Reprovado Não

- 9843 CRISTIANO DE SOUZA ORBEM 0 Reprovado Não

- 7555 DALTON QUINTANILHA JÚNIOR 0 Reprovado Não

- 9736 FABRICIO GARCIA MOREIRA DA CRUZ 0 Reprovado Não

- 9934 FAHIM ELIAS COSTA RIHBANE 0 Reprovado Não

- 8087 FERNANDO HENRIQUE SANTOS 
SOUZA

0 Reprovado Não

- 8985 GABRIEL THOMPSON MARQUES 
ARRUDA

0 Reprovado Não

- 9084 GUSTAVO ONOFRE PEREIRA 
CARVALHO

0 Reprovado Não
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- 9761 JACKSON MAIKE VEIGA DE ASSIS 0 Reprovado Sim

- 8599 JOSE CORREA DE SOUZA NETO 0 Reprovado Sim

- 7922 JOSé NORBERTO DE BARROS JUNIOR 0 Reprovado Não

- 9379 JUAN MACOY DOS SANTOS 
FIGUEIREDO

0 Reprovado Não

- 9566 JULIANO THADEO ALVES DA SILVA 0 Reprovado Não

- 10024 KYM KANATTO GOMES MELO 0 Reprovado Não

- 7929 LISANDRA SOUZA DO NASCIMENTO 0 Reprovado Não

- 8782 MICHEL LEANDRO DE SOUSA NODARI 0 Reprovado Não

- 8659 PAULO BARROS SECUNDES 0 Reprovado Não

- 9036 SAULO TAVARES DE OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 7345 WENDSON JESUS FERREIRA ALVES 0 Reprovado Não

- 8048 JUAN JHONNATAN AIRES RODRIGUES 0 Reprovado Não

- 9438 ALLISON SILVA RESENDE 0 Reprovado Não

- 8484 ARIEL RIBEIRO MACHADO 0 Reprovado Não

- 7947 RAONI DA SILVA PEREIRA 0 Reprovado Não

- 9460 REINALDO FERREIRA JUNIOR 0 Reprovado Não

- 10174 RODRIGO MARTINS DE SOUZA 0 Reprovado Não

- 9173 VITOR WILLIAN OLIVEIRA DA SILVA 0 Reprovado Não

- 8103 RICARDO AFONSO MARTINS CHABA 0 Reprovado Não

- 9352 RENATO NEI DE ARRUDA 0 Reprovado Não

- 9907 EDER DE PAULA FERREIRA 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE GESTÃO DE PROJETOS DIGITAIS - JÚNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8636 ISABELLA CARVALHO TEIXEIRA 
LEMES DA FONSECA

10 Aprovado Sim

 CARGO: ANALISTA DE GESTÃO DE PROJETOS DIGITAIS - JÚNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8906 VANESSA MACHADO TESCHKE 36,5 Aprovado Não

2 8788 PEDRO PAULO SANTANA COSTA 35 Aprovado Não

3 9633 MAXSUEL MORAES DE CARVALHO 25 Aprovado Não

4 10082 DANILO RIBEIRO DE ARRUDA 14 Aprovado Não

5 8932 RAYANE CARDOSO DE MELO 11,5 Aprovado Não

6 8671 AMANDA MONTEIRO ALBUQUERQUE 10 Aprovado Não

7 9864 VALTEMIR CASTANHEIRA FARIA 
JUNIOR

10 Aprovado Sim

8 8636 ISABELLA CARVALHO TEIXEIRA 
LEMES DA FONSECA

10 Aprovado Não

- 9487 AIDANO DA SILVA LIMA 0 Reprovado Não

- 8854 ANDRE VIEIRA CORTEZ 0 Reprovado Não

- 8120 CRISTHIANE DE MELO SALES DA 
SILVA

0 Reprovado Não

- 7802 FELIPE CESAR COSTA ALVES 0 Reprovado Não

- 7329 HIGOR FELIPE AQUINO DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 7862 LUIS HENRIQUE VASCONCELOS GUIA 0 Reprovado Não

- 9423 LUIZ CLAUDIO HAAS FILHO 0 Reprovado Não

- 9539 MATEUS FRANCO DE GODOY 0 Reprovado Não

- 7964 RENE MARTINS SCHIMOLLER 0 Reprovado Não

- 9850 WELTER FLAVIO DELGADO 0 Reprovado Não

- 10171 ELTON MARCELINO DE LIMA 0 Reprovado Não

- 8675 HEITOR DA SILVA SOUZA 0 Reprovado Não

- 7435 ALVENY ANDRADE DA SILVA 0 Reprovado Não

- 9796 CAIQUE BRASIL MARQUES 0 Reprovado Não

- 9336 EMMILY CARMELINDI EVANGELISTA 
DELLA BETTA

0 Reprovado Não

- 9497 SUELLEN BARROS RAMOS 0 Reprovado Não

- 9793 PATRICIA FORTE BLINI SILVA 0 Reprovado Não

- 10062 DANIEL MAURICIO PEREIRA DE 
ARAUJO

0 Reprovado Não

- 9845 GISELLA BARBOSA ARRUDA 0 Reprovado Não

- 7272 JANAÍNA BANDEIRA DA COSTA 0 Reprovado Não

- 7390 JOCIRIO ARRUDA DE LARA FILHO 0 Reprovado Não

- 8497 PABLO ITALO DE SOUZA SILVA 0 Reprovado Não

- 8685 BEATRIZ AMORIM RAMOS DE ALMEIDA 0 Reprovado Não

- 9770 GIOVANNA FARIAS TRINDADE DOS 
SANTOS

0 Reprovado Não

- 8034 LIANA MARA BARROS PREZA 
PASCOAL

0 Reprovado Não

- 9920 STEFANNY OLIVEIRA DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 7846 WENNER D LEONN JESUS DE 
OLIVEIRA SANTANA

0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE GESTÃO DE PROJETOS DIGITAIS - PLENO

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 9425 LUIS GUSTAVO DA SILVA 95 Aprovado Não

2 8422 ADRIANE FERNANDA ECHEVERRIA 
FERNANDEZ

74 Aprovado Não

3 9001 DEBORA CRISTINA DE OLIVEIRA 72 Aprovado Não

4 8805 ALEXANDRE DA SILVA LEITE 66,5 Aprovado Não

5 9728 KÉSIA SUSANA DE BARROS 66,5 Aprovado Não

6 10087 SANDRA REGINA MAZZER CUNHA 59 Aprovado Não

7 9468 IVAN LUIS GORATO 56 Aprovado Não

8 9602 DIEGO RAFAEL DA SILVA ROSA 
CARRILHO

55 Aprovado Não

9 8756 ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 51 Aprovado Não

10 9972 MARCOS ANDRÉ RIBEIRO GOMES 47,5 Aprovado Não

11 8511 VELMA MARIANO DE SOUZA 47,5 Aprovado Não

12 9513 CIBELE MARIA BORGES ROCHA 47 Aprovado Não

13 8294 GRASIELLE LIMA DE OLIVEIRA 45,5 Aprovado Não

14 9813 FRANCISLEY CAMPOS CAROLINO 44,5 Aprovado Não

15 9879 SARA GRECIA NOGUEIRA 35 Aprovado Não

16 9930 ELAINE DOS SANTOS ALMEIDA 34,5 Aprovado Não

17 7411 PATRICIA DE SOUZA PEREIRA 
NASCIMENTO

34 Aprovado Não

18 8596 ANDERSON ARAUJO SILVA 33,5 Aprovado Não

19 7468 PATRYK CAMPOS RODRIGUES 32 Aprovado Não

20 9939 MARCELLO AUGUSTO RODRIGUES 
MAGALHÃES

31 Aprovado Não

21 8127 LEANDRO LUIZ LOPO DE SOUZA 30 Aprovado Não

22 10075 MAXSUEL MORAES DE CARVALHO 28 Aprovado Não

23 8838 SACHA DE AZEVEDO VARANDAS 27 Aprovado Não

24 10120 VINÍCIUS TAVARES 24,5 Aprovado Não

25 8346 ISMAEL DOS SANTOS ENGEL 24 Aprovado Não

26 8287 SILONEI LOPES DUARTE 24 Aprovado Não

27 9897 DANILO RIBEIRO DE ARRUDA 22,5 Aprovado Não

28 10119 CRISLANY OLIVEIRA DE ALMEIDA 
ANDRADE

17,5 Aprovado Não

29 8908 HEMERSON GOMES BARBOSA 15,5 Aprovado Não

- 8132 ANNA CAROLINA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

0 Reprovado Não

- 9852 BARBARA SOUZA ARAUJO DE 
OLIVEIRA FERNANDES

0 Reprovado Não

- 9863 BRENO FELIX DE SOUSA 0 Reprovado Não

- 8144 DANIEL CARDOSO DA SILVA 0 Reprovado Não

- 7220 EDSON PEREIRA DA CRUZ 0 Reprovado Não

- 8322 FABIO RICARDO ROS 0 Reprovado Não

- 7792 FELIPE CESAR COSTA ALVES 0 Reprovado Não

- 7532 FERNANDO ROCHA PASSOS JÚNIOR 0 Reprovado Não

- 9869 GECIELE BATISTA PEREIRA 
GONÇALVES

0 Reprovado Não

- 7204 HECTOR CARDOSO DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 9645 HENRI VIEIRA ALVES 0 Reprovado Não

- 9197 HYGOR RENATO DA SILVA GARCIA 0 Reprovado Não

- 9427 IDIFRAMK SOUZA DA SILVA 0 Reprovado Não

- 8867 JOÃO PAULO BORGES 0 Reprovado Não

- 10144 MALU MARTINS BORGES LUZ 0 Reprovado Não

- 7806 NATAN GOMES BRITO 0 Reprovado Não

- 7676 ROBERTO DE SOUZA E SILVA JÚNIOR 0 Reprovado Não

- 8486 TIAGO PEREIRA DE MEDEIROS 0 Reprovado Não

- 9931 GEZINEIA PAULA DA COSTA 0 Reprovado Não

- 9527 ANA MAURA PEREIRA CABRAL 0 Reprovado Não

- 9483 JEISSON DE SOUZA SANTOS 0 Reprovado Não

- 9959 WAGNER MOREIRA MELO 0 Reprovado Não

- 9969 KARINE NOGUEIRA DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 9532 MATEUS FRANCO DE GODOY 0 Reprovado Não

- 8821 DIEGO JULIANO DE OLIVEIRA 
LOREIRO

0 Reprovado Não

- 9620 THAIS DE ALMEIDA RIBEIRO 0 Reprovado Não

- 8717 JEMERSON FRANÇA JULIÃO 0 Reprovado Não

-
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 CARGO: ANALISTA DE GESTÃO DE PROJETOS DIGITAIS - SÊNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 9224 LUIS GUSTAVO DA SILVA 95 Aprovado Não

2 9457 ERCILENE APARECIDA DE OLIVEIRA 
MELLO

89 Aprovado Não

3 9314 RAIZA CAMPOS ANTONIACOMI 89 Aprovado Não

4 10045 NARA VILMAR DA SILVA LEMOS 81,5 Aprovado Não

5 8296 MAURO NAKAMURA FILHO 79,5 Aprovado Não

6 8761 JONATHAS GOMES MARQUES 79 Aprovado Não

7 8398 ADRIANE FERNANDA ECHEVERRIA 
FERNANDEZ

74 Aprovado Não

8 9143 JOÃO CLEBER DA COSTA 70,5 Aprovado Não

9 8680 FRANCISLEY CAMPOS CAROLINO 68 Aprovado Não

10 9899 VALDENICE BRAGA DE SOUZA 68 Aprovado Não

11 8784 ALEXANDRE DA SILVA LEITE 66,5 Aprovado Não

12 9211 ELIAS MIGUEL DE OLIVEIRA 65,5 Aprovado Não

13 9935 ANDRÉ LUIZ COSTA CRUZ 65 Aprovado Não

14 8610 JOELMO SILVA FRAGA 63,5 Aprovado Não

15 10122 SANDRA REGINA MAZZER CUNHA 59 Aprovado Não

16 8235 ANDREIA SOLEDADE GADOI 57 Aprovado Não

17 9004 IVAN LUIS GORATO 55 Aprovado Não

18 10213 MIRIAM DA SILVA LIMA 52,5 Aprovado Não

19 10181 KETELEM LEMOS DE CAMPOS 49,5 Aprovado Não

20 9635 BENEDITO RIBEIRO DA SILVA NETO 47,5 Aprovado Não

21 9944 JANAINA DA CUNHA COSTA E CRUZ 47,5 Aprovado Não

22 8609 CRISTIANE PIRANI NASCIMENTO 47 Aprovado Não

23 9414 NOEMIA LOPES TOLEDO 46,5 Aprovado Não

24 10131 DENISE JEANE DA SILVA 44 Aprovado Não

25 9758 MARCELO SILVA MIALHO 42 Aprovado Não

26 9648 JONILSON FERNANDES FRAGA 40,5 Aprovado Não

27 8117 MAURICIO DE ALEXANDRINO 40 Aprovado Não

28 10198 GRAZIELA REGINA PEGORINI BORDINI 
SILVA

39 Aprovado Não

29 10130 EDSON MASAMI HIRAÇAKA 38 Aprovado Não

30 10149 JOACIL AMARANTE DE PAULA JUNIOR 37,5 Aprovado Não

31 9052 EDER FORTES DA SILVA 37,5 Aprovado Não

32 9811 JÔNATAS JUSTINIANO LIMA 36 Aprovado Não

33 7850 ARNALDO LOPES DOS SANTOS 35,5 Aprovado Não

34 9550 JULIO CESAR DA SILVA CAMPOS 34 Aprovado Não

35 8617 ANDERSON ARAUJO SILVA 33,5 Aprovado Não

36 7983 LUCIANA IBRAHIM 30,5 Aprovado Não

37 8495 JOSE VELOSO DA SILVA WERNECK 30 Aprovado Não

38 10115 LILIAN RAMO DE SOUZA SIMIONI 30 Aprovado Não

- 9820 ABNEL FERREIRA DE ALMEIDA FILHO 0 Reprovado Não

- 9064 AIDANO DA SILVA LIMA 0 Reprovado Não

- 8393 ALESSANDRO TRINDADE BUSANELLO 0 Reprovado Não

- 7876 ALEXANDRE DE OLIVEIRA PUBLIO 0 Reprovado Não

- 8929 CLEBER EDUARDO DA SILVA NEVES 0 Reprovado Não

- 9588 DANIEL ALMEIDA SOARES 0 Reprovado Não

- 9701 DANIEL ALVES MACHADO 0 Reprovado Não

- 7863 DIVINA ANDREIA MATIAS MONTALVAO 0 Reprovado Não

- 7422 FELIPE CESAR COSTA ALVES 0 Reprovado Não

- 9198 HYGOR RENATO DA SILVA GARCIA 0 Reprovado Não

- 8173 JEFERSON ALMEIDA DE ARRUDA 0 Reprovado Não

- 9657 LEO PAULO GOMES FIRMINO 0 Reprovado Não

- 10123 LUCIANE DAMBROS 0 Reprovado Não

- 8044 LUIZ ANTONIO ANTUNES ALVES 0 Reprovado Não

- 10186 MALU MARTINS BORGES LUZ 0 Reprovado Não

- 8950 WILLIAN CAMPANHOLO BASILI 0 Reprovado Não

- 7847 ANDERSON AGUIAR LEMOS 0 Reprovado Não

- 9993 GEZINEIA PAULA DA COSTA 0 Reprovado Não

- 9974 WAGNER MOREIRA MELO 0 Reprovado Não

- 9055 SÉRGIO FERNANDO LOPES DA SILVA 
MUNIZ

0 Reprovado Não

- 8691 FRANCISCO CARLOS PEREIRA DIAS 0 Reprovado Não

- 9683 ANDERSON MARCELO PETCHAK DE 
OLIVEIRA

0 Reprovado Não

- 9186 CARLOS EDMUNDO PINHEIRO SILVA 
SOUZA

0 Reprovado Sim

- 9710 WENDER JOSÉ MARTINEZ NEVES 0 Reprovado Não

- 8479 EDUARDO RAHEL MUNIZ FERREIRA 0 Reprovado Não

- 9606 JOÃO PAULO DOS SANTOS ARAÚJO 0 Reprovado Não

- 10222 REGINA CÉLIA COSTA DE ARAÚJO 
SANTOS NULL

0 Reprovado Não

- 8324 CIDIANE ARACATY LOBATO 0 Reprovado Não

- 7391 PATRICIA DE SOUZA PEREIRA 
NASCIMENTO

0 Reprovado Não

- 9393 FAUSTO JULIANO DE CAMPOS 0 Reprovado Não

- 9901 ADRIANO BONAZONI BRILHANTE SOL 
SOL DE OLIVEIRA

0 Reprovado Não

- 8526 VELMA MARIANO DE SOUZA 0 Reprovado Não

- 8476 DIEGO RAFAEL DA SILVA ROSA 
CARRILHO

0 Reprovado Não

- 9366 GIULLA HANNDA DE CASTRO VERONA 
CABRIOTTI

0 Reprovado Não

- 8371 MARIANA VARGAS SIFUENTES 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE INFRAESTRUTURA -  JÚNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8848 WERDSON JUNIOR DUARTE DE 
ALBUQUERQUE

70 Aprovado Não

2 7997 MYCON SANTEIRO PARIZOTTO 51 Aprovado Não

3 9188 ITALO ADRIANO FONSECA VALERIO 51 Aprovado Não

4 9479 TINO MARCOS VIEIRA NASCIMENTO 46 Aprovado Não

5 9358 LUAN POQUIVIQUI GARCIA 42 Aprovado Não

6 7911 LEONARDO AUGUSTO DE MORAIS 
PLATZ

42 Aprovado Não

7 7879 MARLON ELIAS GOMES 41 Aprovado Não

8 9293 LUCIANO OTAVIO DA SILVA 39,5 Aprovado Não

9 8608 WILLIAM DE OLIVEIRA MARQUES 38 Aprovado Não

10 9855 CARLOS EDUARDO MENDES 
MALHEIROS

35 Aprovado Não

11 9990 CARLOS WILLIAN MURILIA POZZAR 35 Aprovado Não

12 7790 FELIPE RAMOS MIRANDA 33 Aprovado Não

13 9321 LETICIA NATIELLY DA SILVA SCARDINI 28 Aprovado Não

14 9955 ERNANDES DA COSTA JOAQUIM 27 Aprovado Não

15 8852 LUIZ VINICIUS SOUZA SILVA 26 Aprovado Não

16 9305 EDUARDO CORREIA LIRA 25,5 Aprovado Não

17 8339 BRUNO FURTADO ZANOTTA 24,5 Aprovado Não

18 7349 RODRIGO SILVA RODRIGUES 21 Aprovado Não

19 9327 RAFAELA DE OLIVEIRA COSTA 19 Aprovado Não

20 7318 JOÃO FRANCISCO ALDERETT 
KOSUGUE

18,5 Aprovado Não

21 9975 PAULO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA 
PEREIRA 

17,5 Aprovado Não

22 9349 GABRIEL MACARIO AMORIM 17 Aprovado Não

23 9903 GABRIEL RIBEIRO CORRÊA 16 Aprovado Não

24 8456 ANDRIO DE ABREU SAMPAIO 13 Aprovado Não

25 9823 ERICK DE ASSUNÇÃO BARBOSA DE 
ASSUNÇÃO BARBOSA

12 Aprovado Não

26 7412 WASHINGTON DE ALMEIDA 11,5 Aprovado Não

27 7375 ANSELMO DE OLIVEIRA SOARES 10,5 Aprovado Não

28 10179 JOÃO PEDRO ALVES DA SILVA 7 Aprovado Não

- 7421 ADRIEL BOAVENTURA MATOS 0 Reprovado Não

- 8500 ALAN MOURA DA SILVA 0 Reprovado Não

- 9911 ALTAIR GUALBERTO RIBEIRO FILHO 0 Reprovado Não

- 8737 ARTHUR GOMES FELIX 0 Reprovado Não

- 9496 AYSLAM IZIDORO SILVA 0 Reprovado Não

- 9087 CAIO QUEULER RAMOS DELUQUE DE 
FREITAS

0 Reprovado Não

- 7230 CAMILLY CRISTINY MORAES 
MAGALHÃES

0 Reprovado Não

- 8635 DANILLO GOMES E SILVA 0 Reprovado Não

- 8154 DANRLEI DA SILVA 0 Reprovado Não

- 8342 DENISON DA SILVA E SILVA 0 Reprovado Não

- 10025 ELIEZER SERGIO LATORRACA 
PEREIRA

0 Reprovado Não

- 9276 EMANOEL DE SOUZA BORGES 0 Reprovado Não

- 9804 ENDREW DEYVS ALVES SIQUEIRA 0 Reprovado Não

- 8008 ERIKLETON RENAN FERREIRA DA 
COSTA

0 Reprovado Não

- 7991 EVANDRO DA SILVA BATISTA 0 Reprovado Não

- 9618 EZAU DO NASCIMENTO SANTOS 0 Reprovado Não

- 8097 FERNANDA RODRIGUES GRAPIUNA 0 Reprovado Não

- 8472 GABRIEL ANTONIO SAID PINTO 0 Reprovado Não

- 7241 GABRIELI LIMA DO NASCIMENTO 0 Reprovado Não
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- 9054 GEOVANY DOMINGUES SENDINO 0 Reprovado Não

- 9754 GILMAR EMILIANO LUCENA 0 Reprovado Não

- 8983 HEBER LUIZ SILVA DE ALMEIDA 0 Reprovado Não

- 9373 HETORI ALVES DE SIQUEIRA 0 Reprovado Não

- 7536 HILTON OLIVEIRA SILVA 0 Reprovado Não

- 7985 JHONNATHAN ALEXANDRE DE 
OLIVEIRA

0 Reprovado Não

- 8208 JOÃO MARCOS DIAS DA MATA 0 Reprovado Não

- 7869 JOAO PEDRO CONSTANTINO MENDES 0 Reprovado Não

- 8515 JOÃO VICTOR LEON LEITE 0 Reprovado Não

- 9486 JOÃO VITOR BALEEIRO CORREA DE 
FIGUEIREDO

0 Reprovado Não

- 9756 JONATHAN FERNANDES FONSECA 0 Reprovado Não

- 8197 JULIANA GOMES DA SILVA 0 Reprovado Não

- 7698 JULICLEISON MEDICE VAZ DE 
ALMEIDA

0 Reprovado Não

- 7801 KAYQUE RUHANN RODRIGUES 
MOREIRA

0 Reprovado Não

- 7690 LUCAS DIEGO SILVA SANTANA 0 Reprovado Não

- 9873 LUCIANO APARECIDO DE PAIVA 0 Reprovado Não

- 9108 MARCELINO BATISTA COSTA 0 Reprovado Não

- 9240 MARCELO PEDROSO DE SOUZA SILVA 0 Reprovado Não

- 8684 MARCIO APARECIDO DA SILVA 0 Reprovado Não

- 9660 MARCO ANTÔNIO PEREIRA ARANTES 0 Reprovado Não

- 7205 MARCOS DE ALMEIDA CHAVES 0 Reprovado Não

- 10085 MARCOS ROBERTO BATISTA DO 
NASCIMENTO

0 Reprovado Não

- 9838 MATHEUS VINICIUS DE OLIVEIRA 
LEITE GAZZANI

0 Reprovado Não

- 9020 MAXUEL DA ROCHA 0 Reprovado Não

- 8705 NAYARA GARCIA BORGES 0 Reprovado Não

- 7784 OTAVIO AUGUSTO DA CONCEICAO 
ARRUDA

0 Reprovado Não

- 7817 PEDRO HENRIQUE MOREIRA DE 
SOUZA 

0 Reprovado Não

- 8875 RAFAEL RODRIGO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

0 Reprovado Não

- 9842 REINHARD DE PAULA SILVA 0 Reprovado Não

- 10154 ROBSON DA SILVA MIRANDA 0 Reprovado Não

- 7943 SEBASTIAO PEREIRA DE BRITO 
JUNIOR

0 Reprovado Não

- 8886 SILAS BARBOSA MEDINA 0 Reprovado Não

- 7793 VICTOR HUGO ARAUJO MACEDO 0 Reprovado Não

- 8162 WALLACE LIMA LEITE 0 Reprovado Não

- 10013 WILLIAN FERREIRA GUIMARÃES 
PORTUGAL

0 Reprovado Não

- 9646 YAN MOMESSO DA CHAGA 0 Reprovado Não

- 10201 THIAGO AUGUSTO DE FIGUEIREDO 
DA GAMA

0 Reprovado Não

- 8620 HEITOR DA SILVA SOUZA 0 Reprovado Não

- 9865 EMANOEL PATRICK PASSOS 0 Reprovado Não

- 9095 DEIVID ROGER DE SOUZA 0 Reprovado Não

- 9904 SANDRO BARROS SIQUEIRA 0 Reprovado Não

- 9471 EZEQUIEL SILVEIRA PEREIRA 0 Reprovado Não

- 9149 PEDRO IAKOVY WILMANN PIRES 0 Reprovado Não

- 8045 ANDRE LUIS JESUS DA COSTA 0 Reprovado Não

- 7794 ANTONIO ELIAS DE LIMA JUNIOR 0 Reprovado Não

- 9622 EDUARDO OLIVEIRA MACANHAN 0 Reprovado Não

- 9489 FERNANDA MAMEDES ALMEIDA 
GOMES

0 Reprovado Não

- 8431 HELIEL LINKON XAVIER DE ALMEIDA 0 Reprovado Não

- 7523 LEANDRO SILVA ROSA DE CAMPOS 0 Reprovado Não

- 9822 LINDEMBERG COUTINHO DOS ANJOS 0 Reprovado Não

- 9470 LUIZ CARLOS DE LIMA NETO 0 Reprovado Não

- 7302 NIVIA MARIA NASCIMENTO SILVA 0 Reprovado Não

- 8190 RONEY DOS ANJOS BISPO DA SILVA 0 Reprovado Não

- 9009 ALESSANDRA MIRELLE FATIMA 
RAMOS DE OLIVEIRA

0 Reprovado Não

- 7632 EDER LINO NASCIMENTO DA SILVA 0 Reprovado Não

- 8433 ELIMAR DE ABREU DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 8462 FERNANDO CARLOS TAVARES 0 Reprovado Não

- 9195 JONATHAN WILLIAN DE SOUZA 
DUARTE

0 Reprovado Não

- 7589 JORGE NEY QUEIROZ SERGIO 0 Reprovado Não

- 7279 LEONARDO DO ESPÍRITO SANTO DA 
SILVA

0 Reprovado Não

- 8643 LUCAS CESAR MARTINS FREITAS 0 Reprovado Não

- 8525 ALLAN CAMARGO RODRIGUES 0 Reprovado Não

- 9798 ANA PAULA NEVES HEILMANN 0 Reprovado Não

- 9807 ALESSANDRO DE SOUZA SANTOS 0 Reprovado Não

- 7237 ALBERLAN DE MORAES ALVES 0 Reprovado Não

-

- 7252 ALEX OTAVIO DANIEL MARQUES DE 
ARRUDA

0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE INFRAESTRUTURA - PLENO

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 9746 JORGE FAGUNDES FERREIRA FILHO 59 Aprovado Sim

2 8386 RONE SILVA DO NASCIMENTO 29,5 Aprovado Sim

 CARGO: ANALISTA DE INFRAESTRUTURA - PLENO

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8729 EVERTON POMPEO DE CAMPOS 97 Aprovado Não

2 7529 MYCON SANTEIRO PARIZOTTO 89 Aprovado Não

3 9342 EDINEIA DE OLIVEIRA RIBEIRO 70 Aprovado Não

4 9516 BRUNO ANDERSON CRUZ DE 
ALMEIDA

65 Aprovado Não

5 9746 JORGE FAGUNDES FERREIRA FILHO 59 Aprovado Sim

6 9266 CRISTIANO ALVES PIMENTEL 58,5 Aprovado Não

7 10223 EVERTON VASCONCELOS PEREIRA 49 Aprovado Não

8 7906 ANDRE RICARDO NASCIMENTO 
BEXIGA

48 Aprovado Não

9 9725 LUIZ HENRIQUE PRUDÊNCIO 
CAMACHO HENRIQUE PRUDENCIO 
CAMACHO

47 Aprovado Não

10 7366 PRISCILA DE CAMARGO SILVA 45 Aprovado Não

11 9775 SÉRGIO FERNANDO SCHEIFER 44 Aprovado Não

12 9359 LUAN POQUIVIQUI GARCIA 42 Aprovado Não

13 7207 FABIO JOSE DO NASCIMENTO 41 Aprovado Não

14 10071 JORDAN LUIZ RIBEIRO DUARTE 39,5 Aprovado Não

15 10191 GUILHERME LUIZ LESSA 38 Aprovado Não

16 9970 CARLOS WILLIAN MURILIA POZZAR 35 Aprovado Não

17 7791 FELIPE RAMOS MIRANDA 33 Aprovado Não

18 10199 LÍNYKER THEODORO PEREIRA VIDAL 33 Aprovado Não

19 8289 SILONEI LOPES DUARTE 30 Aprovado Não

20 8386 RONE SILVA DO NASCIMENTO 29,5 Aprovado Sim

21 7505 JOãO VICTOR BARBOSA CHIROLI 28,5 Aprovado Não

22 9570 FLAVIO LOPES DA SILVA OLIVEIRA 23 Aprovado Não

23 10019 FELIPE MASSAHIRO WAKIINAGUNI 20 Aprovado Não

24 8978 RODRIGO RODRIGUES FRANÇA 
BENTO

19,5 Aprovado Não

25 8054 HELTON MENTZ DE ALMEIDA 14 Aprovado Não

- 10053 AGNALDO DARLI DE CAPUA 0 Reprovado Não

- 9888 ALTAIR GUALBERTO RIBEIRO FILHO 0 Reprovado Não

- 8880 ANA MAURA PEREIRA CABRAL 0 Reprovado Não

- 8281 ANDERSON SANTANA DE ALMEIDA 0 Reprovado Não

- 10041 ANDREY FELIPE ALVES 0 Reprovado Não

- 9752 ARIEL LARA SOARES 0 Reprovado Não

- 9762 AUGUSTO OLIVEIRA DA MOTA 0 Reprovado Não

- 9941 BIANCA ALVES DE SENA 0 Reprovado Não

- 10069 CARLOS DE MILON E SILVA 0 Reprovado Não

- 10006 CESAR DE OLIVEIRA JUNIOR 0 Reprovado Não

- 8153 DANRLEI DA SILVA 0 Reprovado Não

- 10037 ELIEZER SERGIO LATORRACA 
PEREIRA

0 Reprovado Não

- 9279 EMANOEL DE SOUZA BORGES 0 Reprovado Não

- 7212 ENIO MARIO DA SILVA CARVALHO 0 Reprovado Não

- 9510 EREC FELIPE FERREIRA NOVAIS 0 Reprovado Não

- 9749 GILMAR EMILIANO LUCENA 0 Reprovado Não

- 9525 GUILHERME GUIMARÃES 0 Reprovado Não

- 8123 GUSTAVO ALVES DO NASCIMENTO 0 Reprovado Não

- 8052 JHONNATHAN ALEXANDRE DE 
OLIVEIRA

0 Reprovado Não

- 8467 JOAO PAULO BORGES DA SILVA 0 Reprovado Não

- 8588 JOEMIR FERREIRA DE LANES 0 Reprovado Não

- 10110 JONATHAN FERNANDES FONSECA 0 Reprovado Não

- 8072 JOSE ALFREDO GRUENER FEBBE 0 Reprovado Não
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- 9568 JOSE ROBERTO ALCANTARA ALVES 0 Reprovado Não

- 8762 KAYQUE RUHANN RODRIGUES 
MOREIRA

0 Reprovado Não

- 8020 KEVIN ALEXANDRE ALONSO 
QUINTINO

0 Reprovado Não

- 7231 LOUISE LIZ DA SILVA ALMEIDA 0 Reprovado Não

- 7330 LUAN JORGE DE ARRUDA 0 Reprovado Não

- 9857 LUIS HENRIQUE CORREA DE 
OLIVEIRA

0 Reprovado Não

- 8014 MARCELO DA SILVA REIS 0 Reprovado Não

- 9556 MARCUS VINICIUS PANTOJA DA SILVA 0 Reprovado Não

- 8698 NAYARA GARCIA BORGES 0 Reprovado Não

- 9685 PAMELA CHRISTINE RAMOS DE 
ANDRADE

0 Reprovado Não

- 8026 PÂMELLA KAROLINE RODRIGUES DE 
MORAIS 

0 Reprovado Não

- 9734 PAULO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA 
PEREIRA CESAR DOS SANTOS 
OLIVEIRA PEREIRA

0 Reprovado Não

- 10070 RAIMYSON LEMES DE ARAUJO 0 Reprovado Não

- 8496 RICARDO RICELLE PIRES SANTANA 0 Reprovado Não

- 7982 ROMARIO QUEIROZ DELPHIN 
MARTINS

0 Reprovado Não

- 9132 SILAS BARBOSA MEDINA 0 Reprovado Não

- 8816 THIAGO AMORIM PEREIRA 0 Reprovado Não

- 9936 THIAGO AUGUSTO DE FIGUEIREDO 
DA GAMA

0 Reprovado Não

- 9722 TONICO DOMINGOS JUNIOR 0 Reprovado Não

- 9181 WELYNGTON JHON DE CARVALHO 0 Reprovado Sim

- 8850 WERDSON JUNIOR DUARTE DE 
ALBUQUERQUE

0 Reprovado Não

- 7960 WILLIAN DE LIMA ALVES 0 Reprovado Não

- 7423 YURE LAGOA LEITE 0 Reprovado Não

- 7571 BRUNO ARRUDA DA SILVA 0 Reprovado Não

- 7580 RODRIGO APOLINÁRIO SOBRINHO 0 Reprovado Não

- 7812 DIEGO DOS SANTOS CAMPELO 0 Reprovado Não

- 8058 JOSE ADEMAR DA SILVA DE SOUZA 
JUNIOR

0 Reprovado Não

- 8975 RODRIGO PACHECO GUEDES 0 Reprovado Não

- 9854 LUCAS CRISTIAN GRIGOLI SENA 0 Reprovado Não

- 8198 JULIANA GOMES DA SILVA 0 Reprovado Não

- 9814 LINDEMBERG COUTINHO DOS ANJOS 0 Reprovado Não

- 9882 NIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 7825 REINALDO VITOR DE ARRUDA 0 Reprovado Não

- 8501 WESLEY FELIPE DE SOUZA NUNES 
VIANA

0 Reprovado Não

- 10150 ALAN CARLOS BATISTA EUFRAZIO 0 Reprovado Não

- 7890 ALEX ANTUNES CRUZ 0 Reprovado Não

- 8101 EDVALDO DE ARRUDA CAMPOS 
JUNIOR

0 Reprovado Não

- 7928 FABIO SILVESTRE DA SILVA 0 Reprovado Não

- 9210 JONATHAN WILLIAN DE SOUZA 
DUARTE

0 Reprovado Não

- 9925 LEONARDO DO ESPÍRITO SANTO DA 
SILVA

0 Reprovado Não

- 8657 MATHEUS RICARDO PADILHA VIEIRA 0 Reprovado Não

- 9034 RODRIGO DUARTE 0 Reprovado Não

- 9131 FERNANDO ARANHA DE OLIVEIRA 
SOARES

0 Reprovado Não

- 9219 ANDRÉ DUARTE DOS SANTOS. 0 Reprovado Não

- 8518 ITALO ADRIANO FONSECA VALERIO 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE INFRAESTRUTURA - SÊNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 9354 EDINEIA DE OLIVEIRA RIBEIRO 97 Aprovado Não

2 8243 IVAN DOS SANTOS MORAES JUNIOR 93 Aprovado Não

3 8899 ANTONIO FLAVIO DE SOUSA FREITAS 91 Aprovado Não

4 9204 GIOVANNI MARCHESE 84 Aprovado Não

5 9200 RAFAEL VICTOR VANINI ALVES 79 Aprovado Não

6 10107 WESLEY DE SOUZA OLIVEIRA 73 Aprovado Não

7 9846 SÉRGIO FERNANDO SCHEIFER 65 Aprovado Não

8 7684 ALECSANDER BERNARDO 
DAMASCENO

65 Aprovado Não

9 8217 LEONARDO KEVYN DA COSTA 
CAMPOS

64 Aprovado Não

10 10021 LUCIANO PESSOA 59,5 Aprovado Não

11 8015 MAURICIO DE ALEXANDRINO 59 Aprovado Não

12 8285 LEVI VIANA ROCHA 58 Aprovado Não

13 8969 DEBORA CRISTINA DE OLIVEIRA 57 Aprovado Não

14 9019 LUCIANO DE OLIVEIRA SILVA 55,5 Aprovado Não

15 9189 LUIZ HENRIQUE PRUDÊNCIO 
CAMACHO HENRIQUE PRUDENCIO 
CAMACHO

54 Aprovado Não

16 7367 BRUNO ANDERSON CRUZ DE 
ALMEIDA

53 Aprovado Não

17 8274 KELSEY DA SILVA SANTOS 49 Aprovado Não

18 7361 PRISCILA DE CAMARGO SILVA 45,5 Aprovado Não

19 9949 JOSÉ MÁRIO SOARES DE ARAUJO 44,5 Aprovado Não

20 10173 GUILHERME LUIZ LESSA 38 Aprovado Não

21 8724 FRANCISCO MARCOS COLANTONIO 34 Aprovado Não

- 7937 ABELARDO DURAN RONDON 0 Reprovado Não

- 8833 ARTUR CONY CAVALCANTI FILHO 0 Reprovado Não

- 8366 CELSO RICARDO BRANCO BARRETO 0 Reprovado Não

- 8156 DANRLEI DA SILVA 0 Reprovado Não

- 9027 DAVI AUGUSTO DA SILVA RIBEIRO 0 Reprovado Não

- 10155 EDSON CARLOS DO CARMO MARTI 0 Reprovado Não

- 8410 GERALDO FREDERICO CATHERINCK 
MARTINS

0 Reprovado Não

- 7856 GIACOMO DE CASTILHO BATISTAO 0 Reprovado Não

- 9744 GILMAR EMILIANO LUCENA 0 Reprovado Não

- 7208 HUGO LEONARDO SANTOS DE 
ALMEIDA

0 Reprovado Não

- 8611 JEFERSON LUIS GOMES JUSTINO 0 Reprovado Não

- 7626 JOãO VICTOR BARBOSA CHIROLI 0 Reprovado Não

- 9324 JOHNNY MARQUES GOMES DE 
ALBUQUERQUE

0 Reprovado Sim

- 9535 KELLVIN CRISLEY PEREIRA OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 9733 KERLON DE OLIVEIRA SANTOS 0 Reprovado Não

- 10194 MACIEL DE CASTRO SILVA 0 Reprovado Não

- 9063 RAMISSES EVANGELISTA ARAUJO 0 Reprovado Não

- 9389 RUY AUGUSTO GODIANO 0 Reprovado Não

- 9713 TONICO DOMINGOS JUNIOR 0 Reprovado Não

- 7434 WELYNGTON JHON DE CARVALHO 0 Reprovado Sim

- 8444 NELINHO TEIXEIRA NERES 0 Reprovado Não

- 9929 FELIPE MASSAHIRO WAKIINAGUNI 0 Reprovado Não

- 8384 RONE SILVA DO NASCIMENTO 0 Reprovado Sim

- 9574 FLAVIO LOPES DA SILVA OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 7971 EDER LADISLAU SILVA 0 Reprovado Não

- 8974 RODRIGO PACHECO GUEDES 0 Reprovado Não

- 7998 VICTOR HUGO SOUZA CORREA 0 Reprovado Não

- 10176 ALAN CARLOS BATISTA EUFRAZIO 0 Reprovado Não

- 8053 DANNY DE FIGUEIREDO BIA VIANA 0 Reprovado Sim

- 8306 DIEGO EGER 0 Reprovado Não

- 7932 FABIO SILVESTRE DA SILVA 0 Reprovado Não

- 9130 FERNANDO ARANHA DE OLIVEIRA 
SOARES

0 Reprovado Não

- 9924 PATRíCIA LADISLAU SILVA 0 Reprovado Não

- 7824 PAULO DIEGO DA SILVA ARRUDA 0 Reprovado Não

- 8961 RODRIGO DUARTE 0 Reprovado Não

- 8109 EDVALDO DE ARRUDA CAMPOS 
JUNIOR

0 Reprovado Não

- 9017 FERNANDO DE ALMEIDA CAVALCANTE 0 Reprovado Não

- 10221 ELDER DE ALMEIDA BARROS 
RONDON

0 Reprovado Não

- 8529 ITALO ADRIANO FONSECA VALERIO 0 Reprovado Não

- 9504 ALESSANDRO JESUS DE OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 9627 JAIRO BARBOSA DA CUNHA 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL - JÚNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 10197 JOSE HEVENICIO DO NASCIMENTO 
SILVA

15 Aprovado Não

2 8917 VITOR HENRIQUE OLIVEIRA DE JESUS 7,5 Aprovado Não

- 9481 HECTOR CARDOSO DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 7295 JOAO PEDRO DE ALMEIDA 0 Reprovado Não

- 8035 JOAO VICTOR MENDES DE LIRA 0 Reprovado Não

- 8381 WILLIAN GABRIEL CARVALHO 
EBERHART

0 Reprovado Não
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- 10183 CLEIO SERGIO COUTO JUNIOR 0 Reprovado Não

- 9860 MIGUEL LUIZ DE ALMEIDA PINTO 0 Reprovado Não

- 9515 JEFFERSON DE AVILLA AZEREDO 
SERAFIM

0 Reprovado Não

- 9119 JOÃO ANGELLO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

0 Reprovado Não

- 9866 MARLON SAMPAIO TUNES 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL - PLENO 

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8084 ANDREW MIGUEL SIQUEIRA BAIA 17,5 Aprovado Não

2 8160 RAFAEL CARNEIRO DE SOUZA 
CONRADO

11 Aprovado Não

- 9021 JOÃO ANGELLO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

0 Reprovado Não

- 9400 LEMUEL SOUZA DE ARAUJO 0 Reprovado Não

- 7830 DOUGLAS FROTA BRANDÃO 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL - SÊNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8245 ITALO GIULLIAN CARVALHO DE 
ALBUQUERQUE

47 Aprovado Não

- 8004 JEFERSON ASSIS DA SILVA 0 Reprovado Não

- 10072 JOAO BATISTA DA SILVA ALVES 0 Reprovado Não

- 8326 RAFAEL BAMBIRRA PEREIRA 0 Reprovado Não

- 8903 MICAELLY CRISTINE DE MOURA 
SANTOS

0 Reprovado Não

- 9537 ABRAÃO GUALBERTO NAZÁRIO 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE MÉTRICAS E DESEMPENHO DIGITAL - JÚNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8774 PEDRO PAULO SANTANA COSTA 35 Aprovado Não

2 8914 VITOR HENRIQUE OLIVEIRA DE JESUS 19,5 Aprovado Não

3 9670 MARIA APARECIDA FRITZ DE ALENCAR 19 Aprovado Não

- 10164 IGOR MAIA DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 8642 JOÃO BOSCO DA SILVA 0 Reprovado Não

- 10109 WEULLYS DE SOUZA SETUBAL 0 Reprovado Não

- 10104 ELIZEU MATIAS DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 8618 FRANCIELE CRISTHIEN DE OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 7433 LUCAS MOREIRA DE PAULA TEIXEIRA 0 Reprovado Não

- 7425 MARCO ANTONIO JAEGER 0 Reprovado Sim

- 8113 RAFAEL SIMÕES MARTINS DA SILVA 
OLIVEIRA 

0 Reprovado Não

- 7323 THAÍS BATISTA PARREIRA 0 Reprovado Não

- 8317 ANNA MARIA MOURA 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE MÉTRICAS E DESEMPENHO DIGITAL - PLENO

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8581 JULIANA APARECIDA DE TOLEDO 70,5 Aprovado Não

2 8825 JONATHAS GOMES MARQUES 45,5 Aprovado Não

3 8263 FLAVIANE DE MAGALHAES 36,5 Aprovado Não

4 8960 DANDARA SOUZA ARAÚJO 
NASCIMENTO

23,5 Aprovado Não

5 10035 DIESKA SHAHANA SILVA PEREIRA 
SEIXAS

20 Aprovado Não

- 8288 SILONEI LOPES DUARTE 0 Reprovado Não

- 8639 ISABELLA CARVALHO TEIXEIRA 
LEMES DA FONSECA

0 Reprovado Sim

- 8539 CARLOS HENRIQUE RICI CONCEIÇÃO 0 Reprovado Não

- 7899 GIACOMO ACCARDI NETO 0 Reprovado Não

- 10195 IGOR MAIA DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 9492 LUCAS RENAN RODRIGUES MOTA 0 Reprovado Não

- 7565 MARCELO HENRIQUE ALVES 
GUIMARÃES 

0 Reprovado Não

- 7368 FLAVIO TEIXEIRA DAMASCENA 
JUNIOR

0 Reprovado Não

- 7849 GABRIEL ARAUJO DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 9229 JONATHIS MARCOS DA SILVA 0 Reprovado Não

- 8678 RAFAEL REIS 0 Reprovado Não

- 8981 GABRIEL THOMPSON MARQUES 
ARRUDA

0 Reprovado Não

- 9675 MARIA APARECIDA FRITZ DE ALENCAR 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE MÉTRICAS E DESEMPENHO DIGITAL - SÊNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8513 JULIANA APARECIDA DE TOLEDO 70,5 Aprovado Não

2 8023 FLAVIANE DE MAGALHAES 36 Aprovado Não

3 9316 BENEDITO PINTO PEREIRA NETO 27,5 Aprovado Não

4 8793 JOILSON DOS SANTOS COSTA 19 Aprovado Não

- 9080 ADRIANO LINS LIMA 0 Reprovado Não

- 8420 ANA CAROLINE FERREIRA DA SILVA 0 Reprovado Não

- 7380 RAFAEL HELFENSTEIN PEREIRA 0 Reprovado Não

- 8443 FRANCISCO CARLOS PEREIRA DIAS 0 Reprovado Não

- 8798 GABRIEL THOMPSON MARQUES 
ARRUDA

0 Reprovado Não

- 9225 JONATHIS MARCOS DA SILVA 0 Reprovado Não

- 9227 OTÁVIO JOSÉ DE PAULA MOREIRA 0 Reprovado Não

- 8078 DIOVANNA VITORIA XAVIER DE SOUSA 0 Reprovado Sim

- 7673 GABRIEL ARAUJO DOS SANTOS 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE REQUISITOS - JÚNIOR 

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 9781 DEYVISON DOS SANTOS SILVA 55,6 Aprovado Não

2 9071 SAMANTHA FARIA CHIALLE ARAUJO 45 Aprovado Não

3 9881 ITAMARA FERREIRA VALENSUELA 43 Aprovado Não

4 8351 ELIAS DOS SANTOS QUEIROZ 33 Aprovado Não

5 9785 PRISCILA DE SOUZA LOPES 26,4 Aprovado Não

6 7314 JOÃO FRANCISCO ALDERETT 
KOSUGUE

24 Aprovado Não

7 10207 LUCIANA ISIS BARROS 21,2 Aprovado Não

8 8695 VICTOR HUGO FERREIRA DE MATTOS 20,8 Aprovado Não

9 10103 EDUARDO MARTINS IRALA 20 Aprovado Não

10 9844 JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS 
NOGUEIRA

15 Aprovado Não

11 8926 RAYANE CARDOSO DE MELO 11,6 Aprovado Não

12 9630 MARIA DA CONCEIÇÃO FIGUEIREDO 
DE MELO CARVALHO

10 Aprovado Não

13 9299 NATALIA DE OLIVEIRA FREIRE 6,8 Aprovado Não

- 7397 HIGOR FELIPE AQUINO DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 8629 ALEX VIEIRA DE LIMA 0 Reprovado Não

- 9201 ALYNE ALMEIDA DE CAMPOS 0 Reprovado Não

- 8728 ARTHUR GOMES FELIX 0 Reprovado Não

- 9743 BRENO FELIX DE SOUSA 0 Reprovado Não

- 9778 CAIQUE BRASIL MARQUES 0 Reprovado Não

- 9383 CHRYSTIAN JHEIMES DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 10059 DANIEL MAURICIO PEREIRA DE 
ARAUJO

0 Reprovado Não

- 9540 DIEGO VALVERDE PRINA 0 Reprovado Não

- 7346 EDMILSON CORREA DE ARAUJO 0 Reprovado Não

- 9760 EDWARD JOSÉ CABRAL JUNIOR 0 Reprovado Não

- 9564 EVANIELE BRAGA SANTOS MARTINS 0 Reprovado Não

- 9209 EVELYN MELANIAS HOLANDA 0 Reprovado Não

- 9999 GABRIELA DA SILVA 0 Reprovado Não

- 10008 GEOVANA DE SOUSA MIRANDA 0 Reprovado Não

- 7988 HELIO CARRARA BELIDO JUNIOR 0 Reprovado Não

- 10216 JOAO GABRIEL DE OLIVEIRA ENGELS 0 Reprovado Não

- 9837 JOEL RIBEIRO JUNIOR 0 Reprovado Não

- 9217 JULLIA DE MOURA PORTILHO 0 Reprovado Não

- 8999 JÚNIOR CÉSAR ROSAS LEITE 0 Reprovado Não

- 8942 KAMILLA MARIA DOS SANTOS ROSA 0 Reprovado Não

- 8780 KEILANE ARAUJO ALVES 0 Reprovado Não

- 9661 LUCAS EDUARDO COSTA MOURA 0 Reprovado Não

- 7321 LUIS FELIPE VIANA GONÇALVES 0 Reprovado Não

- 8194 MARILSON ALMEIDA FEITOSA 0 Reprovado Não

- 9825 REINHARD DE PAULA SILVA 0 Reprovado Não

- 9572 RODRIGO FERNANDO ROCA COSTA 0 Reprovado Não

- 9677 RODRIGO MENDES SENA BARBOSA 0 Reprovado Não

- 7427 VILMAR JOSE RAITZ JUNIOR 0 Reprovado Não

- 9584 VIVIAN EMANOELLE MARINHO GOMES 0 Reprovado Não

- 8493 ADRIELLE FERNANDA SILVA DO 
ESPÍRITO SANTO

0 Reprovado Sim

- 8460 ALINE ELIAS CARDOSO VERHALEN 0 Reprovado Não

- 8261 DANIEL ALMEIDA RONDON 0 Reprovado Não

- 9176 ETHAN CORREA MATIAS 0 Reprovado Não

- 9642 FERNANDO CARLOS TAVARES 0 Reprovado Não
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- 7872 HEBER WURMSTICH NARDES 0 Reprovado Não

- 8436 HELIEL LINKON XAVIER DE ALMEIDA 0 Reprovado Não

- 9849 JOSILENE PEREIRA CAMPOS 
TEIXEIRA

0 Reprovado Não

- 7352 JULIANA DE SOUZA PEREIRA LOPES 0 Reprovado Não

- 9294 KELLY APARECIDA OLIVEIRA DE 
SOUZA

0 Reprovado Não

- 9555 MARCELIA LETICIA BAZILIO CASTRO 
DA SILVA

0 Reprovado Não

- 9111 MARVY PEREIRA DA SILVA 
CAVALCANTE

0 Reprovado Não

- 9727 NIVIA MARIA NASCIMENTO SILVA 0 Reprovado Não

- 7219 OLIMPIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA NETO 0 Reprovado Não

- 9708 SAÁDILA BRAGA SANTOS MARTINS 0 Reprovado Não

- 9350 WILLIAN HENRIQUE ALVES PEREIRA 
LEITE

0 Reprovado Não

- 8907 BRUNO AMORIM DRAPALSKI MORAIS 0 Reprovado Não

- 7912 CARLOS  VITOR VIEIRA MATTOS 0 Reprovado Não

- 9880 EDUARDO DE OLIVEIRA FALCÃO 0 Reprovado Não

- 9848 FABIO DOMINGOS MELO DE CASTRO 0 Reprovado Não

- 8710 GUILHERME DA SILVA OLIVEIRA 0 Reprovado Sim

- 8641 GUSTAVO DELIBERALI NASCIMENTO 0 Reprovado Não

- 7993 JEMERSON FRANÇA JULIÃO 0 Reprovado Não

- 8870 NATACHA MARTINS DE SOUZA 
RIBEIRO REIS

0 Reprovado Não

- 8910 PATRÍCIA DA CONCEIÇÃO NETO 0 Reprovado Não

- 9213 RAFAEL MIYAGAWA MOREIRA 0 Reprovado Não

- 7214 WENNER D LEONN JESUS DE 
OLIVEIRA SANTANA

0 Reprovado Não

- 8662 LUCAS CESAR MARTINS FREITAS 0 Reprovado Não

- 7223 LUDIMILA DIAS SCHNEIDER 0 Reprovado Não

- 9738 ANA PAULA NEVES HEILMANN 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE REQUISITOS - PLENO

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 9317 RAIZA CAMPOS ANTONIACOMI 91,8 Aprovado Não

2 9441 ERCILENE APARECIDA DE OLIVEIRA 
MELLO

87 Aprovado Não

3 9769 KÉSIA SUSANA DE BARROS 80 Aprovado Não

4 8565 ANDREIA SOLEDADE GADOI 66,7 Aprovado Não

5 8002 IARA FERNANDES DE ARAÚJO 63,5 Aprovado Não

6 8465 ANDERSON PEREIRA DA SILVA 53,2 Aprovado Não

7 9056 RENAN DOS SANTOS ARAÚJO 45 Aprovado Não

8 9905 ITAMARA FERREIRA VALENSUELA 43 Aprovado Não

9 9694 KEILA LAIONE DE SOUZA 41,2 Aprovado Não

10 9030 EDER FORTES DA SILVA 40,4 Aprovado Não

11 9883 MARCELO SILVA MIALHO 40 Aprovado Não

12 10076 EDUARDO MARTINS IRALA 39 Aprovado Não

13 9028 SAMANTHA FARIA CHIALLE ARAUJO 34 Aprovado Não

14 8352 ELIAS DOS SANTOS QUEIROZ 33 Aprovado Não

15 8931 VICTOR HUGO CARVALHO FARIA 30 Aprovado Não

16 9768 ELAINE DOS SANTOS ALMEIDA 28,5 Aprovado Não

17 8574 MARCELO ROSA DA SILVA 26 Aprovado Não

18 9043 RODRIGO DE OLIVEIRA SILVA 25 Aprovado Não

19 10236 LUCIANA ISIS BARROS 21,6 Aprovado Não

20 9826 PATRICIA FORTE BLINI SILVA 17,5 Aprovado Não

21 9506 HENRI VIEIRA ALVES 15 Aprovado Não

22 8889 EVELYN MELANIAS HOLANDA 13 Aprovado Não

23 8666 ALLAN FERREIRA GERALDO DE 
ALENCAR

6 Aprovado Não

- 8196 ALESSANDRA MARTINS DRUMMOND 0 Reprovado Não

- 9247 ANDRE LUIZ PEREIRA 0 Reprovado Não

- 7773 BRENDA FERREIRA LIMA DA SILVA 0 Reprovado Não

- 9753 BRENO FELIX DE SOUSA 0 Reprovado Não

- 7716 CAIQUE BRASIL MARQUES 0 Reprovado Não

- 7628 CLAYLSON MÁRIO PEREIRA DA SILVA 0 Reprovado Não

- 10238 DANILO GABRIEL ISENCO SANTOS 0 Reprovado Não

- 8882 DENILSON SILVA E CRUZ 0 Reprovado Não

- 9538 DIEGO VALVERDE PRINA 0 Reprovado Não

- 9212 ELISANGELA VANESSA FERNANDES 0 Reprovado Não

- 8081 ETHAN CORREA MATIAS 0 Reprovado Não

- 7546 GABRIEL HENRIQUE DE FRANÇA 0 Reprovado Não

- 7394 GLAUBER RODRIGUES DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 9491 JEISSON DE SOUZA SANTOS 0 Reprovado Não

- 8332 JORGE MICHEL SANTOS DE 
VASCONCELLOS

0 Reprovado Não

- 8189 MARIANA OLÍVIA DONATO LEITE 0 Reprovado Não

- 9534 MATEUS FRANCO DE GODOY 0 Reprovado Não

- 8163 MIRIAN REGINA ALVES 0 Reprovado Não

- 9011 MURILLO MIRANDA RAGGIOTTO 0 Reprovado Não

- 7805 NATHÁLIA CARVALHO COSTA 0 Reprovado Não

- 9662 NIL ALISSON ALVES PEREIRA 0 Reprovado Não

- 7508 NUBIANE RODRIGUES DA SILVA 0 Reprovado Não

- 7845 ROBERTA LOANE DOS SANTOS SILVA 0 Reprovado Não

- 9947 VINICIUS MOURA DE OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 7844 WENNER D LEONN JESUS DE 
OLIVEIRA SANTANA

0 Reprovado Não

- 8607 DARA LUISA LEMOS DE OLIVEIRA 0 Reprovado Sim

- 8330 DIEGO MACIEL DE CARAVALHO 0 Reprovado Não

- 10081 GECIELE BATISTA PEREIRA 
GONÇALVES

0 Reprovado Não

- 9892 GEOVANE DE ALMEIDA ALVES 0 Reprovado Não

- 9639 MARIA DA CONCEIÇÃO FIGUEIREDO 
DE MELO CARVALHO

0 Reprovado Não

- 8826 DIEGO JULIANO DE OLIVEIRA 
LOREIRO

0 Reprovado Não

- 8866 ELIZEU DOMINGOS DE ARAÚJO 0 Reprovado Não

- 9187 FRANCISCO SOLA HERRERO 
FERNANDES NETO

0 Reprovado Não

- 9839 GIOVANY DE ARRUDA FERREIRA 
LEITE

0 Reprovado Não

- 9503 PRISCILA DE SOUZA LOPES 0 Reprovado Não

- 8159 ARTHUR ECKART VELASCO 0 Reprovado Não

- 8823 ATILA JORDAN DIAS PENHA GOMES 0 Reprovado Não

- 7775 CHRISTINO JOSE DE OLIVEIRA NETTO 0 Reprovado Não

- 8221 CRISTIANE KELY DA CONCEIÇÃO 0 Reprovado Não

- 8213 DEBORAH MIKNOW DE CAMPOS 0 Reprovado Não

- 7834 DEJAIR JOSÉ PEREIRA JUNIOR 0 Reprovado Sim

- 8874 FABRÍCIO RENATO DE SOUZA 0 Reprovado Não

- 8913 FRANCIELLY DUARTE DE OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 7233 GUSTAVO DELIBERALI NASCIMENTO 0 Reprovado Não

- 7832 ISABELI RODRIGUES DE OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 9416 JOSE APARECIDO DA SILVA 0 Reprovado Não

- 8966 JOSE MANOEL PEREIRA 0 Reprovado Não

- 8941 MARCELA CECILIA DE OLIVEIRA LUZ 0 Reprovado Não

- 8376 MARIANA VARGAS SIFUENTES 0 Reprovado Não

- 8996 NEWTON DE PAULA E SILVA 0 Reprovado Não

- 7946 RAONI DA SILVA PEREIRA 0 Reprovado Não

- 9608 THAIS DE ALMEIDA RIBEIRO 0 Reprovado Não

- 8771 JESSE FERREIRA DE SOUZA 0 Reprovado Não

- 10142 JOACIL AMARANTE DE PAULA JUNIOR 0 Reprovado Não

- 9784 GESILAINE DA SILVA BIAZOTTO 0 Reprovado Sim

- 8299 EDNEI ANDRADE DO NASCIMENTO 0 Reprovado Não

- 8949 PATRÍCIA DA CONCEIÇÃO NETO 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE REQUISITOS - SÊNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 9301 LUIS GUSTAVO DA SILVA 95 Aprovado Não

2 9442 ERCILENE APARECIDA DE OLIVEIRA 
MELLO

86,6 Aprovado Não

3 9226 RAIZA CAMPOS ANTONIACOMI 86 Aprovado Não

4 8325 MAURO NAKAMURA FILHO 73 Aprovado Não

5 8247 ANDREIA SOLEDADE GADOI 72,5 Aprovado Não

6 9809 KÉSIA SUSANA DE BARROS 71,8 Aprovado Não

7 9430 NARA VILMAR DA SILVA LEMOS 69,1 Aprovado Não

8 9148 JOÃO CLEBER DA COSTA 68,7 Aprovado Não

9 9158 ELIAS MIGUEL DE OLIVEIRA 68,6 Aprovado Não

10 7999 IARA FERNANDES DE ARAÚJO 63,5 Aprovado Não

11 9992 DENISE JEANE DA SILVA 61,7 Aprovado Não

12 8863 MIRIAM DA SILVA LIMA 58,5 Aprovado Não

13 9847 VALDENICE BRAGA DE SOUZA 57,2 Aprovado Não

14 8730 ALINE WOLLINGER 56,4 Aprovado Não

15 9404 NOEMIA LOPES TOLEDO 55 Aprovado Não

16 8506 JOELMO SILVA FRAGA 53 Aprovado Não

17 8667 CIBELE MARIA BORGES ROCHA 51,8 Aprovado Não
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18 8353 ELIAS DOS SANTOS QUEIROZ 51,5 Aprovado Não

19 9334 EDUARDO MARTINS LIMA 50,4 Aprovado Não

20 10225 GRAZIELA REGINA PEGORINI BORDINI 
SILVA

50 Aprovado Não

21 9777 JÔNATAS JUSTINIANO LIMA 45,8 Aprovado Não

22 9062 RENAN DOS SANTOS ARAÚJO 44,2 Aprovado Não

23 9650 EDNEIA MITIE KASHIWAGI 43,8 Aprovado Não

24 9921 ITAMARA FERREIRA VALENSUELA 43,4 Aprovado Não

25 9702 KEILA LAIONE DE SOUZA 41,2 Aprovado Não

26 9960 VINICIUS MOURA DE OLIVEIRA 40,5 Aprovado Não

27 9945 MARCELA SOUZA DE OLIVEIRA 40 Aprovado Não

28 8939 EDER FORTES DA SILVA 40 Aprovado Não

29 8202 GRASIELLE LIMA DE OLIVEIRA 38,8 Aprovado Não

30 9776 MARCELO SILVA MIALHO 36 Aprovado Não

31 9355 GIULLA HANNDA DE CASTRO VERONA 
CABRIOTTI

33,8 Aprovado Não

32 8475 ROSIMEIRE GONÇALVES FERREIRA 
RAMOS

30,8 Aprovado Não

33 9922 JANAINA DA CUNHA COSTA E CRUZ 30,1 Aprovado Não

34 8927 VICTOR HUGO CARVALHO FARIA 30 Aprovado Não

35 10170 HENRIQUE RIGHETTO CORREA 30 Aprovado Não

36 8191 BENEDITO PINTO PEREIRA NETO 28,5 Aprovado Não

37 8619 ANDERSON ARAUJO SILVA 28,3 Aprovado Não

38 9547 HELLEN SILVA DE LIMA 26,4 Aprovado Não

39 9658 JONILSON FERNANDES FRAGA 25,4 Aprovado Não

40 8345 CARLA CRISTINA DE SOUZA LIMA 
PASSARELI

21,4 Aprovado Não

41 8813 ALEXANDRE DA SILVA LEITE 20,8 Aprovado Não

- 8920 ADRIANO DAS CHAGAS 0 Reprovado Não

- 8425 ALINE DOS REIS OLIVEIRA SANTOS 0 Reprovado Não

- 10031 ANDERSON ROBERTO DEIZEPE 0 Reprovado Não

- 10084 ANDRÉ AMARO DA SILVA 0 Reprovado Não

- 8092 ANDRE FELIPE PINHEIRO 0 Reprovado Não

- 8007 CLAUDIO HENRIQUE BARCELLOS 
BORGES

0 Reprovado Não

- 10190 EDSON MASAMI HIRAÇAKA 0 Reprovado Não

- 9742 FABRICIO GARCIA MOREIRA DA CRUZ 0 Reprovado Não

- 8855 FATIMA FABBRI GINES 0 Reprovado Não

- 9926 FRAVIANE CAROLINE DE CAMPOS 
BARBOSA

0 Reprovado Não

- 9957 GIOVANY DE ARRUDA FERREIRA 
LEITE

0 Reprovado Não

- 8220 GLEISON SOARES DE MOURA 0 Reprovado Não

- 7797 HILDA HELENA ALVES ESTEVES 0 Reprovado Não

- 9199 JACQUELINE FERNANDA CONCEIÇÃO 
MORAES

0 Reprovado Não

- 9163 JANAINA SILVA 0 Reprovado Não

- 10106 JULIO CÉZAR DE OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 9569 JULYANA CARDOSO FERREIRA 0 Reprovado Não

- 8752 LEONARDO NORONHA DE ANDRADE 0 Reprovado Não

- 8722 LUANA BULGARELLI MENDES 0 Reprovado Não

- 9488 LUIZ MIGUEL DA SILVA BARBOSA 0 Reprovado Não

- 7246 MARCELO GALDINO PEREIRA 0 Reprovado Não

- 8952 MARCOS PINTO GOMES JUNIOR 0 Reprovado Não

- 9467 MARCOS ROBERTO JULIÃO 0 Reprovado Não

- 8165 MIRIAN REGINA ALVES 0 Reprovado Não

- 9390 MURILLO MIRANDA RAGGIOTTO 0 Reprovado Não

- 9445 NIL ALISSON ALVES PEREIRA 0 Reprovado Não

- 7660 PETERSON PEREIRA 0 Reprovado Não

- 7344 RAQUEL CORREIA DE MELO 0 Reprovado Não

- 7858 RODOLFO LAYME SOBRINHO JUNIOR 0 Reprovado Não

- 9092 SILVAIR FERNANDES FRAZÃO 0 Reprovado Não

- 9228 THYAGO KAISER BENEVIDES 0 Reprovado Não

- 10028 VITÓRIA NERY LOPES MANHEZE 0 Reprovado Não

- 7880 ANDERSON AGUIAR LEMOS 0 Reprovado Não

- 8343 FABIANA ORTEGA NASCIMENTO 0 Reprovado Não

- 7798 AFONSO CARLOS TAVARES PINHEIRO 0 Reprovado Não

- 7950 ALEXANDRE ARRUDA BARRETO 0 Reprovado Não

- 10086 EDUARDO MARTINS IRALA 0 Reprovado Não

- 9596 ALEXANDRE TRISTÃO RIBEIRO 0 Reprovado Não

- 8934 DANILO FAUSTO LEIBA MONTEIRO 0 Reprovado Não

- 9666 ANDERSON MARCELO PETCHAK DE 
OLIVEIRA

0 Reprovado Não

- 9246 ANDRE LUIZ PEREIRA 0 Reprovado Não

- 8161 ARTHUR ECKART VELASCO 0 Reprovado Não

- 8828 ATILA JORDAN DIAS PENHA GOMES 0 Reprovado Não

- 8218 DEBORAH MIKNOW DE CAMPOS 0 Reprovado Não

- 8446 EDER LADISLAU SILVA 0 Reprovado Não

- 9893 FRANCISBENE MONTEIRO MAYER 0 Reprovado Não

- 8699 JEMERSON FRANÇA JULIÃO 0 Reprovado Não

- 8383 MARIANA VARGAS SIFUENTES 0 Reprovado Não

- 9603 THAIS DE ALMEIDA RIBEIRO 0 Reprovado Não

- 8943 SAMIRA AMORIM PEREIRA 0 Reprovado Não

- 8314 CIDIANE ARACATY LOBATO 0 Reprovado Não

- 8225 ADRIANO BONAZONI BRILHANTE SOL 
SOL DE OLIVEIRA

0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE TESTE E QUALIDADE DE SOFTWARE - JÚNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8119 ARTUR OLIVER PEREIRA NEVES 8,5 Aprovado Sim

 CARGO: ANALISTA DE TESTE E QUALIDADE DE SOFTWARE - JÚNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 9800 DEYVISON DOS SANTOS SILVA 44 Aprovado Não

2 8808 ANDRESSA BESSA MACHADO LIMA 21,5 Aprovado Não

3 10055 TATHIA MARGARETH ANDRADE LIMA 15 Aprovado Não

4 8119 ARTUR OLIVER PEREIRA NEVES 8,5 Aprovado Sim

- 9406 ABMAEL DE LIMA FERREIRA 0 Reprovado Não

- 8845 ARILDES LIMA DE ALMEIDA 0 Reprovado Não

- 7969 DAIANE PAULA DA SILVA 0 Reprovado Não

- 8682 DEBORAH OLIVEIRA DA SILVA 0 Reprovado Não

- 8754 ELIEZER SERGIO LATORRACA 
PEREIRA

0 Reprovado Não

- 9558 EVANIELE BRAGA SANTOS MARTINS 0 Reprovado Não

- 9877 GEORGE AUGUSTO DE LIMA 
FIGUEIREDO

0 Reprovado Não

- 8787 JOSEFA GIDAIANE SANTANA DE 
JESUS

0 Reprovado Não

- 8214 KAUE EVANGELISTA DA SILVA 0 Reprovado Não

- 9333 PAULA FERNANDA ROCHA DE 
OLIVEIRA

0 Reprovado Não

- 9720 SAÁDILA BRAGA SANTOS MARTINS 0 Reprovado Não

- 7336 TAYLLISY KRISTINY CRUZ SILVA DE 
OLIVEIRA

0 Reprovado Não

- 7848 VITOR FERNANDO FERNANDES DE 
OLIVEIRA

0 Reprovado Não

- 7852 WILBER SOARES DA SILVA 0 Reprovado Não

- 7265 YURE LAGOA LEITE 0 Reprovado Não

- 9889 LUIZ HENRIQUE DA CRUZ RODRIGUES 0 Reprovado Não

- 7415 THIAGO COELHO DE ALMEIDA 0 Reprovado Não

- 8653 LUCAS CESAR MARTINS FREITAS 0 Reprovado Não

- 9678 LUCCA SOUZA DI OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 8177 MICHEL ALAX FRANCISCO DE JESUS 0 Reprovado Não

- 7267 PATRÍCIA DA CONCEIÇÃO NETO 0 Reprovado Não

- 9913 STEFANNY OLIVEIRA DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 9916 ANA PAULA PEREIRA DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 8063 ANDRE FELIPE MOTA BELFORTE 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE TESTE E QUALIDADE DE SOFTWARE - PLENO

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 7884 MURILO DE ALENCAR SILVA 41,5 Aprovado Não

2 8178 MARIANA OLÍVIA DONATO LEITE 29 Aprovado Não

3 9669 DEYVISON DOS SANTOS SILVA 26,5 Aprovado Não

4 10116 GABRIEL CUNHA MENEZES 25,5 Aprovado Não

5 7827 ISABELI RODRIGUES DE OLIVEIRA 14 Aprovado Não

- 8200 ADRIANA DE ANDRADE SANTANA 0 Reprovado Não

- 8554 CHARLES EVERTON OLIVEIRA GOMES 0 Reprovado Não

- 9444 DEBORA ALVES VALERIO CALDEIRA 0 Reprovado Não

- 7769 DEBORAH OLIVEIRA DA SILVA 0 Reprovado Não

- 8663 EVANIELE BRAGA SANTOS MARTINS 0 Reprovado Não

- 8451 FATIMA FABBRI GOMES 0 Reprovado Não

- 9129 FERNANDO HENRIQUE BATISTA DE 
FREITAS

0 Reprovado Não

- 7282 IZAIDE DOMINGAS DE BRITO 
TENUTES

0 Reprovado Não

- 8071 PABLO SILVA DE PAIVA 0 Reprovado Não
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- 9714 SAÁDILA BRAGA SANTOS MARTINS 0 Reprovado Não

- 8571 SÁVIO LUCAS DE OLIVEIRA CAMPOS 0 Reprovado Não

- 9530 TIAGO CACERAGHI DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 7866 TIAGO PEREIRA DA ROCHA 0 Reprovado Não

- 7533 VITOR FERNANDO FERNANDES DE 
OLIVEIRA

0 Reprovado Não

- 7953 ARILDES LIMA DE ALMEIDA 0 Reprovado Não

- 8992 ALINE AZEVEDO HUBNER 0 Reprovado Não

- 8827 ATILA JORDAN DIAS PENHA GOMES 0 Reprovado Não

- 8603 DARA LUISA LEMOS DE OLIVEIRA 0 Reprovado Sim

- 8085 HENRIQUE ROCHA CORDEIRO 0 Reprovado Não

- 8802 ANDRESSA BESSA MACHADO LIMA 0 Reprovado Não

- 9073 SAMUEL HENRIQUE DE SOUZA 
SANTOS

0 Reprovado Não

- 8319 ALEX MIRANDA CABRAL 0 Reprovado Não

- 7528 AMAURY HENRIQUE SANTOS E SILVA 0 Reprovado Não

- 10007 ANA CAROLINA DE SOUZA CARMO 0 Reprovado Não

- 9177 ANA PAULA PEREIRA DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 8062 ANDRE FELIPE MOTA BELFORTE 0 Reprovado Não

- 7774 CHRISTINO JOSE DE OLIVEIRA NETTO 0 Reprovado Não

- 8211 DEBORAH MIKNOW DE CAMPOS 0 Reprovado Não

- 9495 JEISSON DE SOUZA SANTOS 0 Reprovado Não

- 8320 SAMUEL WILSON LIMA OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 10016 TATHIA MARGARETH ANDRADE LIMA 0 Reprovado Não

- 9015 ALESSANDRA MIRELLE FATIMA 
RAMOS DE OLIVEIRA

0 Reprovado Não

- 9717 ARTHUR SIQUEIRA DA SILVA CORREIA 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DE TESTE E QUALIDADE DE SOFTWARE - SÊNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8203 BENEDITO PINTO PEREIRA NETO 15 Aprovado Não

- 8806 ANDRESSA BESSA MACHADO LIMA 0 Reprovado Não

- 7490 ANGELICA GOBBI DOS SANTOS 
PORTO

0 Reprovado Não

- 8454 FATIMA FABBRI GOMES 0 Reprovado Não

- 8951 FERNANDO LUIZ DORILEO JUNIOR 0 Reprovado Não

- 8457 GABRIELA CARVALHO RIBEIRO 0 Reprovado Não

- 8128 JEAN HEBERTH SOUZA VIEIRA DOS 
SANTOS

0 Reprovado Sim

- 8348 LUCAS MAGNANI VIKAR THEODORO 0 Reprovado Não

- 8575 SÁVIO LUCAS DE OLIVEIRA CAMPOS 0 Reprovado Não

- 8447 EDER LADISLAU SILVA 0 Reprovado Não

- 8013 KEVIN ANDRADE FERREIRA 0 Reprovado Não

- 7668 VITOR FERNANDO FERNANDES DE 
OLIVEIRA

0 Reprovado Não

- 7826 ISABELI RODRIGUES DE OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 8025 GRASIELLE LIMA DE OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 8061 ANDRE FELIPE MOTA BELFORTE 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DEVOPS -  JÚNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 9146 CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA 
SOUZA

38 Aprovado Não

2 9191 ANDRESSA AKEMI HARA 24 Aprovado Não

3 9323 LETICIA NATIELLY DA SILVA SCARDINI 17 Aprovado Não

4 8904 CARLOS EDUARDO RODRIGUES DOS 
SANTOS

9 Aprovado Não

5 9779 ERICK DE ASSUNÇÃO BARBOSA DE 
ASSUNÇÃO BARBOSA

6 Aprovado Não

- 9598 CAUA CARVALHO DE CASTRO 
OLIVEIRA

0 Reprovado Não

- 9958 ELTON MARCELINO DE LIMA 0 Reprovado Não

- 9058 GEOVANY DOMINGUES SENDINO 0 Reprovado Não

- 8561 JOÃO VITOR BALEEIRO CORREA DE 
FIGUEIREDO

0 Reprovado Não

- 9221 MARBEIN MURAKAMI DOGAN 0 Reprovado Não

- 7648 MAURO CARLOS DE OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 10093 ROBERTO DONATTI BRANDINI 0 Reprovado Sim

- 9689 VICTOR ALEXANDRE BERSELLI 0 Reprovado Não

- 8318 RENAN BEZERRA KIMURA 0 Reprovado Não

- 7574 DEUSIREURISSON INACIO MECENA 
DE AZEVEDO

0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DEVOPS - PLENO

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 9997 CESAR DE OLIVEIRA JUNIOR 45,5 Aprovado Não

2 9147 CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA 
SOUZA

38 Aprovado Não

3 9524 JORDAN LUIZ RIBEIRO DUARTE 28 Aprovado Não

4 9577 FLAVIO LOPES DA SILVA OLIVEIRA 19 Aprovado Não

5 7476 JOãO VICTOR BARBOSA CHIROLI 9 Aprovado Não

- 9874 CARLOS EDUARDO MENDES 
MALHEIROS

0 Reprovado Não

- 9600 CAUA CARVALHO DE CASTRO 
OLIVEIRA

0 Reprovado Não

- 9817 IGOR DE ARRUDA BATISTA 0 Reprovado Não

- 8455 MARIO VINICIO GOMES DE OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 10121 MATHEUS FELLIPE FERREIRA DA 
SILVA XAVIER

0 Reprovado Não

- 8169 RAUL NERIS DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 9152 VINICIUS DE MORAES ESPIRITO 
SANTOS OLIVEIRA

0 Reprovado Não

- 8888 SAMUEL OLIVEIRA SILVA BIANCH 0 Reprovado Não

- 9192 ANDRESSA AKEMI HARA 0 Reprovado Não

- 9069 PATRICK CAOBIANCO FERNANDES 0 Reprovado Não

- 9155 LOUISE LIZ DA SILVA ALMEIDA 0 Reprovado Não

- 8158 MIKEL ANGELO DE SOUZA GOMEZ 0 Reprovado Não

 CARGO: ANALISTA DEVOPS - SÊNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8271 KELSEY DA SILVA SANTOS 71 Aprovado Não

2 10140 WESLEY DE SOUZA OLIVEIRA 45,5 Aprovado Não

3 9519 JORDAN LUIZ RIBEIRO DUARTE 29 Aprovado Não

- 9026 DAVI AUGUSTO DA SILVA RIBEIRO 0 Reprovado Não

- 8151 HELTER SARDEIRO DE SOUZA 0 Reprovado Não

- 8706 JOÃO BATISTA DA SILVA JÚNIOR 0 Reprovado Não

- 10210 MACIEL DE CASTRO SILVA 0 Reprovado Não

- 9647 ANDRESSA AKEMI HARA 0 Reprovado Não

- 9942 IGOR DE ARRUDA BATISTA 0 Reprovado Não

- 10050 JOAO BATISTA DA SILVA ALVES 0 Reprovado Não

- 9652 CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA 
SOUZA

0 Reprovado Não

- 8900 FRANCISBENE MONTEIRO MAYER 0 Reprovado Não

- 8918 GABRIEL CALORIO 0 Reprovado Não

- 9764 REINALDO FERREIRA JUNIOR 0 Reprovado Não

- 8967 LUCIANA DA SILVA ESTEVAM 0 Reprovado Não

- 8157 MIKEL ANGELO DE SOUZA GOMEZ 0 Reprovado Não

 CARGO: ARQUITETO DE SOFTWARE -  JÚNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

- 10185 ELTON MARCELINO DE LIMA 0 Reprovado Não

- 7831 SUELLEN BARROS RAMOS 0 Reprovado Não

- 9729 ANDRE VIEIRA CORTEZ 0 Reprovado Não

- 9448 JOSUE OCANHA COSTA 0 Reprovado Não

 CARGO: ARQUITETO DE SOFTWARE - PLENO

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 9432 RAFAEL RIBEIRO ESTRELA 39 Aprovado Não

- 9392 MURILLO MIRANDA RAGGIOTTO 0 Reprovado Não

 CARGO: ARQUITETO DE SOFTWARE - SÊNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 7916 ROBERTO DE SOUZA XAVIER JUNIOR 69 Aprovado Não

2 10061 EDUARDO ROOSEVELT DE OLIVEIRA 
SILVA

64,5 Aprovado Não

3 8770 MAMEDES ERONILDES DE CASTRO 
JUNIOR

64 Aprovado Não

- 8648 DIEGO DA SILVA OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 8794 HUGO BARBOSA ALVES 0 Reprovado Sim

- 10094 JOAO BATISTA DA SILVA ALVES 0 Reprovado Não

- 9894 JOÃO PEDRO ROCHA BRITO 0 Reprovado Não

- 9369 HENRIQUE RODRIGUES FIRMINO 0 Reprovado Não

- 8577 FRANCISBENE MONTEIRO MAYER 0 Reprovado Não

- 10239 ODILON RAUEN JUNIOR 0 Reprovado Não
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 CARGO: DESENVOLVEDOR FRONT-END - JÚNIOR 

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8572 JOAO VICTOR PIRES DO SANTOS 27,5 Aprovado Não

2 8884 PAULA CAROLINE NUNES DA SILVA 15 Aprovado Não

3 9890 JAILSON DOS SANTOS PAIVA 14,5 Aprovado Não

4 8593 JACKSON LUIZ DOMINGOS SILVA 12,5 Aprovado Não

5 10030 RODRIGO THAUA LIMA BARROSO 9 Aprovado Não

- 10226 ANNA LUIZA RONCATI MOREIRA 0 Reprovado Não

- 9096 GABRIEL LUCAS RIBEIRO DE SOUZA 0 Reprovado Não

- 10247 JOÃO ANGELLO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

0 Reprovado Não

- 9265 LYCIA DA COSTA KREMER 0 Reprovado Não

- 9086 MISAEL FERREIRA SUZARTE DOS 
SANTOS

0 Reprovado Não

- 9579 SABRINA LARRAYNER ORTIS NEVES 
VIGILATO

0 Reprovado Não

- 8041 THIAGO DANKA MAGRO DE CAMARGO 0 Reprovado Não

- 9592 THIERRY NUNES SILVA 0 Reprovado Não

- 8687 VITOR GABRIEL OLIVEIRA DE ALMEIDA 0 Reprovado Não

- 8405 PEDRO HENRIQUE SANTANA 
NASCIMENTO

0 Reprovado Não

- 8858 NICOLLE SENA DE MENDONÇA 0 Reprovado Não

- 9429 JOSUE OCANHA COSTA 0 Reprovado Não

- 7994 CAIO ZIDANE BATISTA NEPONUCENO 0 Reprovado Não

- 7981 EVANDRO DA SILVA BATISTA 0 Reprovado Não

- 7965 GABRIEL HENRIQUE FERREIRA ALVES 0 Reprovado Não

- 7877 JHONE DA SILVA FERREIRA 0 Reprovado Não

- 8817 LEONY TAMIO HATAKEYAMA 0 Reprovado Não

- 9169 JORGE LUIS GONCALVES DE SOUZA 0 Reprovado Não

- 10113 LAYSSA MATOS DOS SANTOS 0 Reprovado Não

 CARGO: DESENVOLVEDOR FRONT-END - PLENO

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8313 LUCAS HENRIQUE TASCA DE ARAUJO 30,5 Aprovado Não

2 9466 THASSYUS FABIANO MARIANO DE 
ALMEIDA CARVALHO

18 Aprovado Não

3 8857 RODRIGO THAUA LIMA BARROSO 9 Aprovado Não

- 8977 ANDRÉ PARADA DE OLIVEIRA 
MACHADO

0 Reprovado Não

- 8594 DANIEL DE QUEIROZ CAVALCANTI 0 Reprovado Não

- 10233 DANILO GABRIEL ISENCO SANTOS 0 Reprovado Não

- 9980 GABRIEL ERICK DA SILVA NOGUEIRA 0 Reprovado Não

- 9932 JAILSON DOS SANTOS PAIVA 0 Reprovado Não

- 7875 JHONE DA SILVA FERREIRA 0 Reprovado Não

- 8819 LEONY TAMIO HATAKEYAMA 0 Reprovado Não

- 9362 LUCAS ADRIANO DIAS RAMOS 0 Reprovado Não

- 9391 MATHEUS FEIJÓ DA SILVA 0 Reprovado Não

- 8082 MATHEUS PINI 0 Reprovado Não

- 8674 WILLIAN TREVISAN 0 Reprovado Não

- 7913 GREGOR YURI SILVA RIBEIRO 0 Reprovado Não

- 10141 LAYSSA MATOS DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 10068 ALEX SANDRO PEREIRA GARCIA 0 Reprovado Não

- 8582 DOUGLAS FROTA BRANDÃO 0 Reprovado Não

- 9705 GIOVANNI LAURO CORRÊA RAMOS 0 Reprovado Não

- 7667 LEANDER VINICIUS DIAS ALVES 0 Reprovado Não

- 7525 MATHEUS RONDON RUDOLF 0 Reprovado Não

- 9184 JORGE LUIS GONCALVES DE SOUZA 0 Reprovado Não

 CARGO: DESENVOLVEDOR FRONT-END - SÊNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8414 ALVARO CLARO DOS ANJOS 61,5 Aprovado Não

2 8413 EVERTON HENRIQUE OLIVEIRA KUNZ 50 Aprovado Não

3 8764 ADRIANO AFONSO DE ALMEIDA 
CARVALHO

46 Aprovado Não

4 8543 MARDONIO SILVA DA COSTA 34 Aprovado Não

5 8418 PEDRO HENRIQUE VELOSO SILVA DE 
MELO

33,5 Aprovado Não

- 9786 BRUNO FERNANDES ALEM POYER 0 Reprovado Não

- 9741 DIEGO DONIZETE CORREA DA SILVA 0 Reprovado Não

- 7883 JHONE DA SILVA FERREIRA 0 Reprovado Não

- 9363 LUCAS ADRIANO DIAS RAMOS 0 Reprovado Não

- 9499 ALEX SANDRO PEREIRA GARCIA 0 Reprovado Não

- 9604 AROLDO GOULART BARROS 0 Reprovado Não

- 7552 BRUNO ALVES DE SOUSA 0 Reprovado Não

- 8579 DOUGLAS FROTA BRANDÃO 0 Reprovado Não

- 8005 ELIAS BRAGA 0 Reprovado Não

- 8277 GIOVANNI LAURO CORRÊA RAMOS 0 Reprovado Não

- 9812 MARCELO VANDERLINDE JUNIOR 0 Reprovado Não

 CARGO: DESENVOLVEDOR FULL STACK -  JÚNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

- 9183 ALEXANDRA NATACHA ASSUNÇÃO 
FRANCISCO

0 Reprovado Não

- 10153 DORA ALICE BORGES MUNDIM 0 Reprovado Não

- 9264 GABRIEL MOITINHO DE 
ALBUQUERQUE

0 Reprovado Não

- 10077 JOAO PEDRO DA ROSA CACERES 0 Reprovado Não

- 8088 KALIANDRA DE FREITAS PEREIRA 0 Reprovado Não

- 7369 MATHEO RODRIGUES BONUCIA 0 Reprovado Não

- 7203 NÁDER WILK SILVA SÍRIO 0 Reprovado Não

- 9315 MARIA AUXILIADORA ALENCAR 
PEREIRA

0 Reprovado Não

 CARGO: DESENVOLVEDOR FULL STACK - PLENO

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 10215 GABRIEL RODRIGUES DE MOURA 35,9 Aprovado Não

2 10048 JORGE LUIZ DE JESUS PAIVA JUNIOR 26,6 Aprovado Não

- 10204 ANDRÉ GOMES FERREIRA DE 
OLIVEIRA

0 Reprovado Não

- 8799 DHEYVID JHONATHA DE OLIVEIRA 
LIMA

0 Reprovado Não

- 9311 JOAO VITOR MONTEIRO DE SOUZA 0 Reprovado Não

- 8093 LUIZ FERNANDO GOMES DE SIQUEIRA 0 Reprovado Não

- 7358 MARCEL GUEDES MARTINS 0 Reprovado Não

- 7270 RAYLANDER DA SILVA MELO 0 Reprovado Não

- 9419 JHONY HEBERT CALDEIRA 0 Reprovado Não

- 7462 LUCAS RAFAEL ARAUJO LIMA 0 Reprovado Não

- 7504 JHONATHAN VITOR DA SILVA COSTA 0 Reprovado Não

- 10088 RAFAEL BRUNO PRATES BARBOSA 
CARDOSO

0 Reprovado Não

 CARGO: DESENVOLVEDOR FULL STACK - SÊNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 9341 VALDINILSON LOURENÇO DA CUNHA 83 Aprovado Não

2 9643 LEANDRO MACHADO COSTA 36,3 Aprovado Não

3 9989 BRUNO CESAR RAMOS FRAGA 12,8 Aprovado Não

- 9138 DIEGO FERNANDO BATISTA SILVA 0 Reprovado Não

- 8849 RONI ANDREI WARTHA 0 Reprovado Não

- 9039 CLEITON FERREIRA SARAIVA 0 Reprovado Não

- 9076 DIEGO CARDOSO 0 Reprovado Não

 CARGO: DESENVOLVEDOR GENEXUS -  JÚNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

- 8145 CLEYDISON VIEIRA DOURADO DA 
SILVA

0 Reprovado Não

- 7887 LUCAS DIONISIO GOMES LIMA 0 Reprovado Não

- 10162 RUBIA MARA MELO CARVALHO 0 Reprovado Não

CARGO: DESENVOLVEDOR GENEXUS - PLENO

 

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8654 RODRIGO SCHECHELI BUSSOLO 35 Aprovado Não

- 10083 SARYLSON MARQUES RONDON 0 Reprovado Não

- 10126 SERGIO RICARDO PROENÇA 0 Reprovado Não

- 10089 MILTON PEREIRA DA SILVA JUNIOR 0 Reprovado Não

 CARGO: DESENVOLVEDOR GENEXUS - SÊNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 10230 CLAUDIO TOYOSHI ONOHARA 62 Aprovado Não

2 8649 RODRIGO SCHECHELI BUSSOLO 35 Aprovado Não

- 8693 ANDERSON MAYER DA PENHA 0 Reprovado Não

- 10091 DIEGO DONIZETE CORREA DA SILVA 0 Reprovado Não

- 8692 JOAO PEREIRA SALES JUNIOR 0 Reprovado Não

- 9771 MILTON PEREIRA DA SILVA JUNIOR 0 Reprovado Não

- 10112 SERGIO RICARDO PROENÇA 0 Reprovado Não
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- 9612 ANDREI FALBOT MENDES 0 Reprovado Não

 CARGO: DESENVOLVEDOR JAVA (BACK-END) - JÚNIOR 

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8797 GUILHERME GEORGE OLIVEIRA DA 
SILVA

17 Aprovado Não

- 9061 CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 
JUNIOR

0 Reprovado Não

- 8925 CLEISSON HEGGDORNE 0 Reprovado Não

- 8545 DOUGLAS ARIAN SALVIANO MACIEL 0 Reprovado Não

- 9262 GABRIEL MOITINHO DE 
ALBUQUERQUE

0 Reprovado Não

- 7780 JEFERSON MARTINS CERQUEIRA DOS 
SANTOS

0 Reprovado Não

- 8702 JOÃO YGOR VIEIRA RAMALHO 0 Reprovado Não

- 9998 MARCIO DA COSTA OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 9312 MARIA AUXILIADORA ALENCAR 
PEREIRA

0 Reprovado Não

- 8232 SAM HELSON NUNES DINIZ 0 Reprovado Não

- 9730 VINÍCIUS HIAGO MARTINS 0 Reprovado Não

- 8560 WESLLEY ADDSON SILVA DE 
CARVALHO

0 Reprovado Não

- 9680 WILSON ANDRADE PEREIRA DE 
SOUZA

0 Reprovado Não

- 7278 ADRIANO FROES DA COSTA 0 Reprovado Sim

- 9546 ALEX MIRANDA CABRAL 0 Reprovado Não

- 9928 DANIEL TEIXEIRA DA SILVA 0 Reprovado Não

- 8135 MARCEL HIGOR QUINTEIRO ARAUJO 0 Reprovado Não

- 8121 OTTHON RODRIGO PAIXAO LEAO 0 Reprovado Não

- 9308 LUCAS HENRIQUE TASCA DE ARAUJO 0 Reprovado Não

- 9686 LUCCA SOUZA DI OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 9640 RONI ANDREI WARTHA 0 Reprovado Não

- 10228 VICTOR CESAR MERCADO MORAES 0 Reprovado Não

- 9878 VICTOR HUGO DUARTE DA SILVA 0 Reprovado Não

- 9042 WESLLEY ADDSON SILVA DE 
CARVALHO

0 Reprovado Não

- 8768 HERBERTON LAURO FERREIRA 
SOUZA

0 Reprovado Não

- 8991 RAFAEL RAMALHO SILVEIRA 0 Reprovado Não

 CARGO: DESENVOLVEDOR JAVA (BACK-END) - PLENO

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 9353 VALDINILSON LOURENÇO DA CUNHA 74,5 Aprovado Não

2 9078 EDUARDO ROOSEVELT DE OLIVEIRA 
SILVA

69,5 Aprovado Não

3 8305 ROBERTO DE SOUZA XAVIER JUNIOR 58,5 Aprovado Não

4 8750 MAMEDES ERONILDES DE CASTRO 
JUNIOR

57,5 Aprovado Não

5 9965 BRUNO CESAR RAMOS FRAGA 32 Aprovado Não

6 9428 RAFAEL RIBEIRO ESTRELA 31 Aprovado Não

7 9631 LEANDRO MACHADO COSTA 29 Aprovado Não

8 8090 HENRICO TADEU RIBEIRO ALVES 
VILELA

26,5 Aprovado Não

9 9172 ELANDRO SOARES MAGALHAES 17,5 Aprovado Não

- 8567 ARAO ALVES DE FARIAS 0 Reprovado Não

- 10138 CARLOS HENRIQUE DE FREITAS 
RIBEIRO

0 Reprovado Não

- 9763 DIEGO DONIZETE CORREA DA SILVA 0 Reprovado Não

- 8997 FRANCISCO JOSE DUTRA 0 Reprovado Não

- 9422 GABRIEL JOSE CURVO HONDA 0 Reprovado Não

- 8083 GIACOMO ACCARDI NETO 0 Reprovado Não

- 9013 GUSTAVO EIJI KIDA 0 Reprovado Não

- 9946 HIAGO DE SOUSA PATRICIO 0 Reprovado Não

- 8530 JEHAN LUCAS VIEIRA E SILVA 0 Reprovado Não

- 9505 JOÃO CARLOS DOS ANJOS NOGUEIRA 0 Reprovado Não

- 8707 JOÃO YGOR VIEIRA RAMALHO 0 Reprovado Não

- 8746 LEONARDO NORONHA DE ANDRADE 0 Reprovado Não

- 9695 LUCCA SOUZA DI OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 9037 WENDREW NICK COSTA TATEHIRA 0 Reprovado Não

- 9387 EDER JONES VALENTE CHAVES 0 Reprovado Não

- 9045 CLEITON FERREIRA SARAIVA 0 Reprovado Não

- 9307 LUCAS HENRIQUE TASCA DE ARAUJO 0 Reprovado Não

- 9964 KRYSTOPHER FRANCISCO GUILHEN 
DE MATOS

0 Reprovado Não

- 8810 MARCO ANTÔNIO PARENTE NUNES 0 Reprovado Não

- 9533 RAFAEL BRUNO PRATES BARBOSA 
CARDOSO

0 Reprovado Não

- 9917 VICTOR HUGO DUARTE DA SILVA 0 Reprovado Não

- 9135 DIEGO FERNANDO BATISTA SILVA 0 Reprovado Não

- 8989 RAFAEL RAMALHO SILVEIRA 0 Reprovado Não

 CARGO: DESENVOLVEDOR JAVA (BACK-END) - SÊNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 9258 VALDINILSON LOURENÇO DA CUNHA 74,5 Aprovado Não

2 8781 EDUARDO ROOSEVELT DE OLIVEIRA 
SILVA

69,5 Aprovado Não

3 8219 ROBERTO DE SOUZA XAVIER JUNIOR 67 Aprovado Não

4 9933 ALEXANDRE TOMASI 63 Aprovado Não

5 8862 GIOVANNY MONTINNY DE ALMEIDA 
DANTAS

63 Aprovado Não

6 8736 MAMEDES ERONILDES DE CASTRO 
JUNIOR

57,5 Aprovado Não

7 8307 JAILSON SALES RIBEIRO 54 Aprovado Não

8 9978 BRUNO CESAR RAMOS FRAGA 32 Aprovado Não

9 9636 LEANDRO MACHADO COSTA 29 Aprovado Não

- 9116 ALAN JEFERSON SOUZA JANUARIO 0 Reprovado Não

- 8303 ALEX SANDRO PEREIRA GARCIA 0 Reprovado Não

- 10208 CAIO OLIVEIRA BRAZ 0 Reprovado Não

- 9609 CLAUDIOMAR DOURADO PIMENTA 0 Reprovado Não

- 8152 CRISTIANO APARECIDO DE OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 9040 DANIEL HENRIQUE JORGE RAMOS 0 Reprovado Sim

- 9081 DIEGO CARDOSO 0 Reprovado Não

- 8179 EUDIS FERNANDES GOMES JUNIOR 0 Reprovado Não

- 9459 EVALTON GOMES NUNES 0 Reprovado Não

- 9048 GABRIEL SILVA DE OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 8655 LUCAS HILLESHEIN DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 9914 LUCIANO MACHADO PEREIRA 0 Reprovado Não

- 8558 ARAO ALVES DE FARIAS 0 Reprovado Não

- 8478 THIAGO BARBOSA SOARES 0 Reprovado Não

- 9133 DIEGO FERNANDO BATISTA SILVA 0 Reprovado Não

- 7573 DANIELSON DIVINO DE ARAUJO SILVA 0 Reprovado Não

- 9033 CLEITON FERREIRA SARAIVA 0 Reprovado Não

- 10231 WILLYAN ALVES DA SILVA 0 Reprovado Não

- 9712 ANDRE EDUARDO MENEGASSO 0 Reprovado Não

- 8270 DOUGLAS CARRIJO PENA 0 Reprovado Não

- 10137 IVAN BATISTA MORENO 0 Reprovado Não

- 9910 VICTOR HUGO DUARTE DA SILVA 0 Reprovado Não

- 8994 RAFAEL RAMALHO SILVEIRA 0 Reprovado Não

 CARGO: DESENVOLVEDOR PHP - JÚNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 10033 RAFAEL MORAIS DA SILVA 51,5 Aprovado Não

2 10227 GABRIEL RODRIGUES DE MOURA 24 Aprovado Não

3 8396 ADRIANO MELLO COLOMBO 18 Aprovado Não

4 9303 CARLOS EDUARDO MARQUES 
CIDRAO

16,5 Aprovado Não

5 9469 FELIPE CECCONELLO FONTANA 11,5 Aprovado Não

6 8714 LOHAN DATE DA SILVA 6,5 Aprovado Não

7 8463 RAPHAEL RYCHARD SOARES DE 
ALMEIDA SOUZA

5,5 Aprovado Não

- 7307 PEDRO WENNER LEMES ALCANTARA  0 Reprovado Não

- 9122 ATTAIR BATISTA DA SILVA 0 Reprovado Não

- 9002 BRUNO VINICIUS FERREIRA CORREA 0 Reprovado Não

- 9109 CAIO VITOR LIMA BRITO 0 Reprovado Não

- 8509 DIEGO ASSUNÇÃO LEITE 0 Reprovado Não

- 9594 GESSER MIGUEL DA PAIXAO 0 Reprovado Não

- 9610 LUIS GUSTAVO ROCHA FERREIRA 0 Reprovado Não

- 9671 GABRIEL BATISTA DA SILVA NOGUEIRA 0 Reprovado Não

- 8776 MATHEO RODRIGUES BONUCIA 0 Reprovado Não

- 10098 LAYSSA MATOS DOS SANTOS 0 Reprovado Não

 CARGO: DESENVOLVEDOR PHP - PLENO

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 9318 GUILHERME THEO COLETA ARRUDA 63 Aprovado Não

2 10020 RAFAEL MORAIS DA SILVA 51,5 Aprovado Não
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3 10206 ALEXANDRE DOS SANTOS FREIRE 
FERREIRA

35,5 Aprovado Não

4 9289 TATILON ROBERTO LINO DE SOUZA 34,5 Aprovado Não

5 10243 GABRIEL RODRIGUES DE MOURA 24 Aprovado Não

6 9120 ATTAIR BATISTA DA SILVA 12 Aprovado Não

- 9559 CARLOS EDUARDO MARQUES 
CIDRAO

0 Reprovado Não

- 10042 LOHAN DATE DA SILVA 0 Reprovado Não

- 10235 LUIS ALEXANDRE FERREIRA BUENO 0 Reprovado Não

- 7990 FELIPE MOREIRA DE OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 7222 LEONARDO DA SILVA VILLA 0 Reprovado Não

- 9218 ABRAAO VIEIRA OLIVEIRA PAIVA 0 Reprovado Não

- 9104 CAIO VITOR LIMA BRITO 0 Reprovado Não

- 9434 IDIFRAMK SOUZA DA SILVA 0 Reprovado Não

- 8080 MATHEUS PINI 0 Reprovado Não

- 9751 GABRIEL BATISTA DA SILVA NOGUEIRA 0 Reprovado Não

- 8785 MATHEO RODRIGUES BONUCIA 0 Reprovado Não

- 9891 NÉLIO SOUZA ALVES 0 Reprovado Não

- 8726 RODRIGO SEVERINO HEREDIA 0 Reprovado Não

- 9473 LUCAS AWADE TEIXEIRA SILVA 0 Reprovado Não

 CARGO: DESENVOLVEDOR PHP - SÊNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 8514 DOUGLAS DE QUADROS MOURA 78 Aprovado Não

2 8837 RAFAEL DE FREITAS BATISTA 72 Aprovado Não

3 9347 GUILHERME THEO COLETA ARRUDA 63 Aprovado Não

4 8911 RENATO TAVARES DE MELO 59,5 Aprovado Não

5 10004 RAFAEL MORAIS DA SILVA 51,5 Aprovado Não

6 9088 EDSON LUIZ FERREIRA DOS SANTOS 49 Aprovado Não

7 9291 TATILON ROBERTO LINO DE SOUZA 34,5 Aprovado Não

8 10003 MATTHEUS NUNES ARAÚJO 29,5 Aprovado Não

9 10117 RONDERSON DE ALMEIDA 
FLORENTINO

23 Aprovado Não

- 9121 ATTAIR BATISTA DA SILVA 0 Reprovado Não

- 7771 SAULO ALEXANDRE CORREA 0 Reprovado Não

- 8589 VANDO ANTÔNIO JUNQUEIRA 0 Reprovado Não

- 9615 BRUNO FERNANDES ALEM POYER 0 Reprovado Não

- 9641 FELIPE MOREIRA DE OLIVEIRA 0 Reprovado Não

- 10023 ANDERSON ROBERTO DEIZEPE 0 Reprovado Não

- 9472 CEZAR AUGUSTO BARBOZA ALVES 0 Reprovado Não

- 9097 DIEGO CARDOSO 0 Reprovado Não

- 10133 FRANCISCO DE ASSIS PACHECO 
JUNIOR

0 Reprovado Não

- 8807 MARCIO ADRIANO SIQUEIRA SIMAO 0 Reprovado Não

- 9101 PAULO ROBERTO BARBOSA DE 
OLIVEIRA

0 Reprovado Não

- 10161 JOSEMAR CRISTIANO DA SILVA 0 Reprovado Não

- 8006 ELIAS BRAGA 0 Reprovado Não

 CARGO: DESENVOLVEDOR PL/SQL -  JÚNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 9772 ANTONIO TEIXEIRA NEVES 28 Aprovado Não

2 9726 PEDRO HENRIQUE AGUIAR DA HORA 17,5 Aprovado Não

3 8890 FERNANDO FARIAS ALVES 14 Aprovado Não

- 7328 GABRIEL ALVES DE ARAUJO 0 Reprovado Não

- 9563 MARIANA VORTMANN GRACIANO 0 Reprovado Não

- 7240 MATHEUS CARMO DE MATOS PINHO 0 Reprovado Não

- 8489 MICKIE DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO 0 Reprovado Não

- 9395 RAMON PEDROSO PEDRO 0 Reprovado Não

- 8036 ADEMIR BATISTA VIEIRA 0 Reprovado Não

- 8559 DIOGO DA SILVA AUGUSTO 0 Reprovado Não

- 8150 JEFERSON ANTONIO DIAMANTE 0 Reprovado Não

- 8537 PATRICK DOS SANTOS BRAZ 0 Reprovado Não

- 7915 CARLOS  VITOR VIEIRA MATTOS 0 Reprovado Não

- 9277 LARISSA VIRGÍNIA OLIVEIRA DE 
ARRUDA CAMPOS

0 Reprovado Não

 CARGO: DESENVOLVEDOR PL/SQL -  PLENO

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 10168 LEONARDO CABRAL DE SOUZA 50 Aprovado Não

2 8540 KELVEN GOMES GARCIA 28 Aprovado Não

3 8723 MATHEUS DE MORAES PINTO 26 Aprovado Não

4 8841 FERNANDO FARIAS ALVES 14 Aprovado Não

- 9090 DANILLO LIMA DE SOUSA 0 Reprovado Não

- 9380 DENIS RIPOL 0 Reprovado Não

- 9446 EDUARDO LUCAS PINHEIRO DA MATA 
JUNIOR

0 Reprovado Não

- 7893 JEFERSON ANTONIO DIAMANTE 0 Reprovado Não

- 9144 JULIANO PEREIRA DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 7989 RONI ANDREI WARTHA 0 Reprovado Não

- 8902 HENRIQUE BENEDITO PIRES 0 Reprovado Não

- 8038 ADEMIR BATISTA VIEIRA 0 Reprovado Não

- 7292 CARLOS EDUARDO MATZENBACHER 
ARGENTA

0 Reprovado Não

- 8973 JOSE MANOEL PEREIRA 0 Reprovado Não

- 9348 RENATO NEI DE ARRUDA 0 Reprovado Não

 CARGO: DESENVOLVEDOR PL/SQL - SÊNIOR

Class Inscrição Nome Pontos Situação PCD

1 9711 ARYADNE LELIS DE OLIVEIRA 62,5 Aprovado Não

2 9565 OTAVIO GUIMARAES ALVES 45,5 Aprovado Não

3 8367 DANIEL SILVA MATOS 35 Aprovado Não

- 8028 ALLAN RODRIGO JUSTO BALBINO 
DOS REIS

0 Reprovado Não

- 8711 ANDERSON MAYER DA PENHA 0 Reprovado Não

- 9616 ANDERSON ROBERTO DEIZEPE 0 Reprovado Não

- 8982 CLAUDIO VELLOSO DA SILVEIRA 0 Reprovado Não

- 9587 DANIEL ALMEIDA SOARES 0 Reprovado Não

- 8980 EUGENIO CARLOS NUNES LOPES 0 Reprovado Não

- 8206 FELIPE DE AZEVEDO BARBOSA 
FERNANDES

0 Reprovado Não

- 8672 HENRIQUE BENEDITO PIRES 0 Reprovado Não

- 8022 JEFERSON ANTONIO DIAMANTE 0 Reprovado Não

- 8708 JOAO PEREIRA SALES JUNIOR 0 Reprovado Não

- 9142 JULIANO PEREIRA DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 9773 MARCIO AMOEDO DA SILVA 0 Reprovado Não

- 8881 FERNANDO FARIAS ALVES 0 Reprovado Não

- 10203 LEONARDO CABRAL DE SOUZA 0 Reprovado Não

- 9834 MARCELO PINHEIRO TORRES 0 Reprovado Não

- 8139 MATEUS GERÔNIMO DOS SANTOS 0 Reprovado Não

- 8536 PATRICK DOS SANTOS BRAZ 0 Reprovado Não

- 9351 RENATO NEI DE ARRUDA 0 Reprovado Não

- 8057 KARLA BOMFIM CASTILHO 0 Reprovado Não

Cuiabá, assinado digitalmente.

Leandro Queiroz Soares
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo

(original assinado)
<#E.G.B#1704611#28#1720288/>

Protocolo 1704611
<#E.G.B#1704274#28#1719928>

PORTARIA CONJUNTA Nº 018/2025/SEPLAG/INTERMAT

Encerra designação de Gestor 
Governamental para atuação 
descentralizada no Instituto de Terras de 
Mato Grosso e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
e o Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 71, inciso II da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 9.317/2010, de 21 de janeiro de 2010, 
que dispõe sobre a carreira de Gestor Governamental, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 164 de 05 de julho de 2019, que 
dispõe sobre as diretrizes, modalidades e descentralização da atuação do 
Gestor, no âmbito do Poder Executivo Estadual;

RESOLVEM:

Art. 1º Encerrar a Portaria Conjunta nº 054/2024/SEPLAG/
INTERMAT que designou a Gestora Governamental Márcia Kuchar Matte, 
matrícula funcional n.º 99049/003, para atuar na INTERMAT.

§ 1º A gestora deverá apresentar ao NAP/SEPLAG relatório final de 
atividades relativo ao período da designação.
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Art. 2º Esta portaria produzirá seus efeitos a partir de 30 de maio 

de 2025.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Cuiabá - MT, 16 de junho de 2025.

(Assinado digitalmente)

Sandro Luís Brandão Campos

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão - Em substituição legal

Portaria nº 079/2025/SEPLAG, DOE nº 29.005

(Assinado digitalmente)

Francisco Serafim de Barros
Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso

<#E.G.B#1704274#29#1719928/>

Protocolo 1704274

<#E.G.B#1704281#29#1719938>

PORTARIA CONJUNTA Nº 019/2025/SEPLAG/GOVERNADORIA

Prorroga designação de Gestor 

Governamental para atuação 

descentralizada na Governadoria do Estado 

de Mato Grosso e dá outras providências.

O Secretário de Estado de Planejamento e Gestão e o 

Secretário Chefe de Gabinete de Governo, no uso das atribuições que 

lhe conferem o art. 71, inciso II da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a Lei nº 9.317/2010, de 21 de janeiro de 2010, 

que dispõe sobre a carreira de Gestor Governamental, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 164 de 05 de julho de 2019, que 

dispõe sobre as diretrizes, modalidades e descentralização da atuação do 

Gestor, no âmbito do Poder Executivo Estadual;

RESOLVEM:

Art. 1º Prorrogar por 24 (vinte e quatro) meses a Portaria 

Conjunta nº 048/2023/SEPLAG/GOVERNADORIA que designa a Gestora 

Governamental Akemi Yara Kuroyanagi Faria, matrícula funcional nº 

96727, para atuar no Monitoramento do “Programa Mais MT”.

§ 1º O gestor, no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação 

desta portaria, deverá apresentar um plano de atuação, em comum acordo 

com a GOVERNADORIA e SEPLAG.

§ 2º O gestor deverá apresentar ao NAP/SEPLAG relatório final 
de atividades relativo ao período da designação.

Art. 2º Esta portaria produzirá seus efeitos a partir de 01 de 

junho de 2025.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Cuiabá - MT, 10 de junho de 2025.

(Assinado digitalmente)

Sandro Luís Brandão Campos

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão - Em substituição legal

Portaria nº 079/2025/SEPLAG, DOE nº 29.005

(Assinado digitalmente)

Ten Cel PM Jordan Espíndola dos Santos

Secretário-Chefe de Gabinete de Governo do Estado de Mato Grosso
<#E.G.B#1704281#29#1719938/>

Protocolo 1704281

CGE

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

<#E.G.B#1704379#29#1720040>

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 013/2022/CGE

(Processo Administrativo SIGADOC n. CGE-PRO-2025/00473)

I - CONTRATANTE: CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

II - CONTRATADO: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, 

CNPJ/MF com o n. 79.283.065/0001-41.

III - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo 

de vigência do Contrato Administrativo n. 013/2022/CGE/MT de prestação 

de serviços contínuos de terceirização de mão-de-obra de 02 (dois) postos 

de copeira, por um período de mais 12 (doze) meses e repactuar os valores 

contratados.

IV - VALOR: O novo valor unitário de R$ 5.118,55 (cinco mil, cento e dezoito 

reais e cinquenta e cinco centavos), novo valor mensal de R$ 10.237,10 

(dez mil, duzentos e trinta e sete reais e dez centavos), e o novo valor total 

de R$ 122.845,20 (cento e vinte e dois mil, oitocentos e quarenta e cinco 

reais e vinte centavos).

V - VIGÊNCIA: 27/06/2025 e término previsto para 27/06/2026.

VI - FUNDAMENTAÇÃO: Cláusulas Terceira e Décima Primeira do 

respectivo contrato, na Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2025 e nos 

termos do que estabelece os artigos 57, II e 65, §8º, da Lei Federal n. 

8.666/93 e suas alterações.

VII - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: Os ficais do contrato permanecem 
os mesmos, designados pela Portaria n. 0056/2025/CGE/MT publicado 

no D.O.E. de 28/05/2025, Luciana Machado Guim (fiscal titular) e Sandra 
Gonçalves da Silva (fiscal substituta).
VIII - DOT. ORÇAMENTÁRIA: Proj/Ativ. 2007, elemento e subelemento de 

despesa: 3.3.90.37.009, fonte: 1.500.0000.

IX - ASSINAM: PAULO FARIAS NAZARETH NETTO - Secretário 

Controlador-Geral do Estado - Contratante e RONALDO BENKENDORF - 

Representante legal da empresa contratada.
<#E.G.B#1704379#29#1720040/>

Protocolo 1704379

<#E.G.B#1704211#29#1719854>

PORTARIA Nº 037/2025/CGE-COR

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE CORREGEDORIA GERAL 

DO ESTADO, no exercício de competência delegada e com fulcro nas 

atribuições legais conferidas pelos artigos 69 e 75, § 1º da Lei Complementar 

nº 207/2004, alteradas pelas Leis Complementares nº 213/2005 e 550/2014 

e Portaria 0044/2023/CGE/MT, publicada no D.O.E.MT nº.28.505, de 

23/05/2023, página 10:

Considerando a justificativa do pedido de prorrogação de prazo da 
comissão do PAD nº CGE-PRO-2024/01139;

Considerando os princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, 

com fulcro no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. 1º Reconduzir a atual comissão processante, para dar 

continuidade aos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar sob o nº 

CGE-PRO-2024/01139;

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 

dos trabalhos, contados a partir de 17.06.2025;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 17 de junho de 2025.

Renan Zattar Ferreira da Silva

Secretário Adjunto de Corregedoria Geral
<#E.G.B#1704211#29#1719854/>

Protocolo 1704211
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<#E.G.B#1704235#30#1719882>

PORTARIA CONJUNTA N° 0061/2025/CGE/SESP/SEFAZ/MTPREV/MT

Institui Grupo de Trabalho In-

terinstitucional com a finalidade 
de propor alternativas para 

desoneração do fundo de reserva 

do sistema de proteção social dos 

militares estaduais.

Os SECRETÁRIOS DE ESTADO signatários desta Portaria, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas no artigo 71 da Constituição do Estado 

de Mato Grosso, e o DIRETOR-PRESIDENTE DA MTPREV, no exercício 

das competências previstas no art. 49 do Decreto n. 581, DE 10 de 

novembro de 2023;

Considerando o teor da Recomendação V constante do Parecer Prévio 

nº 027/2024 - Contas de Governo do Exercício de 2023 (Proc TCE nº 

178.439-0/2024 (181.781-7/2024, 47.607-2/2023, 45.560-

1/2022, 50.180-8/2023, 50.179-4/2023, 50.181-6/2023, 50.177-8/2023, 

50.176-0/2023, 50.178-6/2023 E 50.175-

1/2023 - APENSOS), expedido pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso, que orienta a criação de grupo de estudos envolvendo a MTPREV, 

a Secretaria de Estado de Segurança Pública e entidades representativas 

das categorias, com vistas à identificação de alternativas para desoneração 
do fundo de reserva do sistema de proteção social dos militares; e

Considerando a necessidade de avaliação técnica e interinstitucional sobre 

a viabilidade de medidas como a eventual criação de carreiras temporárias 

no militarismo estadual, entre outras providências que visem à redução do 

déficit e do custeio complementar com recursos do Tesouro Estadual;
Considerando as competências da Controladoria Geral do Estado previstas 

na Lei Complementar nº 550, de 27 de novembro de 2014;

RESOLVEM:

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho Interinstitucional com a 

finalidade de avaliar e propor medidas para a redução do déficit atuarial e 
financeiro do fundo de reserva do sistema de proteção social dos militares 
estaduais.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes representantes:

I) Mato Grosso Previdência - MTPREV:

a) Bruno Sá Freire Martins, mat. n. 97100.

II) Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP/MT:

a) Diogo de Araújo Meira Rocha, mat. n. 203048.

III) Polícia Militar do Estado de Mato Grosso - PM/MT:

a) Ten. Cel. PM Alessandro Gonçalves Guimarães Ferreira, mat. n. 

64058.

IV) Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso - CBM/

MT:

a) Cel. BM Lahel Rodrigues da Silva, mat. n. 58947.

V) Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ/MT:

a) Saula Rodrigues Da Cruz, mat. n. 250785.

b) Dannielle Almeida dos Santos, mat. n. 204029.

c) Geraldo César Gonçalves da Silva, mat. n. 138592.

VI) Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso - CGE/MT:

a) Marcos Vinicios Santos Saraiva, mat. n. 274238.

b) Luciano Marcio Leocádio da Rosa, mat. n. 91838.

Art. 3º A participação dos servidores no Grupo de Trabalho será considerada 

serviço público relevante e não ensejará qualquer tipo de remuneração 

adicional, sendo exercida sem prejuízo das atribuições e responsabilidades 

inerentes aos cargos que ocupam.

Art. 4º O Grupo de Trabalho poderá, sempre que necessário, convidar 

representantes de outras entidades ou órgãos públicos, bem como 

especialistas com conhecimento técnico na área previdenciária e de 

pessoal, para colaborar com os estudos.

Art. 5º Caberá ao Grupo apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, relatório 

técnico contendo as conclusões e propostas a serem encaminhadas aos 

órgãos superiores para avaliação e eventual implementação.

Art. 6º A Controladoria Geral do Estado - CGE/MT exercerá a função de 

coordenação dos trabalhos do Grupo, cabendo-lhe promover a articulação 

entre os órgãos participantes, organizar os encontros, consolidar os 

insumos produzidos e coordenar a elaboração do relatório final.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 17 de junho de 2025.

Heverton Mourett de Oliveira

Secretário de Estado de Segurança Pública

em substituição

Fábio Fernandes Pimenta

Secretário de Estado de Fazenda

em substituição

Paulo Farias Nazareth Netto

Secretário Controlador-Geral do Estado

Elliton Oliveira de Souza

Diretor-Presidente da MTPREV
<#E.G.B#1704235#30#1719882/>

Protocolo 1704235

SEFAZ

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

<#E.G.B#1704552#30#1720225>

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUPERINTENDENCIA DE FISCALIZAÇÃO

COORDENADORIA DE FISC. VOLANTE EM POSTOS FISCAIS E 

TRANSPORTADORAS - CFPF

Edital de Intimação

A COORDENADORIA DE FISC. VOLANTE EM POSTOS FISCAIS E 

TRANSPORTADORAS - CFPF, por intermédio desta publicação do EDITAL 

DE INTIMAÇÃO, considera que fica(m) intimado(s) o(s) contribuinte(s)
abaixo mencionado (s) a tomar (em) conhecimento da pendência (s) junto 

à SEFAZ-MT.

CONTRIBUINTE CNPJ ou CPF N. Termo de Apreensão e 
Depósito

SAMUEL HENRIQUE PORRETTI 53.132.648/0001-88 1185745-9

O(s) contribuinte(s) poderá(ão) tomar conhecimento dessa(s) intimação(ões) 

junto à SEFAZ-MT por meio de acesso ao Portal da Secretaria de Estado da 

Fazenda na internet (www.sefaz.mt.gov.br).

Procedimentos para Impressão do TAD

1. Utilizar o link: https://www.sefaz.mt.gov.br/tad/reimprimir/internetlivre

2. Informe o tipo de TAD (opção: eletrônico)

3. Informe o Número do TAD

4. Informe o Número de Controle (deverá ser solicitado via e-mail para 

cfpf@sefaz.mt.gov.br ou para notifica.ouvidoria@sefaz.mt.gov.br)
5. Insira o código de imagem do Captcha e click em consultar

Em caso de dúvidas, favor entrar em contato com a Agência Fazendária 

mais próxima de seu domicílio fiscal, ou através do plantão fiscal - telefone: 
(65) 3617-2900 - Agência Fazendária de Cuiabá.

Fica ainda, o contribuinte cientificado de que o não atendimento ao 
presente, implicará a remessa do saldo remanescente do Crédito Tributário 

para inscrição em Dívida Ativa.

Cuiabá, 18 de junho de 2025.
<#E.G.B#1704552#30#1720225/>

Protocolo 1704552
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<#E.G.B#1704567#31#1720242>

COORD. DE CONTROLE E TRAMITAÇÃO DE PROC. ADM. TRIBUTÁRIO 
- CPAT

NOTIFICAÇÃO__GERAL

A COORDENADORIA DE CONTROLE E TRAMITAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CPAT, por intermédio desta publicação 
do edital de Notificação, considera que fica(m) notificado(s) o(s) 
contribuinte(s) da emissão da(s) INTIMAÇÃO(ÕES), conforme abaixo. A 
partir da publicação deste Edital, fica(m) notificado(s) o(s) contribuinte(s) 
abaixo relacionado(s) a tomar(em) conhecimento de pendência(s) junto à 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO - SEFAZ/ 
MT. O detalhamento da pendência poderá ser verificado por meio de acesso 
a Notificação no Portal da SEFAZ/MT (www.sefaz.mt.gov.br).
No caso de contribuintes inscritos: no menu “Acesso Restrito”, selecionar 
“Contabilistas/Empresas”, informar “Tipo de Usuário/Login/Senha/
Captcha”, selecionar no menu “Sistema de Notificação Eletrônica” > 
“Pesquisar Notificação por Número” e informar o número da notificação 
abaixo relacionada. No caso de pessoa física ou jurídica não inscrita: no 
menu “Acessos”, selecionar “Serviços” > “Intimação/Notificação” e clicar em 
“Consulta”. No link do serviço informar: o número da Notificação, o tipo de 
pessoa, o número do CPF/CNPJ do Contribuinte, o código verificador da 
notificação e o código da imagem. Para solicitação do código verificador 
da notificação: acessar o Portal www.sefaz.mt.gov.br, no menu “Acessos” 
selecionar “SEFAZ PARA VOCÊ” (caso ainda não seja cadastrado clicar 
em “Não tem acesso ao Sistema”), selecionar no Portal de Serviços 
“Notificações” > “Serviços de Notificações” e no campo “Descrição” 
especificar CPF ou CNPJ do solicitante do código verificador e o número da 
notificação constante neste edital. Após estes procedimentos, será enviado 
um e-mail para o endereço eletrônico vinculado, informando o número do 
Código Verificador.

Contribuinte Inscrição 
Estadual

Número 
Documento

Nº da Notificação

RODOLFO ALVES DE 
ALMEIDA

***.393.021-** 184001/1719/96/2025

INTIMAÇÃO TRÂNSITO_EM JULGADO 2ª INSTÂNCIA

A COORDENADORIA DE CONTROLE E TRAMITAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CPAT, por intermédio desta publicação 
do edital de Notificação, considera que fica(m) notificado(s) o(s) 
contribuinte(s) da emissão da(s) INTIMAÇÃO(ÕES), conforme abaixo. A 
partir da publicação deste Edital, fica(m) notificado(s) o(s) contribuinte(s) 
abaixo relacionado(s) a tomar(em) conhecimento de pendência(s) junto à 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO - SEFAZ/ 
MT. O detalhamento da pendência poderá ser verificado por meio de acesso 
a Notificação no Portal da SEFAZ/MT (www.sefaz.mt.gov.br). No caso de 
contribuintes inscritos: no menu “Acesso Restrito”, selecionar “Contabilistas/
Empresas”, informar “Tipo de Usuário/Login/Senha/Captcha”, selecionar 
no menu “Sistema de Notificação Eletrônica” > “Pesquisar Notificação por 
Número” e informar o número da notificação abaixo relacionada. No caso 
de pessoa física ou jurídica não inscrita: no menu “Acessos”, selecionar 
“Serviços” > “Intimação/Notificação” e clicar em “Consulta”. No link do 
serviço informar: o número da Notificação, o tipo de pessoa, o número do 
CPF/CNPJ do Contribuinte, o código verificador da notificação e o código 
da imagem. Para solicitação do código verificador da notificação: acessar 
o Portal www.sefaz.mt.gov.br, no menu “Acessos” selecionar “SEFAZ 
PARA VOCÊ” (caso ainda não seja cadastrado clicar em “Não tem acesso 
ao Sistema”), selecionar no Portal de Serviços “Notificações” > “Serviços 
de Notificações” e no campo “Descrição” especificar CPF ou CNPJ do 
solicitante do código verificador e o número da notificação constante neste 
edital. Após estes procedimentos, será enviado um e-mail para o endereço 
eletrônico vinculado, informando o número do Código Verificador

Contribuinte Inscrição 
Estadual

Número Documento Nº da Notificação

RODOLFO ALVES DE 
ALMEIDA

***.393.021-** 184003/1719/96/2025

NOTIFICAÇÃO__GERAL

A COORDENADORIA DE CONTROLE E TRAMITAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CPAT, por intermédio desta publicação 
do edital de Notificação, considera que fica(m) notificado(s) o(s) 
contribuinte(s) da emissão da(s) INTIMAÇÃO(ÕES), conforme abaixo. A 
partir da publicação deste Edital, fica(m) notificado(s) o(s) contribuinte(s) 
abaixo relacionado(s) a tomar(em) conhecimento de pendência(s) junto à 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO - SEFAZ/ 
MT. O detalhamento da pendência poderá ser verificado por meio de acesso 
a Notificação no Portal da SEFAZ/MT (www.sefaz.mt.gov.br).
No caso de contribuintes inscritos: no menu “Acesso Restrito”, selecionar 
“Contabilistas/Empresas”, informar “Tipo de Usuário/Login/Senha/
Captcha”, selecionar no menu “Sistema de Notificação Eletrônica” > 
“Pesquisar Notificação por Número” e informar o número da notificação 
abaixo relacionada. No caso de pessoa física ou jurídica não inscrita: no 
menu “Acessos”, selecionar “Serviços” > “Intimação/Notificação” e clicar em 
“Consulta”. No link do serviço informar: o número da Notificação, o tipo de 
pessoa, o número do CPF/CNPJ do Contribuinte, o código verificador da 
notificação e o código da imagem. Para solicitação do código verificador 
da notificação: acessar o Portal www.sefaz.mt.gov.br, no menu “Acessos” 
selecionar “SEFAZ PARA VOCÊ” (caso ainda não seja cadastrado clicar 
em “Não tem acesso ao Sistema”), selecionar no Portal de Serviços 
“Notificações” > “Serviços de Notificações” e no campo “Descrição” 
especificar CPF ou CNPJ do solicitante do código verificador e o número da 
notificação constante neste edital. Após estes procedimentos, será enviado 
um e-mail para o endereço eletrônico vinculado, informando o número do 
Código Verificador.

Contribuinte Inscrição 
Estadual

Número 
Documento

Nº da Notificação

DH INDUSTRIA E 
COMERCIO DE CEREAIS 
LTDA EPP

135479797 184126/1719/96/2025

RODOLFO ALVES DE 
ALMEIDA

***.393.021-** 184129/1719/96/2025

INTIMAÇÃO TRÂNSITO_EM JULGADO 2ª INSTÂNCIA

A COORDENADORIA DE CONTROLE E TRAMITAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CPAT, por intermédio desta publicação 
do edital de Notificação, considera que fica(m) notificado(s) o(s) 
contribuinte(s) da emissão da(s) INTIMAÇÃO(ÕES), conforme abaixo. A 
partir da publicação deste Edital, fica(m) notificado(s) o(s) contribuinte(s) 
abaixo relacionado(s) a tomar(em) conhecimento de pendência(s) junto à 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO - SEFAZ/ 
MT. O detalhamento da pendência poderá ser verificado por meio de acesso 
a Notificação no Portal da SEFAZ/MT (www.sefaz.mt.gov.br). No caso de 
contribuintes inscritos: no menu “Acesso Restrito”, selecionar “Contabilistas/
Empresas”, informar “Tipo de Usuário/Login/Senha/Captcha”, selecionar 
no menu “Sistema de Notificação Eletrônica” > “Pesquisar Notificação por 
Número” e informar o número da notificação abaixo relacionada. No caso 
de pessoa física ou jurídica não inscrita: no menu “Acessos”, selecionar 
“Serviços” > “Intimação/Notificação” e clicar em “Consulta”. No link do 
serviço informar: o número da Notificação, o tipo de pessoa, o número do 
CPF/CNPJ do Contribuinte, o código verificador da notificação e o código 
da imagem. Para solicitação do código verificador da notificação: acessar 
o Portal www.sefaz.mt.gov.br, no menu “Acessos” selecionar “SEFAZ 
PARA VOCÊ” (caso ainda não seja cadastrado clicar em “Não tem acesso 
ao Sistema”), selecionar no Portal de Serviços “Notificações” > “Serviços 
de Notificações” e no campo “Descrição” especificar CPF ou CNPJ do 
solicitante do código verificador e o número da notificação constante neste 
edital. Após estes procedimentos, será enviado um e-mail para o endereço 
eletrônico vinculado, informando o número do Código Verificador

Contribuinte Inscrição 
Estadual

Número 
Documento

Nº da Notificação

RODOLFO ALVES DE 
ALMEIDA

***.393.021-** 184133/1719/96/2025
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NOTIFICAÇÃO__GERAL

A COORDENADORIA DE CONTROLE E TRAMITAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CPAT, por intermédio desta publicação 

do edital de Notificação, considera que fica(m) notificado(s) o(s) 
contribuinte(s) da emissão da(s) INTIMAÇÃO(ÕES), conforme abaixo. A 

partir da publicação deste Edital, fica(m) notificado(s) o(s) contribuinte(s) 
abaixo relacionado(s) a tomar(em) conhecimento de pendência(s) junto à 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO - SEFAZ/ 

MT. O detalhamento da pendência poderá ser verificado por meio de acesso 
a Notificação no Portal da SEFAZ/MT (www.sefaz.mt.gov.br).
No caso de contribuintes inscritos: no menu “Acesso Restrito”, selecionar 

“Contabilistas/Empresas”, informar “Tipo de Usuário/Login/Senha/

Captcha”, selecionar no menu “Sistema de Notificação Eletrônica” > 
“Pesquisar Notificação por Número” e informar o número da notificação 
abaixo relacionada. No caso de pessoa física ou jurídica não inscrita: no 

menu “Acessos”, selecionar “Serviços” > “Intimação/Notificação” e clicar em 
“Consulta”. No link do serviço informar: o número da Notificação, o tipo de 
pessoa, o número do CPF/CNPJ do Contribuinte, o código verificador da 
notificação e o código da imagem. Para solicitação do código verificador 
da notificação: acessar o Portal www.sefaz.mt.gov.br, no menu “Acessos” 
selecionar “SEFAZ PARA VOCÊ” (caso ainda não seja cadastrado clicar 

em “Não tem acesso ao Sistema”), selecionar no Portal de Serviços 

“Notificações” > “Serviços de Notificações” e no campo “Descrição” 
especificar CPF ou CNPJ do solicitante do código verificador e o número da 
notificação constante neste edital. Após estes procedimentos, será enviado 
um e-mail para o endereço eletrônico vinculado, informando o número do 

Código Verificador.

Contribuinte Inscrição 
Estadual

Número Documento Nº da Notificação

RODOLFO ALVES 
DE ALMEIDA

***.393.021-** 184141/1719/96/2025

INTIMAÇÃO TRÂNSITO_EM JULGADO 2ª INSTÂNCIA

A COORDENADORIA DE CONTROLE E TRAMITAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CPAT, por intermédio desta publicação 

do edital de Notificação, considera que fica(m) notificado(s) o(s) 
contribuinte(s) da emissão da(s) INTIMAÇÃO(ÕES), conforme abaixo. A 

partir da publicação deste Edital, fica(m) notificado(s) o(s) contribuinte(s) 
abaixo relacionado(s) a tomar(em) conhecimento de pendência(s) junto à 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO - SEFAZ/ 

MT. O detalhamento da pendência poderá ser verificado por meio de acesso 
a Notificação no Portal da SEFAZ/MT (www.sefaz.mt.gov.br). No caso de 
contribuintes inscritos: no menu “Acesso Restrito”, selecionar “Contabilistas/

Empresas”, informar “Tipo de Usuário/Login/Senha/Captcha”, selecionar 

no menu “Sistema de Notificação Eletrônica” > “Pesquisar Notificação por 
Número” e informar o número da notificação abaixo relacionada. No caso 
de pessoa física ou jurídica não inscrita: no menu “Acessos”, selecionar 

“Serviços” > “Intimação/Notificação” e clicar em “Consulta”. No link do 
serviço informar: o número da Notificação, o tipo de pessoa, o número do 
CPF/CNPJ do Contribuinte, o código verificador da notificação e o código 
da imagem. Para solicitação do código verificador da notificação: acessar 
o Portal www.sefaz.mt.gov.br, no menu “Acessos” selecionar “SEFAZ 

PARA VOCÊ” (caso ainda não seja cadastrado clicar em “Não tem acesso 

ao Sistema”), selecionar no Portal de Serviços “Notificações” > “Serviços 
de Notificações” e no campo “Descrição” especificar CPF ou CNPJ do 
solicitante do código verificador e o número da notificação constante neste 
edital. Após estes procedimentos, será enviado um e-mail para o endereço 

eletrônico vinculado, informando o número do Código Verificador

Contribuinte Inscrição 
Estadual

Número Documento Nº da Notificação

RODOLFO ALVES DE 
ALMEIDA

***.393.021-** 184142/1719/96/2025

NOTIFICAÇÃO__GERAL

A COORDENADORIA DE CONTROLE E TRAMITAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CPAT, por intermédio desta publicação 

do edital de Notificação, considera que fica(m) notificado(s) o(s) 
contribuinte(s) da emissão da(s) INTIMAÇÃO(ÕES), conforme abaixo. A 

partir da publicação deste Edital, fica(m) notificado(s) o(s) contribuinte(s) 
abaixo relacionado(s) a tomar(em) conhecimento de pendência(s) junto à 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO - SEFAZ/ 

MT. O detalhamento da pendência poderá ser verificado por meio de acesso 
a Notificação no Portal da SEFAZ/MT (www.sefaz.mt.gov.br).
No caso de contribuintes inscritos: no menu “Acesso Restrito”, selecionar 

“Contabilistas/Empresas”, informar “Tipo de Usuário/Login/Senha/

Captcha”, selecionar no menu “Sistema de Notificação Eletrônica” > 
“Pesquisar Notificação por Número” e informar o número da notificação 
abaixo relacionada. No caso de pessoa física ou jurídica não inscrita: no 

menu “Acessos”, selecionar “Serviços” > “Intimação/Notificação” e clicar em 
“Consulta”. No link do serviço informar: o número da Notificação, o tipo de 
pessoa, o número do CPF/CNPJ do Contribuinte, o código verificador da 
notificação e o código da imagem. Para solicitação do código verificador 
da notificação: acessar o Portal www.sefaz.mt.gov.br, no menu “Acessos” 
selecionar “SEFAZ PARA VOCÊ” (caso ainda não seja cadastrado clicar 

em “Não tem acesso ao Sistema”), selecionar no Portal de Serviços 

“Notificações” > “Serviços de Notificações” e no campo “Descrição” 
especificar CPF ou CNPJ do solicitante do código verificador e o número da 
notificação constante neste edital. Após estes procedimentos, será enviado 
um e-mail para o endereço eletrônico vinculado, informando o número do 

Código Verificador.

Contribuinte Inscrição 
Estadual

Número 
Documento

Nº da Notificação

AMADEU QUADRO 
JUNIOR

***.047.961-** 184237/1719/96/2025

DIOMAR DE F. SILVA 
MADEIRAS EIRELI

137441169 184243/1719/96/2025

JOSE ALCIR PAULINO ***.013.221-** 184234/1719/96/2025

JOSE ALCIR PAULINO 136933211 184240/1719/96/2025

LOEGE DE SOUZA ***.734.821-** 184236/1719/96/2025

COORDENADORIA DE CONTA CORRENTE - CCCR

AVISO DE COBRANÇA DA CONTA CORRENTE FISCAL

SUPERINTENDÊNCIA DE INFORMAÇÃO DA RECEITA PÚBLICA - 

EDITAL DE INTIMACÃO/SNE: Sistema de Notificação Eletrônica. A CCCR 
- Coordenadoria de Conta Corrente, por meio desta publicação de Edital, 

intima o(s) contribuinte(s) abaixo mencionado(s) a recolher(em), no prazo 

de 30 (trinta) dias contados da publicação do presente, os débitos fiscais 
exigidos pelo Aviso de Cobrança da Conta Corrente Fiscal. O detalhamento 

do aviso de cobrança poderá ser obtido por meio de acesso ao Portal da 

SEFAZ-MT (www.sefaz.mt.gov.br), no Menu Serviços, na Pasta Consulta de 

Notificação-e, onde deverão ser informados: 1) o número completo do Aviso 
de Cobrança da Conta Corrente; 2) o número do CNPJ/CPF do contribuinte; 

3) o código verificador (o qual deve ser solicitado pelo Portal de Serviços 
Fazendários - SEFAZ PARA VOCÊ, no site www5.sefaz.mt.gov.br).

Contribuinte Inscrição 
Estadual

Número 
Documento

Nº da Notificação

ALCEU VIEIRA SOUZA 139139729 231081/54/28/2025

ALISON RODRIGO DA 
SILVA

136391346 231066/54/28/2025

GENIVAL FERNANDES 134073240 231065/54/28/2025
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COORD. DE FISCALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEL, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS  - CFCS

NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO FISCAL.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SECRETARIA ADJUNTA DA RECEITA PÚBLICA - SARP
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
Coordenadoria de Fiscalização de Combustíveis, Comércio e Serviços 
- CFCS

A partir da publicação deste Edital, fica(m) NOTIFICADA(S) a(s) pessoa(s) 
abaixo relacionada(s) a tomar(em) conhecimento de pendência(s) junto à 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO - SEFAZ-MT, 
de NOTIFICAÇÃO / AUTO DE INFRAÇÃO lavrada(s). O detalhamento 
da(s) NOTIFICAÇÃO / AUTO DE INFRAÇÃO pode ser verificado por meio 
de acesso ao Portal da Secretaria de Estado de Fazenda, disponível em 
www.sefaz.mt.gov.br.

No caso de contribuintes que possuam inscrição estadual: Acessar o Portal 
em www.sefaz.mt.gov.br e acessar o menu “LOGIN E-PAC”, selecionar 
PESSOA JURÍDICA e PRODUTOR RURAL com Inscrição Estadual 
e CONTABILISTA, informando Tipo de Usuário, Login, Senha e Texto 
Captcha para acessar a página ACESSO WEB SEFAZ-MT, no Menu, 
acessar: Sistema de Notificação Eletrônica > Pesquisar Notificação > 
Pesquisar Notificação por Número: Inserir o número completo da respectiva 
notificação abaixo relacionada e clicar em “Pesquisar”. Na página seguinte, 
clicar sobre o número da notificação.

No caso de pessoa física ou jurídica não inscrita: Acessar o Portal em 
www.sefaz.mt.gov.br e, em”LOGIN E-PAC”, selecionar a opção PESSOA 
JURÍDICA E PESSOA FÍSICA sem inscrição estadual, em seguida > acessar 
Consulta Notificação Cidadão > inserir número da notificação/intimação.
Fica(m) também a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s), INTIMADAS a 
efetuarem o pagamento do crédito tributário lançado, ou apresentarem 
impugnação, sob pena de, vencido o prazo legal, ocorrer a REVELIA.

Base legal do Sistema de Notificação Eletrônica - SNE: art. 17, inciso XVIII e 
art. 39-C, §§ 1° e 2°, art. 38 e art. 39 todos da Lei Estadual n° 7.098/98; art. 
24, inciso XVIII, art. 1.037 e art. 1.038, todos do Regulamento do ICMS-MT, 
aprovado pelo Decreto Estadual n° 2.212/2014; e art. 7° e 8° do Decreto 
Estadual n° 2.166/2009.

Esta publicação é resguardada pela Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD), Lei nº 13.709/2018 e pela Resolução nº 002/2024/COGGE/SEFAZ.

Contribuinte Inscrição 
Estadual

Número 
Documento

Nº da Notificação

ELIZABET FERNANDES 
MONTEIRO

***.184.512-** 231152/1759/39/2025

L. A. PEREIRA COMERCIO 
ALIMENTICIO LTDA

139005285 231151/1759/39/2025

<#E.G.B#1704567#33#1720242/>

Protocolo 1704567
<#E.G.B#1704574#33#1720251>

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE - SAC
COORDENADORIA DO ITCD E OUTRAS RECEITAS - CITCD

AVISO DE COBRANÇA FAZENDÁRIA
EDITAL DE INTIMACÃO/SNE: Sistema de Notificação Eletrônica

A COORDENADORIA DO ITCD E OUTRAS RECEITAS - CITCD, 
por intermédio desta publicação de Edital de Notificação, cientifica 
o(s) contribuinte(s) relacionados no presente Edital da emissão da(s) 
Notificação(ões), conforme relação abaixo. O detalhamento da(s) 
INTIMAÇÃO pode ser verificado por meio de acesso ao Portal da Secretaria 
de Estado de Fazenda, disponível em www.sefaz. mt.gov.br. No caso de 
contribuintes que possuam inscrição estadual: Acessar o Portal em www.
sefaz.mt.gov.br e acessar o menu “ACESSO RESTRITO”, selecionar 
CONTABILISTAS/EMPRESAS, informando Tipo de Usuário, Login, Senha 
e Texto Captcha para acessar a página ACESSO WEB SEFAZ-MT, no 
Menu, acessar: Sistema de Notificação Eletrônica > Pesquisar Notificação > 
Pesquisar Notificação por Número: Inserir o número completo da respectiva 
notificação abaixo relacionada e clicar em “Pesquisar”. Na página seguinte, 
clicar sobre o número da notificação. No caso de pessoa física ou jurídica 
não inscrita:       Acessar o Portal em www.sefaz.mt.gov.br e acessar o 
menu “ACESSO RESTRITO”, selecionar CIDADÃO > Serviço ao Cidadão 
e ao Contribuinte não inscrito > Login no GOV BR  > acessar Sistema de 
Notificação Eletrônica > Consultas Notificações Cidadão.

NOME / RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ NÚMERO DA 
NOTIFICAÇÃO - SNE

CARLOS EDUARDO DIAS 483XXXXX168 231426/1905/76/2025

DANIELA ANTONIA DIAS TRABAQUIM 483XXXXX120 231427/1905/76/2025

VALERIA DIAS 483XXXXX115 231428/1905/76/2025

KEILE BERNINI 529XXXXX153 181517/1905/76/2025

MARCELO PEREIRA DA SILVA 029XXXXX133 131566/1905/76/2025

LEILA MARIA CESARIO PEREIRA PINTO 365XXXXX953 182456/1905/76/2025

JULIANI BERNINI GAVA 006XXXXX104 181515/1905/76/2025

ROSANGELA FUHR 567XXXXX187 81531/1905/76/2025
<#E.G.B#1704574#33#1720251/>

Protocolo 1704574
<#E.G.B#1704466#33#1720136>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 009/2025/COFAZ/SEFAZ

Extrato da Portaria n. 009/2025-COFAZ/SEFAZ, por meio da qual 
instaura-se Processo Administrativo, com fulcro na Lei Estadual nº 7.692, 
de 1º de julho 2002 e no artigo 19, Incisos VIII e XIX, do Regimento 
Interno da Secretaria de Estado de Fazenda, aprovado pelo Decreto nº 
1.445/2025. Designa-se os servidores: Joelmes Jesus da Costa e Greice 
Caroline Guerro Vaz, ambos,  Analistas Administrativo e Tatiane Gomes 
do Nascimento, Técnico Administrativo,  para apurar eventual ocorrência 
passível de responsabilização disciplinar de servidor fazendário, a vista 
do que consta do processo SEFAZ-PRO-2025/05218, encaminhado à 
Corregedoria Fazendária, pela Coordenadoria de Contratos e Gestão de 
Atas de Registro de Preços- CCGA/SUAC/SAAF/SEFAZ, pelo DESPACHO 
Nº 11987/2025/CCGA/SEFAZ, de 10/06/2025. Cuiabá, 17 de junho de 
2025. LYDIA ROSA XAVIER BOMFIM (Corregedora Fazendária).
<#E.G.B#1704466#33#1720136/>

Protocolo 1704466
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SEMA

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#1704288#34#1719944>

TERMO DE INDEFERIMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o Decreto nº 1.210, de 02 de janeiro de 2025.

Considerando o Parecer Técnico de Indeferimento de Plano de Exploração Florestal - PEF emitido pela Coordenadoria de Recursos Florestais 
- CRF, que após análise técnica e documental, em sua conclusão sugeriu o indeferimento devido à inércia da parte requerente, conforme previsão legal 
disposta no artigo 40, da Lei Complementar nº 592/2017;

Considerando que a Superintendência de Gestão Florestal ratifica o teor do contido no Parecer Técnico de indeferimento de PEF.

Venho, por meio deste, DETERMINAR o indeferimento do processo de Plano de Exploração Florestal - PEF, abaixo relacionado, consoante 
o artigo n° 16, parágrafo 5°, o artigo 17, parágrafo 1°, artigo 18 e artigo 31, do Decreto Estadual n° 697/2020, em conjunto com o artigo 40, da Lei 
Complementar n° 592/2017 e o Comunicado Interno n° 02239/2024/CRF/SEMA, com o aproveitamento de taxa:

PROTOCOLO INTERESSADO PROPRIEDADE CPF/CNPJ Nº ATO

7000951/2018 JOSÉ ESTEVES DE LACERDA FILHO FAZ. MATO GROSSO 178.883.281-72 PT Nº 188160/CRF/SUGF/25

Cuiabá/MT, 13 de junho de 2025.

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos - SEMA/MT.
<#E.G.B#1704288#34#1719944/>

Protocolo 1704288

<#E.G.B#1704294#34#1719952>

TERMO DE INDEFERIMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o Decreto nº 1.210, de 02 de janeiro de 2025.

Considerando o Parecer Técnico de Indeferimento de Diagnóstico Ambiental, emitido pela Coordenadoria de Recursos Florestais - CRF, que 
após análise técnica e documental, em sua conclusão sugeriu o indeferimento devido à inércia da parte requerente, conforme previsão legal disposta no 
artigo 40, da Lei Complementar nº 592/2017;

Considerando que a Superintendência de Gestão Florestal ratifica o teor do contido no Parecer Técnico de indeferimento de Diagnóstico 
Ambiental.

Venho, por meio deste, DETERMINAR o indeferimento do processo de Diagnóstico Ambiental, abaixo relacionado, consoante o artigo n° 16, 
parágrafo 5°, o artigo 17, parágrafo 1°, artigo 18 e artigo 31, do Decreto Estadual n° 697/2020, em conjunto com o artigo 40, da Lei Complementar n° 
592/2017 e o Comunicado Interno n° 02239/2024/CRF/SEMA, com o aproveitamento de taxa:

PROTOCOLO INTERESSADO PROPRIEDADE CPF/CNPJ Nº ATO

272477/2020 JOSÉ ESTEVES DE LACERDA FILHO FAZ. MATO GROSSO 178.883.281-72 PT Nº 188157/CRF/SUGF/25

Cuiabá/MT, 13 de junho de 2025.

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos - SEMA/MT.
<#E.G.B#1704294#34#1719952/>

Protocolo 1704294

<#E.G.B#1704295#34#1719953>

TERMO DE INDEFERIMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o Decreto nº 1.210, de 02 de janeiro de 2025.

Considerando o Parecer Técnico de Indeferimento de análise de Autorização de Queima Controlada para emissão da AQC, emitido pela 
Coordenadoria de Reflorestamento e Autorização de Queima Controlada - CRAQC, que após análise técnica e documental, em sua conclusão sugeriu o 
indeferimento devido à inércia da parte requerente, conforme previsão legal disposta no artigo 40, da Lei Complementar nº 592/2017, Portaria SEMA nº 389, 
de 06 de agosto de 2015 e Portaria SEMA nº 423, de 05 de setembro de 2014;

Considerando que a Superintendência de Gestão Florestal ratifica o teor do contido no parecer Técnico de Indeferimento do projeto de Autorização 
de Queima Controlada para emissão da AQC.

Venho por meio deste DETERMINAR o indeferimento do processo de Autorização de Queima Controlada-AQC, abaixo relacionado, conforme 
disciplina os artigos 15 e 21, da Portaria nº 423/2014, os artigos 3º e 4º da Portaria 389/2015, em conjunto com artigo 40, da Lei Complementar nº 592/2017, 
com o aproveitamento de taxa:

PROTOCOLO INTERESSADO PROPRIEDADE CPF/CNPJ Nº ATO

7001172/2024 TRADENS PARTICIPAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO E 
AGRONEGÓCIOS LTDA

FAZ. CAMPO LIMPO 15.647.856/0001-20 PT Nº 187783/CRAQC/SUGEF/25

Cuiabá/MT, 16 de junho de 2025.

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos - SEMA/MT.
<#E.G.B#1704295#34#1719953/>

Protocolo 1704295

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: dafcd7f8



Página 35   23 de junho de 2025 Nº 29.014Diário   Oficial
<#E.G.B#1704296#35#1719954>

TERMO DE INDEFERIMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o Decreto nº 1.210, de 02 de janeiro de 2025.

Considerando os Pareceres Técnicos de Indeferimentos de análise de Autorização de Queima Controlada para emissão da AQC, emitidos pela 
Coordenadoria de Reflorestamento e Autorização de Queima Controlada - CRAQC, que após análise técnica e documental, em sua conclusão sugeriu os 
indeferimentos devido à inércia das partes requerentes, conforme previsão legal disposta no artigo 40, da Lei Complementar nº 592/2017, Portaria SEMA nº 
389, de 06 de agosto de 2015 e Portaria SEMA nº 423, de 05 de setembro de 2014;

Considerando que a Superintendência de Gestão Florestal ratifica o teor do contido nos pareceres Técnicos de Indeferimentos dos projetos de 
Autorização de Queima Controlada para emissão da AQC.

Venho por meio deste DETERMINAR o indeferimento dos processos de Autorização de Queima Controlada-AQC, abaixo relacionados, conforme 
disciplina os artigos 15 e 21, da Portaria nº 423/2014, os artigos 3º e 4º da Portaria 389/2015, em conjunto com artigo 40, da Lei Complementar nº 592/2017, 
sem o aproveitamento de taxa:

PROTOCOLO INTERESSADO PROPRIEDADE CPF/CNPJ Nº ATO

7001611/2024 MARCELO SOUZA ALVES FAZ. TAPIRAGUAIA 690.975.421-20 PT Nº 186899/CRAQC/SUGEF/25

7000494/2024 AGROPECUÁRIA SANTO ANTONIO DO ITIQUIRA S.A. FAZ. SANTO ANTONIO DO PEIXE DE COURO 00.830.943/0001-41 PT Nº 186643/CRAQC/SUGEF/25

Cuiabá/MT, 16 de junho de 2025.

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos - SEMA/MT.
<#E.G.B#1704296#35#1719954/>

Protocolo 1704296
<#E.G.B#1704299#35#1719957>

TERMO DE INDEFERIMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o Decreto nº 1.210, de 02 de janeiro de 2025.

Considerando o Parecer Técnico de Plano de Suprimento Sustentável para emissão de PSS, emitido pela Coordenadoria de Reflorestamento e 
Autorização de Queima Controlada - CRAQC, que após análise técnica e documental, em sua conclusão sugeriu o indeferimento e a sua finalização devido 
à inércia da parte requerente;

Considerando que a Superintendência de Gestão Florestal ratifica o teor do contido no Parecer Técnico de Plano de Suprimento Sustentável 
para emissão de PSS.

Venho por meio deste DETERMINAR o indeferimento do Parecer Técnico de Plano de Suprimento Sustentável para emissão de PSS, abaixo 
relacionado, conforme disciplina os artigos 15 e 21, da Portaria nº 423/2014, os artigos 3º e 4º da Portaria 389/2015, em conjunto com artigo 40, da Lei 
Complementar nº 592/2017, sem o aproveitamento de taxa:

PROTOCOLO INTERESSADO EMPREENDIMENTO CPF/CNPJ Nº ATO

7002109/2024 BIOVERDE ETANOL LTDA BIOVERDE ETANOL LTDA 50.206.364/0001-09 PT Nº 186648/CRAQC/SUGEF/25

Cuiabá/MT, 16 de junho de 2025.

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos - SEMA/MT.
<#E.G.B#1704299#35#1719957/>

Protocolo 1704299
<#E.G.B#1704301#35#1719960>

TERMO DE INDEFERIMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o Decreto nº 1.210, de 02 de janeiro de 2025.

Considerando o Parecer Técnico de Indeferimento de Análise de Renovação de Autorização de Queima Controlada - AQC, emitido pela 
Coordenadoria de Reflorestamento e Autorização de Queima Controlada - CRAQC, que após análise técnica e documental, em sua conclusão sugeriu o 
indeferimento diante da necessidade de um novo processo digital para a retificação da área da AQC;

Considerando que a Superintendência de Gestão Florestal ratifica o teor do contido no Parecer Técnico de Indeferimento de Análise de Renovação 
de Autorização de Queima Controlada - AQC.

Venho por meio deste DETERMINAR o indeferimento do Parecer Técnico de Indeferimento de Renovação de Processo de Autorização de 
Queima Controlada - AQC, com reaproveitamento de taxa, nos termos do Comunicado Interno n° 02239/2024/CRF/SEMA:

PROTOCOLO INTERESSADO PROPRIEDADE CPF/CNPJ Nº ATO

7000696/2025 MARIA DE FÁTIMA GRIMAS SENEDESE FAZ. JULIAN GRIMAS 563.807.809-63 PT Nº 186463/CRAQC/SUGEF/25

Cuiabá/MT, 16 de junho de 2025.

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos - SEMA/MT.
<#E.G.B#1704301#35#1719960/>

Protocolo 1704301
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<#E.G.B#1704302#36#1719961>

TERMO DE INDEFERIMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o Decreto nº 1.210, de 02 de janeiro de 2025.

Considerando o Parecer Técnico de Indeferimento de Análise de Autorização de Queima Controlada - AQC, emitido pela Coordenadoria de 
Reflorestamento e Autorização de Queima Controlada - CRAQC, que após análise técnica e documental, em sua conclusão sugeriu o indeferimento, visto 
que o mesmo está em duplicidade com o processo 7002540/2024, que já se encontra em análise aguardando cumprimento de notificação de pendências.

Considerando que a Superintendência de Gestão Florestal ratifica o teor do contido no Parecer Técnico de Indeferimento de Análise de Renovação 
de Autorização de Queima Controlada - AQC.

Venho por meio deste DETERMINAR o indeferimento do Parecer Técnico de Indeferimento de Autorização de Queima Controlada - AQC, sem 
reaproveitamento de taxa, nos termos do Comunicado Interno n° 02239/2024/CRF/SEMA:

PROTOCOLO INTERESSADO PROPRIEDADE CPF/CNPJ Nº ATO

7003044/2024 AQUINO INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA FAZ. CACHOEIRA 29.446.458/0001-50 PT Nº 185733/CRAQC/SUGEF/25

Cuiabá/MT, 16 de junho de 2025.

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos - SEMA/MT.
<#E.G.B#1704302#36#1719961/>

Protocolo 1704302

<#E.G.B#1704305#36#1719963>

TERMO DE INDEFERIMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o Decreto nº 1.210, de 02 de janeiro de 2025.

Considerando o Parecer Técnico de Indeferimento de Diagnóstico Ambiental emitido pela Coordenadoria de Recursos Florestais - CRF, que após 
análise técnica e documental, em sua conclusão sugeriu o indeferimento devido à inércia da parte requerente, conforme previsão legal disposta no artigo 
40, da Lei Complementar n° 592/2017;

Considerando que a Superintendência de Gestão Florestal ratifica o teor do contido no Parecer Técnico de Indeferimento de Diagnóstico 
Ambiental.

Venho, por meio deste, DETERMINAR o indeferimento do processo de Diagnóstico Ambiental, abaixo relacionado, consoante o artigo n° 16, 
parágrafo 5°, o artigo 17, parágrafo 1°, artigo 18 e artigo 31, do Decreto Estadual n° 697/2020, em conjunto com o artigo 40, da Lei Complementar n° 
592/2017 e o Comunicado Interno n° 02239/2024/CRF/SEMA, sem o aproveitamento de taxa:

PROTOCOLO INTERESSADO PROPRIEDADE CPF/CNPJ Nº ATO

7003199/2021 E.R.S. TRANSPORTES LTDA FAZ.GARIBALDI 05.813.343/0001-99 PT Nº 188244/CRF/SUGF/25

Cuiabá/MT, 16 de junho de 2025.

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos - SEMA/MT.
<#E.G.B#1704305#36#1719963/>

Protocolo 1704305

<#E.G.B#1704308#36#1719966>

TERMO DE INDEFERIMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o Decreto nº 1.210, de 02 de janeiro de 2025.

Considerando o Parecer Técnico de Indeferimento de Diagnóstico Ambiental emitido pela Coordenadoria de Recursos Florestais - CRF, que após 
análise técnica e documental, em sua conclusão sugeriu o indeferimento devido à inércia da parte requerente, conforme previsão legal disposta no artigo 
40, da Lei Complementar n° 592/2017;

Considerando que a Superintendência de Gestão Florestal ratifica o teor do contido no Parecer Técnico de Indeferimento de Diagnóstico 
Ambiental.

Venho, por meio deste, DETERMINAR o indeferimento do processo de Diagnóstico Ambiental, abaixo relacionado, consoante o artigo n° 16, 
parágrafo 5°, o artigo 17, parágrafo 1°, artigo 18 e artigo 31, do Decreto Estadual n° 697/2020, em conjunto com o artigo 40, da Lei Complementar n° 
592/2017 e o Comunicado Interno n° 02239/2024/CRF/SEMA, com o aproveitamento de taxa:

PROTOCOLO INTERESSADO PROPRIEDADE CPF/CNPJ Nº ATO

7000935/2025 LUIZ CARLOS FERNANDES NUNES FAZ. ENTRERIOS 432.396.686-53 PT Nº 188253/CRF/SUGF/25

Cuiabá/MT, 16 de junho de 2025.

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos - SEMA/MT.
<#E.G.B#1704308#36#1719966/>

Protocolo 1704308
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<#E.G.B#1704309#37#1719967>

TERMO DE INDEFERIMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o Decreto nº 1.210, de 02 de janeiro de 2025.

Considerando o Parecer Técnico de Indeferimento de Prorrogação de Prazo de Plano de Exploração Florestal - PEF - AD, emitido pela 
Coordenadoria de Recursos Florestais - CRF, que após análise técnica e documental, em sua conclusão sugeriu o indeferimento do pedido de prorrogação 
da AD nº 4624/2020 com validade até 03/02/2023, ante a ausência de solicitação de prorrogação tempestiva.

Considerando que a Superintendência de Gestão Florestal ratifica o teor do contido no Parecer Técnico de Indeferimento de Prorrogação de 
Prazo de Plano de Exploração Florestal - PEF - AD.

Venho, por meio deste, DETERMINAR o indeferimento do Requerimento de Prorrogação Prazo de Plano de Exploração Florestal - PEF - 
AD, referente ao processo abaixo relacionado, nos termos do art. 77, do Decreto 1.313/22, e do Comunicado Interno n° 02239/2024/CRF/SEMA, sem o 
aproveitamento de taxa:

PROTOCOLO INTERESSADO PROPRIEDADE CPF/CNPJ Nº ATO

20374/2005 GUMERCINDO BARPP FAZ. LANG CHANDLES 003.365.219-87 PT Nº 187157/CRF/SUGF/25

Cuiabá/MT, 16 de junho de 2025.

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos - SEMA/MT.
<#E.G.B#1704309#37#1719967/>

Protocolo 1704309

<#E.G.B#1704333#37#1719994>

TERMO DE SUSPENSÃO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o Decreto nº 1.210, de 02 de janeiro de 2025.

Considerando o Parecer de Análise Técnica de Suspensão de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS/POA, emitido pela Coordenadoria de 
Recursos Florestais - CRF, que, após análise técnica e documental, sugeriu a suspensão do título RAUTEX nº 03866/2024, com validade até 30/10/2025, 
dado a execução do PMFS estar em desacordo com o autorizado por este órgão;

Considerando que a Superintendência de Gestão Florestal ratifica o teor contido no Parecer Técnico de Suspensão de Título de Plano de Manejo 
Florestal Sustentável - PMFS/POA.

Venho, por meio deste, DETERMINAR a Suspensão do Título de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS/POA, referente ao processo abaixo 
relacionado, nos termos do artigo 24, IV e V, do Decreto Estadual 697/2020:

PROTOCOLO INTERESSADO TÍTULOS ATO

7001468/2020 JOSÉ SALGUEIRO LOURENÇO RAUTEX nº 03866/2024 PT Nº 188192/CRF/SUGF/25

Cuiabá/MT, 16 de junho de 2025.

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos - SEMA/MT.
<#E.G.B#1704333#37#1719994/>

Protocolo 1704333

<#E.G.B#1704336#37#1719996>

TERMO DE CANCELAMENTO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o Decreto nº 1.210, de 02 de janeiro de 2025.

Considerando o Parecer Técnico de Cancelamento de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS/POA, elaborado pela Coordenadoria de Recursos 
Florestais - CRF, que após análise técnica e documental, sugeriu o cancelamento dos títulos AUTEX nº 3490/2022, CLCF nº 3490/2022 e TRMFM nº 
275/2022 e retificação da RLF nº 378/2022, dada a solicitação da parte interessada.

Considerando que a Superintendência de Gestão Florestal ratifica o teor contido no Parecer Técnico de Cancelamento de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável - PMFS/POA.

Venho, por meio deste, DETERMINAR o cancelamento dos Títulos de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS/POA, bem como a retificação 
da RLF nº 378/2022, referentes ao processo abaixo relacionado:

PROTOCOLO INTERESSADO TÍTULOS ATO

7005035/2021 LUCÉLIA DE OLIVEIRA AUTEX nº 3490/2022, CLCF nº 3490/2022 e TRMFM nº 275/2022 PT Nº 188207/CRF/SUGF/25

Cuiabá/MT, 16 de junho de 2025.

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos - SEMA/MT.
<#E.G.B#1704336#37#1719996/>

Protocolo 1704336
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<#E.G.B#1704330#38#1719981>

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT torna pública as 
portarias, O inteiro teor das portarias encontra-se disponíveis no site: www.
sema.mt.gov.br, no link especifico de Recursos Hídricos/Outorga/Atos de 
Outorga:

Portaria nº 736 de 17 de junho de 2025, outorga para A MADEIRA 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ: 28.154.862/0021-31, 
referente ao Processo nº 2061/2025, o direito de uso de recursos hídricos 
para captação/derivação superficial direta no Rio Sepotuba, com finalidade 
de atender à obra Implantação e Pavimentação da Rodovia MT-247, no 
Município de LANBARI’OESTE-MT, Bacia Hidrográfica do Paraguai, na 
Unidade de Planejamento e Gerenciamento UPG: P-2 - Alto Paraguai Médio, 
com as seguintes características: Captação superficial, às coordenadas 
geográficas: Lat.15°14’03,71”S, Long.57°41’54,23” W, e vazão máxima de 
captação de 180m³/h (0,050m³/s ou 50L/s), Para captar: 08 ( oito) horas por 
dia, 26 ( vinte e seis dias ) por mês, todos os meses do ano; com validade 
até 02/05/2028.

LILIAN FERREIRA DOS SANTOS
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos

GSALARH/SEMA-MT
<#E.G.B#1704330#38#1719981/>

Protocolo 1704330
<#E.G.B#1704532#38#1720205>

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, torna público o 
indeferimento da solicitação da Outorga de direito de uso de 
água subterrânea, para Agrícola Alvorada S.A, inscrita no CNPJ: 
04.854.422/0011-57, referente ao Processo nº 575/2023, conforme Parecer 
Técnico nº 2686/2025.

LILIAN FERREIRA DOS SANTOS
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos

GSALARH/SEMA-MT

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT, torna públicas as 
Portarias de Outorga abaixo relacionadas; o inteiro teor das portarias 
encontram-se disponíveis no site: www.sema.mt.gov.br, no link especifico 
de Recursos Hídricos/Atos de Outorga/2025.

Portaria nº 722 de 13 de junho de 2025, Renova e altera a outorga a 
LONGPING HIGH -TECH SEMENTES & BIOTECNOLOGIA LTDA, inscrito 
no CNPJ sob n° 08.636.452/0026-24, concedida pela Portaria nº 185 de 
27/02/2019, publicada no DOE do dia 28/02/2019, referente ao Processo 
1132/2024, o direito de uso da água subterrânea para finalidade de irrigação 
menor que 30 há e outros usos. O empreendimento está localizado na zona 
rural do município de Sorriso/MT, com validade até 13 de junho de 2030.

Portaria nº 734 de 16 de junho de 2025, Outorga a ALCINDO LUIZ 
LIBRELOTTO, inscrito no CPF sob n° 396.115.311-68, referente ao 
Processo nº 3285/2024, o direito de uso da água subterrânea para finalidade 
de outros usos. O ponto de captação está localizado na Fazenda Campo 
Alegre, zona rural do município de Campo Vede/MT, com validade até 15 
de junho de 2030.

Portaria nº 735 de 16 de junho de 2025, Transfere a outorga de SPE 
CONCESSIONÁRIA AEROESTE AEROPORTOS S.A, inscrito no CNPJ 
sob n° 34.331.544/0002-39, concedida pela Portaria nº 885 de 05/11/2020, 
publicada no DOE do dia 10/11/2020, para MOVIDA LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS S.A, inscrito no CNPJ sob n° 07.976.147/0030-03, referente 
ao Processo nº 3010/2024, e o direito de uso da água subterrânea para 
finalidade de outros usos. O empreendimento está localizado no Jardim 
Aeroporto, município de Várzea Grande/MT, com validade até 04 de 
novembro de 2025.

LILIAN FERREIRA DOS SANTOS
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos

GSALARH/SEMA-MT

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, torna público que 
concedeu Autorização de Perfuração de Poço Tubular para os seguintes 
usuários:

Autorização nº 2.104/2025: PORTO ROYALE EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO SPE LTDA, CNPJ: 35.436.017/0001-70, Processo nº 
1961/2025. Os poços tubulares serão construídos no Bairro Cidade Alta, 
município de Tangará da Serra/MT. O uso da água será para fins: outros 
usos. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 01 - Lat. 
14°38’46,03”S e Long. 57°29’51,27”W; PT 02 - Lat. 14°38’24,51”S e Long. 
57°30’06,12”W. A profundidade pretendida dos poços é de 200 metros com 
diâmetro de revestimento 6. A empresa perfuradora será a VT Serviços 
Geológicos, e o geólogo responsável pela elaboração do projeto, perfuração 
dos poços e acompanhamento das construções, será o Sr. Vinicius Caetano 
de Almeida Portela Tocantins, CREA 37065. Essa autorização vigorará até 
16 de dezembro de 2025, e refere-se apenas a construção o poço tubular.

Autorização nº 2.105/2025: MATIAS XAVIER MORENO, CPF: 
109.350.701-25, Processo nº 1971/2025. O poço tubular será construído 
no Sítio Xavier, Lote 150, Projeto de Assentamento Carimã, zona rural do 
munícipio de Rondonópolis/MT. O uso da água será para fins: outros 
usos. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 01 - Lat. 
16°38’29,05”S e Long. 54°45’33,55”W; A profundidade pretendida do poço 
é de 70 metros com diâmetro de revestimento 6. A empresa perfuradora 
será a Perfuração de Sollo, Poço Tubular, Construção e Sondagem LTDA, 
e o geólogo responsável pela elaboração do projeto, perfuração do poço e 
acompanhamento da construção, será o Sr. Jonas Mangoni Rambo, CREA 
MT 24654. Essa autorização vigorará até 16 de dezembro de 2025, e 
refere-se apenas a construção o poço tubular.

Autorização nº 2.129/2025: CÉSIO SILVA LEMOS, CPF: 705.426.278-68, 
Processo nº 2013/2025. O poço tubular será construído na Fazenda 
Galera, zona rural do munícipio de Conquista D’ Oeste/MT. O uso da água 
será para fins: outros usos. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 
2000:  PT 01 - Lat. 14°30’41,90”S e Long. 59°35’33,60”W; A profundidade 
pretendida do poço é de 150 metros com diâmetro de revestimento 6. A 
empresa perfuradora será a Água Boa Poços, e a geóloga responsável 
pela elaboração do projeto, perfuração do poço e acompanhamento da 
construção, será a Sra. Miralda Auxiliadora de Arruda, CREA MT 13561. 
Essa autorização vigorará até 17 de dezembro de 2025, e refere-se apenas 
a construção o poço tubular.

Autorização nº 2.130/2025: ANACONDA INDUSTRIAL E AGRÍCOLA 
DE CEREAIS S/A, CNPJ: 60.728.029/0020-89, Processo nº 1989/2025. O 
poço tubular será construído no Distrito Industrial, zona urbana do município 
de Cuiabá/MT. O uso da água será para fins: outros usos. Coordenadas 
Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 01 - Lat. 15°40’40,38”S e Long. 
55°58’33,81”W. A profundidade pretendida dos poços é de 100 metros com 
diâmetro de revestimento 6. A empresa perfuradora será a Bonini Poços 
Artesianos, e o geólogo responsável pela elaboração do projeto, perfuração 
dos poços e acompanhamento das construções, será o Sr. João Tarelow 
Neto, CREA 30337. Essa autorização vigorará até 17 de dezembro de 
2025, e refere-se apenas a construção o poço tubular.

Autorização nº 2.131/2025: MUNICÍPIO DE MATUPÁ, CNPJ: 
24.772.188/0001-54, Processo nº 2010/2025. O poço tubular será 
construído no município de Matupá/MT. O uso da água será para fins: 
outros usos. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000:  PT 01 
- Lat. 10°12’09,38”S e Long. 54°56’09,73”W. A profundidade pretendida 
dos poços é de 120 metros com diâmetro de revestimento 6. A empresa 
perfuradora será a Água Sul, e o geólogo responsável pela elaboração do 
projeto, perfuração dos poços e acompanhamento das construções, será o 
Sr. Pablo Fernando Sacomano, CREA 33874. Essa autorização vigorará até 
17 de dezembro de 2025, e refere-se apenas a construção o poço tubular.

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA torna pública a 
Concessão, através do Cadastro de Captação Insignificante de Água 
Subterrânea para os seguintes usuários:

SARAGUAIA SANEAMENTO AMBIENTAL DO ARAGUAIA LTDA, CPF/
CNPJ: 35.136.586/0001-09, Processo nº 1538/2025. Município: Lucas do 
Rio Verde/MT. Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000 do ponto 
de captação: PT 01 - Lat. 13°19’16,37”S e Long. 56°11’13,70”W. Vazão 
máxima de bombeamento 5,70 m³/h por um período de 1,49 h/dia de 
bombeamento, perfazendo uma vazão máxima de utilização de 8,50 m³/dia, 
durante 7 dias/semana; Finalidade de uso: outros usos. Província Aquífera 
Coberturas Indiferenciadas, UPG A-12. Validade do cadastro:13/06/2035.  
Fica o usuário responsável pelo atendimento ao disposto no art. 45 §2º da 
Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º 
do Decreto nº 7.217/2010.

AGROPECUARIA GASPARELLI MG LTDA, CPF/CNPJ: 
39.943.820/0001-52, Processo nº 1542/2025. Município: Campo Verde/MT. 
Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000 do ponto de captação: 
PT 01 - Lat. 15°35’24,87”S e Long. 55°22’42,41”W. Vazão máxima de 
bombeamento 3,50 m³/h por um período de 2 h/dia de bombeamento, 
perfazendo uma vazão máxima de utilização de 7,00 m³/dia, durante 7 
dias/semana; Finalidade de uso: outros usos. Província Aquífera Bacia 
do Paraná, UPG P-4. Validade do cadastro:13/06/2035.  Fica o usuário 
responsável pelo atendimento ao disposto no art. 45 §2º da Lei Nacional 
de Saneamento Básico - Lei nº 11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º do Decreto 
nº 7.217/2010.

EDSON CROCHIQUIA FILHO, CPF/CNPJ: 253.896.698-19, Processo 
nº 2519/2024. Município: Paranatinga/MT. Coordenadas Geográficas 
DATUM SIRGAS 2000 do ponto de captação: PT 01 - Lat. 14°0’46.17”S 
e Long. 53°27’52.64”W. Vazão máxima de bombeamento 20,9 m³/h por 
um período de 0,478 h/dia de bombeamento, perfazendo uma vazão 
máxima de utilização de 10 m³/dia, durante 7 dias/semana; Finalidade 
de uso: outros usos. Província Aquífera Serrana, UPG A-9. Validade do 
cadastro:18/06/2035.  Fica o usuário responsável pelo atendimento ao 
disposto no art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 
11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º do Decreto nº 7.217/2010.

L. L. DE ARRUDA E CIA LTDA - ME, CPF/CNPJ: 07.280.501/0001-18, 
Processo nº 581/2025. Município: Colíder/MT. Coordenadas Geográficas 
DATUM SIRGAS 2000 do ponto de captação: PT 01 - Lat. 10°48’25.80”S 
e Long. 55°26’55.72”W. Vazão máxima de bombeamento 1,86 m³/h por 
um período de 4,839 h/dia de bombeamento, perfazendo uma vazão 
máxima de utilização de 9 m³/dia, durante 7 dias/semana; Finalidade de 
uso: outros usos. Província Aquífera Cristalino, UPG A-5. Validade do 
cadastro:18/06/2035.  Fica o usuário responsável pelo atendimento ao 
disposto no art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 
11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º do Decreto nº 7.217/2010.
<#E.G.B#1704532#38#1720205/>

Protocolo 1704532
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<#E.G.B#1704596#39#1720273>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2025/SEMA
Processo nº SEMA-PRO-2025/20097
Contratante: Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA.
Contratada: BUFFET ROSANE MIRANDA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de apoio logístico e fornecimento de materiais para eventos, atos e 
solenidades, sendo FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTAR, para  
atender  às demandas  da  Secretaria  de  Estado  de  Meio  Ambiente.
Valor total: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais)
Dotação Orçamentária: Órgão/Unidade: 27101 Projeto/Atividade: 2020 
Natureza de Despesa: 33.90.30.57 Fontes: 1.759.0000.
Vigência: O prazo de vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, 
contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado até o limite de 
10 (dez) anos, desde que a autoridade competente ateste que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração.
Data de Assinatura: 17/06/2025.
Assinam: Alex Sandro Antônio Marega - Secretário Adjunto Executivo de 
Meio Ambiente -- Portaria nº 001/2025/SEMA/MT.

Rosane Garcia Pires de Miranda - Representante da Contratada
<#E.G.B#1704596#39#1720273/>

Protocolo 1704596
<#E.G.B#1704142#39#1719782>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 6260/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Michael Luiz Giacomelli, proprietário/possuidor do 
imóvel rural denominado Chácara Mantra, inscrito no CAR MT221675/2022 
e CAR Federal nº MT-5108501-9F96C4C90A6F48D681DAE918BB005C81. 
OBJETO: O presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de 
Preservação Permanente, Uso Restrito Degradado, do imóvel rural situado 
no município de Vera/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a 
recuperar as APPDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de 
Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, 
visando atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 
06 anos para Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 
16/06/2025. SIGNATÁRIOS: Michael Luiz Giacomelli e Luciane Bertinatto, 
secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria 
nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado 
digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704142#39#1719782/>

Protocolo 1704142
<#E.G.B#1704143#39#1719783>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 6555/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: ESPÓLIO DE ANDRÉ LUIS RAMOS
POMPEU, proprietário/possuidor do imóvel rural denominado Fazenda 
Xavantinho I e II, inscrito no CAR MT79500/2023 e CAR Federal nº MT-
5107859-5DD08D3452F544F59FD56D179E529243. OBJETO: O presente 
TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente, 
Uso Restrito Degradado, do imóvel rural situado no município de São Félix 
do Araguaia/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar 
as APPDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas 
Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando 
atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 06 
anos para Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 
16/06/2025. SIGNATÁRIOS: neste ato representado por IGOR ANDRE 
FERNANDES POMPEU e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de 
gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O 
documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704143#39#1719783/>

Protocolo 1704143
<#E.G.B#1704144#39#1719784>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 6616/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/MT. 
COMPROMISSADO: Silverio Weiss, proprietário/possuidor do imóvel rural 
denominado Fazenda TRÊS PRINCESAS, inscrito no CAR MT151067/2018 
e CAR Federal nº MT-5103858-9D16BE479C7849B39276271CB78903B5. 
OBJETO: O presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de 
Preservação Permanente, Uso Restrito Degradado, do imóvel rural situado 
no município de Gaúcha do Norte/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado 
se obriga a recuperar as APPDs mediante a execução do Projeto de 
Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado 
pela SEMA/MT, visando atingir os indicadores ambientais consignados 
no prazo máximo de 10 anos para Área de Preservação Permanente e 20 
anos para Área de Reserva Legal. DATA DA ASSINATURA: 16/06/2025. 
SIGNATÁRIOS: Silverio Weiss e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de 
gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O 
documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704144#39#1719784/>

Protocolo 1704144

<#E.G.B#1704146#39#1719786>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 6734/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: ATF INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES 
S/A, proprietário/possuidor do imóvel rural denominado Fazenda MUNDO 
NOVO, inscrito no CAR MT71871/2018 e CAR Federal nº MT-5106505-
E76A2BE1BC3D48B685D75646EE17745C. OBJETO: O presente TCR 
tem por objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente, 
Uso Restrito Degradado, do imóvel rural situado no município de Poconé/
MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos para 
Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 16/06/2025. 
SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Nilza Oliveira Teixeira e 
Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704146#39#1719786/>

Protocolo 1704146

<#E.G.B#1704147#39#1719787>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 6812/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: José Roberto Martins Nicolau, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado Fazenda VARGEM GRANDE, 
inscrito no CAR MT60989/2020 e CAR Federal nº MT-5107040-9F4140
D970714559B00BA4920207AA37. OBJETO: O presente TCR tem por 
objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente, Uso Restrito 
Degradado, do imóvel rural situado no município de Primavera do Leste/
MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos para 
Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 16/06/2025. 
SIGNATÁRIOS: José Roberto Martins Nicolau e Luciane Bertinatto, 
secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria 
nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado 
digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704147#39#1719787/>

Protocolo 1704147

<#E.G.B#1704148#39#1719788>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 6532/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Ademir Da Silva, proprietário/possuidor do 
imóvel rural denominado Fazenda MEDALHA MILAGROSA, inscrito no 
CAR MT95984/2023 e CAR Federal nº MT-5107305-5C58EECEE36B436
88F645B7329041C0C. OBJETO: O compromissado se obriga a apresentar 
perante a SEMA/MT, projeto de compensação da área de Reserva Legal 
em déficit na extensão de 96,9799 hectares (bioma Amazônia), por outra 
área equivalente em extensão, localizada no mesmo bioma, nos termos 
do art. 66, § 6º, da Lei nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: O prazo para 
apresentação do projeto de compensação será de 01 (um) ano, a contar 
da assinatura do presente Termo. DATA DA ASSINATURA: 12/06/2025. 
SIGNATÁRIOS: Ademir Da Silva e Luciane Bertinatto, secretária adjunta 
de Gestão Ambiental - SAGA/SEMA (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O 
documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704148#39#1719788/>

Protocolo 1704148
<#E.G.B#1704150#39#1719790>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 6820/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Agropecuaria Pascoal
Ltda, proprietário/possuidor do imóvel rural denominado Fazenda SÃO 
CRISTOVÃO II, inscrito no CAR MT75213/2017 e CAR Federal nº MT-
-5107065-E6F41D7B4B86467B871D3D81ECAD3DC9. OBJETO: O 
compromissado se obriga a apresentar perante a SEMA/MT, projeto 
de compensação da área de Reserva Legal em déficit na extensão de 
3.052,1680 hectares (bioma Amazônia), por outra área equivalente em 
extensão, localizada no mesmo bioma, nos termos do art. 66, § 6º, da Lei 
nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: O prazo para apresentação do projeto de 
compensação será de 01 (um) ano, a contar da assinatura do presente 
Termo. DATA DA ASSINATURA: 12/06/2025. SIGNATÁRIOS: neste ato 
representado por Gilmar Domingos Pascoal e Luciane Bertinatto, secretária 
adjunta de Gestão Ambiental - SAGA/SEMA (Portaria nº 001/2025/SEMA/
MT). O documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704150#39#1719790/>

Protocolo 1704150
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<#E.G.B#1704152#40#1719792>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 2521/2023
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Guilherme Augusto Frering, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado Fazenda Portal Caranda, 
inscrito no CAR MT19074/2018 e CAR Federal nº MT-5102702-
DE30DD7BE2A6425EB2B8B304EF976D5C. OBJETO: O presente TCR 
tem por objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente, Uso 
Restrito Degradado, do imóvel rural situado no município de Canarana /
MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos para Área 
de Preservação Permanente e 10 anos para Área de Reserva Legal. DATA 
DA ASSINATURA: 16/06/2025. SIGNATÁRIOS: neste ato representado 
por Dambros André Sbizero e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de 
gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O 
documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704152#40#1719792/>

Protocolo 1704152
<#E.G.B#1704155#40#1719795>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 2087/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Patrícia Akiko Miyata, proprietário/possuidor do 
imóvel rural denominado Fazenda Miyata, inscrito no CAR MT59937/2017 e 
CAR Federal nº MT-5107602-3179FCC4EDAE41259DE141686EC6AA20. 
OBJETO: O presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de 
Preservação Permanente, Uso Restrito Degradado, do imóvel rural situado 
no município de Rondonópolis/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado 
se obriga a recuperar as APPDs mediante a execução do Projeto de 
Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado 
pela SEMA/MT, visando atingir os indicadores ambientais consignados no 
prazo máximo de 10 anos para Área de Preservação Permanente. DATA 
DA ASSINATURA: 16/06/2025. SIGNATÁRIOS: Patrícia Akiko Miyata e 
Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704155#40#1719795/>

Protocolo 1704155
<#E.G.B#1704157#40#1719797>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 3345/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: MARLENE PERES DE SOUZA, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado LOTE 14 - P.A TATUIBI, inscrito 
no CAR MT50196/2017 e CAR Federal nº MT-5102694-C59CBA1CDE
B84F4FAC37A12FE048195A. OBJETO: O presente TCR tem por objeto 
a recomposição de Áreas de Preservação Permanente, Uso Restrito 
Degradado, do imóvel rural situado no município de Canabrava do Norte/
MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 06 anos para 
Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 16/06/2025. 
SIGNATÁRIOS: neste ato representado por WELDER VANDRE DOS 
SANTOS BARBOSA e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão 
ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O 
documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704157#40#1719797/>

Protocolo 1704157
<#E.G.B#1704159#40#1719799>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 4594/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: Márcia Vieira De Moraes, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado Fazenda Campo Limpo, inscrito 
no CAR MT122027/2017 e CAR Federal nº MT-5103908-9425D15C4D
7A44FDA658A7A154BF364C. OBJETO: O presente TCR tem por objeto 
a recomposição de Áreas de Preservação Permanente, Uso Restrito 
Degradado, do imóvel rural situado no município de General Carneiro/
MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 06 anos para 
Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 16/06/2025. 
SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Marco Tulio Santos Oliveira e 
Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704159#40#1719799/>

Protocolo 1704159

<#E.G.B#1704160#40#1719800>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 5842/2024
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Vgrando Agropecuaria Ltda, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado Fazenda PONTAL - PARTE 02, 
inscrito no CAR MT224471/2022 e CAR Federal nº MT-5107859-41E41
9122099401F9885FB561132AB3B. OBJETO: O presente TCR tem por 
objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente, Uso Restrito 
Degradado, do imóvel rural situado no município de São Félix do Araguaia/
MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos para 
Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 16/06/2025. 
SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Valdir Antonio Grando e 
Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704160#40#1719800/>

Protocolo 1704160
<#E.G.B#1704162#40#1719801>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 5858/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: Tiago Grando, proprietário/possuidor 
do imóvel rural denominado Fazenda PONTAL - PARTE 01, inscrito 
no CAR MT165642/2019 e CAR Federal nº MT-5107859-73389A-
FE8D4E4C6A9B7BF4CDE9D5DF69. OBJETO: O presente TCR tem por 
objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente, Uso Restrito 
Degradado, do imóvel rural situado no município de São Félix do Araguaia/
MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos para 
Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 16/06/2025. 
SIGNATÁRIOS: Tiago Grando e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de 
gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O 
documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704162#40#1719801/>

Protocolo 1704162
<#E.G.B#1704163#40#1719804>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 6465/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/MT. 
COMPROMISSADO: TRANSPORTADORA BOTRAN EIRELI, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado Fazenda Fazenda Cachoeira Gleba 
I - Mat 12.104, inscrito no CAR MT211217/2023 e CAR Federal nº MT-
5108857-9D9270513A284ACEA7D706430311386F. OBJETO: O presente 
TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente, 
Uso Restrito Degradado, do imóvel rural situado no município de Nova 
Marilândia/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar 
as APPDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas 
Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando 
atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos 
para Área de Preservação Permanente e 13 anos para Área de Reserva 
Legal. DATA DA ASSINATURA: 16/06/2025. SIGNATÁRIOS: neste ato 
representado por TATIANE SANTOS DE ARRUDA e Luciane Bertinatto, 
secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria 
nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado 
digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704163#40#1719804/>

Protocolo 1704163
<#E.G.B#1704164#40#1719805>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 6532/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Ademir Da Silva, proprietário/possuidor do 
imóvel rural denominado Fazenda MEDALHA MILAGROSA, inscrito no 
CAR MT95984/2023 e CAR Federal nº MT-5107305-5C58EECEE36B
43688F645B7329041C0C. OBJETO: O presente TCR tem por objeto 
a recomposição de Áreas de Preservação Permanente, Uso Restrito 
Degradado, do imóvel rural situado no município de São José do Rio Claro/
MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos para 
Área de Preservação Permanente e 20 anos para Área de Reserva Legal. 
DATA DA ASSINATURA: 16/06/2025. SIGNATÁRIOS: Ademir Da Silva e 
Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704164#40#1719805/>

Protocolo 1704164
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<#E.G.B#1704165#41#1719806>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 6752/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: FLOWINVEST INCORPORADORA LTDA, 
proprietário/possuidor do imóvel rural denominado Fazenda CAMPO 
NOVO, inscrito no CAR MT257866/2024. OBJETO: O presente TCR tem 
por objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente, Uso 
Restrito Degradado, do imóvel rural situado no município de Santo Antônio 
de Leverger /MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar 
as APPDs mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas 
Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando 
atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 06 
anos para Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 
16/06/2025. SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Luiz Alberto Wolf e 
Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704165#41#1719806/>

Protocolo 1704165
<#E.G.B#1704167#41#1719807>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 6816/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Terezinha de Jesus Borges, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado Fazenda Caldeirão, inscrito no CAR 
MT228428/2022 e CAR Federal nº 5104609-F50F28B997F944ED879
90ECB1141EFED. OBJETO: O presente TCR tem por objeto a recomposição 
de Áreas de Preservação Permanente, Uso Restrito Degradado, do imóvel 
rural situado no município de Itiquira/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado 
se obriga a recuperar as APPDs mediante a execução do Projeto de 
Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado 
pela SEMA/MT, visando atingir os indicadores ambientais consignados no 
prazo máximo de 06 anos para Área de Preservação Permanente. DATA 
DA ASSINATURA: 16/06/2025. SIGNATÁRIOS: Terezinha de Jesus Borges 
e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704167#41#1719807/>

Protocolo 1704167
<#E.G.B#1704168#41#1719808>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 6820/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Agropecuaria Pascoal Ltda, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado Fazenda SÃO CRISTOVÃO II, 
inscrito no CAR MT75213/2017 e CAR Federal nº MT-5107065-E6F41
D7B4B86467B871D3D81ECAD3DC9. OBJETO: O presente TCR tem 
por objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente, Uso 
Restrito Degradado, do imóvel rural situado no município de Querência/
MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 10 anos para 
Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 16/06/2025. 
SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Gilmar Domingos Pascoal e 
Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704168#41#1719808/>

Protocolo 1704168
<#E.G.B#1704172#41#1719813>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 6845/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Jaime De Oliveira Logrado, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado Fazenda SANTO ANTÔNIO, inscrito 
no CAR MT172222/2019 e CAR Federal nº MT-5104203-72A668283F1
641E1A430C8613C456739. OBJETO: O presente TCR tem por objeto 
a recomposição de Áreas de Preservação Permanente, Uso Restrito 
Degradado, do imóvel rural situado no município de Guiratinga/MT. DA 
VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs mediante 
a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas 
(PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os indicadores 
ambientais consignados no prazo máximo de 13 anos para Área de 
Reserva Legal. DATA DA ASSINATURA: 16/06/2025. SIGNATÁRIOS: 
Jaime De Oliveira Logrado e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de 
gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O 
documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704172#41#1719813/>

Protocolo 1704172

<#E.G.B#1704176#41#1719816>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 7016/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: FAISSAL JORGE CALIL FILHO, 
proprietário/possuidor do imóvel rural denominado Fazenda SÃO SEPÉ, 
inscrito no CAR MT2036/2018 e CAR Federal nº MT-5106505-F4911
F6B93014953A54B43C6ACCF8E93. OBJETO: O presente TCR tem 
por objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente, Uso 
Restrito Degradado, do imóvel rural situado no município de Poconé/
MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs 
mediante a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas 
ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os 
indicadores ambientais consignados no prazo máximo de 06 anos para 
Área de Preservação Permanente. DATA DA ASSINATURA: 16/06/2025. 
SIGNATÁRIOS: FAISSAL JORGE CALIL FILHO e Luciane Bertinatto, 
secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/MT (Portaria 
nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se assinado 
digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704176#41#1719816/>

Protocolo 1704176

<#E.G.B#1704177#41#1719817>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 5984/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: Ademar Miguel Rauber, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado Fazenda ÁGUAS DE MARÇO 3 E 
4, inscrito no CAR MT137590/2018 e CAR Federal nº MT-5107875-B58D-
F841A43A410EB3ECAFFEE43ABC61. OBJETO: O compromissado se 
obriga a apresentar perante a SEMA/MT, projeto de compensação da área de 
Reserva Legal em déficit na extensão de 48,3820 hectares (bioma Cerrado), 
por outra área equivalente em extensão, localizada no mesmo bioma, nos 
termos do art. 66, § 6º, da Lei nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: O prazo para 
apresentação do projeto de compensação será de 01 (um) ano, a contar 
da assinatura do presente Termo. DATA DA ASSINATURA: 12/06/2025. 
SIGNATÁRIOS: Ademar Miguel Rauber e Luciane Bertinatto, secretária 
adjunta de Gestão Ambiental - SAGA/SEMA (Portaria nº 001/2025/SEMA/
MT). O documento original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704177#41#1719817/>

Protocolo 1704177

<#E.G.B#1704178#41#1719818>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 6542/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Creuza Pereira Vidal, proprietário/possuidor 
do imóvel rural denominado Fazenda SÃO LUIZ, inscrito no CAR 
MT165404/2019 e CAR Federal nº MT-5106000-C0A23B7B44284DFB
A2BACE6574218BC1. OBJETO: O compromissado se obriga a apresentar 
perante a SEMA/MT, projeto de compensação da área de Reserva Legal 
em déficit na extensão de 157,6761 hectares (bioma Amazônia), por outra 
área equivalente em extensão, localizada no mesmo bioma, nos termos 
do art. 66, § 6º, da Lei nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: O prazo para 
apresentação do projeto de compensação será de 01 (um) ano, a contar 
da assinatura do presente Termo. DATA DA ASSINATURA: 12/06/2025. 
SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Rui De Oliveira Martins Junior 
e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de Gestão Ambiental - SAGA/
SEMA (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704178#41#1719818/>

Protocolo 1704178

<#E.G.B#1704179#41#1719819>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 7013/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Ancelmo Peron, proprietário/possuidor do 
imóvel rural denominado Fazenda MORRO DOS PINGA, inscrito no CAR 
MT49613/2020 e CAR Federal nº MT-5107008-AE86A1B7F86A4290
99AB9AF7F6590EA3. OBJETO: O compromissado se obriga a apresentar 
perante a SEMA/MT, projeto de compensação da área de Reserva Legal 
em déficit na extensão de 99,5900 hectares (bioma Cerrado), por outra área 
equivalente em extensão, localizada no mesmo bioma, nos termos do art. 
66, § 6º, da Lei nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: O prazo para apresentação 
do projeto de compensação será de 01 (um) ano, a contar da assinatura 
do presente Termo. DATA DA ASSINATURA: 12/06/2025. SIGNATÁRIOS: 
Ancelmo Peron e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de Gestão 
Ambiental - SAGA/SEMA (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento 
original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704179#41#1719819/>

Protocolo 1704179
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<#E.G.B#1704181#42#1719821>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 5984/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da 
SEMA/MT. COMPROMISSADO: Ademar Miguel Rauber, proprietário/
possuidor do imóvel rural denominado Fazenda ÁGUAS DE MARÇO 3 E 
4, inscrito no CAR MT137590/2018 e CAR Federal nº MT-5107875-B58D-
F841A43A410EB3ECAFFEE43ABC61. OBJETO: O presente TCR tem por 
objeto a recomposição de Áreas de Preservação Permanente, Uso Restrito 
Degradado, do imóvel rural situado no município de Sapezal/MT. DA 
VIGÊNCIA: O compromissado se obriga a recuperar as APPDs mediante 
a execução do Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas 
(PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, visando atingir os indicadores 
ambientais consignados no prazo máximo de 13 anos para Área de Reserva 
Legal. DATA DA ASSINATURA: 16/06/2025. SIGNATÁRIOS: Ademar 
Miguel Rauber e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental 
- SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original 
encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704181#42#1719821/>

Protocolo 1704181
<#E.G.B#1704182#42#1719822>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 6542/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/MT. 
COMPROMISSADO: Creuza Pereira Vidal, proprietário/possuidor do imóvel 
rural denominado Fazenda SÃO LUIZ, inscrito no CAR MT165404/2019 e 
CAR Federal nº MT-5106000-C0A23B7B44284DFBA2BACE6574218BC1. 
OBJETO: O presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de 
Preservação Permanente, Uso Restrito Degradado, do imóvel rural situado 
no município de Nortelândia/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado 
se obriga a recuperar as APPDs mediante a execução do Projeto de 
Recuperação de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado 
pela SEMA/MT, visando atingir os indicadores ambientais consignados 
no prazo máximo de 10 anos para Área de Preservação Permanente e 13 
anos para Área de Reserva Legal. DATA DA ASSINATURA: 16/06/2025. 
SIGNATÁRIOS: neste ato representado por Rui De Oliveira Martins Junior 
e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental - SAGA/SEMA/
MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original encontra-se 
assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704182#42#1719822/>

Protocolo 1704182

<#E.G.B#1704184#42#1719824>

Termo de Compromisso para Recuperação de Área Degradada TCR 
nº 7013/2025
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/MT. 
COMPROMISSADO: Ancelmo Peron, proprietário/possuidor do imóvel rural 
denominado Fazenda MORRO DOS PINGA, inscrito no CAR MT49613/2020 
e CAR Federal nº MT-5107008-AE86A1B7F86A429099AB9AF7F6590EA3. 
OBJETO: O presente TCR tem por objeto a recomposição de Áreas de 
Preservação Permanente, Uso Restrito Degradado, do imóvel rural situado 
no município de Poxoréu/MT. DA VIGÊNCIA: O compromissado se obriga 
a recuperar as APPDs mediante a execução do Projeto de Recuperação 
de Áreas Degradadas ou Alteradas (PRADA), já aprovado pela SEMA/MT, 
visando atingir os indicadores ambientais consignados no prazo máximo 
de 10 anos para Área de Preservação Permanente e 13 anos para Área 
de Reserva Legal. DATA DA ASSINATURA: 16/06/2025. SIGNATÁRIOS: 
Ancelmo Peron e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de gestão ambiental 
- SAGA/SEMA/MT (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento original 
encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704184#42#1719824/>

Protocolo 1704184

<#E.G.B#1704186#42#1719826>

Termo de Compromisso de Compensação de Área de Reserva Legal 
em déficit TCC nº 2558/2022
COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, por intermédio da SEMA/
MT. COMPROMISSADO: Julio Cezar Librelotto, proprietário/possuidor 
do imóvel rural denominado Fazenda BOA ESPERANÇA III, inscrito no 
CAR MT65411/2017 e CAR Federal nº MT-5107008-F6D22C9010B94ED
3A551844F92E87D37. OBJETO: O compromissado se obriga a apresentar 
perante a SEMA/MT, projeto de compensação da área de Reserva Legal 
em déficit na extensão de 5,6776 hectares (bioma Cerrado), por outra área 
equivalente em extensão, localizada no mesmo bioma, nos termos do art. 
66, § 6º, da Lei nº 12.651/2012. DA VIGÊNCIA: O prazo para apresentação 
do projeto de compensação será de 01 (um) ano, a contar da assinatura 
do presente Termo. DATA DA ASSINATURA: 17/06/2025. SIGNATÁRIOS: 
Julio Cezar Librelotto e Luciane Bertinatto, secretária adjunta de Gestão 
Ambiental - SAGA/SEMA (Portaria nº 001/2025/SEMA/MT). O documento 
original encontra-se assinado digitalmente no SIMCAR.
<#E.G.B#1704186#42#1719826/>

Protocolo 1704186

<#E.G.B#1704223#42#1719863>

EDITAL DE INDEFERIMENTO POR INÉRCIA DA LICENÇA AMBIENTAL

O Diretor da Unidade Desconcentrada de Barra do Garças da Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, torna público o indeferimento do 

pedido de licença relacionado abaixo, em razão da inércia do interessado, nos termos dos artigos 3° e 4° da Portaria 389, de 06 de Agosto de 2015.

Barra do Garças-MT, 17 de junho de 2025.

Processo Responsável Técnico Interessado CNPJ ou CPF ATO ADMINISTRATIVO

7000055/2025 Rafael Vinicius Rodrigues Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística- SINFRA 03.507.415/0022-79 PT-188346/DUDBARRA/SGDD/2025

Marcello Messias Barbosa

Diretor DUD/SEMA/BARRA DO GARÇAS-MT
<#E.G.B#1704223#42#1719863/>

Protocolo 1704223

<#E.G.B#1704225#42#1719869>

Ref. Processo nº 17158/2024

Interessado: LATICINIOS CAJES  LTDA

TERMO DE CANCELAMENTO

O Diretor da Unidade Regional da Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA) de Barra do Garças/MT - DUD/SEMA/BARRA DO GARÇAS, no uso 

de suas atribuições resolve acolher o despacho do Analista de Meio Ambiente Sérgio Pedro Balestrin, e cancelar a LO Nº 334315/2025 por motivo de 

substituição.

Barra do Garças, 17 de junho de 2025.

Marcello Messias Barbosa

Diretor DUD/SEMA/BARRA DO GARÇAS-MT
<#E.G.B#1704225#42#1719869/>

Protocolo 1704225
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<#E.G.B#1704226#43#1719871>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as seguintes 
licenças emitidas pela DUD/SEMA/SINOP - Diretoria da Unidade Desconcentrada de Sinop/MT.

Sinop-MT, 17 de junho de 2025.

Protocolo                                                                N° Licença Razão Social Atividade Licenciada Município

222196/2019 LO N°335163/2025 L G Madeiras LTDA Serraria com desdobramento e beneficiamento 
de madeira

Sinop/MT

16045/2024 LP N°319016/2025
LI N°77870/2025

Prefeitura Municipal de Sinop - Condomínio Residencial Vertical 
Belvedere

Condomínio vertical multifamiliar Sinop/MT

402932/2017 LO N°335150/2025 Dorivaldo Bogacki - ME - Só Brasa Leão Produção de carvão vegetal Porto dos Gaúchos/MT

102763/2020 LO N°335147/2025 Lontano Transportes EIRELI Ponto de abastecimento Sinop/MT

Gabriel Conter de São José
Diretor Regional

DUD/SEMA/SINOP
<#E.G.B#1704226#43#1719871/>

Protocolo 1704226

<#E.G.B#1704232#43#1719877>

EDITAL DE INDEFERIMENTO DE INDEFERIMENTO E ARQUIVAMENTO DEFINITIVO

O Diretor Regional da Unidade Desconcentrada de Sinop da Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, torna público o Indeferimento e 
Arquivamento Definitivo dos pedidos de licença contidos nos processos de licenciamento ambiental abaixo relacionados:

Sinop/MT, 17 de junho de 2025

Processo Responsável Técnico Interessado CNPJ ou CPF ATO ADMINISTRATIVO

10101/2023 Marion Macley Fell Neis Participações e Exploração Rural LTDA 47.171.388/0001-57 PT n°188417/DUDSINOP/SGDD/2025

Gabriel Conter de São José
Diretor Regional

DUD/SEMA/SINOP
<#E.G.B#1704232#43#1719877/>

Protocolo 1704232

<#E.G.B#1704246#43#1719893>

Certidão de Cumprimento Parcial nº 40/NUCAM/2025, referente ao Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental- TAC Nº 175/SEMA/MPE; firmado entre 
a SEMA, MPE e PETER FERTER, CPF: 797.509.829-91, Processo: 002031/2023
O NUCAM certifica o cumprimento das obrigações pecuniárias no Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental - TAC Nº 175/SEMA/MPE, assinado em 
17/11/2023, restando pendentes as obrigações relativas a regularização ambiental da propriedade, Auto de Infração n° 0836002523 de 25/05/2023.
Cuiabá/MT, 18 de Junho de 2025.

(Original assinada no processo)

                                                  Franciely L. Nascimento         Andrea Shimizu F. Nóbrega          Thiago  Alves  Donegá
Analista/CCA/SGPA               Coord. CCA/SGPA                    Super. SGPA/SEMA/MT

<#E.G.B#1704246#43#1719893/>

Protocolo 1704246

<#E.G.B#1704248#43#1719896>

Certidão de Cumprimento Parcial nº 41/NUCAM/2025, referente ao Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental- TAC Nº 179/SEMA/MPE; firmado entre 
a SEMA, MPE e PETER FERTER, CPF: 797.509.829-91, Processo: 002443/2023
O NUCAM certifica o cumprimento das obrigações pecuniárias no Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental - TAC Nº 179/SEMA/MPE, assinado em 
17/11/2023, restando pendentes as obrigações relativas a regularização ambiental da propriedade, Auto de Infração n° 1288000223 de 07/06/2023.
Cuiabá/MT, 18 de Junho de 2025.

(Original assinada no processo)

                                                      Franciely L. Nascimento    Andrea Shimizu F. Nóbrega       Thiago  Alves  Donegá
Analista/CCA/SGPA               Coord. CCA/SGPA                    Super. SGPA/SEMA/MT

<#E.G.B#1704248#43#1719896/>

Protocolo 1704248

<#E.G.B#1704282#43#1719940>

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, em conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, torna públicas as seguintes 
licenças emitidas pela DUD/SEMA/CÁCERES - Diretoria da Unidade Desconcentrada de Cáceres/MT.

Cáceres/MT, 18 de junho de 2025.

Protocolo                                                                N° Licença Razão Social Atividade Licenciada Município

695/2025 LI nº 695/2025 Santa Vitória Agropecuária LTDA Ciclo completo (regime de confinamento) Mirassol D’Oeste/MT

Luiz Sergio Lara Garcia
Diretor DUD/SEMA/CÁCERES

<#E.G.B#1704282#43#1719940/>

Protocolo 1704282
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<#E.G.B#1704291#44#1719949>

TERMO DE RETIFICAÇÃO

A Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos Hídricos da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o Decreto nº 1.210, de 02 de janeiro de 2025.

RESOLVE:

Retificar a publicação no DOE nº 28.793 de 26 de julho de 2024, referente ao processo 7000121/2023, interessado   JOÃO FAI NEVES, propriedade 
FAZENDA JOVAN I e II, CPF sob o nº 324.866.779-68, ato PT nº 178876/CRF/SUGF/24.

Onde se lê na página 06: 7000121/2013;

Leia-se: 7000121/2023.
Cuiabá/MT, 13 de junho de 2025.

Lilian Ferreira dos Santos
Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e

Recursos Hídricos - SEMA/MT
<#E.G.B#1704291#44#1719949/>

Protocolo 1704291

<#E.G.B#1704566#44#1720241EDITAL DE INDEFERIMENTO POR INÉRCIA DA LICENÇA AMBIENTAL

O Diretor da Unidade Regional da Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA) de Tangará da Serra/MT - DUD/SEMA/TANGARADASERRA, 
no uso de suas atribuições torna público o indeferimento do pedido da licença abaixo relacionada, em razão da inercia do interessado, nos termos dos artigos 
40 e 41 da Lei Complementar nº. 592 de 26/05/2017.

Tangará da Serra, 18 de junho de 2025.

Processo                                                                Responsável Técnico Interessado CNPJ /CPF Ato Administrativo

4125/2025 Ítallo Pablo Pereira da Silva ANDREIA CERVO STEFANELLO 797.079.639-72 PT Nº 188475/DUDTANGARA/SGDD/2025

ORIGINAL ASSINADA
Jeferson Zucchi

Diretor DUD/SEMA/TANGARADASERRA
<#E.G.B#1704566#44#1720241/>

Protocolo 1704566

<#E.G.B#1704229#44#1719873>

PORTARIA Nº 697/2025/UNISECO/SEMA-MT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE,  no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o artigo 71, IV, da Constituição do 
Estado de Mato Grosso e dos artigos 69 e 75, §1º da Lei Complementar 
nº 207, de 29/12/2004, alterada pelas Leis Complementares nº 550 de 
27/11/2014 e de nº 584 de 17/01/2017;

Considerando a justificativa do pedido de prorrogação para 
continuidade do PAD nº 001/2025/SEMA, referente ao processo 
SEMA-PRO-2025/08007;

Considerando os Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, 
com fulcro no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal.

RESOLVE:
Art. 1º Redesignar a composição da comissão formada pelas 

servidoras efetivas para apuração do PAD Nº 001/2025/UNISECO/
SEMA-MT, constituídas por:

I - Silvia Fernanda Theophilo Carmona;
II - Bruna Marques Vasconcelos Companhoni;
III - Selma de Souza Silva Gomes.

Art. 2º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo para 
continuidade dos trabalhos, com base no artigo 75, § 1º, da Lei 
Complementar nº. 207, de 29/12/2004 e suas alterações, com efeitos a 
partir do dia 08/06/2025;

Art. 3º Convalidar os atos processuais realizados até a presente 
data.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Cuiabá-MT, 11 de junho de 2025.
MAUREN LAZZARETTI

Secretária de Estado de Meio Ambiente
SEMA/MT

<#E.G.B#1704229#44#1719873/>

Protocolo 1704229
<#E.G.B#1704604#44#1720284>

PORTARIA Nº 743/2025/SEMA/MT

Designa Servidores para atuarem como 
gestores e fiscais do Contrato nº 018/2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 71, inciso IV, da Constituição 
Estadual e do art. 3º, da Lei Complementar nº 612, de 28 de janeiro de 
2019, que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo 
Estadual;

Considerando as competências atribuídas ao Secretário Adjunto 
Executivo de Meio Ambiente, através da Portaria nº 001/2025/SEMA/MT, 
de 03/01/2025.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores indicados no Anexo Único da presente 

Portaria para, sem prejuízo das suas atribuições, exercerem respectivamente 

os cargos de Gestor, Fiscal titular e Fiscal substituto do Contrato nº 

018/2025, cujo objeto consiste na contratação de serviço especializado de 

infraestrutura de tecnologia da informação para disponibilização de mais 

contas dos usuários de e-mails da Secretaria de Estado de Meio Ambiente 

- Processo SEMA-PRO-2025/20097 conforme os termos dos artigos nº. 13 

ao 17 e 307 ao 313 do Decreto Estadual nº 1.525/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

surtindo efeitos retroativos a data do início da vigência contratual.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Cuiabá, 18 de junho de 2025.

Alex Sandro Antônio Marega

Secretário Adjunto Executivo de Meio Ambiente

(assinado eletronicamente)

Anexo Único

Nº Contrato/ 
Instrumento

Contratado Data da 
Assinatura

Servidores Designados

018/2025  BUFFET 
ROSANE 

MIRANDA LTDA.

17/06/2025 Superintendência de 
Educação Ambiental e 
Atendimento ao Cidadão - 
SUEAC.
Gestor Titular do Contrato: 
Juliana Menezes de 
Carvalho - Matricula: 
257589
Gestor substituto: Enilson 
Jesus de França - Matricula: 
59710
Fiscal Titular: Karinne 
Modesto Faleiros - 
Matricula: 241337
Fiscal Substituto: Maria 
Dulce Resende de Oliveira
- Matricula: 241190

<#E.G.B#1704604#44#1720284/>

Protocolo 1704604

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: dafcd7f8



Página 45   23 de junho de 2025 Nº 29.014Diário   Oficial
<#E.G.B#1704523#45#1720194>

RESOLUÇÃO CEPESCA N° 002, DE 16 DE JUNHO DE 2025

Regulamenta a descaracterização do 
peixe abotoado/armal (Pterodoras 
granulosus) nos rios das Bacias 
Hidrográficas do Paraguai, 
Amazônica e Araguaia-Tocantins, no 
Estado de Mato Grosso.

O CONSELHO ESTADUAL DE PESCA DE MATO GROSSO 
(CEPESCA), no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 
9.096, de 16 de janeiro de 2009, e

Considerando especialmente a atribuição prevista no § 7º do 
art. 19-A da Lei nº 9.096, de 16 de janeiro de 2009, acrescido pela Lei n° 
12.434, de 1º de março de 2024;

Considerando o disposto no inciso XX do art. 8° da Lei 
Complementar federal nº 140, de 08 de dezembro de 2011;

Considerando a solicitação dos pescadores profissionais para 
facilitar o transporte e a comercialização do peixe denominado abotoado/
armal (Pterodoras granulosus);

Considerando que a espécie possui em seu dorso uma ossada 
(espinhos) que danifica as caixas térmicas e também por não ser possível 
o seu armazenamento com vísceras, cabeça e cauda devido ao mau 
cheiro (característico da espécie) se espalhar pela carne se não houver a 
separação logo após o abate;

Considerando que se trata de uma espécie pertencente às Bacias 
Hidrográficas Amazônica, Paraguai e Araguaia-Tocantins;

Considerando o papel importante do peixe abotoado/armal 
no controle biológico de espécies invasoras bivalves (mexilhões ou 
conchinhas);

Considerando a decisão dos membros do Conselho Estadual de 
Pesca (CEPESCA) em sua 3ª Reunião Ordinária, ocorrida em 12 de junho 
de 2025, com base nos resultados da reunião do Grupo de Trabalho no dia 
12 de maio de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º Fica permitido ao pescador profissional artesanal a 
descaracterização do peixe abotoado/armal (Pterodoras granulosus) para 
o armazenamento, o transporte e a comercialização, podendo ser cortado 
na forma de “tronco limpo com ou sem panceta”, sem cabeça, espinhos 
externos laterais, vísceras, ferrões e nadadeiras (dorsal e peitorais, caudal 
- rabo), mantendo-se a pele (couro), salvo quando em período de defeso.

Parágrafo único A porção descaracterizada será computada na 
cota de 125 kg permitidos semanalmente aos pescadores profissionais 
artesanais, devendo o peso ser registrado na Declaração de Pesca 
Individual (DPI).

Art. 2° As Colônias de Pescadores ficam responsáveis pela coleta 
de dados, mediante questionário emitido pela SEMA, a ser preenchido 
anualmente ou a qualquer momento que a SEMA solicitar, para a avaliação 
dos seguintes aspectos:

I - quantitativo mensal, em quilos, desembarcados de peixe 
abotoado/armal;

II - número de pescadores que descaracterizam o peixe abotoado/
armal;
III - outras informações pertinentes ao acompanhamento da 
atividade.

Art. 3° O CEPESCA poderá, a qualquer momento, revisar a 
autorização para descaracterização do abotoado/armal no Estado de Mato 
Grosso.

Art. 4° Serão aplicadas aos infratores desta Resolução as 
penalidades previstas na Lei estadual n° 9.096, de 16 de janeiro de 2009, 
e na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto 
n° 6.514, de 22 de julho de 2008, bem como nas demais legislações 
pertinentes.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Cuiabá, 16 de junho de 2025.

Alex Sandro A. Marega
Secretário-Adjunto Executivo de Meio Ambiente

Presidente do CEPESCA
<#E.G.B#1704523#45#1720194/>

Protocolo 1704523

SINFRA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
<#E.G.B#1704448#45#1720111>

EXTRATO DO 04º TERMO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA ÀO TERMO DE CONVÊNIO N° 1512-2022/SINFRA
Processo: SINFRA-PRO-2022/01039
Objeto: O presente Aditivo Simplificado prorroga, a vigência do Termo de 
Convênio acima por 365 (cento e sessenta) dias, passando o término da 
vigência para 29/11/2025.
Assinatura: 18/06/2025
Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - CNPJ 
n° 57.356.434/0001-46 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE 
JÚLIO - MT CNPJ; 01.614.516/0001-99.

EXTRATO DO 04º TERMO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA ÀO TERMO DE CONVÊNIO N° 2255-2022/SINFRA
Processo: SETASC-PRO-2022/03998
Objeto: O presente Aditivo Simplificado prorroga, a vigência do Termo de 
Convênio acima por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, passando o 
término da vigência para 18/06/2026.
Assinatura: 18/06/2025
Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - 
CNPJ n° 57.356.434/0001-46 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
MARILÂNDIA - MT CNPJ; 37.464.989/0001-02.

EXTRATO DO 01º TERMO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA ÀO TERMO DE CONVÊNIO N° 0849-2024/SINFRA
Processo: SINFRA-TER-2025/13179
Objeto: O presente Aditivo Simplificado prorroga, a vigência do Termo de 
Convênio acima por 180 (cento e oitenta) dias, passando o término da 
vigência para 23/12/2025.
Assinatura: 18/06/2025
Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - CNPJ 
n° 57.356.434/0001-46 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA- 
MT CNPJ; 04.217.647/0001-20.

EXTRATO DO 01º TERMO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA ÀO TERMO DE CONVÊNIO N° 0253-2024/SINFRA
Processo: SINFRA-TER-2025/10867
Objeto: O presente Aditivo Simplificado prorroga, a vigência do Termo de 
Convênio acima por 180 (cento e oitenta) dias, passando o término da 
vigência para 31/12/2025.
Assinatura: 18/06/2025
Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - CNPJ 
n° 57.356.434/0001-46 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA - 
MT CNPJ; 03.773.942/0001-09.

EXTRATO DO 01º TERMO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA ÀO TERMO DE CONVÊNIO N° 0894-2024/SINFRA
Processo: SINFRA-PRO-2024/04652
Objeto: O presente Aditivo Simplificado prorroga, a vigência do Termo 
de Convênio acima por 120 (cento e vinte) dias, passando o término da 
vigência para 25/10/2025.
Assinatura: 18/06/2025
Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - CNPJ 
n° 57.356.434/0001-46 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO 
ANTÔNIO - MT CNPJ; 04.199.966/0001-50.

EXTRATO DO 02º TERMO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA ÀO TERMO DE CONVÊNIO N° 2400-2023/SINFRA
Processo: SINFRA-PRO-2023/15997
Objeto: O presente Aditivo Simplificado prorroga, a vigência do Termo de 
Convênio acima por 180 (cento e oitenta) dias, passando o término da 
vigência para 23/12/2025.
Assinatura: 18/06/2025
Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - CNPJ 
n° 57.356.434/0001-46 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS 
GUIMARÃES- MT CNPJ; 03.507.530/0001-19.

EXTRATO DO 01º TERMO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA ÀO TERMO DE CONVÊNIO N° 0281-2024/SINFRA
Processo: SINFRA-TER-2025/11662
Objeto: O presente Aditivo Simplificado prorroga, a vigência do Termo de 
Convênio acima por 90 (noventa) dias, passando o término da vigência para 
26/09/2025.
Assinatura: 18/06/2025
Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - CNPJ 
n° 57.356.434/0001-46 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - 
MT CNPJ; 15.023.997/0001-72.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: dafcd7f8



Diário   Oficial Página 46   23 de junho de 2025 Nº 29.014
EXTRATO DO 04º TERMO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA ÀO TERMO DE CONVÊNIO N° 2302-2022/SINFRA
Processo: SETASC-PRO-2022/04072
Objeto: O presente Aditivo Simplificado prorroga, a vigência do Termo de 
Convênio acima por 180 (cento e oitenta) dias, passando o término da 
vigência para 18/12/2025.
Assinatura: 18/06/2025
Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - CNPJ 
n° 57.356.434/0001-46 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 
- MT CNPJ; 03.503.638/0001-33.

EXTRATO DO 03º TERMO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA ÀO TERMO DE CONVÊNIO N° 0859-2022/SINFRA
Processo: SINFRA-PRO-2022/03992
Objeto: O presente Aditivo Simplificado prorroga, a vigência do Termo de 
Convênio acima por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, passando o 
término da vigência para 21/06/2026.
Assinatura: 18/06/2025
Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - CNPJ 
n° 57.356.434/0001-46 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 
DO NORTE - MT CNPJ; 01.978.212/0001-00.

EXTRATO DO 06º TERMO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA ÀO TERMO DE CONVÊNIO N° 2305-2022/SINFRA
Processo: SETASC-PRO-2022/03656
Objeto: O presente Aditivo Simplificado prorroga, a vigência do Termo de 
Convênio acima por 360 (trezentos e sessenta) dias, passando o término 
da vigência para 21/06/2026.
Assinatura: 18/06/2025
Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - CNPJ n° 
57.356.434/0001-46 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS - 
MT CNPJ; 03.347.101/0001-21.

EXTRATO DO 01º TERMO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA ÀO TERMO DE CONVÊNIO N° 1188-2022/SINFRA
Processo: SINFRA-PRO-2022/04915
Objeto: O presente Aditivo Simplificado prorroga, a vigência do Termo de 
Convênio acima por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, passando o 
término da vigência para 23/06/2026.
Assinatura: 18/06/2025
Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - CNPJ 
n° 57.356.434/0001-46 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 
DO NORTE - MT CNPJ; 01.978.212/0001-00.

EXTRATO DO 01º TERMO SIMPLIFICADO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA ÀO TERMO DE CONVÊNIO N° 0149-2024/SINFRA
Processo: SINFRA-PRO-2022/01279
Objeto: O presente Aditivo Simplificado prorroga, a vigência do Termo de 
Convênio acima por 90 (noventa) dias, passando o término da vigência para 
18/09/2025.
Assinatura: 18/06/2025
Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - CNPJ 
n° 57.356.434/0001-46 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ACORIZAL- MT 
CNPJ; 03.507.571/0001-05.
<#E.G.B#1704448#46#1720111/>

Protocolo 1704448
<#E.G.B#1704553#46#1720230>

Extrato do Quinto Termo Aditivo nº 117/2021/01/05-SINFRA
Processo nº SINFRA-PRO-2025/00414
Objeto do Termo: 1.1. Fica acrescido ao referido contrato o de R$ 
2.940.993,78 (dois milhões, novecentos e quarenta mil, novecentos 
e noventa e três reais e setenta e oito centavos), que representa um 
acréscimo de 18,77% (dezoito vírgula setenta e sete por cento) do valor 
contratado inicialmente.  1.2. Dessa forma o item 4.2 da Cláusula Quarta do 
Contrato passa ter a seguinte redação:
“(4.2) Valor: O valor do presente contrato é de R$ 19.581.569,66 (dezenove 
milhões quinhentos e oitenta e um mil quinhentos e sessenta e nove reais e 
sessenta e seis centavos). [...]”
Assinatura: 18/06/2025
PARTES: CONSÓRCIO CONSOL - DIREÇÃO, CNPJ: 44.570.235/0001-94, 
E A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - 
SINFRA, CNPJ: 57.356.434/0001-46.

Extrato do Quarto Termo Aditivo nº 088/2022/01/04 - SINFRA
Processo nº SINFRA-PRO-2025/09850
Objeto do Termo: 1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto aditar ao 
prazo de vigência mais 121 (cento e vinte e um) dias, totalizando 1382 (mil 
trezentos e oitenta e dois) dias, com término previsto para 01/05/2026.
1.2. Restitui-se 107 (cento e sete) dias ao prazo de execução em decorrência 
da paralisação da obra, e adita-se 46 (quarenta e seis) dias ao prazo de 
execução, totalizando 862 (oitocentos e sessenta e dois) dias, com término 
previsto em 31/01/2026.
Assinatura: 18/06/2025
PARTES: SEMEC SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA CNPJ: 15.062.243/0001-21e a SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SINFRA CNPJ: 57.356.434/0001-46.
<#E.G.B#1704553#46#1720230/>

Protocolo 1704553

<#E.G.B#1704161#46#1719802>

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-
ESTRUTURA E LOGISTICA

CNPJ Nº 
57.356.434/0001-46 Insc. 

Est.: 
Isento

PROCESSO 
SINFRA-PRO-

2024/08053

FORNECEDOR CONSTRUTORA LDN LTDA, CNPJ Nº: 
24.916.280/0001-40

Em cumprimento ao que estabelece o Instrumento Contratual nº 025/2025/00/00-SINFRA, 
informamos que a Empresa acima mencionada está autorizada a iniciar a execução dos 
serviços com 720 (setecentos e vinte) dias, a partir do dia 23/06/2025. Abaixo seguem os 
dados do referido contrato:

ITEM DISCRIMINAÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

01 Contratação Integrada de empresa de engenharia para 
elaboração de projetos básico e executivo de engenharia 
e execução da obra atinente a Construção da Academia 
Integrada e Centro de Formação para as Forças da 
Segurança Pública do Estado de Mato Grosso.

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

CONTRATANTE:

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

Isaac Nascimento Filho
Secretário Adjunto de Obras Especiais

CONTRATADA:

Pedro Henrique de La Rocque Ferreira
CONSTRUTORA LDN LTDA

<#E.G.B#1704161#46#1719802/>

Protocolo 1704161

<#E.G.B#1704171#46#1719812>

TORNA SEM EFEITO ORDEM DE SERVIÇO- PROCESSO 

SINFRA-PRO-2024/08053

Publicado no Diário Oficial do Estado, na data de 06 de maio de 2025, às 
fls. 36.

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, 

no uso de suas atribuições legais, através da Secretaria Adjunta de Obras 

Especiais, TORNA SEM EFEITO A ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO DE 

SERVIÇOS, referente ao Instrumento Contratual n° 025/2025/SINFRA 

- PROCESSO SINFRA-PRO-2024/08053 , firmado com a Empresa : 
CONSTRUTORA LDN LTDA, CNPJ Nº: 24.916.280/0001-40, que tem 

como objeto a Contratação Integrada de empresa de engenharia para 

elaboração de projetos básico e executivo de engenharia e execução da 

obra de Construção da Academia Integrada e Centro de Formação para 

as Forças da Segurança Pública do Estado de Mato Grosso, em virtude 

da apresentação de nova versão do Plano de Trabalho conforme dispõem 

Clausula Quinta do Contrato a qual veio a ser analisada e aprovada somente 

em 16/06/2025.

Cuiabá, 17/06/2025.

Eng.° Isaac Nascimento Filho

Secretário Adjunto de Gestão e Planejamento Metropolitano

SAGPM/SINFRA/MT

Marcelo de Oliveira e Silva

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

Pedro Henrique de La Rocque Ferreira
CONSTRUTORA LDN LTDA

CONTRATADA
<#E.G.B#1704171#46#1719812/>

Protocolo 1704171
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<#E.G.B#1704215#47#1719858>

ORDEM DE SERVIÇO Nº 006/2025
INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 053/2025/00/00-SINFRA

PARA: FELIPE RANGEL SOARES LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 240 (duzentos e quarenta) dias

Através do presente, autorizamos a V. Sª. a dar início à Construção do 
Posto Rodoviário de Fiscalização da Polícia Militar em Juara-MT, que 
será localizada  na  Rodovia  MT-325,  saída  para  Juína,  município  
Juara/MT, a partir de 01 de julho de 2025.

O referido Contrato decorre da autorização do Secretário da SINFRA, 
conforme despacho exarado no Processo PM-PRO-2023/04185.

Para efeito dos faturamentos deverá acompanhar o pedido de medição 
os seguintes documentos; além dos constantes no contrato:

a) Oficio de encaminhamento da empresa;
b) Planilha de medição da empresa, devidamente assinada pelo 

responsável técnico pela obra;
c) Diário de obra;
d) Memória de cálculo detalhando os serviços que serão medidos;
e) Relatório Fotográfico dos serviços executados;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com o número 

de funcionários descritos no diário de obra (CNDT).
Cuiabá, 18 de junho de 2025.

LUCIA FLAVIA MILANI DIAS RAMOS
Secretária Adjunta de Cidades em substituição

*Original assinado
<#E.G.B#1704215#47#1719858/>

Protocolo 1704215

<#E.G.B#1704461#47#1720131>

PEDIDO DE PUBLICAÇÃO nº 012/2025/SUEF IV/SINFRA

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no 
uso de suas atribuições legais, através da Superintendência de Execução 
e Fiscalização de Obras I - SUEF I, torna pública, a Ordem de Início de 
Serviço, conforme discriminação abaixo:

EXPEDIENTE SERVIÇOS INSTRUMENTO 
CONTRATUAL

EMPRESA 
CONTRATADA

SUEF I/O.I.S./Nº 
010/2025, A PARTIR DE 

09/06/2025.

DAR INÍCIO A 
EXECUÇÃO DA OBRA 
DE CONSTRUÇÃO 
DA PONTE SOBRE 
O RIBEIRÃO CAIANA 
(PT02363), NA 
RODOVIA: MT-244, 
DIMENSIONADA EM 
45,55 M E LARGURA DE 
8,80 M, LOCALIZADA 
NO MUNICÍPIO DE 
CHAPADA DOS 
GUIMARÃES/MT, EM 
CONFORMIDADE COM 
O INSTRUMENTO 
CONTRATUAL Nº 
029/2025/00/00-SINFRA, 
EM CONFORMIDADE 
COM PROCESSO 
A D M I N I S T R A T I V O 
Nº SINFRA-PRO-
2025/01364

029/2025 BRIDGE 
ENGENHARIA 

LTDA.

Cuiabá, 13 de Junho de 2025.
Eng.º Zenildo Pinto de Castro Filho

Superintendente de Execução e Fiscalização de Obras I
SUEF I/SINFRA/MT

(documento original assinado)
De acordo,

Eng.° Nívia Calzolari
Secretária Adjunta de Obras Rodoviárias

SAOR/SINFRA/MT
(documento original assinado)

REPUBLICA-SE POR ESTAR INCORRETA NO D.O.E DATADO EM 
16/06/2025 - EDIÇÃO 29011 - PÁG. 30.

<#E.G.B#1704461#47#1720131/>

Protocolo 1704461

<#E.G.B#1704471#47#1720141>

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA-MT), torna 
público que requereu junto Secretaria do Estado do Meio Ambiente 
(SEMA-MT) a Solicitação de Licença por Adesão e Compromisso (LAC) da 
Construção da Obra de Ponte sobre o Ribeirão das Pedras - PT01775, na 
Rodovia MT-340, com extensão de 30 m e largura de 8,80 m, no município 
de Araguainha/MT.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<#E.G.B#1704471#47#1720141/>

Protocolo 1704471

<#E.G.B#1704473#47#1720143>

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA-MT), 
torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de Turismo, Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Econômico a solicitação das Licenças Prévia 
(LP) e de Instalação (LI) para obra de Artes Especiais sobre o Córrego 
Seco (PT01418), localizado na Rodovia MT-453, trecho: Ponte sobre o 
Córrego Seco, no município de Jaciara/MT, com dimensões BDCC 2,5 x 
2,5 e comprimento de 14,00m.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
SECRETÀRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<#E.G.B#1704473#47#1720143/>

Protocolo 1704473

<#E.G.B#1704476#47#1720146>

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA-MT), 
torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de Turismo, Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Econômico a solicitação das Licenças Prévia 
(LP) e de Instalação (LI) para obra de Artes Especiais sobre o Córrego Taba 
Quadrada (PT01412), localizado na Rodovia MT-453, trecho: Bueiro sobre 
o Córrego Taba Quadrada, no município de Jaciara/MT, com dimensões: 
3,0x3,0m e comprimento de 22,00m.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
SECRETÀRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<#E.G.B#1704476#47#1720146/>

Protocolo 1704476

<#E.G.B#1704503#47#1720175>

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA-MT), torna 
público que requereu junto Secretaria do Estado do Meio Ambiente 
(SEMA-MT) a Solicitação de Licença por Adesão e Compromisso (LAC) da 
Construção da Obra de Ponte sobre o Ribeirão Comprido - PT01865, na 
Rodovia MT-299, com extensão de 20 m e largura de 8,80 m, no município 
de Itiquira/MT.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<#E.G.B#1704503#47#1720175/>

Protocolo 1704503

<#E.G.B#1704505#47#1720181>

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA-MT), torna 
público que requereu junto a Secretaria de Meio Ambiente e Turismo de 
Aripuanã (SEMA-MT), a Solicitação de Licença Prévia (LP), Licença de 
Instalação (LI) e Autorização de Desmate (AD) da Construção da Obra de 
Ponte sobre o Rio Roosevelt - PT02657, na Rodovia MT-313, Trecho: KM 
99 - RIO ROOSEVELT (DIV. RONDOLÂNDIA/ARIPUANÃ). Código SRE: 
313EMT0040, com extensão de 330,60 m e largura de 8,80 m, no município 
de Aripuanã-MT.

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA
SECRETÀRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<#E.G.B#1704505#47#1720181/>

Protocolo 1704505
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<#E.G.B#1704590#48#1720265>

PEDIDO DE PUBLICAÇÃO nº 010/2025/SUEF IV/SINFRA

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no uso de suas atribuições legais, através da Superintendência de Execução e 

Fiscalização de Obras IV - SUEF IV, torna pública, a Ordem de Início de Serviço, conforme discriminação abaixo:

EXPEDIENTE SERVIÇOS INSTRUMENTO CONTRATUAL EMPRESA CONTRATADA

SUEF IV/O.I.S./Nº 007/2025, 

COM ÍNICIO EM 12/05/2025.

DAR INÍCIO A EXECUÇÃO DA  OBRA  DE  RESTAURAÇÃO E 

IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO NA RODOVIA: MT-140, TRECHO: FIM 

DUPLICAÇÃO  (FIM  PU  SANTA  CARMEM);  RIBEIRÃO  CARMELITA  (DIV. 

SANTA CARMEM/SINOP) -INÍCIO PU SINOP - EXTENSÃO: 26,086 KM, 

LOCALIZADA  NO  MUNICÍPIO  DE  SINOP/MT,  DIVIDIDO  EM  02  (DOIS) 

SEGMENTOS:  SEGMENTO  01  (RESTAURAÇÃO):  ESTACAS  12+0,00  

À 1013+19,20 E ESTACAS 1068+0,00 À 1321+0,80 - EXTENSÃO 25,100 

KM; SEGMENTO   02   (IMPLANTAÇÃO/PAVIMENTAÇÃO):   ESTACAS 

2000+0,00 À 2049+5,78M - EXTENSÃO 0,986 KM, EM CONFORMIDADE 

COM SINFRA-PRO-2024/17352.

033/2025 V.F GOMES CONSTRUTORA 

LTDA.

Cuiabá, 18 de Junho de 2025.

Eng.ª Kelys Auxiliadora Espirito Santo

Superintendente de Execução e Fiscalização de Obras IV

SUEF IV/SINFRA/MT

(documento original assinado)

De acordo,

Eng.° Nívia Calzolari

Secretária Adjunta de Obras Rodoviárias

SAOR/SINFRA/MT

(documento original assinado)
<#E.G.B#1704590#48#1720265/>

Protocolo 1704590

<#E.G.B#1704592#48#1720269>

PEDIDO DE PUBLICAÇÃO nº 011/2025/SUEF IV/SINFRA

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no uso de suas atribuições legais, através da Superintendência de Execução e 

Fiscalização de Obras IV - SUEF IV, torna pública, a Ordem de Início de Serviço, conforme discriminação abaixo:

EXPEDIENTE SERVIÇOS INSTRUMENTO CONTRATUAL EMPRESA CONTRATADA

SUEF IV/O.I.S./Nº 008/2025, COM ÍNICIO EM 

16/05/2025.

DAR INÍCIO A EXECUÇÃO DA OBRA DE 

IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO, RODOVIA: 

MT-242, TRECHO CÓR. DOMINGOS(DIV. 

NOVA MARINGÁ/JUARA) - RIO DO SANGUE 

(DIV. JUARA/BRASNORTE), ESTACA: 

0+0,000 (KM 494,57) - 1225+18,508 (KM 

520,04), EXTENSÃO: 16,86 KM, LOCALIZADA 

NO MUNICÍPIO DE BRASNORTE/MT. 

CÓDIGO S.R.E: 242EMT0250 (LOTE 3), 

EM CONFORMIDADE COM SINFRA-PRO-

2024/13067

046/2025 GUIZARDI JUNIOR CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA.

Cuiabá, 18 de Junho de 2025.

Eng.ª Kelys Auxiliadora Espirito Santo

Superintendente de Execução e Fiscalização de Obras IV

SUEF IV/SINFRA/MT

(documento original assinado)

De acordo,

Eng.° Nívia Calzolari

Secretária Adjunta de Obras Rodoviárias

SAOR/SINFRA/MT

(documento original assinado)
<#E.G.B#1704592#48#1720269/>

Protocolo 1704592
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SESP

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

<#E.G.B#1704478#49#1720145>

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 054/2022/
SESP

DA ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato nº 054/2022/SESP, que entre si 
celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP e a empresa A. M. DE 
ABREU LTDA.
DO OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA deste contrato, cujo objeto 
consiste na prestação de serviços continuados de manutenção preventiva 
e corretiva em aparelhos de condicionador de ar, exceto em sistemas de 
condicionador de ar central, incluindo fornecimento de peças, componentes 
e acessórios novos e originais, quando for o caso para atender as demandas 
da Secretaria de Segurança Pública e suas unidades localizadas em 
Cuiabá e Várzea Grande/MT.
DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente contrato por 12 
(doze) meses, vigorando no período de 20/06/2025 a 19/06/2026.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 19101; UG: SESP/Rede Cidadã/
Polícia Comunitária/CIOPAER/PM/PJ/CBM e POLITEC; Programa: 
036/519; Projeto Atividade: 2005/2845/2757; Natureza Despesa: 339039; 
Fonte: 17590000/15010100; Valor: R$ 540.530,04.
DA GARANTIA CONTRATUAL: A parte contratada deverá apresentar 
comprovante de complementação da garantia contratual para o novo 
período contratual
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 
inicial, bem como dos termos aditivos. E por estarem de acordo e 
compromissados, assinam o presente Termo Aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 18/06/2025.
PROCESSO SIGADOC: SESP-PRO-2022/01215.02
ASSINAM DIGITALMENTE VIA SIGADOC: HEVERTON MOURETT 
DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA/
CONTRATANTE e ANA MARIA DE ABREU - A. M. DE ABREU LTDA/
CONTRATADA.
<#E.G.B#1704478#49#1720145/>

Protocolo 1704478

<#E.G.B#1704542#49#1720218>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO N° 31226/2025

PROCESSO: SESP-PRO-2025/31226
DA ESPÉCIE: Termo de Cooperação que celebram no Estado de Mato 
Grosso a Secretaria de Estado de Segurança Pública por intermédio da 
Secretaria Adjunta de Integração Operacional e de outro lado o POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO para os fins que especificam.
DO OBJETO: A presente Cooperação tem por objeto o fornecimento de 
imagens em tempo real ou armazenadas em dispositivos de captação 
de imagens por câmeras localizadas e focadas nos espaços públicos 
de vigilância e segurança eletrônica do Programa Vigia Mais MT, 
com a finalidade de ampliação do sistema de vídeo monitoramento e 
aprimoramento da Segurança Pública no Estado.
DOS RECURSOS: Para a execução das atividades previstas neste Termo 
de Cooperação, não haverá repasse de recursos entre as partes.
DA VIGÊNCIA: O prazo de validade do presente Termo de Cooperação 
será de sessenta meses, a contar a data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por acordo das partes mediante Termo Aditivo, desde que 
devidamente justificado e solicitado antes do término da vigência.
DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO:
FISCAL TITULAR: Wagner de Brum Machado;
CARGO: 3º SGT BM;
MATRÍCULA: 116649
E-mail: wagnermachado@sesp.mt.gov.br;

FISCAL SUBSTITUTO: Fernando Gomes Alves;
CARGO: 3º SGT PM;
MATRÍCULA: 118636
E-mail: fernandoalves@sesp.mt.gov.br;

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2025
ASSINAM: HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA (Secretário Adjunto de 
Segurança Pública); FERNANDO AUGUSTINHO DE OLIVEIRA GALINDO 
(Secretário Adjunto de Integração Operacional); CLAUDIO FERNANDO 
CARNEIRO TINOCO (Comandante Geral da Polícia Militar)
<#E.G.B#1704542#49#1720218/>

Protocolo 1704542

<#E.G.B#1704133#49#1719773>

PORTARIA Nº 192/2025/GAB-SESP-MT

Nomeia os servidores abaixo relacionados 
para exercer função de Gestor e Fiscal do 
Contrato (Fiscal Titular e/ou Substituto).

O Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, no uso das 
atribuições legais, que lhe confere o inciso II, do artigo 71, da Constituição do 
Estado de Mato Grosso e, considerando a Portaria nº 001/2025/GAB-SESP, 
de 09 de janeiro de 2025, que designa competência do Secretário Adjunto 
de Administração Sistêmica; Considerando o disposto no artigo 67, da Lei nº 
8.666/93; no § 3º, do artigo 99, do Decreto Estadual nº 840, de 10/02/2017; 
no artigo 117, da Lei nº 14.133; no artigo 307, do Decreto nº 1.525, de 
23/11/2022 e na Instrução Normativa nº 001/2025/GAB/SESP/MT, 06 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre a fiscalização da execução dos contratos 
celebrados pela Secretaria de Estado de Segurança Pública.
RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados, para responder pelo 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos 
serviços prestados a esta Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
Unidades Desconcentradas, de acordo com as informações abaixo:

PROCESSO SESP-PRO-2025/23049

Nº CONTRATO 057/2025/SESP

MODALIDADE Inexigibilidade de Licitação nº 022/2025/SESP

FORNECEDOR OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA.

OBJETO Aquisição de 07 (sete) vagas para participação no IX 
Congresso Brasileiro de Gestão Tributária na Administração 
Pública, na modalidade presencial, para atender a demandas 
de capacitação da Superintendência de Orçamento, 
Convênio e Finanças - SUOCF

VALOR R$ 22.330,00

EFEITO 17/06/2025

FUNÇÃO UNIDADE MATRICULA NOME

GESTOR SESP 115992 TEREZINHA CÉLIA 
AMADOR PIMENTA

FISCAL TITULAR 114246 MARCO ANTONIO 
LOPES

FISCAL SUBSTITUTO 204836 J U L C E M A R 
MACULAN 

Art. 2º - Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá, data registrada no sistema.

ADONIVAL COELHO DE SOUZA JUNIOR
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica em Substituição 

Legal
(assinado eletronicamente)

<#E.G.B#1704133#49#1719773/>

Protocolo 1704133

PMMT

POLÍCIA MILITAR
<#E.G.B#1704218#49#1719861>

PORTARIA Nº 111/DGP/GM/2025, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas  atribuições  que  lhes  são  conferidas  por  Lei, 
resolve  deferir  Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição requerida 
pelo militar estadual, ELTON APARECIDO VENTURA GONÇALVES, 
ocupante no posto de TEN CEL PM, portador do RG PMMT nº 880.719 
e matrícula funcional nº 862970016, incluído no efetivo da PMMT em 
02/02/2000 conforme BGE Nº 1826 DE 11/10/2017, lotado no QCG/CDSIT 
de acordo com os termos do SIGADOC PM-OFI-2025/48607.

01 - Averbam-se: 04 anos 00 meses e 00 dias de tempo de contribuição 
para o Regime Geral e Previdência Social (RGPS), de acordo com a 
Certidão e Tempo de Contribuição emitida pelo INSS em 17/06/2025 sob 
o protocolo 10001030100652258 e NIT: 1800071019-1, nos seguintes 
termos:

Nos termos do artigo 189 da Lei Complementar nº 555, de 29 de dezembro de 2014:

Tempo Averbado Privado

Período Tempo Empregador

 01/01/1986 a 
31/12/1989

04 anos 00 meses e 
00 dias

TRABALHADOR RURAL

(Original assinado - PM-OFI-2025/48607)
Claudio Fernando Carneiro Tinoco - Cel PM

Comandante-Geral da PMMT
<#E.G.B#1704218#49#1719861/>

Protocolo 1704218
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<#E.G.B#1704610#50#1720289>

PORTARIA N.º 085/DGP/QCG/PMMT de 18/06/2025

Agrega Policial Militar Estadual para 
aguardar passagem para a Reserva 
Remunerada.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6º, inciso XII, da 
Lei Complementar nº 386 de 05 de março de 2010, combinado com nos 
termos do art. 145, inciso I e art. 146, inciso I da Lei Complementar n. 555, 
de 29 de dezembro de 2014 (Estatuto dos Militares do Estado de Mato 
Grosso), resolve:

Art. 1.º Agregar, a contar de 23/06/2025, o Policial Militar: CEL PM VICTOR 
PAULO FORTES PEREIRA - RGPM nº 879.370, enquanto tramita o 
processo de reserva remunerada, na modalidade compulsória, conforme 
consta no Processo n° PM-CIN-2025/15802, sendo neste ato transferido 
administrativamente para o efetivo da Diretoria de Gestão de Pessoas da 
PMMT.

Art. 2.º O militar acima mencionado não poderá ser escalado para laborar 
em quaisquer tipos de eventos ou atribuições desta Instituição a contar da 
data desta agregação.

Quartel do Comando-Geral em Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

CLAUDIO FERNANDO CARNEIRO TINOCO - CEL PM
Comandante Geral da Polícia Militar MT
<#E.G.B#1704610#50#1720289/>

Protocolo 1704610

SEJUS

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA
<#E.G.B#1704198#50#1719839>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 091/2025/COR/SEJUS

Extrato da Portaria n. 091/2025/COR/SEJUS, por meio da qual instaura-se 
Processo Administrativo Disciplinar de rito ordinário com fulcro nos 
artigos 69 e 75, §1º da Lei Complementar n. 207/2004, alterada pelas 
Leis Complementares nº 213/2005, 550/2014 e 584/2017. Designa-se os 
servidores Gedson Saraiva Teixeira, Thais Garcez da Luz Aguila e Luciana 
Portes de Almeida para apurar possíveis irregularidades funcionais descritas 
nos autos do processo SESP-PRO-2024/78938. Cuiabá, 07 de março de 
2025. Thiago Garcia Damasceno - Corregedor-Geral da Secretaria de 
Estado de Justiça de Mato Grosso).
<#E.G.B#1704198#50#1719839/>

Protocolo 1704198
<#E.G.B#1704200#50#1719842>

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
421/2022/SESP/SEJUS

DA ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 421/2022/SESP/
SEJUS, que entre si celebram o Estado de Mato Grosso, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA - SEJUS e a empresa ZION 
REAL ESTATE LTDA.
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato n° 421/2022/SESP/
SEJUS  cujo  objeto  consiste  na  contratação  integrada  de  empresa  
especializada  em serviços de engenharia e arquitetura para elaboração 
de   solução completa,   incluindo anteprojeto arquitetônico,   projetos   
básicos, complementares e executivos, para a  Construção do Centros de 
Atendimento  Socioeducativo -CASE,  no município de Cuiabá/MT, prevendo 
a execução de serviços  Preliminares,  Terraplenagem,  Movimentação  
de  terra,  Fundações,  Estruturas,  Impermeabilizações, Alvenarias e 
Divisórias, Cobertura, Esquadrias, Instalações elétricas, de lógica, de CFTV 
e hidrossanitárias, revestimentos e serviços complementares, incluindo 
todos os insumos, equipamentos e mão de obra necessários.
DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente contrato por 180 
(cento e oitenta) dias, contados a partir de 17/07/2025 até 12/01/2026.
DO PROCESSO: SESP-PRO-2022/36527.10.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 
421/2022/SESP/SEJUS. E, por estarem de acordo e compromissados com 
o presente Termo Aditivo.
ASSINAM DIGITALMENTE: AUGUSTO S. S. CORDEIRO - SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA/ORDENADOR DE 
DESPESAS - SEJUS/CONTRATANTE e a representante GABRIELI 
MOSENA DA SILVA /CONTRATADA.
<#E.G.B#1704200#50#1719842/>

Protocolo 1704200

<#E.G.B#1704321#50#1719982>

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 101/2020/
SESP/SEJUS

DA ESPÉCIE: Termo de Apostilamento ao Contrato nº 101/2020/SESP/
SEJUS, que entre si celebram o Estado de Mato Grosso, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA - SEJUS e a empresa NOVO 
SABOR REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA.
DO OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade a 
concessão de REAJUSTE ao Contrato nº 101/2020/SESP/SEJUS, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada no preparo e fornecimento 
de alimentação, consistente em café da manhã, almoço e jantar em todos 
os dias da semana, inclusive aos sábados, domingos e feriados, para 
atendimento de pessoas privadas de liberdade da Unidade Penal de 
Sinop-MT.
DO REAJUSTE: O reajuste será pelo índice IPCA - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, no percentual de 4,49825%, apurado no 
período de 08/2023 a 07/2024, de acordo com a Informação Técnica nº 
010/2025/CCONT, cuja aplicabilidade será a partir de 26/08/2024.
Fica apostilado ao valor do contrato o montante de R$ 468.569,15 
(quatrocentos e sessenta e oito mil, quinhentos e sessenta e nove reais 
e quinze centavos), passando o valor global da atual vigência, 21/08/2024 
a 20/08/2025, para R$ 10.885.279,15 (dez milhões, oitocentos e oitenta e 
cinco reais, duzentos e setenta e nove reais e quinze centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:18101.0002.14.421.509.2746.9900.3.3.
90.39.123.15000000.4.01.01.
DO PROCESSO: SESP-PRO-2024/12400.02
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do 
Contrato nº 101/2020/SESP/SEJUS inicial e aditivos anteriores. E por 
estarem de acordo e compromissados o presente Termo de Apostilamento.
ASSINAM DIGITALMENTE: AUGUSTO S. S. CORDEIRO - SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA/ORDENADOR DE 
DESPESAS - SEJUS/CONTRATANTE e a representante ALEXA AYOUB 
MALUF RODER - NOVO SABOR REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA /
CONTRATADA.
<#E.G.B#1704321#50#1719982/>

Protocolo 1704321
<#E.G.B#1704469#50#1720137>

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 12/2025/GAB-SEJUS/MT

Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados na execução 
do Termo de Colaboração n° 2.225/2024/SESP/CONCEP, no 
âmbito da Secretaria de Estado de Justiça de Mato Grosso.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 71, inciso II, da Constituição do Estado de Mato Grosso, 
e demais normas aplicáveis.

CONSIDERANDO o Termo de Colaboração n° 2.225/2024, firmado entre a 
Secretaria de Estado de Segurança Pública e o Conselho da Comunidade 
da Comarca de Cuiabá e Várzea Grande, que tem por objeto a execução 
de reformas, ampliações, adequações, modernizações, aquisições de 
materiais e demais medidas destinadas às unidades penais do Estado 
de Mato Grosso, com utilização de mão de obra de pessoas privadas de 
liberdade;

CONSIDERANDO a sub-rogação do referido Termo de Colaboração n° 
2.225/2024 à Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS;

CONSIDERANDO o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta 
n° 01/2020, firmado junto à 11ª Promotoria de Justiça Cível da Comarca 
de Cuiabá;

CONSIDERANDO a necessidade de criar fluxo para a execução do Termo 
de Colaboração nº 2.225/2024.

RESOLVE:
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece os procedimentos operacionais 
para execução do Termo de Colaboração n° 2.225/2024, firmado entre a 
Secretaria de Estado de Segurança Pública e o Conselho da Comunidade 
da Comarca de Cuiabá e Várzea Grande - CONCEP.

CAPÍTULO II - DA SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

Art. 2º O Diretor da unidade penal poderá solicitar a execução de serviços 
e/ou a aquisição de materiais de consumo para atender às necessidades 
urgentes e inadiáveis da unidade, desde que não contempladas por 
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contratos vigentes, nos termos do Anexo III do Termo de Colaboração n° 
2.225/2024.

Parágrafo único. A solicitação mencionada no caput deverá ser 
encaminhada ao e-mail institucional: <gabsaap@sejus.mt.gov.br>.

Art. 3º A solicitação deverá ser instruída com os seguintes elementos:
I - justificativa da reforma ou reparo;
II - medição da área ou dimensão do serviço (em m² ou ponto a ponto);
III - quantitativo estimado dos materiais;
IV - fotografias do local vinculado à justificativa apresentada;
V - nome do servidor responsável pela execução e prestação de contas;
VI - prazo estimado de conclusão após o recebimento dos materiais;
VII - no mínimo, três (03) orçamentos de empresas distintas e especializadas.
§1º A comunicação será realizada, preferencialmente, por e-mail institucional 
e, de forma excepcional, via SIGADOC.
§2º Cada orçamento deverá conter:
a) identificação do CONCEP e CNPJ nº 27.858.768/0001-57;
b) papel timbrado ou logomarca da empresa, data, validade da 
proposta, descrição do item e quantidade;
c) dados bancários da empresa;
d) cópia do cartão CNPJ.

Art. 4º É vedado ao Diretor da unidade penal e/ou outro servidor responsável 
pela execução de contratação ou aquisição via Termo de Cooperação nº 
2.225/2024:
I - cotar preços em empresas cujos titulares sejam cônjuges ou parentes, 
até o 3º grau, do Diretor da unidade ou do servidor responsável;
II - cotar preços em empresas do mesmo grupo econômico ou que possuam 
sócio em comum;
III - repassar recursos, sob qualquer hipótese, a pessoa física;
IV - antecipar compras ou emitir nota fiscal antes do pagamento ou em 
desacordo com esta normativa;
V - divulgar imagens e/ou notícias relacionadas às ações executadas por 
meio do Termo de Colaboração nº 2.225/2024/SESP/CONCEP, sem a 
devida menção expressa ao referido instrumento;
VI - adquirir materiais fora das categorias previstas no Anexo III do Termo de 
Colaboração n° 2.225/2024/SESP/CONCEP;
VII - delegar a outro servidor as obrigações previstas nesta normativa;
VIII - executar obras de grande complexidade que exijam ART, salvo com 
projeto aprovado e acompanhamento técnico adequado;
IX - adquirir itens já previstos em contratos estatais aplicáveis à unidade.

CAPÍTULO III - DA VALIDAÇÃO DA SOLICITAÇÃO
Art. 5º Será instituída, no âmbito da SEJUS-MT, comissão responsável pela 
análise e validação das solicitações de liberação de recursos vinculadas ao 
Termo de Colaboração nº 2.225/2024.
Parágrafo único. A validação das solicitações dependerá de manifestação 
prévia da Superintendência Administrativa da SEJUS-MT, atestando a 
inexistência de objeto já contratado pela Administração Pública para a 
mesma finalidade.

CAPÍTULO IV - DA COMPRA E/OU CONTRATAÇÃO

Art. 6º Aprovada a solicitação, o Conselho da Comunidade da Comarca de 
Cuiabá e Várzea Grande - CONCEP realizará a compra dos materiais e a 
contratação dos serviços junto à empresa que apresentar o menor preço 
dentre os orçamentos recebidos.
§1º Admite-se a contratação de empresa não incluída entre as inicialmente 
cotadas, desde que o valor seja inferior ao menor orçamento apresentado 
nas propostas.
§2º É vedado, em qualquer hipótese, o repasse direto de recursos ao 
servidor público responsável.

CAPÍTULO V - DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS

Art. 7º O Diretor da unidade penal, ou servidor formalmente designado, 
deverá atestar a Nota Fiscal no prazo máximo de 10 (dez) dias, confirmando 
o recebimento integral dos itens adquiridos.
§1º Solicitações adicionais de materiais deverão seguir integralmente o 
procedimento previsto nesta Instrução Normativa, em especial o previsto 
no Art. 3º.
§2º A não execução dos serviços ou o uso inadequado dos materiais 
adquiridos ensejará apuração de responsabilidade funcional do servidor 
que der causa.
§3º Ferramentas e equipamentos serão incorporados ao patrimônio do 
Estado, cabendo ao gestor adotar as providências patrimoniais em até 15 
(quinze) dias após o recebimento.

CAPÍTULO VI - DAS OBRAS

Art. 8º Esta Instrução Normativa aplica-se, no que couber, à execução da 

construção dos 06 (seis) galpões industriais previstos no Terceiro Termo 

Aditivo ao Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 01/2020.

CAPÍTULO VII - DO REGISTRO NO SISTEMA DE ENTREGAS

Art. 9º Todas as obras, reformas e aquisições consideradas relevantes 

para o Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso deverão ser 

registradas no Sistema de Entregas do Estado, na modalidade de demanda 

descentralizada.

Art. 10 O Núcleo de Gestão Estratégica para Resultados - NGER/SEJUS 

manterá planilha atualizada contendo todas as informações referentes às 

demandas executadas por meio do Termo de Colaboração nº 2.225/2024/

SESP/CNCEP.

Parágrafo único. Para cumprimento do disposto neste Capítulo, todos os 

processos, após a execução e antes da prestação de contas, deverão ser 

encaminhados ao NGER para fins de atualização da planilha e registro no 
Sistema de Entregas.

CAPÍTULO VIII - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 11 Concluídos os procedimentos, a comissão responsável deverá 

encaminhar a prestação de contas final ao Conselho da Comunidade da 
Comarca de Cuiabá e Várzea Grande.

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12 Compete à Secretaria Adjunta de Administração Penitenciária 

(SAAP) e à Secretaria Adjunta de Administração Sistêmica acompanhar, 

junto ao Conselho da Comunidade da Comarca de Cuiabá e Várzea 

Grande, a execução física e financeira das ações, inclusive os saldos e 
despesas realizadas.

Art. 13 Os casos omissos ou não previstos nesta Instrução Normativa serão 

resolvidos pelo Secretário de Estado de Justiça, ouvida, se necessário, a 

Presidência do Conselho da Comunidade da Comarca de Cuiabá e Várzea 

Grande, respeitada a legislação aplicável.

Art. 14 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

VITOR HUGO BRUZULATO TEIXEIRA

Secretário de Estado de Justiça

ANEXO I - TERMO DE RESPONSABILIDADE E CIÊNCIA

Eu, ___________________________________, matrícula nº. 

________, RG nº. _____________, Órgão Expedidor ________, CPF 

nº.________________________, Cargo ______________________

______________, DECLARO para fins funcionais que fui designado 
servidor responsável pela cotação de preços, pela finalização da compra 
na empresa selecionada, pelo recebimento dos materiais, pela aplicação 

dos materiais na unidade penal e pela respectiva prestação de contas, 

nos termos definidos na Instrução Normativa n° 12/2025/GAB-SEJUS/MT, 
referente ao Termo de Colaboração n° 2.225/2024 firmado com o Conselho 
da Comunidade da Comarca de Cuiabá e Várzea Grande.

Por ser verdade, assumo e assino o presente termo.

Local _______________________________ .

Data ____/_____/______ _______________________ .

________________________

Assinatura do servidor
<#E.G.B#1704469#51#1720137/>

Protocolo 1704469
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<#E.G.B#1704203#52#1719845>

PORTARIA Nº 044/2025/GAB-SEJUS-MT

Nomeia os servidores abaixo relacionados para exercer função de Gestor e Fiscal do Contrato (Fiscal 

Titular e/ou Substituto).

O Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, no uso das atribuições legais, considerando o Decreto nº 1.213, de 13 de janeiro de 2025, que dispõe 

sobre a Estrutura Organizacional da Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados, em substituição aos designados anteriormente, para responder pelo acompanhamento, fiscalização e 
avaliação da execução de contratos da Secretaria de Estado de Justiça, de acordo com o processo SESP-PRO-2025/18857 e com as seguintes informações:

Nº CONTRATO 059/2023/SESP

EMPRESA 4 Estações Comércios e Serviços LTDA

EXPEDIENTE SEJUS-DIC-2025-00312173

EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME

08/04/2025 Penitenciaria de Água Boa FISCAL TITULAR     140805 Edislei Pereira de Jesus

****************** FISCAL SUBSTITUTO ********* ************************

Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá, data registrada no sistema.

Augusto S. S. Cordeiro

Secretário de Adjunto de Administração Sistêmica

Portaria nº 018/2025/GAB-SEJUS/MT

(assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1704203#52#1719845/>

Protocolo 1704203

<#E.G.B#1704390#52#1720052>

PORTARIA Nº 045/2025/GAB-SEJUS-MT

Nomeia os servidores abaixo relacionados para exercer função de Gestor e Fiscal do Contrato (Fiscal Titular e/ou Substituto).

O Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, no uso das atribuições legais, considerando o Decreto nº 1.213, de 13 de janeiro de 2025, que dispõe 

sobre a Estrutura Organizacional da Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados, em substituição aos designados anteriormente, para responder pelo acompanhamento, fiscalização 
e avaliação da execução de contratos da Secretaria de Estado de Justiça, de acordo com o processo SEJUS-PRO-2025/08787 e com as seguintes 

informações:

Nº CONTRATO 230/2024/SESP/SEJUS

EMPRESA CBC - COMPANHHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 

EXPEDIENTE SEJUS-CAP-2025/37243-A

EFEITO UNIDADE FUNÇÃO MATRICULA NOME

20/03/2025 Coordenadoria de Armas e Logística 
Penitenciária

FISCAL TITULAR 103110 Edvaldo Alves Martins

****************** FISCAL SUBSTITUTO 319943 Maria Greice da Conceição 
Amorim

Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá, data registrada no sistema.

Augusto S. S. Cordeiro

Secretário de Adjunto de Administração Sistêmica

Portaria nº 018/2025/GAB-SEJUS/MT

(assinado eletronicamente)
<#E.G.B#1704390#52#1720052/>

Protocolo 1704390
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FUNAC

FUNDAÇÃO NOVA CHANCE
<#E.G.B#1704428#53#1720091>

EXTRATO DE TERMO 6/2025 DE INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
REMUNERADA DE RECUPERANDOS DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DE MT, ENTRE O CONSELHO DA COMUNIDADE DE CUIABÁ E 
VÁRZEA GRANDE/CONCEP E A EMPRESA CUIABANA DE LIMPEZA 
URBANA LIMPURB/SAAP/SEJUS.
PARTES: CONSELHO DA COMUNIDADE DE CUIABÁ E VÁRZEA 
GRANDE/CONCEP, EMPRESA CUIABANA DE LIMPEZA URBANA 
LIMPURB/CONCEP, O ESTADO DE MATO GROSSO, com anuência 
da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA/SEJUS e a SECRETARIA 
ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA/SAAP com vistas 
a propiciar postos de trabalho a recuperandos oriundos do Sistema 
Penitenciário de MT.
OBJETO: Este Termo de intermediação de mão de obra remunerada de 
recuperandos, tem por objeto a contratação de Recuperandos do REGIME 
FECHADO, tendo como meta auxiliá-los na reinserção na sociedade, por 
meio da oferta de oportunidade de emprego;
DA VIGÊNCIA: A vigência deste Termo será de 60 (sessenta) meses 
contados a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos, havendo interesse das partes e mediante justificativa 
prévia da empresa Tomadora de Serviços.
FISCAIS DO CONTRATO: Ficam designados como fiscais da presente 
intermediação pela FUNAC, titular: HELOISE SANTANA MONTEIRO 
MARIANO - Matrícula 12019, suplente WALTER JORGE MUTRAN 
JÚNIOR - MAT. 127841.
Fica designado pelo Tomador de Serviço/LIMPURB: JOSÉ BATISTA 
FILHO -  CPF nº 6xx.133.851-49 - contato: (65) 9 8416-2634 e-mail 
josefilhobrmt@gmail.com - ADMAR ANTUNES SILVA - CPF nº 544.
xxx.551-53 - (65) 99206-0187 - e-mail: admarantunesdasilva@gmail.
com
Fica designado fiscal pelo CONCEP: KIRK JOSÉ PREZA NOGUEIRA, 
CPF nº 474.848.701-10, Fone: (65) 99940549.
Fica designado pela SAAP/Unidade Penal: Diretor da Unidade Penal de 
onde serão selecionados os recuperandos para os trabalhos.
PROTOCOLO: FUNAC-PRO-2025/00468
DATA DE ASSINATURA: 17/06/2025.
ASSINAM: FELIPE TANAHASHI ALVES (Diretor Geral/LIMPURB), 
LEONARDO LUIZ NUNES BERNAZZOLLI (Presidente do Conselho 
da Comunidade de Cuiabá e Várzea Grande/CONCEP-MT), WINKLER 
DE FREITAS TELES (Presidente da Fundação Nova Chance/FUNAC), 
VITOR HUGO BRUZULATO TEIXEIRA (Secretário de Estado De Justiça/
SEJUS) HERMINIA DANTAS BRITO (Secretária Adjunta de Administração 
Penitenciária/SAAP).

EXTRATO DE TERMO 7/2025 DE INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
REMUNERADA DE RECUPERANDOS DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DE MT, ENTRE O CONSELHO DA COMUNIDADE DE CUIABÁ E VÁRZEA 
GRANDE/CONCEP E A EMPRESA CUIABANA DE LIMPEZA URBANA 
LIMPURB/SAAP/SEJUS.
PARTES: CONSELHO DA COMUNIDADE DE CUIABÁ E VÁRZEA 
GRANDE/CONCEP, EMPRESA CUIABANA DE LIMPEZA URBANA 
LIMPURB/CONCEP, O ESTADO DE MATO GROSSO, com anuência 
da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA/SEJUS e a SECRETARIA 
ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA/SAAP com vistas 
a propiciar postos de trabalho a recuperandos oriundos do Sistema 
Penitenciário de MT.
OBJETO: Este Termo de intermediação de mão de obra remunerada de 
recuperandos, tem por objeto a contratação de Recuperandos do REGIME 
SEMIABERTO, tendo como meta auxiliá-los na reinserção na sociedade, 
por meio da oferta de oportunidade de emprego;
DA VIGÊNCIA: A vigência deste Termo será de 60 (sessenta) meses 
contados a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos, havendo interesse das partes e mediante justificativa 
prévia da empresa Tomadora de Serviços.
FISCAIS DO CONTRATO: Ficam designados como fiscais da presente 

intermediação pela FUNAC, titular: HELOISE SANTANA MONTEIRO 

MARIANO - Matrícula 12019, suplente: WALTER JORGE MUTRAN 

JÚNIOR - MAT. 127841.

Fica designado pelo Tomador de Serviço/LIMPURB: JOSÉ BATISTA 

FILHO -  CPF nº 6xx.133.851-49 - contato: (65) 9 8416-2634 e-mail 

josefilhobrmt@gmail.com - ADMAR ANTUNES SILVA - CPF nº 544.

xxx.551-53 - (65) 99206-0187 - e-mail: admarantunesdasilva@gmail.

com

Fica designado fiscal pelo CONCEP: KIRK JOSÉ PREZA NOGUEIRA, 

CPF nº 474.848.701-10, Fone: (65) 99940549.

PROTOCOLO: FUNAC-PRO-2025/00468

DATA DE ASSINATURA: 17/06/2025.

ASSINAM: FELIPE TANAHASHI ALVES (Diretor Geral/LIMPURB), 

LEONARDO LUIZ NUNES BERNAZZOLLI (Presidente do Conselho 

da Comunidade de Cuiabá e Várzea Grande/CONCEP-MT), WINKLER 

DE FREITAS TELES (Presidente da Fundação Nova Chance/FUNAC), 
VITOR HUGO BRUZULATO TEIXEIRA (Secretário de Estado De Justiça/
SEJUS) HERMINIA DANTAS BRITO (Secretária Adjunta de Administração 
Penitenciária/SAAP).
<#E.G.B#1704428#53#1720091/>

Protocolo 1704428

<#E.G.B#1704462#53#1720129>

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO DE VEÍCULO

DOADOR: FUNDAÇÃO NOVA CHANCE - FUNAC
DONATÁRIA: ASSOCIAÇÃO OBRAS SOCIAIS SEARA DE LUZ
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a doação de Bem Móvel 
- Veículo automotor, tipo VAN, Modelo: CITROEN/JUMPER, Ano de 
Fabricação: 2015, Placa: OBS0322, Chassi: 935ZCWMNCF2147150, 
Renavam: 1093086740, 127cv, 2 eixos, cor branca, diesel.
VALOR: 90.722,00.
Processo SIGADOC nº FUNAC-PRO-2024/00510.
DATA DE ASSINATURA: 17/06/2025
ASSINAM: AMARILDO FRANCO CÉSAR - FUNDAÇÃO NOVA CHANCE 
- FUNAC/DOADOR e ELIONE FÁTIMA DE ALMEIDA SANTOS - 
ASSOCIAÇÃO OBRAS SOCIAIS SEARA DE LUZ/DONATÁRIA.
<#E.G.B#1704462#53#1720129/>

Protocolo 1704462

<#E.G.B#1704597#53#1720272>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2023/FUNAC

DA ESPÉCIE: Instrumento que entre si celebram o ESTADO DE MATO 
GROSSO, por intermédio da FUNDAÇÃO NOVA CHANCE e a empresa 
MEDEIROS & CURVO LTDA.
DO OBJETO: Alteração de valor, em razão da Repactuação oriunda da 
Convenção Coletiva do Trabalho 2023 do Contrato n° 017/2023/FUNAC, 
que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de motorista para atender a demanda da Fundação Nova Chance 
- FUNAC/MT.
DA MODALIDADE: Adesão à Ata de Registro de Preço nº 011/2023/
SEPLAG/MT, oriunda do Pregão Eletrônico nº 019/2022/SEPLAG/MT.
PROCESSO: FUNAC-PRO-2024/00326
DO VALOR TOTAL DO ACRÉSCIMO REPACTUADO: 41.745,60 (quarenta 

e um mil e setecentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos).

DO VALOR TOTAL (24 MESES) REPACTUADO: 545.689,44 (quinhentos 

e quarenta e cinco mil e seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta e 

quatro centavos)

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 18201.0001.14.122.036.2007.9900.3.3
.90.92.013.15000000.04.02.03/ 18201.0001.14.122.036.2007.9900.3.3.90.
37.016.15000000.04.02.03
ASSINAM: AMARILDO FRANCO CÉSAR - CHEFE DE GABINETE/
ORDENADOR DE DESPESAS/CONTRATANTE e a sra. MARIA 
APARECIDA CURVO - REPRESENTANTE/CONTRATADA.
DATA DA ASSINATURA: 18/06/2025

(original assinado)

AMARILDO FRANCO CÉSAR
CHEFE DE GABINETE (ORDENADOR DE DESPESAS)

Fundação Nova Chance/FUNAC-MT
<#E.G.B#1704597#53#1720272/>

Protocolo 1704597
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SEDUC

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
<#E.G.B#1704349#54#1720010>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Tendo em vista os autos dos  Processos SEDUC-PRO-2023/46019 e 
SEDUC-PRO-2023/45288 que tratam das Prestações de Contas do 
Programa- PNAE, referentes aos exercícios  de 2013 - Primeiro Semestre e 
2013 - Segundo Semestre  , do CDCE EE 29 de Setembro , localizada no 
município de Novo Santo Antônio /MT, com o objetivo de apurar supostas 
irregularidades funcionais e a necessidade de ressarcimento ao erário, 
cometidas pelos membros do respectivo  CDCE à época dos fatos:
Diretora:  IRENE RODRIGUES VIEIRA - CPF 482.XXX.301-XX
Presidente: SIMONE BRITO DE MATOS- CPF 749.XXX.401-XX
Tesoureira: MARIA JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA- CPF 970.XXX.711-XX
Além disso, em conformidade com a Orientação Técnica n° 8651 da 
Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso,
NOTIFICO EXTRAJUDICIALMENTE, pelo presente edital, por se 
encontrarem em local incerto e não sabido, o Srª. IRENE RODRIGUES 
VIEIRA e, o Srª SIMONE BRITO DE MATOS e a Srª MARIA JOSE PEREIRA 
DE OLIVEIRA, para que, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir desta 
publicação, compareçam à Superintendência de Convênios e Prestação de 
Contas (SUCP), localizada na Secretaria de Estado de Educação - SEDUC/
MT, situada na Rua Engenheiro Edgar Prado Arze, Quadra 01, Lote 05, 
Setor A, Centro Político Administrativo, CEP 78049-906, Cuiabá-MT, a fim 
de realizar a devolução do débito no valor total de R$ 6.605,61 (Seis  Mil 
Seiscentos  e Cinco Reais e Sessenta e Um Centavos.) Ou apresentar 
documentação para saneamento das irregularidades apontadas. Advirto 
que, decorrido o prazo sem manifestação, o feito seguirá seu trâmite 
regular, sendo encaminhado à Procuradoria Geral do Estado- PGE para 
inscrição em dívida ativa.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.
Cuiabá, 13 de junho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

<#E.G.B#1704349#54#1720010/>

Protocolo 1704349
<#E.G.B#1704439#54#1720105>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Considerando a Portaria nº 273/2023/GS/SEDUC, publicada no Diário 
Oficial no dia 24/03/2023, que institui a Comissão permanente de Tomada 
de Contas Especiais.

Considerando a Portaria n°581/2021/GS/SEDUC/MT que dispõe 
sobre a elaboração do Termo Circunstanciado Administrativo no âmbito da 
Secretaria de Estado de Educação.

Considerando, ainda, que as tentativas de notificação via e-mail, TCA 
para regularização das prestações de Contas dos processos SIGADOC 
n°s SEDUC-PRO-2024/90541-V01, SEDUC-PRO-2024/90539-V01, 
SEDUC-PRO-2024/90535-V01, SEDUC-PRO-2024/90520-V01, SEDUC-
PRO-2024/90427-V02, restaram infrutíferas;

NOTIFICO EXTRAJUDICIALMENTE o Sr. JOSÉ APARECIDO DE 
SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF nº 01555292852 (Diretor da escola EE 
FILOGÔNIO CORREA em 2008); para no prazo de 10 (dez) dias, contados 
a partir desta publicação, compareça perante a Comissão de Tomada 
de Contas Especial, localizada na Secretaria de Estado de Educação - 
SEDUC/MT, situada na Rua Engenheiro Edgar Prado Arze, Quadra 01, Lote 
05, Setor A, Centro Político Administrativo, CEP 78049-906, Cuiabá-MT, 
a fim de manifestar-se sobre as irregularidades apontadas no Termo 
Circunstanciado emitido. Advirto que, decorrido o prazo sem manifestação, 
o feito seguirá seu trâmite regular, sendo encaminhado à Unidade Setorial 
de Correição para apuração de responsabilidade funcional do servidor 
público definida pela Lei Complementar n° 04/1990 e Lei Complementar 
n°207/2004.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
Cuiabá, 18 de junho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1704439#54#1720105/>

Protocolo 1704439

<#E.G.B#1704325#54#1719987>

EXTRATO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO  Nº 
073/2023/SEDUC

ORIGEM: Processo Licitatório Dispensa de Licitação n° 024/2023

PROCESSO: SEDUC-PRO-2023/45111.01

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO 
GROSSO - CNPJ N° 53.291.992/0001-10

CONTRATADA: SKOP ENGENHARIA E SOLUÇÕES LTDA  CNPJ N° 
33.523.090/0001-54

OBJETO DO CONTRATO: Prestação dos serviços de contratação 
integrada de empresa especializada em engenharia e arquitetura para a 
elaboração de solução completa incluindo o desenvolvimento de projeto 
arquitetônico, projeto básico, complementar e executivo, para execução 
das obras de construção de escola com 24 salas de aula e demais salas de 
apoio, refeitório e cozinha.

OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de apostilamento tem 
por objeto o reajuste dos preços contratuais do contrato nº 073/2023.

DO REAJUSTE DE PREÇOS: Fica reajustado o valor do contrato em R$ 
2.220.537,54 (dois milhões e duzentos e vinte mil e quinhentos e trinta e 
sete reais e cinquenta e quatro centavos)

VALOR TOTAL DO CONTRATO APÓS REAJUSTE:R$ 73.537.878,56 
(setenta e três milhões, quinhentos e trinta e sete mil, oitocentos e setenta 
e oito reais e cinquenta e seis centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo  135 e Art. 136, inciso I fundamento na Lei 
14.133/2021, Decreto n. 1054 de 07/02/94, alterado pelo Decreto 1.110 
de 13/04/94, observado o disposto Art. 2º, §1º e Art. 3º, §1º da Lei nº 
10.192/2001, de acordo com o Índice Nacional da Construção Civil - INCC, 
conforme fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas.

:

Cuiabá, 18 de junho de 2025.

Maria Clara de Jesus Pereira
Superintendente de Aquisições e Contratos

Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso

Ane Cristina dos Santos Barros
Secretária Adjunta de Administração Sistêmica

Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso
<#E.G.B#1704325#54#1719987/>

Protocolo 1704325

<#E.G.B#1704353#54#1720015>

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 
Nº 031/2025/SPAT/SAIP/SEDUC - MT

ORIGEM: Doação de bens móveis inservíveis - Processo Administrativo 
SEDUC-PRO-2025/22402.
DOADOR: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC/MT.
DONATÁRIA: Prefeitura municipal de Cáceres - MT.
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a doação de mobiliários 
escolares para atender à demanda das escolas municipalizada no município 
de Cáceres - MT.
VALOR TOTAL: R$ $ 540.197,75 (Quinhentos e quarenta mil, cento e 
noventa e sete reais e setenta e cinco centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: prevista no Art.19 da Lei Estadual 11.109/2020, 
que dispõe sobre a gestão patrimonial da Administração Pública do Estado 
de Mato Grosso.

Cuiabá, 12 de junho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1704353#54#1720015/>

Protocolo 1704353
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<#E.G.B#1704354#55#1720016>

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 
Nº 036/2025/SPAT/SAIP/SEDUC - MT

ORIGEM: Doação de bens móveis inservíveis - Processo Administrativo 
SEDUC-PRO-2023/88776
DOADOR: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC/MT.
DONATÁRIA: Prefeitura municipal de Poxoréu- MT.
OBJETO: tem como objeto a doação de mobiliários escolares, para atender 
a demanda da escola municipalizada no município de Poxoréu - MT.
VALOR TOTAL: R$ 190.868,84 (Cento e noventa mil, oitocentos e sessenta 
e oito reais e oitenta e quatro centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: prevista no Art.19 da Lei Estadual 11.109/2020, 
que dispõe sobre a gestão patrimonial da Administração Pública do Estado 
de Mato Grosso.

Cuiabá, 11 de junho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1704354#55#1720016/>

Protocolo 1704354

<#E.G.B#1704356#55#1720018>

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 
Nº 044/2025/SPAT/SAIP/SEDUC - MT

ORIGEM: Doação de bens móveis inservíveis - Processo Administrativo 
SEDUC-PRO-2025/23737.
DOADOR: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC/MT.
DONATÁRIA: Prefeitura municipal de Porto Esperidião - MT.
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a doação de mobiliários 
escolares para atender à demanda das escolas municipalizada no município 
de Porto Esperidião - MT.
VALOR TOTAL: R$ 181.946,87 (Cento e oitenta e um mil, novecentos e 
quarenta e seus reais e oitenta e sete centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: prevista no Art.19 da Lei Estadual 11.109/2020, 
que dispõe sobre a gestão patrimonial da Administração Pública do Estado 
de Mato Grosso.

Cuiabá, 13 de junho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1704356#55#1720018/>

Protocolo 1704356

<#E.G.B#1704360#55#1720023>

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 21/2025

Origem: Pagamento em indenizatório em substituição à reforma do imóvel 
- Processo n° SEDUC-PRO-2025/57724.
Locatária: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC/MT.
Locador: Editora e Distribuidora S.A.
Objeto: Pagamento indenizatório em substituição à reforma do imóvel de 
propriedade da Editora e Distribuidora S.A., localizado na Av. Projetada, 
nº01, Bairro Jardim Atenas, no município de Sinop/MT, para o funcionamento 
da Escola Estadual Nossa Senhora de Lourdes, sendo o mesmo devolvido 
ao proprietário no dia 09/01/2025; e conforme a Cláusula Quinta do contrato 
de locação nº172/2022.
Valor total: R$96.759,07 (noventa e seis mil e setecentos e cinquenta e 
nove reais e sete centavos)).
Fundamento Legal: Art. 149, da Lei nº 14.133/21.

Cuiabá, 29 de maio de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1704360#55#1720023/>

Protocolo 1704360

<#E.G.B#1704365#55#1720027>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 570/2025/GS/SEDUC/MT
Extrato da Portaria nº 570/2025/GS/SEDUC, por meio da qual resolve 
manter a designação dos atuais membros da Comissão processante 
e prorrogar o prazo de 60 (sessenta) dias, com efeitos a partir de 
06/07/2025, para continuidade do Processo Administrativo Disciplinar 
SEDUC-PRO-2025/71228.

Cuiabá, 17 de junho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, Publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1704365#55#1720027/>

Protocolo 1704365

<#E.G.B#1704373#55#1720035>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 571/2025/GS/SEDUC/MT
Extrato da Portaria nº 571/2025/GS/SEDUC/MT, por meio da qual resolve 
reconduzir a designação dos atuais membros da Comissão processante 
e prorrogar o prazo de 60 (sessenta) dias, com efeitos a partir de 
24/06/2025, para continuidade do Processo Administrativo Disciplinar 
SEDUC-PRO-2025/21964.

Cuiabá, 17 de junho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1704373#55#1720035/>

Protocolo 1704373
<#E.G.B#1704377#55#1720039>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 572/2025/GS/SEDUC/MT
Extrato da Portaria nº 572/2025/GS/SEDUC, por meio da qual resolve 
manter a designação dos atuais membros da Comissão sindicante e 
prorrogar o prazo de 30 (trinta) dias, com efeitos a partir de 27/06/2025, 
para continuidade na Sindicância Administrativa SEDUC-PRO-2025/69775.

Cuiabá, 17 de junho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1704377#55#1720039/>

Protocolo 1704377
<#E.G.B#1704382#55#1720044>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 573/2025/GS/SEDUC/MT
Extrato da Portaria nº 573/2025/GS/SEDUC/MT, por meio da qual resolve 
manter a designação dos atuais membros da Comissão Sindicante e 
prorrogar o prazo de 30 (trinta) dias, com efeitos a partir de 06/06/2025, 
para continuidade da Sindicância Administrativa SEDUC-PRO-2025/34890.

Cuiabá, 17 de junho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1704382#55#1720044/>

Protocolo 1704382
<#E.G.B#1704385#55#1720047>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 574/2025/GS/SEDUC/MT
Extrato da Portaria nº 574/2025/GS/SEDUC/MT, por meio da qual resolve 
manter a designação dos atuais membros da Comissão processante 
e prorrogar o prazo de 60 (sessenta) dias, com efeitos a partir de 
05/05/2025, para continuidade do Processo Administrativo Disciplinar 
SEDUC-PRO-2024/114268.

Cuiabá, 17 de junho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1704385#55#1720047/>

Protocolo 1704385
<#E.G.B#1704389#55#1720051>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 575/2025/GS/SEDUC/MT
Extrato da Portaria nº 575/2025/GS/SEDUC/MT, por meio da qual resolve 
manter os atuais membros da Comissão Processante e prorrogar 
o prazo de 15 (quinze) dias, com efeitos a partir de 27/06/2025, para 
continuidade ao Processo Administrativo Disciplinar - Rito Sumário 
SEDUC-PRO-2025/85201.

Cuiabá, 17 de junho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1704389#55#1720051/>

Protocolo 1704389
<#E.G.B#1704392#55#1720054>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 576/2025/GS/SEDUC/MT
Extrato da Portaria nº 576/2025/GS/SEDUC/MT, por meio da qual resolve 
reconduzir os atuais membros da Comissão processante e conceder prazo 
de 60 (sessenta) dias, com efeitos a partir de 04/07/2025, para continuidade 
do  Processo Administrativo Disciplinar nº SEDUC-PRO-2025/21921.

Cuiabá, 17 de junho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1704392#55#1720054/>

Protocolo 1704392
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<#E.G.B#1704403#56#1720065>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 577/2025/GS/SEDUC/MT
Extrato da Portaria nº 577/2025/GS/SEDUC/MT, por meio da qual resolve 
reconduzir a designação dos atuais membros da Comissão processante 
e prorrogar o prazo de 60 (sessenta) dias, com efeitos a partir de 
03/06/2025, para continuidade do Processo Administrativo Disciplinar 
SEDUC-PRO-2024/132851.

Cuiabá, 18 de junho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1704403#56#1720065/>

Protocolo 1704403
<#E.G.B#1704407#56#1720069>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 578/2025/GS/SEDUC/MT
Extrato da Portaria nº 578/2025/GS/SEDUC, por meio da qual resolve 
reconduzir a designação dos atuais membros da Comissão Sindicante e 
prorrogar o prazo de 30 (trinta) dias, com efeitos a partir de 03/07/2025, 
para continuidade da Sindicância Administrativa SEDUC-PRO-2025/34881.

Cuiabá, 18 de junho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1704407#56#1720069/>

Protocolo 1704407
<#E.G.B#1704408#56#1720070>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 579/2025/GS/SEDUC/MT
Extrato da Portaria nº 579/2025/GS/SEDUC/MT, por meio da qual resolve 
manter a designação dos atuais membros da Comissão Sindicante e 
prorrogar o prazo de 30 (trinta) dias, com efeitos a partir de 23/05/2025 para 
continuidade da Sindicância Administrativa SEDUC-PRO-2024/133229.

Cuiabá, 18 de junho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1704408#56#1720070/>

Protocolo 1704408
<#E.G.B#1704419#56#1720082>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 580/2025/GS/SEDUC/MT
Extrato da Portaria nº 580/2025/GS/SEDUC/MT, por meio da qual resolve 
reconduzir a designação dos atuais membros da Comissão Sindicante e 
prorrogar o prazo de 30 (trinta) dias, com efeitos a partir de 23/06/2025, 
para continuidade da Sindicância Administrativa SEDUC-PRO-2024/133231.

Cuiabá, 18 de junho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1704419#56#1720082/>

Protocolo 1704419
<#E.G.B#1704429#56#1720094>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 581/2025/GS/SEDUC/MT
Extrato da Portaria nº 581/2025/GS/SEDUC/MT, por meio da qual resolve 
manter  a designação dos atuais membros da Comissão Sindicante e 
prorrogar o prazo de 30 (trinta) dias, com efeitos a partir de 23/06/2025, 
para continuidade da Sindicância Administrativa SEDUC-PRO-2024/133244.

Cuiabá, 18 de junho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

*Portaria nº 402/2025/GS/SEDUC/MT, publicado no DOE/MT de 
08/05/2025, p.79. ed.28.984

<#E.G.B#1704429#56#1720094/>

Protocolo 1704429
<#E.G.B#1704579#56#1720254>

Extrato de Contrato Chamada Pública: A Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, por 
intermédio da Câmara de Negócios da Alimentação Escolar do Município 
de Matupá/MT, torna público o presente contrato, oriundo do Chamada 
pública n° 014/2024, segundo Resolução 06/2020/FNDE/PNAE, IN nº 
011/2024/GS/SEDUC/MT, e legislação vigente, para aquisição de gêneros 
alimentícios oriundo da agricultura familiar, para compor a alimentação 
escolar do município de Nova Guarita/MT. Contratante: Escola Estadual 
13 de Maio Contratada: a) Cooperativa Agropecuária Mista Terranova 
LTDA, R$ 16.475,93; b) Martinho Dalprai, R$ 30.095,40 Ordenadora de 
Despesas Adriana Bertol, Matupá/MT/2025
<#E.G.B#1704579#56#1720254/>

Protocolo 1704579

<#E.G.B#1704580#56#1720255>

Extrato de Contrato Chamada Pública: A Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, por 
intermédio da Câmara de Negócios da Alimentação Escolar do Município 
de Matupá/MT, torna público o presente contrato, oriundo do Chamada 
pública n° 013/2024, segundo Resolução 06/2020/FNDE/PNAE, IN nº 
011/2024/GS/SEDUC/MT, e legislação vigente, para aquisição de gêneros 
alimentícios oriundo da agricultura familiar, para compor a alimentação 
escolar do Distrito União do Norte município de Peixoto de Azevedo/
MT Contratante: CDCE da EEI Elio Turi Rondon Terena  Contratada: a) 
Associação de Mine e Pequenos Agricultores do Projeto de Assentamento 
Cachimbo, R$ 7.957,18; Contratante: CDCE da EE Leonísio Lemos Melo 
Contratada: a) Associação de Mine e Pequenos Agricultores do Projeto de 
Assentamento Cachimbo, R$ 49.045,59; Ordenadora de Despesas Adriana 
Bertol, Matupá/MT/2025
<#E.G.B#1704580#56#1720255/>

Protocolo 1704580
<#E.G.B#1704582#56#1720258>

Extrato de Contrato Pregão Presencial: A Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, por 
intermédio da Câmara de Negócios da Alimentação Escolar do Município 
de Nova Guarita/MT, torna público o presente contrato, oriundo do Pregão 
Presencial com RP n° 014/2024, Ata de Registro de Preços nº 006/2024, 
segundo Resolução nº 06 de 08/052020/FNDE/PNAE, e legislação vigente, 
para aquisição de gêneros alimentícios, para compor a alimentação escolar 
do município de Nova Guarita/MT. Contratante: CDCE EE 13 de Maio 
Contratada: a) Ivanete Boeri - EPP R$ 97.555,80 b) N.C. dos Santos, R$ 
7.861,00; Ordenadora de Despesas Adriana Bertol, Matupá/MT/2025
<#E.G.B#1704582#56#1720258/>

Protocolo 1704582
<#E.G.B#1704584#56#1720259>

Extrato de Contrato Pregão Presencial: A Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, 
por intermédio da Câmara de Negócios da Alimentação Escolar do 
Distrito União do Norte, Município de Peixoto de Azevedo/MT, torna 
público o presente contrato, oriundo do Pregão Presencial com RP n° 
013/2024, Ata de Registro de Preços nº 005, segundo Resolução nº 06 de 
08/052020/FNDE/PNAE, e legislação vigente, para aquisição de gêneros 
alimentícios, para compor a alimentação escolar do Distrito União do Norte, 
município de Peixoto de Azevedo/MT Contratante: CDCE EEI Elio Turi 
Rondon Terena Contratada: a) Supermercado Valeu LTDA, R$ 6.456,97 
b) Supermercado Ouro Verde LTDA, R$ 15.771,55; CDCE EE Leonísio 
Lemos Melo  Contratada: a) Supermercado Valeu LTDA, R$ 32.447,20 b) 
Supermercado Ouro Verde LTDA, R$ 83.878,86 Ordenadora de Despesas 
Adriana Bertol Matupá/MT/2025
<#E.G.B#1704584#56#1720259/>

Protocolo 1704584
<#E.G.B#1704585#56#1720260>

Extrato de Contrato Pregão Presencial: A Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, 
por intermédio da Câmara de Negócios da Alimentação Escolar do 
Município de Sinop/MT, torna público o presente contrato, oriundo do 
Pregão Presencial com RP n° 036/2024, Ata de Registro de Preços 
nº 036/2024, segundo Resolução nº 06 de 08/052020/FNDE/PNAE, e 
legislação vigente, para aquisição de gêneros alimentícios, para compor 
a alimentação escolar do município de Sorriso/MT Contratante: CDCE 
EE. 13 de Maio Contratadas: a) Frabeti Processamento de Carnes, R$ 
112.015,80 b) Sudoeste Comércio de Alimentos LTDA, R$ 53.094,50 c) 
Sorriso Supermercado LTDA, R$ 39.064,40 d) Supermercado Irmãos 
Maldaner LTDA, R$ 36.074,00 e) Ascop Agricultores Familiares e 
Cooperativas do Brasil, R$ 13.862,00 f) N.C. dos Santos, R$ 8.790,00 g) 
Pim Pão Alimentos LTDA, R$ 38.108,00 Contratante: CDCE EE. Arlete 
Maria Capelari Contratadas: Frabeti Processamento de Carnes, R$ 
206.312,80; Sudoeste Comércio de Alimentos LTDA, R$ 80.125,40; Sorriso 
Supermercado LTDA, R$ 78.676,07; Supermercado Irmãos Maldaner 
LTDA, R$ 65.245,90 Ascop Agricultores Familiares e Cooperativas do 
Brasil, R$ 29.106,00; N.C. dos Santos, R$ 8.790,00; Pim Pão Alimentos 
LTDA, R$ 48.889,00; Contratante: CDCE EE. Ignácio Schevinski Filho; 
Contratadas: Frabeti Processamento de Carnes, R$ 145.515,80; Sudoeste 
Comércio de Alimentos LTDA, R$ 60.733,10; Sorriso Supermercado LTDA, 
R$ 48.682,00; Supermercado Irmãos Maldaner LTDA, R$ 52.709,30 
Ascop Agricultores Familiares e Cooperativas do Brasil, R$ 15.788,00; 
N.C. dos Santos, R$ 27.924,50; Pim Pão Alimentos LTDA, R$ 60.872,90; 
Contratante: CDCE EE. José Domingos Fraga; Contratadas: Frabeti 
Processamento de Carnes, R$ 184.693,40; Sudoeste Comércio de 
Alimentos LTDA, R$ 48.597,40 Sorriso Supermercado LTDA, R$ 60.890,80; 
Supermercado Irmãos Maldaner LTDA, R$ 52.649,20; Ascop Agricultores 
Familiares e Cooperativas do Brasil, R$ 17.324,00; N.C. dos Santos, R$ 
15.718,50; Pim Pão Alimentos LTDA, R$ 45.102,30; Contratante: CDCE 
EE. Mário Spinelli; Contratadas: Frabeti Processamento de Carnes, R$ 
69.184,00; Sudoeste Comércio de Alimentos LTDA, R$ 125.372,80; Sorriso 
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Supermercado LTDA, R$ 64.426,00; Supermercado Irmãos Maldaner 
LTDA, R$ 49.633,80; Ascop Agricultores Familiares e Cooperativas do 
Brasil, R$ 10.088,00; N.C. dos Santos, R$ 10.374,00; Pim Pão Alimentos 
LTDA, R$ 49.964,00; Contratante: CDCE EE. Militar Tiradentes Cabo 
Antônio Dilceu da Silva Amaral; Contratadas: Frabeti Processamento 
de Carnes, R$ 72.646,00; Sudoeste Comércio de Alimentos LTDA, R$ 
53.300,10; Sorriso Supermercado LTDA, R$ 16.257,42; Supermercado 
Irmãos Maldaner LTDA, R$ 11.378,90; Ascop Agricultores Familiares e 
Cooperativas do Brasil, R$ 11.209,60; N.C. dos Santos, R$ 9.053,70; Pim 
Pão Alimentos LTDA, R$ 12.555,90 Ordenador de Despesa Arildi Mariza 
Sauer, Sinop/MT/2025
<#E.G.B#1704585#57#1720260/>

Protocolo 1704585

<#E.G.B#1704591#57#1720267>

Extrato de Contrato Chamada Pública: A Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, por 
intermédio da Câmara de Negócios da Alimentação Escolar do Município 
de Sinop/MT, torna público o presente contrato, oriundo do Chamada 
Pública n° 032/2024, segundo Resolução 06/2020/FNDE/PNAE, IN nº 
011/2024/GS/SEDUC/MT, e legislação vigente, para aquisição de gêneros 
alimentícios oriundo da agricultura familiar, para compor a alimentação 
escolar do município de Sorriso/MT Contratante: Escola Estadual 13 de 
Maio Contratadas: a) Agricultores Familiares e Cooperativas do Brasil - 
Ascop, R$ 29.140,98; b) Cooperativa Agropecuária Mista Terranova LTDA 
- Coopernova, R$ 114.969,90; Contratante: Escola Estadual Arlete Maria 
Capelari Contratadas: a) Agricultores Familiares e Cooperativas do Brasil - 
Ascop, R$ 11.613,00; b) Cooperativa dos Produtores Hortifrutigranjeiros de 
Sorriso - Cooperriso, R$ 150.096,90; Contratante: Escola Estadual Ignácio 
Schevinski Filho; Contratadas: a) Agricultores Familiares e Cooperativas do 
Brasil - Ascop, R$ 39.540,00 b) Cooperativa Agropecuária Mista Terranova 
LTDA - Coopernova, R$ 54.118,04 c) Cooperativa dos Produtores Horti-
frutigranjeiros de Sorriso - Cooperriso, R$ 108.567,18 Contratante: Escola 
Estadual José Domingos Fraga Contratadas: a) Agricultores Familiares e 
Cooperativas do Brasil - Ascop, R$ 63.096,86 b) Cooperativa dos Produtores 
Hortifrutigranjeiros de Sorriso - Cooperriso, R$ 172.017,29 Contratante: 
Escola Estadual Mário Spinelli Contratadas: a) Agricultores Familiares e 
Cooperativas do Brasil - Ascop, R$ 40.225,36 b) Cooperativa Agropecuária 
Mista Terranova LTDA Coopernova, R$ 56.198,13 c) Cooperativa dos 
Produtores Hortifrutigranjeiros de Sorriso Cooperriso, R$ 225.413,76 
Contratante: EE. Militar Tiradentes Cabo Antônio Dilceu da Silva Amaral, 
Contratadas: a) Agricultores Familiares e Cooperativas do Brasil - Ascop, 
R$ 18.120,69 b) Cooperativa dos Produtores Hortifrutigranjeiros de Sorriso 
Cooperriso, R$ 102.312,33, Ordenador de Despesa Arildi Mariza Sauer, 
Sinop/MT/2025
<#E.G.B#1704591#57#1720267/>

Protocolo 1704591

<#E.G.B#1704593#57#1720268>

Extrato de Contrato Chamada Pública: A Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, por 
intermédio da Câmara de Negócios da Alimentação Escolar do Município 
de Barra do Garças/MT, torna público o presente contrato, oriundo do 
Chamada pública n° 041/2024, segundo Resolução 06/2020/FNDE/
PNAE, IN nº 011/2024/GS/SEDUC/MT, e legislação vigente, para aquisição 
de gêneros alimentícios oriundo da agricultura familiar, para compor a 
alimentação escolar do município de Querência/MT. Contratante: Escola 
Estadual Querência, contratada: a) Cooperportal - Cooperativa Regional 
Agropecuária Portal do Xingu, R$ 18.720,00; contratada: b) Kezia Dias 
de Souza LTDA (Artesanal), R$ 15.532,00; contratada: c) Idemar Jacó 
Klein, R$ 4.164,50; contratada: d) Everson Oliveira Patzlaff, R$ 14.768,25; 
contratada: e) Nilton José Patzlaff, R$ 14.768,25. Contratante: CDCE - 
Escola Estadual Militar Tiradentes Coronel PM Jorge Luiz de Magalhães, 
contratada: a) Cooperportal - Cooperativa Regional Agropecuária Portal 
do Xingu, R$ 14.400,00; contratada: b) Kezia Dias de Souza LTDA 
(Artesanal), R$ 14.520,00; contratada: c) Everson Oliveira Patzlaff, R$ 
18.424,00; d) Ronaldinho Klein, R$ 3.550,00; Contratante: CDCE - Escola 
Estadual 20 de Março, contratada: a) Cooperportal - Cooperativa Regional 
Agropecuária Portal do Xingu, R$ 8.220,00; contratada: b) Kezia Dias 
de Souza LTDA (Artesanal) R$ 6.823,90; contratada: c) Idemar Jacó 
Klein R$ 3.078,50; contratada: d) Everson Oliveira Patzlaff, R$ 6.433,15; 
contratada: e) Nilton José Patzlaff, R$ 6.433,15, Ordenador de Despesas 
Vitor Ten Caten, Barra do Garças/MT/2025
<#E.G.B#1704593#57#1720268/>

Protocolo 1704593

<#E.G.B#1704598#57#1720275>

Extrato de Termo Aditivo de Valor.A Secretaria de Estado de Educação 
do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, por intermédio da 
Câmara de Negócios de Alimentação Escolar da Diretoria Regional de 
Alta Floresta/MT, torna público o presente termo aditivo de Valor, oriundo 
do Pregão Presencial nº 012/24-Apiacás, segundo Manifestação Técnica Nº 
14495/2025/UNGR/SEDUC, Processo nº SEDUC-PRO-2025/90435, aos 
contratos oriundos do Pregão Presencial nº 012/2024, em conformidade 
com a Lei nº 14.133; Lei Federal nº 14.660 de 23/08/2023; Lei Estadual nº 
7.856 de 18/12/2002, Resolução 06/2020/FNDE/PNAE e legislação vigente, 
para aquisição de gêneros alimentícios, para compor a alimentação escolar 
para atender o município de Apiacás/MT, Contratantes: as 03 Escolas 
Estaduais de Apiacás/MT; Contratada: Oseias Coutinho Fonseca (Mercado 
União); CNPJ 33.632.022/0001-23, Produto/valor revisado: carne bovina 
acém/R$ 34,08.Marcio Leal Teles da Silva Coordenador Administrativo e 
Financeiro (COADM/DRE-AF)
<#E.G.B#1704598#57#1720275/>

Protocolo 1704598

<#E.G.B#1704600#57#1720276>

Extrato de Termo Aditivo de Valor. A Secretaria de Estado de Educação 
do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, por intermédio da 
Câmara de Negócios de Alimentação Escolar da Diretoria Regional de 
Alta Floresta/MT, torna público o presente termo aditivo de Valor, oriundo 
do Pregão Presencial nº 012/24 Apiacás, segundo Manifestação Técnica 
Nº 14514/2025/UNGR/SEDUC, Processo nº SEDUC-PRO-2025/90706, aos 
contratos oriundos do Pregão Presencial nº 012/2024, em conformidade 
com a Lei nº 14.133; Lei Federal nº 14.660 de 23/08/2023; Lei Estadual nº 
7.856 de 18/12/2002, Resolução 06/2020/FNDE/PNAE e legislação vigente, 
para aquisição de gêneros alimentícios, para compor a alimentação escolar 
para atender o município de Apiacás/MT, Contratantes: as 03 Escolas 
Estaduais de Apiacás/MT; Contratada: Sérgio Scarpin LTDA (Supermercado 
Dinabrás); CNPJ 21.919.266/0001-02, Produto/valor revisado: abacaxi/
R$ 11,99; batata inglesa/R$ 7,99; cenoura/R$ 5,61; laranja pêra/R$ 7,88; 
melão/R$ 8,49 Marcio Leal Teles da Silva Coordenador Administrativo e 
Financeiro (COADM/DRE-AF) Alta Floresta/MT/2025
<#E.G.B#1704600#57#1720276/>

Protocolo 1704600

<#E.G.B#1704601#57#1720277>

Extrato de Termo Aditivo de Valor A Secretaria de Estado de Educação 
do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, por intermédio da 
Câmara de Negócios de Alimentação Escolar da Diretoria Regional de 
Alta Floresta/MT, torna público o presente termo aditivo de Valor, oriundo 
do Pregão Presencial nº 012/24 Apiacás, segundo Manifestação Técnica 
Nº 13836/2025/UNGR/SEDUC, Processo nº SEDUC-PRO-2025/89959, aos 
contratos oriundos do Pregão Presencial nº 012/2024, em conformidade 
com a Lei nº 14.133; Lei Federal nº 14.660 de 23/08/2023; Lei Estadual nº 
7.856 de 18/12/2002, Resolução 06/2020/FNDE/PNAE e legislação vigente, 
para aquisição de gêneros alimentícios, para compor a alimentação escolar 
para atender o município de Apiacás/MT, Contratantes: as 03 Escolas 
Estaduais de Apiacás/MT; Contratada: E. G. de Oliveira (Comercial Rio 
Branco); CNPJ 07.422.160/0001-78, Produto/valor revisado: ovo/R$ 12,79; 
queijo muçarela/R$ 49,99; requeijão cremoso light/R$ 12,33 Marcio Leal 
Teles da Silva Coordenador Administrativo e Financeiro (COADMDRE-AF), 
Alta Floresta/MT/2025
<#E.G.B#1704601#57#1720277/>

Protocolo 1704601

<#E.G.B#1704603#57#1720280>

Extrato de Termo Aditivo de Valor A Secretaria de Estado de Educação 
do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, por intermédio da 
Câmara de Negócios de Alimentação Escolar da Diretoria Regional 
de Alta Floresta/MT, torna público o presente termo aditivo de Valor, 
oriundo do Pregão Presencial nº 014/24 Nova Bandeirantes/MT, 
segundo Manifestação Técnica Nº 13837/2025/UNGR/SEDUC, Processo 
nº SEDUC-PRO-2025/89902, aos contratos oriundos do Pregão Presencial 
nº 012/2024, em conformidade com a Lei nº 14.133; Lei Federal nº 
14.660 de 23/08/2023; Lei Estadual nº 7.856 de 18/12/2002, Resolução 
06/2020/FNDE/PNAE e legislação vigente, para aquisição de gêneros 
alimentícios, para compor a alimentação escolar para atender o município 
de Nova Bandeirantes/MT, Contratantes: as 02 Escolas Estaduais de Nova 
Bandeirantes/MT; Contratada: Rampazio & Rampazio LTDA (Mercado 
Tradição); CNPJ 06.993.678/0001-07, Produto/valor revisado: bebida láctea 
sabor morango/R$ 12,99; cebola/R$ 6,99; feijão carioca/R$ 6,16; macarrão 
parafuso/R$ 4,49; óleo de soja/R$ 7,99; ovo/R$ 13,09; tomate/R$ 11,14; 
vinagre de vinho branco/R$ 8,99. Marcio Leal Teles da Silva Coordenador 
Administrativo e Financeiro (COADM/DRE-AF) Alta Floresta/MT/2025
<#E.G.B#1704603#57#1720280/>

Protocolo 1704603
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<#E.G.B#1704608#58#1720282>

Extrato de Termo Aditivo de Valor A Secretaria de Estado de Educação 
do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, por intermédio da 
Câmara de Negócios de Alimentação Escolar da Diretoria Regional 
de Alta Floresta/MT, torna público o presente termo aditivo de Valor, 
oriundo do Pregão Presencial nº 014/24 Nova Bandeirantes/MT, 
segundo Manifestação Técnica Nº 14523/2025/UNGR/SEDUC, Processo 
nº SEDUC-PRO-2025/92836, aos contratos oriundos do Pregão Presencial 
nº 014/2024, em conformidade com a Lei nº 14.133; Lei Federal nº 14.660 
de 23/08/2023; Lei Estadual nº 7.856 de 18/12/2002, Resolução 06/2020/
FNDE/PNAE e legislação vigente, para aquisição de gêneros alimentícios, 
para compor a alimentação escolar no atendimento ao município de 
Nova Bandeirantes/MT, Contratantes: as 02 Escolas Estaduais de Nova 
Bandeirantes/MT; Contratada: Sérgio Scarpin LTDA (Supermercado 
Dinabrás); CNPJ 21.919.266/0001-02, Produto/valor revisado: beterraba/
R$ 5,99; laranja pêra/R$ 8,39; melão/R$ 8,49; repolho/R$ 3,99 Marcio Leal 
Teles da Silva Coordenador Administrativo e Financeiro (COADM/DRE-AF) 
Alta Floresta/MT/2025
<#E.G.B#1704608#58#1720282/>

Protocolo 1704608

<#E.G.B#1704612#58#1720287>

Extrato de Termo Aditivo de Valor A Secretaria de Estado de Educação 
do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, por intermédio da 
Câmara de Negócios de Alimentação Escolar da Diretoria Regional 
de Alta Floresta/MT, torna público o presente termo aditivo de Valor, 
oriundo do Pregão Presencial nº 013/24 Nova Monte Verde/MT segundo 
Manifestação Técnica Nº 13816/2025/UNGR/SEDUC, Processo nº SEDUC-
PRO-2025/89169, aos contratos oriundos do Pregão Presencial nº 013/2024, 
em conformidade com a Lei nº 14.133; Lei Federal nº 14.660 de 23/08/2023; 
Lei Estadual nº 7.856 de 18/12/2002, Resolução 06/2020/FNDE/PNAE e 
legislação vigente, para aquisição de gêneros alimentícios, para compor a 
alimentação escolar em atendimento ao município de Nova Monte Verde/
MT, Contratante: EE Profª Neide Enara Sima; Contratada: Rampazio & 
Rampazio LTDA (Mercado Tradição); CNPJ 06.993.678/0001-07, Produto/
valor revisado: açafrão/R$ 2,99; alho/R$ 38,99; carne bovina paleta/R$ 
35,29; macarrão espaguete/R$ 4,49; macarrão parafuso/R$ 4,49, Marcio 
Leal Teles da Silva Coordenador Administrativo e Financeiro (COADM/
DRE-AF) Alta Floresta/MT/2025
.
<#E.G.B#1704612#58#1720287/>

Protocolo 1704612

<#E.G.B#1704613#58#1720290>

Extrato de Termo Aditivo de Valor A Secretaria de Estado de Educação 
do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, por intermédio da 
Câmara de Negócios de Alimentação Escolar da Diretoria Regional 
de Alta Floresta/MT, torna público o presente termo aditivo de Valor, 
oriundo do Pregão Presencial nº 013/24 Nova Monte Verde/MT, segundo 
Manifestação Técnica Nº 14522/2025/UNGR/SEDUC, Processo nº SEDUC-
PRO-2025/94119, aos contratos oriundos do Pregão Presencial nº 014/2024, 
em conformidade com a Lei nº 14.133; Lei Federal nº 14.660 de 23/08/2023; 
Lei Estadual nº 7.856 de 18/12/2002, Resolução 06/2020/FNDE/PNAE e 
legislação vigente, para aquisição de gêneros alimentícios, para compor a 
alimentação escolar em atendimento ao município de Nova Monte Verde/
MT, Contratante: EE Profª Neide Enara Sima; Contratada: Sérgio Scarpin 
LTDA (Supermercado Dinabrás); CNPJ 21.919.266/0001-02, Produto/valor 
revisado: batata inglesa/R$ 7,99; cenoura/R$ 6,14; laranja pêra/R$ 8,39; 
melão/R$ 6,99. Marcio Leal Teles da Silva Coordenador Administrativo e 
Financeiro (COADM/DRE-AF) Alta Floresta/MT/2025
<#E.G.B#1704613#58#1720290/>

Protocolo 1704613

<#E.G.B#1704615#58#1720292>

Extrato de Termo Aditivo de Valor A Secretaria de Estado de Educação 
do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, por intermédio da 
Câmara de Negócios de Alimentação Escolar da Diretoria Regional 
de Alta Floresta/MT, torna público o presente termo aditivo de Valor, 
oriundo do Pregão Presencial nº 011/24 Paranaíta/MT, segundo 
Manifestação Técnica Nº 13838/2025/UNGR/SEDUC, Processo nº SEDUC-
PRO-2025/88255, aos contratos oriundos do Pregão Presencial com RP 
nº 011/24, em conformidade com a Lei nº 14.133; Lei Federal nº 14.660 
de 23/08/2023; Lei Estadual nº 7.856 de 18/12/2002, Resolução 06/2020/
FNDE/PNAE e legislação vigente, para aquisição de gêneros alimentícios, 
para compor a alimentação escolar para atender o município de Paranaíta/
MT, Contratantes: as 03 Escolas Estaduais de Carlinda/MT; Contratada: 
Sergio Scarpin Ltda (Supermercado Dinabrás); CNPJ 21.919.266/0001-02, 
Produto/valor revisado: café/R$ 28,62; leite UHT integral/R$ 7,16; óleo de 
soja/R$ 7,79. Marcio Leal Teles da Silva Coordenador Administrativo e 
Financeiro (COADM/DRE-AF), Alta Floresta/MT/2025
<#E.G.B#1704615#58#1720292/>

Protocolo 1704615

<#E.G.B#1704627#58#1720305>

Lauda 064

ERRATA da Lauda 062, publicada no Diário Oficial nº 29.012, publicada em 
17/06/2025 - Página 37.
EXTRATO DO 09º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
AO CONVÊNIO Nº 0914-2020.
Onde se lê: ASSINATURA: 13/06/2025.
Leia-se: ASSINATURA: 16/06/2025.

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
AO CONVÊNIO Nº 0392-2021.
PROCESSO: SEDUC-PRO-2023/114897.
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, inscrita no CNPJ nº 53.291.992/0001-10 e a Prefeitura 
Municipal de Carlinda/MT, CNPJ nº 01.617.905/0001-78.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula 
Nona - da Vigência do Termo de Convênio nº 0392-2021, que passa a ter 
a seguinte redação: A vigência da Convênio passa de 20/06/2025 para 
20/09/2025.
ASSINATURA: 18/06/2025.
ASSINA: Alan Resende Porto - Secretário de Estado de Educação/MT.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
AO CONVÊNIO Nº 1605-2022.
PROCESSO: SEDUC-PRO-2022/49318
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, inscrita no CNPJ nº 53.291.992/0001-10 e a Prefeitura 
Municipal de Colniza/MT, CNPJ nº 04.213.687/0001-02.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula 
Nona - da Vigência do Termo de Convênio nº 1605-2022, que passa a ter 
a seguinte redação: A vigência da Convênio passa de:27/06/2025 para 
24/12/2025.
ASSINATURA: 17/06/2025
ASSINA: Alan Resende Porto - Secretário de Estado de Educação/MT.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 0156-2025.
PROCESSO SEDUC-PRO-2025/49112
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 53.291.992/0001-10 e a APAE de Barra Do Garças/
MT, CNPJ nº 15.051.378/0001-91.
OBJETO: “Prestação de serviços de utilidades publica de interesse civil e 
do estado oferta de Oficinas Pedagógicas Inclusivas de aprendizagem ao 
longo da vida aos estudantes da Educação Especial (PAEDE).”.
VALOR: R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais),por parte do 
CONCEDENTE.
PROGRAMA: 533
PROJETO: 2936
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.43
Fonte: 1.500.1001
EMPENHO: 14101.0008.25.000757-3
VIGÊNCIA: 22/06/2028
DATA DA ASSINATURA: 18/06/2025
Fiscal: Leonil Moraes De Campos Sobrinho, Matrícula: 321274;
Gestor: Priscila Rosa da Silva Neves, Matrícula: 310023

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 0072-2025.
PROCESSO SEDUC-PRO-2025/44411
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 53.291.992/0001-10 e a APAE - Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Comodoro/MT, CNPJ nº 04.583.879/0001-00.
OBJETO: “Prestação de serviços de utilidades publica de interesse civil e 
do estado oferta de Oficinas Pedagógicas Inclusivas de aprendizagem ao 
longo da vida aos estudantes da Educação Especial (PAEDE).”.
VALOR: R$ 340.200,00 (trezentos e quarenta mil e duzentos reais),por 
parte do CONCEDENTE.
PROGRAMA: 533
PROJETO: 2936
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.43
Fonte: 1.500.1001
EMPENHO: 14101.0008.25.000870-7
VIGÊNCIA: 23/06/2028
DATA DA ASSINATURA: 18/06/2025
Fiscal: Leonil Moraes De Campos Sobrinho, Matrícula: 321274;
Gestor: Priscila Rosa da Silva Neves, Matrícula: 310023

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 0061-2025.
PROCESSO SEDUC-PRO-2025/48955
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de 
Estado de Educação, CNPJ nº 53.291.992/0001-10 e a APAE - Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Barra do Bugres/MT, CNPJ nº 
01.953.619/0001-83.
OBJETO: “Prestação de serviços de utilidades publica de interesse civil e 
do estado oferta de Oficinas Pedagógicas Inclusivas de aprendizagem ao 
longo da vida aos estudantes da Educação Especial(PAEDE).”.
VALOR: R$ 928.800,00 (novecentos e vinte e oito mil, e oitocentos reais),por 
parte do CONCEDENTE.
PROGRAMA: 533
PROJETO: 2936
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.43
Fonte: 1.500.1001
EMPENHO: 14101.0008.25.000785-9
VIGÊNCIA: 23/06/2028
DATA DA ASSINATURA: 18/06/2025
Fiscal: Leonil Moraes De Campos Sobrinho, Matrícula: 321274
Gestor: Priscila Rosa da Silva Neves, Matrícula: 310023
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 0237-2025.
PROCESSO SEDUC-PRO-2025/54503
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 53.291.992/0001-10 e a APAE - Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Sapezal/MT, CNPJ nº 04.415.860/0001-47.
OBJETO: “Prestação de serviços de utilidades publica de interesse civil e 
do estado oferta de Oficinas Pedagógicas Inclusivas de aprendizagem ao 
longo da vida aos estudantes da Educação Especial(PAEDE).”.
VALOR: R$167.400,00 (cento e sessenta e sete mil, e quatrocentos reais) 
por parte do CONCEDENTE.
PROGRAMA: 533
PROJETO: 2936
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.43
Fonte: 1.500.1001
EMPENHO: 14101.0008.25.000800-6
VIGÊNCIA: 22/06/2028
DATA DA ASSINATURA: 18/06/2025
Fiscal: Leonil Moraes De Campos Sobrinho, Matrícula: 321274
Gestor: Priscila Rosa da Silva Neves, Matrícula: 310023

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 0240-2025.
PROCESSO SEDUC-PRO-2025/54503
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 53.291.992/0001-10 e a Associação Pestalozzi de 
ÁGUA BOA/MT, CNPJ nº03. 171.410/0001-93.
OBJETO: “Prestação de serviços de utilidades publica de interesse civil e 
do estado oferta de Oficinas Pedagógicas Inclusivas de aprendizagem ao 
longo da vida aos estudantes da Educação Especial.”.
VALOR: R$ R$ R$ 788.400,00 (setecentos e oitenta e oito mil e quatrocentos 
reais) por parte do CONCEDENTE.
PROGRAMA: 533
PROJETO: 2936
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.43
Fonte: 1.500.1001
EMPENHO: 14101.0008.25.000814-6
VIGÊNCIA: 22/06/2028
DATA DA ASSINATURA: 18/06/2025
Fiscal: Leonil Moraes De Campos Sobrinho, Matrícula: 321274
Gestor: Priscila Rosa da Silva Neves, Matrícula: 310023

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 0197-2025.
PROCESSO SEDUC-PRO-2025/40482
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de 
Estado de Educação, CNPJ nº 53.291.992/0001-10 e a APAE - Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Lucas do rio Verde/MT, CNPJ nº 
00.066.207/0001-69.
OBJETO: “Prestação de serviços de utilidades publica de interesse civil e 
do estado oferta de Oficinas Pedagógicas Inclusivas de aprendizagem ao 
longo da vida aos estudantes da Educação Especial (PAEDE)”.
VALOR: R$ 1.063.800,00 (um milhão, sessenta e três mil, e oitocentos 
reais) por parte do CONCEDENTE.
PROGRAMA: 533
PROJETO: 2936
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.43
Fonte: 1.500.1001
EMPENHO: 14101.0008.25.000831-6
VIGÊNCIA: 23/06/2028
DATA DA ASSINATURA: 18/06/2025
Fiscal: Leonil Moraes De Campos Sobrinho, Matrícula: 321274
Gestor: Priscila Rosa da Silva Neves, Matrícula: 310023

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 0228-2025.
PROCESSO SEDUC-PRO-2025/49130
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de 
Estado de Educação, CNPJ nº 53.291.992/0001-10 e a APAE -Associação 
de Pais E Amigos Dos Excepcionais De Nova Xavantina/MT, CNPJ nº 
86.865.110/0001-31.
OBJETO: “Prestação de serviços de utilidades publica de interesse civil e 
do estado oferta de Oficinas Pedagógicas Inclusivas de aprendizagem ao 
longo da vida aos estudantes da Educação Especial.”.
VALOR: R$453.600,00(quatrocentos e cinquenta e três mil e seiscentos 
reais) por parte do CONCEDENTE.
PROGRAMA: 533
PROJETO: 2936
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.43
Fonte: 1.500.1001
EMPENHO: 14101.0008.25.000818-9
VIGÊNCIA: 22/06/2028
DATA DA ASSINATURA: 18/06/2025
Fiscal: Leonil Moraes De Campos Sobrinho, Matrícula: 321274
Gestor: Priscila Rosa da Silva Neves, Matrícula: 310023

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 0242-2025.
PROCESSO SEDUC-PRO-2025/48866
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 53.291.992/0001-10 e a APAE - Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Brasnorte/MT, CNPJ nº 08.039.825/0001-21.
OBJETO: “Prestação de serviços de utilidades publica de interesse civil e 
do Estado oferta de Oficinas Pedagógicas Inclusivas de aprendizagem ao 
longo da vida aos estudantes da Educação Especial (PAEDE)”.
VALOR: R$ 356.400,00 (trezentos e cinquenta e seis mil e quatrocentos 
reais) por parte do CONCEDENTE.
PROGRAMA: 533
PROJETO: 2936
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.43
Fonte: 1.500.1001
EMPENHO: 14101.0008.25.000767-0
VIGÊNCIA: 22/06/2028
DATA DA ASSINATURA: 18/06/2025
Fiscal: Leonil Moraes De Campos Sobrinho, Matrícula: 321274
Gestor: Priscila Rosa da Silva Neves, Matrícula: 310023

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 0203-2025.
PROCESSO SEDUC-PRO-2025/40471
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio da Secretaria de Estado 
de Educação, CNPJ nº 53.291.992/0001-10 e a APAE -Associação de Pais E 
Amigos Dos Excepcionais de Araputanga/MT, CNPJ nº 24.988.529/0001-23.
OBJETO: “Prestação de serviços de utilidades publica de interesse civil e 
do estado oferta de Oficinas Pedagógicas Inclusivas de aprendizagem ao 
longo da vida aos estudantes da Educação Especial(PAEDE).”.
VALOR: R$540.000,00 (quinhentos e quarenta mil) por parte do 
CONCEDENTE.
PROGRAMA: 533
PROJETO: 2936
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.43
Fonte: 1.500.1001
EMPENHO: 14101.0008.25.000824-3
VIGÊNCIA: 22/06/2028
DATA DA ASSINATURA: 18/06/2025
Fiscal: Leonil Moraes De Campos Sobrinho, Matrícula: 321274
Gestor: Priscila Rosa da Silva Neves, Matrícula: 310023
<#E.G.B#1704627#59#1720305/>

Protocolo 1704627
<#E.G.B#1704279#59#1719934>

PORTARIA Nº 559/2025/GS/SEDUC/MT.

Dispõe sobre designação em regime de 
Dedicação Exclusiva do Profissional da 
Educação Básica do Estado de Mato Grosso 
na função de Diretor Escolar.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
legais e considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 612/2019, art. 
71 da Constituição do Estado de Mato Grosso e seus incisos;

Considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 50, de 1º de 
outubro de 1998;

Em observância ao princípio da supremacia do interesse público.

RESOLVE:
Art. 1º Designar JONES APARECIDO GERBONI, CPF nº 215.XXX.

XXX-46, para exercer a função de Diretor Escolar da ESCOLA ESTADUAL 
MILITAR TIRADENTES CABO ANTONIO DILCEU DA SILVA AMARAL no 
município de Sorriso-MT, no período de 12.06.2025 a 31.12.2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 12 de junho de 2025.
REGISTRADA. PUBLICADA. CUMPRA-SE

Cuiabá, 13 de junho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1704279#59#1719934/>

Protocolo 1704279
<#E.G.B#1704283#59#1719941>

PORTARIA Nº 568/2025/GS/SEDUC/MT.

Dispõe sobre designação em regime de 
Dedicação Exclusiva do Profissional da 
Educação Básica do Estado de Mato Grosso 
na função de Diretora Escolar.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 
612/2019, art. 71 da Constituição do Estado de Mato Grosso e seus incisos;

Considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 50, de 1º de 
outubro de 1998;

Em observância ao princípio da supremacia do interesse público.

RESOLVE:
Art. 1º Designar TADNA RIOS FIGUEREDO ALMEIDA, CPF nº 

848.XXX.XXX-04, para exercer a função de Diretora Escolar da ESCOLA 
ESTADUAL MILITAR TIRADENTES 3º SGT PM EDUARDO LUIZ DE 
SOUZA  no município de Colniza-MT, no período de 12.06.2025 a 
31.12.2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 12 de junho de 2025.
REGISTRADA. PUBLICADA. CUMPRA-SE

Cuiabá, 17 de junho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1704283#59#1719941/>

Protocolo 1704283
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PORTARIA Nº 569/2025/GS/SEDUC/MT.

Dispõe sobre a designação de Gestores e Fiscais de Contratos no âmbito da Secretaria de Estado 
de Educação de Mato Grosso.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das suas atribuições legais e em observância ao que dispõe o art. 7º e 117 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, arts. 13-17 do Decreto Estadual nº 1.525/2022 e suas alterações e Portaria nº 180/GS/SEDUC/2015.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores relacionados no Anexo I desta Portaria, para exercerem as funções de Gestores e Fiscais de Contratos desta 
Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso.

Art. 2º Os servidores designados no Anexo I desta Portaria assumem suas funções a partir de 03/02/2025.
Art. 3º Os servidores designados deverão observar e cumprir as disposições da Portaria nº 180/GS/SEDUC/2015.
Art. 4º As demais designações publicadas em PORTARIAS anteriores e não alteradas nesta presente PORTARIA permanecem ratificadas.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. CUMPRA-SE.
Cuiabá, 17 de junho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

ANEXO I

MUNICÍPIO CDCE/ESCOLA GESTOR FISCAL SUP FISCAL

Água Boa EE 09 de Julho Andriele Roberta da Costa Rodrigues Julhia Rodrigues Vasconcelos Patrícia Silva Paula Rodrigues

EE Antônio Grohs Andreia da Silva Larroque Edília Martins da Fonseca Jallys Mendes

EE Jaraguá Julia Victoria Martins Batista Eunice Alves de Souza Lucimeire Maria de Sousa

EE Militar Tiradentes 3º Sgt PM Justino 
Pinheiro dos Santos

Simone de Jesus Carvalho Ciselda de Fátima Berghetti Cadore Eliane Castro de Avelar

Araguaiana EE Cel. Jerônimo Gomes da Silva Edimilson Adriano de Oliveira Luciene Aparecida Dutra Gouveia Lídia Heliana Silva

Barra do Garças EE Francisco Dourado Newton Antônio Dutra Barbosa Tiago Schroeder Elisangela da Costa Chaves 
Abrantkosky

EE Heronides Araújo Jonnethy Dener Cesar de Souza Vanessa Ferreira da Silva Jessica Santos Moreira

EE Irmã Diva Pimentel Delmaci Souza da Silva Maria Jose Alves dos Santos Fabiane Elisabete Hochberger

EE José Ângelo dos Santos Belchiana Cruz dos Reis Marlene Figueiredo Carrijo Josiel Silva Moura

EE Mal. Eurico Gaspar Dutra Leda Paula Lopes Reis Adalva Ferreira de Almeida Cardoso Maria Lucia Costa Carvalho

EE Militar Dom Pedro II Deputado 
Norberto Schwantes

Iracema Vieira Lima Krisllainy Beatriz dos Santos Freitas Marciene Inácio Ferreira

EE Militar Tiradentes CB PM Vanilson Silva 
Carvalho

Walter Alves do Carmo Junior Sérgio da Rocha Barrientos Raimunda Vieira Rabelo

EE Prof. Maria Lourdes Hora Moraes Rosimeiry Campos de Melo Darci Patrocina da Costa Luciane Cristina Leite

EE Senador Filinto Muller Lauro Luiz Pereira Silva Alaides Araújo de Lima Eloiza Alves de Souza Ribeiro

EE Indígena Deputado Mário Juruna Dario Piraiwe Hambe Laurita Rooterotsio Predzawe Leide Pe Roni Rureme

EE Indígena Dom Felippo Rinaldi Zenaide Rero Tserenhowatsihu Cleri Tsereupi Mie Pio Tseredze Urebete

EE Indígena Jucelino Tserema’a Lui Miguel Aptsara Ra Simone Tsinhotse Edza Awe 
Wadzatse

Gino Tsereptse Tsimitsute

EE Indígena Ulisses Guimarães Carmelo Tsirobo Moritu Marli Peuwao Paratse Maria Irene Rootisahi Tsereobodowari

Campinápolis EE Couto Magalhães Valdison Antônio de Lima Divina Célia Gomides de Paula Celiangela Cardoso Diniz Freitas

EE Indígena Aldeiona Dalila Alves Ferreira Iracema Pehasive Josciane Rejadaze

EE Indígena Butse Wawe Edna Von Randon de Oliveira Claudiana Tsinhotsewawe Cecilia Pr’nhi’re Tserewatzu

EE Indígena Constantino Tsererowê Ana Cristina Eugenia da Silva Carlos Bento Tsiratsire Dumhiwe Helida Peranomrio Ranomirio

EE Indígena David Ai’rero Dinamite Tserenhitomo Ra Fernanda Wa’uu Denise Reuo Tsire Tseretsu

EE Indígena de Educação. Básica Xavante Keroline Stefane Soares de Oliveira Omar Tseredza’a Biumira Ro’oniwi Tsere Umo

EE Indígena Estrela Celio Tserenhitomowaa Antônio Serezadazute Claudiane Redzua Weree

EE Indígena Luiz Rudzane Edi Orebewe Keidiane Benicio de Souza Felisberto Tsenerere Rudzane Edi Sebastião Tserenhi Odo Tseredzama

EE Indígena Rai’rãte Kayo Henrique Costa Cunha Atanacio Tserewahu Eliana Retsamrio

EE Indígena Wa’omorã Jheliks Januário dos Anjos Júlio Cipriano Rudzarotowe Daria Tsinhotse Ewatsi Tsi Omowe

Canarana EE 31 de Março Nair Muller Supptitz Amanda Abreu de Souza Regina Lima Ferreira

EE Militar Tiradentes CB PM Sebastião 
Ferreira Miranda

Claudia da Silva Souza Terezinha Ferreira Pereira Beatriz de Souza Gomes

EE Indígena de Educação Básica 
Etenhiritipá

Erlie Runhamre Xavante Januario Sahobo Xavante Augusto Seriubutsi Xavante

EE Indígena Samuel Sahutuê Leonardo Sereo Wa Xavante Leoneia Peio Jorge Protodi Xavante

Cocalinho EE Getúlio Vargas Ana Paula Roman Ioza Monica Alencar Miranda Marcio Evaristo Beltrão

General Carneiro EE Dr. João Ponce de Arruda Kiussania Vieira Arrais Marques Laura Pereira de Sousa Maria Benedita Faustino da Silva

EE Antônio Nonato Rocha Marineis Costa Guimarães Adriana da Silva Coelho Glorinha Rosa de Souza

EE Indígena Hambe Maria de Jesus Tsinhotse Ehuiwe Leda Tsinhotseepe Tseredia Leomir Tsere Omowi Tserenhimi Rami

EE Indígena Sagrado Coração de Jesus Lauro Lopes Leandro Pariko Ekureu Carlos André Kiga Prado Vitalina Tori Iedo

Nova Nazaré EE Tancredo Neves Mayke Rogerio Ferreira Leite Leliane Maria Barbosa Adrieli Priscila Félix dos Santos 
Siqueira
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Nova Xavantina EE Arlindo Estilac Leal Cláudia Augusta da Silva Roni Cezar Costa da Silva Carina Fátima Ropke

EE JK de Oliveira Clizeide Pereira Magalhães de 
Campos

Herica de Oliveira Paula Palleza Selma Moreira da Silva Esphar

EE Militar Tiradentes CB PM Danner Maia 
Barbosa

Ilton Triches Elivania Ferreira Jaime da Silva Maria Aparecida

EE Ministro João Alberto Magna Gomes Bernardes Lima Simone Mendes Candido Raquel Erpen

Novo São Joaquim EE Diniz Alves de Toledo Ivoneide Gonçalves de Souza Carita Gomes da Conceição Weslwy Charles Cavalcante

EE José de Alencar Maria Aparecida dos Anjos Luciano Gomes Camelo Pinto Anderson Anastácio de Moura

Pontal do Araguaia EE São Miguel Lindimara Gomes Milhomem Jucélia Gonçalves da Silva Marcia Helena Dias da Costa

Ponte Branca EE São Domingos Sávio Cárita Rosana Domingos Ribeiro Eva Maria da Silva Fagundes Pollyana Domingos da Silva

Querência EE Coutinho União Carlos Rodrigues Soares Katia Patrine Schropfer Andriely Cristina de Lima Araújo

EE 20 de Março Márcio André Sotto Rambo Ledir Solange Sehnem Adrieli Muller Sehnem

EE Militar Tiradentes Cel. PM Jorge Luiz 
de Magalhães

Anderson Rafhael Soares da Silva Teresita Mari Muller Sehnem Ovanilde Silveira Rios

EE Querência Roberto de Souza Chirley Matias Rodrigues Eliane Nogueira Fernandes da Costa

EE Indígena Central Kisedje Nhokre Juruna Wermbytxi Suya Kakarotxi Kayabi Kisedje

EE Indígena Central Aiha Kadjutaha Kalapalo Yanama Kalapalo Airuana Kalapalo Kuikuro

Ribeirão 
Cascalheira

EE Cel. Ondino Rodrigues Lima Natalícia Moreira Brito Freitas Mario de Oliveira Souza Hector Silva de Freitas

Ribeirãozinho EE Alexandre Leite Louracy dos Santos Sales Eliane Cristina Alves Ribeiro Paulo Antônio Benini

Torixoréu EE Arthur da Costa e Silva Marlene de Jesus Araújo Ilzemar dos Santos Figueiredo 
Ribeiro

Ivone Martins de Jesus Oliveira

Feliz Natal EE Indígena Central Ikpeng Tawya Ikpeng Kutxine Nawe Ikpeng Melobo Ikpeng

Gaúcha do Norte EE Indígena Mavutsinin Tawairan Shukum Yawalapiti Arawu Rique Kamayura Wyrapahem Kamaiura

São Félix do 
Araguaia

EE Indígena Diauarun Luiz Fabiano Kaiabi Yanin Kayabi Mumai Kaiabi

<#E.G.B#1704285#61#1719943/>

Protocolo 1704285
<#E.G.B#1704292#61#1719950>

PORTARIA Nº 560/2025/GS/SEDUC/MT

Homologa as Avaliações Anuais de Desempenho dos Profissionais da Educação Básica do 
Estado de Mato Grosso - SEDUC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
Complementar nº 50/1998 de 01/10/1998; Decreto nº 1.303 de 03 de março de 2022; Instrução Normativa nº 15/SEPLAG/2022 de 15 de dezembro de 2022; 
Instrução Normativa nº 19/SEPLAG/2023 de 23 de novembro de 2023 e Portaria Conjunta nº 010/2025/SEPLAG/SEDUC de 26 de março de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - HOMOLOGAR as Avaliações Anuais de Desempenho dos Profissionais da Educação Básica do Estado de Mato Grosso - SEDUC, 
correspondente ao exercício de 2024/2025, conforme segue:

Cuiabá, 16 de junho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

ANEXO ÚNICO

DRE N° PROCESSO MATR./
VINC.

NOME CICLO AVALIATIVO PONTUAÇÃO

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/57853 141238/8 ABIA MARTINS REZENDE 08/03/2024 a 07/03/2025 91,72

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/52077 17650/3 ABIGAIL FERREIRA DA SILVA 11/03/2024 a 10/03/2025 99,50

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/76371 234478/6 AFRANIO FORTUNATO SANTOS DA SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/77704 286207/1 AGNALDO ALVES DE ABREU 25/04/2024 a 24/04/2025 79,72

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/63440 138807/5 ALBA PAIVA MAIA 12/03/2024 a 11/03/2025 94,50

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/51691 227054/1 ALDIR GONCALVES DE SOUZA 31/01/2024 a 30/01/2025 88,67

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/54750 65761/5 ALESSANDRA DE FRANCA PEREIRA 15/03/2024 a 14/03/2025 97,72

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75722 216957/40 ALESSANDRA PEREIRA DE SOUZA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,50

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/69367 228664/1 ALESSANDRA TAVARES SALDANHA 01/04/2024 a 31/03/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74693 286589/1 ALESSANDRO ARZANI 25/04/2024 a 24/04/2025 98,61

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/80723 227395/2 ALEX FRISSELLI DE OLIVEIRA MOTTA 02/05/2024 a 01/05/2025 99,33

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/81311 286459/1 ALINY SARAIVA DE SOUZA BOTELHO 02/05/2024 a 01/05/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/78539 216152/10 ALISSON FERREIRA ALVES 06/05/2024 a 05/05/2025 94,61

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73208 285112/2 AMANDA LIMA RIBEIRO FLAVIO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/57869 297688/1 ANA BHEATRIZ SOUZA VELOSO 12/03/2024 a 11/03/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74915 256347/4 ANA CAROLINE RODRIGUES 25/04/2024 a 24/04/2025 99,50

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/46018 66789/2 ANA CLAUDIA BORGES DE PAULA 02/02/2024 a 01/02/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/83873 240434/1 ANA ELITA SILVA BARROS FLORENTINO 02/05/2024 a 01/05/2025 99,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/72507 240401/1 ANA FLAVIA DA SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/59407 41449/24 ANA JOAQUINA DE LIMA 13/03/2024 a 12/03/2025 99,56

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/48495 87995/1 ANA LIDIA DE SOUSA 15/03/2024 a 14/03/2025 86,56

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/70162 240481/1 ANA MARIA ALVES DO NASCIMENTO 24/04/2024 a 23/04/2025 89,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/80043 256977/23 ANA MARIA DE OLIVEIRA NETA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,44
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RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/59449 129140/20 ANA PAULA BORGES 01/03/2024 a 28/02/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73054 286876/1 ANA PAULA SABINO OLIVEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/76966 287014/1 ANA PAULA SANTANA 26/04/2024 a 25/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/72664 278969/3 ANA ROSA ARAUJO SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75702 287398/1 ANDERSON DA CUNHA SERAFIM 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/72516 286844/1 ANDERSON RICARDO SOARES 25/04/2024 a 24/04/2025 99,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/77717 282568/2 ANDRE GUILHERME BRANDAO DOS SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 91,00

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74927 240297/1 ANDRE OLIVEIRA CONCEICAO 17/04/2024 a 16/04/2025 98,56

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73901 286179/1 ANDREA MARSICANO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/85854 213599/1 ANDREIA CRISTIANE DE OLIVEIRA 27/05/2024 a 26/05/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/51848 201845/18 ANDREIA NUNES MACHADO 22/03/2024 a 21/03/2025 98,44

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/72713 287203/1 ANDREZA FERNANDA DE CARVALHO NATES 25/04/2024 a 24/04/2025 99,33

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/41057 60402/6 ANGELA CLAUDIA OLIVEIRA MENDES 02/02/2024 a 01/02/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74760 94689/75 ANGELA FABRICIA DE SOUZA MIYABARA 25/04/2024 a 24/04/2025 95,44

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73553 243133/20 ANGELITA SILVA DE SOUSA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/77740 286979/1 ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA NETO 25/04/2024 a 24/04/2025 95,44

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/63447 73116/5 ANTUTERPIO DIAS PEREIRA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/59491 71098/12 APARECIDA RIBEIRO DE OLIVEIRA 12/03/2024 a 11/03/2025 99,78

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/80225 285943/1 APOLIANA FRANCELI DOS REIS MARTINS 25/04/2024 a 24/04/2025 99,61

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/57987 87149/1 ARLETE DA SILVA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/85101 285940/1 ARNOLDO AUGUSTO BAHLS KAVA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,78

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/81405 108386/5 ARTUR TRAVISANI ROSA 14/05/2024 a 13/05/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/77095 134825/21 BRAZ DA SILVA OLIVEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,28

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73949 286196/1 BRENDA VASCONCELOS PESSOA PRACA 25/04/2024 a 24/04/2025 90,06

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73960 287171/1 BRUNO RICHARD INEZ 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73115 285882/1 CARLOS VAGNER MARTINS PAIXAO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75037 239747/1 CERES RIBEIRO TEIXEIRA 11/04/2024 a 10/04/2025 97,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73861 93664/1 CICERA FRANCISCA DE LIMA 06/04/2024 a 05/04/2025 96,00

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/59456 59897/17 CLARICE TEREZINHA DALLABRIDA 12/03/2024 a 11/03/2025 98,83

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75255 287487/1 CLAUDIA APARECIDA DE CARVALHO CHAGAS 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74700 113954/6 CLAUDINEIA FEITOSA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/76391 287278/1 CLAUDINEIA MARIA DOS ANJOS 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/78583 286896/1 CLAYTON FERREIRA E FERREIRA BORGES 25/04/2024 a 24/04/2025 93,67

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75733 287195/1 CLEANE ROSA DE SOUZA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73309 93489/1 CLEONICE DA SILVA RODRIGUES 06/04/2024 a 05/04/2025 95,00

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/57367 297808/1 CLEUZA RIBEIRO DA COSTA 02/03/2024 a 01/03/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74945 286209/1 CLODOALDO RIBEIRO TAVEIRA JUNIOR 25/04/2024 a 24/04/2025 99,50

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75236 216713/50 CRISTHYAN MONTEIRO ELIAS 25/04/2024 a 24/04/2025 95,67

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/77747 119919/61 CRISTIANE FERREIRA PORTUGUES ALMEIDA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/54647 85577/18 CRISTIANE IZILDA TRINDADE ALCANTARA 
FEITOSA

08/03/2024 a 07/03/2025 95,44

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75266 268524/10 CRISTIANE PEREIRA BORO 25/04/2024 a 24/04/2025 98,50

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/84569 133177/15 CRISTIANE ROJAS CESPEDES DE CASTRO 18/05/2024 a 17/05/2025 99,50

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/56486 85213/1 DALVA DE OLIVEIRA CASTRO 02/02/2024 a 01/02/2025 98,22

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/72752 287350/1 DANIEL FERNANDO FARIAS RIBEIRO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/80087 86827/25 DANIELA GONCALVES DOS SANTOS 08/05/2024 a 07/05/2025 99,39

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/72715 287395/1 DANIELE CRISTINA MIGUEL PICOLO 25/04/2024 a 24/04/2025 99,67

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73599 236672/13 DANIELY MARIA OLIVEIRA BARBOZA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75055 268448/11 DANILO PEZZINI DA SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 97,94

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73849 283947/3 DANILO RENATO DA SILVA MARTELO 25/04/2024 a 24/04/2025 95,56

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/50174 234534/1 DEISE BARBOSA NOGUEIRA 06/03/2024 a 05/03/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75742 286796/1 DENISE GONCALVES ARCANJO 25/04/2024 a 24/04/2025 99,28

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74734 287150/1 DENISE PASTERNAK MENDONCA DOS SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 99,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/80289 144717/16 DEUSLENE MARIA LOBO 05/05/2024 a 04/05/2025 96,56

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/77786 286880/1 DHIANY STEFANI DA SILVA ALVES 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/72548 286652/1 DIEFERSON PIEDRO DA SILVA LIMA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/62014 125802/22 DIVINO MARINHO DA COSTA 08/03/2024 a 07/03/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75166 286296/1 DOMINIQUE LORRAYNE FERREIRA MACAUBA DE 
BRITO

25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/52194 87148/1 DORALICE BRITO AMORIM 15/03/2024 a 14/03/2025 95,39

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73254 28912/6 DOUGLAS ORLATO PAES 05/04/2024 a 04/04/2025 99,67

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74934 286833/1 DUCILEIA ALVES DE ARAUJO SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75618 88378/3 DURCE TELLES 06/04/2024 a 05/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73824 286045/1 EDIMAR FERREIRA BARBOSA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/66473 202267/6 EDIVALDO ALVES DA SILVA JUNIOR 11/04/2024 a 10/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/77106 287479/1 ELDMA BARBOZA DOS SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 96,67

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/77788 228211/4 ELENICE SOARES VELASCO 02/04/2024 a 01/04/2025 86,44

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/52116 297352/1 ELIANDRA APARECIDA DOS SANTOS 11/03/2024 a 10/03/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/54701 253399/1 ELIANE LIMA BORGES DE MEDEIROS 14/03/2024 a 13/03/2025 99,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73884 34375/2 ELIANE TEIXEIRA ALVES MOURA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75753 132948/52 ELIDIA MARIA LORENZATO 25/04/2024 a 24/04/2025 98,67
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RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/60728 38128/11 ELIETE OLIVEIRA DE SOUZA MARZOCHI 14/03/2024 a 13/03/2025 98,44

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/79270 87518/2 ELIZABETH PAES TEIXEIRA 03/05/2024 a 02/05/2025 94,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/77003 139085/3 ELLEN REGINA CAMARGO LUZIO 25/04/2024 a 24/04/2025 95,39

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/76959 287239/1 EMANOEL ANESIO ANDRADE FERREIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73024 287273/1 EMANUELLE DALLABRIDA AVELINO 25/04/2024 a 24/04/2025 95,28

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/59319 56811/9 ENIVALDO MOREIRA DOS SANTOS 07/03/2024 a 06/03/2025 73,56

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73128 98072/18 FABIANA DE JESUS ALMEIDA CARVALHO 11/04/2024 a 10/04/2025 97,33

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/45892 202108/12 FABIO JUNIOR RODRIGUES 21/02/2024 a 20/02/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/56243 44689/1 FABIOLA LUCIANA GRIGOLO 01/03/2024 a 28/02/2025 99,50

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/85833 240807/1 FABRICIA FERNANDES SEABRA 24/05/2024 a 23/05/2025 90,00

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73035 287010/1 FAGNER ALVES PEREIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 93,56

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73249 286023/1 FELIPE ANTUNES MONCAO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75251 286798/1 FERNANDA CARDOSO ROMANO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/78407 287394/1 FERNANDO ANTONIO DE SOUZA SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 98,61

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73980 287528/1 FLAVIA BENTO FARIAS 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/72490 287310/1 FLAVIANA DEMENECH 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/54767 99250/1 FLORACI RAMOS DA SILVA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/72689 70690/35 FRANCINI MARY MOSER 22/04/2024 a 21/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/66422 93485/1 FRANCISCA MARLUCIA CUNHA 06/04/2024 a 05/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75203 232731/5 FRANCISCO OLAVO NETO 26/04/2024 a 25/04/2025 99,56

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/52257 75455/2 FRANCISCO SERGIO DE OLIVEIRA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/43482 68191/2 GEDILCE DA CRUZ MACIEL 08/02/2024 a 07/02/2025 99,78

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/55715 297280/1 GENEROZA RAQUEL PORTO DE FREITAS 04/03/2024 a 03/03/2025 99,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/45841 205512/10 GEOVANA PORTELA DE MOURA 11/02/2024 a 10/02/2025 94,23

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/72729 94144/1 GERALDINA BATISTA VICENTE GREGORIO 06/04/2024 a 05/04/2025 99,78

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75885 144110/8 GESSICA LOHANE SANTOS FERREIRA ALVES 16/04/2024 a 15/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/77086 240430/1 GISELE SILVA DAVID CAMARGO 03/05/2024 a 02/05/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/56306 82909/4 GIULIANE LINO SANTOS 13/03/2024 a 12/03/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/81320 87653/31 GLAUCIA REGE CAMPOS NAKONIECNI 10/05/2024 a 09/05/2025 99,50

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/78570 86444/39 GLAUCIENE ALVES CARDOSO DE SOUZA 06/05/2024 a 05/05/2025 95,22

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/60701 37391/4 GLAUCIO ANTONIO MUNHOS SANCHES 12/03/2024 a 11/03/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/72669 287111/1 GLAYDE ALVES DE ARAUJO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/59397 87125/2 GLAYTON VILELA GUIMARAES 15/03/2024 a 14/03/2025 92,33

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/77689 93503/1 GLORIA CARLOS CAMPOS 18/04/2024 a 17/04/2025 95,78

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73281 286389/1 GREZIELLE XAVIER PINTO AGUIAR 25/04/2024 a 24/04/2025 93,83

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74751 87976/22 GUIOMAR GUILHERME DE SOUSA MACHADO 08/04/2024 a 07/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/80131 240385/1 GUSTAVO DA SILVA BRITO 09/05/2024 a 08/05/2025 90,00

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/54802 46496/9 HAROLDO FERNANDES DE JESUS GOMES 15/03/2024 a 14/03/2025 99,83

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/77741 287619/1 HEITOR PETINARI FERRARI 11/05/2024 a 10/05/2025 90,56

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/79241 89097/1 HELENA MARIA DOS SANTOS 02/05/2024 a 01/05/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/65697 74361/5 HELTON NASCIMENTO DA SILVA 06/04/2024 a 05/04/2025 96,67

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73278 285850/1 HENRIQUE MAGALHAES DE SOUZA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75078 287407/1 HERIBERTO CESAR DUARTE 25/04/2024 a 24/04/2025 85,00

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/72428 239647/1 HERICA PEREIRA DA SILVA 04/04/2024 a 03/04/2025 99,22

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75235 287396/1 HIGOR WILLON MOREIRA DOS SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 90,00

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/72559 82809/3 IRINA CAVALCANTE LEITE DE LIMA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/43511 75180/27 IRIS JAQUELINE CARNEIRO PEREIRA 24/02/2024 a 23/02/2025 96,61

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74071 251504/22 ISABELA CAMARA BONILHA 25/04/2024 a 24/04/2025 98,50

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/52004 283135/1 ISILDA APARECIDA DE OLIVEIRA SANCHES 16/03/2024 a 15/03/2025 98,33

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/60780 88496/5 ISTER GOMES DA SILVA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/51970 297803/1 IVANILDA RODRIGUES DIAS 16/03/2024 a 15/03/2025 92,50

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/48282 227843/1 IVETE BEATRIZ DE PINHO 01/02/2024 a 31/01/2025 99,39

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/55729 84404/2 IZOLINA DE SOUZA CAMPOS 22/03/2024 a 21/03/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73874 122453/8 JACER ROBERTO DO PRADO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75286 279421/3 JANAINA LIMA DOS SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 96,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/76404 286355/1 JESIEL CARDOSO REIS 25/04/2024 a 24/04/2025 95,78

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/80098 228490/19 JESSICA DOS SANTOS FONSECA 08/05/2024 a 07/05/2025 99,78

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74938 287335/1 JESSICA LEITE PAES BARCELOS 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73836 89523/1 JOAO CARLOS DE SOUZA 19/04/2024 a 18/04/2025 58,56

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/51291 64987/5 JOAO EUDES DA ANUNCIACAO 02/02/2024 a 01/02/2025 96,33

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/79290 240410/1 JOAO JOSE ALENCAR 04/05/2024 a 03/05/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/41094 62925/11 JOAO SALVADOR DA SILVA PORTELA 02/02/2024 a 01/02/2025 97,00

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74959 286351/1 JOEL DA SILVA VIEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/72500 287233/1 JOEL FARIA JUNIOR 25/04/2024 a 24/04/2025 99,61

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/50409 235515/1 JOISE DE FREITAS PEREIRA 11/03/2024 a 10/03/2025 99,39

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/76410 287304/1 JONATHAN MARCEL SCHOLZ 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/50375 297823/1 JOQUEBEDE MIRANDA MANGABEIRA OLIVEIRA 02/03/2024 a 01/03/2025 99,00

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/41101 44923/9 JORGE DE MORAES ANTUNES 02/02/2024 a 01/02/2025 95,39

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/56385 87226/1 JOSE BALBINO DE MORAES NETO 15/03/2024 a 14/03/2025 85,56

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/78438 287235/1 JOSE CARLOS DE SOUZA 25/04/2024 a 24/04/2025 97,61

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73862 286476/1 JOSE GALDINO JUNIOR 25/04/2024 a 24/04/2025 92,44
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RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75210 287252/1 JOSE RAMSSES DOS SANTOS COUSO 25/04/2024 a 24/04/2025 92,56

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/64391 62393/33 JOSELENE GOMES CAMPOS 02/03/2024 a 01/03/2025 98,11

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/58024 99258/1 JOSIANE OLIVEIRA GAMARRA SILVA 15/03/2024 a 14/03/2025 96,56

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/51725 297805/1 JOSIANE SOUZA DA SILVA 02/03/2024 a 01/03/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74861 238773/11 JOSLAINE ANTONIA DA SILVA MONTEIRO 
VOLGARIM

25/04/2024 a 24/04/2025 95,61

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/70116 76440/16 JOVANEIA GONCALVES DE LIMA 11/04/2024 a 10/04/2025 95,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/48334 75620/2 JULIANA HELENA MESQUITA FELICIO 02/02/2024 a 01/02/2025 90,00

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/50484 238819/1 JULIANA RAMOS DE ARRUDA TEIXEIRA 05/03/2024 a 04/03/2025 96,56

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74705 208884/11 KAIO SILVA DOS ANJOS 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/83925 216202/2 KAREN CRISTINA BORGES LEAL 21/05/2024 a 20/05/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/51734 261286/6 KARINE RIBEIRO LOPES 02/03/2024 a 01/03/2025 97,33

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/80890 240231/1 KAROLINE SABINO FERREIRA 16/05/2024 a 15/05/2025 99,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75031 242724/18 KATIA FERNANDA DE SOUZA PRATAVIEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 98,61

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75165 94124/1 KATIA RODRIGUES JAHNEL 06/04/2024 a 05/04/2025 94,72

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/52332 53479/11 KATYUSCIA GISELLE DA SILVA E LIMA 15/03/2024 a 14/03/2025 96,56

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73098 287288/1 KELLY CRISTINA BICUDO DE SOUZA DA CUNHA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/66434 94117/1 KELLY CRISTINA SANTOS SOUZA GIL 06/04/2024 a 05/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74712 287282/1 KEYTY MAIANE DA SILVA OLIVEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 98,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74872 66068/64 KEZIA BARBOSA DA SILVA PROCOPIO 25/04/2024 a 24/04/2025 99,28

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74884 287321/1 KLIGIANNE KIRKLAND VIEIRA DAVID DO AMARAL 25/04/2024 a 24/04/2025 92,28

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/77078 85356/3 LAILA REGINA DACOL DE CAMPOS 12/04/2024 a 11/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/57381 297561/1 LARESSA FRANCOISE DE SOUZA 02/03/2024 a 01/03/2025 98,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/80835 240477/1 LARYSSA FIGUEIREDO DE SOUZA FRITZEN 03/05/2024 a 02/05/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/59329 99219/1 LAUCIDIO FAUSTINO INACIO 15/03/2024 a 14/03/2025 90,00

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/68721 100101/1 LAUDECY GONCALVES VIEIRA 04/04/2024 a 03/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/68776 240355/1 LAZARO GILBERTO OLIVEIRA 23/04/2024 a 22/04/2025 89,28

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/72587 224127/2 LEANDRO ROSENO DELIRIO 25/04/2024 a 24/04/2025 99,56

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/72721 33626/8 LENIJANE VILELA RESENDE 25/04/2024 a 24/04/2025 96,56

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/68743 88415/5 LENIR MOREIRA DOS SANTOS FRANCO 06/04/2024 a 05/04/2025 98,50

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/59500 74388/7 LENY CARVALHO PANIAGO 15/03/2024 a 14/03/2025 90,00

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/50392 93495/1 LEONICE DE SOUZA SILVA 17/02/2024 a 16/02/2025 90,67

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73314 286646/1 LEONICE SOARES DA SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73485 246562/14 LIDIA DE SOUSA MENEZES 25/04/2024 a 24/04/2025 99,67

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/54855 87719/1 LILIAM SUZANA DA SILVA AMARAL 15/03/2024 a 14/03/2025 99,11

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75757 287405/1 LIZANDRA KARINE MOTA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/76422 141523/49 LUANA CAROLINA MOURA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/72804 287206/1 LUANA SOUZA DE OLIVEIRA SALES 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75131 285844/1 LUCAS DE SOUZA MONTEIRO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/54861 88015/2 LUCE LEA LIMA TOMAZ 15/03/2024 a 14/03/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/80911 255650/1 LUCIANA FERREIRA ROCHA RINALDI 08/05/2024 a 07/05/2025 94,78

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/81289 257162/11 LUCIANNE GOMES DA SILVA MARIANO 25/04/2024 a 24/04/2025 96,17

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/72764 257719/13 LUCIELY KARINE SILVA DA MATA 25/04/2024 a 24/04/2025 98,28

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73624 286805/1 LUCIENE AKIKO FERRER KOJIMA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,28

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/82284 98262/2 LUCIMARA MARIA DA ROCHA 10/05/2024 a 09/05/2025 96,67

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73069 94675/1 LUCINEIDE DAS DORES NEVES 06/04/2024 a 05/04/2025 86,00

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/72415 238874/2 LUDMILLA PANIAGO NOGUEIRA 02/04/2024 a 01/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/50456 28600/4 LUIZ CARLOS CELIN RODRIGUES 09/03/2024 a 08/03/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/50440 297807/1 LUZIA CRISTINA MARINHO 02/03/2024 a 01/03/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73537 95388/1 LUZIA HONORATA DA SILVA 06/04/2024 a 05/04/2025 98,50

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/48564 92361/3 LUZIA LOCHETTI 15/03/2024 a 14/03/2025 95,94

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/77072 255292/1 LUZIA SEVERINO DE ARAUJO 07/05/2024 a 06/05/2025 98,56

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/72674 286740/1 MAGALE TERESINHA DA ROSA DE CAMPOS 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/80736 240416/1 MAGNO RODRIGO DA SILVA 02/05/2024 a 01/05/2025 99,67

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/77110 274666/9 MAIKE MOREIRA DE SOUZA 25/04/2024 a 24/04/2025 92,56

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73847 133055/2 MAIZI APARECIDA DOS SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/66443 68509/3 MARA RUBIA SILVA COSTA 06/04/2024 a 05/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/57450 298216/1 MARCELO DOS SANTOS LIMA 18/03/2024 a 17/03/2025 98,39

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/48372 84314/1 MARCIA CRISTINA ARAUJO NOGUEIRA DA SILVA 02/02/2024 a 01/02/2025 83,61

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/51755 297554/1 MARCIA GRAZIELA DUARTE 02/03/2024 a 01/03/2025 96,83

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/65581 87105/2 MARCOS CELIO DE FREITAS 15/03/2024 a 14/03/2025 93,22

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/80747 240423/1 MARCOS PAULO GONCALVES PEREIRA 02/05/2024 a 01/05/2025 99,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/51281 143516/1 MARCYA FHABRICYA DE SILVA BARROS 01/02/2024 a 31/01/2025 96,67

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/78496 286497/1 MARIA ANGELA FERNANDES DE SOUZA 25/04/2024 a 24/04/2025 90,67

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/76425 287316/1 MARIA ANTONIA DE FREITAS SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,67

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/77675 95390/1 MARIA APARECIDA DE LIMA DUARTE 06/04/2024 a 05/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/57441 87270/2 MARIA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 15/03/2024 a 14/03/2025 95,94

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73043 144688/16 MARIA APARECIDA FERNANDES 25/04/2024 a 24/04/2025 99,78

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/62532 105214/52 MARIA APARECIDA GONCALVES 09/03/2024 a 08/03/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74737 138860/21 MARIA APARECIDA GONCALVES 25/04/2024 a 24/04/2025 96,11

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/72686 240290/1 MARIA APARECIDA LIMEIRA DA SILVA 27/04/2024 a 26/04/2025 98,56
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RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/77728 247957/1 MARIA CAMILA SOUZA OLIVEIRA 13/05/2024 a 12/05/2025 99,22

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/52371 65386/4 MARIA DA CUNHA PESSOA 15/03/2024 a 14/03/2025 96,67

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/57944 101910/6 MARIA DE FATIMA FRANCISCA DE ASSIS 12/03/2024 a 11/03/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/59293 77467/2 MARIA DOS REIS OLIVEIRA QUEIROZ 15/03/2024 a 14/03/2025 99,50

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73648 93665/1 MARIA EUNICE GARCIA ARAUJO 06/04/2024 a 05/04/2025 97,00

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73088 94143/1 MARIA FRANCISCA OLIVEIRA SILVA 06/04/2024 a 05/04/2025 90,00

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/80904 240359/1 MARIA GEZILENE DE SOUSA GOMES 16/05/2024 a 15/05/2025 99,50

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/50400 93244/1 MARIA HELENA FELIZARTI 17/02/2024 a 16/02/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/62000 297813/1 MARIA IRANY RIBEIRO 02/03/2024 a 01/03/2025 94,83

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/41630 59312/10 MARIA JOSE BORGES TORRES 08/02/2024 a 07/02/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75287 287009/1 MARIA LUCIA DE SOUZA DIAS DA SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,72

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/80873 62300/3 MARIA MADALENA CAIXETA TAVARES DA SILVA 10/05/2024 a 09/05/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/35777 87371/1 MARIA NEUMA DA SILVA COSTA 22/01/2024 a 21/01/2025 82,17

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73302 287250/1 MARIA NILZA SALVADOR DOS SANTOS ALVES 25/04/2024 a 24/04/2025 93,17

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/47175 56607/1 MARIA RAMOS DA CRUZ 02/02/2024 a 01/02/2025 99,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/76432 287234/1 MARIA REGIANE DA SILVA CRUZ SOUZA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/59224 238678/1 MARIA SANDRA OLIVEIRA MAGALHAES DA SILVA 02/03/2024 a 01/03/2025 99,17

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/72707 275793/5 MARIA TEIXEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73649 133072/16 MARIA ZILDA RODRIGUES DE QUEIROZ 25/04/2024 a 24/04/2025 99,78

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/50357 45897/1 MARILEIDE BARBOSA CARRIJO AMORIM 01/03/2024 a 28/02/2025 99,78

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/56130 216531/5 MARILIA DOS SANTOS ALMEIDA 01/03/2024 a 28/02/2025 89,50

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/80702 287327/1 MARILIA PAULA DE OLIVEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 90,17

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75028 287199/1 MARIO LOUSADA DE ANDRADE 25/04/2024 a 24/04/2025 99,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/80072 263751/2 MARISA CRISTINA LARIOS VIEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 90,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/72779 67599/2 MARIZETE APARECIDA MARTINS 06/04/2024 a 05/04/2025 98,44

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75188 76296/29 MARLENE APARECIDA DE CASTRO GUTTMANN 
BATISTA

25/04/2024 a 24/04/2025 96,17

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74841 210609/2 MARLENE CHAGAS LIMA 09/04/2024 a 08/04/2025 91,94

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/51780 201926/11 MARLENE LOPES DA COSTA 02/03/2024 a 01/03/2025 92,83

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/59386 53574/29 MARY PERALTA 09/03/2024 a 08/03/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/83889 70366/5 MAURICIO FURTADO BORGES 11/05/2024 a 10/05/2025 86,50

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/72455 239478/1 MAYARA CRISTINA SOARES DE FARIA 04/04/2024 a 03/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74868 239474/1 MIDIA SILVA GOES 10/04/2024 a 09/04/2025 93,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/68755 136979/7 MIRIAM VIEIRA DA SILVA 19/04/2024 a 18/04/2025 99,56

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73962 285999/1 MONIQUE MIRANDA DE SOUZA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75761 286451/1 NATALIA AGUIAR PALUDETTO 25/04/2024 a 24/04/2025 99,00

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/76951 260279/7 NATALIA BIANCA BRUNI DE LARA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,22

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/51953 125159/6 NEIDIANE GOULART LIMA PAIVA 06/03/2024 a 05/03/2025 98,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75091 210592/9 NELSON ALVES DE SOUZA JUNIOR 13/04/2024 a 12/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/54619 36260/48 NELSON SANTOS NETO 01/03/2024 a 28/02/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73169 93666/1 NEUCIR FAUSTINO DE OLIVEIRA SILVA 06/04/2024 a 05/04/2025 97,72

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/52214 87816/1 NEURACI DE OLIVEIRA CAMPOS DA SILVA 15/03/2024 a 14/03/2025 98,67

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/79328 36934/34 NEUZA SILVA DA CRUZ 25/04/2024 a 24/04/2025 98,72

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/67935 239654/1 NEUZI JESUS DE MORAIS 04/04/2024 a 03/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/48522 134653/7 NEYMAR RESENDE RODRIGUES DA COSTA 
MARQUES

18/02/2024 a 17/02/2025 90,33

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/51339 60059/8 NILSON JOSE BRASILIANO 02/02/2024 a 01/02/2025 96,11

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75260 286940/1 NIVIA MARIA TRINDADE DOS SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/59249 87219/1 ODENILTON DE MORAES 15/03/2024 a 14/03/2025 80,67

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/54934 47214/6 ODINEIA DE SOUZA COSTA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/56399 61186/3 PAULO COELHO DE OLIVEIRA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73810 95412/1 PAULO ROBERTO ALMEIDA 06/04/2024 a 05/04/2025 85,83

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75204 286938/1 PEDRO MESQUITA COSTA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/70106 89682/4 PETRONILIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 06/04/2024 a 05/04/2025 99,33

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75248 287289/1 PRISCILA DE MACEDO PEREIRA E SOUZA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,50

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/77098 254372/16 RAFAEL MEDEIROS CARDOSO 25/04/2024 a 24/04/2025 94,50

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/22616 144334/24 RAQUEL DA SILVA KMIECIK 29/01/2024 a 28/01/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/85106 263579/1 RAQUEL GARCIA DUARTE DE MOURA 13/05/2024 a 12/05/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74773 237329/28 RENAN DAN GOIS 25/04/2024 a 24/04/2025 99,22

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74892 286964/1 RENAN RICCI GARCIA 25/04/2024 a 24/04/2025 98,56

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/48489 63644/5 RICARDO FERREIRA DE SOUZA 02/02/2024 a 01/02/2025 93,17

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73906 286874/1 RILDO DA LUZ FERREIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,11

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/55127 87235/1 RITA APARECIDA DE MELO 15/03/2024 a 14/03/2025 99,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/79340 286510/1 ROBERTO DE SOUSA ALENCAR 25/04/2024 a 24/04/2025 86,33

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/76356 229209/1 RODRIGO LEANDRO LEMES GONCALVES 15/04/2024 a 14/04/2025 99,22

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/42237 77702/2 ROGERIO ANTONIO MELO 08/02/2024 a 07/02/2025 95,72

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74890 285872/1 ROGERIO LUIZ NUNES SANTANA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,44

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/56197 39787/14 ROMILDO PEREIRA CARLOS 02/02/2024 a 01/02/2025 84,72

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73933 287324/1 ROMINA SOUZA DOS SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 94,22

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/60894 37746/10 RONIEVON MIRANDA DA SILVA 15/03/2024 a 14/03/2025 90,00

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/59056 56639/40 ROSA HELENA DA COSTA ARAUJO 23/03/2024 a 22/03/2025 96,39
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RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/50432 92981/24 ROSANA CARDOSO DE MELO 09/03/2024 a 08/03/2025 95,67

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/55867 128359/27 ROSANGELA DE SOUSA SANTIAGO 24/03/2024 a 23/03/2025 85,39

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/62513 136699/10 ROSANGELA PAGGI 01/03/2024 a 28/02/2025 84,44

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74850 287127/1 ROSILDA CARVALHO LOPES 25/04/2024 a 24/04/2025 93,56

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/77146 105360/21 ROSILENE CEZAR L ASTORINA 06/05/2024 a 05/05/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/72694 286591/1 SAMIRA GABRIELLE OLIVEIRA PATIAS 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/77748 255427/1 SANDRA HELENA DE REZENDE 07/05/2024 a 06/05/2025 91,39

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/85431 94119/1 SANDRA OLIVEIRA DOS SANTOS 06/04/2024 a 05/04/2025 89,94

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/50319 73179/4 SANDRA ROSA DE PINHO 15/03/2024 a 14/03/2025 98,39

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/68712 239542/1 SANDRA SANTOS DE SOUZA 03/04/2024 a 02/04/2025 98,44

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75107 56712/28 SELMA CRISTINA PAWLINA ROGERIO DOS 
SANTOS

13/04/2024 a 12/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/67944 220141/3 SELMA PEREIRA DE SOUZA 18/04/2024 a 17/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73528 111522/18 SERGIO COSTALUNGA FEITOSA 25/04/2024 a 24/04/2025 98,50

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/52081 87435/3 SIDINEIA DE FRANCA NASCIMENTO MARI 15/03/2024 a 14/03/2025 99,56

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/66452 94116/1 SILVANEIDE CAMILO SOCORRO 06/04/2024 a 05/04/2025 93,44

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/55131 71049/4 SILVANY SOARES DE OLIVEIRA 15/03/2024 a 14/03/2025 99,50

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/83182 286916/1 SILVIA MATOS DE SOUSA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,72

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/66459 94120/1 SILVIA MEIRE DIAS DE SOUZA 06/04/2024 a 05/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73318 112862/27 SIMONE BORGES FERREIRA DOS SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 99,22

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/51704 227017/1 SIMONE VENANCIO MARQUES 12/02/2024 a 11/02/2025 96,67

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/56276 96469/2 SINEIA MARA SOCORRO OLIVEIRA SANTOS 05/03/2024 a 04/03/2025 90,00

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/51958 69465/13 SOLANGE RODRIGUES LEITE BARBOSA 08/03/2024 a 07/03/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/78556 98123/2 SORAIA DO PARTO CORDEIRO DE SOUZA 15/05/2024 a 14/05/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74729 283474/2 STEPHANO MELO NETO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/77036 89779/29 SUELENA DE SOUZA SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 98,00

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/80242 71052/2 SUELY APARECIDA REINALDA 02/05/2024 a 01/05/2025 89,00

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/57425 298215/1 SUZANY PEREIRA DE MORAES 02/03/2024 a 01/03/2025 95,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/62542 236507/1 TADIA CAMILA RODRIGUES SANTAREM 21/03/2024 a 20/03/2025 95,33

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73909 287037/1 TAISE MARIA FRAZAO DE ANICEZIO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75045 286863/1 TALITA LIMA DE BRITO BASTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 99,72

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/76439 215912/11 TATIANE CRISTINE BARBOSA GOMES DE LIMA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75642 286861/1 TATIANE DE OLIVEIRA LIMA 25/04/2024 a 24/04/2025 94,11

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/77055 53954/24 TELMA RODRIGUES DE SOUZA GOMES 08/05/2024 a 07/05/2025 93,67

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73982 283928/2 THAIS APARECIDA AMARAL 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/78533 287302/1 THAIS DANTAS DE OLIVEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 82,06

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/58025 214904/29 VALDEISE RAMOS DA SILVA MARTINS 28/03/2024 a 27/03/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/52050 53980/4 VALDETE DE ARRUDA COSTA 15/03/2024 a 14/03/2025 85,00

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73331 247574/12 VALDIRENE PEREIRA DE OLIVEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/77051 239646/1 VALERIA CAVALCANTE DA SILVA LOPES 09/04/2024 a 08/04/2025 99,78

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/81300 286030/1 VALERIA DE SOUZA LEANDRO FERREIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/54629 72875/4 VANDERLEIA DA SILVA BRITO 06/03/2024 a 05/03/2025 99,78

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/51844 298210/1 VANESSA FELIX DE PAULA 02/03/2024 a 01/03/2025 96,22

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/56462 62341/7 VANIA COELHO DE OLIVEIRA SILVA 15/03/2024 a 14/03/2025 97,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75098 105212/18 VANY REGINA TEIXEIRA ALVES 16/04/2024 a 15/04/2025 99,78

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73928 286952/1 VINICIUS CHARLES DE SOUZA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,72

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74913 286189/1 VITOR LEITE PRIMO DIOGO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73018 235088/16 VIVIA LUCIA JUVINO DE LEMOS 27/04/2024 a 26/04/2025 99,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/74862 117162/2 VIVIANI CORDEIRO BASTOS 27/04/2024 a 26/04/2025 95,89

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/73206 287478/1 VIVIANI DOURADO NERY 25/04/2024 a 24/04/2025 97,00

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/60825 262088/1 WALDEIRA LUZIA SOARES 30/03/2024 a 29/03/2025 87,67

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75272 287218/1 WALTER BUBIAK JUNIOR 25/04/2024 a 24/04/2025 99,44

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/79414 287084/1 WANDERSON DE SOUZA DA CRUZ 04/05/2024 a 03/05/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/50480 297815/1 WANESSA DA COSTA LIMA 02/03/2024 a 01/03/2025 95,44

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/75063 286366/1 WASHINGTON PAULO GOMES 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/80233 268952/12 YASMIN YAMINE ALLI 25/04/2024 a 24/04/2025 100

RONDONÓPOLIS SEDUC-PRO-2025/64471 229197/1 ZENILCA CARDOSO MACHADO 14/03/2024 a 13/03/2025 98,06

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/49245 70218/31 ADINIO PINTO SILVA 21/02/2024 a 20/02/2025 98,89

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/46345 302686/1 ADRIANO RODRIGUES BARBOSA 04/01/2024 a 03/01/2025 98,39

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/77851 88732/1 ALENILZE MARIA DA SILVA CAMPOS 22/01/2024 a 21/01/2025 93,44

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/49223 210978/5 ALISON LUIS MARTINS 14/02/2024 a 13/02/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/49216 227143/1 AMANDA KAROLINE DA PAZ LEITE 09/02/2024 a 08/02/2025 91,78

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/82929 226942/1 ANA CRISTINA VOLTOLINI 01/03/2024 a 28/02/2025 96,44

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/73211 44725/1 ANA MARIA FURTUNATO DA FONSECA 01/03/2024 a 28/02/2025 90,00

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/83123 240298/1 ANA PAULA BORGES FERREIRA 18/04/2024 a 17/04/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/49213 59099/2 ANA PAULA GUEDES 08/02/2024 a 07/02/2025 95,89

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/83724 302673/1 ANA PAULA NEUMANN ANDRADE 04/01/2024 a 03/01/2025 96,41

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/49013 130353/10 ANDERSON DIEGO DE CAMPOS 03/02/2024 a 02/02/2025 99,89

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/49195 84500/1 ANGELA KELLY SILVA DE CARVALHO 08/02/2024 a 07/02/2025 99,89

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/49005 32454/8 ANTONIO MARCIO PINHEIRO RAMOS 02/02/2024 a 01/02/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/77239 95061/12 AUREA SILVA CALHAU PASSARELLO 17/01/2024 a 16/01/2025 100
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TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/41020 136373/3 CLAUDIA MARIA FORMAGIO 07/02/2024 a 06/02/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/46421 86361/18 CLAUDINEI DE ANDRADE SILVA 18/01/2024 a 17/01/2025 95,72

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/73076 74451/6 CRISTIANE DE FREITAS ALVES 12/03/2024 a 11/03/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/77203 69401/24 DAYANE CRISTINA CABRAL DE SOUZA ARAGAO 
SANTOS

13/01/2024 a 12/01/2025 93,22

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/78618 227603/1 DENILSON DA SILVA DENIZ 02/02/2024 a 01/02/2025 90,39

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/40944 84301/1 DENISE APARECIDA FERREIRA VIDAL HAMMES 02/02/2024 a 01/02/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/46357 132505/8 DHIENE KELI CABRAL DE SOUZA 13/01/2024 a 12/01/2025 96,17

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/49237 77214/3 DIRACI SILVA DOS SANTOS 14/02/2024 a 13/02/2025 99,50

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/47716 87306/1 EDIMARA NUNES SAMPAIO 22/01/2024 a 21/01/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/49239 31593/1 EDVALDO BERNARDINO DE FARIAS 20/02/2024 a 19/02/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/48987 65575/10 ELI CELESTINO DE JESUS 02/02/2024 a 01/02/2025 95,89

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/77172 144541/6 ELIDA FERREIRA CAVANIA DOS SANTOS 13/01/2024 a 12/01/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/83118 92970/4 ELISANGELA PEREIRA DE LIMA LOTHAMMER 15/03/2024 a 14/03/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/49000 84979/1 EUZA DE JESUS RIBEIRO 02/02/2024 a 01/02/2025 99,67

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/78115 219350/3 EVERSON AUGUSTO GOMES FERREIRA 01/02/2024 a 31/01/2025 99,78

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/49248 205190/4 FABIANA IZABEL RODRIGUES DE ALMEIDA 28/02/2024 a 27/02/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/40460 59784/10 FLAVIA DE PAULA TEIXEIRA FIGUEIREDO RAMOS 17/02/2024 a 16/02/2025 94,94

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/80007 235288/7 GRASIELE CARMO DE SOUZA 01/03/2024 a 28/02/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/73276 92883/3 JOACI GOMES BARBOSA 12/03/2024 a 11/03/2025 88,83

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/82571 221796/3 JOELMA XAVIER DE ARAUJO LIRA DA LUZ 19/01/2024 a 18/01/2025 99,89

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/48995 70354/11 JOSE LUIS FAVARO 02/02/2024 a 01/02/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/83120 122384/5 JOSEMAR PEREIRA HIDALGO 30/03/2024 a 29/03/2025 99,67

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/83124 239064/8 JOSIANE DE OLIVEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/40933 69588/3 JUCELIA ADRIANA BERRENGUE VASCONCELOS 02/02/2024 a 01/02/2025 97,00

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/47704 86599/32 LEANDRO GOMES DALLAZEM 19/01/2024 a 18/01/2025 85,28

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/79821 243116/6 LENIUZA ROBERTO DE SOUZA 25/02/2024 a 24/02/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/48973 227229/1 LUCIANA CRISTINA DA SILVA BREGINSKI 27/01/2024 a 26/01/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/41033 27566/2 LUCINEY FERREIRA FIGUEIREDO 08/02/2024 a 07/02/2025 95,67

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/49047 227437/1 LUIZ CARLOS NUNES DA SILVA 03/02/2024 a 02/02/2025 84,67

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/47695 60926/6 LUZIMAR CLAUDINO FLORENCIO 19/01/2024 a 18/01/2025 97,33

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/82916 298204/1 MADALENA MARTINS DE OLIVEIRA 10/02/2024 a 09/02/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/46415 64672/15 MARCELO MORAES 18/01/2024 a 17/01/2025 91,61

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/73127 123655/14 MARCIA SPIN FRANZOSI 26/01/2024 a 25/01/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/83125 286888/1 MARCIO SILVA PEREIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/77770 51806/2 MARIA APARECIDA MENDES SASSAKI 22/01/2024 a 21/01/2025 98,78

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/47790 85153/1 MARIA DE SOUZA 22/01/2024 a 21/01/2025 96,11

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/49068 44948/3 MARIA DO SOCORRO ARAUJO MONTEIRO 08/02/2024 a 07/02/2025 97,06

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/78161 65428/5 MARIA EDWIRGENS SILVA 02/02/2024 a 01/02/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/48981 227059/1 MARIA GENILDA FELIX DOS SANTOS 31/01/2024 a 30/01/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/47738 84953/1 MARINETE FERREIRA BERTOLDO 22/01/2024 a 21/01/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/48991 55926/3 MARLI APARECIDA OENNING DA SILVA 02/02/2024 a 01/02/2025 98,22

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/74383 66628/5 NADIR JOSE BARIVIERA 02/02/2024 a 01/02/2025 99,57

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/82889 78572/2 NORMA ALICE ZANGESKI 02/02/2024 a 01/02/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/80079 96258/3 ODAIR ALVES NASCIMENTO 16/03/2024 a 15/03/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/46377 113403/16 ORIVALDO SEVERO 14/01/2024 a 13/01/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/49053 200595/14 PATRICIA ALECHANDRA GUILHERME 03/02/2024 a 02/02/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/49238 105617/12 PAULA LIMA DA CRUZ VERCIANO 20/02/2024 a 19/02/2025 98,61

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/49198 134382/12 POLIANA NICEIA FERREIRA LEITE 08/02/2024 a 07/02/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/77831 85766/1 RAIMUNDO NETO DA SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 87,33

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/41037 84417/1 RENILDA APARECIDA RIBEIRO DA FONSECA 08/02/2024 a 07/02/2025 97,00

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/40939 227045/1 RENILDA RIBEIRO DE LIMA 02/02/2024 a 01/02/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/49057 214007/6 ROBSON APARECIDO DOS SANTOS 04/02/2024 a 03/02/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/73164 53752/10 ROSANGELA MARIA FERREIRA AGUIAR 02/02/2024 a 01/02/2025 98,33

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/47750 62810/4 ROSINEI SILVA SANTOS SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 99,78

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/40428 210915/4 RYLTON MARCUS ALVES SODRE 21/01/2024 a 20/01/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/47686 107069/13 SHIRLEY ISABEL DE ALMEIDA FELIZARDO 12/01/2024 a 11/01/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/77885 73717/3 SILVIO FERREIRA DOS SANTOS 22/01/2024 a 21/01/2025 94,94

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/40928 66547/4 SIMONE FERNANDES VALENTE 02/02/2024 a 01/02/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/49203 88011/1 SOFIA DE BRITO BRAGA 08/02/2024 a 07/02/2025 99,89

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/77694 205531/4 TALITA OLIVEIRA NASCIMENTO 21/01/2024 a 20/01/2025 99,17

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/49062 89075/12 VALERIA TORRES RAMIREZ 07/02/2024 a 06/02/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/40946 84938/1 VASNI FIGUEIREDO MARISCO 02/02/2024 a 01/02/2025 99,50

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/80032 210882/5 VIVIANE GARCIA DA COSTA 02/03/2024 a 01/03/2025 97,67

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/41025 50817/7 ZENILZA ALVES DOS SANTOS 08/02/2024 a 07/02/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/47766 88938/1 ZILDA APARECIDA DE MELO 22/01/2024 a 21/01/2025 99,67

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/47825 84943/1 ZILDA FERREIRA DOS SANTOS 22/01/2024 a 21/01/2025 98,22

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/78214 222998/2 ZILDA RODRIGUES SOARES DA SILVA BARIVIERA 01/02/2024 a 31/01/2025 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/84861 130771/14 ZULEIDE CRISTINA ALVES 07/01/2024 a 06/01/2025 97,22
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PORTARIA Nº 561/2025/GS/SEDUC/MT

Homologa as Avaliações Anuais de Desempenho dos Profissionais da Educação Básica do 
Estado de Mato Grosso - SEDUC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
Complementar nº 50/1998 de 01/10/1998; Decreto nº 1.303 de 03 de março de 2022; Instrução Normativa nº 15/SEPLAG/2022 de 15 de dezembro de 2022; 
Instrução Normativa nº 19/SEPLAG/2023 de 23 de novembro de 2023 e Portaria Conjunta nº 010/2025/SEPLAG/SEDUC de 26 de março de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - HOMOLOGAR as Avaliações Anuais de Desempenho dos Profissionais da Educação Básica do Estado de Mato Grosso - SEDUC, 
correspondente ao exercício de 2024/2025, conforme segue:

Cuiabá, 16 de junho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

ANEXO ÚNICO

DRE N° PROCESSO MATR./
VINC.

NOME CICLO AVALIATIVO PONTUAÇÃO

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/59605 86644/9 ADRIANA ARRUDA LUCATO 17/02/2024 a 16/02/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/30949 64314/12 ADRIANA GONCALVES LANA CUNHA 13/02/2024 a 12/02/2025 99,06

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/59631 82847/2 ALCIMAR NUNES BEZERRA SANTANA 17/02/2024 a 16/02/2025 99,39

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/48280 101731/3 ALESSANDRA MENKES NEGRO 25/01/2024 a 24/01/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/57799 85754/1 ALEX PETTER RIBEIRO ALVES 08/02/2024 a 07/02/2025 89,78

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/31984 54353/6 ANA CRISTINA FREIRES 02/02/2024 a 01/02/2025 96,33

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/54730 227693/1 ANA LUCIA DUARTE VIDAL 09/02/2024 a 08/02/2025 98,94

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/56277 39430/1 ANDREA PEREZ LEINAT 01/03/2024 a 28/02/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/80683 240388/1 ANDREIA RAMOS COMIN 24/04/2024 a 23/04/2025 99,50

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/62043 34439/1 ANTONIO LEO RHODEN 01/03/2024 a 28/02/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/56137 70005/5 ARIOVALDO GAJARDONI 02/02/2024 a 01/02/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/71824 241390/27 BIANCA SANCHES SILVESTRE 25/04/2024 a 24/04/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/77656 101772/52 CARLA FONSECA DE ANDRADE RODRIGUES 25/04/2024 a 24/04/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/57810 47367/7 CASSEMIRA FERREIRA SANTANA 15/03/2024 a 14/03/2025 98,61

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/63251 34565/1 CICERO GUILHERME DA SILVA 01/03/2024 a 28/02/2025 96,89

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/79257 98068/2 CLEUSA APARECIDA RODRIGUES 08/05/2024 a 07/05/2025 97,94

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/63530 92872/7 CRISTIANE ROBERTA DE SOUZA 06/03/2024 a 05/03/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/55836 99206/1 DEVANIA MENDES RODRIGUES 15/03/2024 a 14/03/2025 98,33

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/63813 106080/24 DIVA CORDEIRO PEREIRA 18/02/2024 a 17/02/2025 97,72

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/80210 286362/1 DOUGLAS MAURICIO DE ALMEIDA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,89

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/57488 99231/1 EDMAR IBRAIM DOS SANTOS 06/03/2024 a 05/03/2025 92,78

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/54769 69709/8 EDSON NEVES MARTINS 15/03/2024 a 14/03/2025 92,44

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/64526 87146/1 EDUARDO FILHO DE ASSUNCAO RODRIGUES 15/03/2024 a 14/03/2025 97,78

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/65744 87807/1 EDVIGES RIBEIRO LEITE 15/03/2024 a 14/03/2025 93,33

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/57844 77782/2 ELIETE LIMA 08/02/2024 a 07/02/2025 97,83

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/80757 62668/20 ELIETE MARIA RIBEIRO DE SOUZA 25/04/2024 a 24/04/2025 97,83

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/63646 207963/7 ELISANGELA GERALDES CRUZ 25/02/2024 a 24/02/2025 87,00

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/77630 238290/2 ELIZANE MARIA DE OLIVEIRA SILVEIRA 02/04/2024 a 01/04/2025 99,50

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/57925 85202/1 ELIZANGELA BLECHA BARROS COSTA 08/02/2024 a 07/02/2025 98,50

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/53052 213890/3 EVA ALVES DE ALMEIDA DA SILVA 27/01/2024 a 26/01/2025 98,72

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/51353 66177/38 EVALEIS FATIMA CURVO 27/02/2024 a 26/02/2025 99,28

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/55663 226770/1 FABIOLA COLETO DA CUNHA 01/02/2024 a 31/01/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/73413 286764/1 FERNANDA JARDIM VIEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,78

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/77696 286875/1 FERNANDO HENRIQUE DE ARAUJO OLIVEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 98,78

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/44175 136879/9 FLAVIA APARECIDA DE OLIVEIRA VIEIRA FLORENCIO 28/01/2024 a 27/01/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/82623 86788/20 GERISVALDO SILVA FERREIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 94,78

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/64424 122788/17 GILCILENE BUSS 03/02/2024 a 02/02/2025 96,22

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/70132 227076/2 GLICELIO CORREA DOS SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/60857 39315/1 HAMILTON DIAS DA SILVA 01/03/2024 a 28/02/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/62569 69153/6 HELIA MARCIA DE SOUZA BENTO 15/03/2024 a 14/03/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/79235 286160/1 IONE SOARES DE OLIVEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,83

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/54646 99248/1 IRACEMA MARIA MACIEL LEITE 15/03/2024 a 14/03/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/57455 88801/1 JAISON GONCALVES LEITE 15/03/2024 a 14/03/2025 99,89

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/76963 216120/5 JESSICA ALVES 24/04/2024 a 23/04/2025 99,67

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/36327 85834/1 JEVERSON DE SOUSA 22/01/2024 a 21/01/2025 84,33

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/76389 286175/1 JHONATAN ALMEIDA AQUINO 25/04/2024 a 24/04/2025 99,44

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/54617 56984/6 JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO 15/03/2024 a 14/03/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/51846 227756/1 JONILCE MARIA DE FRANCA SOUZA 23/01/2024 a 22/01/2025 92,78

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/58000 47476/12 JOSE ALVES DA CRUZ 07/03/2024 a 06/03/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/54948 106181/23 JUCIANE VAREIRO ALES 03/02/2024 a 02/02/2025 99,33

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/74661 285867/1 JUCIMAR SILVA DOS REIS 25/04/2024 a 24/04/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/57451 57386/6 JULIANA ASSUNCAO DA SILVA 02/02/2024 a 01/02/2025 100
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PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/83815 47375/12 JUSCELIA DORACI DE CASTRO 08/05/2024 a 07/05/2025 95,56

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/53819 125723/9 KEILA GONCALVES DE CARVALHO 27/01/2024 a 26/01/2025 99,67

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/69305 61896/7 KEILA VITORIA DE OLIVEIRA ALMEIDA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/67872 61823/6 LAUDIANE SILVA DE OLIVEIRA FERREIRA 15/03/2024 a 14/03/2025 98,94

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/53294 85293/1 LEA DA CRUZ BARBOSA 22/01/2024 a 21/01/2025 97,89

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/59233 85201/1 LEIA RODRIGUES DA CUNHA CARVALHO DE ABREU 08/02/2024 a 07/02/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/63399 297331/1 LETICIA DA SILVA SANTOS 02/03/2024 a 01/03/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/64679 252935/1 LIANE TEODORO DA SILVA 24/02/2024 a 23/02/2025 99,17

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/79164 96448/23 LUCAS RODRIGUES 14/05/2024 a 13/05/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/76313 242871/24 LUCIANA DE JESUS EVANGELISTA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,89

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/74096 286877/1 LUCIANA GOMES MENEZES 25/04/2024 a 24/04/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/55735 202123/13 LUCIANA SIQUEIRA SILVA PEREIRA 03/02/2024 a 02/02/2025 98,89

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/62629 298211/1 LUCIENE DE FREITAS SOUTO 05/03/2024 a 04/03/2025 89,89

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/54581 88766/1 LUCIMAR DE LANA DE SOUZA 08/02/2024 a 07/02/2025 87,22

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/67879 116746/4 MARCELA VANESSA BERGONSE DE MEDEIROS 14/02/2024 a 13/02/2025 99,17

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/62605 105492/12 MARCELO PEREIRA DE OLIVEIRA 22/02/2024 a 21/02/2025 91,61

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/63682 105792/33 MARIA APARECIDA BAIAO DA SILVA 11/02/2024 a 10/02/2025 99,39

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/72654 220472/38 MARIA APARECIDA DO CARMO PEREIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/72629 286694/1 MARIA APARECIDA GOMES DE SOUZA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/54639 84981/1 MARIA APARECIDA MARCOLINO DE PAIVA DIAS 02/02/2024 a 01/02/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/54846 99252/1 MARIA AURELIA SINHORIN DAMIAO 15/03/2024 a 14/03/2025 99,11

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/38063 53229/4 MARIA AUXILIADORA COLETO DA CUNHA 22/01/2024 a 21/01/2025 85,06

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/49435 228659/1 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS MARTINELI 21/02/2024 a 20/02/2025 99,89

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/61937 60597/3 MARIA DE JESUS GONCALVES 02/02/2024 a 01/02/2025 99,44

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/54666 82829/2 MARIA DO PILAR FILHO 02/02/2024 a 01/02/2025 99,78

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/53892 68984/2 MARIA ROSENILDA DO NASCIMENTO 15/03/2024 a 14/03/2025 98,22

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/59507 71282/26 MARIA SUDOESTIA RIBEIRO DA SILVA 14/02/2024 a 13/02/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/74843 285806/1 MARILENE CONCEICAO BATISTA OLIVEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/75370 56081/24 MARINA APARECIDA DA SILVA 28/04/2024 a 27/04/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/54588 55974/8 MAURINA LUZIA DE OLIVEIRA 31/01/2024 a 30/01/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/57325 37085/1 MAXIMA GRAZIELLA ORTOLAN 01/03/2024 a 28/02/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/74640 285869/1 NATHALIA PEREIRA SCHMITT 25/04/2024 a 24/04/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/56499 144265/24 NILCIANE RODRIGUES CALDAS 03/02/2024 a 02/02/2025 98,67

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/85994 224579/7 ORIVALDO CRIADO BARBOSA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,67

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/78694 97676/3 PATRICIA DE FATIMA BRUSTULIN CASTRO 07/05/2024 a 06/05/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/61248 118132/4 RAONI ANTHUALPA OLIVEIRA 25/03/2024 a 24/03/2025 83,83

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/66394 118132/5 RAONI ANTHUALPA OLIVEIRA 07/03/2024 a 06/03/2025 81,67

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/51847 297818/1 RAQUEL SIQUEIRA PINTO DE ALMEIDA 02/03/2024 a 01/03/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/74620 287081/1 RAUDINEI DE FREITAS SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/80636 238230/1 REJANE ALVES RODRIGUES DITZ 22/02/2024 a 21/02/2025 98,33

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/74678 53640/20 ROSANA AUXILIADORA DE ALMEIDA POMPERMAYER 09/04/2024 a 08/04/2025 98,83

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/57432 60033/3 SANDRA REGINA MARCATO DA SILVA 15/03/2024 a 14/03/2025 96,56

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/54745 226872/1 SIMONI VIEIRA OLIVEIRA 02/02/2024 a 01/02/2025 99,00

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/81291 87122/1 SORAIA AMANDA ZUCARELLI DA SILVA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/61003 75505/20 SUELENE DOS SANTOS SILVA 27/02/2024 a 26/02/2025 99,83

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/60743 93919/3 VALDECI ALVES PINTO 07/03/2024 a 06/03/2025 93,89

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/56305 99249/1 VANDERLA MARIA OLIVEIRA FERREIRA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/25597 136889/3 VERA DE SOUZA ALMEIDA MOREIRA 04/02/2024 a 03/02/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/72640 69170/3 VERA LUCIA PINHEIRO 15/03/2024 a 14/03/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/65635 73365/4 WANDERLEIA DE MORAIS COELHO 15/03/2024 a 14/03/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/54562 120697/15 WDSON CLEY DE FREITAS 01/02/2024 a 31/01/2025 78,28

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/70964 287212/1 WILLIAN DA SILVA TEODORO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

PONTES E LACERDA SEDUC-PRO-2025/58835 113234/16 ZAQUEU DANTAS DOS SANTOS 07/03/2024 a 06/03/2025 99,89

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/53283 297239/1 ADILSON FERREIRA DE OLIVEIRA 02/03/2024 a 01/03/2025 99,83

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/82355 287275/1 ANA PAULA ZANELLA SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 95,78

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/84659 245640/8 ANDREIA APARECIDA BATISTA PORTO DOS SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 98,83

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/68000 75831/3 ANTONIO CLODOALDO DOS SANTOS LUIZ 15/03/2024 a 14/03/2025 94,83

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/61092 100146/10 AURISMAR ABREU DA FONSECA 27/03/2024 a 26/03/2025 99,78

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/84788 69516/4 AZELIDE APARECIDA BORILLE GARCIA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,50

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/82370 287353/1 BRUNNA CAROLINY DO VALE DOUTOR COLADO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/80245 55781/2 CARLOS FERREIRA GRACIANO JUNIOR 02/02/2024 a 01/02/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/71829 286488/1 CAROLINE SILVEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/61110 87220/1 CLAUDIA BEATRIZ COIMBRA DE GODOI 15/03/2024 a 14/03/2025 99,78

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/80642 60252/5 CLAUDIA LEITE BRANDAO 08/02/2024 a 07/02/2025 99,89

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/77683 87231/1 CLEOMAR LUIZ DA CRUZ 15/03/2024 a 14/03/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/84679 110554/26 CLEONICE DUARTE 25/04/2024 a 24/04/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/64428 60145/8 CLEUSINETE DAVID FIGUEIREDO FILGUEIRAS 08/03/2024 a 07/03/2025 99,89

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/63413 136688/12 CRISTIANE MARIA VEDOVATTO 25/01/2024 a 24/01/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/83367 205981/2 CRISTIANE SERPELONI LONARDONI 12/04/2024 a 11/04/2025 98,39

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/83382 287264/1 DALIANE OLIVEIRA ALMEIDA ALVES 25/04/2024 a 24/04/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/84685 286341/1 DALMO PEREIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 90,00

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/83809 287526/1 DANIELA AMARAL SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 97,67
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PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/71833 286795/1 DANIELY APARECIDA THOMAZ 25/04/2024 a 24/04/2025 99,67

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/70975 274286/5 DENISANGELA TEIXEIRA DOS SANTOS VIEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 97,00

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/52311 45940/10 DILSON THOMAZ 02/02/2024 a 01/02/2025 99,89

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/74601 286031/1 DIONIS RIBEIRO BESSA SOUZA 25/04/2024 a 24/04/2025 81,83

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/40929 210836/3 DIVINA JOSIMEIRE DO NASCIMENTO BISPO 03/02/2024 a 02/02/2025 94,11

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/84700 239114/1 EDINEIA ORTIZ DOS SANTOS FRANCA 23/04/2024 a 22/04/2025 99,66

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/82391 203554/46 ELAINE TERESINHA NAIBO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/59237 61295/8 ELESSANDRA GLORIA DE SOUZA 22/01/2024 a 21/01/2025 94,78

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/58810 70655/3 ELIANE ANSELMO DOS SANTOS 10/02/2024 a 09/02/2025 89,78

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/64389 124473/50 ELIANE DA COSTA 07/02/2024 a 06/02/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/82415 287217/1 ELIANE ROCHA DE ARAUJO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/71840 214058/3 ELISA CARLA DOS ANJOS TOSATT GABRIEL 27/04/2024 a 26/04/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/63446 105264/21 ELISANGELA RICCI 26/01/2024 a 25/01/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/62272 220746/2 ELIZABETH BELLIDO MARTINS 16/02/2024 a 15/02/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/65701 53526/15 ELMIS ELI DE OLIVEIRA 15/03/2024 a 14/03/2025 99,00

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/64383 302596/1 ELSA ERENE KOSSMANN DUARTE 04/01/2024 a 03/01/2025 90,00

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/83811 286066/1 EULICIO DE OLIVEIRA LOBO JUNIOR 25/04/2024 a 24/04/2025 83,89

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/77661 87993/1 FATIMA HELOISA THIESEN 15/03/2024 a 14/03/2025 99,89

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/57784 297244/1 FERNANDA SILVA CANDIDO SEIDEL 02/03/2024 a 01/03/2025 95,00

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/83817 287246/1 FERNANDO MARCIANO SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/69245 85278/1 FRANCILANE MARTINS DE SOUZA PEREIRA 22/01/2024 a 21/01/2025 90,00

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/64438 36800/1 GLEUTON FERREIRA DA SILVA 01/03/2024 a 28/02/2025 99,44

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/74610 117414/49 HARRIET MARQUES DE SOUZA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/84723 286886/1 HELENA RUFINA DA SILVA REINISCH 25/04/2024 a 24/04/2025 99,67

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/83828 287182/1 HELENN VANESSA SOUZA ROSA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,56

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/67825 227747/1 HELOISA MENEZES SILVA MUNIZ 04/02/2024 a 03/02/2025 99,67

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/72999 85134/1 ISA CRISTINA VON BORSTEL MARQUES DAPPER 02/02/2024 a 01/02/2025 90,11

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/65620 85358/1 IVA ANGELA DI DOMENICO CUCATO 08/02/2024 a 07/02/2025 99,83

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/83843 220205/11 JOSIANE PEREIRA DA SILVA SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 93,06

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/60595 302677/1 JOSIMAR ALVES LIMA 04/01/2024 a 03/01/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/53774 122907/9 JULIO JUNIOR MORESCO 26/01/2024 a 25/01/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/83866 286037/1 KATIA CRISTINA CARSE ALCOVER 25/04/2024 a 24/04/2025 99,44

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/42080 123985/15 KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA POLETE 27/01/2024 a 26/01/2025 99,72

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/71073 298221/1 LAURA CRISTINA MATEUS SILVA 06/04/2024 a 05/04/2025 95,72

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/84739 285949/1 LAURA LUIZA PATZLAFF ALBERNAZ 25/04/2024 a 24/04/2025 96,67

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/69287 211958/3 LAURO NUNES DE SIQUEIRA 04/02/2024 a 03/02/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/73004 225207/2 LEIDIANA DE SOUZA ARAUJO 03/02/2024 a 02/02/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/72579 286813/1 LEONARDO ALISSON POMPERMAYER VERDERIO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/83871 125332/19 LEONIA SOUZA DE PAULA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,17

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/57828 109996/15 LEY LY NAY DIACOY FARIAS MIRANDA 24/03/2024 a 23/03/2025 96,17

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/66939 69044/4 LIANE RENATE GERKE IKERT 02/02/2024 a 01/02/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/68042 240187/1 LUCIELY SCORPIONI DE OLIVEIRA 16/04/2024 a 15/04/2025 96,00

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/80615 87994/1 LUCIMAR APARECIDA DA SILVA MORAES 15/03/2024 a 14/03/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/78427 287095/1 LUIZ ZANELLI NETO 25/04/2024 a 24/04/2025 98,06

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/66950 210510/3 LUZIA ALVES DE MORAES 12/02/2024 a 11/02/2025 93,67

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/54775 69595/18 LUZIA APARECIDA JUVENAL 28/02/2024 a 27/02/2025 99,06

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/84748 287236/1 MAGNA APARECIDA DA SILVA MATOS 25/04/2024 a 24/04/2025 99,83

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/59018 86055/1 MARCIA INES DE SOUZA 02/02/2024 a 01/02/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/80917 263814/4 MARCOS MAURICIO SILVA DOS SANTOS OLIVEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 98,56

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/79135 85172/1 MARIA ROSA BORGES 22/01/2024 a 21/01/2025 97,72

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/67840 57025/3 MARIUZA SANTOS OLIVEIRA 02/02/2024 a 01/02/2025 95,39

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/69302 61171/5 MARIVALTER GOMES COSTA 02/02/2024 a 01/02/2025 99,50

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/58818 92064/37 MARIZA CORREIA CORDEIRO 11/02/2024 a 10/02/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/82473 287023/1 NAIANE CAVALCANTE BATISTA 25/04/2024 a 24/04/2025 95,83

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/80948 246838/10 NATANY SAMAYRA ALVES DE ARAUJO OLIVEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 97,61

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/57843 297335/1 NOELI PILATTI 02/03/2024 a 01/03/2025 97,66

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/82527 285830/1 PAULO ANDRE TALON PACHECO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/67820 84993/1 PAULO MARCOS DA SILVA E SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 84,72

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/66210 226723/1 PAULO NETO DA SILVA PEREIRA 21/01/2024 a 20/01/2025 90,00

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/83886 286447/1 POLEANE JANIELLE VILELA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/70014 286032/1 POLLYANA RODRIGUES COSLOPE 25/04/2024 a 24/04/2025 99,67

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/77697 37460/25 RENATO SERRANO DA COSTA 21/03/2024 a 20/03/2025 95,44

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/74622 287013/1 RITA DE CASSIA ALVES DE OLIVEIRA GONCALVES 25/04/2024 a 24/04/2025 95,06

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/74632 87675/5 ROSALHA BITTENCOURT FERREIRA PERA 20/04/2024 a 19/04/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/57890 65951/2 ROSANI DA ROCHA LIMA 15/03/2024 a 14/03/2025 96,44

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/73997 93920/3 ROSANIA PEREIRA DA SILVA 09/04/2024 a 08/04/2025 99,67

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/59087 121388/20 ROSELI ANDRADE DA SILVA 25/02/2024 a 24/02/2025 98,39

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/60858 87234/1 ROSELMA SOUSA MONTEIRO DA SILVA 15/03/2024 a 14/03/2025 95,94

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/53521 61425/5 ROSELY MARIA RODRIGUES MENEGON 15/03/2024 a 14/03/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/83907 257219/8 ROSEMERI DE FARIAS ANDRADE 25/04/2024 a 24/04/2025 99,78

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/60619 66627/5 ROSILENE GONCALVES BARBOSA DA SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 94,89

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/53405 39476/1 SIDNEY MARQUIM RUSSO 01/03/2024 a 28/02/2025 99,06
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PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/54637 74893/19 SILVIA MARIA DA SILVEIRA 31/01/2024 a 30/01/2025 93,72

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/84120 105567/23 SIRLEI TEREZINHA CATANEO 13/01/2024 a 12/01/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/60720 297682/1 SOLANGE DOS SANTOS 02/03/2024 a 01/03/2025 96,89

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/69315 70998/2 SONIA MARIA BRESCOVICI 02/02/2024 a 01/02/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/78608 202610/8 TALITA ZANON 12/01/2024 a 11/01/2025 94,67

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/83924 254405/16 TAYSSA APARECIDA SOARES ROCHA 25/04/2024 a 24/04/2025 94,61

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/67946 68046/43 TEODICILIA TAVARES PIMENTEL CONRADO 04/01/2024 a 03/01/2025 96,33

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/82712 125488/2 THEO GONCALVES VICENTE 25/04/2024 a 24/04/2025 99,33

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/83937 287016/1 VALTER FLORINDO BATISTA 25/04/2024 a 24/04/2025 90,00

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/77585 61052/32 VANDA FERNANDES SOARES 22/01/2024 a 21/01/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/82724 229374/26 VANUSA MARIA DE OLIVEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/72606 286839/1 VILMA TEOTONIO DOS SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/83163 287290/1 WALTER JUNIOR VIDORI 25/04/2024 a 24/04/2025 98,33

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/65703 209324/8 WESLEY LUCIANO FERREIRA BARBOZA 13/03/2024 a 12/03/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/73937 100108/1 ACIDELMA FERNANDES DA CUNHA BARRETO 14/03/2024 a 13/03/2025 98,78

SINOP SEDUC-PRO-2025/69263 100883/1 ADEMILTO QUEIROZ PEREIRA 08/03/2024 a 07/03/2025 86,78

SINOP SEDUC-PRO-2025/79152 74578/18 ADILSON ANGELO DA SILVA 28/01/2024 a 27/01/2025 98,17

SINOP SEDUC-PRO-2025/79153 136019/30 ADRIANA SAMUEL DA SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 88,83

SINOP SEDUC-PRO-2025/87149 86385/10 ADRIANO MENDONCA DE OLIVEIRA 24/05/2024 a 23/05/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/71813 287214/1 ALAN CRISTIANO BRANDAO DE SOUZA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,11

SINOP SEDUC-PRO-2025/79162 238822/1 ALESSANDRA TEIXEIRA MOLINA SANTOS 05/03/2024 a 04/03/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/69992 77772/5 ALESSANDRO DOS SANTOS BRAGA 22/01/2024 a 21/01/2025 99,56

SINOP SEDUC-PRO-2025/85633 226792/1 ALEXANDRE DOS SANTOS 28/01/2024 a 27/01/2025 99,89

SINOP SEDUC-PRO-2025/65537 297817/1 ALINE MARTINS TAVARES 06/04/2024 a 05/04/2025 97,94

SINOP SEDUC-PRO-2025/84224 209887/29 ANA PAULA SALSA BERNARDO 02/05/2024 a 01/05/2025 99,89

SINOP SEDUC-PRO-2025/76277 286223/1 ANDERSON GUEDES DACROCE 25/04/2024 a 24/04/2025 83,33

SINOP SEDUC-PRO-2025/78398 287315/1 ANDRESA ALVES DA SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,22

SINOP SEDUC-PRO-2025/63159 53268/8 ANEZIO BACH 08/02/2024 a 07/02/2025 99,83

SINOP SEDUC-PRO-2025/74645 114373/18 ANGELA CRISTINA DE SOUZA GOLMINI 27/04/2024 a 26/04/2025 98,89

SINOP SEDUC-PRO-2025/83238 239649/1 ANNE KAREN SEMPREBOM SCHMIDT 03/04/2024 a 02/04/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/59235 80517/2 ANTONIO RAMOS DE FARIA 02/02/2024 a 01/02/2025 72,22

SINOP SEDUC-PRO-2025/59634 298212/1 APARECIDA DE JESUS SILVA 02/03/2024 a 01/03/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/71036 285842/1 AUGUSTO CEZAR MENDES LIMA 25/04/2024 a 24/04/2025 96,83

SINOP SEDUC-PRO-2025/75469 64296/5 CARLOS FERREIRA 08/02/2024 a 07/02/2025 95,78

SINOP SEDUC-PRO-2025/57287 133115/4 CELIA APARECIDA ALVARENGA DA SILVA 21/03/2024 a 20/03/2025 83,94

SINOP SEDUC-PRO-2025/63118 112411/20 CELIA MONTEIRO ROCHA 01/02/2024 a 31/01/2025 86,17

SINOP SEDUC-PRO-2025/82243 65240/8 CHRISTIANE VALERIA COSTETTI DOS SANTOS 
ZUBLER

02/02/2024 a 01/02/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/73745 240412/1 CINTIA CRISTINA DA SILVA 02/05/2024 a 01/05/2025 99,89

SINOP SEDUC-PRO-2025/80861 74488/32 CIRILO APARECIDO DOS SANTOS MOREIRA 11/04/2024 a 10/04/2025 99,44

SINOP SEDUC-PRO-2025/57430 227675/1 CLAIR DE JESUS NOGUEIRA DA SILVA 26/01/2024 a 25/01/2025 99,22

SINOP SEDUC-PRO-2025/81242 287515/1 CLAUDINEIA SILVA MACEDO 25/04/2024 a 24/04/2025 90,50

SINOP SEDUC-PRO-2025/57757 66510/2 CLELIA REIS 08/02/2024 a 07/02/2025 98,67

SINOP SEDUC-PRO-2025/51767 121837/10 CLEMILDA SILVA GUERREIRO 24/01/2024 a 23/01/2025 95,00

SINOP SEDUC-PRO-2025/57496 121754/20 CLODOALDO DE AVILA E SILVA 18/02/2024 a 17/02/2025 96,11

SINOP SEDUC-PRO-2025/71812 240161/1 DAYANE FLORENTINO FERREIRA DE MOURA 18/04/2024 a 17/04/2025 99,89

SINOP SEDUC-PRO-2025/80610 286553/1 DEBORA FERREIRA DE FERREIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 86,11

SINOP SEDUC-PRO-2025/87278 117826/10 DENIELLE FERNANDES DA SILVA 02/05/2024 a 01/05/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/77602 287381/1 DEUSILENE PINHEIRO PRIVADO TEIXEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,11

SINOP SEDUC-PRO-2025/78420 286841/1 DIEGO ZONTA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,56

SINOP SEDUC-PRO-2025/84578 233352/1 DIVANI MARCIA MATHIAS 16/05/2024 a 15/05/2025 90,89

SINOP SEDUC-PRO-2025/86114 60377/6 DYNEA REIS VALLE LIRA 02/02/2024 a 01/02/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/76253 243449/28 EDILSON DE OLIVEIRA 02/05/2024 a 01/05/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/59317 87237/1 EDIVANE DIAS DE JESUS 15/03/2024 a 14/03/2025 95,39

SINOP SEDUC-PRO-2025/73835 57399/34 EDNA DA MATTA TIROLTI 04/04/2024 a 03/04/2025 96,83

SINOP SEDUC-PRO-2025/80813 284538/2 EDUARDO HENRIQUE CHIARETI 25/04/2024 a 24/04/2025 92,06

SINOP SEDUC-PRO-2025/84438 121545/13 ELAINE CRISTINA BUFON 26/01/2024 a 25/01/2025 99,44

SINOP SEDUC-PRO-2025/59141 253555/11 ELAINE FATIMA ARSENO 04/01/2024 a 03/01/2025 90,00

SINOP SEDUC-PRO-2025/85670 135933/6 ELIANE SANCHES CHAVES CREMONINI 21/02/2024 a 20/02/2025 95,67

SINOP SEDUC-PRO-2025/76311 287060/1 ELISLENE MENDES 25/04/2024 a 24/04/2025 99,28

SINOP SEDUC-PRO-2025/78572 96608/20 ELIZA MEDEIROS SPADA 06/05/2024 a 05/05/2025 96,67

SINOP SEDUC-PRO-2025/83819 287527/1 ELIZANDRA DE SIQUEIRA CHITOLINA 30/04/2024 a 29/04/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/62318 200698/5 ELIZANE DO NASCIMENTO 24/02/2024 a 23/02/2025 95,56

SINOP SEDUC-PRO-2025/57310 227065/1 ELIZANGELA EVANGELISTA DA SILVA 31/01/2024 a 30/01/2025 92,39

SINOP SEDUC-PRO-2025/78376 257834/18 ELIZANGELA REGINA REIS 25/04/2024 a 24/04/2025 94,33

SINOP SEDUC-PRO-2025/75670 249911/34 ELKE TICIANE VIEIRA SAKATA DIAS 25/04/2024 a 24/04/2025 91,39

SINOP SEDUC-PRO-2025/81274 260280/40 ELMO FRANCISCO DA SILVA 04/01/2024 a 03/01/2025 53,50

SINOP SEDUC-PRO-2025/81453 121716/25 ELYETH MIRIAM FERREIRA GARCIA 02/02/2024 a 01/02/2025 99,89

SINOP SEDUC-PRO-2025/78607 286620/1 EMANUELLE CARVALHO DE ARAUJO ALVES 25/04/2024 a 24/04/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/81479 120713/25 EMERSON JERRI SPIER 12/05/2024 a 11/05/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/47312 60425/6 EULENE ROSA DOS SANTOS 02/02/2024 a 01/02/2025 99,78

SINOP SEDUC-PRO-2025/75459 286586/1 EWERTY ALVES DE SOUZA 25/04/2024 a 24/04/2025 88,22

SINOP SEDUC-PRO-2025/79454 286279/1 EZEQUIEL DE CASTRO SOUZA 25/04/2024 a 24/04/2025 95,72
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SINOP SEDUC-PRO-2025/63123 115552/33 FABIANA REGINA DE CAMPOS LOPES 31/03/2024 a 30/03/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/78391 209847/34 FABIANO JOAQUIM DA COSTA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,61

SINOP SEDUC-PRO-2025/81257 232118/1 FABRICIA LIDIANE CAMILO PEDROSO 28/04/2024 a 27/04/2025 99,39

SINOP SEDUC-PRO-2025/57780 143827/5 FATIMA ELIZABETE DOS SANTOS SILVA 03/02/2024 a 02/02/2025 88,11

SINOP SEDUC-PRO-2025/86172 287241/1 FERNANDA ANSELMO DE PAULA 25/04/2024 a 24/04/2025 98,22

SINOP SEDUC-PRO-2025/85697 269596/4 FERNANDA APARECIDA DA SILVA DUTRA 25/04/2024 a 24/04/2025 95,61

SINOP SEDUC-PRO-2025/71790 287053/1 FERNANDO RAFAEL DE MOURA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/62098 216956/16 FRANCIELI SILVEIRA DE AGUIAR 16/03/2024 a 15/03/2025 95,39

SINOP SEDUC-PRO-2025/79273 247098/3 FRANCIELLE ALTRAO 02/05/2024 a 01/05/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/68611 87986/5 FRANCISCO APARECIDO EUFRAUSINO 06/04/2024 a 05/04/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/75343 202790/6 GABRIELA CANTELE ROMAO 01/02/2024 a 31/01/2025 99,67

SINOP SEDUC-PRO-2025/73311 63441/8 GEISON JORGE DE PAULA COELHO 02/03/2024 a 01/03/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/78428 123263/14 GEORGEA SOLON RIBEIRO 10/05/2024 a 09/05/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/74412 286033/1 GESSICA DE SOUZA PEREIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,50

SINOP SEDUC-PRO-2025/70935 85983/2 GIANE ANGELICA FREITAG BAUMANN 11/04/2024 a 10/04/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/75707 129996/15 GIANE PORTALUPPI DOS SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 99,44

SINOP SEDUC-PRO-2025/57753 143138/6 GISELI VINCENSI CADORE 18/02/2024 a 17/02/2025 98,39

SINOP SEDUC-PRO-2025/38940 85062/1 GIVANILDO XAVIER DE LIMA 08/02/2024 a 07/02/2025 99,78

SINOP SEDUC-PRO-2025/63217 227132/1 GRACIMEIRE RODRIGUES GARCIA DE MORAIS 02/02/2024 a 01/02/2025 62,17

SINOP SEDUC-PRO-2025/74670 260746/23 HEMERSON LOWE DOS SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 99,28

SINOP SEDUC-PRO-2025/85217 227407/1 IDALINA DE ALMEIDA 17/01/2024 a 16/01/2025 99,06

SINOP SEDUC-PRO-2025/76324 116580/23 ITAMARA CRISTINA DAL BELLO 25/04/2024 a 24/04/2025 99,50

SINOP SEDUC-PRO-2025/55639 130926/14 IVETE TERRA 26/01/2024 a 25/01/2025 76,67

SINOP SEDUC-PRO-2025/69404 228087/1 JACIR MARQUES 14/03/2024 a 13/03/2025 97,28

SINOP SEDUC-PRO-2025/74376 287568/1 JAQUELINE SANTOS ALVES 25/04/2024 a 24/04/2025 99,89

SINOP SEDUC-PRO-2025/78520 87641/9 JEDERSON GARBIN TENORIO 25/04/2024 a 24/04/2025 90,28

SINOP SEDUC-PRO-2025/59049 229391/4 JESSICA ALVES DE OLIVEIRA 21/02/2024 a 20/02/2025 86,28

SINOP SEDUC-PRO-2025/84557 287427/1 JOSE ANTONIO DA SILVA 27/04/2024 a 26/04/2025 92,11

SINOP SEDUC-PRO-2025/69312 87945/1 JOSE CARLOS DO NASCIMENTO 15/03/2024 a 14/03/2025 85,11

SINOP SEDUC-PRO-2025/70885 223029/4 JOSE DONIZETE DA SILVA 21/02/2024 a 20/02/2025 93,67

SINOP SEDUC-PRO-2025/63460 201104/4 JOSE VILMAR SOARES DA SILVA 01/02/2024 a 31/01/2025 87,17

SINOP SEDUC-PRO-2025/83207 215201/23 JOSEANE BEAL CALEFFI 25/04/2024 a 24/04/2025 95,39

SINOP SEDUC-PRO-2025/66925 144014/12 JOSELENE MAHL ROSSETTO 01/04/2024 a 31/03/2025 93,89

SINOP SEDUC-PRO-2025/73031 45899/1 JOZUEL SANTANA DA SILVA 01/03/2024 a 28/02/2025 94,89

SINOP SEDUC-PRO-2025/73808 123683/3 JULIANA CRISTINA SCHMIDT SCHONS 29/04/2024 a 28/04/2025 99,89

SINOP SEDUC-PRO-2025/80147 60051/8 JULIANA MEIRA DE CAMPOS 15/03/2024 a 14/03/2025 96,72

SINOP SEDUC-PRO-2025/83167 131039/11 JULIANA MORALES ROCATELI 20/05/2024 a 19/05/2025 99,89

SINOP SEDUC-PRO-2025/78454 286069/1 JULIANA ULIANA DA SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/80897 286064/1 JUNIOR DO NASCIMENTO FERREIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 98,28

SINOP SEDUC-PRO-2025/73116 222064/5 JUSARA NUNES MIRANDA 02/03/2024 a 01/03/2025 99,50

SINOP SEDUC-PRO-2025/84311 240296/1 JUVENILSON SOUZA DA SILVA 02/05/2024 a 01/05/2025 97,00

SINOP SEDUC-PRO-2025/85721 116622/13 KARINA EGIAS DO NASCIMENTO 16/05/2024 a 15/05/2025 96,89

SINOP SEDUC-PRO-2025/87171 260639/3 KARITA DE FATIMA ARAUJO 25/04/2024 a 24/04/2025 94,67

SINOP SEDUC-PRO-2025/83190 241676/13 KARLA GRACIELI CAVALCANTE MORAES 14/05/2024 a 13/05/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/74010 286614/1 KLEBER EDWARD DE OLIVEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/71614 238824/1 LAUDIMARA BATTISTELLA 05/03/2024 a 04/03/2025 97,00

SINOP SEDUC-PRO-2025/66965 123430/4 LEILIANE LOPES DA SILVA 13/03/2024 a 12/03/2025 95,50

SINOP SEDUC-PRO-2025/60540 141087/5 LELIANE FERNANDES LIMA 13/03/2024 a 12/03/2025 81,89

SINOP SEDUC-PRO-2025/70375 71155/19 LICIANE MARIA DE PRA 24/01/2024 a 23/01/2025 99,89

SINOP SEDUC-PRO-2025/76889 220401/12 LOIDE BAPTISTA BRAGA SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/79214 126839/9 LUCILEIA SANTOS FREIRE 02/05/2024 a 01/05/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/71766 286724/1 LUCIMARA ALVES GOMES 25/04/2024 a 24/04/2025 99,89

SINOP SEDUC-PRO-2025/81422 143737/2 LUCIMARA FABIANA BAZZI 03/02/2024 a 02/02/2025 77,50

SINOP SEDUC-PRO-2025/66936 212182/6 LUCINEI MARQUES DE REZENDE 02/04/2024 a 01/04/2025 96,33

SINOP SEDUC-PRO-2025/84452 240382/1 LUCIVANIA DA SILVA LOHMANN 02/05/2024 a 01/05/2025 98,17

SINOP SEDUC-PRO-2025/67815 143545/9 MARCIA AGUIRRE ALVES PAVAO 18/04/2024 a 17/04/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/73147 254958/7 MARCIANO COLETA LEAL 25/04/2024 a 24/04/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/70228 108724/20 MARCIO MAURICIO PICOLI 07/01/2024 a 06/01/2025 91,39

SINOP SEDUC-PRO-2025/80068 286895/1 MARCOS MARTINS PILLER 25/04/2024 a 24/04/2025 96,11

SINOP SEDUC-PRO-2025/42691 107065/16 MARGARETE DALVA ANSCHAU NUNES 07/02/2024 a 06/02/2025 99,39

SINOP SEDUC-PRO-2025/79195 74415/21 MARIA APARECIDA ALVES DA ROCHA 14/02/2024 a 13/02/2025 95,17

SINOP SEDUC-PRO-2025/70913 99202/1 MARIA DE LOURDES PRADO 06/03/2024 a 05/03/2025 98,00

SINOP SEDUC-PRO-2025/82657 209478/4 MARIA LUIZA FAVERO 31/01/2024 a 30/01/2025 89,78

SINOP SEDUC-PRO-2025/84536 227933/1 MARIA LUZINETE GUIMARAES PEREIRA GOMES 
FERREIRA

27/01/2024 a 26/01/2025 91,56

SINOP SEDUC-PRO-2025/73856 285224/3 MARIA PROCHERA GONCALVES DE MEIRA 02/03/2024 a 01/03/2025 99,61

SINOP SEDUC-PRO-2025/81378 84323/1 MARILDA PALMA PEREIRA 02/02/2024 a 01/02/2025 99,50

SINOP SEDUC-PRO-2025/73735 210219/5 MARILENE SILVEIRA ARRUDA 23/04/2024 a 22/04/2025 97,22

SINOP SEDUC-PRO-2025/76274 83998/9 MARILENE WIZBIKI 09/03/2024 a 08/03/2025 96,00

SINOP SEDUC-PRO-2025/59508 227036/1 MARISA MORAES DE SOUSA FLORENCIO 24/01/2024 a 23/01/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/80789 96349/16 MAXIMO DE CASTRO REBELO NETO 31/01/2024 a 30/01/2025 98,39
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SINOP SEDUC-PRO-2025/58846 297802/1 MEIRE ANGELA BARTH 02/03/2024 a 01/03/2025 97,28

SINOP SEDUC-PRO-2025/54547 220381/2 MILDRE PAULO PELIZER 13/01/2024 a 12/01/2025 98,72

SINOP SEDUC-PRO-2025/48248 227203/1 MILENE DIAS DA SILVA 31/01/2024 a 30/01/2025 99,00

SINOP SEDUC-PRO-2025/85247 141746/8 MOACIR DOS SANTOS 17/01/2024 a 16/01/2025 97,56

SINOP SEDUC-PRO-2025/77171 213902/5 MURIEL FERREIRA LEITE 27/01/2024 a 26/01/2025 87,22

SINOP SEDUC-PRO-2025/68595 69508/6 NADIA FANTIN 02/04/2024 a 01/04/2025 99,78

SINOP SEDUC-PRO-2025/75646 277344/2 NATALIA HELOISA ARAGAO SARAIVA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/76264 135785/4 NEIVA APARECIDA SERRAGLIO 03/03/2024 a 02/03/2025 99,33

SINOP SEDUC-PRO-2025/64872 105124/12 NEIVA MARA PUHL 01/02/2024 a 31/01/2025 99,72

SINOP SEDUC-PRO-2025/84028 112396/14 NEUCILEIA FERREIRA DA SILVA ARAUJO 24/01/2024 a 23/01/2025 99,33

SINOP SEDUC-PRO-2025/45930 84495/1 NEUSA CRISTINA FREESE 22/01/2024 a 21/01/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/80005 115034/25 PATRICIA APARECIDA GONCALVES 14/03/2024 a 13/03/2025 98,00

SINOP SEDUC-PRO-2025/75339 134402/6 PAULO NESTOR NOGUEIRA DA SILVEIRA 02/02/2024 a 01/02/2025 97,00

SINOP SEDUC-PRO-2025/73786 110189/26 PERCIVAL DE SOUZA COIMBRA FILHO 02/02/2024 a 01/02/2025 99,33

SINOP SEDUC-PRO-2025/84545 205278/5 POLLIANA BENASSI RIBEIRO DE SOUZA LEITE 24/01/2024 a 23/01/2025 84,50

SINOP SEDUC-PRO-2025/80953 287279/1 RAFAEL CARLOS SILVA MOREIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 75,33

SINOP SEDUC-PRO-2025/81277 287245/1 RAFAEL CESAR DA SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,00

SINOP SEDUC-PRO-2025/83272 210928/20 RAFAELA MARCIANO DE FREITAS 11/02/2024 a 10/02/2025 96,44

SINOP SEDUC-PRO-2025/75349 211710/3 RAUL RICARDO DA FONTE GAVARONE 28/01/2024 a 27/01/2025 95,44

SINOP SEDUC-PRO-2025/74638 287051/1 REGINALVA MENDES SANTANA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/87235 135778/6 REJANE RIGGO DE PAULA 21/02/2024 a 20/02/2025 92,00

SINOP SEDUC-PRO-2025/88538 220790/4 RENATA DE MELO SOUZA 12/05/2024 a 11/05/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/76922 265683/14 RITHELLY CAROLINE SANCHES NUNES 25/04/2024 a 24/04/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/87343 287851/1 ROBERTO DOMINGUES DE FARIA 14/05/2024 a 13/05/2025 89,78

SINOP SEDUC-PRO-2025/73756 285846/1 RODRIGO ALEXANDRE STOELBEN 25/04/2024 a 24/04/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/87226 70107/3 ROMEU DONATTI 02/02/2024 a 01/02/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/78359 227244/1 ROMEU VITTORAZZI CUSCINI 01/02/2024 a 31/01/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/51774 88850/4 RONYCELIO FERREIRA CAMPOS 15/03/2024 a 14/03/2025 93,33

SINOP SEDUC-PRO-2025/81473 47392/8 ROQUE ADEMIR SAUZEN 02/02/2024 a 01/02/2025 84,33

SINOP SEDUC-PRO-2025/69301 227349/1 ROSA DIAS DE BRITO 02/02/2024 a 01/02/2025 99,00

SINOP SEDUC-PRO-2025/64398 140995/2 ROSANA ANCIUTTI 18/03/2024 a 17/03/2025 99,83

SINOP SEDUC-PRO-2025/73042 140315/6 ROSANA MARIA BIANCHESI 09/03/2024 a 08/03/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/84356 85249/1 ROSANGELA MIRANDA MORIMOTO GUEDES 02/02/2024 a 01/02/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/57875 227969/1 ROSELI MACIEL DE AQUINO 02/02/2024 a 01/02/2025 84,06

SINOP SEDUC-PRO-2025/73811 286513/1 ROSETE LOPES FRANCA MACIEL 25/04/2024 a 24/04/2025 99,78

SINOP SEDUC-PRO-2025/57313 84591/1 ROSILENE MEDEIROS ROCHA 08/02/2024 a 07/02/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/84419 142642/2 ROSIMEIRE APARECIDA RAMOS 23/01/2024 a 22/01/2025 83,11

SINOP SEDUC-PRO-2025/70969 55149/10 ROSIMEIRE PACHECO DOS SANTOS MORETTI 08/02/2024 a 07/02/2025 93,28

SINOP SEDUC-PRO-2025/62548 128121/28 ROSINEIDE DE DEUS DA SILVA 01/03/2024 a 28/02/2025 99,50

SINOP SEDUC-PRO-2025/80080 266075/4 ROZANGELA SUELI DE SOUZA RAMOS 25/04/2024 a 24/04/2025 85,22

SINOP SEDUC-PRO-2025/63143 227560/1 ROZANIA COSTA 28/01/2024 a 27/01/2025 95,61

SINOP SEDUC-PRO-2025/79302 75307/31 SALETTE MARINA GRANDI DE LIMA 05/03/2024 a 04/03/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/70738 129685/12 SANDRA TEREZINHA MARCHIORI 07/04/2024 a 06/04/2025 99,33

SINOP SEDUC-PRO-2025/79783 254968/6 SILONI RIEGER 25/04/2024 a 24/04/2025 97,33

SINOP SEDUC-PRO-2025/87291 240339/1 SILVANA FRIEDRICH FAVARO 19/04/2024 a 18/04/2025 99,78

SINOP SEDUC-PRO-2025/79672 100111/1 SIMONE APARECIDA MARTINS DA SILVA 15/04/2024 a 14/04/2025 96,44

SINOP SEDUC-PRO-2025/59355 257978/9 SIMONE PEREIRA DE SOUZA 04/01/2024 a 03/01/2025 94,06

SINOP SEDUC-PRO-2025/84635 246673/2 SIRLEI JEZUR 25/04/2024 a 24/04/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/74453 286213/1 SIRLEY APARECIDA DE SOUZA ALVES 25/04/2024 a 24/04/2025 92,17

SINOP SEDUC-PRO-2025/84653 60720/17 SIRLEY MARIA FRAGA BORGES 15/03/2024 a 14/03/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/79582 118189/4 SOLENIR PEREIRA LOPES SCHMIDT 11/05/2024 a 10/05/2025 99,22

SINOP SEDUC-PRO-2025/75392 287054/1 STEFANI CAMINE 25/04/2024 a 24/04/2025 95,39

SINOP SEDUC-PRO-2025/87194 112216/20 SUELI DA SILVA 08/05/2024 a 07/05/2025 99,44

SINOP SEDUC-PRO-2025/85099 200615/16 TADIA REGINA PELISSARI 24/01/2024 a 23/01/2025 96,00

SINOP SEDUC-PRO-2025/83130 122521/13 TATIANA DE PRA 24/01/2024 a 23/01/2025 98,56

SINOP SEDUC-PRO-2025/73958 286454/1 TELMA VIANA DOS SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 99,78

SINOP SEDUC-PRO-2025/85084 227583/1 TEREZA CRISTINA LIMBERGER SANTOS 28/01/2024 a 27/01/2025 96,83

SINOP SEDUC-PRO-2025/63533 79452/6 TEREZINHA FATIMA DOS SANTOS 15/03/2024 a 14/03/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/64400 65537/4 VALDIRENE DA SILVA BRITO ARTUZO 06/04/2024 a 05/04/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/87311 85862/1 VALERIA SANTIAGO PEDRO 22/01/2024 a 21/01/2025 99,22

SINOP SEDUC-PRO-2025/62337 227638/1 VALKIRIA TATEANA FREY 20/01/2024 a 19/01/2025 87,00

SINOP SEDUC-PRO-2025/75574 302584/1 VANESSA RODRIGUES DE LIMA 04/01/2024 a 03/01/2025 95,06

SINOP SEDUC-PRO-2025/59570 227881/1 VERA LUCIA ARQUINO 07/02/2024 a 06/02/2025 100

SINOP SEDUC-PRO-2025/87164 278142/2 VICENTE PONTES DE OLIVEIRA NETO 26/04/2024 a 25/04/2025 96,33

SINOP SEDUC-PRO-2025/85406 202683/7 VIVIANE DOS SANTOS FERNANDES DE MIRANDA 10/01/2024 a 09/01/2025 93,56

SINOP SEDUC-PRO-2025/71629 286369/1 WESLLY BEZERRA DA ROCHA 25/04/2024 a 24/04/2025 90,00

SINOP SEDUC-PRO-2025/85761 134851/5 ZELAIR OLEZIA DOS SANTOS 16/05/2024 a 15/05/2025 98,33

SINOP SEDUC-PRO-2025/71052 107577/27 ZENIR RODRIGUES GERALDO 31/01/2024 a 30/01/2025 100

<#E.G.B#1704297#73#1719955/>

Protocolo 1704297
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PORTARIA Nº 562/2025/GS/SEDUC/MT

Homologa as Avaliações Anuais de Desempenho dos Profissionais da Educação Básica do 
Estado de Mato Grosso - SEDUC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
Complementar nº 50/1998 de 01/10/1998; Decreto nº 1.303 de 03 de março de 2022; Instrução Normativa nº 15/SEPLAG/2022 de 15 de dezembro de 2022; 
Instrução Normativa nº 19/SEPLAG/2023 de 23 de novembro de 2023 e Portaria Conjunta nº 010/2025/SEPLAG/SEDUC de 26 de março de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - HOMOLOGAR as Avaliações Anuais de Desempenho dos Profissionais da Educação Básica do Estado de Mato Grosso - SEDUC, 
correspondente ao exercício de 2024/2025, conforme segue:

Cuiabá, 16 de junho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

ANEXO ÚNICO

DRE N° PROCESSO MATR./
VINC.

NOME CICLO AVALIATIVO PONTUAÇÃO

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/61929 223304/5 ADRIANE PEREIRA CARNEIRO 01/03/2024 a 28/02/2025 96,50

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/83289 254400/38 AILTON DOS SANTOS CUNHA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,39

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/62245 87721/2 ALBERTO REITZ 15/03/2024 a 14/03/2025 76,50

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/83851 287330/1 ALDRI FELIPE ASSUNCAO PANTOJA 25/04/2024 a 24/04/2025 97,00

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/77217 75351/4 ALESSANDRA PEREIRA CARNEIRO 15/03/2024 a 14/03/2025 88,72

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/78408 85870/1 ALEX FERREIRA DA CRUZ 22/01/2024 a 21/01/2025 95,44

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/51198 227028/1 ALEX PABLO SCHIRMBECK BARROS 26/01/2024 a 25/01/2025 93,22

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/74830 92705/10 ANA AMELIA ARAUJO DE OLIVEIRA 17/04/2024 a 16/04/2025 99,89

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/62377 87747/1 ANA LUCIA RAMOS LOBO 15/03/2024 a 14/03/2025 98,06

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/74849 74704/2 ANA MARIA DA SILVA BOCATO 02/02/2024 a 01/02/2025 96,28

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/83402 286882/1 ANA PAULA ALVES DE OLIVEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 93,00

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/75699 262235/1 ANA PAULA RODRIGUES FERREIRA 01/04/2024 a 31/03/2025 99,33

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/62093 71377/3 ANDREIA DA SILVA SANTANA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/81444 255290/1 ANDREIA VIEIRA DA SILVA TELES 29/04/2024 a 28/04/2025 91,39

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/81269 221381/2 ANDRISIA DA COSTA SANTOS 24/04/2024 a 23/04/2025 100

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/83904 287198/1 APARECIDA DE FATIMA DA SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 97,11

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/49192 226981/1 CATIANA RIBEIRO DE AMORIM 25/01/2024 a 24/01/2025 81,50

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/63148 224651/3 CELIA SOARES ALVES 11/02/2024 a 10/02/2025 99,06

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/58010 74749/5 CELIO ADRIANO VISCCHI COSTA 06/03/2024 a 05/03/2025 84,00

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/62270 216116/5 CLEIMA ARAUJO OLIVEIRA DA SILVA COELHO 01/02/2024 a 31/01/2025 96,00

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/59447 73111/8 CORACI MACHADO ARAUJO 02/03/2024 a 01/03/2025 99,89

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/58948 66626/4 CRISTINA CONCEICAO GALVAO LUZ 02/02/2024 a 01/02/2025 96,06

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/85875 286192/1 DANIEL NUNES TIBURCIO 25/04/2024 a 24/04/2025 91,89

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/85223 287163/1 DENISE BRETANHA MOREIRA 08/05/2024 a 07/05/2025 100

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/30052 60136/5 DJALMA FRANCISCO DE SOUSA 22/01/2024 a 21/01/2025 87,33

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/78480 287490/1 DOUGLAS SANTOS DA COSTA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/83857 60139/46 EDIME GONCALVES DOS SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 100

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/59370 115548/15 EDNA MARIA DIAS ALVES 13/03/2024 a 12/03/2025 89,83

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/84791 269655/9 EDUARDO FRANCISCO SCHMIDT 02/05/2024 a 01/05/2025 97,00

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/51687 123599/7 ELAINE CRISTINA BERNARDES LIMA DIAS 24/01/2024 a 23/01/2025 98,78

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/85870 239530/3 ELAINE FERNANDES RIOS LIMA 12/05/2024 a 11/05/2025 100

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/57404 107434/23 ELIANE DUTRA BOEIRA 21/02/2024 a 20/02/2025 88,67

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/57443 36423/1 ELISEU LEONIR MACHADO DE OLIVEIRA 01/03/2024 a 28/02/2025 98,11

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/76519 99213/1 ERIKA RAQUEL GALVAO DE ASSIS 15/03/2024 a 14/03/2025 89,89

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/77212 55467/4 EURIVAM ALVES MORAES GLORIA 15/03/2024 a 14/03/2025 96,00

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/60599 125326/23 EVA MARIA JERONIMA 17/02/2024 a 16/02/2025 90,72

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/83960 286712/1 FERNANDO HENRIQUE DA SILVA VIEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 93,39

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/83302 286475/1 FLAVIO WILSON PEREIRA DE ARAUJO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/83957 287344/1 FRANCISCO DE CASTRO 25/04/2024 a 24/04/2025 81,33

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/84003 286648/1 GABRIELA MARIA DE GODOI COSTA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,78

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/64394 85714/1 GILBERTO PEREIRA DE ALMEIDA 02/02/2024 a 01/02/2025 92,72

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/80253 125994/12 GILZA PESSOA 13/03/2024 a 12/03/2025 88,78

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/60550 49104/8 HAROLDO BORGES 02/02/2024 a 01/02/2025 96,50

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/76523 49844/4 IRACEMA ADORNO DIAS 15/03/2024 a 14/03/2025 87,67

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/65709 61315/22 IRENE RODRIGUES VIEIRA 02/02/2024 a 01/02/2025 79,22

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/83373 285989/1 ISAEL MORAIS DE SOUZA 25/04/2024 a 24/04/2025 89,06

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/58004 121482/4 IVONE TEREZINHA QUINHONES ZORTEA 14/02/2024 a 13/02/2025 90,00

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/65718 228017/1 IZAIAS SOARES DA SILVA 22/02/2024 a 21/02/2025 82,61

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/80186 286155/1 JAILSON SOARES FIDELES JUNIOR 25/04/2024 a 24/04/2025 100

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/81294 287281/1 JESSICA SOUSA OLIVEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 96,00
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CONFRESA SEDUC-PRO-2025/59226 49958/37 JOAO PEREIRA MIRANDA 17/01/2024 a 16/01/2025 91,22

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/65813 34517/9 JOAQUIM PEREIRA NETO 02/02/2024 a 01/02/2025 91,00

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/60499 43583/28 JOSE DE MOURA RODRIGUES 09/03/2024 a 08/03/2025 73,89

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/59144 105574/14 JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA 03/02/2024 a 02/02/2025 83,61

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/62331 224324/6 JOSIAS DE JESUS GOMES 05/03/2024 a 04/03/2025 90,78

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/80288 286950/1 JULIANA DA SILVA PACHECO GEHM 25/04/2024 a 24/04/2025 100

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/80263 229189/27 JULIANA MARCIMIANO SOTERIO 25/04/2024 a 24/04/2025 99,67

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/53236 227684/1 JULIANE ROVANI BUDRYS 03/02/2024 a 02/02/2025 82,06

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/83976 285853/1 KAUANE LIMA SOARES 25/04/2024 a 24/04/2025 97,39

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/57897 106054/15 LEIA TRINDADE COSTA 17/02/2024 a 16/02/2025 100

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/74877 66933/4 LEILA RIBEIRO DAMASCENO JULIANO 02/04/2024 a 01/04/2025 92,33

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/59411 87055/1 LENI DE SOUSA COSTA SANTOS 15/03/2024 a 14/03/2025 100

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/63136 61056/3 LEODINEIA GISETE BOCATO 02/02/2024 a 01/02/2025 100

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/57923 67256/4 LEONILDA PACIENTE LUZ 02/02/2024 a 01/02/2025 84,78

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/83935 73388/11 LEUNICE MONTEIRO SALES 11/05/2024 a 10/05/2025 87,44

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/84703 287064/1 LORENA CARLOS BARBOSA GOMES 25/04/2024 a 24/04/2025 92,61

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/43092 43579/29 LUIZ CARLOS ALVES ARAUJO 17/01/2024 a 16/01/2025 95,13

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/57971 87145/1 LUZINEI FERNANDES DE SOUZA 15/03/2024 a 14/03/2025 95,44

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/76508 297276/1 LUZIVETT BENTO DOS SANTOS 05/03/2024 a 04/03/2025 87,94

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/85861 287237/1 MANOEL EDIVAN GOMES DA LUZ 25/04/2024 a 24/04/2025 95,22

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/74887 138068/5 MARCIO BRANDAO DOS SANTOS 16/04/2024 a 15/04/2025 95,17

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/63415 92857/28 MARCOS ANTONIO CARDOSO DE LIMA 01/03/2024 a 28/02/2025 96,11

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/62342 111195/5 MARIA DA GLORIA OLIVEIRA 15/03/2024 a 14/03/2025 92,39

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/59216 122284/9 MARIA DE NAZARE LUZ SILVA 01/02/2024 a 31/01/2025 89,56

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/59055 63149/12 MARIA DO ROSARIO SOARES LIMA 10/03/2024 a 09/03/2025 96,89

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/59350 228089/1 MARIA JOANA LIMA SIRQUEIRA 28/02/2024 a 27/02/2025 94,00

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/62316 56142/5 MARIA LEONOR MEDEIROS ULMER 02/02/2024 a 01/02/2025 99,72

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/57449 222644/10 MARIA LIZETE VIEIRA DA HORA 05/03/2024 a 04/03/2025 86,72

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/60703 99212/1 MARIA MARLENE AMERICO VANDERLEY 15/03/2024 a 14/03/2025 95,89

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/85845 116791/3 MARIA VALVERDE DE SANTANA RODRIGUES 25/04/2024 a 24/04/2025 97,33

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/63503 87090/2 MARINES RODRIGUES ALVES 15/03/2024 a 14/03/2025 99,22

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/65764 33360/1 MARIUZA MARINHO LOPES 01/03/2024 a 28/02/2025 95,22

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/59288 227433/1 MARLENE PEREIRA DA SILVA 06/02/2024 a 05/02/2025 98,50

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/51175 87953/1 MATUZALEM PEREIRA LUBSCHINSKI MILHOMEM 05/02/2024 a 04/02/2025 91,61

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/51902 134852/12 MAURICIO RIBEIRO DE OLIVEIRA 07/02/2024 a 06/02/2025 94,61

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/84724 287152/1 MEIRY RAQUEL DE QUEIROZ 25/04/2024 a 24/04/2025 98,28

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/64379 87245/1 MELANIA ANGELICA PEREIRA 22/01/2024 a 21/01/2025 92,17

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/54566 55215/9 MIRTES NASCIMENTO SPAGNOL 08/02/2024 a 07/02/2025 100

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/85972 98114/2 MOISEIS RODRIGUES DA SILVA 15/05/2024 a 14/05/2025 88,44

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/54561 33373/3 NEIVA KUHNEN ESCHER 27/01/2024 a 26/01/2025 100

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/75424 87851/1 NILO ARAUJO LIMA 15/03/2024 a 14/03/2025 95,28

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/80236 227892/1 NUBIA DE ASSUNCAO GONCALVES 04/02/2024 a 03/02/2025 76,61

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/76505 46768/30 OSCAR GONCALVES DE OLIVEIRA 05/03/2024 a 04/03/2025 95,11

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/64388 66073/3 OSMAIR ALVES DA SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 78,61

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/85996 59571/25 PAULINA NETA SOUSA E SILVA 11/05/2024 a 10/05/2025 100

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/83998 124042/6 PAULO CESAR DOS SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 81,00

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/87862 123531/15 PAULO CESAR VILELA 20/05/2024 a 19/05/2025 92,89

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/59400 201941/6 QUESIA FRANCISCA DA SILVEIRA MAGALHAES 07/03/2024 a 06/03/2025 96,11

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/65667 28495/3 RAIMUNDO NONATO COELHO DA SILVA 15/03/2024 a 14/03/2025 93,67

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/53228 66461/5 RAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS 02/02/2024 a 01/02/2025 92,89

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/74863 29001/1 RAIMUNDO RODRIGUES LEITE 22/02/2024 a 21/02/2025 94,11

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/60827 65583/9 RAIMUNDO SOARES DE SOUSA 01/03/2024 a 28/02/2025 95,06

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/60544 218606/2 RAQUEL CRISOSTOMO DE SOUZA 01/02/2024 a 31/01/2025 87,61

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/84712 286980/1 RAYNNER ABREU DOS SANTOS RODRIGUES 25/04/2024 a 24/04/2025 90,00

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/85901 286550/1 RICARDO PURCENA DE CASTRO 15/05/2024 a 14/05/2025 89,22

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/84006 87755/2 RODRIGO LOPES ALENCAR 15/03/2024 a 14/03/2025 91,67

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/47252 227875/1 ROSANA MARIA DOS ANJOS 11/02/2024 a 10/02/2025 91,78

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/78437 215841/6 ROSENY DOS SANTOS LIMA AGUIAR 09/04/2024 a 08/04/2025 95,61

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/80152 285836/1 SAMELA RICIELLY RODRIGUES CASTRO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/80295 286487/1 SANDRA FORNAZIERI 25/04/2024 a 24/04/2025 100

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/57891 116335/9 SANDRA MEDRADO DA SILVA RIBEIRO 14/02/2024 a 13/02/2025 93,50

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/83951 286215/1 SELMA LURDES SILVA BORGES 25/04/2024 a 24/04/2025 93,78

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/57414 140854/7 SERGIO FERREIRA DA SILVA 24/01/2024 a 23/01/2025 93,06

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/63227 39470/5 TERESINHA BECKER 15/03/2024 a 14/03/2025 95,39

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/60638 62888/15 VALDECI PEREIRA SOARES 28/02/2024 a 27/02/2025 95,28

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/76512 121165/32 VANESSA ALVES DA MAIA MEGIANI 06/03/2024 a 05/03/2025 86,67

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/83922 239982/1 VANESSA FELIPE BATISTA DE OLIVEIRA 23/04/2024 a 22/04/2025 95,89

CONFRESA SEDUC-PRO-2025/81339 135786/9 VERONICA DA SILVA SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 93,50

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/86796 220469/9 ADALBERTO AMORIM FELIPE 18/02/2024 a 17/02/2025 95,56

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/76851 286801/1 ADRIELI RIBEIRO DE OLIVEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/83929 59898/8 AGNALDO PERIGO 02/02/2024 a 01/02/2025 100
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DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/78815 94126/1 ALAIR ROSA GONCALVES 06/04/2024 a 05/04/2025 98,83

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/83910 286465/1 ALISSON HENRIQUE ARAUJO DE SOUZA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/42833 226457/1 AMIR NUNES GODOY 13/01/2024 a 12/01/2025 95,94

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/76840 87138/1 ANA LUCIA QUIGUNA DE SOUSA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/76169 226866/1 ANDERSON BOAVENTURA DA CUNHA 21/01/2024 a 20/01/2025 99,89

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/76844 286587/1 ANGELA LOSER MAI 25/04/2024 a 24/04/2025 99,67

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/68663 85223/1 ANGELUCIA DOS REIS SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/84503 108731/8 ANITA SATIE AIKO 20/02/2024 a 19/02/2025 96,72

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/84490 275489/3 APARECIDA ERLLEN BORGES DA SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/68814 227757/1 ARIELY SILVA DEUNGARO 27/01/2024 a 26/01/2025 91,17

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/84496 85828/1 ASSUNCAO AURORA VELASCO SILVA KROETZ 22/01/2024 a 21/01/2025 79,39

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/72117 87183/1 BENEDITO VALDIR DA SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 99,56

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/73634 200094/4 BRUNO VINDILINO ROELIS 01/02/2024 a 31/01/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/79313 85827/1 CALINA CASSIMIRA DA SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 95,83

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/78823 76478/40 CARLA APARECIDA AYRES 25/04/2024 a 24/04/2025 99,50

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/76852 285203/3 CARLA JEANE DA COSTA SANTIAGO 02/03/2024 a 01/03/2025 92,61

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/80751 84756/15 CARMELINDA TALASKA 26/01/2024 a 25/01/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/80352 64804/2 CARMOSA CARMEM DA SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 87,67

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/81641 287221/1 CAROLINE JOFERES FERRER DA SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 94,17

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/71989 141702/7 CELIA REGINA TRINDADE 19/01/2024 a 18/01/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/80450 33274/1 CEZAR AUGUSTO SPINDOLA DOS SANTOS 20/02/2024 a 19/02/2025 95,50

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/73569 227249/1 CLAUDINES GOMES DOS SANTOS BRANDAO 01/02/2024 a 31/01/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/83898 115682/2 CLEIDE LEMES BARROS SOARES 20/01/2024 a 19/01/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/72933 227769/1 CLEUSMARIA ALVES MENDONCA 31/01/2024 a 30/01/2025 93,28

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/73627 64737/19 CLEUZA FATIMA DEL CASTANHEL DA SILVA 03/02/2024 a 02/02/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/86808 100120/1 CREUZA APARECIDA RAMOS BATISTA 15/03/2024 a 14/03/2025 92,28

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/84498 218295/3 CRISTIANE MACEDO MARTINS PEREIRA DE SOUSA 05/02/2024 a 04/02/2025 86,28

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/73653 227168/1 CRISTIANE MARIA DA SILVA FERREIRA 11/02/2024 a 10/02/2025 92,44

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/83927 287367/1 DAVID MAICKON RODRIGUES PEREIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 94,22

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/73616 226960/1 DAYANI MARTINS BARBOSA 02/02/2024 a 01/02/2025 96,33

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/68748 226937/1 DEBORA SILVANA LEANDRO VASCONCELOS 17/01/2024 a 16/01/2025 82,78

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/86811 227964/1 DEISE CRISTINA SILVA LEMES 07/04/2024 a 06/04/2025 86,39

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/51256 55570/2 DEMIR BARBOSA MESSIAS 22/01/2024 a 21/01/2025 99,22

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/68771 85886/1 DENILSON COIMBRA NEVES 22/01/2024 a 21/01/2025 95,40

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/72910 85966/1 DEONISIO DELFINO DE ARAUJO 22/01/2024 a 21/01/2025 97,11

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/73705 228240/1 DIENE ALVES BRANDAO 01/03/2024 a 28/02/2025 96,44

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/86779 35953/1 DINAHMARA HILD RIBEIRO LEAO 01/03/2024 a 28/02/2025 97,89

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/81647 74735/2 DIOMILCE MARLI SILVA COLLA 15/03/2024 a 14/03/2025 93,37

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/86809 87946/1 DIVINA DE JESUS DOS SANTOS ROCHA 15/03/2024 a 14/03/2025 90,39

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/79406 297202/1 DORIANA APARECIDA DE CAMPOS PADILHA 21/02/2024 a 20/02/2025 95,72

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/80822 87392/1 EDINALDO ALVES DOS SANTOS 22/01/2024 a 21/01/2025 96,78

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/75813 106121/38 EDSON FREIRE DE SOUZA 04/01/2024 a 03/01/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/68710 87382/1 EDWILSON ZANATA GONCALVES 22/01/2024 a 21/01/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/79329 54118/37 ELAINE CRISTINA RONDON QUEIROZ 20/02/2024 a 19/02/2025 95,17

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/73709 82708/2 ELIABE NAPOLEAO SILVA 15/03/2024 a 14/03/2025 99,89

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/80241 227724/1 ELIANA RODRIGUES MIRANDA SARDINHA 28/01/2024 a 27/01/2025 71,39

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/80398 252775/1 ELIZANETE ROSA DE ALMEIDA 03/02/2024 a 02/02/2025 94,44

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/72346 226921/1 ELIZANGELA GOMES MARTINS 27/01/2024 a 26/01/2025 95,61

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/73432 85138/1 ELSON LOPES DE ALMEIDA 08/02/2024 a 07/02/2025 87,22

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/80247 32226/2 ERCINA QUADROS DE OLIVEIRA 21/02/2024 a 20/02/2025 90,00

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/84487 86083/39 ERICA GUNTHEN DA SILVA LOPES 04/01/2024 a 03/01/2025 96,89

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/76050 105588/17 ESTELITA SIMOES RIBEIRO 12/01/2024 a 11/01/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/81651 129326/26 EVELYN BEATRICE SALES FERREIRA NASCIMENTO 03/02/2024 a 02/02/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/83920 69220/32 FABIANE BONFIM SILVA 14/02/2024 a 13/02/2025 99,67

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/72392 85825/1 FATIMA APARECIDA DA SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 95,28

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/32137 85939/1 FLAVIA JARDIM 22/01/2024 a 21/01/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/76842 287160/1 GABRIELA ANDREOTTI TRENTO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/83877 226626/1 GEVANILDO FERREIRA DA SILVA 18/01/2024 a 17/01/2025 96,33

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/68652 85219/1 GILDENIR SALES DE SOUZA 22/01/2024 a 21/01/2025 89,06

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/83936 85291/1 GILMAR COSME DE SOUZA ROSA 22/01/2024 a 21/01/2025 96,83

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/76847 100077/1 GILVANA APARECIDA OLIVEIRA DIAS 16/03/2024 a 15/03/2025 95,78

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/76838 36347/30 GIRLEY NEVES DE SOUZA MARTINS 17/02/2024 a 16/02/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/86795 85824/1 GISLEI BARROS ALENCAR 22/01/2024 a 21/01/2025 95,17

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/84500 78351/29 GLADINIR MARIE VALANDRO 13/01/2024 a 12/01/2025 93,67

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/83912 217722/4 HILDERLEYA CRISTINA LARA ARRUDA 02/03/2024 a 01/03/2025 93,72

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/76148 264077/2 INES SEVERINA DA CRUZ 04/01/2024 a 03/01/2025 93,88

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/68677 85224/1 ISABEL APARECIDA VIEIRA 22/01/2024 a 21/01/2025 99,89

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/84504 85289/1 ISAIAS DE OLIVEIRA SANTOS 22/01/2024 a 21/01/2025 89,78

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/73498 253080/1 IVANEY VIEIRA PONDE 19/02/2024 a 18/02/2025 96,89

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/68684 87242/1 IVANILDO GLAUCIANO SOARES 22/01/2024 a 21/01/2025 97,50

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/76157 213218/3 JANAINA LOPES FONSECA 17/01/2024 a 16/01/2025 98,78
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DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/83899 214768/4 JAQUELINE RODRIGUES DA SILVA ANDRADE 04/01/2024 a 03/01/2025 97,11

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/73457 71793/12 JEAN PETERSON DE CAMARGO 11/02/2024 a 10/02/2025 86,78

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/81637 239974/1 JEAN RODRIGUES SOUZA 21/04/2024 a 20/04/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/76843 85748/1 JOCINETE LEMES BARROS 08/02/2024 a 07/02/2025 99,17

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/72445 85916/1 JONILDO FIGUEIREDO DE ARRUDA 22/01/2024 a 21/01/2025 95,00

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/81672 45828/23 JUCILEIDE MARIA DE FRANCA 21/02/2024 a 20/02/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/77332 93668/1 JURAIDES MOREIRA PRATES 15/03/2024 a 14/03/2025 97,11

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/76173 128538/2 JUSCILENE FERREIRA LEMES 31/01/2024 a 30/01/2025 98,61

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/40782 143688/6 KAREN REGINA COPINI 20/01/2024 a 19/01/2025 95,78

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/83895 70365/2 LAUETE APARECIDA PAZ 02/02/2024 a 01/02/2025 99,50

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/76849 72687/5 LINDINALVA CAMPOS PINTO 15/03/2024 a 14/03/2025 96,17

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/81642 87180/1 LOURDES FERREIRA DE ALMEIDA 22/01/2024 a 21/01/2025 91,67

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/81657 227694/1 LOURENCO CARLOS DE SOUZA 16/02/2024 a 15/02/2025 94,17

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/86776 74307/3 LUCIENE MENDES DA SILVA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/86798 82663/9 LUCIMARA FERNANDES DE SOUZA 25/04/2024 a 24/04/2025 97,89

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/86783 213326/8 LUIS HENRIQUE DUTRA TRENTIM 06/03/2024 a 05/03/2025 98,72

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/79226 297809/1 LUZINETE FERREIRA DA SILVA 02/03/2024 a 01/03/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/72484 51730/5 LUZINETE ORMOND DA SILVA 19/01/2024 a 18/01/2025 95,44

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/72209 87353/1 MACIEL DO NASCIMENTO 22/01/2024 a 21/01/2025 91,00

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/80497 88740/1 MARCEL AVELINO DOS SANTOS 22/01/2024 a 21/01/2025 95,22

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/83879 87073/1 MARCIA APARECIDA CARDOSO BATISTA 08/02/2024 a 07/02/2025 94,44

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/83887 99197/1 MARCIO MAURO DE OLIVEIRA 07/03/2024 a 06/03/2025 95,11

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/76850 64551/5 MARCOS ADRIANO DE PINHO RIBEIRO 15/03/2024 a 14/03/2025 96,00

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/86797 70904/4 MARGARENI BENEDITA DE ALMEIDA 15/03/2024 a 14/03/2025 98,28

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/76848 96627/10 MARIA APARECIDA ARAUJO 14/02/2024 a 13/02/2025 97,28

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/73290 85288/1 MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA 22/01/2024 a 21/01/2025 93,06

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/76162 125472/12 MARIA DE LOURDES LIMA 13/01/2024 a 12/01/2025 96,33

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/80237 57773/3 MARIA GRACY CANTUARIO MARQUES 19/02/2024 a 18/02/2025 98,94

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/80364 100968/1 MARIA PAULA DE OLIVEIRA 13/04/2024 a 12/04/2025 92,72

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/73708 58521/2 MARILENE OLIVEIRA DE ALMEIDA 15/03/2024 a 14/03/2025 95,78

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/83932 212461/7 MARILUCE ASCARI 13/01/2024 a 12/01/2025 96,00

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/80440 60871/5 MARINA MANTELLI 07/02/2024 a 06/02/2025 96,28

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/83938 31618/10 MARIZETE DE ALMEIDA FERREIRA 24/01/2024 a 23/01/2025 90,83

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/76085 85823/1 MARLEY RODRIGUES SOUSA 22/01/2024 a 21/01/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/80466 204993/5 MARTA PEREIRA RODRIGUES 24/01/2024 a 23/01/2025 95,67

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/86777 37416/14 MAURILIO LOPES DA SILVA 16/03/2024 a 15/03/2025 90,00

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/80856 213149/4 MICHELI TRANQUILLO 18/01/2024 a 17/01/2025 99,89

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/80231 73208/4 MIRIANY DE PAULA MARIANO DOS SANTOS BARBOSA 02/02/2024 a 01/02/2025 99,50

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/66841 226773/1 NAYARA ALMEIDA MESQUITA DE OLIVEIRA 19/01/2024 a 18/01/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/79013 297895/1 NAYARA CRISTINA CARDOSO DE ALMEIDA 02/03/2024 a 01/03/2025 96,89

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/86800 135212/5 NERCI RAVADELLI 31/01/2024 a 30/01/2025 93,17

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/83896 38006/4 NOEMIA MARIA DE SOUZA 02/02/2024 a 01/02/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/73220 85732/1 NORMA AGNELA DA CRUZ 22/01/2024 a 21/01/2025 94,06

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/72466 78129/2 OSMAR ALMEIDA DE FRANCA 22/01/2024 a 21/01/2025 93,67

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/81659 82374/5 OSVALDO FERNANDES TORRES 17/02/2024 a 16/02/2025 93,00

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/83944 286381/1 PATRICIA DE SOUSA CAJU DOS SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 91,34

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/80335 284765/2 POLLYANA RODRIGUES DOS SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 99,00

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/86799 85266/1 RAQUEL PEREIRA DE BRITO 22/01/2024 a 21/01/2025 87,61

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/81668 224876/25 REGIANE FORNALSKI PERINI 04/01/2024 a 03/01/2025 99,89

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/75866 85152/1 REGILENE FRANCA DA SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/75894 85287/1 RHUTE NEIDE COELHO PORTELA 22/01/2024 a 21/01/2025 99,11

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/71398 143335/11 RICARDO FIGUEIREDO SANTOS 14/02/2024 a 13/02/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/68790 85726/1 ROGERIO SANTOS DA SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 90,00

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/72219 85829/1 ROSELY NEVES PREUSS 22/01/2024 a 21/01/2025 91,61

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/75931 85727/1 ROSEMEIRE MIRANDA MATHIAS 22/01/2024 a 21/01/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/87626 63901/21 ROSENIL FERREIRA DA SILVA 15/05/2024 a 14/05/2025 99,78

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/84507 85725/1 ROSENIL LOPES DE ALMEIDA 22/01/2024 a 21/01/2025 99,89

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/84495 87354/1 ROSINEIDE FARIA DA SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 80,50

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/83926 239453/1 SANDRA REGINA ALVES DE MACEDO 09/04/2024 a 08/04/2025 98,72

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/76196 85139/1 SANDRA REGINA SILVA DOS SANTOS 08/02/2024 a 07/02/2025 95,17

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/86802 53943/8 SIDNEI FERREIRA MENDES 02/02/2024 a 01/02/2025 99,39

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/83914 105301/23 SILEIDE DOS SANTOS DE BONA 20/01/2024 a 19/01/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/79348 88023/1 SILMARA PEREIRA DE ARRUDA 19/02/2024 a 18/02/2025 95,94

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/68726 85765/1 SILVINO FLOR DA SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 88,61

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/83903 85747/1 SIRLEY CLAUDINO DA SILVA 08/02/2024 a 07/02/2025 92,56

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/79251 85637/16 SIRLEY VANNI LIMA 04/02/2024 a 03/02/2025 99,17

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/71917 118216/9 SIVALDO DA COSTA ALENCAR 31/01/2024 a 30/01/2025 94,89

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/76839 107198/11 SONIA MARIA PIOVEZAN DOS SANTOS 28/02/2024 a 27/02/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/76846 211232/17 SUELE APARECIDA CEOLIN SCHWADE 03/02/2024 a 02/02/2025 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/84494 286206/1 SUELI REGINA DOS SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 93,73

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/72927 85893/1 SULIANE MARTINS VIEIRA DANTAS PEREIRA 22/01/2024 a 21/01/2025 99,39

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: dafcd7f8



Diário   Oficial Página 78   23 de junho de 2025 Nº 29.014

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/79240 86613/15 SYLVIANO DOS SANTOS SILVA 03/02/2024 a 02/02/2025 95,17

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/79670 211974/1 VALDENIRA PEREIRA DE CARVALHO 01/04/2024 a 31/03/2025 95,67

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/68645 85848/1 VALDERY ARRUDA DE SOUZA 21/01/2024 a 20/01/2025 99,39

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/83884 55923/22 VANUSA DE ALMEIDA MOREIRA 19/02/2024 a 18/02/2025 99,28

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/80325 93839/25 VERONICA BARBOSA DA SILVA WAIZE 10/03/2024 a 09/03/2025 68,50

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/54559 84277/1 VINICIUS SILVA MARTINS 22/01/2024 a 21/01/2025 99,78

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/83908 40364/10 VITORIO JEOVANE DEPRA 02/02/2024 a 01/02/2025 80,89

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/78827 286914/1 WAGNER HARTE DA SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 96,22

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/76193 85290/1 WANDERLEY FERREIRA PEDROSA 22/01/2024 a 21/01/2025 82,00

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/79335 89036/1 ZILDA RAINHA DA SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 93,22

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/67056 144341/12 ADRIANA SHEILA MIRA 01/02/2024 a 31/01/2025 99,17

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/26444 120366/14 ALBANO KOHLER SOBRINHO 27/01/2024 a 26/01/2025 84,33

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/65815 62076/32 ANGELICA CONSUELO DE ALMEIDA CARVALHO 10/03/2024 a 09/03/2025 100

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/65828 99208/1 ANGELITA DE OLIVEIRA SOUSA 19/03/2024 a 18/03/2025 99,78

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/77699 123986/18 ANTONIO GREGORIO DOS SANTOS MARTINS 24/04/2024 a 23/04/2025 96,56

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/73803 75908/4 CLAUDIA PEREIRA LEITE DA SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/73817 287401/1 CLEO MAYCON VIANA PAZ 25/04/2024 a 24/04/2025 100

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/67002 87144/1 CRISLAINE DE SOUZA SILVA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/67149 91474/4 EDINEIA DE ALMEIDA PESSOA PINHEL 06/03/2024 a 05/03/2025 99,61

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/59042 77501/2 EDINEUZA JOSE DA SILVA SANTOS 15/03/2024 a 14/03/2025 93,61

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/67037 103074/28 EDIVINO DIAS MATTEUS 04/02/2024 a 03/02/2025 92,44

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/80679 94139/1 EDUARDO DOMINGOS DE ARAUJO 11/05/2024 a 10/05/2025 100

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/73784 91470/3 ELAINE CRISTINA DA SILVA MOREIRA 04/04/2024 a 03/04/2025 99,44

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/77708 286191/1 ELAINE PEREIRA DE SOUSA 25/04/2024 a 24/04/2025 97,94

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/49488 65053/20 ELIANE TEREZINHA DAPPER 11/02/2024 a 10/02/2025 99,83

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/67334 75230/4 ELIANO DIAS DE OLIVEIRA 04/04/2024 a 03/04/2025 96,78

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/63154 89501/3 ELISANGELA RODRIGUES DOS SANTOS 17/01/2024 a 16/01/2025 95,17

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/70898 64700/15 ELIZABETE BASSO 02/04/2024 a 01/04/2025 98,28

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/57405 228176/1 FLAVIA DE OLIVEIRA 14/03/2024 a 13/03/2025 100

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/78595 285854/1 FRANCIELEN SILVA DE PAULA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,56

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/79207 285820/1 FRANCINEIA DA SILVA KAYBERS 25/04/2024 a 24/04/2025 99,78

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/65883 239914/1 GREICE KELLY ALVES MARTINS 12/04/2024 a 11/04/2025 98,67

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/64682 227482/1 INES SIGNORI 21/01/2024 a 20/01/2025 100

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/80085 226491/1 ISMARA GONCALVES SOARES 08/02/2024 a 07/02/2025 96,17

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/53238 226653/1 IVONE DE MELO SCHMIDT 17/01/2024 a 16/01/2025 100

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/80671 75669/6 JADSON DA COSTA FARIA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,50

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/76336 239651/1 JAIR CARLOS LINK JUNIOR 09/04/2024 a 08/04/2025 99,44

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/77883 279743/4 JAQUELINE LAZZAROTTO 25/04/2024 a 24/04/2025 99,89

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/73834 286864/1 JAQUELINE SACHETTI FACHIN 25/04/2024 a 24/04/2025 99,17

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/81460 95071/26 JOMILDA MARIA DE ARAUJO SCHMITT 25/04/2024 a 24/04/2025 98,11

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/77920 103082/20 JOSE LUIS FERREIRA 02/05/2024 a 01/05/2025 99,33

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/77724 286054/1 KARINA SOSNOSKI 25/04/2024 a 24/04/2025 99,56

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/76378 273131/11 KATIA KARINA ELLIOTT DA COSTA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,78

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/61058 239661/1 KELLY CRISTINA CASTAO PEREIRA 10/04/2024 a 09/04/2025 99,00

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/47308 200834/3 LARISSA ALVES CASU 17/01/2024 a 16/01/2025 90,44

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/79231 240091/1 LEILA DE FATIMA PEREIRA FREITAS 02/05/2024 a 01/05/2025 99,44

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/77890 215932/10 LENARIA LOUBER ZANELATO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/63710 69134/5 LIANE JANE DRESCH 08/02/2024 a 07/02/2025 99,89

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/73845 63041/16 LIVRADA FERNANDES DE AQUINO 25/04/2024 a 24/04/2025 99,72

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/82238 240344/1 LUCIA DA SILVA LOURENCO 23/04/2024 a 22/04/2025 99,67

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/73858 244944/22 MAIKON SERGIO ZANIOLO ARVANI 25/04/2024 a 24/04/2025 96,44

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/67046 64908/8 MANOEL BEZERRA CHAVES NETO 02/02/2024 a 01/02/2025 99,00

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/77677 76077/27 MARCIA GOMES FURLAN 04/01/2024 a 03/01/2025 98,11

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/77897 286349/1 MARIA ADRIANA FERNANDES DE OLIVEIRA GARCETE 25/04/2024 a 24/04/2025 99,50

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/73870 287119/1 MARIA ALICE ALVES DOS SANTOS GONCALVES 25/04/2024 a 24/04/2025 96,50

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/47299 224734/14 MARIA ANGELICA DOS SANTOS 04/01/2024 a 03/01/2025 99,00

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/56421 302587/1 MARIA APARECIDA NEVES MACHADO 04/01/2024 a 03/01/2025 100

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/60695 217938/2 MARIA JOSE FERREIRA DE LIMA 01/02/2024 a 31/01/2025 95,06

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/63149 302656/1 MARINEIDE FRANCISCA DA SILVA 04/01/2024 a 03/01/2025 99,89

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/77907 286626/1 MARLENE LORENCO SARTORI 25/04/2024 a 24/04/2025 100

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/56496 298206/1 MAURICIO DA ROCHA NUNES 02/03/2024 a 01/03/2025 86,56

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/76341 244828/11 MIERY ANGELICA SCHWARZER SCHNORR 25/04/2024 a 24/04/2025 99,22

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/51759 141493/3 NILZA RODRIGUES RUPOLO 21/01/2024 a 20/01/2025 99,17

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/78620 286657/1 PABLO HENRIQUE LEMOS DA SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 94,78

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/77867 240000/1 REGIANE TONDIM 17/04/2024 a 16/04/2025 94,94

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/57411 210063/8 ROCIR PEREIRA CELESTINO CASTILHO 01/03/2024 a 28/02/2025 100

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/77912 286975/1 ROSANA GEROLA 25/04/2024 a 24/04/2025 97,22

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/57919 209999/3 ROSIMARA APARECIDA CORREA 01/02/2024 a 31/01/2025 94,50

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/57395 227351/1 RUTH LIMA BARABACH CERQUEIRA 14/02/2024 a 13/02/2025 97,11

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/45315 62489/4 SANDRA DIAS FLORES DALTO 22/01/2024 a 21/01/2025 97,22

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/73912 286367/1 SILKY PAULESKI ALMEIDA PEGO 25/04/2024 a 24/04/2025 99,00

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/77739 121859/21 SILVANA MARIA FARINA MONTANHER 25/04/2024 a 24/04/2025 96,39
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JUÍNA SEDUC-PRO-2025/51271 99255/1 SILVIA ANTONIA DA SILVA DALMASO 15/03/2024 a 14/03/2025 95,50

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/53419 297326/1 SIRLENE CAMARGO DOS SANTOS 02/03/2024 a 01/03/2025 96,78

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/78649 78498/20 SOLANGE CRISTINA LUDWIG TEIXEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 97,83

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/63163 57671/28 SUETANIA RIOS PAGNUSSATT 17/01/2024 a 16/01/2025 98,67

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/71047 229293/29 TATIANE DOS SANTOS ROCHA RAMOS 25/04/2024 a 24/04/2025 99,56

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/70906 240475/1 TEREZINHA DE FATIMA ROSINKE DOS SANTOS 17/04/2024 a 16/04/2025 100

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/77915 287258/1 VALMIR BRUNO BRUSTOLIN 27/04/2024 a 26/04/2025 95,28

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/82242 282785/2 VANDERLEI SCHROEDER 25/04/2024 a 24/04/2025 99,44

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/80165 100898/1 VERA LUCIA RODRIGUES PINTO MARTINS 09/05/2024 a 08/05/2025 97,00

JUÍNA SEDUC-PRO-2025/78673 286965/1 VERONICA APARECIDA BRITO 25/04/2024 a 24/04/2025 97,61

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/72985 204693/4 ADELVANIA APARECIDA DA SILVA 02/02/2024 a 01/02/2025 99,67

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/80867 286391/1 ALMIR PISSAIA XAVIER DA SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 90,06

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/71519 205006/31 ANDERSON ANTONIO CECON 26/04/2024 a 25/04/2025 100

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/72991 273991/2 APARECIDA AKIKO HAMAMURA GRUDKA 26/04/2024 a 25/04/2025 97,00

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/75336 287222/1 AROALDO FERREIRA PIMENTEL JUNIOR 25/04/2024 a 24/04/2025 100

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/84673 270859/6 CERES MARIA LUKE 25/04/2024 a 24/04/2025 99,22

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/62128 60548/5 CLAUDENICE PAGNO 02/02/2024 a 01/02/2025 100

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/64487 99739/20 CLAUDIOMIRO PEREIRA DA LUZ 13/01/2024 a 12/01/2025 84,67

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/79321 136565/5 CLEDECIR BRIGO 25/04/2024 a 24/04/2025 96,89

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/46308 297468/1 DAIANE POLIANA SANTANA CANTANHEDE 02/03/2024 a 01/03/2025 96,11

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/40926 226871/1 DALGIZA FERREIRA DE SOUSA 07/02/2024 a 06/02/2025 90,17

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/66392 138008/12 DANGELA PANSERA 05/04/2024 a 04/04/2025 100

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/70882 138965/17 DELCIO KALKUSKI 29/01/2024 a 28/01/2025 89,44

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/74171 73782/2 ERCILIA PEREIRA DA SILVA LUIZ 12/04/2024 a 11/04/2025 99,72

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/68102 227062/1 FABIO CAIRES DE OLIVEIRA 01/02/2024 a 31/01/2025 95,72

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/75334 239412/25 FRANCIELI DE SOUZA RODRIGUES 25/04/2024 a 24/04/2025 96,56

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/68626 63680/30 FRANCISCO FERREIRA FERNANDES 30/01/2024 a 29/01/2025 92,44

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/46379 297351/1 GEANE ALVES DA SILVA 02/03/2024 a 01/03/2025 97,17

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/69977 286186/1 GILSON GERALDO TERRA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,56

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/66283 134486/29 GILSON GOMES 23/03/2024 a 22/03/2025 92,28

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/70881 260337/3 GISELE CARVALHO LOMEU 26/04/2024 a 25/04/2025 97,00

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/71517 219858/30 HEIDER AGOSTINI 25/04/2024 a 24/04/2025 97,78

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/75335 54119/6 IRENE LAURO 28/04/2024 a 27/04/2025 98,50

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/70883 103037/5 IVANETE VIEIRA FERREIRA SOUZA 31/01/2024 a 30/01/2025 96,11

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/81234 285582/2 JOEMERSON HONORATO CANJO 25/04/2024 a 24/04/2025 89,06

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/73589 130694/15 JOSIANE MARCIA FEHMBERGER 13/04/2024 a 12/04/2025 99,22

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/71984 286444/1 JOSIANE OLIVEIRA MARTINS SCALZER 25/04/2024 a 24/04/2025 99,11

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/72990 226757/1 JULIANA VITORINO BERNARDES 07/02/2024 a 06/02/2025 100

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/67972 67754/2 KATHIA REGINA BAZONI RODRIGUES VIEBRANTZ 15/03/2024 a 14/03/2025 100

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/41003 78287/4 LUCIANA PEREIRA SOUZA 13/01/2024 a 12/01/2025 100

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/69975 143529/6 LUCIANE MAIA DE FREITAS 26/01/2024 a 25/01/2025 88,33

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/78336 253389/1 LUCIANO ROMAIS 18/02/2024 a 17/02/2025 99,06

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/50051 84345/1 MARCIA REGINA SIMIONATO 02/02/2024 a 01/02/2025 94,00

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/80456 129530/13 MARCOS MONTEIRO DE FARIAS 18/04/2024 a 17/04/2025 99,67

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/72294 140055/10 MARIA GORETI BULDRIN 16/04/2024 a 15/04/2025 95,72

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/74192 286865/1 MARISTEIA CRISTIANE SANTI KRIESER 25/04/2024 a 24/04/2025 95,06

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/82644 56100/27 MARISTELA GARCIA PEREIRA 19/05/2024 a 18/05/2025 99,78

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/77464 261600/6 MARLON BEZERRA OLIVEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 92,22

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/82605 222987/5 MARLON PRUDENCIANO DA SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 95,39

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/64363 216268/8 MICHELI CHAGAS DE LIMA 17/01/2024 a 16/01/2025 88,56

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/73452 234886/21 MICHELLE BEATRIZ BRAGA SEVERO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/65551 85764/1 NEEMIAS SILVINO DOS SANTOS 08/02/2024 a 07/02/2025 95,11

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/70879 297277/1 NILDA DOS SANTOS SILVA SOUZA 02/03/2024 a 01/03/2025 99,44

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/83827 87758/1 PATRICIA ARAUJO DE OLIVEIRA 15/03/2024 a 14/03/2025 99,78

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/88066 200724/20 PATRICIA RICKEN LEWIN DE CAMPOS 25/04/2024 a 24/04/2025 100

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/75337 287188/1 PAULO HENRIQUE RIBEIRO SALES 25/04/2024 a 24/04/2025 100

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/45526 66682/2 RAIMUNDO LEANDRO DE SOUSA 02/02/2024 a 01/02/2025 65,78

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/73510 286810/1 RAYLANDER MARTINS DE CARVALHO 25/04/2024 a 24/04/2025 90,00

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/87751 89535/1 ROSANA APARECIDA CHAVES DE ANDRADE SANTIAGO 28/03/2024 a 27/03/2025 100

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/77651 113325/24 ROSELI LOURDES CARBOLIM 25/04/2024 a 24/04/2025 95,22

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/77037 113246/13 ROSELI SILVA PEREIRA 11/05/2024 a 10/05/2025 100

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/62032 268599/4 ROSINEIA DOS SANTOS REDDI 13/03/2024 a 12/03/2025 94,28

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/70880 74345/3 SANDRA CLAUDIA DE SOUZA 15/03/2024 a 14/03/2025 99,50

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/71518 231957/12 SANDRA KELLY ALCANTARA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/89323 286211/1 SILVANA DA SILVA 26/04/2024 a 25/04/2025 100

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/83530 285974/1 SUELY COLETTI 25/04/2024 a 24/04/2025 100

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/77823 253011/1 TEREZINHA DA SILVA 13/03/2024 a 12/03/2025 96,67

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/72296 88700/7 VALTER KUHN 29/04/2024 a 28/04/2025 90,00

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/77718 128375/16 VANDERLEY DA SILVA 03/05/2024 a 02/05/2025 100

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/81317 210976/6 WALQUIRIA HELENA TEODORICO 04/05/2024 a 03/05/2025 99,44

MATUPÁ SEDUC-PRO-2025/68008 260762/15 WERICA MARIA ARAUJO DE ALMEIDA 02/03/2024 a 01/03/2025 99,44

<#E.G.B#1704318#79#1719979/>

Protocolo 1704318

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: dafcd7f8



Diário   Oficial Página 80   23 de junho de 2025 Nº 29.014
<#E.G.B#1704320#80#1719983>

PORTARIA Nº 563/2025/GS/SEDUC/MT

Homologa as Avaliações Anuais de Desempenho dos Profissionais da Educação Básica do 
Estado de Mato Grosso - SEDUC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
Complementar nº 50/1998 de 01/10/1998; Decreto nº 1.303 de 03 de março de 2022; Instrução Normativa nº 15/SEPLAG/2022 de 15 de dezembro de 2022; 
Instrução Normativa nº 19/SEPLAG/2023 de 23 de novembro de 2023 e Portaria Conjunta nº 010/2025/SEPLAG/SEDUC de 26 de março de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - HOMOLOGAR as Avaliações Anuais de Desempenho dos Profissionais da Educação Básica do Estado de Mato Grosso - SEDUC, 
correspondente ao exercício de 2024/2025, conforme segue:

Cuiabá, 16 de junho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

ANEXO ÚNICO

DRE N° PROCESSO MATR./
VINC.

NOME CICLO AVALIATIVO PONTUAÇÃO

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/57862 209196/6 ADRIEL JUNIOR DA SILVA 01/02/2024 a 31/01/2025 90,44

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/78339 76613/6 AMBROSINA TAVARES DE AMORIM 07/05/2024 a 06/05/2025 99,78

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/73734 44984/6 ANA RITA DE ARAUJO ALVES SILVA 15/03/2024 a 14/03/2025 88,33

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/70219 240351/1 ANDRESSA ELIDA CHAVES LUIZ 23/04/2024 a 22/04/2025 100

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/73132 286220/1 ANIELI BARBOSA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/69267 51986/16 CELIA APARECIDA DE SOUZA LELES 09/04/2024 a 08/04/2025 98,78

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/72317 209314/33 CINTHIA BARZON ZANDONADI 25/04/2024 a 24/04/2025 100

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/73841 226709/1 CLEDIANN POLTRONIERI LOURENCO 16/02/2024 a 15/02/2025 98,56

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/74891 286501/1 DANIELA VANESSA VIEIRA FIAMETTI 25/04/2024 a 24/04/2025 100

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/82566 50004/6 DARLENE CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS 
DELARINCY

03/05/2024 a 02/05/2025 99,50

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/73175 286154/1 DEBORA BRUNIELLI QUEIROZ DA SILVA WENCESLAU 25/04/2024 a 24/04/2025 99,56

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/77842 221275/21 DIEYME DE OLIVEIRA LIMA DA SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/73269 59932/23 DILZA YURE RODRIGUES 04/03/2024 a 03/03/2025 96,28

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/80158 245259/7 EDICLEIA DE FATIMA DOS SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 99,17

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/60663 65653/4 EDILEUZA DA CRUZ MACANEIRO 18/01/2024 a 17/01/2025 99,56

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/72307 286445/1 EDIRENE APARECIDA MARCOLINO MENIN 25/04/2024 a 24/04/2025 95,00

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/50144 47110/3 EDSON AMARO DOS SANTOS 15/03/2024 a 14/03/2025 99,11

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/80172 247929/8 EDVANI VENANCIA DE ANDRADE 25/04/2024 a 24/04/2025 95,72

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/73106 46571/38 ELAINE DIONE SILVEIRA VAZ 22/04/2024 a 21/04/2025 98,50

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/55682 228960/4 ELAINE KNECHT MACHADO 30/03/2024 a 29/03/2025 99,89

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/73151 273434/5 ELIE BORIS ZUSSA IVANOFF 25/04/2024 a 24/04/2025 96,11

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/69407 237049/4 ESTER DE ALMEIDA DE MELLO 18/04/2024 a 17/04/2025 85,33

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/78476 239924/1 EVA MARQUES DA SILVA DE OLIVEIRA 12/04/2024 a 11/04/2025 100

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/69529 239692/1 EVELIN TAISA BORBA DOS SANTOS BARROS 09/04/2024 a 08/04/2025 99,89

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/69255 271888/11 EVERSON WIECHOREK 25/04/2024 a 24/04/2025 100

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/80881 286361/1 GUILHERME CARDOSO BORGES 25/04/2024 a 24/04/2025 95,00

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/83141 286364/1 JAINE LAURINDO DOS SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 97,39

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/60698 87084/1 JANE MARIA MENDES DA SILVA VIGINOTI 15/03/2024 a 14/03/2025 99,39

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/69248 139819/4 JESSICA ALVES SILVA DUARTE 09/04/2024 a 08/04/2025 98,50

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/71682 286116/1 JESSICA FERNANDA ROMODA SARDINHA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/71695 115103/5 JOSE RONALDO SOBREIRA DE OLIVEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 94,50

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/74671 240095/1 JOZIELI ELIKEILA RANDOLI DE ALMEIDA 18/04/2024 a 17/04/2025 99,56

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/87153 128746/5 JURANDI ALVES CAETANO 31/05/2024 a 30/05/2025 100

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/61289 100966/2 LEONARDO FERNANDES DA SILVA 27/03/2024 a 26/03/2025 89,78

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/59110 96244/25 LILIA DA SILVA RUBENS MENDONCA 02/03/2024 a 01/03/2025 99,61

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/80191 112747/15 LILIAN NOGUEIRA DE OLIVEIRA 05/05/2024 a 04/05/2025 100

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/74043 204312/2 LUANA CRISTINA SCHWARTZ DE MENEZES 25/04/2024 a 24/04/2025 87,44

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/73878 133162/17 LUCIANA GOMIDE FREITAS 25/04/2024 a 24/04/2025 100

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/63283 221326/12 LUCIMAR PEREIRA DOS SANTOS RAMOS 06/04/2024 a 05/04/2025 100

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/74735 287124/1 LUIZ FELIPE BATISTA COELHO 25/04/2024 a 24/04/2025 90,00

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/64381 239826/1 MAICON DOUGLAS ARENAS DE SOUZA 09/04/2024 a 08/04/2025 100

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/74690 96348/38 MARA LUCIA PRINCIPE 25/04/2024 a 24/04/2025 100

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/87160 209322/7 MARCIA BARBOSA DOS SANTOS FERREIRA 31/05/2024 a 30/05/2025 100

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/85119 136345/6 MARCIA LAZARO 18/05/2024 a 17/05/2025 100

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/72618 287325/1 MARCOS ADRIANO DOS SANTOS LUIZ 25/04/2024 a 24/04/2025 100

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/80825 139825/18 MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS 
SCHUTZE

25/04/2024 a 24/04/2025 92,00

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/68729 239658/1 MARIA IZABEL ALVES CARVALHO 10/04/2024 a 09/04/2025 99,44

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/74131 273287/3 MIRIAN LIMA LOPES BARRETO 25/04/2024 a 24/04/2025 95,44
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ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/75366 212524/21 NAIARA SACHI DOS PASSOS 25/04/2024 a 24/04/2025 99,44

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/75653 281584/2 PAULO VICTOR CAMPAGNOLA FRANCA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,89

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/76943 236019/2 RAFAEL BORGES CAMPIAO 25/04/2024 a 24/04/2025 99,89

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/73866 137644/4 RAFAELA CARGNIN GUERREIRO 10/04/2024 a 09/04/2025 99,33

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/57749 95995/24 REGIA CRISTINA PIRES 14/03/2024 a 13/03/2025 100

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/86013 240397/1 ROGERIO DA ROCHA DE SOUZA 21/05/2024 a 20/05/2025 100

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/80181 253726/6 ROSANA DO NASCIMENTO CARDOSO 25/04/2024 a 24/04/2025 91,94

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/72353 286846/1 ROSANGELA CARDOSO IVO 25/04/2024 a 24/04/2025 99,44

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/68697 66844/2 ROSANGELA ESPERANDIO CELANTI 24/02/2024 a 23/02/2025 99,78

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/68744 79416/13 ROSELI DIAS DE CARVALHO 10/04/2024 a 09/04/2025 100

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/72594 121606/9 SILVANA GONCALVES ARANTES 25/04/2024 a 24/04/2025 95,78

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/74681 240428/1 SILVANIA TAUFMANN 02/05/2024 a 01/05/2025 99,78

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/60711 204634/21 SIMONE CAROL BATISTA DE ARAUJO 06/03/2024 a 05/03/2025 100

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/73124 287200/1 SIRLENE DA SILVA OLIVEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/73737 286483/1 SUELEN BORGES DE OLIVEIRA GAMA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/81315 263330/1 SUELI ALVES DE ANDRADE DOS SANTOS 06/05/2024 a 05/05/2025 96,89

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/57370 87052/1 SUZANA TREVIZAN TEODORO 15/03/2024 a 14/03/2025 99,72

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/83145 136812/12 TEREZINHA BEDIN ANTUNES CARDOSO 15/05/2024 a 14/05/2025 99,89

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/80150 286169/1 THAIS REGINA PRUDENCIO PAVARIN 25/04/2024 a 24/04/2025 99,83

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/72638 285821/1 THAYNARA JADI CREPALDI DA SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/85123 122028/7 VALDEMIR HAVERROTH 23/05/2024 a 22/05/2025 99,78

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/78335 107850/12 VANDA APARECIDA GODOI 04/05/2024 a 03/05/2025 90,11

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/81236 286204/1 VANESSA DA SILVA GASQUES 25/04/2024 a 24/04/2025 79,44

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/73744 86045/33 VIVIANE ALVES XIMENES SANTANA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/52815 121732/10 ADAIR DA MOTA NUNES 05/03/2024 a 04/03/2025 96,67

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/83607 107062/21 ADELSON VIEIRA FARIAS 02/05/2024 a 01/05/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/70020 117610/10 ADENIZIA GONCALVES MENDES 03/02/2024 a 02/02/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/69258 297686/1 ADRIANA LIMA SOUSA GOMES 02/03/2024 a 01/03/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/69610 99272/1 ADRIANA MARTA OLIVEIRA AGUIAR 16/04/2024 a 15/04/2025 99,89

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/52627 85531/30 ADRIANA PAULA DE OLIVEIRA FRANCO 21/02/2024 a 20/02/2025 99,78

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/74155 85531/31 ADRIANA PAULA DE OLIVEIRA FRANCO 25/01/2024 a 24/01/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/52472 109126/16 AGLEZIO CARDOSO SILVA 21/03/2024 a 20/03/2025 95,44

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/69635 93667/1 AGUINALDO BATISTA DOS SANTOS 21/04/2024 a 20/04/2025 98,89

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/67234 40659/7 ALCEU BUSANELLO 02/02/2024 a 01/02/2025 96,33

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/52857 87958/1 ALESSANDRA NAZARIO PEREIRA 15/03/2024 a 14/03/2025 95,61

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/72313 88032/1 ALISSANDRA DA SILVA SANTOS 01/04/2024 a 31/03/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/85808 286711/1 AMANDA ABREU DE SOUSA 25/04/2024 a 24/04/2025 98,50

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/56766 41567/5 AMEDINA PEREIRA DA SILVA FILHA 08/02/2024 a 07/02/2025 99,72

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/27747 58871/31 ANA CRISTINA FERNANDES DA SILVA OLIVEIRA 20/01/2024 a 19/01/2025 92,61

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/76511 286346/1 ANDRE BERNARDES PEREIRA 07/05/2024 a 06/05/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/36811 227787/1 ANTONIA FERNANDES SANTOS 02/02/2024 a 01/02/2025 96,06

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/59803 71191/6 ANTONIA LIMA PARREIRA 02/02/2024 a 01/02/2025 86,33

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/53335 54607/2 APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES LARANJEIRA 15/03/2024 a 14/03/2025 99,67

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/51199 99774/1 ARLE EVANGELISTA BORGES 15/03/2024 a 14/03/2025 96,94

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/70265 85771/1 AUGUSTA GONCALVES DA CUNHA 22/01/2024 a 21/01/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/54314 88810/2 CARCIA LEITE CARVALHO 15/03/2024 a 14/03/2025 95,89

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/36815 62436/2 CARLA LUISA KOCHHANN 02/02/2024 a 01/02/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/51707 87024/1 CARLIA LEITE CARVALHO VIGATO 02/02/2024 a 01/02/2025 99,28

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/69985 283354/4 CARLOS RODRIGO SOARES 25/04/2024 a 24/04/2025 95,22

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/69274 144682/26 CELIA MARIA GOMES DA SILVA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,78

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/64123 227130/1 CIRINEU ALVES PEREIRA 01/02/2024 a 31/01/2025 95,56

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/68902 286511/1 CLAUDIA DA SILVA SOUZA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,56

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/54019 75194/2 CLAUDIA MARQUES ROCHA LIMA SCHARFENBERG 02/02/2024 a 01/02/2025 99,67

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/67848 37369/3 CLEIBEMAR RAMOS DOS SANTOS 04/04/2024 a 03/04/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/61923 227353/1 CLEIDE MARIA DE LIMA MELO 08/02/2024 a 07/02/2025 93,06

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/76319 204835/2 CLEIDIANE CARLOS RIBEIRO 09/05/2024 a 08/05/2025 90,00

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/78032 240372/1 CLENIA ALVES DE FIGUEIREDO 24/04/2024 a 23/04/2025 95,50

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/33043 220301/20 CLEOMAR ANTONIO DE MELO 16/02/2024 a 15/02/2025 99,56

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/80414 85353/1 CLEOVANETE FEITOSA LOPES 22/01/2024 a 21/01/2025 94,33

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/64708 78569/38 CLEUSA LUIZ DE ARAUJO NASCIMENTO 05/03/2024 a 04/03/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/70278 202593/12 CRISTIANE PAULA MARCINIAK 28/02/2024 a 27/02/2025 99,44

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/70032 227084/1 DARLI CATIA GUIMARAES 31/01/2024 a 30/01/2025 99,72

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/34863 252721/1 DEBORA DA SILVA VIEIRA 29/01/2024 a 28/01/2025 97,67

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/83489 242302/1 DELMACI SOUZA DA SILVA 16/04/2024 a 15/04/2025 89,78

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/71162 89993/16 DEUSDETE MOREIRA BORGES 24/01/2024 a 23/01/2025 91,06

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/72684 285973/1 DIANDRA NUNES TEIXEIRA BRANQUINHO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/67859 203747/11 DIONES GUSMAO LUCAS 07/03/2024 a 06/03/2025 93,33

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/53435 84408/1 DOMINGAS SOARES MACIEL DIAS 02/02/2024 a 01/02/2025 95,61

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/75778 55213/15 EDILSON PEREIRA SANTOS 14/02/2024 a 13/02/2025 89,11
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BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/55347 209852/6 EDINALVA FERREIRA PINTO 01/02/2024 a 31/01/2025 93,67

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/35789 85777/1 EDISLEY JOSE PEREIRA DE SOUSA 22/01/2024 a 21/01/2025 88,17

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/62100 65895/3 EDIVALDO ANTONIO DE LIMA 03/04/2024 a 02/04/2025 94,89

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/64502 59426/3 EDNA VON RANDOW DE OLIVEIRA 22/01/2024 a 21/01/2025 99,67

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/71841 69286/7 ELAINE BEATRIZ ERPEN 15/03/2024 a 14/03/2025 95,28

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/20519 226328/1 ELAINE NOELI ELSENBACH 11/01/2024 a 10/01/2025 99,06

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/52845 85612/2 ELIANE APARECIDA DA COSTA SOARES 15/03/2024 a 14/03/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/51736 82709/2 ELIETE PAULA IAGHER DE LIMA FREITAS 15/03/2024 a 14/03/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/83451 236752/4 ELIRALDRIN AMORIN DE SOUSA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/52805 88165/3 ELIZETE MOREIRA FEIJO 20/03/2024 a 19/03/2025 96,33

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/32424 88610/22 ELOIDE ALVES RODRIGUES MORAES 22/02/2024 a 21/02/2025 99,78

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/58833 54169/7 EMIVAL PEREIRA DA COSTA 17/02/2024 a 16/02/2025 88,06

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/64436 226454/1 EUGENIO MARCOS DE SOUSA 13/01/2024 a 12/01/2025 97,44

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/29751 85354/1 EURIPEDES APARECIDO NERES 08/02/2024 a 07/02/2025 86,44

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/52018 85264/1 FABIANA CONCEICAO DE OLIVEIRA MARTINS ESTEVES 22/01/2024 a 21/01/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/67609 68837/30 FABIANO RODRIGUES DE CAMPOS 12/03/2024 a 11/03/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/68698 284521/3 FERNANDO SILVA FERNANDES 25/04/2024 a 24/04/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/53212 126114/10 FRANCILENE EULANDA BARICHELLO 09/03/2024 a 08/03/2025 92,72

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/58811 71210/8 FRANCIS PINTO DA SILVA PFEIFER 01/02/2024 a 31/01/2025 94,33

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/73021 54499/7 GERSON HENRIQUE BARBOSA GIL 22/01/2024 a 21/01/2025 82,39

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/70358 287166/1 HEBERT CHAVES ROCHA DE OLIVEIRA 27/04/2024 a 26/04/2025 98,72

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/51133 63419/5 HELENO VIEIRA DA SILVA 02/02/2024 a 01/02/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/53244 212086/14 HERICA DE OLIVEIRA PAULA 16/02/2024 a 15/02/2025 99,28

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/53285 123271/13 IPOLITA LINA DE PAULA 18/02/2024 a 17/02/2025 99,89

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/68881 40335/8 IRENE WENTZ MANHAES 08/02/2024 a 07/02/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/73382 227423/1 ISIS GARDENIA KATO DE SOUSA 21/01/2024 a 20/01/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/70891 36560/1 ISMAEL DONIZETE CARDOSO DE MORAES 01/03/2024 a 28/02/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/52632 85752/1 IVANETE BATISTA LUZ 08/02/2024 a 07/02/2025 92,50

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/70022 287093/1 IVONE ALVES DE SOUSA SIRQUEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 98,83

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/63386 209794/3 IVONETE GONCALVES DE SOUZA 31/01/2024 a 30/01/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/67464 226977/1 IZABEL RODRIGUES BARBOSA RAMOS 02/02/2024 a 01/02/2025 85,17

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/51224 271065/4 IZANILDA APARECIDA VIEIRA 02/03/2024 a 01/03/2025 97,72

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/70902 245440/9 JACIELY MOTA OLIVEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/53457 93014/2 JANDIRA MENDES 20/03/2024 a 19/03/2025 95,89

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/51739 73569/19 JANE CRISTINA ALVES DO NASCIMENTO 24/02/2024 a 23/02/2025 99,56

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/51143 93261/1 JANIFER SIMAO DE MATOS 17/02/2024 a 16/02/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/84809 67213/36 JERONIMO DAVID DIAS DE CAMPOS 25/04/2024 a 24/04/2025 99,00

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/75712 287386/1 JHEURY EGEZILEU DE SOUZA 25/04/2024 a 24/04/2025 98,67

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/33838 227896/1 JIOVANE SILVA RAMOS NASCIMENTO 11/02/2024 a 10/02/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/76256 143802/11 JOAO BATISTA ZANCANARO 26/01/2024 a 25/01/2025 89,89

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/51171 37717/10 JOAO FRANCISCO NEVES 08/02/2024 a 07/02/2025 81,61

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/51231 69574/5 JOAO GOMES DA SILVA 02/02/2024 a 01/02/2025 94,61

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/77231 286650/1 JOAO VICTOR CORDEIRO GAMA 25/04/2024 a 24/04/2025 88,72

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/56783 99225/1 JOSE MESSIAS FERRAZ DE OLIVEIRA 12/03/2024 a 11/03/2025 90,00

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/71239 60266/8 JUAREZ VIANA FERREIRA 02/02/2024 a 01/02/2025 86,33

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/83297 94673/1 JUCELIA GONCALVES DA SILVA 11/05/2024 a 10/05/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/53297 94691/3 JUCELIA LUZ BARROS 01/03/2024 a 28/02/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/39068 227030/1 KEZIA BARBOSA DE ABREU 01/02/2024 a 31/01/2025 96,44

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/53239 85060/1 KLEBER PAIXAO GOMES JARDIM 08/02/2024 a 07/02/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/83563 100201/12 KOROTOWI TAFFAREL 21/05/2024 a 20/05/2025 90,00

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/52466 74920/2 LAERCIO SILVA DOS SANTOS 02/02/2024 a 01/02/2025 96,56

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/73086 222130/52 LAURA BALBINO MARTINS 25/04/2024 a 24/04/2025 99,56

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/39641 85925/1 LAURA PEREIRA DE SOUSA 22/01/2024 a 21/01/2025 94,67

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/69338 286270/1 LETHICIA CARLA VERONEZ 25/04/2024 a 24/04/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/61917 226901/1 LEUZAM DE PAULA SOARES 31/01/2024 a 30/01/2025 80,00

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/70271 78789/2 LEVI AVELINO DIAS 15/03/2024 a 14/03/2025 89,28

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/76627 93019/7 LEVI FRANZEN ALVES 25/04/2024 a 24/04/2025 99,67

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/55321 130126/9 LIDYANE AMORIM RODRIGUES 25/02/2024 a 24/02/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/68852 281684/2 LILIANE DOMINGUES PARRA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/69271 247149/1 LINDIMARA GOMES MILHOMEM 15/04/2024 a 14/04/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/58820 298207/1 LUANA DA SILVA BARBOSA 02/03/2024 a 01/03/2025 90,72

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/69268 57951/7 LUCENI GONCALVES CANABARRO 02/02/2024 a 01/02/2025 96,50

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/52618 38183/1 LUCIANA AKEME SAWASAKI MANZANO DELUCI 01/03/2024 a 28/02/2025 99,67

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/51994 85973/1 LUCIANA CONCEICAO DE OLIVEIRA PINTO 08/02/2024 a 07/02/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/83499 210076/12 LUCIANA HELENA DE SOUZA FREITAS 09/05/2024 a 08/05/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/54635 253196/1 LUCIANA MEDEIRO FERREIRA 19/02/2024 a 18/02/2025 99,89

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/69262 84435/1 LUCIANO DE CASTRO E SILVA 02/02/2024 a 01/02/2025 79,89

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/79344 287022/1 LUCIANO MARTINS DOS SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 99,89

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/52594 37956/1 LUCIENE DE MORAIS ROSA 01/03/2024 a 28/02/2025 100
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BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/63499 84467/1 LUIZ CARLOS BATISTA DE OLIVEIRA 22/01/2024 a 21/01/2025 90,00

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/38343 226979/1 LUZIVALDO REZENDE DA INCARNACAO 26/02/2024 a 25/02/2025 97,50

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/75348 88426/20 MAESTER OLM 25/04/2024 a 24/04/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/58813 84901/1 MAGDA APARECIDA DEPORTE BOHRER 22/01/2024 a 21/01/2025 94,61

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/70899 255060/13 MAGDIEL MARTINS RAMOS 25/04/2024 a 24/04/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/28320 227162/1 MAGNA GOMES BERNARDES LIMA 31/01/2024 a 30/01/2025 92,94

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/83559 100182/8 MAIUA MEG POANPO TXICAO 21/05/2024 a 20/05/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/57826 37281/1 MANOEL JOAO MILHOMEM MACIEL 01/03/2024 a 28/02/2025 99,56

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/67404 85013/1 MANOEL LUCAS ALVES MARTINS 22/01/2024 a 21/01/2025 95,50

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/64108 37372/1 MANOEL PEREIRA MAIA 01/03/2024 a 28/02/2025 99,00

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/73395 131438/27 MARCIO ROGERIO LOPES DE ALBUQUERQUE 25/04/2024 a 24/04/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/63146 88901/1 MARCIRLEY ARAUJO SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 90,00

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/37955 252860/1 MARIA ALESSANDRA ALVES LOZEIRO SILVA 30/01/2024 a 29/01/2025 99,17

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/55336 99211/1 MARIA APARECIDA DAMASCENO SILVA 16/03/2024 a 15/03/2025 95,33

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/71670 226927/1 MARIA APARECIDA DE CASTRO ARAUJO 19/01/2024 a 18/01/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/67401 85057/1 MARIA APARECIDA SALES DE SOUSA LOURENCO 22/01/2024 a 21/01/2025 92,00

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/40583 54440/4 MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS 02/02/2024 a 01/02/2025 86,50

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/77583 228840/3 MARIA CRISTINA DE SOUZA BATALHA 27/02/2024 a 26/02/2025 99,78

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/80613 75683/3 MARIA DE FATIMA DE CAMARGO 03/03/2024 a 02/03/2025 96,11

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/70267 129335/6 MARIA DE FATIMA NEVES TRINDADE 18/01/2024 a 17/01/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/64902 228195/1 MARIA DO CARMO SOARES MIRANDA 10/03/2024 a 09/03/2025 96,00

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/65615 69177/22 MARIA DO SOCORRO CALACA DE FREITAS 24/01/2024 a 23/01/2025 93,67

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/67236 63488/7 MARIA EUGENIA BATISTA DA SILVA NETA 15/03/2024 a 14/03/2025 99,50

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/63155 202127/14 MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS CANTUARIO 10/02/2024 a 09/02/2025 99,44

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/35695 84552/1 MARIA REGINA DE BRITO SILVA TARTAS 22/01/2024 a 21/01/2025 96,06

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/69334 247113/1 MARIA SOARES DA LUZ MORAIS 11/04/2024 a 10/04/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/65538 75719/4 MARISTELA FERREIRA DA SILVA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/73390 87151/1 MARISTELLA ALVES MIRANDA 22/01/2024 a 21/01/2025 98,00

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/86486 100896/1 MARLEIDE FRANCISCA MORENO RODRIGUES 23/05/2024 a 22/05/2025 96,67

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/68668 286034/1 MAURICIO RIBEIRO DAMACENO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/76255 99691/2 MAURO JOSE ESSWEIN 03/01/2024 a 02/01/2025 89,89

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/51177 84971/1 MAURO SERGIO SANTANA COUTO 02/02/2024 a 01/02/2025 97,61

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/76258 70071/5 MEIRE DE MELO LOURENCO GARCIA 02/02/2024 a 01/02/2025 97,50

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/55709 65736/7 NEUCY SOUSA CARRIJO PIMENTEL 02/02/2024 a 01/02/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/73790 84964/1 NILSON MARCOS ADORNO SANTOS 08/02/2024 a 07/02/2025 98,06

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/71835 261018/2 NILVACI PAES DE FARIA REGO 25/04/2024 a 24/04/2025 98,78

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/51708 49399/7 NILVI HERBERTS 22/01/2024 a 21/01/2025 96,67

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/35256 135634/8 OLIMPIA SOARES 21/01/2024 a 20/01/2025 88,33

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/52634 226830/1 OSVALDO NEVES JUNIOR 02/02/2024 a 01/02/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/73389 211672/5 PAULA REGINA REZENDE GONCALVES 10/02/2024 a 09/02/2025 96,89

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/51764 253854/20 RADAMES DE QUADROS ARAUJO 04/01/2024 a 03/01/2025 95,61

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/51757 297211/1 RAIANI FONSECA VIEIRA 12/02/2024 a 11/02/2025 98,06

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/35181 84311/1 RAUMERY FERREIRA DUTRA 02/02/2024 a 01/02/2025 99,22

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/52144 67638/4 REGINA CELIA CLAUDIO 02/02/2024 a 01/02/2025 95,89

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/57334 99308/27 REINALDO BEZERRA DE ARAUJO 01/03/2024 a 28/02/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/77626 127961/16 RENATO CAMPOS DOS SANTOS 25/04/2024 a 24/04/2025 85,94

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/32915 93660/1 ROZERY AZEVEDO DE SOUZA 17/02/2024 a 16/02/2025 87,22

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/53216 43801/6 RUBENS JOSE TADEI 02/02/2024 a 01/02/2025 79,17

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/72746 227518/1 RUBIA GEIS DOS SANTOS 31/01/2024 a 30/01/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/39088 217490/3 SAMAR FERNANDA MARILACK DA SILVA ARRUDA 01/02/2024 a 31/01/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/53213 227409/1 SANDRA ALVES DA SILVA 31/01/2024 a 30/01/2025 99,89

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/76266 32810/2 SANDRA REGINA MONTEIRO MENDONCA 01/03/2024 a 28/02/2025 96,44

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/53288 88798/1 SEBASTIAO MARCIO GOMES DA SILVA 15/03/2024 a 14/03/2025 99,83

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/71300 84252/1 SEVERIA MARIA IDIORIE 08/02/2024 a 07/02/2025 89,17

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/59186 88939/1 SILVANA DE OLIVEIRA DA SILVA SOARES 15/03/2024 a 14/03/2025 91,61

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/40301 82731/2 SIMONE APARECIDA DA SILVA 02/02/2024 a 01/02/2025 98,67

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/86730 100895/1 SIMONE GALDINO DE SOUZA 29/05/2024 a 28/05/2025 99,44

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/53215 63403/11 SIMONE VIEIRA DE ABREU MAUERVERCK 15/03/2024 a 14/03/2025 96,56

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/37961 227813/1 SINESIO MATEUS DA SILVA FILHO 07/02/2024 a 06/02/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/71325 287373/1 SOLANGE CRISTINA DA SILVA BARROSO GARCIA 25/04/2024 a 24/04/2025 98,50

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/36886 62935/2 SONIA BEATRIZ GALVAO LIRA OLIVEIRA 08/02/2024 a 07/02/2025 99,33

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/74905 226782/1 SUELMA LUIZA ALVES DE SOUZA 17/03/2024 a 16/03/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/35783 41565/6 TARCIO PEREIRA RESENDE 22/01/2024 a 21/01/2025 93,84

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/38068 212161/3 TERESINHA DALBELLO BEIER 09/02/2024 a 08/02/2025 94,89

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/69675 286350/1 THATIELEN DA SILVA ALMEIDA 25/04/2024 a 24/04/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/35808 227121/1 THIANNY ALVES MOREIRA 03/02/2024 a 02/02/2025 87,67

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/87202 227425/1 UBIARA JULIANA DAL SOTO 20/02/2024 a 19/02/2025 99,33

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/38344 87023/1 VANESSA ALINE BUSANELLO 02/02/2024 a 01/02/2025 87,44

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/65134 208857/5 VANESSA DA LUZ DE PAULA 01/02/2024 a 31/01/2025 96,28
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BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/51728 85750/1 VANUSSA MOREIRA FARIAS 08/02/2024 a 07/02/2025 99,00

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/64437 34354/1 VICENTE MARTINS DE FREITAS 01/03/2024 a 28/02/2025 90,56

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/69779 200052/3 VINICIUS DE SOUZA MINERVINO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/69247 287364/1 VINICIUS GABRIEL CARDOSO DE SOUZA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,67

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/57513 137852/6 VINICIUS VIANA FERREIRA 31/01/2024 a 30/01/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/31046 227135/1 VIVIANE ALVES DA MATA ARGOLO 01/02/2024 a 31/01/2025 96,22

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/74186 286904/1 WALDEMAR FERNANDES PEREIRA JUNIOR 25/04/2024 a 24/04/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/53331 99773/1 WALDEMAR LOPES RIBEIRO 12/03/2024 a 11/03/2025 81,17

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/51803 115577/8 WALDINEY SANTANA DA COSTA 23/02/2024 a 22/02/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/71846 286382/1 WALTER MARCOS SOARES DE SOUSA 25/04/2024 a 24/04/2025 89,39

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/34910 130757/11 WELITON FIRMINIO DE FREITAS 02/02/2024 a 01/02/2025 96,22

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/63343 302781/1 WILLIAN VIEIRA DA SILVA 21/01/2024 a 20/01/2025 100

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/40361 227154/1 WILZA CARDOSO DOS SANTOS BARBOSA 03/02/2024 a 02/02/2025 98,00

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/54111 227149/1 ZELMA PEREIRA DOS REIS 01/03/2024 a 28/02/2025 99,11

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/83502 243649/3 ZENALDA VIANA NEVES 25/04/2024 a 24/04/2025 97,06

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/51723 227543/1 ZILDENIA CAMILO DA SILVA MATIAS 27/01/2024 a 26/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/47593 85329/1 ADEMILSON NUNES PAIXAO 22/01/2024 a 21/01/2025 99,28

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/64152 93492/1 ADENIR DA SILVA AMARAL 17/03/2024 a 16/03/2025 85,67

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/64648 227677/1 ADRIANO RODRIGUES DUARTE 02/02/2024 a 01/02/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/27704 84267/1 ALDENI ANGELA LEITE CAMPOS DE PAULA 22/01/2024 a 21/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/70234 71301/2 ALESSANDRA DE PAULA FERREIRA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/57445 143499/1 ALEX PARDINI ALVES 04/01/2024 a 03/01/2025 98,17

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/51574 48598/8 AMANDA LEMES LUSTIG 02/02/2024 a 01/02/2025 99,89

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/27691 216741/9 ANA CLAUDIA CAMARA FIGUEIRA 12/01/2024 a 11/01/2025 98,72

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/64677 145166/12 ANA DE ARRUDA PINHEIRO 15/03/2024 a 14/03/2025 99,78

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/64141 227871/1 ANA LUCIA DE SOUZA CARREGA 14/02/2024 a 13/02/2025 87,83

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/23336 227786/1 ANA PAULA DE JESUS CAMARA 25/01/2024 a 24/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/20811 136523/39 ANA PAULA RODRIGUES DE SOUZA 24/01/2024 a 23/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/28378 227582/1 ANDREIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 24/01/2024 a 23/01/2025 99,11

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/33958 227746/1 ANGELA BELCARI DE PAULA 28/01/2024 a 27/01/2025 96,00

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/79029 49560/6 ANISIO LEITE DA SILVA 02/02/2024 a 01/02/2025 99,11

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/64425 76725/2 ANTONIA CIRCA MORAO DE SOUZA 17/02/2024 a 16/02/2025 99,78

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/46628 61565/5 ANTONIO MOISES DOS SANTOS 02/02/2024 a 01/02/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/58158 226817/1 APARECIDA DOS SANTOS NASCIMENTO 25/01/2024 a 24/01/2025 99,89

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/20183 85810/1 APARECIDA FERNANDES DE ARRUDA BOTELHO 22/01/2024 a 21/01/2025 99,89

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/27759 85737/1 AUDINEIA ALVES PIO 22/01/2024 a 21/01/2025 96,44

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/68037 72814/8 CARLOS BARTOLOMEU DE SOUZA 07/03/2024 a 06/03/2025 83,56

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/23346 84694/28 CARLOS CEZAR CAMPANHA 25/01/2024 a 24/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/64665 80865/2 CARLOS FONSECA CABRAL 02/02/2024 a 01/02/2025 98,39

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/28387 227633/1 CELIA APARECIDA DOS REIS QUEIROZ 27/01/2024 a 26/01/2025 98,72

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/54134 49878/3 CLAIR TERESINHA BIRCK 02/02/2024 a 01/02/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/49250 61082/4 CONCEICAO NUNES DA SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 96,89

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/67526 203563/5 CRISLLER CRISTINA SOARES CARIOCA 02/02/2024 a 01/02/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/45857 227303/1 CRISTOVAO QUEIROZ DE ALENCAR 24/01/2024 a 23/01/2025 90,00

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/68044 119049/7 DEBORA DA SILVA LEITE 18/03/2024 a 17/03/2025 99,78

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/23308 217246/19 DENILZA APARECIDA DE ALMEIDA 23/01/2024 a 22/01/2025 99,78

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/64668 125544/2 EDILSON SANTANA RODRIGUES 03/02/2024 a 02/02/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/53546 77558/2 EDNA APARECIDA DE LIMA 22/01/2024 a 21/01/2025 99,06

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/27826 117644/11 EDNA CRISTINA MATAES 27/01/2024 a 26/01/2025 98,94

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/52066 141894/11 EDSON BORGES DOS SANTOS 01/02/2024 a 31/01/2025 98,83

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/57946 93258/1 ELIANA PEREIRA LEITE 17/02/2024 a 16/02/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/46027 227305/1 ELISANGELA MENDES DE OLIVEIRA DA MATA 26/01/2024 a 25/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/46090 85832/1 EVANDRO MARCELO PEREIRA DE SOUZA 22/01/2024 a 21/01/2025 98,67

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/46110 78406/17 EVANILDA REGINA GIL DO PRADO 18/01/2024 a 17/01/2025 94,89

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/51139 93257/1 FELIX SILVA DOS SANTOS 17/02/2024 a 16/02/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/49325 247193/8 FLAVIANA DE JESUS ASSONI 04/01/2024 a 03/01/2025 99,89

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/61540 44780/1 GELSON CANDEIAS MARIA 01/03/2024 a 28/02/2025 85,00

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/49540 200178/12 GEOVANE APARECIDO MARTINS 16/02/2024 a 15/02/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/20793 128146/24 GISLENE MARTINS MEGA TEIXEIRA 20/01/2024 a 19/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/61087 227476/1 GRACIELE SABINO GOMES 07/02/2024 a 06/02/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/82095 238882/2 GRASIELE DONATONI 17/04/2024 a 16/04/2025 99,89

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/58155 68100/4 GREGORIO PEREIRA LEITE 02/02/2024 a 01/02/2025 97,22

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/50186 133826/5 HAIDEE LUIZA DO NASCIMENTO 07/02/2024 a 06/02/2025 95,67

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/58164 227317/1 INES MARIA DE LOURDES PEREIRA 01/02/2024 a 31/01/2025 99,89

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/48179 252878/1 INES UPP LOIOLA 03/02/2024 a 02/02/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/49279 227639/1 IRLENE SALVATERRA 24/01/2024 a 23/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/37110 85122/1 ISABEL PIRES SANTANA 22/01/2024 a 21/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/57979 298205/1 IVONE RAMALHO DE ARRUDA 02/03/2024 a 01/03/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/57892 212352/5 IZIANE LEITE MENACHO 25/01/2024 a 24/01/2025 99,00
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CÁCERES SEDUC-PRO-2025/48366 85930/1 JANE DA COSTA AMORIM 22/01/2024 a 21/01/2025 96,83

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/70216 93491/1 JOAO BATISTA DA SILVA FILHO 17/02/2024 a 16/02/2025 99,33

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/57707 223473/2 JUCIMAR TIAGO BATISTA 03/02/2024 a 02/02/2025 97,67

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/45566 143995/4 JULIANA BUOSI DE ALMEIDA 17/01/2024 a 16/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/57683 63579/2 KELEM CRISTINA DE SENE SANTOS 02/02/2024 a 01/02/2025 99,50

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/49544 82689/4 LAUDIR FIGUEIREDO AMARAL 17/02/2024 a 16/02/2025 98,89

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/49288 227642/1 LEIZIANE ALVES CEBALHO BRITO 25/01/2024 a 24/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/57600 92725/1 LENI MOREIRA DA SILVA 14/02/2024 a 13/02/2025 96,00

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/28649 85002/1 LEONILDA AUGUSTA DE JESUS 22/01/2024 a 21/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/27795 139888/14 LUCIANA SOARES DA SILVA GARCIA 27/01/2024 a 26/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/52075 85065/1 LUCIANE DOMINGOS SANTOS BASSI 08/02/2024 a 07/02/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/57593 67988/3 LUCIANO MENESES FARIA 02/02/2024 a 01/02/2025 97,89

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/58305 85128/1 LUCIANO VIANA VIDAL 02/02/2024 a 01/02/2025 99,28

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/28416 134733/5 LUCILEDA MOREIRA RIOS 20/01/2024 a 19/01/2025 92,72

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/45838 66868/35 LUCIMAR ANTUNES DA SILVA CRUZ 31/01/2024 a 30/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/20197 84592/1 LUIS RAFAEL GOMES FONSECA 22/01/2024 a 21/01/2025 88,33

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/59887 54339/8 LUIZINHO LEMES DA SILVA 02/02/2024 a 01/02/2025 99,56

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/71796 47479/9 MARA LUCIA MARTINS RODRIGUES 15/03/2024 a 14/03/2025 96,56

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/45837 226870/1 MARCELO DIAS PEREIRA 20/01/2024 a 19/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/44642 41063/26 MARCIA CRISTINA BOTELHO DA SILVA 10/02/2024 a 09/02/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/51816 85038/1 MARCIA CRISTINA DIONISIO DA SILVA CARNIEL 22/01/2024 a 21/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/20088 85835/1 MARCIO MARTINS CORES 22/01/2024 a 21/01/2025 99,89

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/56774 297694/1 MARIA ALEXANDRA GONCALVES DA ROCHA 02/03/2024 a 01/03/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/57346 58815/2 MARIA CRISTINA DANI 02/02/2024 a 01/02/2025 94,00

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/36609 87203/1 MARIA DE SOUZA JAFETT 22/01/2024 a 21/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/25069 56165/5 MARIA JANUARIA SEBASTIAO 31/01/2024 a 30/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/49547 44632/3 MARIA MADALENA DOS SANTOS LIMA 17/02/2024 a 16/02/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/68047 120913/6 MARIA SILVANA JACINTO ARAUJO 28/03/2024 a 27/03/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/47608 129621/7 MARLENE DE FREITAS LIMA 27/01/2024 a 26/01/2025 98,94

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/81167 287392/1 MICAELE CATARINE GONCALVES DE ABREU 25/04/2024 a 24/04/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/45668 224085/6 MICHELE PRISCILA DA SILVA 20/01/2024 a 19/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/58171 74945/4 NELCI SOARES DA SILVA 02/02/2024 a 01/02/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/68041 77551/2 NIRLEY ZANOL DE SENE 15/03/2024 a 14/03/2025 99,78

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/37218 228724/6 PATRICIA FELIPE DA SILVA 27/01/2024 a 26/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/49500 88755/1 PAULO FERREIRA DA SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 91,56

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/37284 227751/1 PAULO ROGERIO PENARIOL 28/01/2024 a 27/01/2025 99,00

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/23328 85767/1 RAIMUNDA FELINTRO PEREIRA 22/01/2024 a 21/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/48013 123652/27 REGIANE APARECIDA ZOCAL PAZIN 01/02/2024 a 31/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/51581 37096/9 RINALDO PEREIRA DE SOUZA 02/02/2024 a 01/02/2025 99,78

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/78873 82549/3 ROBERTO CARLOS BASSAN ANTELO 22/01/2024 a 21/01/2025 99,78

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/58172 61971/2 RODRIGO SANDOVAL TEDESCO RIBEIRO 02/02/2024 a 01/02/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/20781 227073/1 ROSANA SPOLADOR DE SOUZA 19/01/2024 a 18/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/19907 84269/1 ROSILANE BRESSANIN DE SIQUEIRA 22/01/2024 a 21/01/2025 71,11

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/48021 78342/2 ROSIVANA DA SILVA SANTOS 02/02/2024 a 01/02/2025 99,39

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/46036 84593/1 RUBYRLEA MARIA POUSO DOS SANTOS 22/01/2024 a 21/01/2025 99,44

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/58175 61974/6 SANDRA CORREA DA COSTA 02/02/2024 a 01/02/2025 99,50

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/49260 87386/1 SILVANA ALVES DE AGUIAR 22/01/2024 a 21/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/51078 205234/35 SILVANIA MARIA DE SOUZA PEREIRA 04/01/2024 a 03/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/56869 76539/2 SILVIA REGINA DA CRUZ 08/02/2024 a 07/02/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/28369 84609/1 SIRLENE ALVES DE OLIVEIRA SOUSA 22/01/2024 a 21/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/20915 35070/24 SONIA SANTIAGO AFONSO CATANOZA 27/01/2024 a 26/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/37789 85085/1 VALDENI ANTUNES DA SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 89,50

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/48139 227166/1 VALDENIR PRETEL 03/02/2024 a 02/02/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/50179 62154/6 VALERIA FERNANDES NEGRAO MARTINS 02/02/2024 a 01/02/2025 98,39

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/48153 252877/1 VALQUIRIA IVO 04/02/2024 a 03/02/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/37805 85082/1 VALTER CAIRES PINHEIRO 22/01/2024 a 21/01/2025 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/52135 74513/3 WAGNER ALVES DE BRITO 17/02/2024 a 16/02/2025 99,44

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/46285 219047/2 WANDERSON MATOS E SILVA 28/01/2024 a 27/01/2025 93,00

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/64674 100974/1 WANESSA FERREIRA DE OLIVEIRA 16/03/2024 a 15/03/2025 99,11

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/35541 201281/4 WERA LUCIA DE FREITAS LAET 26/01/2024 a 25/01/2025 71,00

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/51590 85302/1 ZENAIDE SILVA FERREIRA 08/02/2024 a 07/02/2025 100

<#E.G.B#1704320#85#1719983/>
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PORTARIA Nº 564/2025/GS/SEDUC/MT

Homologa as Avaliações Anuais de Desempenho dos Profissionais da Educação Básica do 
Estado de Mato Grosso - SEDUC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
Complementar nº 50/1998 de 01/10/1998; Decreto nº 1.303 de 03 de março de 2022; Instrução Normativa nº 15/SEPLAG/2022 de 15 de dezembro de 2022; 
Instrução Normativa nº 19/SEPLAG/2023 de 23 de novembro de 2023 e Portaria Conjunta nº 010/2025/SEPLAG/SEDUC de 26 de março de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - HOMOLOGAR as Avaliações Anuais de Desempenho dos Profissionais da Educação Básica do Estado de Mato Grosso - SEDUC, 
correspondente ao exercício de 2024/2025, conforme segue:

Cuiabá, 16 de junho de 2025.

FLÁVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES
Secretária Adjunta Executiva

ANEXO ÚNICO

DME N° PROCESSO MATR./
VINC.

NOME CICLO AVALIATIVO PONTUAÇÃO

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/47104 228016/1 ADEJANETH ALVES DE SOUZA ARRUDA E SILVA 14/02/2024 a 13/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/35519 84567/1 ADNA FRANCISCA SILVA BOTELHO DA CRUZ 02/02/2024 a 01/02/2025 99,28

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/29953 227128/1 ADRIANA ALMEIDA DE CAMPOS 15/02/2024 a 14/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/61512 99270/1 ADRIANA ELISA GUIMARAES DOS SANTOS 15/03/2024 a 14/03/2025 99,89

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/50374 226461/1 ADRIANA MARQUES FERNANDES 19/01/2024 a 18/01/2025 94,56

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/55831 227083/1 AFONSO DO CARMO SOUZA 19/01/2024 a 18/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/56074 87287/1 ALESSANDRA DE SOUSA LIMA FONSECA 08/02/2024 a 07/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/33199 93251/1 ALESSANDRA PATRICIA DA SILVA CAMPOS ARRUDA 17/02/2024 a 16/02/2025 99,67

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/53178 99769/1 ALEXANDRE LAZZAROTTO REBELATTO 06/03/2024 a 05/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/78562 80460/3 ALICE MARQUES DA SILVA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/77814 92456/14 ALMELINA CASSIA DE ASSIS CARVALHO 06/03/2024 a 05/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/35533 84256/1 ANA LUCIA PENA DA SILVA 02/02/2024 a 01/02/2025 97,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/61474 87273/1 ANA PAULA MARQUES DE OLIVEIRA BRANDAO 08/02/2024 a 07/02/2025 92,39

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/49015 227796/1 ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS 31/01/2024 a 30/01/2025 99,89

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/61518 55513/4 ANA RITA RODRIGUES DE OLIVEIRA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/77148 85818/1 ANDREIA APARECIDA RIBEIRO DE ARRUDA 22/01/2024 a 21/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/80267 79242/5 ANDREIA PEREIRA TERRA CUNHA 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/56516 87059/1 ANELICE IZABEL WISNIESKI DOS SANTOS 02/02/2024 a 01/02/2025 98,33

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/45780 66925/2 ANGELA MARIA DE ALMEIDA DEMARCO 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/59452 227485/1 ANTONIA APARECIDA LEMES DE OLIVEIRA 04/02/2024 a 03/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/68544 36866/1 ANTONIA MARIA MENDES DE CAMPOS MACIEL 
CARVALHO

01/03/2024 a 28/02/2025 99,11

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/41425 227290/1 ANTONINHA RODRIGUES DA ROSA 28/01/2024 a 27/01/2025 99,78

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/56884 34039/36 ANTONIO EDSON DE ARRUDA SOUZA 22/03/2024 a 21/03/2025 90,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/76711 107763/42 ARIMATEZIO FRANCO MAGALHAES 25/04/2024 a 24/04/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/50147 227388/1 ARLETE DE SOUZA DA SILVA 11/02/2024 a 10/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/54590 87129/1 BEINE JOSE DA SILVA 02/02/2024 a 01/02/2025 96,33

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/51235 226943/1 BELIVALDA DUETI SILVA 19/01/2024 a 18/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/50121 51546/5 BENEDITO FELIPE DA SILVA FILHO 11/02/2024 a 10/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/46298 70446/17 BENILDE PEREIRA DE SOUZA 14/02/2024 a 13/02/2025 93,67

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/22064 215470/4 BERNARDETE TAVARES 19/01/2024 a 18/01/2025 99,67

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/79011 248014/1 BETANIA LANDES DA SILVA 07/05/2024 a 06/05/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/61531 87956/1 BETHANIA BENEDITA DA CRUZ E SILVA 15/03/2024 a 14/03/2025 99,50

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/77021 287319/1 BIANCA CRISTINA SOUZA MORAES 25/04/2024 a 24/04/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/65359 200367/1 CANDIDA CESPEDES RIBEIRO 06/02/2024 a 05/02/2025 97,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/68075 119978/12 CARLOS ALBERTO DE ASSUNCAO SANTOS 02/03/2024 a 01/03/2025 99,50

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/71234 70444/3 CARLOS MAGNO MARTINS DOS ANJOS 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/51320 297680/1 CAROLINE BENTA DE CARVALHO ROSA LIMA 02/03/2024 a 01/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/53122 133048/2 CASSIANE RAMOS CORONEL DA SILVA 04/02/2024 a 03/02/2025 99,50

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/39918 227172/1 CELIA REGINA DOS SANTOS BENICIO 24/01/2024 a 23/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/53053 85741/1 CHENIA CASTILHO REIS 02/02/2024 a 01/02/2025 99,17

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/50693 84526/1 CHRISTIANNE FIGUEIREDO DA SILVA CAMPOS 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/57966 138149/11 CHRISTINA BARBOSA GUIMARAES FERREIRA 08/03/2024 a 07/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/65844 78253/4 CIBELE ANTONIA DE SOUZA RODRIGUES 19/03/2024 a 18/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/78010 78253/5 CIBELE ANTONIA DE SOUZA RODRIGUES 25/04/2024 a 24/04/2025 100
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METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/43212 227733/1 CIRILO CLARO LEITE 04/02/2024 a 03/02/2025 98,83

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/56688 135240/6 CIRLENE ANASTACIO SOLIS 14/01/2024 a 13/01/2025 98,44

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/72047 87424/1 CIRLENE AUXILIADORA DE OLIVEIRA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/53084 70726/3 CLAUDIA DA SILVA PEREIRA 02/02/2024 a 01/02/2025 95,17

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/49289 99309/2 CLAUDIO JOSE DE ARRUDA VIEIRA 31/01/2024 a 30/01/2025 98,44

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/80910 226989/1 CLEBER SEVERINO GUEDES 21/01/2024 a 20/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/73800 226934/1 CLEIDE JESUS DE MORAIS SILVA 11/02/2024 a 10/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/61542 88814/2 CLELIA CANDELARIA MONTEIRO FEITOSA ALMEIDA 15/03/2024 a 14/03/2025 99,78

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/67664 87819/2 CLEMILDA MOREIRA MUZZY SOUSA 15/03/2024 a 14/03/2025 95,44

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/38835 201937/6 CLEONICE IZABEL MARTINS DA SILVEIRA E SOUZA 20/01/2024 a 19/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/72479 78246/5 CLEONICE MARIA WOBETO 02/02/2024 a 01/02/2025 96,67

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/43021 75977/39 CREONILDA CLARA DE MOURA 03/02/2024 a 02/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/86458 95402/1 CREUSA LEANDRO FERREIRA 29/05/2024 a 28/05/2025 94,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/53871 61061/5 CRISTIANE DOS SANTOS SILVA 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/56395 223716/13 CRISTIANE MARTINS MEDEIROS 19/02/2024 a 18/02/2025 95,11

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/59503 227921/1 CRISTIANE PINTO DE ASSUNCAO 11/02/2024 a 10/02/2025 96,50

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/51277 87301/1 CRISTINA FERREIRA DE SA NOBREGA 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/51855 238859/1 CRISTINA VALDETE DE ALMEIDA 12/03/2024 a 11/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/64909 78598/9 DAISY PACHECO PRIMO 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/71773 226468/1 DANIELA NEGRISOLI BERSANE DE CASTRO 28/03/2024 a 27/03/2025 98,39

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/51304 224625/3 DANIELA PADILHA DAVILA 05/03/2024 a 04/03/2025 99,89

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/59885 297685/1 DANIELE CORREA DA ROSA 02/03/2024 a 01/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/67965 87114/1 DARLETE DOS SANTOS FORTES 22/01/2024 a 21/01/2025 96,22

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/69558 240361/1 DELZO DIVINO DE OLIVEIRA SILVA 24/04/2024 a 23/04/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/61452 70196/26 DENISE CRISTINA MARQUES DA SILVA 19/01/2024 a 18/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/64672 228915/1 DEUSINA MARIA PEREIRA SILVA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/30186 87292/1 DEVANICE CUNHA ALMEIDA 08/02/2024 a 07/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/70175 34776/1 DILMA ALBERTINA DE CAMPOS SEMLER 01/03/2024 a 28/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/49308 74991/3 DINACI FERNANDES DE JESUS 02/02/2024 a 01/02/2025 99,28

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/72327 141548/5 DIVANEA GRANGEIRO ARRUDA 11/02/2024 a 10/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/56368 95394/1 DOMICILA AUGUSTA DA SILVA 17/02/2024 a 16/02/2025 93,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/63905 252725/1 DRIELEN DOS SANTOS MAGALHAES 15/02/2024 a 14/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/35547 63998/4 DURVALINA MARIA DE FIGUEIREDO 02/02/2024 a 01/02/2025 97,94

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/61456 122365/11 EDILSON LUIZ DALL OGLIO 19/01/2024 a 18/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/64057 39508/6 EDILZA LEILLE DE ARRUDA 15/03/2024 a 14/03/2025 99,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/56122 62000/4 EDINILSON LUIZ GONSALVES 08/02/2024 a 07/02/2025 99,39

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/75537 84905/1 EDUARDO MANOEL DE AMORIM GUIA 22/01/2024 a 21/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/31574 93002/28 ELAYNA CRISTINA NUNES RIBEIRO 21/01/2024 a 20/01/2025 99,50

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/49590 226859/1 ELENA MARIA BUENO DOS SANTOS 01/02/2024 a 31/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/83419 239344/1 ELENILDA DA COSTA MOREIRA RIBEIRO 20/03/2024 a 19/03/2025 99,72

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/62267 54813/8 ELIANE EUGENIA DE ARRUDA 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/73010 86864/12 ELINALDO ANGELO DA CONCEICAO 01/02/2024 a 31/01/2025 96,22

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/71103 227604/1 ELISANGELA FERREIRA DE OLIVEIRA 26/01/2024 a 25/01/2025 96,67

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/68843 50006/6 ELISANGELA MATOS DE OLIVEIRA SILVA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/75554 85819/1 ELISANGELA TEREZINHA DA SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 99,50

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/51270 227934/1 ELIZABETE COELHO 14/02/2024 a 13/02/2025 99,61

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/87166 46014/1 ELIZABETH DOS SANTOS BONFIM 24/05/2024 a 23/05/2025 89,22

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/49948 106159/21 ELIZANGELA BISPO ROCHA 07/02/2024 a 06/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/39504 85775/1 ELIZETE CALAZANTE PEREIRA 22/01/2024 a 21/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/50361 60943/6 ELLEN FERNANDES DE OLIVEIRA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/56851 100975/1 ELTON JHONNY DA SILVA ARAUJO 08/03/2024 a 07/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/69549 128021/3 ELVIS JOAO NUNES LEITE FRANCA 16/04/2024 a 15/04/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/61170 64055/30 ELYDIO JOSE MERIGHI 11/01/2024 a 10/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/29465 87321/1 EMERSON RODRIGUES DO CARMO 22/01/2024 a 21/01/2025 90,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/73548 55249/6 EMILIO MANOEL DA SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/50383 77630/2 ENILZA CONCEICAO DA COSTA 08/02/2024 a 07/02/2025 99,61

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/73274 71386/5 ERENIL LUCIA DA CUNHA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/65830 38219/32 ERENIR PEREIRA DE FREITAS 07/03/2024 a 06/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/76424 85609/18 ERICA EMILIANA DA COSTA BESSA 19/03/2024 a 18/03/2025 99,50

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/46331 228076/1 ESTELITA DA GLORIA ARRUDA BARROS 15/02/2024 a 14/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/65022 39721/4 EUGENIA GOMES DA CRUZ 02/02/2024 a 01/02/2025 98,94

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/35501 59985/7 EUNICE JOANADART ALBERTINI 31/01/2024 a 30/01/2025 99,50
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METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/75836 85884/1 EWERTON AUGUSTO PROCOPIO DA SILVA 08/02/2024 a 07/02/2025 99,89

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/64649 101454/25 EZILDA SOARES DE LIMA 28/02/2024 a 27/02/2025 92,83

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/50704 227234/1 FABIO DIAS DE ARAUJO 11/02/2024 a 10/02/2025 91,67

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/73516 75657/22 FAUSTINO APARECIDO DA SILVA 14/02/2024 a 13/02/2025 93,67

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/73608 88373/2 FELIPE URBANO DA CONCEICAO 17/02/2024 a 16/02/2025 99,89

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/77077 287318/1 FERNANDA PAMELA QUEIROZ FERREIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 96,33

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/45136 91023/21 FERNANDO DE SOUZA CAMPOS 11/02/2024 a 10/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/49626 45150/3 FERNANDO PORTILHO DE ALMEIDA 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/82278 286665/1 FLAVIO ASSAD GHATTAS 25/04/2024 a 24/04/2025 97,33

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/42489 244045/1 FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS 03/01/2024 a 02/01/2025 99,89

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/59392 226917/1 FRANCISCA RODRIGUES MUNIZ DA SILVA 28/01/2024 a 27/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/50819 220143/13 GABRIELA DA SILVA MARQUES MENEGUSSI 04/01/2024 a 03/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/72014 297462/1 GEDIANE MONICA DE OLIVEIRA 02/03/2024 a 01/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/51762 251853/1 GENY DA SILVA GONCALVES 07/01/2024 a 06/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/53091 43636/5 GERSON LUIZ DA SILVA 02/02/2024 a 01/02/2025 99,44

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/65311 78355/2 GERSON RIBEIRO DA ROSA 02/02/2024 a 01/02/2025 98,61

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/78658 287260/1 GIANO AMORIM KROTH 25/04/2024 a 24/04/2025 98,89

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/29975 218421/13 GILBERTO GILGLIOLI 04/02/2024 a 03/02/2025 99,56

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/59402 227971/1 GIRLAN NUNES ALVES DA SILVA 01/02/2024 a 31/01/2025 99,89

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/63128 69339/2 GISELLY RODRIGUES DAS NEVES SILVA GOMES 08/02/2024 a 07/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/67302 67419/3 GISLENE APARECIDA DA SILVA STOELBEN 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/69774 76131/4 GLAUCIA RIBEIRO 05/03/2024 a 04/03/2025 99,61

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/59841 105761/13 GLAUCIO MARCIO FELIX DA CUNHA 16/02/2024 a 15/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/72128 239926/1 GLEICE APARECIDA ALMEIDA LOBO 17/04/2024 a 16/04/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/52003 231273/3 GRAZIANO UCHOA PINTO DA SILVA 19/03/2024 a 18/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/77109 286466/1 GUILHERME AUGUSTO RESENDE DOURADO DE 
SOUZA E ALVES

25/04/2024 a 24/04/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/72458 302597/1 HELIA ROCHA DE SOUZA 04/01/2024 a 03/01/2025 99,89

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/61579 87277/1 HELIANA APARECIDA DE BARROS SILVA 08/02/2024 a 07/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/51791 99221/2 HELITON LUIZ DOMINGOS 14/01/2024 a 13/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/64952 75334/5 HELLEN GOULART 15/03/2024 a 14/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/72151 226623/1 HESLOAN HUMBERTO DUARTE MAIA 14/01/2024 a 13/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/39538 84367/1 IDALIA BRAGA PINTO DA SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 99,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/69786 84571/1 ILDERVAN DE OLIVEIRA BARROS 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/56791 201930/30 INES RODRIGUES DE PAULA 14/01/2024 a 13/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/59608 292638/5 INGRID REGINA DA SILVA SANTOS 06/01/2024 a 05/01/2025 95,50

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/56696 302638/1 IVANEIDE FATIMA DE AMORIM 04/01/2024 a 03/01/2025 90,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/62322 227937/1 IVANETE PEREIRA DA SILVA 11/02/2024 a 10/02/2025 99,67

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/65468 69494/4 IZABEL CRISTINA BENVENUTI DE OLIVEIRA 08/02/2024 a 07/02/2025 95,56

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/69752 67524/3 JACKLINE APARECIDA SILVA 08/02/2024 a 07/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/50353 87849/1 JAIRO DA SILVA GALVAO 15/03/2024 a 14/03/2025 99,56

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/49938 252774/1 JANETE CASSIA DA SILVA 03/02/2024 a 02/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/50194 227910/1 JANILCE DE CAMPOS SUARES DENIZ 14/02/2024 a 13/02/2025 95,33

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/56736 262987/3 JAQUELINE SILVA MACHADO 04/01/2024 a 03/01/2025 93,78

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/29942 227918/1 JARDIANA SIQUEIRA CABRAL 14/01/2024 a 13/01/2025 94,28

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/32773 227511/1 JOANA PAULINA SANTANA 08/02/2024 a 07/02/2025 99,50

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/64596 121088/11 JOAO AUGUSTO VALENTIM 14/01/2024 a 13/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/49756 48050/8 JOAO BATISTA LEMOS DA SILVA PENHA 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/64936 85061/1 JOAO CARLOS DA SILVA 08/02/2024 a 07/02/2025 99,67

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/65816 79256/6 JOAO MARCOS COELHO 01/03/2024 a 28/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/72386 87797/1 JOELMA GOMES DA SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 94,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/56387 303530/1 JOELSON ANTONIO PEREIRA 17/02/2024 a 16/02/2025 97,06

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/80639 285868/1 JOICIANE APARECIDA BARBOSA DUARTE 25/04/2024 a 24/04/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/50341 100886/1 JOILCE SOARES PEREIRA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/64046 67662/1 JOILSON DOMINGOS DE MORAES VIANA 02/03/2024 a 01/03/2025 99,78

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/53139 228056/1 JONATAN ALBERTO SOARES CORREA 11/02/2024 a 10/02/2025 97,06

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/56813 48055/5 JONISE MARQUES DE OLIVEIRA NASCIMENTO 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/68800 122590/15 JORGE DOMINGOS DE MORAES 11/02/2024 a 10/02/2025 98,72

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/76382 48896/20 JORGE LEITE HEINE 20/02/2024 a 19/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/49825 67348/3 JOSE CARLOS MACHADO CUNHA 02/02/2024 a 01/02/2025 96,22

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/71352 228161/1 JOSE MARIA ALEIXO DOS SANTOS 15/02/2024 a 14/02/2025 98,72

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/53165 227651/1 JOSE NILSON DA CRUZ 11/02/2024 a 10/02/2025 90,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/50312 23059/1 JOSE VALCI GONCALVES PEREIRA 20/03/2024 a 19/03/2025 98,56
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METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/72643 286177/1 JOSEANE LAURA PEREIRA DE AMORIM 25/04/2024 a 24/04/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/31733 87320/1 JOSENICE PEREIRA LEMES PACHECO 22/01/2024 a 21/01/2025 99,56

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/67654 297203/1 JOSIANE VIEIRA MELO ALVES 02/03/2024 a 01/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/69538 61470/18 JUCILEIDE MARIA REIS ARRUDA 08/04/2024 a 07/04/2025 75,06

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/56773 143443/15 JUCINEIDE DA SILVA 04/01/2024 a 03/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/77132 286396/1 JULIANA PEREIRA DE OLIVEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,89

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/50898 56345/2 JURACY APARECIDA HERANE DANHONI 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/59495 87842/1 JUREMA FERREIRA DA SILVA ROSA 08/02/2024 a 07/02/2025 99,61

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/68547 38235/1 JUSDINETE KATIA BOM DESPACHO DO AMARAL 05/03/2024 a 04/03/2025 99,89

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/62302 227238/1 JUVIO MARCELO DE ALMEIDA BITTENCOURT 04/02/2024 a 03/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/75422 227253/2 KENIA ALVES CAMPOS 25/04/2024 a 24/04/2025 99,78

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/75384 236087/1 KENIA MARCIA OLIVEIRA SILVA 24/03/2024 a 23/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/59536 213093/3 KEZIA DE PINHO AMORIM 11/02/2024 a 10/02/2025 96,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/64500 70168/2 KLAYTON MARCUS NASCIMENTO MIRANDA 22/01/2024 a 21/01/2025 99,89

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/43675 220744/4 LAIS REGINA FRANCA 17/01/2024 a 16/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/59565 227231/1 LARISSA OLIVEIRA CRUZ COSTA 11/02/2024 a 10/02/2025 98,61

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/50330 143171/5 LAURA GRAZIELLY DA SILVA 26/02/2024 a 25/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/76359 125432/3 LAURO CESAR PINTO ALVES 08/01/2024 a 07/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/59873 144411/10 LEANDRA RODRIGUES 28/02/2024 a 27/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/73168 239830/1 LEATRICE CARVALHO DA SILVA 11/04/2024 a 10/04/2025 96,78

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/59602 227213/1 LEIDIANE MAGNA DA SILVA 14/02/2024 a 13/02/2025 99,44

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/33183 227568/1 LEILA MARIA DO NASCIMENTO MARTINS 11/02/2024 a 10/02/2025 96,44

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/51260 227646/1 LEIZA DA SILVA ALMEIDA REIS 11/02/2024 a 10/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/51805 272973/6 LEOMAR CRISTINA DE FIGUEIREDO FREDERICO 04/01/2024 a 03/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/69337 211295/3 LEONEL GONCALO RIBEIRO 24/01/2024 a 23/01/2025 97,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/61972 85921/1 LEONICE FAUSTINA MOREIRA 22/01/2024 a 21/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/41511 85212/1 LEURES ATHAIDE DA SILVA 02/02/2024 a 01/02/2025 93,50

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/34582 227426/1 LIDIA TAGARRO COSTA PEREIRA 01/02/2024 a 31/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/50185 70269/3 LIZANDRE CRISTINA SILVA FREITAS 08/02/2024 a 07/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/72759 85297/1 LORENICE MARIA TARTARI 22/01/2024 a 21/01/2025 94,39

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/61487 270082/3 LUCELIA SANTOS SILVA ARAUJO 02/03/2024 a 01/03/2025 90,78

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/61464 118562/16 LUCIANA ARAUJO PEREIRA 25/01/2024 a 24/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/67643 228088/1 LUCIANA DE MELO SANTOS 23/02/2024 a 22/02/2025 95,78

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/51861 130214/14 LUCIANA TEIXEIRA SILVEIRA 12/03/2024 a 11/03/2025 99,89

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/76405 37081/1 LUCIANE MARIA DE AMORIM SILVA 01/03/2024 a 28/02/2025 99,11

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/68066 87662/10 LUCIANE ROSSETO 28/01/2024 a 27/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/33200 227205/1 LUCIENE COIMBRA DA SILVA 11/02/2024 a 10/02/2025 98,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/75810 252857/1 LUCILENE APARECIDA FERNANDES 06/02/2024 a 05/02/2025 94,11

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/62795 227194/1 LUCIMAR DE ALENCASTRO RODRIGUES 11/02/2024 a 10/02/2025 99,83

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/68523 70731/3 LUCIMARY DE HOLANDA PORTELA 02/02/2024 a 01/02/2025 96,50

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/65025 111608/4 LUCINEY DE OLIVEIRA DUARTE 18/03/2024 a 17/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/64080 67263/7 LUIS MAURO COSTA NUNES 15/03/2024 a 14/03/2025 99,50

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/69530 202078/4 LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO 19/03/2024 a 18/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/64992 50640/6 LUZIA MARTES DE ARRUDA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/79341 75157/6 MAINE MARTINS CAMPOS 10/02/2024 a 09/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/25775 88017/1 MAIQUEL ALENCASTRO HERVELLA 21/01/2024 a 20/01/2025 89,78

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/28145 134195/19 MANOEL FRANCISCO BARBOSA 26/01/2024 a 25/01/2025 98,83

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/62415 65585/3 MANOEL JOAO SANTANA 17/02/2024 a 16/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/51517 129131/34 MANOEL PEDRO DE ARAUJO SILVA 07/03/2024 a 06/03/2025 95,11

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/56841 65218/2 MARCELINO CHAVES GUEDES 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/80024 287194/1 MARCIA CRISTINA VERDEGO GONCALVES 25/04/2024 a 24/04/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/51479 84936/1 MARCO JOSE DOS SANTOS MATOS 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/64509 84992/1 MARCOS AURELIO GOMES 22/01/2024 a 21/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/75684 227798/1 MARCOS VINICIUS BRITO PARREIRA 31/01/2024 a 30/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/70204 240484/1 MARENILCE RODRIGUES DA SILVA 24/04/2024 a 23/04/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/71110 101194/1 MARGARETE SOBENCO 10/04/2024 a 09/04/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/45191 46967/6 MARIA APARECIDA FERREIRA 11/02/2024 a 10/02/2025 83,67

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/59571 227241/1 MARIA CUSTODIA DE ALMEIDA 11/02/2024 a 10/02/2025 99,67

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/76429 82582/2 MARIA DA GLORIA CARVALHO 26/03/2024 a 25/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/59290 200625/11 MARIA DAS DORES RUIS NASCIMENTO 21/01/2024 a 20/01/2025 99,78

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/76199 21064/1 MARIA DE FATIMA ANGELO SANTOS 21/01/2024 a 20/01/2025 97,89

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/32727 87246/1 MARIA DE FATIMA SIQUEIRA BARBOSA 22/01/2024 a 21/01/2025 87,11
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METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/33277 41403/3 MARIA DO CARMO MAGALHAES 12/02/2024 a 11/02/2025 96,06

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/68005 132487/10 MARIA DOMINGA BASTO 01/04/2024 a 31/03/2025 96,67

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/51865 100877/1 MARIA DOS SANTOS DA SILVA BISPO 15/03/2024 a 14/03/2025 99,33

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/62469 93253/1 MARIA JOSE CURADO DE MORAES 17/02/2024 a 16/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/29946 226907/1 MARIA JOSE DA SILVA SATO 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/64038 227107/1 MARIA JOSE FERREIRA BRANDAO 18/02/2024 a 17/02/2025 99,44

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/55871 213118/4 MARIA LIMA DE OLIVEIRA ARRUDA 21/01/2024 a 20/01/2025 94,22

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/77158 240376/1 MARIA LUCIA ALVES 25/04/2024 a 24/04/2025 99,67

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/67738 38968/1 MARIA SALETE DA SILVA 01/03/2024 a 28/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/50249 20943/2 MARIA SEBASTIANA DE CAMPOS NETA DE BARROS 
CORREA

02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/71278 30279/1 MARIA TERESINHA FIN 20/02/2024 a 19/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/59354 85865/1 MARIA TEREZA EVANGELISTA PEREIRA 22/01/2024 a 21/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/68020 100470/1 MARILEIDE APARECIDA DOS SANTOS LIMA 05/04/2024 a 04/04/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/51879 87120/2 MARIONNETT ACEL SILVA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/44331 73602/5 MARIZA DE SOUZA COSTA 08/02/2024 a 07/02/2025 93,94

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/50358 76298/30 MARIZETH DE AMORIM CAMPOS 28/02/2024 a 27/02/2025 98,39

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/62313 87799/1 MARLENE PEREIRA DE OLIVEIRA 08/02/2024 a 07/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/59367 221165/3 MARLENE RODRIGUES DOS SANTOS 27/01/2024 a 26/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/75495 227265/1 MARLI ALVES DE DEUS RODRIGUES 19/01/2024 a 18/01/2025 98,33

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/71768 247248/28 MELINA VAZ ARAUJO 25/04/2024 a 24/04/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/43365 227572/1 MERCIA RENATA PEREIRA OLIVEIRA E SOUSA 07/02/2024 a 06/02/2025 98,50

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/65837 87423/1 MICHELE CORREA DE FRANCA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/71816 287148/1 MICHELLE FLORENCIO SIQUEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,89

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/68531 85699/1 NATALINA MARIA DE FIGUEIREDO 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/78588 87847/1 NEIDE CONCEICAO DE OLIVEIRA RONDON 15/03/2024 a 14/03/2025 89,22

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/55980 76103/2 NEIVA DE SOUZA BOENO 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/67678 54247/10 NERI MIALHO 15/03/2024 a 14/03/2025 94,56

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/71821 286468/1 NICOLE RODRIGUES 25/04/2024 a 24/04/2025 99,72

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/67945 34548/1 NILCEIA FERNANDES DE FARIA LIMA 01/03/2024 a 28/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/45198 227850/1 NILVA ALVES DO NASCIMENTO SILVA 11/02/2024 a 10/02/2025 96,06

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/56871 87416/1 NOELMA MARIA OLIVEIRA 15/03/2024 a 14/03/2025 86,83

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/62482 88372/2 NOILTON AUGUSTO DA SILVA 17/02/2024 a 16/02/2025 88,72

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/51248 37235/9 NORBERTO CESAR FERRAZ 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/62350 227720/1 ODEMILCE GONCALVES 11/02/2024 a 10/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/85238 87430/1 ODENIL RIBEIRO DA SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 87,70

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/35434 85897/1 ODEZIMAR DE SOUZA CAMPOS 22/01/2024 a 21/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/59831 84919/1 ODINEI AUGUSTO CANUTO DA SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/43192 28651/20 OLINETE SANT ANA GOMES 03/02/2024 a 02/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/76081 283341/3 PATRICIA DUARTE DE BRITTO 25/04/2024 a 24/04/2025 90,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/77652 227789/1 PATRICIA FERREIRA DA SILVA 21/01/2024 a 20/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/32834 227226/1 PATRICIA KENYA PEREIRA FONSECA 08/02/2024 a 07/02/2025 97,94

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/63876 87337/1 PAULA VERGINIA MARTINS DE SOUZA 02/02/2024 a 01/02/2025 97,44

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/32005 145081/8 PAULINA SILVA DE ALMEIDA 25/01/2024 a 24/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/69746 91612/17 PAULO JOSE DE MORAES 26/01/2024 a 25/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/68538 54354/7 PAULO PAIXAO ALVES FREIRE 08/02/2024 a 07/02/2025 99,44

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/51919 99267/1 PEDRO MARIO COSTA SALES 15/03/2024 a 14/03/2025 99,50

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/61584 35997/22 PETRONILIA CONCEICAO DA SILVA NETA 17/03/2024 a 16/03/2025 95,78

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/69499 141270/4 QUELCE DOS SANTOS YAMASHITA 14/02/2024 a 13/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/78614 116071/9 RAQUEL DE CASTRO E SILVA 01/04/2024 a 31/03/2025 94,56

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/64090 86574/2 REGINA MAURA DE ALMEIDA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/71377 71393/2 REGINA MAURA DE OLIVEIRA 25/04/2024 a 24/04/2025 96,06

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/46169 219141/9 RICARDO BRUNO DA CRUZ OLIVEIRA 13/02/2024 a 12/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/77168 84717/1 ROBERJANE ALMEIDA BARBOSA COSTA 08/02/2024 a 07/02/2025 99,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/51400 54973/5 ROBERTA MONICA AMARAL 02/02/2024 a 01/02/2025 99,67

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/67691 92911/3 ROBERTO ANGELOSSI 15/03/2024 a 14/03/2025 99,50

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/65790 227624/1 ROSA APARECIDA BORGES 11/02/2024 a 10/02/2025 96,67

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/68834 77589/3 ROSALINA MARIA DOS SANTOS 17/02/2024 a 16/02/2025 99,56

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/76416 87097/1 ROSANA BEATRIZ DE OLIVEIRA E SILVA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/69311 76267/2 ROSANGELA FROES DE MORAES LEITE 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/76276 45548/8 ROSELY GEORGINA CORREA DE SOUZA 15/03/2024 a 14/03/2025 97,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/83385 45548/7 ROSELY GEORGINA CORREA DE SOUZA 02/02/2024 a 01/02/2025 97,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/76033 276201/2 ROSEMARY RODRIGUES DE ALMEIDA 25/04/2024 a 24/04/2025 99,89
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METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/53014 112743/17 ROSENILDA NOGUEIRA GOMES 01/02/2024 a 31/01/2025 99,44

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/75654 87175/1 ROSIDELMA CORREIA DA SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 99,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/69794 59625/5 ROSILENE DE LARA PINTO 02/02/2024 a 01/02/2025 84,94

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/56560 84614/1 ROSIMAR MARIA RIBEIRO 22/01/2024 a 21/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/69730 251268/13 ROSIMAR PEREIRA DA SILVA 04/01/2024 a 03/01/2025 99,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/43266 227575/1 ROSINETE MARTINS DO NASCIMENTO 04/02/2024 a 03/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/51951 88818/1 RUI ROSA DOS SANTOS 15/03/2024 a 14/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/73074 59810/3 RUTH SOUSA DOURADO 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/84575 70990/3 RUTHNEIA CAVALCANTE PEREIRA DE MORAES 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/32748 84990/1 SABINO FRANCISCO DA SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 97,61

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/73077 227287/1 SAMARA CRISTINA MOREIRA SOUSA 19/01/2024 a 18/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/56022 227019/1 SAMYA KARLA LOPES DE OLIVEIRA 04/02/2024 a 03/02/2025 92,56

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/42925 53951/10 SANDRA LUZIA PINTO DE MAGALHAES PEDROSO 02/02/2024 a 01/02/2025 99,44

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/80777 55969/3 SANDRA REGINA DE QUEIROZ 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/75666 87110/1 SEBASTIAO OSVALDO DA SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 95,44

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/76368 85976/1 SHIRLEY MARINHO TEIXEIRA 08/02/2024 a 07/02/2025 98,11

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/67922 70679/19 SIDNEY BATISTA RAMOS 04/01/2024 a 03/01/2025 99,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/50399 68550/4 SILVIA APARECIDA MASCHIO 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/62866 227880/1 SILVIA PATRICIA DE SOUZA 11/02/2024 a 10/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/77693 45727/7 SILVIO ALVES NOGUEIRA 02/02/2024 a 01/02/2025 90,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/75360 66791/2 SINVALDO FRANCISCO RODRIGUES 06/02/2024 a 05/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/67699 78937/3 SIRLEI JANNER 15/03/2024 a 14/03/2025 93,83

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/77873 87749/2 SOLANGE APARECIDA LEITE DE BARROS SILVA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/67993 113567/14 SOLANGE DA SILVA 30/03/2024 a 29/03/2025 99,89

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/43196 91604/25 SOLANGE PEREIRA PIO 03/02/2024 a 02/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/45960 20560/1 SOLANGE VAZ 11/02/2024 a 10/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/61469 227581/1 SONIA APARECIDA DA SILVA 11/02/2024 a 10/02/2025 97,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/61553 39454/3 SONIA LUIZA DE SOUZA PINHEIRO 15/03/2024 a 14/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/38813 226751/1 SONIA RENATA RODRIGUES 19/01/2024 a 18/01/2025 90,11

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/51840 206464/5 SORAIDE ISABEL FERREIRA 10/01/2024 a 09/01/2025 99,11

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/57774 84446/1 SUELI YOKO KIDA KAWAHARA 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/68633 227416/1 SUELLEN SOUZA DA SILVA 21/01/2024 a 20/01/2025 99,78

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/30223 87295/1 SUZAN CARLA DE MORAES 08/02/2024 a 07/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/52036 71388/6 SUZI MARIA MEIRA 19/03/2024 a 18/03/2025 94,67

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/42993 65396/4 TANIA CRISTINA LEMES MACHADO 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/64020 88736/1 TANIA GONCALINA DE MORAIS 22/01/2024 a 21/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/49891 84523/1 TERESA CRISTINA AMORIM GALCERAN 02/02/2024 a 01/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/76616 96640/2 THAIS CRISTINA DA SILVA ALMEIDA 12/04/2024 a 11/04/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/59047 60699/9 UEZILEI FERREIRA DA SILVA 02/02/2024 a 01/02/2025 99,39

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/43003 64704/6 VALERIA ANDRE DOS SANTOS 02/02/2024 a 01/02/2025 98,94

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/49953 227325/1 VALERIA CRISTINA RODRIGUES FERNANDES 07/02/2024 a 06/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/64865 227888/1 VANIA DAS NEVES CORREA 14/02/2024 a 13/02/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/34647 86651/12 VANIA GONCALVES CASTILHO 02/02/2024 a 01/02/2025 97,94

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/61561 76145/4 VANIA MARIA RODRIGUES MIRANDA 15/03/2024 a 14/03/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/40037 208763/5 VANIA RAMOS DE FARIA AGOSTINI 27/01/2024 a 26/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/64625 87112/1 VANIZE GONCALVES DA SILVA 22/01/2024 a 21/01/2025 96,78

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/50166 124465/37 VERA MARCE CACHO 10/02/2024 a 09/02/2025 99,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/47126 73597/6 VERONICA ELENA DE SOUZA 17/02/2024 a 16/02/2025 93,67

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/72150 287351/1 VICTOR YUKIO MARUITI 25/04/2024 a 24/04/2025 97,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/72173 286647/1 VIVIANNE DE OLIVEIRA FARIAS 25/04/2024 a 24/04/2025 99,50

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/41644 45364/8 WALDNEY JORGE DE LISBOA 20/01/2024 a 19/01/2025 99,50

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/65037 89860/2 WALTERNEY DA SILVA CAMPOS 07/04/2024 a 06/04/2025 98,06

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/51539 227895/1 WANDERVAL RONILDO DE ARRUDA VICTORIO 11/02/2024 a 10/02/2025 94,44

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/56422 35990/1 WANDIR BOM DESPACHO DOS SANTOS 01/03/2024 a 28/02/2025 99,17

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/38606 142353/2 WELDA MEDRADO SANTOS RODRIGUES BENTO 11/01/2024 a 10/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/32075 210662/3 ZILDA CESCONETTO MASCHIO 28/01/2024 a 27/01/2025 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/69509 223667/16 ZILDINETE VIRGINIO ANTONIO 02/03/2024 a 01/03/2025 100

<#E.G.B#1704326#91#1719988/>
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PORTARIA Nº 566/2025/GS/SEDUC/MT

Homologa as Avaliações Anuais de Desempenho dos Profissionais da Educação Básica do 
Estado de Mato Grosso - SEDUC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
Complementar nº 50/1998 de 01/10/1998; Decreto nº 1.303 de 03 de março de 2022; Instrução Normativa nº 15/SEPLAG/2022 de 15 de dezembro de 2022; 
Instrução Normativa nº 19/SEPLAG/2023 de 23 de novembro de 2023 e Portaria Conjunta nº 010/2025/SEPLAG/SEDUC de 26 de março de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - HOMOLOGAR as Avaliações Anuais de Desempenho dos Profissionais da Educação Básica do Estado de Mato Grosso - SEDUC, 
correspondente ao exercício de 2023/2024, conforme segue:

Cuiabá, 17 de junho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

ANEXO ÚNICO

DRE e DME N° PROCESSO MATR./
VINC.

NOME CICLO AVALIATIVO PONTUAÇÃO

ALTA FLORESTA SEDUC-PRO-2025/84537 57839/1 VANDA RODRIGUES PEDRO MORETTI 04/09/2023 a 03/09/2024 98,89

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/83240 99272/1 ADRIANA MARTA OLIVEIRA AGUIAR 16/04/2023 a 15/04/2024 96,11

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/74195 85531/30 ADRIANA PAULA DE OLIVEIRA FRANCO 21/02/2023 a 20/02/2024 96,00

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/64012 242194/1 CLAUDIANA CRISTINA DA SILVA 25/07/2023 a 24/07/2024 95,00

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/68270 55589/21 DEIJALSINA GONCALVES DA SILVA 26/08/2023 a 25/08/2024 97,50

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/51384 128924/3 EDUARDO FERREIRA DA SILVA 27/07/2023 a 26/07/2024 89,11

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/64378 67213/36 JERONIMO DAVID DIAS DE CAMPOS 25/04/2023 a 24/04/2024 99,50

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/56867 107055/6 KAOMI KAIABI 01/06/2023 a 31/05/2024 81,50

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/68584 34860/3 LINO GONZATO 17/10/2023 a 16/10/2024 85,83

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/67546 67129/1 MOACY SANTANA 12/11/2023 a 11/11/2024 92,39

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/67538 208562/45 REGINA DE SOUSA OLIVEIRA 08/11/2023 a 07/11/2024 94,78

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2024/161921 38478/1 RONEI NOGUEIRA ZANIN 17/09/2023 a 16/09/2024 90,00

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/32707 89559/13 SUELI MARIA AVILA 10/05/2023 a 09/05/2024 99,00

BARRA DO GARÇAS SEDUC-PRO-2025/20534 125919/3 TALITTA FERREIRA DE SOUSA 15/10/2023 a 14/10/2024 99,50

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/13122 97196/1 ADJAIR MOREIRA DOS SANTOS 23/10/2023 a 22/10/2024 87,39

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/24084 85536/14 ANDRE SEVERINO ALVES 18/08/2023 a 17/08/2024 97,17

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/49417 106057/32 ANGELA MARIA MURTA 25/04/2023 a 24/04/2024 88,44

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/47579 296498/1 CLEBSON RODRIGUES DA SILVA 04/11/2023 a 03/11/2024 99,56

CÁCERES SEDUC-PRO-2024/175372 284009/3 CLEIDE CARDOSO PARDIM LOURENCO 17/06/2023 a 16/06/2024 80,83

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/08944 209879/4 ELIANE NASCIMENTO FARIA GAMA 27/04/2023 a 26/04/2024 96,17

CÁCERES SEDUC-PRO-2024/49443 56724/38 ELIANE TEREZA LEPORONI MATEUS 20/01/2023 a 19/01/2024 96,50

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/20763 70803/9 ELISANGELA MARTINEZ CONSTANCI 19/12/2023 a 18/12/2024 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2024/81656 85769/1 ERISAM FLOR DE ARAUJO 22/01/2023 a 21/01/2024 83,94

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/17988 81027/2 FLAVIO LUIS PAULA DE ALMEIDA 18/11/2023 a 17/11/2024 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2024/122936 56026/6 GILSON CARLOS ALVES 15/03/2023 a 14/03/2024 99,50

CÁCERES SEDUC-PRO-2024/49451 128146/24 GISLENE MARTINS MEGA TEIXEIRA 20/01/2023 a 19/01/2024 96,89

CÁCERES SEDUC-PRO-2024/169397 138022/30 JANAINA RODRIGUES DE LARA 25/06/2023 a 24/06/2024 90,00

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/45690 251744/1 KETHILE ALENCAR BENITES 12/12/2023 a 11/12/2024 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/58278 86451/15 LAECIO NEVES CARDOSO 02/11/2023 a 01/11/2024 90,00

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/48682 46868/10 LOURDES SERAFIM DA SILVA 12/07/2023 a 11/07/2024 98,06

CÁCERES SEDUC-PRO-2024/128296 87075/1 LUIZ ALBERTO DA SILVA 08/02/2023 a 07/02/2024 85,61

CÁCERES SEDUC-PRO-2024/116789 88832/2 LUZMAR ALVES DE MIRANDA SILVA 02/06/2023 a 01/06/2024 95,78

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/19071 87208/3 MANOEL PRUDENCIO DE SOUZA NETO 27/12/2023 a 26/12/2024 99,78

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/61927 47479/9 MARA LUCIA MARTINS RODRIGUES 15/03/2023 a 14/03/2024 86,56

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/28642 22765/9 MARCOS MARQUES VALERIO 24/11/2023 a 23/11/2024 86,00

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/08015 281591/2 MARIA DE SOUZA LUCATI 25/04/2023 a 24/04/2024 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2024/175377 59296/2 MARIA LENI MORAIS DA SILVA 03/08/2023 a 02/08/2024 79,00

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/09043 134311/10 NEUSELI DE ANDRADE MELGAREJO 15/09/2023 a 14/09/2024 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/00973 140653/1 NILTON APARECIDO MARTINS 24/09/2023 a 23/09/2024 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/37004 92423/35 ODIRLEI ROSALES TEIXEIRA 25/07/2023 a 24/07/2024 99,89

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/20772 68432/15 OZIEL DE SOUSA LIMA LEITE 28/12/2023 a 27/12/2024 94,00

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/00306 72812/4 PIEDADE DE CENA ALMEIDA 01/08/2023 a 31/07/2024 99,89

CÁCERES SEDUC-PRO-2024/146383 243107/1 RAFAEL COSTA TAKAKI 28/09/2023 a 27/09/2024 100

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/27680 126128/8 REGINA SIMOES DA COSTA 04/11/2023 a 03/11/2024 94,89

CÁCERES SEDUC-PRO-2024/49672 61971/2 RODRIGO SANDOVAL TEDESCO RIBEIRO 02/02/2023 a 01/02/2024 99,00

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/28635 224663/16 ROSANGELA VIEIRA DE SOUZA 08/07/2023 a 07/07/2024 91,44

CÁCERES SEDUC-PRO-2024/143617 66367/7 ROZINEI BRUMATI 15/03/2023 a 14/03/2024 99,78

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/47587 125895/12 VAINE JAINE ALMEIDA TAMANDARE CATOSSO 07/11/2023 a 06/11/2024 99,67

CÁCERES SEDUC-PRO-2024/56947 85017/1 VERA LUCIA REBOUCAS MALCHER 22/01/2023 a 21/01/2024 93,00

CÁCERES SEDUC-PRO-2025/46069 85302/1 ZENAIDE SILVA FERREIRA 08/02/2023 a 07/02/2024 94,78
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DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/77546 221289/6 ADILSON SERGIO DA SILVA 22/07/2023 a 21/07/2024 81,22

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/86620 54762/4 ALICE ANETE DA SILVA SIQUEIRA 15/03/2023 a 14/03/2024 86,56

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/46860 109162/10 ANA PAULA DE SOUZA CORREA DEPRA 27/12/2023 a 26/12/2024 94,78

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/70198 88825/1 ANA PAULA JOSETT DE OLIVEIRA 02/06/2023 a 01/06/2024 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/39501 87952/1 ANDRE RODRIGUES DE PAULA 22/01/2023 a 21/01/2024 99,72

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/86629 258103/1 ANDREIA CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS 01/09/2023 a 31/08/2024 98,72

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/41066 228890/11 ANDRESSA ROSANE FIGUEIROA 05/06/2023 a 04/06/2024 65,11

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/67739 134863/4 BELMIRA PEDROSA DE SOUZA 31/07/2023 a 30/07/2024 88,22

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/71094 76478/40 CARLA APARECIDA AYRES 25/04/2023 a 24/04/2024 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/86608 241329/1 CINTIA MARIA DA SILVA 06/06/2023 a 05/06/2024 88,11

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/84734 123316/10 CLARIS PERIN VACARI 31/07/2023 a 30/07/2024 92,44

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/46897 70064/39 CLEIR BENEDITA COSTA QUEIROZ 30/07/2023 a 29/07/2024 95,33

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/63162 211125/4 DANIELA BELEDELLI 19/09/2023 a 18/09/2024 95,33

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/65682 220628/12 DANILO DORMEVIL FERREIRA DA SILVA 25/04/2023 a 24/04/2024 90,83

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/85948 202054/8 DARLENE DE ALMEIDA OLIVEIRA 
ALBUQUERQUE

01/07/2023 a 30/06/2024 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/24866 288854/1 DEBORAH ROCHANNE RIBEIRO DE JESUS 05/06/2023 a 04/06/2024 94,66

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/86611 100981/1 DECIO DE OLIVEIRA JUNIOR 21/05/2023 a 20/05/2024 96,89

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/04542 237826/25 DHARLLA GONCALVES DA SILVA FREITAS 25/04/2023 a 24/04/2024 99,33

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/84742 119590/7 DIRCEU SOUZA FROTA DE ALMEIDA 08/05/2023 a 07/05/2024 93,66

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/70534 200193/2 EDERSON HENRIQUE DE MATOS 17/10/2023 a 16/10/2024 94,28

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/66156 36344/28 EDIMA DE OLIVEIRA SOARES 31/07/2023 a 30/07/2024 99,78

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/85921 286585/1 EDNA DOS SANTOS BARROS DA SILVA 25/04/2023 a 24/04/2024 81,17

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/81475 265436/1 EDNA MARIA DA SILVA 15/09/2023 a 14/09/2024 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/79756 53855/2 EDNA RODRIGUES DOS SANTOS 10/12/2023 a 09/12/2024 99,67

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/87812 242418/1 EDSON MARCOS DA SILVA 01/08/2023 a 31/07/2024 95,17

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/73170 97035/40 ELCI BAHIA BATISTA 23/07/2023 a 22/07/2024 98,78

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/67689 129528/16 ELENITA MARIA DA SILVA 27/08/2023 a 26/08/2024 89,56

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/67552 265164/1 ELIANE DA GUIA HURTADO 26/08/2023 a 25/08/2024 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/84732 250441/1 ELIZABETH DA SILVA 25/09/2023 a 24/09/2024 59,00

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/65757 287055/1 ELVIS PRESLEY MEIRELES 25/04/2023 a 24/04/2024 87,50

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/85976 38477/1 ELZA COSTA MONTEIRO DA ROCHA 28/08/2023 a 27/08/2024 90,00

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/13608 91490/7 ERIKA REGINA DE OLIVEIRA MINETTO 01/08/2023 a 31/07/2024 97,22

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/84717 228388/4 EVA FERREIRA RIBEIRO 19/11/2023 a 18/11/2024 98,44

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/62185 235886/1 FERNANDA ELEN VIEIRA DE BRITO 22/09/2023 a 21/09/2024 97,50

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/81483 201611/6 FERNANDA WARMELING HERDT 03/07/2023 a 02/07/2024 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/81463 225199/2 FERNANDO BRANDAO DE SOUZA 05/05/2023 a 04/05/2024 99,89

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/85935 143633/12 GELSON CAMARGO DA SILVA 23/09/2023 a 22/09/2024 51,44

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/51930 288705/1 GERCINA BOMDESPACHO XAVIER 05/06/2023 a 04/06/2024 72,44

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2024/178562 208807/6 GIOVANA AUGUSTA REGIS DA CRUZ 14/01/2023 a 13/01/2024 98,06

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/86634 87608/8 GISLAINE LISBOA PONDE 17/05/2023 a 16/05/2024 96,17

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/84722 75625/2 GLEICIANE REIS MOURA 10/08/2023 a 09/08/2024 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/83525 101926/3 HUGOLINA MARIA DE FRANCA AGUIAR 22/09/2023 a 21/09/2024 90,00

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2024/167878 61590/34 IOLANDA DOS SANTOS ROCHA PRATES 26/07/2023 a 25/07/2024 96,50

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/25559 53858/3 IRINEU MORAN 10/12/2023 a 09/12/2024 99,22

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/85979 296468/1 ISABELA MANRIQUE LOCKS MENDES 13/11/2023 a 12/11/2024 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/82933 85289/1 ISAIAS DE OLIVEIRA SANTOS 22/01/2023 a 21/01/2024 84,67

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/66147 241944/1 IVON ROSA BORGES 28/07/2023 a 27/07/2024 98,17

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/83577 137524/18 IVONILDO FERREIRA MARTINS SOUTO 05/09/2023 a 04/09/2024 96,78

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/63250 222430/11 IZAURA MOREIRA 05/06/2023 a 04/06/2024 82,33

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/66157 113209/10 JAHNNATA ESTELA MAXUELE MACIEL DOS 
SANTOS SILVA

08/08/2023 a 07/08/2024 98,56

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/46922 132552/5 JANE CLAIR VERZA 14/02/2023 a 13/02/2024 95,44

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/82614 97840/9 JANIA MARIA DO NASCIMENTO 23/07/2023 a 22/07/2024 99,44

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/59017 56800/25 JOILDO JOVINO DE OLIVEIRA 15/07/2023 a 14/07/2024 97,89

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/70927 44685/13 JONAINA DE OLIVEIRA VELASCO E ALMEIDA 27/04/2023 a 26/04/2024 89,78

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/84738 33977/57 JONAS BENEDITO DA CRUZ 31/07/2023 a 30/07/2024 78,83

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/11623 70214/12 JOSE DE OLIVEIRA MIRANDA 23/08/2023 a 22/08/2024 94,94

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/85940 37660/2 JOSE MEURER 23/09/2023 a 22/09/2024 94,94

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/68472 235949/1 JOSEMAR FAVALESSA DE OLIVEIRA 29/09/2023 a 28/09/2024 95,72

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/67625 58932/20 JOSIANE BOABAID DE BRITO 22/08/2023 a 21/08/2024 93,94

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/81455 45828/23 JUCILEIDE MARIA DE FRANCA 21/02/2023 a 20/02/2024 85,33

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/81474 230172/14 JUCILENE ALVES DE SOUZA 21/08/2023 a 20/08/2024 94,61

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/51193 68025/3 JUCILENE SANTANA HAHN 31/07/2023 a 30/07/2024 90,17

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/38990 101958/62 JULIANA RONDON 05/12/2023 a 04/12/2024 95,67

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2024/108349 211684/30 JULIANE DE OLIVEIRA 05/06/2023 a 04/06/2024 71,00

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/73082 230812/11 JULIANE GUIA DOS REIS 25/04/2023 a 24/04/2024 87,22

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/70340 132549/7 JUSSARA MARIA DE ASSIS PEREIRA 01/06/2023 a 31/05/2024 98,22

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/85960 228444/2 KAREM REGINA BOMDESPACHO PEREIRA 25/09/2023 a 24/09/2024 63,00

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/68482 236090/1 KELLY FERREIRA DA LUZ 06/10/2023 a 05/10/2024 98,56

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/85954 140187/1 LAURA CRISTINA NONATO DA SILVA 08/08/2023 a 07/08/2024 91,44
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DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/87811 105615/11 LEIDIANY CLEMENTE DE ARAUJO 02/08/2023 a 01/08/2024 84,67

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2024/163975 69769/2 LISMAR COELHO PORTELA MARTINS 08/02/2023 a 07/02/2024 97,72

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/23454 136438/27 LOANA DE BRITO ALEIXO 11/07/2023 a 10/07/2024 99,67

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/82658 286548/1 LORENI APARECIDA PEDROSO 25/04/2023 a 24/04/2024 99,00

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/66146 201457/8 LOURDES MENDES DE ARRUDA FERREIRA 30/09/2023 a 29/09/2024 99,00

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/85975 124997/10 LUCIANA ALBERTO NASCIMENTO 07/08/2023 a 06/08/2024 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/86631 50290/26 LUCIANA ALVES DA SILVA BRITO 09/08/2023 a 08/08/2024 95,89

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/67647 257859/1 LUCINEIDE DOMINGAS VENTURA 07/08/2023 a 06/08/2024 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/72849 288903/1 LUKAS MAGNO BORGES 05/06/2023 a 04/06/2024 97,39

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/72838 97246/34 MADALENA REGINA GARCIA PARREAO 23/05/2023 a 22/05/2024 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/82645 59412/2 MANASSES RODRIGUES OLIVEIRA 02/02/2023 a 01/02/2024 82,58

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/81480 263035/1 MARCELO APARECIDO PINHATA 14/04/2023 a 13/04/2024 80,67

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/70180 114684/6 MARCELO DANIEL STIEGLER LEITNER 05/06/2023 a 04/06/2024 90,56

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/52289 286696/1 MARCILEIDE FELIX DA SILVA 25/04/2023 a 24/04/2024 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/85956 296590/1 MARCIO JOSE DE OLIVEIRA 13/11/2023 a 12/11/2024 95,94

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/70268 144484/9 MARCIO PEREIRA DA SILVA 06/08/2023 a 05/08/2024 95,56

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/79767 64551/7 MARCOS ADRIANO DE PINHO RIBEIRO 01/09/2023 a 31/08/2024 90,94

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/84743 203271/2 MARIA DA CONCEICAO DE AMORIM VENTURA 04/09/2023 a 03/09/2024 90,00

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/84727 101413/6 MARIA DE FATIMA DA SILVA RIEGER 01/08/2023 a 31/07/2024 64,89

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/63769 98268/2 MARIA DO ROSARIO DE LIMA 11/05/2023 a 10/05/2024 93,11

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/30216 207968/2 MARIA ELENA BUENO SILVA 28/01/2023 a 27/01/2024 95,56

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/82637 78359/4 MARIA HELENA CORREA DA CRUZ 20/09/2023 a 19/09/2024 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/66155 242176/1 MARIA MARTA FERNANDES DE SOUZA BATISTA 12/07/2023 a 11/07/2024 98,33

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/70455 98048/2 MARILENE LOPES DA SILVA ANDREOTTI 28/05/2023 a 27/05/2024 93,44

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/86627 215526/7 MARINETE RODRIGUES SERGIO 03/09/2023 a 02/09/2024 97,94

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/82638 209304/8 MAX ROGER RODRIGUES SILVA 11/09/2023 a 10/09/2024 91,94

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/83560 287450/1 NAYARA FERNANDA GOMES DE OLIVEIRA 
ALVES

25/04/2023 a 24/04/2024 99,17

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/83544 70907/2 NEUZITA ROSANA DE ARRUDA RODRIGUES 
BORGES

04/07/2023 a 03/07/2024 92,67

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/87818 216071/5 NILCEIA MARQUES MENDES 22/06/2023 a 21/06/2024 98,06

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/83582 242565/1 ODETE APARECIDA LARA 06/08/2023 a 05/08/2024 96,56

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/82630 38637/1 OTAVIO ANTONIO DOS SANTOS 17/09/2023 a 16/09/2024 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/81472 244830/13 PATRICIA DAROLT XAVIER 31/07/2023 a 30/07/2024 95,61

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/77797 234843/1 PATRICIA RITA FERREIRA DE MATOS OLIVEIRA 29/12/2023 a 28/12/2024 86,56

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/22383 123997/8 PAULO ROBERTO AUDI 30/08/2023 a 29/08/2024 88,94

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/71081 250723/5 PAULO ROBERTO FERREIRA 05/06/2023 a 04/06/2024 94,22

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/78237 284765/2 POLLYANA RODRIGUES DOS SANTOS 25/04/2023 a 24/04/2024 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/81456 287154/1 PRISCILLA ROSS OLIVEIRA AZEVEDO 25/04/2023 a 24/04/2024 90,89

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/84721 212771/11 REGINALDO JOSE DE SOUZA 03/08/2023 a 02/08/2024 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/68576 287494/3 RENATA DA SILVA ARAUJO MORAES 05/06/2023 a 04/06/2024 87,11

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/73062 30722/1 ROBERTO CARLOS DE CAMARGO 20/02/2023 a 19/02/2024 84,50

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/64000 99239/2 ROBERTO DOS SANTOS COSTA 06/03/2023 a 05/03/2024 56,61

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/82642 279444/6 RODRIGO ROCHA OLIVEIRA 05/06/2023 a 04/06/2024 66,11

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/86635 217020/13 ROSA MARIA GOMES DE SIQUEIRA 31/07/2023 a 30/07/2024 61,28

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/85977 128256/6 ROSANA DOS SANTOS MONTEIRO 04/08/2023 a 03/08/2024 98,61

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/86599 128256/5 ROSANA DOS SANTOS MONTEIRO 01/08/2023 a 31/07/2024 99,33

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/79769 70968/50 ROSANGELA NATALINA ZATTAR DA SILVA 06/07/2023 a 05/07/2024 94,83

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/72898 82669/48 ROSIMEIRE DA CUNHA SCARPAT 25/07/2023 a 24/07/2024 99,44

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/22496 93526/13 ROSIMERY ARRUDA DE SOUZA 09/08/2023 a 08/08/2024 96,33

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/50237 87354/1 ROSINEIDE FARIA DA SILVA 22/01/2023 a 21/01/2024 96,78

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/84730 107272/21 ROZILDA ROMAO BATISTA 19/10/2023 a 18/10/2024 91,06

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/81454 84400/1 SERGIO CARLOS NEVES 22/01/2023 a 21/01/2024 77,67

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/82640 75641/10 SIDNEY GONCALVES VIANA 01/09/2023 a 31/08/2024 95,00

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/79831 87955/1 SINESIA SIMAO TAVARES DE MENEZES 15/03/2023 a 14/03/2024 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/82624 74461/20 SOLANGE APARECIDA VENANCIO LAHR 08/07/2023 a 07/07/2024 93,67

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/86637 242190/1 SUELI CAMARGO MONTANHA 25/07/2023 a 24/07/2024 58,67

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/63383 70368/51 SUZANA LUCINETE BRUGNOLI ANDRADE 
PEREIRA

04/09/2023 a 03/09/2024 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2024/100913 86613/15 SYLVIANO DOS SANTOS SILVA 03/02/2023 a 02/02/2024 90,28

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/84737 210480/13 THALITA HELENA DOS SANTOS 24/08/2023 a 23/08/2024 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/82664 33044/23 VALDENIR JOSE DOTTO 25/04/2023 a 24/04/2024 86,17

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/81451 100093/1 VALTEVALTER SOUZA NEVES 06/04/2023 a 05/04/2024 95,57

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2024/169335 288346/1 VANIA COELHO DE ASSUNCAO COSTA 05/06/2023 a 04/06/2024 93,83

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/81450 216959/21 VIVIANE RUBILHENE DE OLIVEIRA CAMPOS 
DA SILVA

27/07/2023 a 26/07/2024 97,20

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/79766 235527/1 WARLEY TAVEIRA SANTOS 27/09/2023 a 26/09/2024 98,28

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/64501 288812/1 WELLISON ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA 13/06/2023 a 12/06/2024 76,72

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/04430 112431/12 WENDELL CAMILO DEPOSIANO 23/07/2023 a 22/07/2024 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/04417 84001/17 WERONICA PEREIRA MOURA 09/08/2023 a 08/08/2024 100

DIAMANTINO SEDUC-PRO-2025/81465 222939/5 ZULEIDE FERREIRA SANTANA 06/07/2023 a 05/07/2024 100
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METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/29095 288710/1 AMANDA MELISSA SOUZA DA SILVA 05/06/2023 a 04/06/2024 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/79058 281738/2 AMERICO DA SILVA BASTOS NETO 13/11/2023 a 12/11/2024 94,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2024/151171 297816/1 ANA KARINA DE MATTOS GUIMARAES 02/03/2023 a 01/03/2024 88,67

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/62778 140931/8 ANDRE LUIZ CARDOSO RIBEIRO 06/03/2023 a 05/03/2024 96,17

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/67508 140931/9 ANDRE LUIZ CARDOSO RIBEIRO 10/06/2023 a 09/06/2024 96,67

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/00311 212114/8 ANDREA MIRANDA DE LIMA 06/02/2023 a 05/02/2024 83,44

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/75925 63693/3 ANGELA MARIA DE MORAES 08/05/2023 a 07/05/2024 98,44

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/74952 226943/1 BELIVALDA DUETI SILVA 19/01/2023 a 18/01/2024 89,89

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2024/153484 100970/1 BRASILINA GALDINA DA SILVA 15/06/2023 a 14/06/2024 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/28086 118294/8 CRISTIANO ANTONIO DOS REIS 25/01/2023 a 24/01/2024 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/65630 226468/1 DANIELA NEGRISOLI BERSANE DE CASTRO 28/03/2023 a 27/03/2024 98,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2024/130134 205235/1 DENISE LAURENTINO 29/07/2023 a 28/07/2024 96,78

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/62766 82940/2 DIANA EVANGELISTA LEMES DE ALMEIDA 02/02/2023 a 01/02/2024 62,28

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/61575 141548/5 DIVANEA GRANGEIRO ARRUDA 11/02/2023 a 10/02/2024 98,61

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2024/148941 95394/1 DOMICILA AUGUSTA DA SILVA 17/02/2023 a 16/02/2024 85,19

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/62603 130339/7 EDERSON ANDRADE 02/08/2023 a 01/08/2024 96,78

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/67098 212616/3 ELIANE DOLENS ALMEIDA GARCIA 01/10/2023 a 30/09/2024 99,50

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/39039 228171/1 ELIANE RIBEIRO DE SOUZA 22/02/2023 a 21/02/2024 88,78

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/69918 239046/6 ELIZE PAULA DE ALMEIDA ABE 05/12/2023 a 04/12/2024 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/62610 128344/9 ENDRIGO ANTUNES MARTINS 06/08/2023 a 05/08/2024 99,11

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/64194 128344/10 ENDRIGO ANTUNES MARTINS 12/02/2023 a 11/02/2024 99,78

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/53006 236156/1 FABIANA MARISNEY CINTRA DA SILVA 04/10/2023 a 03/10/2024 94,67

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/69861 286649/1 FELIPE EVERSOM CAMARGO PONTES 25/04/2023 a 24/04/2024 72,67

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/32569 133161/8 FLAVIA ANGELICA DE AMORIM VILELA 04/08/2023 a 03/08/2024 99,33

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/29407 251687/4 FLAVIA ROSANA LEITE MOREIRA 07/06/2023 a 06/06/2024 82,94

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/33680 116236/6 GENESY MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 24/01/2023 a 23/01/2024 85,94

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/68553 88840/1 GERALDO ALVES PEIXOTO DA SILVA 22/01/2023 a 21/01/2024 90,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/67607 261135/5 GILLIAN FERREIRA FERNANDES 05/06/2023 a 04/06/2024 91,22

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/75846 240472/1 GILMARA RODRIGUES DA SILVA ZOUNAR 10/05/2023 a 09/05/2024 98,56

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/73288 287574/1 GISLAYNE SANTANA DE JESUS 05/06/2023 a 04/06/2024 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/67531 116883/10 GREICIANE MARTINS DE JESUS 01/08/2023 a 31/07/2024 99,50

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/61692 288252/1 IURY LARA ALVES 05/06/2023 a 04/06/2024 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/73855 245502/3 IVAN GONCALVES QUEIROZ JUNIOR 05/06/2023 a 04/06/2024 95,44

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2024/177616 287354/1 JOAO VITOR CARDOSO FERREIRA 25/04/2023 a 24/04/2024 99,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/72378 87797/1 JOELMA GOMES DA SILVA 22/01/2023 a 21/01/2024 92,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/13169 85874/1 JONAS RIBEIRO DE ALENCAR 22/01/2023 a 21/01/2024 78,89

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/86024 94136/1 JOSELINA LEITE DA SILVA 11/05/2023 a 10/05/2024 99,56

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/64481 220754/6 JUBILEIA MENDES DE MATOS COELHO 28/08/2023 a 27/08/2024 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/55763 61259/5 JUCELINA FERREIRA DE CAMPOS 02/02/2023 a 01/02/2024 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2024/139340 223367/2 JUCINEIDE FRANCA DE ALMEIDA 11/02/2023 a 10/02/2024 88,78

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/67069 69143/2 KEILA SENA BARBOSA DOS SANTOS 
CARVALHO

05/06/2023 a 04/06/2024 95,11

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2024/162615 230794/8 LAURA CRISTINA DE OLIVEIRA PINTO 31/07/2023 a 30/07/2024 86,78

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/62905 237929/5 LIGIA LETICIA TAQUES DE ALBUQUERQUE 01/08/2023 a 31/07/2024 80,44

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/39198 241783/1 LUCIA CORREA DA COSTA 09/07/2023 a 08/07/2024 89,89

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/48573 91261/23 LUCIDIO EGIDIO DE SALES 24/01/2023 a 23/01/2024 95,11

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2024/162953 258521/3 LUIZA SANTANA DE CARVALHO 31/07/2023 a 30/07/2024 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/69692 67285/1 LUZIA SILVA DE MIRANDA TEIXEIRA 18/11/2023 a 17/11/2024 99,89

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/50116 85710/1 MAELI FERNANDES MOTA 02/02/2023 a 01/02/2024 81,67

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/28638 85907/1 MARCOS GUILHERME DE SOUZA OCAMPOS 02/02/2023 a 01/02/2024 93,28

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/31739 228221/4 MARIA DE LOURDES XAVIER DE JESUS E 
CORREA DE MORAIS

07/02/2023 a 06/02/2024 88,67

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/70426 227101/1 MARIA PATURISE ACOSTA 11/02/2023 a 10/02/2024 97,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/67891 65002/27 MARLEIDE FERREIRA DA SILVA 01/08/2023 a 31/07/2024 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/29435 221165/3 MARLENE RODRIGUES DOS SANTOS 27/01/2023 a 26/01/2024 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2024/145131 285644/2 MARLOS WALDECLESON FERREIRA DE 
MENEZES

05/06/2023 a 04/06/2024 96,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/39154 113968/21 MARY MARMO DA SILVA 05/06/2023 a 04/06/2024 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/64055 251432/1 MICHELE TIMOTEO MACIEL FERRAZ 03/12/2023 a 02/12/2024 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/86028 243270/2 MICHELLE VIEIRA NETO 22/12/2023 a 21/12/2024 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2024/130030 85699/1 NATALINA MARIA DE FIGUEIREDO 02/02/2023 a 01/02/2024 98,50

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/17439 212232/6 PAULA FERNANDA ALBONETTE DE NOBREGA 25/04/2023 a 24/04/2024 94,61

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/71683 286452/1 PAULA RONDON DE ALMEIDA 25/04/2023 a 24/04/2024 98,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/55830 227780/1 PRISCILA GARCIA ALVES 27/01/2023 a 26/01/2024 88,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/69886 238990/7 RAQUELINA FERRAI TEIXEIRA DA SILVA 11/05/2023 a 10/05/2024 84,83

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/42710 226895/2 ROSA GONCALVES PADILHA 25/04/2023 a 24/04/2024 91,06
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METROPOLITANA SEDUC-PRO-2024/153785 130689/2 ROSA MARIA BONINI 28/02/2023 a 27/02/2024 89,61

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/29070 61159/4 ROSELANE DA SILVA 15/03/2023 a 14/03/2024 98,50

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/73173 246391/1 ROSELI CRISTINA FERREIRA GARCIA 30/03/2023 a 29/03/2024 86,56

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/35713 87175/1 ROSIDELMA CORREIA DA SILVA 22/01/2023 a 21/01/2024 96,39

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/71561 290470/1 ROSINEIDE HELENA DE BARROS 31/07/2023 a 30/07/2024 96,17

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2024/156494 112827/9 SILVIA DAMIANI 13/04/2023 a 12/04/2024 96,67

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/52593 227880/1 SILVIA PATRICIA DE SOUZA 11/02/2023 a 10/02/2024 96,67

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/67499 286121/1 TATYANNE VALENTINA FIGUEIREDO DA SILVA 06/06/2023 a 05/06/2024 100

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/52900 288661/1 URIEL DA SILVA CONCEICAO 05/06/2023 a 04/06/2024 90,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2024/129514 38108/1 VALDELICE DE OLIVEIRA HOLANDA 01/07/2023 a 30/06/2024 94,50

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/25830 70379/3 VANIA RITA DE SOUZA MOURA 15/03/2023 a 14/03/2024 86,00

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/20732 59804/3 VITORIO SALES DA CRUZ 08/02/2023 a 07/02/2024 91,44

METROPOLITANA SEDUC-PRO-2025/36241 288714/1 VIVIANE GOMES GONCALVES 05/06/2023 a 04/06/2024 96,44

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/20787 78383/5 ANA PAULA ROSSINE SILVA 06/09/2023 a 05/09/2024 88,17

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2024/146536 288493/1 ANDRE DE OLIVEIRA COSTA 05/06/2023 a 04/06/2024 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2024/148826 51700/23 CRISTIANE RIBEIRO DA SILVA 20/06/2023 a 19/06/2024 98,33

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2024/174624 200728/12 ELIZANGELA APARECIDA DE JESUS ACASSIO 05/06/2023 a 04/06/2024 95,39

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2024/121821 288278/1 GRACIELA MORAES DE SOUZA 05/06/2023 a 04/06/2024 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2024/121836 271658/11 JOELMA PIRES DOS REIS 05/06/2023 a 04/06/2024 93,22

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2024/125147 242599/1 JOSE GILBERTO RODRIGUES DA SILVA 08/08/2023 a 07/08/2024 93,28

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/20566 242332/1 JUCEMY VILELA GONCALVES 27/07/2023 a 26/07/2024 93,67

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2024/100473 290078/1 KELY MOREIRA PEREIRA DA ROCHA NOBRE 31/07/2023 a 30/07/2024 100

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/53897 69595/18 LUZIA APARECIDA JUVENAL 28/02/2023 a 27/02/2024 99,17

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/07268 120793/5 MARCIO CONTINI SANTANA 31/07/2023 a 30/07/2024 99,56

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/70177 61171/5 MARIVALTER GOMES COSTA 02/02/2023 a 01/02/2024 97,78

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/67429 92064/37 MARIZA CORREIA CORDEIRO 11/02/2023 a 10/02/2024 98,00

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2024/121824 241623/1 QUEDIMAR FAUSTINO DA COSTA PIMENTEL 19/06/2023 a 18/06/2024 93,67

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2025/68077 46000/11 ROSANGELA VIEIRA LIMA DA SILVA 08/11/2023 a 07/11/2024 96,17

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2024/52373 202610/8 TALITA ZANON 12/01/2023 a 11/01/2024 96,11

PRIMAVERA DO LESTE SEDUC-PRO-2024/103461 287290/1 WALTER JUNIOR VIDORI 25/04/2023 a 24/04/2024 93,00

SINOP SEDUC-PRO-2025/35782 236137/1 ANGELICA DE BARROS LUDVICHAK 05/10/2023 a 04/10/2024 98,44

SINOP SEDUC-PRO-2024/122494 118226/15 APARECIDA DE LOURDES DECHICHI 
SASAZAWA

22/08/2023 a 21/08/2024 90,25

SINOP SEDUC-PRO-2025/74882 112445/11 CRISTIANE MIRANDA BORTOLON 05/06/2023 a 04/06/2024 95,83

SINOP SEDUC-PRO-2025/77209 286841/1 DIEGO ZONTA 25/04/2023 a 24/04/2024 98,94

SINOP SEDUC-PRO-2025/32244 128304/3 JEFERSON LUCAS ZANIN 10/08/2023 a 09/08/2024 99,00

SINOP SEDUC-PRO-2024/143780 46889/11 JOSEFINA DE ANDRADE GADEA 30/09/2023 a 29/09/2024 97,00

SINOP SEDUC-PRO-2025/80634 248640/3 JOSILENE SILVA MOTA VELOZO 20/08/2023 a 19/08/2024 74,50

SINOP SEDUC-PRO-2024/113913 75381/12 MARIA CRISTINA DALOLIO 31/07/2023 a 30/07/2024 99,56

SINOP SEDUC-PRO-2024/54426 65832/6 MARIA JUCINEIDE FERREIRA DA SILVA 15/03/2023 a 14/03/2024 82,83

SINOP SEDUC-PRO-2025/46561 87703/2 TANIA MARCIA BAENA DA SILVA 15/03/2023 a 14/03/2024 89,78

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/34234 290784/1 ADEMIR DA SILVA SANTOS 02/10/2023 a 01/10/2024 64,17

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/66934 44725/1 ANA MARIA FURTUNATO DA FONSECA 01/03/2023 a 29/02/2024 90,00

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/76706 127307/22 ANNA PATRICIA SILVA MACEDO 09/08/2023 a 08/08/2024 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/53989 105317/3 CACILDA EZEQUIEL MARCELO GONSALES 20/08/2023 a 19/08/2024 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/59689 227784/2 CRISTINA RODRIGUES DA COSTA 31/07/2023 a 30/07/2024 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/53915 126116/6 DANIELE ANGELICA BORGES FOLETTO 09/10/2023 a 08/10/2024 96,39

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/59679 225068/25 DHEIMY CRISTIANE NAVARRO SANCHES 
SCARIOT

25/04/2023 a 24/04/2024 99,22

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/83940 296475/1 ELLEN DA SILVA CAVALCANTI 13/11/2023 a 12/11/2024 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/53732 245526/11 FERNANDA MENESES GOMES 05/06/2023 a 04/06/2024 94,17

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/68602 227853/1 GIOVANI CORREA DOS SANTOS 01/02/2023 a 31/01/2024 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/84171 134736/6 HELOISA HELENA ALVES ROZETTE 03/07/2023 a 02/07/2024 99,00

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/43379 226996/1 ISRAEL PEDRO DA SILVA FILHO 03/02/2023 a 02/02/2024 84,00

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/45805 81020/12 JEOVANI LEMES DE OLIVEIRA 02/02/2023 a 01/02/2024 86,11

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2024/124739 211474/7 JOAO EDSON MACHADO DE CASTRO 04/04/2023 a 03/04/2024 89,94

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/59217 128250/21 JOVANEIDE NERY SANTOS 15/05/2023 a 14/05/2024 84,50

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/76910 38260/22 JUSCELIA VENANCIO LIRA FARIAS 20/07/2023 a 19/07/2024 87,83

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/62266 95207/12 KASSIANA MARIA GALLI CARDOSO BRIZOLA 24/06/2023 a 23/06/2024 90,83

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/83978 44956/3 LAERTE FERREIRA BENICIO 02/12/2023 a 01/12/2024 90,00

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/66955 288330/1 MARIA DA SILVA ALVES COSTA 05/06/2023 a 04/06/2024 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/45878 249182/13 NELSON LUIS DA SILVA GUARIM 31/07/2023 a 30/07/2024 34,33

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/76374 288274/1 PATRICIA LOURA MOURAO 05/06/2023 a 04/06/2024 100

TANGARÁ DA SERRA SEDUC-PRO-2025/76623 116074/10 SANDRO TEODORO ANDRADE CORREA 17/04/2023 a 16/04/2024 92,00
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PORTARIA Nº 582/2025/GS/SEDUC/MT

Dispõe sobre a nomeação da Comissão de 
Seleção de propostas para parcerias nos 
termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, com redação alterada pela 
Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro 
de 2015, para nomeação da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação para o Termo de 
Fomento entre Organizações da Sociedade 
Civil e SEDUC/MT conforme Instrução 
Normativa nº 001/2025/GS/SEDUC/MT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 71 da Constituição do Estado de 
Mato Grosso, de 1989, e o art. 20 da Lei Complementar nº 612, de 28 de 
janeiro de 2019,

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, que estabelece normas para as parcerias voluntárias envolvendo ou 
não recursos financeiros entre a administração pública e as organizações 
da sociedade civil, o Decreto n° 446, de 16 de março de 2016, e a Instrução 
Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE n° 01, de 17 de março de 2016, 
que regulamenta no âmbito estadual a respectiva Lei Federal.

Considerando a Instrução Normativa Nº 001/2025/GS/SEDUC/MT 
que dispõe sobre normas e procedimentos necessário à celebração de 
parcerias para transferência de recursos financeiros exclusivamente entre 
a Secretaria de Estado de Educação e as Organizações da Sociedade 
Civil - OSCs sem fins lucrativos e que disponibilizem Oficinas Pedagógicas 
Inclusivas de Aprendizagem ao Longo da Vida à estudantes Público Alvo da 
Educação Especial - PAEDE;

Considerando o Edital de Chamamento Público nº 001/2025/
GS/SEDUC/MT que teve  como finalidade a seleção de propostas para 
a celebração de parceria com Organização da Sociedade Civil de Mato 
Grosso, junto à Secretaria de Educação do Estado de Mato Grosso (SEDUC/
MT), por meio da formalização de termo de fomento, para a consecução 
de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência 
de recursos financeiros para oferta de Oficinas Pedagógicas Inclusivas de 
Aprendizagem ao Longo da Vida à estudantes Público Alvo da Educação 
Especial (PAEDE).

RESOLVE:
Art. 1º Para fins desta Portaria, considera-se:
I. Termo de Fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas 

as parcerias estabelecidas pela administração pública estadual com 
organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público propostas pelas organizações da sociedade civil, que 
envolvam a transferência de recursos financeiros;

II. Comissão de Monitoramento e Avaliação: órgão colegiado da 
administração pública estadual destinado a monitorar e avaliar as parcerias 
celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de 
fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, 
assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo 
efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração 
pública estadual;

Art. 2 A Equipe de Fiscalização e Comissão de Monitoramento e 
Avaliação do Termo de Fomento desempenhará suas atribuições junto às 
Organizações da Sociedade Civil de acordo com Resultado Final do Edital 
de Chamamento Público nº 001/2025/GS/SEDUC/MT mediante assinatura 
do Termo de Fomento publicado em Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso.

Art. 3  A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta 
por 03 (três) servidores, sendo um da Coordenadoria de Gestão de Rede 
(COGER), um da Coordenadoria de Gestão Pedagógica (COPED) e um 
da Coordenadoria de Administração (COADM) da Diretoria Regional de 
Educação (DRE) de abrangência da OSC sendo designado os servidores 
através de portaria.

Art. 4 Ficam nomeados como Comissão de Monitoramento e 
Avaliação do Termo de Fomento, de acordo com artigo 4º, os servidores 
conforme se seguem:

I. ALTA FLORESTA
a) COADM - Marcio Leal Teles da Silva, matricula 69412;
b) COGER - Sabrina Raísa dos Santos, matricula 226621;
c) COPED - Maria Regina de Sousa, matricula 113655;
II. BARRA DO GARÇAS
a) COADM - Nubson de Souza Freitas, CPF: 035.427.751-00;
b) COGER -  Ipólita Lina de Paula, CPF: 621.295.891-20;
c) COPED - Maria Goreti Barichello Cerqueira, CPF: 

651.227.711-20;
III. CÁCERES
a) COADM - Clair Teresinha Birck, CPF: 569.730.550-87;
b) COGER - Luciane Miranda Faria, CPF: 615.862.851-49;
c) COPED - Estela Seraglio Furrer, CPF: 496.119.761-00;
IV. CONFRESA
a) COADM - Marta Cristina Theis, matricula 67892;
b) COGER -  Zilda Maria Gabriel de Melo, matricula 113837;
c) COPED - Cristina Conceição Galvão, matricula 66626;
V. METROPOLITANA
a) COADM - Kellenn Cristina Silva Cunha, matricula 137721;
b) COGER -  Kerlla Quinteiro Amorim, matricula 60037;
c) COPED - Caroline Felfili Fortes, matricula 107421;
VI. DIAMANTINO
a) COADM - Juliana Baggio Baltro de Souza, matricula 213817;
b) COGER -  Isabela Manrique Locks Mendes, matricula 296468;
c) COPED - Gasiele Leal Martins, matricula 288650;
VII. JUÍNA
a) COADM - Maria Losangeles Araujo Silva, CPF: 514.693.401-00;
b) COGER - Márcia Alves, CPF: 395.938.351-72;
c) COPED - Alex Valadão Toledo, CPF: 887.412.222-53;
VIII. MATUPÁ
a) COADM - Maria Luiza Antunes, matrícula 54089;
b) COGER - Luciely Moretti do Amaral, matrícula 257933;
c) COPED - Alexandra Condoluci, matrícula 112761;
IX. PONTES E LACERDA
a) COADM - Dinael Alves de Freitas, matricula 856449912;
b) COGER - Anderson Barbosa, matricula 851980015;
c) COPED - Vitoriana Morinigo, matricula 1057919921;
X. PRIMAVERA DO LESTE
a) COADM - Leodecio Araujo da Silva Junior, CPF: 621.355.111-53;
b) COGER - Giselle de Paiva Silva, CPF: 028.401.109-62;
c) COPED - Michele Denise da Silva, CPF: 017.319.251-31;
XI. RONDONÓPOLIS
a) COADM - Nelzi de Freitas, CPF: 586.827.242-00;
b) COGER - Ester Landvoigt Da Silveira, CPF: 80157432068;
c) COPED - Elaine Cristina Lucio, CPF: 629.338.841-00;
XII. SINOP
a) COADM - Francinete Ferreira Dos Santos Siega, matricula 

200402;
b) COGER - Vagner Batista Weis, matricula 208401;
c) COPED - Aldyane Letícia Das Neves Tanan Cavassini, matricula 

262642;
XIII. TANGARÁ DA SERRA
a) COADM - Silvana Rodrigues Pinto Verciano, matricula 106130;
b) COGER - Luciene Andretti Olintho, matricula 235370;
c) COPED - Agna Correa Britis Baldissarelli, matricula 124274;
Art. 5 São obrigações da Comissão de Monitoramento e Avaliação:
I. Monitorar e avaliar as parcerias celebradas com as organizações 

da sociedade civil;
II. Realizar visitas técnicas anualmente e/ou sempre que se fizer 

necessário para verificação da aplicação do Plano de Trabalho;
III. Emitir parecer técnico conclusivo, levando em consideração o 

conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação e do parecer 
financeiro conclusivo;

Art. 6 Aos servidores nomeados para compor a Comissão de 
Monitoramento e Seleção, possuem as responsabilidades, de acordo com 
sua coordenadoria, conforme se segue:

I. COADM - Responsável pela análise da prestação de contas das 
oficinas realizadas;

II. COGER - Responsável pelo monitoramento dos estudantes, 
verificando se os mesmos são Público-Alvo da Educação Especial (PAEDE);

III. COPED - Responsável pelo acompanhamento pedagógico das 
oficinas, garantindo a qualidade e a efetividade das ações.

Art. 7 Para o desempenho de suas funções, a Equipe de Fiscalização 
e a Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata esta Portaria 
poderá, valer-se de apoio técnico de terceiros.

Art. 8 A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 18 de junho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO Nº 05/2025/CACS/FUNDEB/MT.

Aprovação das contas do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica/Fundeb, referente ao 2º 
Bimestre de 2025 pelo Conselho Estadual 
de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação -CACS/FUNDEB/
MT .

O Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação -CACS/FUNDEB/MT, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 2º da Lei Estadual nº 
11.328, de 24 de março de 2021.

Considerando deliberação da 4ª Reunião Ordinária do Conselho 
Estadual de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação - CACS/FUNDEB/MT realizada no dia 29/5/2025.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar as contas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica/Fundeb, referente ao 2º Bimestre de 2025.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Publicada, registrada, cumpra-se.

Cuiabá, 17 de junho de 2025.

Cons. Manoel Francisco da Silva Junior
Presidente do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 

FUNDEB.
(Original assinado)

ALAN RESENDE PORTO
Secretário de Estado de Educação

(Original assinado)
<#E.G.B#1704346#98#1720006/>

Protocolo 1704346

SETASC

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
<#E.G.B#1704267#98#1719917>

AVISO DE RESULTADO - DIVULGAÇÃO DA LISTA DE ENTIDADES 
HABILITADAS PARA VOTAR E/OU VOTAR E CONCORRER A UMA DAS 
VAGAS ABERTAS AOS REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 
DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA NO CONSELHO 
ESTADUAL DE DIREITOS HUMANOS - CEDH/MT (EDITAL 01/2025 - 
QUADRIÊNIO 2025/2029).
Aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, 
à Comissão Eleitoral constituída exclusivamente para organizar e 
acompanhar o processo eleitoral da escolha de 08 (oito) entidades não 
governamentais de defesa dos direitos da pessoa humana se reuniu 
e analisou as documentações enviadas pelas entidades, chegando a 
seguinte deliberação:

ENTIDADES SITUAÇÃO DA 
INSCRIÇÃO

TIPO DE INSCRIÇÃO

Associação dos Docentes da 
Aniversidade do Estado de Mato 
Grosso - ADUNEMAT 

 Deferida Eleitor e Candidato

Associação Auxilium - AUX  Deferida Eleitor e Candidato

Associação Cultural Flor Ribeirinha  Deferida Eleitor e Candidato

Associação da Parada do Orgulho 
Lgbtqia+ de Mato Grosso

 Deferida Eleitor e Candidato

Associação De Mulheres De Negócios 
E Profissionais de Bpw Cuiabá

 Deferida Eleitor e Candidato

Associação Matogrossense dos Pais 
de Alunos das Escolas Públicas e 
Particulares do Estado de Mato Grosso

 Deferida Eleitor e Candidato

Centro de Direitos Humanos Dom 
Máximo Biennès

 Deferida Eleitor e Candidato

Centro Nacional da Cidadania 
Negra-MT

 Deferida Eleitor e Candidato

Centro Pastoral para Migrantes  Deferida Eleitor e Candidato

Coletivo Herdeiras do Quaritere  Deferida Eleitor e Candidato

Comissão Pastoral da Terra  Deferida Eleitor e Candidato

Conferência Nacional dos Bispos do 
Brasil

 Deferida Eleitor e Candidato

Conselho Indigenista Missionário  Deferida Eleitor e Candidato

Fase Federação de Órgãos para 
Assistência Social e Educação

 Deferida Eleitor e Candidato

Instituto Brasileiro de Lésbicas  Deferida Eleitor e Candidato

Instituto Caracol - Icaracol  Deferida Eleitor e Candidato

Instituto Cultural das Etnias Ciganas 
em Mato Grosso

 Deferida Eleitor e Candidato

Instituto Estadual Sementes do Bem 
- IESB

 Deferida Eleitor e Candidato

Operação Amazônia Nativa - OPAN  Deferida Eleitor e Candidato

União Estadual dos Estudantes de 
Mato Grosso

 Deferida Eleitor e Candidato

As seguintes entidades tiveram suas inscrições Deferidas como eleitor:

ENTIDADES SITUAÇÃO DA 
INSCRIÇÃO

TIPO DE INSCRIÇÃO

Associação + Liberdade Deferida Apenas Eleitor

Associação Brasileira de Famílias 
Homotransafetivas - ABRAFH

Deferida Apenas Eleitor

Associação Irmã Genoveva  Deferida Apenas Eleitor

Conselho da Comunidade de 
Araputanga

 Deferida Apenas Eleitor

Conselho da Comunidade da Comarca 
de Rondonópolis

 Deferida Apenas Eleitor

Central Única dos Trabalhadores - 
CUT

 Deferida Apenas Eleitor

Sindicato dos Trabalhadores em 
Empresas e Órgãos Públicos e 
Privados e Processamento de Dados 
de Serviços de Informática Similares 
e Profissionais de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso - 
SINDPD - MT

Deferida Apenas Eleitor

As seguintes entidades tiveram suas inscrições Indeferidas:

ENTIDADES SITUAÇÃO DA 
INSCRIÇÃO

MOTIVO

Aliança Nacional LGBTI MT Indeferida Descumprimento
do Item 3.2. inc. VI

Articulação Brasileira de Gays em 
Mato Grosso - ARTGAY

Indeferida Descumprimento
do Item 3.2. inc. VIII

Associação Brasileira de Lésbicas, 
Gays, Bissexuais, Travestis, 
Transexuais e Intersexos

Indeferida Descumprimento do 
Item 3.2. inc. III; IV;
VI; e VIII

Associação da Comunidade Indígena 
Kanela do Araguaia

Indeferida Descumprimento
do Item 3.2. inc. V

Associação de Amigos do Autista do 
Estado de Mato Grosso

Indeferida Descumprimento
do Item 3.2. inc. IV

Associação da Diversidade de 
Primavera do Leste

Indeferida Descumprimento
do Item 3.2. inc. I

Associação de Mulheres Empreende-
doras de Mato Grosso

Indeferida Descumprimento
do Item 3.2. inc. I

Centro Espírita Nossa Senhora do 
Carmo

Indeferida Descumprimento
do Item 3.2. inc. VII

Conselho da Comunidade de Cuiabá e 
Várzea Grande

Indeferida Descumprimento
do Item 3.2. inc. I

Federação de Umbanda e Candomblé 
de Mato Grosso

Indeferida Descumprimento
do Item 3.2. inc. I 
e VIII

Instituição do Centro de Direitos 
HumanosDom Pedro Casaldáliga - 
CDHDPC

Indeferida Descumprimento do 
Item 3.2. inc. VI

Instituto de Articulação de Ideias - IAI Indeferida Descumprimento do 
Item 3.2. inc. II; VI;
VII e VIII

Instituto Nacional Afro Origem Indeferida Descumprimento do 
Item 3.2. inc. I; IV;
V; VI; VII e VIII
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Indeferida Descumprimento
do Item 3.2. inc. I

Rede Nacional de Operadores de 
Segurança Pública LGBTQIA+

Indeferida Descumprimento
do Item 3.2. inc. VI

Sindicato dos Trabalhadores 
Telefônicos do Estado de Mato Grosso

Indeferida Descumprimento

do Item 3.2. inc. I; 
II e VII

SOS Mulher e Família Indeferida Descumprimento do 
Item 3.2. inc. VI e
VIII

O prazo para recursos será de 02 (dois) dias úteis, contados a partir 
desta públicação, devendo ser desconsiderada a data inicial prevista 
no Anexo I do Edital n. 01/2025.

Fábio Barbosa
Presidente da Comissão Eleitoral do CEDH/2025

<#E.G.B#1704267#99#1719917/>

Protocolo 1704267
<#E.G.B#1704609#99#1720281>

RESOLUÇÃO Nº 002/2025/SETASC/CONSEA/MT
Dispõe sobre a criação da Comissão Organizadora 
da Conferência Estadual de Segurança Alimentar 
e Nutricional +2 do Conselho Estadual de 
Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA MT.

O CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL, neste ato representado por sua Presidente, no uso das 
atribuições legais conferidas pelas Leis nº 9.020, de 13 de novembro de 
2008 e nº 9.993, de 31 de outubro de 2013,

RESOLVE:

Art. 1° Constituir a Comissão Organizadora da Conferência Estadual 
de Segurança Alimentar e Nutricional +2, composta pelos seguintes 
conselheiros(as), representantes do Poder Público e da Sociedade Civil.
I - Eurípia de Faria Silva- Pastoral da Criança
II - Vanda Maria de Queiroz- SESC
III - Michelle Rosane do Espirito Santo Pedroso-SESTASC
IV- Socorro Maria Guimarães Maciel - CRN1-MT
V-Jandira Socorro da Silva Andrade- FCD-MT
VI- Claudia Maria Ourives Figueiredo de Souza-MT

Art. 2º.  A Comissão Organizadora Geral será coordenada pela Presidente 
do CONSEA e pela representante da Secretaria de Estado de Assistência 
Social e Cidadania- SETASC.

Art. 3º Ao encerramento de todos os trabalhos que envolvam a organização 
da Conferência Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional +2, a 
Comissão ora instituída se dissolverá;

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Eurípia de Faria Silva
Presidente do CONSEA-MT

<#E.G.B#1704609#99#1720281/>

Protocolo 1704609

SECITEC

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
<#E.G.B#1704362#99#1720020>

Extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 008/2021/SECITECI/MT

I-Partes:
Contratante: SECITECI/MT
Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - 
CNPJ: 61.198.164/0001-60
II- Objeto: Prorrogação de vigência por mais 12 meses - Inicio 08/06/2025 
a 08/06/2026.
III - Dotação Orçamentária: Projeto Atividade 2774, Natureza Despesa 
3390.0000 e Fonte 1.500000 - Empenho: 26101.0001.25.001001-3.
IV - Valor: R$ 36.908,88 (Trinta e seis mil e novecentos e oito reais e oitenta 
e oito centavos).
V - Modalidade: Pregão Eletrônico nº 001/2021/SECITECI
ASSINAM: Em Cuiabá-MT, 02 de junho de 2025. Allan Kardec Pinto 
Acosta Benitez Secretario da Secretaria de Estado de Ciência Tecnologia 
e Inovação e Thiago Diniz Rosa- representante legal da contratada.
<#E.G.B#1704362#99#1720020/>

Protocolo 1704362

SEDEC

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#1704514#99#1720187>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2025/SEDEC
PROCESSO N° SEDEC-PRO-2025/00899
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - 
SEDEC - CNPJ nº 57.541.264/0001-70.
CONTRATADO: Associação Cultural Flor Ribeirinha ACFR - CNPJ n° 
10.908.256/0001-55.
OBJETO: 1.1. O objeto do presente contrato consiste contratação de 
apresentações artísticas do Grupo Flor Ribeirinha, a serem realizadas nos 
dias 18 de junho de 2025, no município de Cuiabá-MT, nos dias 21 e 22 de 
agosto de 2025, no município de São Paulo/SP no Salão do Turismo e no 
dia 08 de outubro de 2025 no município de Rio de Janeiro/RJ na ABV Expo, 
para atender à necessidade da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico - SEDEC, através da Secretaria Adjunta de Turismo - SEADTUR 
como promoção do Estado de Mato Grosso como destino turístico., 
conforme especificações constantes na proposta e respectivo Termo de 
Referência nº 005/SEADTUR/SEDEC/2025, constantes do Processo nº 
SEDEC-PRO-2025/00899;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, II da Lei n° 14.133/2021.
VALOR: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 17101, Projeto Atividade: 2011; 
Natureza de despesa: 3390, Elemento de despesa: 39, Fontes: 17590000.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados a partir de sua assinatura, devendo ser observada a 
existência de créditos orçamentários.
ASSINATURA: 18/06/2025
ASSINAM:  CÉSAR ALBERTO MIRANDA LIMA DOS SANTOS COSTA 
- Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC - 
Contratante - AVINNER AUGUSTO DA SILVA BRANDÃO - Associação 
Cultural Flor Ribeirinha ACFR    - Contratada.
<#E.G.B#1704514#99#1720187/>

Protocolo 1704514
<#E.G.B#1704394#99#1720056>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 0750-2025-SEDEC, Processo: 
SEDEC-PRO-2025/00928.
Partes: Sedec-MT CNPJ: n° 57.541.264/0001-70 e a AMC-Associação 
Mato Grossense de Cultura-CNPJ nº 18.630.208/0001-50.
Objeto: Festa de São João Batista de Curvelândia.
Origem do Recurso: Emenda Parlamentar do Deputado Carlos Avallone
Dotação Orçamentária: OU: 17.101, Programa: 996, Paoe: 8026, 
Natureza de Despesa: 3350, Fonte: 1.50000
Valor do Concedente: R$ 120.000,00
Assinatura: 18/06/2025
Vigência SIGCon: 31/12/2025
Assinam: César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa-secretário da 
Sedec-MT e Marcos Levi de Barros-presidente da AMC
<#E.G.B#1704394#99#1720056/>

Protocolo 1704394
<#E.G.B#1704622#99#1720298>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº1297-2025, Processo: 
SEDEC-PRO-2025/01221.
Partes: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC, 
inscrita no CNPJ nº 57.541.264/0001-70 e o Instituto Porta das Águas - 
CNPJ nº 30.711.547/0001-66.
Objeto: Festival Gastronômico de Comitiva e Queima do Alho em Tesouro.
Origem do Recurso: emenda parlamentar do Deputado Juca do Guaraná.
Dotação Orçamentária: UO: 17.101, Programa: 996, Paoe: 8026, 
Natureza de Despesa: 3350, Fontes: 1.50000
Valor da Concedente: R$ 600.000,00
Assinatura: 18/06/2025
Vigência SIGCon: 30/09/2025
Assinam: César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa-secretário da 
Sedec e Francielly Cristina Pinheiro de Amorim - Presidente Instituto Porta 
das Águas
<#E.G.B#1704622#99#1720298/>

Protocolo 1704622
<#E.G.B#1704197#99#1719838>

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 0800-2025, 
Processo: SEDEC-PRO-2025/00987, publicado no Diário Oficial do 
Estado em 18/06/2025, nº 29.013, pág.81.

Onde se Lê:

Vigência SIGCon: 31/08/2025

Leia-se:

Vigência SIGCon: 31/12/2025
<#E.G.B#1704197#99#1719838/>

Protocolo 1704197
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<#E.G.B#1704506#100#1720180>

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO

Processo nº: SEDEC-PRO-2025/01030.

Assunto: Inexigibilidade de Chamamento Público - Termo de Fomento.

Interessados: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - 
SEDEC e a Associação dos Amigos de Água Boa.

A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC, no 
uso de suas atribuições legais, com base na excepcionalidade estabelecida 
e com fulcro na Lei Federal nº 13.019/2014 e Instrução Normativa conjunta 
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 01/2016, em especial no seu artigo 20, torna 
público a justificativa de Inexigibilidade de Chamamento Público, conforme 
previsto no art. 21, § 1° da IN 01/16, visando a formalização de parceria, 
mediante Termo de Fomento a ser celebrado com a Associação dos Amigos 
de Água Boa.

I - DO OBJETO
Trata-se de Termo de Fomento a ser celebrado entre o Estado de Mato 
Grosso, através da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 
- SEDEC e a Associação dos Amigos de Água Boa , que tem por objeto 
realizar “EXPOVALE”, o qual já está na sua 32ª edição, que tem por objeto 
gerar oportunidades e experiências únicas para produtores, empresas 
e entusiastas do agronegócio em Mato Grosso se manterem atualizados 
sobre as principais tendências, desafios regulatórios, avanços tecnológicos 
e inovações do mercado. Além disso, oferece um ambiente estratégico 
para o fortalecimento de redes de contato, a troca de experiências e 
a consolidação de novas parcerias comerciais, contribuindo para o 
desenvolvimento sustentável e a modernização do setor no estado.
A 32ª EXPOVALE reunirá investidores, empresários e profissionais do 
setor, buscando oferecer um espaço propício para o compartilhamento de 
conhecimentos e fundamentos inovadores, visando aumentar interlocução 
entre o comércio e o setor, incentivando a colaboração e associação entre 
os diversos indivíduos que figuram na distribuição e comercialização dos 
produtos produzidos na região, tornando o evento um universo favorável a 
novas oportunidades e conhecimentos.
Dotação Orçamentária:
UO: 17.601/ Ação (P/A/O/E): 1616 - Região: 9900 - Programa: 385 - Fonte: 
2.759.0000 / Natureza da despesa:  3350.0000 - Valor (R$): 3.279.580,00 
(três milhões, duzentos e setenta e nove mil, quinhentos e oitenta reais).
O documento consta no site da SEDEC, na íntegra.
Cuiabá, 17 de junho de 2025.

LINACIS ROBERTA PINHO DA SILVA VOGEL LISBOA
Secretário Adjunto de Agronegócios, Crédito e Energia

SEDEC

CÉSAR ALBERTO MIRANDA LIMA DOS SANTOS COSTA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico

SEDEC
<#E.G.B#1704506#100#1720180/>

Protocolo 1704506
<#E.G.B#1704194#100#1719833>

PORTARIA N° 034/2025/SEDEC - DE 17 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a designação do gestor e 
fiscais na qualidade de titular e suplente dos 
Contratos n° 021/2024 e 022/2024, firmados 
entre o Estado de Mato Grosso por intermédio 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico - SEDEC e a empresa Ugolini 
Campos Ltda.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores Lucia Mayumi Wakamori, matrícula n° 
204845 na qualidade de gestora, David Douglas Santana Sampaio, 
matrícula nº 352293, na qualidade de fiscal titular e Yves Marcel Quixabeira 
do Nascimento, matrícula n° 294699 na qualidade de fiscal suplente, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato abaixo relacionado, 
celebrado entre o Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico, e as empresa descrita na planilha 
abaixo:

Processo Contrato Contratada Objeto

SEDEC-PRO-
2024/00986

021/2024/SEDEC Ugolini 
Campos Ltda

Contratação de empresa espe-
cializada para o fornecimento 
de de água mineral natural e 
vasilhames de acondicionamen-
to, para atender às demandas 
dos Órgãos/Entidades do Poder 
Executivo Estadual, no âmbito 
de Cuiabá e Várzea Grande, 
nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência, que deriva 
da adesão à Ata de Registro de 
Preços nº 004/2024/SEPLAG, 
decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 003/2024/SEPLAG

SEDEC-PRO-
2024/00886

022/2024/SEDEC Ugolini 
Campos Ltda

Contratação de empresa es-
pecializada no fornecimento 
de água mineral natural com 
capacidade de 20 (vinte) litros 
para atender às demandas dos 
Órgãos/Entidades do Poder 
Executivo Estadual, no âmbito 
de Cuiabá e Várzea Grande, 
nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência.

Art. 2° - O servidor Yves Marcel Quixabeira do Nascimento nomeado 
como fiscal suplente, substituirá o servidor titular no período de férias, 
licenças e demais ausências destes.
Art. 3° - Os servidores designados por meio desta Portaria têm suas 
atribuições regulamentadas pela Portaria n° 045/2024/GAB/SEDEC de 10 
de abril de 2024.
Art. 4° - Torna-se sem efeito, a partir desta data, a Portaria n° 037/2024/
SEDEC, publicada no Diário Oficial do Estado n° 28.784 em 15/07/2024.
Art.5° -Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

ANDRÉA ANDOLPHO DE MORAES
Secretária Adjunta de Administração Sistêmica

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC
(VIA ORIGINAL ASSINADA ELETRÔNICAMENTE)

<#E.G.B#1704194#100#1719833/>

Protocolo 1704194
<#E.G.B#1704383#100#1720045>

           PORTARIA Nº 117-2025/GAB/SEDEC

Dispõe sobre a designação do Fiscal do Termo de 
Fomento nº 0750-2025, firmado entre a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC e a 
AMC-Associação Mato Grossense de Cultura.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições conferidas na Legislação 
Estadual, e, em especial, Considerando o disposto no bem como o art. 52 
da Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001, de 17 de 
março de 2016 em vigor,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar, a servidora Liane Borges de Deus, para a função de 
fiscal do Termo de Fomento nº 0750-2025, celebrado entre o Estado de 
Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico-SEDEC, e a AMC-Associação Mato Grossense de Cultura, 
objeto: Festa de São João Batista de Curvelandia.
Art.2º - São obrigações do Fiscal:
I-Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II-Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria 
e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados;
III-Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, nos 
termos do § 1º do art.51.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 18 de junho de 2025.

César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704383#100#1720045/>

Protocolo 1704383
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<#E.G.B#1704387#101#1720049>

              PORTARIA Nº 116-2025/GAB/SEDEC

Dispõe sobre a designação do Gestor do Termo de 
Fomento n° 0750-2025, firmado entre a Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC 
e a AMC-Associação Mato Grossense de Cultura.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições conferidas na Legislação 
Estadual, e, em especial, Considerando o disposto no Art. 53, da Instrução 
Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001, de 17 de março de 
2016, em vigor,

RESOLVE:
Art.1° - Designar, a servidora Tiene Benedita Rodrigues Oliveira Paixão, 
na qualidade de gestora do Termo de Fomento n° 0750-2025, celebrado 
entre o Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Econômico-SEDEC e a AMC-Associação Mato 
Grossense de Cultura, objeto: Festa de São João Batista de Curvelandia.
Art. 2º - São obrigações do Gestor:
I - Emitir parecer financeiro conclusivo sobre as prestações de contas 
parciais e final apresentada pela organização da sociedade civil quanto à 
correta execução e regular aplicação dos recursos da parceria;
II - Realizar a gestão dos instrumentos celebrados no tocante ao controle 
dos procedimentos de celebração, execução e prestação de contas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 18 de junho de 2025.

César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704387#101#1720049/>

Protocolo 1704387
<#E.G.B#1704536#101#1720210>

PORTARIA N° 035/2025/SEDEC - DE 18 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a designação do gestor e fiscais 
do Contrato nº 012/2025, firmado entre o Estado 
de Mato Grosso por intermédio da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico - 
SEDEC, e a Associação Cultural Flor Ribeirinha 
ACFR.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1°- Designar os servidores Júlia Teixeira Carloni de Assis, matrícula 
nº 298255, na qualidade de gestora, Simone das Graças Lara Pinto, 
matrícula nº 57466 na qualidade de fiscal titular, e Bruna Lays Almeida 
da Glória, matrícula n° 307915, na qualidade de fiscal suplente, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato abaixo relacionado, 
celebrado entre o Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC, e a empresa descrita na 
planilha abaixo:

Processo  Contrato Contratada Objeto

SEDEC-PRO-
2025/00899

012/2025/
SEDEC

Associação 
Cultural Flor 
Ribeirinha 

ACFR.

O objeto do presente contrato consiste 
contratação de apresentações 
artísticas do Grupo Flor Ribeirinha, a 
serem realizadas nos dias 18 de junho 
de 2025, no município de Cuiabá-MT, 
nos dias 21 e 22 de agosto de 2025, no 
município de São Paulo/SP no Salão do 
Turismo e no dia 08 de outubro de 2025 
no município de Rio de Janeiro/RJ na 
ABV Expo, para atender à necessidade 
da Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Econômico - SEDEC, através 
da Secretaria Adjunta de Turismo - 
SEADTUR como promoção do Estado 
de Mato Grosso como destino turístico., 
conforme especificações constantes 
na proposta e respectivo Termo 
de Referência nº 005/SEADTUR/
SEDEC/2025, constantes do Processo 
nº SEDEC-PRO-2025/00899.

Art. 2° - A servidora Bruna Lays Almeida da Glória nomeada como fiscal 
suplente, substituirá a servidora titular no período de férias, licenças e 
demais ausências destes.
Art. 3° - Os servidores designados por meio desta Portaria têm suas 
atribuições regulamentadas pela Portaria n° 045/2024/GAB/SEDEC de 10 
de abril de 2024.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

ANDRÉA ANDOLPHO DE MORAES
Secretária Adjunta de Administração Sistêmica

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico
(VIA ORIGINAL ASSINADA ELETRÔNICAMENTE)

<#E.G.B#1704536#101#1720210/>

Protocolo 1704536

<#E.G.B#1704623#101#1720300>

                     PORTARIA Nº 119-2025/GAB/SEDEC

Dispõe sobre a designação do Gestor do Termo de 
Fomento n° 1297-2025, firmado entre a Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC 
e o Instituto Porta das Águas.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições conferidas na Legislação 
Estadual, e, em especial, Considerando o disposto no Art. 53, da Instrução 
Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001, de 17 de março de 
2016, em vigor,
RESOLVE:
Art.1° - Designar, a servidora Tiene Benedita Rodrigues Oliveira Paixão, 
na qualidade de gestor do Termo de Fomento n° 1297-2025, celebrado 
entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC e 
o Instituto Porta das Águas, objeto: Festival Gastronômico e Queima do 
Alho em Tesouro.

Art. 2º - São obrigações do Gestor:
I - Emitir parecer financeiro conclusivo sobre as prestações de contas 
parciais e final apresentada pela organização da sociedade civil quanto à 
correta execução e regular aplicação dos recursos da parceria;
II - Realizar a gestão dos instrumentos celebrados no tocante ao controle 
dos procedimentos de celebração, execução e prestação de contas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 18 de junho de 2025

César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704623#101#1720300/>

Protocolo 1704623

<#E.G.B#1704624#101#1720301>

                   PORTARIA Nº 118-2025/GAB/SEDEC

Dispõe sobre a designação do Fiscal do Termo de 
Fomento nº 1297-2025, firmado entre a Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC 
e o Instituto Porta das Águas.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições conferidas na Legislação 
Estadual, e, em especial, Considerando o disposto no bem como o art. 52 
da Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001, de 17 de 
março de 2016 em vigor,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar, as servidoras Erlan Manoel de Almeida Júnior (titular) 
e Leandro Ferreira de Oliveira (Suplente) para a função de fiscal do 
Termo de Fomento nº 1297-2025, celebrado entre a Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Econômico-SEDEC, e o Instituto Porta das Águas, 
objeto: Festival Gastronômico de Comitiva e Queima do Alho em Tesouro.
Art.2º - São obrigações do Fiscal:
I-Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II-Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria 
e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados;
III-Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, nos 
termos do § 1º do art.51.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 18 de junho de 2025

César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico-SEDEC

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704624#101#1720301/>

Protocolo 1704624
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SECEL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA,  ESPORTE E LAZER
<#E.G.B#1704214#102#1719856>

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 007/2025/SECEL/MT AO
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 13/2024/SECEL (MT INVENTÁRIOS)

EDIÇÃO POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 
CULTURA - PNAB I

PROCESSO - SECEL-PRO-2024/08889
SELEÇÃO DE PROJETOS DE FOMENTO COM RECURSOS DA 

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - 
PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

RESOLVE:
1. RETIFICAÇÃO integral do ITEM 2.8 do 2 - INFORMAÇÕES 
GERAIS no Edital, onde retifica as etapas/fases do Cronograma do 
Chamamento Público, conforme segue:

2.8. Qual é o Cronograma do Chamamento Público

CRONOGRAMA PRAZOS
Publicação do Edital de Chamamento no 
sítio
www.secel.mt.gov.br e aviso no Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso

13/01/2025

Período para impugnação do edital 13/01/2025 a 20/01/2025
Período para Inscrições 13/01/2025 a 03/03/2025

ETAPA 1 - FASE DE SELEÇÃO
Análise da relevância cultural dos projetos, 
dos critérios sociais, territoriais e da Hete-
roidentificação

04/03/2025 a 30/05/2025

Publicação do Resultado Preliminar de 
Seleção no sítio www.secel.mt.gov.br

02/06/2025

Prazo Recursal do Resultado Preliminar da 
Fase de Seleção

03/06/2025 a 10/06/2025

Análise dos Recursos 11/06/2025 a 25/06/2025
Publicidade do Resultado Final da Seleção 
no sítio www.secel.mt.gov.br

26/06/2025

ETAPA 2 - FASE DE HABILITAÇÃO
Prazo para entrega dos documentos 
obrigatórios de habilitação jurídica e fiscal

27/06/2025 a 06/07/2025

Análise da documentação obrigatória 07/07/2025 a 10/07/2025
Publicação do Resultado Preliminar de 
Habilitação no sítio www.secel.mt.gov.br

11/07/2025

Prazo Recursal do Resultado Preliminar de 
Habilitação

14/07/2025 a 17/07/2025

Análise dos Recursos 18/07/2025 a 23/07/2025
Publicidade do Resultado Final da 
Habilitação no sítio da www.secel.mt.gov.
br e aviso no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso

24/07/2025

Convocação para assinatura do Termo de 
Execução Cultural

24/07/2025

2. Este Edital Complementar entra em vigor a contar de 17 de junho 
de 2025;

3. As demais disposições constantes no Edital n°13/2024/SECEL e 
seus anexos permanecem inalteradas.

Cuiabá, 17 de junho de 2025.

DAVID MOURA PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer
<#E.G.B#1704214#102#1719856/>

Protocolo 1704214

<#E.G.B#1704595#102#1720271>

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 14/2024/SECEL/MT
“EDITAL DE FORMAÇÃO TÉCNICA DE AUXILIAR DE BIBLIOTECAS - PNAB - CICLO 1”

RESULTADO FINAL - FASE DE SELEÇÃO

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - doravante denominada SECEL/
MT -, torna público, para conhecimento de todos os interessados, o seguinte Resultado Final da Fase de Seleção do Edital de Chamamento Público 
nº 14/2024/SECEL/MT - Formação Técnica de Auxiliar de Bibliotecas, integrante das ações da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
(PNAB) - Ciclo 1, instituída pela Lei Federal nº 14.399, de 08 de julho de 2022, regulamentada pelo Decreto Federal nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, 
e executada em conformidade com as demais normativas estaduais e federais pertinentes, dispostas no Edital.

Considerando o quantitativo de 1 (uma) vaga para a categoria CAPACITAÇÃO E CONSULTORIA TÉCNICA EM BIBLIOTECAS, conforme subitem 2.2.1 
do Edital.

Considerando a previsão da Lei nº 10.379/2016 (Fundo Estadual de Política Cultural de Mato Grosso), segue abaixo a distribuição das vagas para o “Interior” 
do Estado de Mato Grosso e para a “Região Metropolitana do Vale do Rio Cuiabá” (RMVRC), conforme descrito no subitem 5.8.2 do Edital:

DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS

Categoria: CAPACITAÇÃO E CONSULTORIA TÉCNICA EM BIBLIOTECAS

Considerando que há 1 (uma) vaga para atender esta categoria, informa-se que a quantidade total de vagas está assim distribuída:
- Interior: 1 (uma) vaga total;
- Região Metropolitana do Vale do Rio Cuiabá - RMVRC: 0 (zero) vaga total.

Informa-se que a única vaga existente foi distribuída sob a forma de classificação da “Ampla Concorrência”, conforme estabelecido no subitem 1.4 do Anexo 
I - Categoria de Projetos do Edital.

Resolve:

PROTOCOLO NOME 
COMPLETO 

/ RAZÃO 
SOCIAL

MUNICÍPIO LOCALIDADE NOME DO 
PROJETO

CATEGORIA COTISTA 
(AVALIADO)

FORMA DE 
CLASSIFICAÇÃO

MÉDIA 
TOTAL

RESULTADO 
PRELIMINAR

SECEL-PRO-
2025/02222

ASSOCIAÇÃO 
INSTITUTO 
SABERES

JUÍNA INTERIOR PROGRAMA DE 
CAPACITAÇÃO 
PARA O FORTA-
LECIMENTO DO 
LIVRO, LEITURA, 
LITERATURA E 
BIBLIOTECA DE 
MATO GROSSO

CAPACITAÇÃO 
E 
CONSULTORIA 
TÉCNICA EM 
BIBLIOTECAS

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

59,33 SELECIONADO

FASE RECURSAL: 
INDEFERIDO 

QUANTO À ADMISSI-
BILIDADE - Ausência 

de discrepância de 
notas (Relevância 

Cultural).

SECEL-PRO-
2025/02234

ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL 
TEATRO 
FACES

PRIMAVERA DO 
LESTE

INTERIOR A REVOLUÇÃO 
DO LIVROS - 
CAPACITAÇÃO E 
CONSULTORIA 
TÉCNICA EM 
BIBLIOTECAS

CAPACITAÇÃO 
E 
CONSULTORIA 
TÉCNICA EM 
BIBLIOTECAS

PESSOA 
NEGRA

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

56,67 CLASSIFICADO

Cuiabá, 18 de junho de 2025.
DAVID MOURA PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer de Mato Grosso
<#E.G.B#1704595#102#1720271/>

Protocolo 1704595
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EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 0520-2025/SECEL, ref. ao 

Processo: SECEL-PRO-2025/04035

PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 

58.240.555/0001-90; e MUNICÍPIO DE GLÓRIA D’OESTE - CNPJ nº 

37.464.955/0001-00.

OBJETO: “REALIZAÇÃO DO 58º ANIVERSÁRIO DE GLÓRIA D’OESTE”

ORGÃO: 23101 - PROJETO: 2893 - ELEMENTO DE DESPESA: 334041 

- FONTE: 25000000 - VALOR: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) - 

EMPENHO: 23101.0001.25.000599-5 (Data do Empenho (13/06/2025).

ORIGEM DO RECURSO: Oriundos através de recurso próprio desta 

secretaria.

VALOR TOTAL: R$ 876.080,00 (oitocentos e tenta e seis mil, oitenta reais.

FISCAL: THOMAS JEFFERSON DA SILVA RIBEIRO - Matrícula: 321458

VIGÊNCIA: 16/06/2025 a 30/09/2025.

ASSINAM: ELIANE PAULA DA SILVA SECRETARIA DE ESTADO DE 

CULTURA, ESPORTE E LAZER

em Substituição (Portaria N° 118/2025/GAB/SECEL) e GHEYSA MARIA 

BONFIM BORGATO - PREFEITA MUNICIPAL DE GLÓRIA D’OESTE.
<#E.G.B#1704244#103#1719892/>

Protocolo 1704244

<#E.G.B#1704250#103#1719898>

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 0769-2025/SECEL, ref. ao 

Processo: SECEL-PRO-2025/04899.

PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 

58.240.555/0001-90; FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 e 

ALTA FLORESTA - CNPJ nº 15.023.906/0001-07.

OBJETO: “REALIZAÇÃO DOS JOGOS ESCOLARES MATO-GROSSENSE 

2025 (12 A 14 ANOS) E JOGOS ESTUDANTIS DE SELEÇÕES 

MATO-GROSSENSE 2025 (15 A 17 ANOS) ETAPA NORTE”

ORGÃO: 23101 - PROJETO: 2889 - ELEMENTO DE DESPESA: 

334041 - FONTE: 17490000 - VALOR: R$ 247.600,00) - EMPENHO: 

23601.0001.25.000371-6 (Data do Empenho (13/06/2025).

ORIGEM DO RECURSO: Oriundos através de recurso próprio desta 

secretaria.

VALOR TOTAL: R$261.193,49 (duzentos e sessenta e um mil, cento e 

noventa e três reais e quarenta e nove centavos) sendo R$ 247.600,00 

(duzentos e quarenta e sete mil e seiscentos reais) através de recurso 

próprio e R$13.593,49 (treze mil, quinhentos e noventa e três reais e 

quarenta e nove centavos) de contrapartida financeira do município.
FISCAL: Antonio Carlos Guerrise Dos Santos - Matrícula: -238103

VIGÊNCIA: 17/06/2025 a 13/12/2025.

SIGNATÁRIOS: Eliane Paula da Silva - Secretária de Estado de Cultura, 

Esporte e Lazer em substituição (Portaria n°118/2025/GAB/SECEL) e 

VALDEMAR GAMBA - PREFEITO MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA
<#E.G.B#1704250#103#1719898/>

Protocolo 1704250

<#E.G.B#1704262#103#1719911>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 0725-2025/SECEL, ref. ao 

Processo: SECEL-PRO-2025/04523

PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ 

n° 58.240.555/0001-90 e INSTITUTO CERRADO - CNPJ sob nº 

14.441.084/0001-03.

OBJETO: “Realização do projeto Cine Cultura em Cáceres/MT, objetivando 

fornecimento de estruturas físicas para exibição de filmes para jovens, 
adultos e crianças, ao mesmo tempo, estimular e tornar acessível o acesso 

gratuito a cultura através do cinema.”

ORGÃO: 23101 - PROJETO: 8026 - ELEMENTO DE DESPESA: 3350 - 

FONTE: 15000000 - VALOR: R$305.000,00 (trezentos e cinco mil reais) 

- EMPENHO: 23101.0001.25.000452-2 (Data do Empenho 15/05/2025).

ORIGEM DO RECURSO: Oriundos de Emenda Parlamentar nº 116 do 

Deputado Estadual Max Russi.

VALOR TOTAL: R$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais).

FISCAL: JOSE VICTOR DOS SANTOS CINTRA - Matrícula - 310755.

VIGÊNCIA: 18/06/2025 a 20/08/2025.

ASSINAM: Eliane Paula da Silva em Substituição (Portaria N° 118/2025/

GAB/SECEL) - Secretária De Estado De Cultura, Esporte E Lazer e Paulo 

de Jesus Gomes de Sousa - Presidente Do Instituto Cerrado.
<#E.G.B#1704262#103#1719911/>

Protocolo 1704262

<#E.G.B#1704278#103#1719937>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 0659-2025/SECEL, ref. ao 

Processo: SECEL-PRO-2025/04000

PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 

58.240.555/0001-90 e AMC ASSOCIACAO MATO GROSSENSE DE 

CULTURA - CNPJ nº 18.630.208/0001-50.

OBJETO: “Circuito Cultural Cáceres”.

ORGÃO: 23101 - PROJETO: 8026 - ELEMENTO DE DESPESA: 335041 

- FONTE: 15000000 - VALOR: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) - 

EMPENHO: 23101.0001.25.000397-6 (Data do Empenho 07/05/2025).

ORIGEM DO RECURSO: Oriundos de Emenda Parlamentar nº 123 do 

Deputado Estadual Elizeu Nascimento.

VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

FISCAL: Bruna Lopes de Melo - Matrícula: 347211

VIGÊNCIA: 18/06/2025 a 31/12/2025

ASSINAM: Eliane Paula da Silva em Substituição (Portaria N° 118/2025/

GAB/SECEL) Secretária De Estado De Cultura, Esporte e Marcos Levi De 

Barros - Presidente Da Amc Associacao Mato Grossense De Cultura.
<#E.G.B#1704278#103#1719937/>

Protocolo 1704278

<#E.G.B#1704280#103#1719939>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 0680-2025/SECEL, ref. ao 

Processo: SECEL-PRO-2025/04418.

PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 

03.507.415/0026-00 e AMC ASSOCIAÇAO Mato Grossense de Cultura - 

CNPJ nº 18.630.208/0001-50.

OBJETO: “Festa de São João de Pontes e Lacerda.”

ORGÃO: 23101 - PROJETO: 8026 - ELEMENTO DE DESPESA: 335041 - 

FONTE: 15000000 - VALOR: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

- EMPENHO: 23101.0001.25.000477-8 (Data do Empenho 19/05/2025).

ORIGEM DO RECURSO: Oriundos de Emenda Parlamentar nº 123 do 

Deputado Estadual Elizeu Nascimento.

VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

FISCAL: Walderson Ramos Teixeira- Matrícula 117242

VIGÊNCIA: 18/06/2025 a 31/12/2025

ASSINAM: Eliane Paula da Silva em Substituição (Portaria n°118/2025/

GAB/SECEL) - Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer e Marcos 

Levi de Barros - Presidente da AMC Associação Mato Grossense de Cultura.
<#E.G.B#1704280#103#1719939/>

Protocolo 1704280

<#E.G.B#1704345#103#1720001>

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 0594-2025/SECEL, ref. ao 

Processo: SECEL-PRO-2025/05347

PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 

58.240.555/0001-90; FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 e 

MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS - CNPJ nº 03.439.239/0001-50.

OBJETO: “REALIZAÇÃO DOS JOGOS ESCOLARES E ESTUDANTIS DE 

SELEÇÕES MATOGROSSENSES 2025 - ETAPA REGIONAL LESTE NO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS -MT”

ORGÃO: 23601 - PROJETO: 2889 - ELEMENTO DE DESPESA: 334041 

- FONTE: 17490000 - VALOR: R$ 231.200,00 (duzentos e trinta mil, 

duzentos reais) - EMPENHO: 23601.0001.25.000380-5 (Data do Empenho 

(16/06/2025).

ORIGEM DO RECURSO: Oriundos de através de recurso próprio desta 

secretaria.

VALOR TOTAL: R$ 236.200,00 (duzentos e trinta e seis mil, e duzentos 

reais), sendo R$231.200,00 (duzentos e trinta mil, duzentos reais) oriundo 

de recurso próprio desta secretaria e R$5.000,00 (cinco mil reais) de 

contrapartida financeira do município.
FISCAL:  Marcos Guilherme De Souza Ocampos Matrícula: SECEL85907

VIGÊNCIA: 18/06/2025 a 31/12/2025.

ASSINAM: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de 

Cultura, Esporte e Lazer e ADILSON GONÇALVES DE MACEDO - 

PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
<#E.G.B#1704345#103#1720001/>

Protocolo 1704345
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EXTRATO DO CONTRATO 018/2025/SECEL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: SECEL-PRO-2024/09602- Ata de 
Registro de Preços nº _014/2024/SEPLAG, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 010/2024/SEPLAG.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer 
- SECEL/MT.
CONTRATADA: Prime Info Soluções em Tecnologia Ltda - ME, CNPJ nº 
46.358.829/0001-61.
OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à AQUISIÇÃO DE 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA para atender as demandas dos Órgãos 
e Entidades do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, conforme 
especificações e condições técnicas constantes no Edital e em seus 
anexos, que deriva da adesão à Ata de Registro de Preços nº _014/2024/
SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico nº 010/2024/SEPLAG, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.
VALOR DO CONTRATO: R$ 8.073,14, (oito mil e setenta e três reais e 
quatorze centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
U.O. 23101; Programa 036; P.A.O.E. 2009; Natureza de Despesa 33.90.30; 
Fonte 196;
U.O. 23101; Programa 036; P.A.O.E. 2009; Natureza de Despesa 33.90.52; 
Fonte 196;
DATA DE ASSINATURA: 18/06/2025.
<#E.G.B#1704518#104#1720190/>

Protocolo 1704518
<#E.G.B#1704519#104#1720191>

EXTRATO DO CONTRATO 019/2025/SECEL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: SECEL-PRO-2024/09602 - Ata de 
Registro de Preços nº _014/2024/SEPLAG, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 010/2024/SEPLAG.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer 
- SECEL/MT.
CONTRATADA: Orbe Soluções Ltda - EPP, CNPJ nº 49.814.976/0001-97.
OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à AQUISIÇÃO DE 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA para atender as demandas dos Órgãos 
e Entidades do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, conforme 
especificações e condições técnicas constantes no Edital e em seus 
anexos, que deriva da adesão à Ata de Registro de Preços nº _014/2024/
SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico nº 010/2024/SEPLAG, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.
VALOR DO CONTRATO: R$ 18.182,50 (dezoito mil cento e oitenta e dois 
reais e cinquenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
U.O. 23101; Programa 036; P.A.O.E. 2009; Natureza de Despesa 33.90.30; 
Fonte 196;
U.O. 23101; Programa 036; P.A.O.E. 2009; Natureza de Despesa 33.90.52; 
Fonte 196;
DATA DE ASSINATURA: 18/06/2025.
<#E.G.B#1704519#104#1720191/>

Protocolo 1704519
<#E.G.B#1704588#104#1720264>

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 
Nº 1903-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/05341”
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 
através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato 
Grosso e a GRÊMIO RECREATIVO E ESPORTIVO ROTAM - G.R.E.R, 
inscrita no CNPJ nº 17.315.135/0001-49.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ 
da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão 
da reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do 
Estado de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 
da Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 
Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 
Decreto Estadual nº 878/2024.
Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 
- CNPJ nº 03.507.415/0026-00
Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 
CNPJ nº 58.240.555/0001-90
DATA DA ASSINATURA: 13/05/2025.
ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 

Nº 1792-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/05648”

PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 

58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 

através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato Grosso 

e o INSTITUTO ACRESCENTAR, inscrita no CNPJ nº 01.755.662/0001-34.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 

Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 

reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 

de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 

Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 

Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 

Decreto Estadual nº 878/2024.

Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 

- CNPJ nº 03.507.415/0026-00

Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 

CNPJ nº 58.240.555/0001-90

DATA DA ASSINATURA: 13/05/2025.

ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 

Esporte e Lazer.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 

Nº 0217-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/02483”

PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 

58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 

através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato 

Grosso e o INSTITUTO AMIGOS PELA SOLIDARIEDADE, inscrita no 

CNPJ nº 29.329.468/0001-06.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 

Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 

reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 

de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 

Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 

Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 

Decreto Estadual nº 878/2024.

Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 

- CNPJ nº 03.507.415/0026-00

Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 

CNPJ nº 58.240.555/0001-90

DATA DA ASSINATURA: 12/05/2025.

ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 

Esporte e Lazer.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 

Nº 0963-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/03789”

PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 

58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 

através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato 

Grosso e o INSTITUTO AMIGOS PELA SOLIDARIEDADE, inscrita no 

CNPJ nº 29.329.468/0001-06.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 

Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 

reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 

de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 

Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 

Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 

Decreto Estadual nº 878/2024.

Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 

- CNPJ nº 03.507.415/0026-00

Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 

CNPJ nº 58.240.555/0001-90

DATA DA ASSINATURA: 13/05/2025.

ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 

Esporte e Lazer.
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 

Nº 1226-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/04265”

PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 

58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 

através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato 

Grosso e o INSTITUTO AMIGOS PELA SOLIDARIEDADE, inscrita no 

CNPJ nº 29.329.468/0001-06.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 

Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 

reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 

de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 

Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 

Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 

Decreto Estadual nº 878/2024.

Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 

- CNPJ nº 03.507.415/0026-00

Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 

CNPJ nº 58.240.555/0001-90

DATA DA ASSINATURA: 13/05/2025.

ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 

Esporte e Lazer.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 

Nº 1337-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/04533”

PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 

58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 

através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato 

Grosso e o INSTITUTO AMIGOS PELA SOLIDARIEDADE, inscrita no 

CNPJ nº 29.329.468/0001-06.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 

Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 

reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 

de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 

Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 

Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 

Decreto Estadual nº 878/2024.

Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 

- CNPJ nº 03.507.415/0026-00

Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 

CNPJ nº 58.240.555/0001-90

DATA DA ASSINATURA: 13/05/2025.

ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 

Esporte e Lazer.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 

Nº 1435-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/04803”

PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 

58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 

através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato 

Grosso e o INSTITUTO AMIGOS PELA SOLIDARIEDADE, inscrita no 

CNPJ nº 29.329.468/0001-06.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 

Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 

reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 

de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 

Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 

Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 

Decreto Estadual nº 878/2024.

Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 

- CNPJ nº 03.507.415/0026-00

Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 

CNPJ nº 58.240.555/0001-90

DATA DA ASSINATURA: 13/05/2025.

ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 

Esporte e Lazer.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 

Nº 2199-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/08444”

PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 

58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 

através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato 

Grosso e o INSTITUTO AMIGOS PELA SOLIDARIEDADE, inscrita no 

CNPJ nº 29.329.468/0001-06.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 

Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 

reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 

de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 

Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 

Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 

Decreto Estadual nº 878/2024.

Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 

- CNPJ nº 03.507.415/0026-00

Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 

CNPJ nº 58.240.555/0001-90

DATA DA ASSINATURA: 13/05/2025.

ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 

Esporte e Lazer.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 

Nº 1118-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/04026”

PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 

58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 

através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato Grosso 

e o INSTITUTO COOPERAR, inscrita no CNPJ nº 12.474.779/0001-66.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 

Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 

reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 

de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 

Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 

Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 

Decreto Estadual nº 878/2024.

Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 

- CNPJ nº 03.507.415/0026-00

Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 

CNPJ nº 58.240.555/0001-90

DATA DA ASSINATURA: 13/05/2025.

ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 

Esporte e Lazer.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 

Nº 0891-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/03812”

PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 

58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 

através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato 

Grosso e o INSTITUTO DE NATUREZA E TURISMO PRONATUR, inscrita 

no CNPJ nº 10.425.746/0001-09.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 

Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 

reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 

de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 

Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 

Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 

Decreto Estadual nº 878/2024.

Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 

- CNPJ nº 03.507.415/0026-00

Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 

CNPJ nº 58.240.555/0001-90

DATA DA ASSINATURA: 13/05/2025.

ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 

Esporte e Lazer.
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 

Nº 1960-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/05338”

PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 

58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 

através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato 

Grosso e o INSTITUTO DE NATUREZA E TURISMO PRONATUR, inscrita 

no CNPJ nº 10.425.746/0001-09.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 

Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 

reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 

de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 

Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 

Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 

Decreto Estadual nº 878/2024.

Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 

- CNPJ nº 03.507.415/0026-00

Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 

CNPJ nº 58.240.555/0001-90

DATA DA ASSINATURA: 13/05/2025.

ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 

Esporte e Lazer.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 

Nº 1155-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/04072”

PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 

58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 

através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato 

Grosso e o INSTITUTO DE NATUREZA E TURISMO PRONATUR, inscrita 

no CNPJ nº 10.425.746/0001-09.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 

Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 

reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 

de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 

Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 

Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 

Decreto Estadual nº 878/2024.

Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 

- CNPJ nº 03.507.415/0026-00

Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 

CNPJ nº 58.240.555/0001-90

DATA DA ASSINATURA: 13/05/2025.

ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 

Esporte e Lazer.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 

Nº 2193-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/08418”

PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 

58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 

através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato 

Grosso e o INSTITUTO DIGNIDADE HUMANA, inscrita no CNPJ nº 

14.914.071/0001-04.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 

Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 

reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 

de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 

Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 

Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 

Decreto Estadual nº 878/2024.

Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 

- CNPJ nº 03.507.415/0026-00

Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 

CNPJ nº 58.240.555/0001-90

DATA DA ASSINATURA: 13/05/2025.

ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 

Esporte e Lazer.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 

Nº 1967-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/05291”

PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 

58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 

através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato Grosso 

e o INSTITUTO DOS CEGOS DO ESTADO DE MATO GROSSO-ICEMAT, 

inscrita no CNPJ nº 14.914.071/0001-04.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 

Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 

reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 

de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 

Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 

Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 

Decreto Estadual nº 878/2024.

Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 

- CNPJ nº 03.507.415/0026-00

Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 

CNPJ nº 58.240.555/0001-90

DATA DA ASSINATURA: 13/05/2025.

ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 

Esporte e Lazer.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 

Nº 1596-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/05340”

PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 

58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 

através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato 

Grosso e o INSTITUTO ELEVAR, inscrita no CNPJ nº 20.380.723/0001-70.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 

Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 

reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 

de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 

Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 

Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 

Decreto Estadual nº 878/2024.

Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 

- CNPJ nº 03.507.415/0026-00

Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 

CNPJ nº 58.240.555/0001-90

DATA DA ASSINATURA: 13/05/2025.

ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 

Esporte e Lazer.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 

Nº 2148-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/05340”

PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 

58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 

através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato Grosso 

e o INSTITUTO FELIPE LIMA, inscrita no CNPJ nº 27.469.343/0001-56.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 

Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 

reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 

de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 

Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 

Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 

Decreto Estadual nº 878/2024.

Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 

- CNPJ nº 03.507.415/0026-00

Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 

CNPJ nº 58.240.555/0001-90

DATA DA ASSINATURA: 13/05/2025.

ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 

Esporte e Lazer.
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 
Nº 0708-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/03424”
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 
através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato 
Grosso e o INSTITUTO FUTSAL SEM DROGAS (FSC), inscrita no CNPJ 
nº 27.269.453/0001-74.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 
Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 
reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 
de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 
Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 
Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 
Decreto Estadual nº 878/2024.
Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 
- CNPJ nº 03.507.415/0026-00
Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 
CNPJ nº 58.240.555/0001-90
DATA DA ASSINATURA: 12/05/2025.
ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 
Nº 1913-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/05329”
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 
através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato 
Grosso e o INSTITUTO FUTSAL SEM DROGAS (FSC), inscrita no CNPJ 
nº 27.269.453/0001-74.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 
Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 
reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 
de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 
Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 
Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 
Decreto Estadual nº 878/2024.
Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 
- CNPJ nº 03.507.415/0026-00
Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 
CNPJ nº 58.240.555/0001-90
DATA DA ASSINATURA: 13/05/2025.
ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 
Nº 1859-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/05269”
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 
através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato 
Grosso e o INSTITUTO GERMINANDO SONS, inscrita no CNPJ nº 
23.874.115/0001-00.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 
Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 
reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 
de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 
Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 
Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 
Decreto Estadual nº 878/2024.
Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 
- CNPJ nº 03.507.415/0026-00
Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 
CNPJ nº 58.240.555/0001-90
DATA DA ASSINATURA: 13/05/2025.
ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 
Nº 1468-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/06850”
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 
através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato 
Grosso e o INSTITUTO INCA - INCLUSÃO, CIDADANIA E AÇÃO, inscrita 
no CNPJ nº 07.368.655/0001-66.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 
Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 
reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 
de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 
Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 
Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 

Decreto Estadual nº 878/2024.
Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 
- CNPJ nº 03.507.415/0026-00
Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 
CNPJ nº 58.240.555/0001-90
DATA DA ASSINATURA: 13/05/2025.
ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 
Nº 1182-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/04135”
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 
através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato 
Grosso e o INSTITUTO INCA - INCLUSÃO, CIDADANIA E AÇÃO, inscrita 
no CNPJ nº 07.368.655/0001-66.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 
Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 
reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 
de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 
Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 
Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 
Decreto Estadual nº 878/2024.
Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 
- CNPJ nº 03.507.415/0026-00
Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 
CNPJ nº 58.240.555/0001-90
DATA DA ASSINATURA: 13/05/2025.
ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 
Nº 1434-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/04758”
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 
através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato 
Grosso e o INSTITUTO INCA - INCLUSÃO, CIDADANIA E AÇÃO, inscrita 
no CNPJ nº 07.368.655/0001-66.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 
Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 
reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 
de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 
Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 
Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 
Decreto Estadual nº 878/2024.
Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 
- CNPJ nº 03.507.415/0026-00
Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 
CNPJ nº 58.240.555/0001-90
DATA DA ASSINATURA: 13/05/2025.
ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 
Nº 1822-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/06266”
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 
através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato 
Grosso e o INSTITUTO INCA - INCLUSÃO, CIDADANIA E AÇÃO, inscrita 
no CNPJ nº 07.368.655/0001-66.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 
Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 
reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 
de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 
Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 
Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 
Decreto Estadual nº 878/2024.
Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL 
- CNPJ nº 03.507.415/0026-00
Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 
CNPJ nº 58.240.555/0001-90
DATA DA ASSINATURA: 13/05/2025.
ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer.
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EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 
Nº 2229-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/08372”
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 
através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato 
Grosso e o INSTITUTO INCA - INCLUSÃO, CIDADANIA E AÇÃO, inscrita 
no CNPJ nº 07.368.655/0001-66.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 
Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 
reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 
de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 
Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 
Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 
Decreto Estadual nº 878/2024.
Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 
CNPJ nº 03.507.415/0026-00
Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - CNPJ 
nº 58.240.555/0001-90
DATA DA ASSINATURA: 13/05/2025.
ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 
Nº 0530-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/02165”
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 
através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato 
Grosso e o INSTITUTO LUTAR, inscrita no CNPJ nº 07.751.823/0001-06.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 
Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 
reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 
de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 
Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 
Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 
Decreto Estadual nº 878/2024.
Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 
CNPJ nº 03.507.415/0026-00
Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - CNPJ 
nº 58.240.555/0001-90
DATA DA ASSINATURA: 12/05/2025.
ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 
Nº 1198-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/04155”
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 
através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato 
Grosso e o INSTITUTO NACIONAL AVANÇA BRASIL, inscrita no CNPJ nº 
22.391.104/0001-07.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 
Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 
reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 
de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 
Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 
Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 
Decreto Estadual nº 878/2024.
Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 
CNPJ nº 03.507.415/0026-00
Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - CNPJ 
nº 58.240.555/0001-90
DATA DA ASSINATURA: 13/05/2025.
ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 
Nº 1202-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/04187”
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 
58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 
através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato 
Grosso e o INSTITUTO NACIONAL AVANÇA BRASIL, inscrita no CNPJ nº 
22.391.104/0001-07.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 

Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 

reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 

de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 

Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 

Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 

Decreto Estadual nº 878/2024.

Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 

CNPJ nº 03.507.415/0026-00

Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - CNPJ 

nº 58.240.555/0001-90

DATA DA ASSINATURA: 13/05/2025.

ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 

Esporte e Lazer.

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO 

Nº 1216-2024/SECEL, ref. ao Processo: “SECEL-PRO-2024/04187”

PARTES: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - CNPJ n° 

58.240.555/0001-90, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO -FUNDED - CNPJ Nº 01.755.662/0001-34 

através do Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato 

Grosso e o INSTITUTO NACIONAL AVANÇA BRASIL, inscrita no CNPJ nº 

22.391.104/0001-07.

OBJETO: O presente Termo tem por objeto alterar o número do CNPJ da 

Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, em razão da 

reorganização cadastral promovida pela Administração Pública do Estado 

de Mato Grosso, para acatar a Instrução Normativa nº 2.005/2021 da 

Receita Federal do Brasil e a Portaria Conjunta nº 71/2021, da Receita 

Federal do Brasil e da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e o 

Decreto Estadual nº 878/2024.

Onde se lê: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - 

CNPJ nº 03.507.415/0026-00

Leia-se: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL - CNPJ 

nº 58.240.555/0001-90

DATA DA ASSINATURA: 13/05/2025.

ASSINA: David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 

Esporte e Lazer.
<#E.G.B#1704588#108#1720264/>

Protocolo 1704588

<#E.G.B#1704607#108#1720286>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 0580-2025/FUNDED, ref. ao 

Processo SECEL-PRO-2025/04504.

PARTES: O ESTADO DE MATO GROSSO através da SECRETARIA 

DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER-SECEL - CNPJ Nº: 

58.240.555/0001-90, utilizando-se dos recursos da Unidade Orçamentária 

do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - FUNDED/MT - CNPJ n° 01.755.662/0001-34 e IDEAES 

- INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AMBIENTAL, 

ESPORTIVO E SOCIA - CNPJ nº   03.076.461/0001-36.

OBJETO: “Apresentar ás crianças e jovens do Município de Terra Nova 

do Norte, matriculados preferencialmente na rede pública de ensino, a 

oportunidade de ter a sua integridade, seus direitos preservados e garantidos 

através da prática esportiva, do reforço pedagógico e da assistência social 

necessárias, em cada situação apresentada”.

ORGÃO: 23601 - PROJETO: 8026 - ELEMENTO DE DESPESA: 335041 

- FONTE: 15000000 - VALOR: R$ 376.130,00 (trezentos e setenta e seis 

mil duzentos e cento e trinta reais) - EMPENHO: 23601.0001.25.000360-0 

(Data do Empenho 10/06/2025).

ORIGEM DO RECURSO: Oriundos de Emenda Parlamentar do Deputado 

Diego Guimarães.

VALOR TOTAL: R$ 376.130,00 (trezentos e setenta e seis mil duzentos e 

cento e trinta reais)

FISCAL: Jose Renato Cursino dos Santos Matrícula Nº 85706.

VIGÊNCIA: 18/06/2025 a 25/12/2025

ASSINAM David Moura Pereira da Silva - Secretário de Estado de Cultura, 

Esporte e Lazer e Patrícia Oliveira Peres - Presidente do Instituto para o 

Desenvolvimento Econômico, Ambiental, Esportivo e Social.
<#E.G.B#1704607#108#1720286/>

Protocolo 1704607
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
<#E.G.B#1704242#109#1719889>

PORTARIA Nº 0426/2025/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o Ato nº 869/2024, publicando no Diário Oficial do Estado 
nº 28.757 de 06 de junho de 2024, que nomeou OBERDAN FERREIRA 
COUTINHO LIRA, matrícula 118858, no cargo de Secretário Adjunto, do 
Gabinete de Gestão Hospitalar, Nível DGA-02, a partir de 06 de junho de 
2024.
CONSIDERANDO o afastamento por licença saúde do referido Secretário 
Adjunto de Gestão Hospitalar OBERDAN FERREIRA COUTINHO LIRA, 
no período compreendido entre os dias 13 de junho de 2025 à 27 de junho 
de 2025;

R E S O L V E:
Art. 1º Designar interinamente as atribuições de Secretária Adjunta de 
Gestão Hospitalar, à servidora NÚBIA SANTANA DO NASCIMENTO 
OLIVEIRA, matrícula 94412, cargo: Superintendente de Gestão e 
Acompanhamento de Serviços Hospitalares, Nível DGA-03, no período 
compreendido entre os dias 13 de junho de 2025 à 27 de junho de 2025, 
período de afastamento por licença saúde do Secretário Adjunto Titular;
Art. 2º A interinidade da função de Secretária Adjunta de Gestão Hospitalar, 
será cumulada ao desempenho das funções exercidas pela referida 
servidora, enquanto vigente o período fixado no caput do art. 1º.
Art. 3º A referida servidora fará jus ao recebimento financeiro do adicional 
pelo exercício da função designada no caput do art. 1º.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
<#E.G.B#1704242#109#1719889/>

Protocolo 1704242
<#E.G.B#1704270#109#1719923>

PORTARIA Nº 060/2025 - CSAD/CAD/SGP/GBSAAS/SES/MT

Retificar em parte a Portaria nº 
016/2024 que defere a Avaliação 
Anual de Desempenho do servidor 
da Secretaria de Estado de Saúde de 
Mato Grosso.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO disposto na Lei Complementar nº 441, de 
24 de outubro de 2011. no Decreto nº 1303, de 03 de março de 2022 e 
nas Instruções Normativas nº 15/2022 de 15/12/2022 e nº 19/2023 de 
23/11/2023.

R E S O L V E:
Art. 1º Retificar, em parte, a Portaria nº 016/2025 - CCAD/CAD/SGP/

GBSAGTES/SES/MT publicado no D.O.E de 01/04/2024 que homologa as 
Avaliações de Desempenho do (s) Servidor (es) da Secretaria de Estado de 
Saúde, conforme planilha anexa a esta portaria, nos termos do Decreto nº 
1303, de 03 de março de 2022 e nas Instruções Normativas nº 15/2022 de 
15/12/2022 e nº 19/2023 de 23/11/2023.

Onde se lê:

 PROFISSIONAL TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO SUS
Matrícula/ Vínculo Nome Ciclo Avaliativo Pontuação 

Alcançada
93231/1 MARILZA CASTILHO 

TAVARES
30/03/2023 a 
29/03/2024

82,88

Leia-se:

 PROFISSIONAL TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO SUS
Nome Nome Nome Pontuação 

Alcançada
93231/1 MARILZA CASTILHO 

TAVARES
30/03/2022 a 
29/03/2023

82,88

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 05 de junho de 2024.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704270#109#1719923/>

Protocolo 1704270

<#E.G.B#1704275#109#1719929>

PORTARIA Nº 062/2025 - CSAD/CAD/SGP/GBSAAS/SES/MT

Defere a Avaliação Anual de 
Desempenho dos servidores da 
Secretaria de Estado de Saúde de 
Mato Grosso.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 441, de 24 
de outubro de 2011, no Decreto nº 1303, de 03 de março de 2022 e na 
Instrução Normativa nº 15/2022 de 15/12/2022.

R E S O L V E:
Art. 1º Homologar as Avaliações de Desempenho do (s) Servidor (es) 

da Secretaria de Estado de Saúde, conforme planilha anexa a esta portaria, 
nos termos do Decreto nº 1303, de 03 de março de 2022 e nas Instruções 
Normativas nº 15/2022 de 15/12/2022 e nº 19/2023 de 23/11/2023.

 PROFISSIONAL TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO 

SUS

Matrícula/ 

Vínculo

Nome Ciclo Avaliativo Pontuação 

Alcançada

77920/2 ADEILDO MARTINS DE 

LUCENA FILHO

02/05/2024 a 

01/05/2025

83,83

123874/1 ALESSANDRA STEFAN 

POTTRATZ

13/05/2024 a 

12/05/2025

99,89

108033/1 ANA PAULA GODOY 

ALMEIDA

06/05/2024 a 

05/05/2025

98,72

60360/2 BETANIA FRANCO DE 

ASSIS MENDES

28/03/2024 a 

27/03/2025

90

94058/1 CRISTINA TEODORO 

DE MELO MENDO

28/05/2024 a 

27/05/2025

97

58260/2 DAVI VICENTE DA 

SILVA

08/05/2024 a 

07/05/2025

86,72

115532/1 DENISE SANT ANNA 

DE CARVALHO

04/05/2024 a 

03/05/2025

99,5

107633/1 EDNA EMIKO 

NAKASSUGUI

07/05/2024 a 

06/05/2025

94,89

55620/6 GRACIETE MIRIAN 

PEREIRA SILVA

26/05/2024 a 

25/05/2025 

100

3771/2 JUZAIDE MARTINS 

GUIMARAES

04/11/2023 a 

03/11/2024

89,89

123919/1 KATIA REGINA BRUNO 

NOGUEIRA BORGES 

RIBEIRO

10/08/2023 a 

09/08/2024

95

57170/2 LUZIMAR FERREIRA 16/05/2024 a 

15/05/2025

100

94033/1 MARCIA CRISTINA 

MARINHO DE SOUZA

30/05/2024 a 

29/05/2025

89,5

107911/2 MARCIO TADEU DE 

CAMPOS MAGALHAES

04/06/2024 a 

03/06/2025

100

81854/1 MARCOS ANTONIO 

MOREIRA DE FRANCA

01/04/2024 a 

31/03/2025

94,72

56788/3 MARLI ELIANE 

UECKER

25/05/2024 a 

24/05/2025

90

114617/1 PATRICIA BOHNER 

CONCATTO SCHARFF

19/05/2024 a 

18/05/2025

99,89

115733/1 PAULO ANTONIO 

FERREIRA JUNIOR

25/05/2024 a 

24/05/2025

100

107610/1 RODRIGO DA SILVA 

GOMES

12/05/2024 a 

11/05/2025

96,89

114539/1 SUSANA CESAR DE 

AVILA GUTIERREZ

04/05/2024 a 

03/05/2025

90

94409/2 VIVIANE APARECIDA 

MACIEL DE MORAES

28/05/2024 a 

27/05/2025

AVALIAÇÃO NÃO 

EFETUADA*

95179/1 VIVIANE DOS SANTOS 

BASSO

10/09/2023 a 

09/09/2024

95

PROFISSIONAL TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO SUS

Matrícula/ 

Vínculo

Nome Ciclo Avaliativo Pontuação 

Alcançada

108589 ANTONIO FRANCISCO 

RODRIGUES DE 

ABREU

14/05/2024 a 

13/05/2025

97,94
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70276/17 ARLINDO MORAES 

DELGADO

20/03/2024 a 

19/03/2025

99,56

94428/1 DEBORA SUZANA 

RAMOS DE MORAES 

ARMANDO

28/05/2024 a 

27/05/2025

99,89

98760/1 DIVINA DE ANCHIETA 15/04/2024 a 

14/04/2025

89,78

117071/1 KATIA SILENE SOARES 

DE BARROS

23/05/2024 a 

22/05/2025

100

60803/4 MARCOS AURELIO DA 

CRUZ

23/05/2024 a 

22/05/2025

98,17

112979/1 MARINALVA DE PAULA 

MOREIRA

03/03/2024 a 

02/03/2025

99,56

58270/1 MARLENE NUNES DOS 

SANTOS

03/06/2024 a 

02/06/2025

99,78

98741/1 ROSILENE LARA DE 

FREITAS

15/04/2024 a 

14/04/2025

95,44

114869/1 RUBENS CAMPOS DE 

ARRUDA

17/04/2024 a 

16/04/2025

86,67

94403/1 TERA AMADIZOM 

SAMPAIO

21/05/2024 a 

20/05/2025

95,33

PROFISSIONAL APOIO EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO SUS

Matrícula/ 

Vínculo

Nome Ciclo Avaliativo Pontuação 

Alcançada

92728/1 EDNA REGINA DE 

OLIVEIRA

09/04/2024 a 

08/04/2025

88,78

76716/3 MAIRI FATIMA DA ROSA 

DE FREITAS

07/05/2024 a 

06/05/2025

84,78

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 09 de junho 2025.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)

* Avaliação Não Efetuada de acordo com o artigo 12 do Decreto n. 
1.303/2022 que cita “Não será realizada a avaliação de desempenho do 
servidor que, durante o ciclo anual avaliativo, permanecer afastado de suas 
atividades funcionais por período igual ou superior a 185 (cento e oitenta e 
cinco) dias, ininterruptos ou não”
<#E.G.B#1704275#110#1719929/>

Protocolo 1704275
<#E.G.B#1704276#110#1719932>

PORTARIA Nº 063/2025 - CSAD/CAD/SGP/GBSAAS/SES/MT

Defere a Avaliação Anual de 
Desempenho dos servidores da 
Secretaria de Estado de Saúde de 
Mato Grosso.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 441, de 24 
de outubro de 2011, no Decreto nº 1303, de 03 de março de 2022 e na 
Instrução Normativa nº 15/2022 de 15/12/2022.

R E S O L V E:
Art. 1º Homologar as Avaliações de Desempenho do (s) Servidor (es) 

da Secretaria de Estado de Saúde, conforme planilha anexa a esta portaria, 
nos termos do Decreto nº 1303, de 03 de março de 2022 e nas Instruções 
Normativas nº 15/2022 de 15/12/2022 e nº 19/2023 de 23/11/2023.

 PROFISSIONAL TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO 

SUS

Matrícula/ 

Vínculo

Nome Ciclo Avaliativo Pontuação 

Alcançada

43513/2 ANDREA MARIA 

GONZAGA

23/05/2024 a 

22/05/2025

98

46946/5 CARLOS ALBERTO 

FERREIRA COELHO

19/03/2024 a 

18/03/2025

AVALIAÇÃO NÃO 

EFETUADA*

123869/1 DANIELE RIBATSKI DA 

SILVA

28/05/2024 a 

27/05/2025

92

59325/3 DELMA AUXILIADORA 

GOMES DOS SANTOS

31/05/2024 a 

30/05/2025

89

94462/1 DEYSE REGINA SUMIDA 

SILVA DE CARVALHO

04/06/2024 a 

03/06/2025

95,94

93204/1 EVELYN HACK 

BIDIGARAY

21/03/2024 a 

20/03/2025

AVALIAÇÃO NÃO 

EFETUADA*

93309/1 GISLENE ROSA DE 

DEUS

22/05/2024 a 

21/05/2025

99,56

111653/1 KADD HAEG MACIEL 15/01/2024 a 

14/01/2025

AVALIAÇÃO NÃO 

EFETUADA*

124408/1 LAURA REGINA 

CAVALCANTE DE 

MORAES DIAS

18/05/2024 a 

17/05/2025

90

50119/2 MARTA CRISTINA 

BUNORO FERRO

26/05/2024 a 

25/05/2025

83,11

94069/1 PATRICIA BARBOSA 

GONCALVES

29/05/2024 a 

28/05/2025

100

106813/1 PATRICIA PAULA DA 

SILVA LOUREDO

10/04/2024 a 

09/04/2025

90

36401/2 TANIA MARA BROLEZZI 01/04/2024 a 

31/03/2025

88,89

56107/4 VALERIA FRANCISCHINI 26/05/2024 a 

25/05/2025

95

PROFISSIONAL TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO SUS

Matrícula/ 

Vínculo

Nome Ciclo Avaliativo Pontuação 

Alcançada

114532/1 ALEXANDRE PERON 

DA LUZ

03/05/2024 a 

02/05/2025

94,44

94451/1 CELSON TAPAJOS 

TEIXEIRA

04/06/2024 a 

03/06/2025

94,67

81738/1 ELIANA EDWIGES 

MOREIRA DA SILVA

16/03/2024 a 

15/03/2025

89,78

93423/1 EMANUEL MESSIAS 

SODRE DE OLIVEIRA

10/04/2024 a 

09/04/2025

83,67

59037/1 LEUBIO ROSA 

CONCEICAO

22/04/2024 a 

21/04/2025

85,33

94460/1 MARCELIZE DA SILVA 

CONCEICAO TEIXEIRA

28/05/2024 a 

27/05/2025

100

95519/1 MARILZA APARECIDA 

LUZ

01/03/2024 a 

29/02/2025

78,83

93954/1 MAVENIER BENEDITO 

ARRUDA E SILVA

08/05/2024 a 

07/05/2025

90

114784/1 SIDELMA MOREIRA DA 

SILVA PAES

27/05/2024 a 

26/05/2025

89,78

114002/1 SIDICLEIA DOS SANTOS 

JESUS

28/02/2024 a 

27/02/2025

AVALIAÇÃO NÃO 

EFETUADA*

PROFISSIONAL APOIO EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO SUS

Matrícula/ 

Vínculo

Nome Ciclo Avaliativo Pontuação 

Alcançada

94375/1 DENILCE IRENE DOS 

SANTOS MELLO

05/06/2024 a 

04/06/2025

86,78

93209/1 VILMA FERREIRA 

XAVIER

05/04/2024 a 

04/04/2025

90,56

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 16 de junho 2025.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO

Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)

* Avaliação Não Efetuada de acordo com o artigo 12 do Decreto n. 

1.303/2022 que cita “Não será realizada a avaliação de desempenho do 
servidor que, durante o ciclo anual avaliativo, permanecer afastado de suas 

atividades funcionais por período igual ou superior a 185 (cento e oitenta e 

cinco) dias, ininterruptos ou não”
<#E.G.B#1704276#110#1719932/>

Protocolo 1704276
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<#E.G.B#1704277#111#1719936>

PORTARIA Nº 064/2025 - CSAD/CAD/SGP/GBSAAS/SES/MT

Defere a Avaliação Anual de 
Desempenho dos servidores da 
Secretaria de Estado de Saúde de 
Mato Grosso.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 441, de 24 
de outubro de 2011, no Decreto nº 1303, de 03 de março de 2022 e na 
Instrução Normativa nº 15/2022 de 15/12/2022.

R E S O L V E:
Art. 1º Homologar as Avaliações de Desempenho do (s) Servidor (es) 

da Secretaria de Estado de Saúde, conforme planilha anexa a esta portaria, 
nos termos do Decreto nº 1303, de 03 de março de 2022 e nas Instruções 
Normativas nº 15/2022 de 15/12/2022 e nº 19/2023 de 23/11/2023.

 PROFISSIONAL TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO 
SUS

Matrícula/ 
Vínculo

Nome Ciclo Avaliativo Pontuação 
Alcançada

64219/2 ALAIDE RIBEIRO DE 
FIGUEIREDO

05/06/2024 a 
04/06/2025

89,89

72213/2 ANDERSON 
CLEMENTINO DE 
SOUZA

29/05/2024 a 
28/05/2025

95,28

123157/1 ANDRESSA FANTIM 
GIROLDO PINHO

28/05/2024 a 
27/05/2025

98,89

58280/3 CIDNEY DA COSTA 
BARROS

26/03/2024 a 
25/03/2025

86,11

95181/1 CLODIMAR JOSE 
RISSOTTI

05/09/2023 a 
04/09/2024

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA*

87857/3 DANIELA SANTOS 
BEZERRA 

30/07/2023 a 
29/07/2024 

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA*

118483/1 DUBIA BEATRIZ 
OLIVEIRA CAMPOS

13/05/2024 a 
12/05/2025

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA*

106831/1 EURIVAL SOARES 
BORGES

10/04/2024 a 
09/04/2025

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA*

115755/1 MARINEUZA DA SILVA 
NICOLAU MOURA

10/06/2024 a 
09/06/2025

90,11

94412/2 NUBIA SANTANA 
DO NASCIMENTO 
OLIVEIRA

06/06/2024 a 
05/06/2025

99,39

49127/8 VANDA DA SILVA 15/05/2024 a 
14/05/2025

100

PROFISSIONAL TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO SUS

Matrícula/ 
Vínculo

Nome Ciclo Avaliativo Pontuação 
Alcançada

95510/1 CRISTIANE DA COSTA 
AGUIAR KOLLING 

04/09/2023 a 
03/09/2024

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA*

114090/1 ELIANE DA 
CONCEIÇÃO SILVA

23/04/2023 a 
22/04/2024

96,33

114087/1 JOAO FRANCISCO 
SILVA

22/04/2024 a 
21/04/2025

99,39

63995/1 JUSTINO DA SILVA 
SANTANA

01/04/2024 a 
31/03/2025

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA*

94500/1 LINDOMAR VICENTE 
DA SILVA

01/06/2024 a 
31/05/2025

97,28

95346/1 MAURA NUNES SILVA 04/09/2023 a 
03/09/2024

99,39

94504/1 REGINA ANGELICA 
CRUZ COELHO

01/06/2024 a 
31/05/2025

89,67

58560/1 VERALUCIA DE 
OLIVEIRA GONCALVES 

02/04/2024 a 
01/04/2025

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA*

PROFISSIONAL APOIO EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO SUS

Matrícula/ 
Vínculo

Nome Ciclo Avaliativo Pontuação 
Alcançada

94071/1 MARIA DE LOURDES 
SOUZA E SILVA

28/05/2024 a 
27/05/2025

90

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 16 de junho 2025.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)

* Avaliação Não Efetuada de acordo com o artigo 12 do Decreto n. 
1.303/2022 que cita “Não será realizada a avaliação de desempenho do 
servidor que, durante o ciclo anual avaliativo, permanecer afastado de suas 
atividades funcionais por período igual ou superior a 185 (cento e oitenta e 
cinco) dias, ininterruptos ou não”
<#E.G.B#1704277#111#1719936/>

Protocolo 1704277

<#E.G.B#1704284#111#1719942>

PORTARIA Nº 065/2025 - CSAD/CAD/SGP/GBSAAS/SES/MT

Defere a Avaliação Anual de 
Desempenho dos servidores da 
Secretaria de Estado de Saúde de 
Mato Grosso.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 441, de 24 
de outubro de 2011, no Decreto nº 1303, de 03 de março de 2022 e na 
Instrução Normativa nº 15/2022 de 15/12/2022.

R E S O L V E:
Art. 1º Homologar as Avaliações de Desempenho do (s) Servidor (es) 

da Secretaria de Estado de Saúde, conforme planilha anexa a esta portaria, 
nos termos do Decreto nº 1303, de 03 de março de 2022 e nas Instruções 
Normativas nº 15/2022 de 15/12/2022 e nº 19/2023 de 23/11/2023.

 PROFISSIONAL TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO 
SUS

Matrícula/ 
Vínculo

Nome Ciclo Avaliativo Pontuação 
Alcançada

116010/1 ANDREIA FELIPPE 12/06/2024 a 
11/06/2025

99,44

113071/1 ANISANGELA 
CONCEICAO COSTA 
CAMPOS

01/04/2024 a 
31/03/2025

96,33

42956/1 EDNA SANTOS DE 
MENDONCA ARRUDA

01/04/2024 a 
31/03/2025

100

110693/1 JANINE MATOS 
VILHARBA

06/01/2024 a 
05/01/2025

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA*

114146/1 MANOELITA PEREIRA 
DE OLIVEIRA

05/05/2024 a 
04/05/2025

82,17

106873/1 MARIA DE LOURDES 
FERNANDES

09/04/2024 a 
08/04/2025

83,44

94436/1 NELY ALVES DE 
CASTRO

04/06/2024 a 
03/06/2025

88,72

60861/9 NEREIDA MARIA 
GUABIROBA COELHO 
BARROS

06/06/2024 a 
05/06/2025

90,28

94384/1 PATRICIA GORETTI 
SERRA YABUMOTO

06/06/2024 a 
05/06/2025

95

94072/1 PAULA DOMINGUES 
BAVILONI YAMAMOTO

30/05/2024 a 
29/05/2025

80,67

6954/2 QUELMA MARIA DE 
ALMEIDA SILVA

01/04/2024 a 
31/03/2025

88,28

54597/2 ROBERTA DE FREITAS 02/04/2024 a 
01/04/2025

86,78

81953/1 ROSELY PIZARRO 
CORTIZO

01/04/2024 a 
31/03/2025

AVALIAÇÃO NÃO 
EFETUADA

95251/2 WAVINTON JOSE 
SOARES DA SILVA

12/01/2024 a 
11/01/2025

89,56

PROFISSIONAL TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO SUS

Matrícula/ 
Vínculo

Nome Ciclo Avaliativo Pontuação 
Alcançada

94499/1 ADRIANA DA COSTA 
FEITOZA

05/06/2024 a 
04/06/2025

100

95529/1 AECIO DIAS DE 
ARRUDA

12/05/2024 a 
11/05/2025

87,17

96745/1 ALBA TEREZA DE 
LARA FERREIRA

19/11/2023 a 
18/11/2024

AVALIAÇÃO NAO 
EFETUADA*

93958/1 CELSO RICARDO 
PINHO GUEDES

10/05/2024 a 
09/05/2025

88,89

93286/1 CHARLIE AMORIM 
LIMA

26/03/2024 a 
25/03/2025

95

93955/1 EDMILSON DE PINHO 
ALMEIDA

08/05/2024 a 
07/05/2025

90

118348/1 GREICE DE AMORIM 
BENEVIDES 
TEOTONIO

03/11/2023 a 
02/11/2024

99,5

94518/1 JANINE ANGELICA DE 
MORAES

29/05/2024 a 
28/05/2025

97,78

106798/1 JONES ROBSON 
PEREIRA DA CUNHA

23/04/2024 a 
22/04/2025

79,61

94423/1 JULIANO BELOTE 01/06/2024 a 
31/05/2025

99,78

111621/2 KESIA TEOFILO DE 
OLIVEIRA

01/06/2024 a 
31/05/2025

98,78
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114618/1 LEILA RAQUEL SOUSA 
DE JESUS

20/04/2024 a 
19/04/2025

80,42

114517/1 LENIL DE ARRUDA E 
SILVA CARVALHO

03/05/2024 a 
02/05/2025

100

46517/2 MARIA GERALDA 
PEREIRA

01/04/2024 a 
31/03/2025

95,78

61246/9 MARISA MACHADO 05/02/2024 a 
04/02/2025

88,11

106892/1 VICTOR HUGO 
PEREIRA MARTINS

25/03/2024 a 
24/03/2025

90

PROFISSIONAL APOIO EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO SUS

Matrícula/ 
Vínculo

Nome Ciclo Avaliativo Pontuação 
Alcançada

90106/1 BEATRIS RIBEIRO 03/06/2024 a 
02/06/2025

81,5

98896/1 LUCI DA COSTA 
RIBEIRO SANTOS

10/04/2024 a 
09/04/2025

89,5

97521/1 MARIA HELENA DE 
OLIVEIRA SANTOS

18/03/2024 a 
17/03/2025

92,11

29319/2 OSNEY CORREA DE 
OLIVEIRA

01/06/2024 a 
31/05/2025

85,06

43736/3 SUELY DE JESUS 
SIQUEIRA

29/05/2024 a 
28/05/2025

99,56

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 16 de junho 2025.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)

* Avaliação Não Efetuada de acordo com o artigo 12 do Decreto n. 
1.303/2022 que cita “Não será realizada a avaliação de desempenho do 
servidor que, durante o ciclo anual avaliativo, permanecer afastado de suas 
atividades funcionais por período igual ou superior a 185 (cento e oitenta e 
cinco) dias, ininterruptos ou não”
<#E.G.B#1704284#112#1719942/>

Protocolo 1704284

<#E.G.B#1704287#112#1719946>

PORTARIA Nº 066/2025 - CSAD/CAD/SGP/GBSAAS/SES/MT

Defere a Avaliação Anual de 
Desempenho dos servidores da 
Secretaria de Estado de Saúde de Mato 
Grosso.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 441, de 24 de 
outubro de 2011, no Decreto nº 3006, de 05 de maio de 2004, alterado pelo 
Decreto nº 3444, de 07 de julho de 2004.

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar as Avaliações de Desempenho do (s) Servidor 
(es) da Secretaria de Estado de Saúde, conforme planilha anexa a esta 
portaria, nos termos do artigo 12-D do Decreto nº 3.006, de 05 de maio de 
2004.

PROFISSIONAL TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO 
SUS

Matrícula/ Vínculo Nome Ciclo Avaliativo Situação

59611/002 HERNAN FERNANDEZ 
LIZARAZU

13/03/2021 a 
12/03/2022

Aprovado

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 17 de junho de 2024.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704287#112#1719946/>

Protocolo 1704287

SEAF

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR

<#E.G.B#1704371#112#1720033>

EXTRATO DA 1ª RETIFICAÇÃO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº: 

0075/2025

CEDENTE: Secretaria de Agricultura Familiar - SEAF, CNPJ Nº 

03.507.415/0012-05

CESSIONÁRIO: Prefeitura Municipal de Rondolândia-MT, CNPJ 

04.221.486/0001-49

PROCESSO: SEAF-PRO-2025/00910

ASSINAM: Secretária Andreia Carolina Domingues Fujioka e o Prefeito 

Jose Guedes de Souza

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº: 0128/2025/SEAF-MT

CEDENTE: Secretaria de Agricultura Familiar - SEAF, CNPJ 

58.096.398/0001-91

CESSIONÁRIO: Município de Colíder-MT, CNPJ º 15.023.930/0001-38

OBJETO: 01 Carreta Agrícola 6TN RP 1194008 Série 1264 NF 687

PROCESSO: SEAF-PRO-2025/01211

PRAZO: 02 (dois) anos a partir da data da publicação.

ASSINAM: Secretária Andreia Carolina Domingues Fujioka e Prefeito 

Rodrigo Luiz Benassi

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº: 0129/2025/SEAF-MT

CEDENTE: Secretaria de Agricultura Familiar - SEAF, CNPJ 

58.096.398/0001-91

CESSIONÁRIO: Município de Claudia-MT CNPJ º 01.310.499/0001-04

OBJETO: 01 Carreta Agrícola 6TN RP 1194085 Série 1314 NF 736

PROCESSO: SEAF-PRO-2025/02101

PRAZO: 02 (dois) anos a partir da data da publicação.

ASSINAM: Secretária Andreia Carolina Domingues Fujioka e Prefeito 

Marcos Fernando Feldhaus

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº: 0032/2025

PERMITENTE: Secretaria de Estado de Agricultura Familiar - SEAF, CNPJ 

58.096.398/0001-91

PERMISSIONÁRIO: Associação dos Posseiros e Trabalhadores Rurais de 

Nova Xavantina

OBJETO: 01 Distribuidor de Calcário RP 1194690 Série 1678 NF 795

01 Roçadeira Hidráulica RP 1391350 Série 24/2435 NF 15749

PROCESSO: SEAF-PRO-2025/01872

PRAZO: 01 (um ano) a partir da data da publicação.

ASSINAM: Secretária Andreia Carolina Domingues Fujioka e Presidente 

Paulo Vicente de Souza

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº: 0122/2025/SEAF-MT

CEDENTE: Secretaria de Agricultura Familiar - SEAF, CNPJ 

58.096.398/0001-91

CESSIONÁRIO: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT CNPJ º 

15.943.434/0001-00

OBJETO: 01 Enxada Rotativa RP 1390927 Série 024/024 NF 629

01 Subsolador 02 linhas RP 1391849 Série 402 NF 1316

01 Roçadeira Costal a gasolina RP 1391758 Série 30001624061683 NF 

203

01 Roçadeira Costal a Gasolina RP 1391759 Série 30001624060910 NF 

203

01 Pulverizador costal a Gasolina RP 1391679 Série BF24080095 NF 1216

01 Pulverizador costal a Gasolina RP 1391680 Série BF24080104 NF 1216

01 Pulverizador costal a Gasolina RP 1391681 Série BF24080108 NF 1216

PROCESSO: SEAF-PRO-2025/01987

PRAZO: 02 (dois) anos a partir da data da publicação.

ASSINAM: Secretária Andreia Carolina Domingues Fujioka e Prefeito 

Danilo Coelho Domingos
<#E.G.B#1704371#112#1720033/>

Protocolo 1704371
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

FAPEMAT

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA

<#E.G.B#1703503#113#1719074>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 0214/2022 DO PROCESSO Nº FAPEMAT-
PRO-2022/00107 - PARTES: Fundação de Amparo à Pesquisa do 

Estado de Mato Grosso - FAPEMAT - CNPJ nº 02.357.455/0001-94 e 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA - CNPJ nº. 

00.348.003/0018-69. OBJETO: O presente instrumento tem por objeto 

prorrogar a vigência do Termo de Cooperação Técnica n° 0214/2022/

FAPEMAT pelo prazo de 3 (três) anos, alterando de 21/06/2025 com 

término previsto para 21/06/2028.

Assinatura: 18/06/2025. Assinam: Marcos de Sá Fernandes da Silva - 

Presidente da FAPEMAT - Laurimar Gonçalves Vendrusculo - Chefe-Geral 

da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA - Rafael 

Major Pitta - Chefe de Pesquisa e Desenvolvimento da Empresa Brasileira 

de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA.
<#E.G.B#1703503#113#1719074/>

Protocolo 1703503

<#E.G.B#1704206#113#1719849>

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
TERMO DE FOMENTO 2303/2023/FAPEMAT- PROCESSO No. 
FAPEMAT-PRO-2023/01960.
ADMINISTRAÇÃO: Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 

Mato Grosso - FAPEMAT. PARCEIRO: Instituto de Natureza e Turismo - 

PRONATUR. OBJETO: corrigir o prazo de vigência previsto na Cláusula 6ª, 

subitem 6.1 do Termo de Fomento nº 2303/2023, originalmente estabelecido 

em 12 (doze) meses, para o prazo correto de 24 (vinte e quatro) meses, 

em conformidade com o cronograma de execução e o plano de aplicação 

aprovados no Processo Administrativo FAPEMAT-PRO-2023/01960, 

passando a vigorar até o dia 31/12/2025. DATA DE ASSINATURA: 

06/12/2024. ASSINAM:  Marcos de Sá Fernandes da Silva - Presidente da 

FAPEMAT.
<#E.G.B#1704206#113#1719849/>

Protocolo 1704206

<#E.G.B#1704460#113#1720128>

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - EDITAL: Bolsa AT - Cooperação nº 0232/2025 - 
FAPEMAT/SECITECI - FAPEMAT-PRO.0000607/2025. Espécie: Termo 

de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Olga Maria Castrillon 
Mendes. Objeto: Auxilio Técnico. Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

mensal. Duração: 12 (doze) meses; Data da Assinatura: 18/06/2025. 

Vigência da bolsa: 01/07/2025 à 30/06/2026. Assinam: Marcos de Sá 

Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, Concessionário - Olga 

Maria Castrillon Mendes e Endrigo Antunes Martins - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - EDITAL: Bolsa AT - Cooperação nº 0232/2025 - 
FAPEMAT/SECITECI - FAPEMAT-PRO.0000605/2025. Espécie: Termo 

de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Endrigo Antunes 
Martins. Objeto: Auxilio Técnico. Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

mensal. Duração: 12 (doze) meses; Data da Assinatura: 18/06/2025. 

Vigência da bolsa: 01/07/2025 à 30/06/2026. Assinam: Marcos de Sá 

Fernandes da Silva - Presidente da FAPEMAT, Concessionário - Endrigo 

Antunes Martins e Vinicius de Carvalho Araújo - Orientador.

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - EDITAL: Bolsa AT - Cooperação nº 0232/2025 - 
FAPEMAT/SECITECI - FAPEMAT-PRO.0000606/2025. Espécie: Termo 

de Concessão de Bolsa firmada entre a FAPEMAT e Divanize Carbonieri. 
Objeto: Auxilio Técnico. Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensal. 

Duração: 12 (doze) meses; Data da Assinatura: 18/06/2025. Vigência da 
bolsa: 01/07/2025 à 30/06/2026. Assinam: Marcos de Sá Fernandes da 

Silva - Presidente da FAPEMAT, Concessionário - Divanize Carbonieri e 

Endrigo Antunes Martins - Orientador.
<#E.G.B#1704460#113#1720128/>

Protocolo 1704460

UNEMAT

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

<#E.G.B#1704173#113#1719810>

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 CONTRATO N° 060/2024 
- UNEMAT

PARTES: UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO / BOA 
SAFRA TURISMO LTDA - ME, CNPJ/MF sob o n° 04.845.470/0001-07

DO OBJETO: Acréscimo quantitativo], o que equivale a 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, com fundamento no 
art. 124, Inciso II da Lei nº 14.133, de 2021.
DA ASSINATURA: 17/06/2025.
DO VALOR: 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais)
GESTOR(A): Titular da Pró reitoria de Administração
FISCAL: Laércio Santana da Silva, matrícula 97055.
SUPLENTE DE FISCAL: Jocinei Silva de Miranda, matricula 90651.
ELEMENTO DE DESPESA: 33 - PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO.

DOTAÇÃO: 26201.0001.12.122.036.2007.9900.339000000
.15000000.04.1

ASSINAM: Prof. Dr. Alexandre Gonçalves Porto - Reitor; Sr. Omar Lins 
Canavarros Junior - Representante Legal.
- Representante Legal.
<#E.G.B#1704173#113#1719810/>

Protocolo 1704173

AGER

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO

<#E.G.B#1704618#113#1720295>

TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 003/2025/AGER/SESP/PMMT/BPMTRAN
Processo nº. AGER-PRO-2025/00112

COOPERANTE: AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS - AGER/MT, CNPJ: 03.944.082/0001-10
COOPERADA: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
CNPJ: 03.507.415/0028-64, por intermédio da POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO, CNPJ: 24.672.842/0001-58.
DO OBJETO: A presente cooperação tem por objeto a mútua colaboração 
dos signatários no aprimoramento, execução de atividades conjuntas ou 
concomitantes, mediante compartilhamento de conhecimento técnico e 
humano, para apoio na execução efetiva e rotineira de controle, regulação 
e fiscalização da operação dos prestadores de serviços delegados, bem 
como o acesso e intercambio de dados a eles relativos.
DA ONEROSIDADE: O presente Termo de Cooperação se estabelece 
gratuitamente. Não obstante a não onerosidade deste Termo Cooperação, 
se o objeto a ser executado exigir despesas eventuais, estas serão 
suportadas pelo COOPERANTE.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) 
meses, contados a partir de sua assinatura.
DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: Fica designado (a), pela 
COOPERANTE, o servidor Sílvio da Costa Magalhães Filho - Matrícula 
N° AGER298571 para exercer a fiscalização titular. Fica designado (a) a 
servidora, a exercer a função de fiscal suplente Dayanne Elvira da Silva - 
Matrícula N.° AGER281742.
Fica designado (a), pela COOPERADA, a servidora Ladislane Simonini 
Silva - Matrícula N.° PM232767 para exercer a fiscalização titular. Fica 
designado (a) o servidor, a exercer a função de fiscal suplente Paulo César 
de Campos Júnior - Matrícula N.° PM237720.
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas avençadas no Termo de Cooperação nº. 003/2025/AGER/SESP/
PMMT/BPMTRAN.

Data da assinatura: 29 de abril de 2025.

ASSINAM: Pela  Cooperante, Sr. LUIS ALBERTO NESPOLO - 
PRESIDENTE REGULADOR DA Agencia De Regulação Dos Serviços 
Públicos Delegados Do Estado (AGER/MT), Pela Cooperada, Sr. 
HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA - Secretário Adjunto De Segurança 
Pública, Sr. CLAUDIO FERNANDO CARNEIRO TINOCO - Comandante 
Geral Da Polícia Militar Do Estado De Mato Grosso (PMMT), Sr. FABIO 
RICAS DE ARAÚJO - Comandante Do Batalhão De Polícia Militar De 
Trânsito Urbano e Rodoviário (BPMTRAN/CPE).
<#E.G.B#1704618#113#1720295/>

Protocolo 1704618
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<#E.G.B#1704619#114#1720296>

PORTARIA Nº 025/2025/AGER/MT

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS E DELEGADOS DA ESTADO DE MATO GROSSO 
- AGER/MT, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 71, Inciso IV 
da Constituição Estadual, do Art. 3º da Lei Complementar nº 612 de 28 
de janeiro de 2019 e Art. 10, II da Lei 429/2011, Art. 10, I Decreto de 
n°001/2023 - Regimento Interno, em atenção aos dispositivos no Art. 117 
da Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas alterações, Artigos 15, 17, 
307 a 313, do Decreto Estadual nº 1.525 de 23 de novembro de 2022 e suas 
alterações posteriores, que regulamenta a designação, acompanhamento 
e fiscalização da execução de contratos administrativos pelo fiscal do 
contrato.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Sílvio da Costa Magalhães Filho, matrícula nº 
AGER298571, para exercer a função de Fiscal do Termo de Cooperação n.º 
003/2025/AGER/SESP/PMMT/BPMTRAN, firmado entre a AGENCIA DE 
REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO 
(AGER/MT) e SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
CNPJ: 03.507.415/0028-64, por intermédio da POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO (PMMT), CNPJ: 24.672.842/0001-58.

Art. 2º Designar a servidora Dayanne Elvira da Silva, matrícula nº 
AGER281742, para exercer a função de suplente do fiscal do Termo de 
Cooperação n.º 003/2025/AGER/SESP/PMMT/BPMTRAN.

Art. 3º Compete aos fiscais do Contrato tomar ciência e executar todas as 
atividades inerentes à fiscalização, de acordo com os parágrafos 1° a 4° 
do art. 117 da Lei 14.133/2021 e Art. 15, 307 a 313 do Decreto Estadual 
1.525/2022, em respeito ao fluxo procedimental estabelecido, combinados 
com as determinações contratuais de cada instrumento, orientados e 
em apoio ao Gestor do Contrato e supervisionados pela Coordenadoria 
Administrativa.

Art. 4º O Contrato a que se refere esta Portaria é oriunda do processo 
administrativo nº. AGER-PRO-2025/00112 e tem por objeto a presente 
cooperação tem por objeto a mútua colaboração dos signatários no 
aprimoramento, execução de atividades conjuntas ou concomitantes, 
mediante compartilhamento de conhecimento técnico e humano, para 
apoio na execução efetiva e rotineira de controle, regulação e fiscalização 
da operação dos prestadores de serviços delegados, bem como o acesso e 
intercambio de dados a eles relativos, para atender a demanda da Agência 
Estadual de Regulação dos Serviços Públicos e Delegados da Estado de 
Mato Grosso - AGER/MT. O presente Termo de Cooperação se estabelece 
gratuitamente, não obstante a não onerosidade deste Termo Cooperação, se 
o objeto a ser executado exigir despesas eventuais, estas serão suportadas 
pelo COOPERANTE, pelo período de 36 (Trinta e seis) meses, com início 
em 29/04/2025 até 29/04/2028, contados da data de sua assinatura.

Art. 5° Responde o fiscal de Contratos, administrativa, cível e penalmente 
por qualquer inconsistência dos instrumentos contratuais, por ele causado, 
sob sua responsabilidade, nos termos da Lei Complementar De n° 04/1990.

Art. 6º Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos a 29/04/2025.

Registre-se. Publique-se. CUMPRA-SE.
Cuiabá/MT, 17 de junho de 2025.

Luís Alberto Nespolo
Presidente Regulador

AGER/MT
<#E.G.B#1704619#114#1720296/>

Protocolo 1704619
<#E.G.B#1704621#114#1720299>

Portaria nº 026/2025/AGER/MT

O PRESIDENTE REGULADOR DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - AGER, no uso das atribuições, considerando o disposto na Lei 
Complementar nº 429, de julho de 2011, no Decreto nº 1.303 de 03 de 
março de 2022 e na CI nº 000535/2025/SRTR/AGER recebida, RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Avaliação Anual de Desempenho dos servidores da 
Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Mato 
Grosso -AGER, referente aos ciclos avaliativos concluídos em 2023/2024 
e 2024/2025, nos termos do Decreto nº 1.303, de 03 de março de 2022, 
conforme descritivo abaixo:

Analista Regulador

Matrícula/Vínculo Servidor Ciclo avaliativo Nota

117456/002 Carlos Alberto da 
Silva Neves

25/03/2024 a 
24/03/2025

96,61

253547/001 Caroline da Silva 
Brito

05/03/2024 a 
04/03/2025

85,49

228665/001 Hewerton Marcelus 
de Siqueira

24/03/2024 a 
23/03/2025

97,00

250800/001 Igor Jose Techi 
Catalat

30/10/2023 a 
29/10/2024

100,00

208025/001 Jossy Soares 
Santos Da Silva

01/12/2023 a 
30/11/2024

89,44

228663/001 Rogério Pinto do 
Nascimento

16/03/2024 a 
15/03/2025

95,06

228826/001 Thiago Alves 
Bernardes

15/03/2024 a 
14/03/2025

99,28

228063/001 Vaniele Mendes Fior 
de Castro

02/03/2024 a 
01/03/2025

99,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá, 17 de junho de 2025.
(assinado digitalmente)

Luis Alberto Nespolo
Presidente Regulador

<#E.G.B#1704621#114#1720299/>

Protocolo 1704621

JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL
<#E.G.B#1704328#114#1719989>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO 0278/2025

COOPERANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
CNPJ 03.110.616/0001-03.
COOPERADO: PREFEITURA DE CONFRESA - MT, CNPJ: 
37.464.716/0001-50.
OBJETO: O presente Termo de Cooperação possui por objeto a 
disponibilização de acesso pela COOPERANTE ao COOPERADO ao seu 
banco de dados informatizado,  com vistas à otimização das atividades 
institucionais do COOPERADO.
VIGÊNCIA: 23/06/2025 a 22/06/2030
DATA DE ASSINATURA: 18 de Junho de 2025.
PROCESSO Nº: JUCEMAT-PRO-2025/00440
ASSINAM: Pelo cooperante, MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA e 
pelo cooperado RICARDO ALOISIO BABINSKI.
A íntegra do Termo de Cooperação pode ser consultada no portal de 
transparência do Governo do Estado de Mato Grosso diretamente em 
https://www.jucemat.mt.gov.br/termo_de_cooperacao.
<#E.G.B#1704328#114#1719989/>

Protocolo 1704328
<#E.G.B#1704158#114#1719798>

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO - JUCEMAT
PLENÁRIO
ACÓRDÃO - PLENÁRIO
Processo n.º: 25/054.400-8
Recorrente: Cooperativa dos Produtores de Leite de Campinápolis 
- CAMPILEITE
Assunto: Recurso ao Plenário - Indeferimento de pedido de arquivamento 
de ata de Conselho de Administração
Relatora: Valéria Grecco Teixeira - Vogal Titular - Representante da OCB/
MT
EMENTA:
Registro Público de Empresas Mercantis. Cooperativa. Indeferimento de 
pedido de arquivamento de ata de Conselho de Administração que promoveu 
substituição de cargos de administração sem eleição em assembleia geral. 
Necessidade de observância à Lei n.º 5.764/71. Improcedência do recurso. 
Voto da relatora aprovado por unanimidade.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo n.º 25/054.400-8, 
em que figura como Recorrente a COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
DE LEITE DE CAMPINÁPOLIS - CAMPILEITE, que interpôs recurso ao 
Plenário contra decisão de indeferimento do pedido de reconsideração 
relativo ao arquivamento da ata de reunião do Conselho de Administração 
de 12 de dezembro de 2024, na qual se registrou a renúncia do presidente 
e a subsequente substituição definitiva dos cargos de Presidente, 
Vice-Presidente e Diretor-Secretário sem a realização de assembleia geral.
A relatora, Vogal Valéria Grecco Teixeira, apresentou voto pela 
improcedência do recurso, fundamentando que o preenchimento de 
cargos vagos nos órgãos de administração da cooperativa somente pode 
ocorrer mediante eleição em assembleia geral, conforme exigência da 
Lei n.º 5.764/71. Ressaltou que o Conselho de Administração não detém 
competência legal para realizar a substituição definitiva de cargos eletivos 
em caso de vacância, sendo tal ato privativo da Assembleia Geral.
O Plenário da JUCEMAT, por unanimidade, acompanhou o voto da relatora, 
decidindo pela manutenção da decisão de indeferimento do pedido de 
arquivamento.
DECISÃO:
ACORDAM os Vogais da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, 
reunidos em sessão plenária, por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso interposto, mantendo-se a decisão de indeferimento do pedido 
de arquivamento da ata do Conselho de Administração de 12 de dezembro 
de 2024, nos termos do voto da relatora.

Cuiabá - MT, 16 de junho de 2025.
<#E.G.B#1704158#114#1719798/>

Protocolo 1704158
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MT SAÚDE

INSTITUTO MATO GROSSO SAÚDE
<#E.G.B#1704410#115#1720073>

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 066/2021/MTS

DA ESPÉCIE: 4º Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento Nº 
066/2021, que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por 
intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 
DO ESTADO - MATO GROSSO SAÚDE e a Pessoa Jurídica GRANDY 
DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA.
DO OBJETO: O presente termo aditivo ao contrato de credenciamento tem 
por objeto a alteração da vigência do contrato inicial, conforme processo 
MTSAUDE-PRO-2025/03968, através do Edital para Credenciamento nº 
001/2014/MTS.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 23/06/2025 a 22/06/2026.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/ CONTRATANTE e CYNTHIA LEMOS DOS SANTOS / GRANDY 
DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA /CONTRATADA.
<#E.G.B#1704410#115#1720073/>

Protocolo 1704410

INTERMAT

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO
<#E.G.B#1704468#115#1720138>

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO INTERMAT PRO-2025/05352

O INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO, torna público para 
conhecimento dos interessados a realização da  DISPENSA DE LICITAÇÃO 
COM PROCESSO N° INTERMAT-PRO-2025/05352

Objeto:
1.1   Aquisição de material de expediente, para atender as demandas do 
Instituto de Terras  de  Mato  Grosso,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  na  
qual  também  estão indicados  os  valores  unitários  e  o  valor  global,  
conforme  condições  e  exigências  estabelecidas  no termo de referência
1.1.2 Descrição dos itens:

Tipo Seq. Código/Descrição Un. 
Aquis.

Elem/Sub Qtde.

Grupo 1 1 1101026 - BLOCO 
ANOTAÇÃO/ 

LEMBRETE ANOTE/ 
COLE DIMENSÕES 76 
X 76 MM (EXCLUSIVO 

PRA E.E E.E.P.P.) 
UNIDADE

1 UN 3013 - 
MATERIAL DE 
EXPEDIENTE

150

Grupo 1 2 1106720 - PAPEL - 
SULFITE, FORMATO 
A4, 75G/M2, NA COR 
BRANCA, MEDINDO 
210X297MM. CAIXA 
COM 10 RESMAS. 

CAIXA;

1 CX 3013 - 
MATERIAL DE 
EXPEDIENTE

36

Grupo 1 3 PAPEL SULFITE 
FORMATO A3 

(297 X 420 MM), 
GRAMATURA 75 
G/M², COM BOM 
DESEMPENHO 

PARA IMPRESSÃO 
EM IMPRESSORA 
A LASER, A JATO 
DE TINTA, FOTO 

COPIADORA, 
FAX E OF-SET, 

RESMAS EM PAPEL 
IMPERMEÁVEL 
CONTENDO 500 
(QUINHENTAS) 
FOLHAS CADA. 

EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA 

DO FABRICANTE. 
UNIDADE.

1 UN 3013 - 
MATERIAL DE 
EXPEDIENTE

40

Grupo 1 4 0001359 - CAIXA 
ARQUIVO MORTO - 
TIPO: POLIONDAS; 

MATERIAL: PVC; 
DIMENSÃO: 

360x135x252mm; 
CORES: DIVERSAS.

1 UN 3013 - 
MATERIAL DE 
EXPEDIENTE

1.000,00

Grupo 1 5 0001194 - ETIQUETA 
- TIPO: ADESIVA; 
COR: BRANCA; 
FOLHA: PAPEL 

CARTA; TAMANHO: 
25,4mm x 66,7mm; 
QUANTIDADE: 30 

POR FOLHA.

CX 100 
UN

3013 - 
MATERIAL DE 
EXPEDIENTE

100

Grupo 1 6 1097422 - 
PRANCHETA DE 
ACRÍLICO COM 

PRENDEDOR DE 
METAL DIMENSÕES 

DE 216X330MM. 
UNIDADE

1 UN 3013 - 
MATERIAL DE 
EXPEDIENTE

30

Grupo 1 7 1010947 - CLIPS 
PARA PAPEL EM AÇO 
NIQUELADO, N° 04, 
FABRICADO COM 
ARAME DE AÇO, 
ANTIFERRUGEM, 

CAIXA COM 
100(CEM) UNIDADES. 

EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, 

MARCA DO 
FABRICANTE, DATA 

DA FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE 

VALIDADE. CAIXA.

1 CX 3013 - 
MATERIAL DE 
EXPEDIENTE

30

Grupo 1 8 0007773 - PILHA - 
TIPO: ALCALINA; 

TAMANHO: 
AAA; FORMATO: 

CILÍNDRICO.

CT 8 UN 3016 - 
MATERIAL 

ELÉTRICO E 
ELETRÔNICO

20

Grupo 2 1 ÁLCOOL - TIPO: 
HIDRATADO; 

APRESENTAÇÃO: 
LÍQUIDO; 

EMBALAGEM: CAIXA 
COM 12 LITROS; 

PRINCÍPIO ATIVO: 
ÁLCOOL ETÍLICO 

70%.

UND 1 
UN

3024 - 
MATERIAL DE 
PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA

40

Grupo 2 2 0005933 - ÁLCOOL - 
TIPO: HIDRATADO; 
APRESENTAÇÃO: 

LÍQUIDO; 
EMBALAGEM: CAIXA 

COM 12 LITROS; 
PRINCÍPIO ATIVO: 
ÁLCOOL ETÍLICO 

70%.

UN 1 L 3017 - 
MATERIAL 

PARA 
LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO

4

Grupo 2 3 0013151 - LUVA 
- TIPO: PARA 

PROCEDIMENTO; 
MATERIAL: LÁTEX; 

TAMANHO: G; 
INCLUSO: TALCO.

CX 100 
UN

3017 - 
MATERIAL 

PARA 
LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO

25

Prazo para recebimento das propostas e documentos de habilitação: 
de 23/06 a 26/06/2025
Local de lançamento das propostas:
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/auth/realms/az/protocol/
openid-connect/auth?client_id=compra-direta-app&redirect_
uri=https%3A%2F%2Faquisicoes.seplag.mt.gov.br%2F-
compra-direta%2F%23%2F&state=fe581bd7-1cf3-42d9-b-
52c-5ef6917c882b&response_mode=fragment&response_
type=code&scope=openid&nonce=68befa77-8b89-4833-8
fc7-db9e81118ce8
Informações: cosist@intermat.mt.gov.br; karinnycouto@intermat.mt.gov.br

Cuiabá - MT, junho de 2025.

Francisco Serafim de Barros
Presidente

<#E.G.B#1704468#115#1720138/>

Protocolo 1704468
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<#E.G.B#1704170#116#1719811>

PORTARIA Nº 131/2025/INTERMAT

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 
117, da Lei n° 14.133/21, bem como art. 14 do Decreto Estadual n° 1.525/2022.

RESOLVE:
Art. 1º: Designar os servidores para responder pela fiscalização e acompanhamento do contrato inframencionado, em conformidade  

com a Lei 14.133/21 da execução:

CREDOR CONTRATO FISCAL SUPLENTE GESTOR

A.W.G.  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  
LTDA - 14.049.599/0001-62

CONTRATO N° 010/2025/INTERMAT - SIAG 
C: 01310/2025 - INTERMAT-PRO-2025/02981

RANGEL WILLIAN DA 
COSTA - MATRÍCULA: 
120547

JOÃO GABRIEL MARQUES 
SCARMOCIN - MATRÍCULA: 
321815

JOÃO GUILERME DE 
ARAUJO BOTELHO - 
MATRÍCULA: 308680

OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar, com fornecimento de peças, componentes e 
acessórios novos e originais.

Art. 2º Compete ao gestor e fiscal do contrato, de acordo com o art. 14 e 15 , do Decreto Estadual N° 1.525/2022, respectivamente, sem 
prejuízo de outras atribuições, descritas no contrato ou instrumento congênere;

Caberá ao gestor do contrato: Art. 14 Decreto n° 1.525/2022.

I - determinar a elaboração de termo de referência, estudo técnico preliminar, solicitação de aditivos ou 
apostilamentos, validar os documentos elaborados e garantir que as contratações estejam previstas no plano 
de contratações anual e no planejamento orçamentário;

II - emitir, com a ciência dos fiscais de contrato, ordens de fornecimento ou ordens de execução de serviço, 
ordens de paralisação e reinício, bem como decidir sobre pedidos de prorrogação da execução contratual;

III - indicar os fiscais de contrato e seus substitutos;

IV - dirimir dúvidas dos fiscais de contrato sobre a correta execução contratual e sua fiscalização;

V - quando necessário, convocar e coordenar reuniões, registradas em ata, com a participação da contratada 
e dos fiscais, a fim de serem alinhados os procedimentos de acompanhamento da execução contratual, da 
forma de apresentação dos documentos exigíveis para realização de pagamentos e conclusão da execução 
contratual;

VI - acompanhar a execução do cronograma físico-financeiro dos contratos, do saldo dos valores contratados, 
dos valores empenhados e dos orçamentos previstos nos Planos de Trabalho Anual para cada contrato;

VII - analisar os relatórios de fiscalização de contratos, especialmente os relacionados ao cumprimento do 
cronograma de entrega e recebimento de bens e serviços, bem como os relacionados à execução do cronograma 
físico-financeiro das obras e reformas, a fim de garantir a perfeita execução do contrato;

VIII - observar os prazos de vigência e execução dos contratos e tomar as medidas necessárias para que 
sejam executados conforme o contratado, de acordo com as necessidades da administração e planejamento 
orçamentário e financeiro;

IX - decidir sobre a renovação, prorrogação ou alteração dos contratos, ou sobre a realização de novo 
procedimento licitatório ou de contratação direta, bem como sobre a suspensão da entrega de bens ou da 
realização de serviços, de acordo com as necessidades da administração;

X - quando necessário, negociar com a contratada as condições contratuais;

XI - encaminhar os processos de pagamento, após o atesto da nota fiscal pelo fiscal do contrato;

XII - tomar providências para apurar o descumprimento do contrato ou fraude na sua execução;

XIII - exigir dos fiscais a inclusão tempestiva das informações relativas à execução do contrato nos sistemas 
corporativos de controle, publicidade e transparência;

XIV - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa do contrato;

XV - emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos;

XVI - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados a respeito de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

XVII - constituir relatório final, de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de 
aprimoramento das atividades da Administração.

§ 1º Nas ausências e impedimentos dos fiscais titulares e substitutos, o gestor de contrato deverá designar fiscal 
provisório, preferencialmente entre servidores que preencham os requisitos técnicos-profissionais aplicáveis.
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§ 2º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, o fiscal provisório indicado no parágrafo anterior deverá 
necessariamente preencher os requisitos técnicos-profissionais aplicáveis.

Cabe ao fiscal do contrato: Art. 15 Decreto n° 1.525/2022.

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas 
competências;

II - juntar aos autos todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, indicando o que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em 
desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção;

IV - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

V -  realizar a conferência de notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, os documentos exigidos para 
o pagamento bem como verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada e, após o ateste, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

Art. 3º Compete ao gestor e fiscal do contrato, de acordo com o art. 3º, da Instrução Normativa n° 012/2023/SEPLAG que “Dispõe 
sobre a obrigatoriedade de utilização do Sistema de Aquisições Governamentais - SIAG nas aquisições e contratações públicas realizadas pelos órgãos e 
entidades do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso e a regulamentação do inciso X do art. 197 do Decreto nº 1.525, de 23 de novembro de 2022.”, 
respectivamente, sem prejuízo de outras atribuições, descritas no contrato ou instrumento congênere;

Art. 3º A gestão contratual deverá ser realizada integralmente no módulo de contratos do Sistema SIAG, visando 
à regular disponibilidade de informações no sistema e no Portal Transparência do Poder Executivo do Estado de 
Mato Grosso, sendo obrigatória a inserção das seguintes informações:
I - empenho da despesa;
II - nota fiscal da empresa;
III - atesto da nota fiscal, identificando cada item contratado;
IV - documento da liquidação de pagamento (LIQ);
V - documento de pagamento - Nota de Ordem Bancária (NOB).

Parágrafo único Os documentos previstos nos incisos I e II deste artigo, além de serem inseridos no Sistema 
SIAG, deverão ser anexados ao SIGADOC antes do efetivo pagamento da nota fiscal.

[...]

Art. 9° Os procedimentos estabelecidos no manual do sistema SIAG deverão ser observados para acesso ao 
sistema e operacionalização da plataforma.

Art. 10 O descumprimento dos procedimentos previstos nesta Instrução Normativa sujeitará às respectivas 
unidades orçamentárias ao regime orçamentário e financeiro cautelar. (IN n° 12/2023/SEPLAG - DOE 28.563 
de 15/08/2023).

Art. 4º Esta portaria produz efeitos a partir do início da vigência contratual.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE PALÁCIO DO GOVERNO.

Cuiabá - MT, 17 de junho de 2025.
Francisco Serafim de Barros

Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso
<#E.G.B#1704170#117#1719811/>

Protocolo 1704170
<#E.G.B#1704191#117#1719832>

PORTARIA Nº 132/INTERMAT

O Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, no uso das atribuições que lhe conferem os itens I e VI do artigo 5º do Decreto nº 1.077 
de 08 de Outubro 2024, que aprova o Regulamento deste Órgão: Considerando a faculdade prevista nos artigos 27 e 28, item I e II mais os parágrafos 1º e 
2º da Lei n° 6.383 de 07 de dezembro de 1.976;
Considerando os pressupostos contidos nos artigos 5º e 6º da Lei n° 3.922, de 20 de setembro de 1.977; Considerando orientações materializadas nos 
artigos 3º, 6º e 7º do Decreto Estadual n° 1.260, de 14 de fevereiro de 1.978; Considerando afinal o contido nos autos do INTERMAT-PRO-2025/02264.

I - Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimônio do Estado de Mato Grosso a área de 454,5236 ha, situada no município de NOCA CANAÃ DO 
NORTE /MT, denominada “FAZENDA TUPÃ”
Perímetro: 9.082,38  metros.
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: O perímetro do imóvel descrito abaixo:

DESCRIÇÃO DA PARCELA

VÉRTICE SEGMENTO VANTE

Código Longitude Latitude Altitude (m) Código Azimute Dist.

(m)

Confrontações

DN3-M-5291 -56°15’26,478” -10°48’21,134” 304,45 DN3-M-5302 177°14’ 557,61 Fazenda Tupã
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DN3-M-5302 -56°15’25,597” -10°48’39,260” 312,13 DN3-M-5304 87°11’ 459,11 Fazenda Tupã

DN3-M-5304 -56°15’10,502” -10°48’38,530” 295,56 EDN-M-0204 175°12’ 1029,44 Faixa de Domínio da Estrada 

Municipal

EDN-M-0204 -56°15’07,668” -10°49’11,915” 313,19 DN3-M-5075 267°01’ 173,65 Sítio Cascalheira

DN3-M-5075 -56°15’13,377” -10°49’12,209” 310,85 EDN-M-201 267°49’ 2919,29 Fazenda Serrinha

EDN-M-201 -56°16’49,409” -10°49’15,804” 274,83 DN3-M-5379 354°56’ 705,07 CNS: 06.351-1 | Mat. 339 | 

Fazenda Santa Luzia

DN3-M-5379 -56°16’51,455” -10°48’52,947” 268,64 DN3-M-5303 354°57’ 142,94 CNS: 06.351-1 | Mat. 339 | 

Fazenda Santa Luzia

DN3-M-5303 -56°16’51,869” -10°48’48,313” 270,43 BCH-P-1479 22°28’ 807,2 Faixa de Domínio da Rodovia 

Estadual MT-010

BCH-P-1479 -56°16’41,712” -10°48’24,038” 289,09 AIY-M-0708 86°41’ 1532,43 CNS: 06.351-1 | Mat. 3423 | 

Fazenda Fortuna do Tapaiúnas

AIY-M-0708 -56°15’51,352” -10°48’21,159” 301,24 DN3-M-5291 89°56’ 755,64 CNS: 06.351-1 | Mat. 2782 | 

Estância Paraíso

II- Determinar a Assessoria Jurídica deste Órgão medidas subsequentes, com vista a matrícula em nome do Estado de Grosso, junto ao Cartório de Registro 

de Imóveis competente, em obediência ao contido nos artigos 167, item I, e 169 da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973, artigo 1.245, do Código Civil 

Brasileiro.

III- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, em Cuiabá/MT, 13  de Junho de 2025.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS

PRESIDENTE DO INTERMAT
<#E.G.B#1704191#118#1719832/>

Protocolo 1704191

<#E.G.B#1704193#118#1719835>

PORTARIA Nº 133/2025/INTERMAT

O Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, no uso das atribuições que lhe conferem os itens I e VI do artigo 5º do Decreto nº 1.077 

de 08 de Outubro 2024, que aprova o Regulamento deste Órgão: Considerando a faculdade prevista nos artigos 27 e 28, item I e II mais os parágrafos 1º e 

2º da Lei n° 6.383 de 07 de dezembro de 1.976;

Considerando os pressupostos contidos nos artigos 5º e 6º da Lei n° 3.922, de 20 de setembro de 1.977; Considerando orientações materializadas nos 

artigos 3º, 6º e 7º do Decreto Estadual n° 1.260, de 14 de fevereiro de 1.978; Considerando afinal o contido nos autos do INTERMAT-PRO-2024/09711.

I - Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimônio do Estado de Mato Grosso a área de 237,5335 ha, situada no município de NOCA CANAÃ DO 

NORTE /MT, denominada “FAZENDA SERRINHA”

Perímetro: 7.762,78 metros.

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: O perímetro do imóvel descrito abaixo:

DESCRIÇÃO DA PARCELA

VÉRTICE SEGMENTO VANTE

Código Longitude Latitude Altitude (m) Código Azimute Dist.

(m)

Confrontações

DN3-M-5075 -56°15’13,377” -10°49’12,209” 310,85 DN3-M-5093 175°00’ 388,14 Sítio Cascalheira

DN3-M-5093 -56°15’12,264” -10°49’24,792” 318,2 DN3-M-4790 88°06’ 171,67 Sítio Cascalheira

DN3-M-4790 -56°15’06,615” -10°49’24,608” 321,63 EK0-M-9021 175°46’ 396,76 Faixa de Domínio da Estrada 

Municipal

EK0-M-9021 -56°15’05,654” -10°49’37,485” 310,53 DN3-M-4796 267°39’ 3092,09 Fazenda Palmital

DN3-M-4796 -56°16’47,361” -10°49’41,592” 284,508 AIY-M-0164 355°36’ 454,78 Fazenda Onça Preta

AIY-M-0164 -56°16’48,508” -10°49’26,835” 278,972 EDN-M-201 355°23’ 340,06 CNS: 06.351-1 | Mat. 339 | 

Fazenda Santa Luzia

EDN-M-201 -56°16’49,409” -10°49’15,804” 274,83 DN3-M-5075 87°50’ 2919,29 Fazenda Mão de Deus

II- Determinar a Assessoria Jurídica deste Órgão medidas subsequentes, com vista a matrícula em nome do Estado de Grosso, junto ao Cartório de Registro 

de Imóveis competente, em obediência ao contido nos artigos 167, item I, e 169 da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973, artigo 1.245, do Código Civil 

Brasileiro.

III- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, em Cuiabá/MT, 13  de Junho de 2025.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS

PRESIDENTE DO INTERMAT
<#E.G.B#1704193#118#1719835/>

Protocolo 1704193
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PORTARIA Nº 134/2025/INTERMAT

O Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, no uso das atribuições que lhe conferem os itens I e VI do artigo 5º do Decreto nº 1.077 
de 08 de Outubro 2024, que aprova o Regulamento deste Órgão: Considerando a faculdade prevista nos artigos 27 e 28, item I e II mais os parágrafos 1º e 
2º da Lei n° 6.383 de 07 de dezembro de 1.976;
Considerando os pressupostos contidos nos artigos 5º e 6º da Lei n° 3.922, de 20 de setembro de 1.977; Considerando orientações materializadas nos 
artigos 3º, 6º e 7º do Decreto Estadual n° 1.260, de 14 de fevereiro de 1.978; Considerando afinal o contido nos autos do INTERMAT-PRO-2025/00417.

I - Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimônio do Estado de Mato Grosso a área de 518,5099 ha, situada no município de NOSSA SENHORA 
DO LIVRAMENTO /MT, denominada “GLEBA P.E. QUILOMBO - PARCELA 01”
Perímetro: 12.449,93 metros.
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: O perímetro do imóvel descrito abaixo:

DESCRIÇÃO DA PARCELA

VÉRTICE SEGMENTO VANTE

Código Longitude Latitude Altitude (m) Código Azimute Dist.(m) Confrontações

E38-M-0197 -56°59’13,399” -15°40’22,865” 280,76 E38-M-0198 139°34’ 532,4 CNS: 06.344-6 | Mat. 124877 | 
Fazenda Santa Fé 04

E38-M-0198 -56°59’01,805” -15°40’36,049” 278,29 E38-M-0199 31°36’ 404,13 CNS: 06.415-4 | Mat. 124876 | 
Fazenda Santa Fé 05

E38-M-0199 -56°58’54,693” -15°40’24,852” 288,22 E0E-P-0375 129°51’ 559,33 CNS: 06.344-6 | Mat. 120235 | 
Fazenda Santa Fé

E0E-P-0375 -56°58’40,274” -15°40’36,512” 270,43 E0E-M-0774 127°07’ 660,32 CNS: 06.344-6 | Mat. 120235 | 
Fazenda Santa Fé

E0E-M-0774 -56°58’22,596” -15°40’49,479” 252,83 E38-M-0200 125°55’ 221,37 CNS: 06.344-6 | Mat. 120235 | 
Fazenda Santa Fé

E38-M-0200 -56°58’16,576” -15°40’53,704” 258,41 E0E-V-1516 185°51’ 140,35 Estrada Municipal

E0E-V-1516 -56°58’17,057” -15°40’58,246” 257,92 E0E-V-1517 191°33’ 82,8 Estrada Municipal

E0E-V-1517 -56°58’17,614” -15°41’00,885” 258,18 E0E-V-1518 211°34’ 69,67 Estrada Municipal

E0E-V-1518 -56°58’18,839” -15°41’02,816” 257,09 E0E-V-1519 198°25’ 57,19 Estrada Municipal

E0E-V-1519 -56°58’19,446” -15°41’04,581” 256,59 E0E-V-1520 166°55’ 52,1 Estrada Municipal

E0E-V-1520 -56°58’19,050” -15°41’06,232” 256,72 E0E-V-1521 147°48’ 80,16 Estrada Municipal

E0E-V-1521 -56°58’17,616” -15°41’08,439” 257,78 E0E-V-1522 164°00’ 25,2 Estrada Municipal

E0E-V-1522 -56°58’17,383” -15°41’09,227” 257,73 E0E-V-1523 176°55’ 75,36 Estrada Municipal

E0E-V-1523 -56°58’17,247” -15°41’11,675” 254,54 E0E-V-1524 181°25’ 67,89 Estrada Municipal

E0E-V-1524 -56°58’17,304” -15°41’13,883” 249,57 E0E-V-1525 179°16’ 66,59 Estrada Municipal

E0E-V-1525 -56°58’17,276” -15°41’16,049” 246,77 E0E-V-1526 171º32 73,56 Estrada Municipal

E0E-V-1526 -56°58’16,913” -15°41’18,416” 245,31 E0E-M-0718 175°35’ 50,84 Estrada Municipal

E0E-M-0718 -56°58’16,782” -15°41’20,065” 245,03 E0E-M-0716 114°59’ 53,12 Estrada Municipal

E0E-M-0716 -56°58’15,165” -15°41’20,795” 246,27 E0E-M-0714 119°13’ 43,57 Estrada Municipal

E0E-M-0714 -56°58’13,888” -15°41’21,487” 246,78 E0E-M-0712 117°54’ 35,92 Estrada Municipal

E0E-M-0712 -56°58’12,822” -15°41’22,034” 246,18 E0E-M-0711 198°40’ 37,12 Estrada Municipal

E0E-M-0711 -56°58’13,221” -15°41’23,178” 246,06 E0E-V-1515 196°56’ 13,18 Estrada Municipal

E0E-V-1515 -56°58’13,350” -15°41’23,588” 246,02 E0E-M-0710 217°11’ 34,69 Estrada Municipal

E0E-M-0710 -56°58’14,054” -15°41’24,487” 246,13 E0E-V-1514 207°00’ 66,35 Estrada Municipal

E0E-V-1514 -56°58’15,066” -15°41’26,410” 243,73 E0E-M-0706 215°13’ 65,67 Estrada Municipal

E0E-M-0706 -56°58’16,338” -15°41’28,155” 242,53 E0E-V-1403 205°37’ 14,52 Estrada Municipal

E0E-V-1403 -56°58’16,549” -15°41’28,581” 242,0 E0E-M-0695 210°58’ 77,48 Estrada Municipal

E0E-M-0695 -56°58’17,888” -15°41’30,742” 237,25 E0E-M-0693 192°29’ 21,75 Estrada Municipal

E0E-M-0693 -56°58’18,046” -15°41’31,433” 237,12 E0E-V-1432 210°47’ 36,0 Estrada Municipal

E0E-V-1432 -56°58’18,665” -15°41’32,439” 237,41 E0E-V-1433 206°26’ 78,65 Estrada Municipal

E0E-V-1433 -56°58’19,841” -15°41’34,730” 238,84 E0E-M-0686 203°29’ 39,58 Estrada Municipal

E0E-M-0686 -56°58’20,371” -15°41’35,911” 239,05 E0E-M-0687 173°01’ 16,66 Estrada Municipal

E0E-M-0687 -56°58’20,303” -15°41’36,449” 238,96 E0E-V-1405 201°31’ 8,36 Estrada Municipal

E0E-V-1405 -56°58’20,406” -15°41’36,702” 238,77 E0E-V-1406 192°56’ 28,04 Estrada Municipal

E0E-V-1406 -56°58’20,617” -15°41’37,591” 238,83 E0E-V-1407 200°40’ 53,49 Estrada Municipal

E0E-V-1407 -56°58’21,251” -15°41’39,219” 238,98 E0E-V-1408 223°03’ 30,71 Estrada Municipal

E0E-V-1408 -56°58’21,955” -15°41’39,949” 239,36 E0E-V-1409 243°23’ 30,47 Estrada Municipal

E0E-V-1409 -56°58’22,870” -15°41’40,393” 240,43 E0E-V-1410 250°09’ 51,73 Estrada Municipal

E0E-V-1410 -56°58’24,504” -15°41’40,964” 242,55 E0E-V-1411 237°57’ 52,2 Estrada Municipal

E0E-V-1411 -56°58’25,990” -15°41’41,865” 244,86 E0E-M-0681 244°09’ 44,27 Estrada Municipal

E0E-M-0681 -56°58’27,328” -15°41’42,493” 247,14 E0E-V-1468 243°20’ 42,35 Estrada Municipal

E0E-V-1468 -56°58’28,599” -15°41’43,111” 249,58 E0E-V-1469 233°51’ 43,99 Estrada Municipal

E0E-V-1469 -56°58’29,792” -15°41’43,955” 251,05 E0E-V-1470 205°45’ 34,4 Estrada Municipal

E0E-V-1470 -56°58’30,294” -15°41’44,963” 250,87 E0E-V-1471 212°53’ 39,21 Estrada Municipal

E0E-V-1471 -56°58’31,009” -15°41’46,034” 250,0 E0E-V-1472 214°51’ 78,97 Estrada Municipal

E0E-V-1472 -56°58’32,525” -15°41’48,142” 247,09 E0E-M-0679 221°17’ 38,45 Estrada Municipal

E0E-M-0679 -56°58’33,377” -15°41’49,082” 248,13 E0E-V-1473 223°06’ 37,43 Estrada Municipal

E0E-V-1473 -56°58’34,236” -15°41’49,971” 248,66 E0E-V-1474 236°52’ 132,39 Estrada Municipal

E0E-V-1474 -56°58’37,959” -15°41’52,325” 249,78 E0E-V-1475 237°55’ 188,22 Estrada Municipal

E0E-V-1475 -56°58’43,315” -15°41’55,577” 254,03 E0E-V-1477 234°54’ 55,28 Estrada Municipal

E0E-V-1477 -56°58’44,834” -15°41’56,611” 257,31 E0E-V-1476 230°50’ 63,48 Estrada Municipal

E0E-V-1476 -56°58’46,487” -15°41’57,915” 259,67 E0E-V-1478 224°36’ 102,69 Estrada Municipal
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E0E-V-1478 -56°58’48,909” -15°42’00,293” 265,75 E0E-V-1479 228°50’ 38,2 Estrada Municipal

E0E-V-1479 -56°58’49,875” -15°42’01,111” 268,36 AZV-M-0105 230°14’ 66,96 Estrada Municipal

AZV-M-0105 -56°58’51,604” -15°42’02,504” 272,32 E0E-M-0668 311°28’ 516,69 CNS: 06.415-4 | Mat. 60791 | 
Fazenda Bocaina I

E0E-M-0668 -56°59’04,606” -15°41’51,373” 258,53 E0E-M-0667 311°27’ 147,17 CNS: 06.415-4 | Mat. 60791 | 
Fazenda Bocaina I

E0E-M-0667 -56°59’08,310” -15°41’48,203” 257,19 E0E-M-0669 311°36’ 133,5 CNS: 06.415-4 | Mat. 60791 | 
Fazenda Bocaina I

E0E-M-0669 -56°59’11,662” -15°41’45,319” 254,52 E0E-M-0671 311°28’ 154,34 CNS: 06.415-4 | Mat. 60791 | 
Fazenda Bocaina I

E0E-M-0671 -56°59’15,545” -15°41’41,993” 254,52 E0E-M-0513 311°18’ 144,08 CNS: 06.415-4 | Mat. 60791 | 
Fazenda Bocaina I

E0E-M-0513 -56°59’19,200” -15°41’38,882” 257,18 AZV-M-0112 311°28’ 293,36 CNS: 06.415-4 | Mat. 60791 | 
Fazenda Bocaina I

AZV-M-0112 -56°59’26,582” -15°41’32,562” 265,33 E0E-M-0770 311°38’ 90,68 CNS: 06.415-4 | Mat. 60791 | 
Fazenda Bocaina I

E0E-M-0770 -56°59’28,858” -15°41’30,602” 265,12 AZV-M-0115 311°24’ 90,81 CNS: 06.415-4 | Mat. 60791 | 
Fazenda Bocaina I

AZV-M-0115 -56°59’31,145” -15°41’28,648” 272,83 AZV-M-0107 311°20’ 406,46 CNS: 06.415-4 | Mat. 60791 | 
Fazenda Bocaina I

AZV-M-0107 -56°59’41,393” -15°41’19,914” 267,121 E0E-M-1011 04°17’ 75,61 CNS: 06.415-4 | Mat. 60791 | 
Fazenda Bocaina I

E0E-M-1011 -56°59’41,203” -15°41’17,461” 266,289 AZV-M-0106 04°29’ 4,93 CNS: 06.415-4 | Mat. 60791 | 
Fazenda Bocaina I

AZV-M-0106 -56°59’41,190” -15°41’17,301” 267,211 AZV-M-0113 336°04’ 1193,58 CNS: 06.415-4 | Mat. 60791 | 
Fazenda Bocaina I

AZV-M-0113 -56°59’57,449” -15°40’41,810” 303,67 FCN-M-1104 44°13’ 101,79 Serra das Araras, Estado de 
Mato Grosso

FCN-M-1104 -56°59’55,065” -15°40’39,437” 302,03 E38-M-0236 351°48’ 301,06 Serra das Araras, Estado de 
Mato Grosso

E38-M-0236 -56°59’56,506” -15°40’29,743” 333,51 E38-M-0237 134°03’ 1641,3 CNS: 06.344-6 | Mat. 124877 | 
Fazenda Santa Fé 04

E38-M-0237 -56°59’16,896” -15°41’06,870” 266,95 E38-M-0238 32°50’ 50,35 CNS: 06.344-6 | Mat. 124877 | 
Fazenda Santa Fé 04

E38-M-0238 -56°59’15,979” -15°41’05,494” 266,75 E0E-M-0773 127°38’ 124,6 CNS: 06.344-6 | Mat. 124877 | 
Fazenda Santa Fé 04

E0E-M-0773 -56°59’12,666” -15°41’07,970” 264,39 E38-M-0239 127°30’ 53,01 CNS: 06.344-6 | Mat. 124877 | 
Fazenda Santa Fé 04

E38-M-0239 -56°59’11,254” -15°41’09,020” 265,64 E0E-M-0508 32°22’ 62,63 CNS: 06.344-6 | Mat. 124877 | 
Fazenda Santa Fé 04

E0E-M-0508 -56°59’10,128” -15°41’07,299” 267,13 E38-M-0194 31°48’ 198,45 CNS: 06.344-6 | Mat. 124877 | 
Fazenda Santa Fé 04

E38-M-0194 -56°59’06,615” -15°41’01,813” 270,19 E38-M-0195 315°19’ 302,82 CNS: 06.344-6 | Mat. 124877 | 
Fazenda Santa Fé 04

E38-M-0195 -56°59’13,765” -15°40’54,808” 275,29 E38-M-0196 316°42’ 547,37 CNS: 06.344-6 | Mat. 124877 | 
Fazenda Santa Fé 04

E38-M-0196 -56°59’26,367” -15°40’41,845” 281,34 E0E-M-0854 33°33’ 307,14 CNS: 06.344-6 | Mat. 124877 | 
Fazenda Santa Fé 04

E0E-M-0854 -56°59’20,665” -15°40’33,519” 284,91 E38-M-0197 33°27’ 392,52 CNS: 06.344-6 | Mat. 124877 | 
Fazenda Santa Fé 04

II- Determinar a Assessoria Jurídica deste Órgão medidas subsequentes, com vista a matrícula em nome do Estado de Grosso, junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis competente, em obediência ao contido nos artigos 167, item I, e 169 da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973, artigo 1.245, do Código Civil 
Brasileiro.
III- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, em Cuiabá/MT, 13 de Junho de 2025.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
PRESIDENTE DO INTERMAT

<#E.G.B#1704196#120#1719837/>

Protocolo 1704196
<#E.G.B#1704219#120#1719862>

PORTARIA Nº 135/2025/INTERMAT

O Presidente do Instituto de Terras do Estado de Mato Grosso - INTERMAT, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Complementar nº 
198/2004, alterada pela Lei Complementar 550/2014.

R E S O L V E:

I - Tornar sem efeito a Portaria nº 212/2024/INTERMAT publicado no Diário Oficial do Estado no dia 29/08/2024, página 46, DOE 28.817.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
.

Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, em Cuiabá/MT, 13 de Junho de 2025.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
Presidente do INTERMAT

<#E.G.B#1704219#120#1719862/>

Protocolo 1704219
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PORTARIA Nº 136/2025/INTERMAT

O Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, no uso das atribuições que lhe conferem os itens I e VI do artigo 5º do Decreto 1.546 de 
26 de maio de 1.992, que aprova o Regulamento deste Órgão:
Considerando a faculdade prevista nos artigos 27 e 28, item I e II mais os parágrafos 1º e 2º da Lei 6.3 83 de 07 de dezembro de 1.976;
Considerando as novas informações encaminhadas pela Coordenadoria de Regularização Fundiária- CRF constantes no processo INTERMAT-
PRO-2022/20929 e INTERMAT-PRO-2024/10053 e a necessidade de retificação da portaria 92/2012/INTERMAT e da Matrícula nº 1.824 Livro 02 Registro 
Geral CRI Nova Ubiratã;

RESOLVE:

I - Retificar a área descrita na Portaria nº 92/2012 /INTERMAT publicada em de 19 de setembro de 2012, página 27 publicada no Diário Oficial do Estado nº 
25.891 e por conseguinte da Matrícula nº 1.824 Livro 02 Registro Geral CRI Nova Ubiratã;

ONDE SE LÊ:

I -Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimônio do Estado de Mato Grosso a área de 151,1737ha (Cento e cinquenta e um hectares, dezessete 
ares, trinta e sete centiares), situado no Município de NOVA UBIRATÃ/MT, Denominada “ SÍTIO PARÁ” Perímetro:8.688,54m e possuindo os seguintes 
limites e confrontações
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: Partindo do marco BSM-M-0815, situado no limite de RIBEIRÃO PALMITO (ME), coord. plana 8.573.688,941m Norte 
e 704.290,279m Leste, definido pelo Datum SAD-69 e referido ao meridiano central 57° WGr; deste segue confrontando a montante com RIBEIRÃO 
PALMITO (ME), e com a dist. de 73,71m e azimute plano de 139°47’11” chega-se ao marco BSM-P-0355, de coord. plana UTM 8.573.632,65m Norte e 
704.337,871m Leste, deste segue confrontando com RIBEIRÃO PALMITO (ME), e com a dist. de 22,33m e azimute plano de 165°37’11” chega-se ao marco 
BSM-P-0356, de coord. plana UTM 8.573.611,016m Norte e 704.343,418m Leste, deste segue confrontando com RIBEIRÃO PALMITO (ME), e com a dist. 
de 10,68m e azimute plano de 256°37’44” chega-se ao marco BSM-P-0357, de coord. plana UTM 8.573.608,547m Norte e 704.333,031m Leste, deste segue 
confrontando com RIBEIRÃO PALMITO (ME), e com a dist. de 100,90m e azimute plano de 209°58’01” chega-se ao marco BSM-P-0358, de coord. plana 
UTM 8.573.521,140m Norte e 704.282,634m Leste, deste segue confrontando com RIBEIRÃO PALMITO (ME), e com a dist. de 102,27m e azimute plano de 
159°57’36” chega-se ao marco BSM-P-0359, de coord. plana UTM 8.573.425,061m Norte e 704.317,680m Leste, deste segue confrontando com RIBEIRÃO 
PALMITO (ME), e com a dist. de 211,30m e azimute plano de 211°09’58” chega-se ao marco BSM-P-0360, de coord. plana UTM 8.573.244,260m Norte e 
704.208,329m Leste, deste segue confrontando com RIBEIRÃO PALMITO (ME), e com a dist. de 12,58m e azimute plano de 120°57’58” chega-se ao marco 
BSM-P-0361, de coord. plana UTM 8.573.237,786m Norte e 704.219,118m Leste, deste segue confrontando com RIBEIRÃO PALMITO (ME), e com a dist.
de 107,87m e azimute plano de 199°30’57” chega-se ao marco BSM-P-0362, de coord. plana UTM 8.573.136,116m Norte e 704.183,083m Leste, deste 
segue confrontando com RIBEIRÃO PALMITO (ME), e com a dist. de 147,40m e azimute plano de 178°07’30” chega-se ao marco BSM-P-0363, de coord. 
plana UTM 8.572.988,793 m Norte e 704.187,906m Leste, deste segue confrontando com RIBEIRÃO PALMITO (ME), e com a dist. de 159,78m e azimute 
plano de 207°00’26” chega-se ao marco BSM-P-0364, de coord. plana UTM 8.572.846,436m Norte e 704.115,349m Leste, deste segue confrontando com 
RIBEIRÃO PALMITO (ME), e com a dist. de 95,89m e azimute plano de 136°12’17” chega-se ao marco BSM-P-0365, de coord. plana UTM 8.572.777,219m 
Norte e 704.181,715m Leste, deste segue confrontando com RIBEIRÃO PALMITO (ME), e com a dist. de 52,95 m e azimute plano de 153°43’36” chega-se 
ao marco A2C-M-1468, de coordenada plana UTM 8.572.729,742m Norte e 704.205,152 m Leste, deste segue confrontando com OTAVIO SETTER - CPF 
502.795.649-53 e RG 3.638.207-4 SSP/PR, e com a dist. de 850,20m e azimute plano de 261°14’06” chega-se ao marco BSM-P-0366, de coord. plana UTM 
8.572.600,188m Norte,e 703.364,879m Leste, deste segue confrontando com OTAVIO SETTER - CPF 502.795.649-53 e RG 3.638.207-4 SSP/PR, e com a 
dist. de 517,94m e azimute plano de 327°17’29” chega-se ao marco BSM-P-0367, de coord. plana UTM 8.573.035,997m Norte e 703.085,002m Leste, deste 
segue confrontando com OTAVIO SETTER - CPF 502.795.649-53 e RG 3.638.207-4 SSP/PR, e com a dist. de 2.475,79 m e azimute plano de 268°51’41” 
chega-se ao marco BSM-M-0816, de coord. plana UTM 8.572.986,801m Norte e 700.609,702m Leste, deste segue confrontando com OTAVIO SETTER, 
e com a dist. de 3.746,95 m e azimute plano de 79°11’58” chegasse ao marco BSM-M-0815, ponto inicial da descrição deste perímetro.Todas as coord. 
aqui descritas, e da base de controle den. SAT-91204, de coord. E = 698.079,875 m e N= 8.554.994.625 m, estão georreferenciada ao Sistema Geodésico 
Brasileiro. As coordenadas da base foram processadas pelo Posicionamento por Ponto Preciso (PPP).Todas as coord. do imóvel estão representadas 
no Sistema UTM e referenciadas ao Meridiano Central 57° WGr e ao equador, tendo como o Datum o SAD-69 Brasil. Todos os azimutes, dist., área e o 
perímetro foram calculados no plano de projeção UTM

LEIA - SE:
I - Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimônio do Estado de Mato Grosso a área de 124,7191 hectares, situada no município de NOVA 
UBIRATÃ-MT, denominada “SÍTIO PARÁ”.
Perímetro: 8.215,82 metros.
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: O perímetro do imóvel descrito abaixo:

DESCRIÇÃO DA PARCELA

VÉRTICE SEGMENTO VANTE

Código Longitude Latitude Altitude (m) Código Azimute Dist.
(m)

Confrontações

BSM-M-0815 -55°07’03,737” -12°53’44,580” 386,545 BSM-P-0355 139°21’ 73,7 Ribeirão Palmito

BSM-P-0355 -55°07’02,145” -12°53’46,400” 387,052 BSM-P-0356 165°12’ 22,31 Ribeirão Palmito

BSM-P-0356 -55°07’01,956” -12°53’47,102” 387,047 BSM-P-0357 255°04’ 10,86 Ribeirão Palmito

BSM-P-0357 -55°07’02,304” -12°53’47,193” 386,245 BSM-P-0358 209°33’ 100,61 Ribeirão Palmito

BSM-P-0358 -55°07’03,950” -12°53’50,041” 386,591 BSM-V-0601 201°44’ 82,48 Ribeirão Palmito

BSM-V-0601 -55°07’04,963” -12°53’52,534” 387,124 BSM-P-0359 106°09’ 69,02 Ribeirão Palmito

BSM-P-0359 -55°07’02,764” -12°53’53,159” 395,277 BSM-V-0602 227°45’ 94,31 Ribeirão Palmito

BSM-V-0602 -55°07’05,080” -12°53’55,222” 391,567 BSM-P-0360 199°04’ 123,34 Ribeirão Palmito

BSM-P-0360 -55°07’06,417” -12°53’59,015” 387,871 BSM-P-0361 191°29’ 112,18 Ribeirão Palmito

BSM-P-0361 -55°07’07,158” -12°54’02,592” 377,99 BSM-P-0362 179°03’ 154,02 Ribeirão Palmito

BSM-P-0362 -55°07’07,074” -12°54’07,603” 399,012 BSM-P-0363 263°59’ 992,71 Ribeirão Palmito

BSM-P-0363 -55°07’39,821” -12°54’10,981” 399,786 G2T-M-0031 326°52’ 181,42 Estrada Municipal

G2T-M-0031 -55°07’43,109” -12°54’06,037” 412,945 DPA-M-2976 268°28’ 2470,77 Fazenda Arara Azul

DPA-M-2976 -55°09’05,034” -12°54’08,164” 412,99 BSM-M-0815 78°47’ 3728,08 CNS: 15.450-0 | Mat. 5335 | 
Sitio Santo Antônio

II- Determinar a Assessoria Jurídica deste Órgão medidas subsequentes, com vista a matrícula em nome do Estado de Grosso, junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis competente, em obediência ao contido nos artigos 167, item I, e 169 da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973, artigo 1.245, do Código Civil 
Brasileiro.
III- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, em Cuiabá/MT, 13  de Junho de 2025.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
PRESIDENTE DO INTERMAT

<#E.G.B#1704221#121#1719865/>

Protocolo 1704221
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PORTARIA Nº 137/2025/INTERMAT

O Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, no uso das atribuições que lhe conferem os itens I e VI do artigo 5º do Decreto nº 1.077 

de 08 de Outubro 2024, que aprova o Regulamento deste Órgão: Considerando a faculdade prevista nos artigos 27 e 28, item I e II mais os parágrafos 1º e 

2º da Lei n° 6.383 de 07 de dezembro de 1.976;

Considerando os pressupostos contidos nos artigos 5º e 6º da Lei n° 3.922, de 20 de setembro de 1.977; Considerando orientações materializadas nos 

artigos 3º, 6º e 7º do Decreto Estadual n° 1.260, de 14 de fevereiro de 1.978; Considerando afinal o contido nos autos do INTERMAT-PRO-2025/02446.

I - Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimônio do Estado de Mato Grosso a área de 281,6896 ha, situada no município de VERA /MT, denominada 

“FAZENDA VEDANA”

Perímetro: 7.846,76 metros.

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: O perímetro do imóvel descrito abaixo:

DESCRIÇÃO DA PARCELA

VÉRTICE SEGMENTO VANTE

Código Longitude Latitude Altitude (m) Código Azimute Dist.

(m)

Confrontações

QWBW-M-0904 -55°25’39,389” -12°21’46,178” 359,59 MBRM-M-0104 157°31’ 207,15 CNS: 06.423-8 | Mat. 4043

MBRM-M-0104 -55°25’36,768” -12°21’52,407” 361,28 MBRM-M-0105 155°14’ 213,98 CNS: 06.423-8 | Mat. 4042

MBRM-M-0105 -55°25’33,802” -12°21’58,730” 361,65 MBRM-M-0106 155°54’ 227,57 CNS: 06.423-8 | Mat. 4040

MBRM-M-0106 -55°25’30,727” -12°22’05,490” 360,78 MBRM-M-0107 155°00’ 404,25 CNS: 06.423-8 | Mat. 4041

MBRM-M-0107 -55°25’25,074” -12°22’17,413” 355,24 DHO-M-2364 237°30’ 2997,47 CNS: 06.423-8 | Mat. 2642

DHO-M-2364 -55°26’48,762” -12°23’09,814” 350,99 ZTGR-M-0826 237°30’ 72,09 CNS: 06.423-8 | Mat. 2642

ZTGR-M-0826 -55°26’50,775” -12°23’11,074” 344,88 ZTGR-M-0825 04°44’ 1273,81 CNS: 06.423-8 | Mat. 3063

ZTGR-M-0825 -55°26’47,294” -12°22’29,765” 327,84 QWBW-M-0900 46°10’ 17,0 POSSE - CRISTIANO MAIKI 

ZOLDAN E MICHELE OLIVA 

ZOLDAN

QWBW-M-0900 -55°26’46,888” -12°22’29,382” 326,5 QWBW-M-0938 57°40’ 186,79 POSSE - CRISTIANO MAIKI 

ZOLDAN E MICHELE OLIVA 

ZOLDAN

QWBW-M-0938 -55°26’41,663” -12°22’26,132” 335,85 QWBW-M-0905 57°40’ 691,71 POSSE - CRISTIANO MAIKI 

ZOLDAN E MICHELE OLIVA 

ZOLDAN

QWBW-M-0905 -55°26’22,315” -12°22’14,096” 352,96 QWBW-M-0904 56°30’ 1554,94 POSSE - CRISTIANO MAIKI 

ZOLDAN E MICHELE OLIVA 

ZOLDAN

II- Determinar a Assessoria Jurídica deste Órgão medidas subsequentes, com vista a matrícula em nome do Estado de Grosso, junto ao Cartório de Registro 

de Imóveis competente, em obediência ao contido nos artigos 167, item I, e 169 da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973, artigo 1.245, do Código Civil 

Brasileiro.

III- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, em Cuiabá/MT, 13  de Junho de 2025.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS

PRESIDENTE DO INTERMAT
<#E.G.B#1704224#122#1719868/>

Protocolo 1704224

<#E.G.B#1704227#122#1719872>

PORTARIA Nº138/2025/INTERMAT

O Presidente do Instituto de Terras do Estado de Mato Grosso - INTERMAT, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Complementar nº 

198/2004, alterada pela Lei Complementar 550/2014.

R E S O L V E:

I - Tornar sem efeito a Portaria nº 317/2024/INTERMAT publicado no Diário Oficial do Estado no dia 29/11/2024, página 46, DOE 28.880.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

.

Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, em Cuiabá/MT, 13 de Junho de 2025.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS

Presidente do INTERMAT
<#E.G.B#1704227#122#1719872/>

Protocolo 1704227
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PORTARIA Nº 139/2025/INTERMAT

O Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, no uso das atribuições que lhe conferem os itens I e VI do artigo 5º do Decreto 1.546 de 
26 de maio de 1.992, que aprova o Regulamento deste Órgão:
Considerando a faculdade prevista nos artigos 27 e 28, item I e II mais os parágrafos 1º e 2º da Lei 6.3 83 de 07 de dezembro de 1.976;
Considerando as novas informações encaminhadas pela Coordenadoria de Regularização Fundiária- CRF constantes no processo INTERMAT-
PRO-2022/02498 e INTERMAT-PRO-2024/13356 e a necessidade de retificação da portaria 75/2006/INTERMAT e da Matrícula nº 986 Livro 02 Registro 
Geral CRI Cláudia;

RESOLVE:

I - Retificar a área descrita na Portaria nº 75/2006/INTERMAT publicada em de 07 de dezembro de 2006, página 44 publicada no Diário Oficial do Estado nº 
24487 e por conseguinte da Matrícula nº 986 Livro 02 Registro Geral CRI Cláudia;

ONDE SE LÊ:

Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimônio do Estado de Mato Grosso a área de 1.479,8341 ha (Hum mil quatrocentos e setenta e nove 
hectares,oitenta e três ares, quarenta e um centiares), situado no Município de UNIÃO DO SUL/MT, Denominada “FAZENDA TIGRINHOS II” Perímetro: 
16.651,87 metros e possuindo os seguintes limites e confrontações DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO.Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 
ATP-M-0080, de coordenadas N 8729316,776m. e E 800223,106m., situado no limite com Jair Florentino- Fazenda Dois Irmãos, deste, segue com azimute 
de 126°26’42” e distância de 2331,44m., confrontando neste trecho com Jair Florentino- Fazenda Dois Irmãos, CPF 763.401.391-91 RG 107.227.49-3 
SSP-MT, até o vértice ATP-M-0085, de coordenadas N 8727931,782m. e E 802098.579m; deste, segue com azimute de 129°28’32” e distância de 
2453,58m., confrontando neste trecho com Jair Florentino- Fazenda Dois Irmãos, CPF 763.401.391-91 RG 107.227.49-3 SSP-MT, até o vértice ATP-M-0095, 
de coordenadas N 8726371,921m. e E 803992,483m.; deste, segue com azimute de 210°28’55” e distância de 3041,03 m., confrontando neste trecho com 
Leonir Felipe Bachinski -Fazenda Tigrinhos I, CPF 304.824.889-72 RG 12/R 762.701 SSP-SC, até o vértice ATP-M-0090, de coordenadas N 8723751,196 m. 
e E 802449,873 m.; deste, segue com azimute de 310°39’20” e distância de 2001,70m., confrontando neste trecho com Mariode MirandaLote Tomanik , CPF 
195.644.819-53 RG 11/R 362.557 SSP-SC, até o vértice ATP-M-0089, de coordenadas N 8725055,328 m. e E 800931,303 m.; deste, segue com azimute 
de 307°57’07” e distância de 3517,35m., confrontando neste trecho com Gilberto Vicente Sponchiado, CPF 346.266.209-06 RG 935675 SSP-SC, até o 
vértice ATP-M-0081, de coordenadas N 8727218,504 m. e E 798157,778m.; deste, segue com azimute de 64°10’46” e distância de 1453,08m., confrontando 
neste trecho com a margem direita do Rio São Francisco ou Ouro, no sentido jusante, até o vértice ATP-P-0062, de coordenadas N 8727851,399m. e E 
799465,783m.; deste, segue com azimute de 14°50’07” e distância de 1062,88m., confrontando neste trecho com a margem direita do Rio São Francisco 
ou Ouro, no sentido jusante, até o vértice ATP-P-0061, de coordenadas N 8728878,847m. e E 799737,923m.; deste, segue com azimute de 34°40’09” 
e distância de 640,81m., confrontando neste trecho com a margem direita do Rio São Francisco ou Ouro, no sentido jusante, até o vértice ATP-V-0062, 
de coordenadas N 8729405,884m. e E 800102,442m; deste, segue com azimute de 126°26’43” e distância de 150,00m., confrontando neste trecho com 
Jair Florentino-Fazenda Dois Irmãos, CPF 763.401.391-91 RG 107.227.49-3 SSPMT, até o vértice ATP-M-0080, de coordenadas N 8729316,776m. e E 
800223,106m; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 
a partir da estação ativa da RBMC de CUIABÁ, de coordenadas E 599.791,608m e N 8.280082,107m, e encontram-se representadas no Sistema UTM, 
referenciadas ao Meridiano Central 57° WGr , tendo como o Datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano 
de projeção UTM.

LEIA - SE:

I - Arrecadar como devoluta incorporando-a ao patrimônio do Estado de Mato Grosso a área de 1.381,6895 hectares, situada no município de UNIÃO DO 
SUL-MT, denominada “FAZENDA TIGRINHOS II”.
Perímetro: 16.441,30 metros.
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: O perímetro do imóvel descrito abaixo:

DESCRIÇÃO DA PARCELA

VÉRTICE SEGMENTO VANTE

Código Longitude Latitude Altitude (m) Código Azimute Dist.
(m)

Confrontações

ATP-V-1010 -54°15’04,353” -11°28’49,469” 279,87 ATP-M-0080 124°49’ 331,72 CNS: 06.501-1 | Mat. 7,164 | FAZENDA DOIS IRMAOS 
INCRA 951.080.753.386-8 e pr...

ATP-M-0080 -54°14’55,368” -11°28’55,633” 279,86 ATP-M-0085 125°55’ 2329,28 CNS: 06.501-1 | Mat. 7,164 | FAZENDA DOIS IRMAOS 
INCRA 951.080.753.386-8 e pr...

ATP-M-0085 -54°13’53,125” -11°29’40,097” 299,85 ATP-M-0095 128°54’ 2452,43 CNS: 06.501-1 | Mat. 7,164 | FAZENDA DOIS IRMAOS 
INCRA 951.080.753.386-8 e pr...

ATP-M-0095 -54°12’50,151” -11°30’30,216” 326,94 ATP-M-4049 210°19’ 2818,77 CNS: 06.501-1 | Mat. 764 | FAZENDA TIGRINHOS I 
Titulo Definitivo n 026.825 e ...

ATP-M-4049 -54°13’37,121” -11°31’49,391” 329,99 ATP-M-4050 308°43’ 5131,09 FAZENDA TIGRINHOS II, ocupação de IVANI 
ORLANDI, portador do R.G. nº 1.964.35...

ATP-M-4050 -54°15’49,194” -11°30’04,908” 284,63 ATP-V-1044 308°44’ 260,25 FAZENDA TIGRINHOS II, ocupação de IVANI 
ORLANDI, portador do R.G. nº 1.964.35...

ATP-V-1044 -54°15’55,892” -11°29’59,608” 284,62 ATP-P-3719 61°12’ 501,52 RIO SÃO FRANCISCO OU OURO (m. dir.) a jusante

ATP-P-3719 -54°15’41,390” -11°29’51,747” 282,61 ATP-P-4270 66°19’ 173,76 RIO SÃO FRANCISCO OU OURO (m. dir.) a jusante

ATP-P-4270 -54°15’36,139” -11°29’49,477” 280,44 ATP-V-1420 60°26’ 324,28 RIO SÃO FRANCISCO OU OURO (m. dir.) a jusante

ATP-V-1420 -54°15’26,831” -11°29’44,272” 279,1 ATP-P-4271 83°45’ 212,04 RIO SÃO FRANCISCO OU OURO (m. dir.) a jusante

ATP-P-4271 -54°15’19,876” -11°29’43,522” 280,2 ATP-P-4272 12°29’ 350,39 RIO SÃO FRANCISCO OU OURO (m. dir.) a jusante

ATP-P-4272 -54°15’17,376” -11°29’32,389” 279,55 ATP-V-1421 31°34’ 249,18 RIO SÃO FRANCISCO OU OURO (m. dir.) a jusante

ATP-V-1421 -54°15’13,072” -11°29’25,480” 279,42 ATP-P-4273 17°27’ 218,18 RIO SÃO FRANCISCO OU OURO (m. dir.) a jusante

ATP-P-4273 -54°15’10,912” -11°29’18,707” 279,64 ATP-P-4274 14°00’ 166,81 RIO SÃO FRANCISCO OU OURO (m. dir.) a jusante

ATP-P-4274 -54°15’09,580” -11°29’13,440” 279,28 ATP-P-4275 333°45’ 117,27 RIO SÃO FRANCISCO OU OURO (m. dir.) a jusante

ATP-P-4275 -54°15’11,291” -11°29’10,017” 279,88 ATP-P-4276 322º37’ 205,23 RIO SÃO FRANCISCO OU OURO (m. dir.) a jusante

ATP-P-4276 -54°15’15,401” -11°29’04,709” 278,98 ATP-P-4277 23°52’ 238,85 RIO SÃO FRANCISCO OU OURO (m. dir.) a jusante
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ATP-P-4277 -54°15’12,212” -11°28’57,601” 279,63 ATP-P-4278 68°41’ 117,18 RIO SÃO FRANCISCO OU OURO (m. dir.) a jusante

ATP-P-4278 -54°15’08,610” -11°28’56,215” 281,0 ATP-V-1010 31°53’ 244,17 RIO SÃO FRANCISCO OU OURO (m. dir.) a jusante

II- Determinar a Assessoria Jurídica deste Órgão medidas subsequentes, com vista a matrícula em nome do Estado de Grosso, junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis competente, em obediência ao contido nos artigos 167, item I, e 169 da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973, artigo 1.245, do Código Civil 
Brasileiro.
III- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, em Cuiabá/MT, 13 de junho de 2025.

FRANCISCO SERAFIM DE BARROS
PRESIDENTE DO INTERMAT

<#E.G.B#1704231#124#1719876/>

Protocolo 1704231
<#E.G.B#1704233#124#1719878>

PORTARIA Nº 140/2025/INTERMAT/INTERMAT

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 
117, da Lei n° 14.133/21, bem como art. 14 do Decreto Estadual n° 1.525/2022.

RESOLVE:
Art. 1º: Designar os servidores para responder pela fiscalização e acompanhamento do contrato inframencionado, em conformidade  

com a Lei 14.133/21 da execução:

CREDOR CONTRATO FISCAL SUPLENTE GESTOR

BILACORP VIAGENS E TURISMO 
LTDA- 27 .829.511/0001-77

CONTRATO N° 31/2024/INTERMAT - SIAG C: 
02788/2024 - INTERMAT-PRO-2024/11033

RANGEL WILLIAN DA COSTA 
- MATRÍCULA: 120547

KARINNY ARIELLE AMORIM 
DO COUTO - MATRÍCULA: 
302689

MARCIANNE CRISTINNE 
QUIXABEIRA DOS SANTOS 
ROSA - MATRÍCULA: 285680

OBJETO

Futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento e fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais por 
meio de ferramenta on-line de auto agendamento (self-booking), para atender às demandas do Instituto de Terras de Mato Grosso, conforme condições e especificações 
constante nesta Ata de Registro de Preço.

CREDOR CONTRATO FISCAL SUPLENTE GESTOR

PIRES DE MIRANDA CIA 
LTDA EPP  70428388000373

CONTRATO N° 030/2024/INTERMAT - SIAG 
C: 02462/2024 - INTERMAT-PRO-2025/02221

RANGEL WILLIAN DA COSTA - 
MATRÍCULA: 120547

JOÃO GABRIEL MARQUES 
SCARMOCIN - MATRÍCULA: 
321815

VITÓRIA GOMES DA SILVA 
SANTOS  - MATRÍCULA: 
322531

OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apoio logístico e fornecimento de materiais para eventos, atos e solenidades para atender aos Órgãos/
Entidades do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso

CREDOR CONTRATO FISCAL SUPLENTE GESTOR

COMERCIAL LUAR LTDA 
EPP - 02.545.557/0001-33

CONTRATO N° 015/2024/INTERMAT - SIAG 
C: 023152025 - INTERMAT-PRO-2024/08367

GILSON CONVERSANI 
PIMENTEL - MATRÍCULA: 
326156

DONIZETE SENA RODRIGUES - 
MATRÍCULA: 62401

JOÃO GABRIEL MARQUES 
SCARMOCIN - MATRÍCULA: 
321815

OBJETO

AQUISIÇÃO  DE AÇÚCAR PARA ATENDER AS DEMANDAS DO INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO TERMO DE REFERÊNCIA.

Art. 2º Compete ao gestor e fiscal do contrato, de acordo com o art. 14 e 15 , do Decreto Estadual N° 1.525/2022, respectivamente, sem 
prejuízo de outras atribuições, descritas no contrato ou instrumento congênere;

Caberá ao gestor do contrato: Art. 14 Decreto n° 1.525/2022.

I - determinar a elaboração de termo de referência, estudo técnico preliminar, solicitação de aditivos ou 
apostilamentos, validar os documentos elaborados e garantir que as contratações estejam previstas no plano 
de contratações anual e no planejamento orçamentário;

II - emitir, com a ciência dos fiscais de contrato, ordens de fornecimento ou ordens de execução de serviço, 
ordens de paralisação e reinício, bem como decidir sobre pedidos de prorrogação da execução contratual;

III - indicar os fiscais de contrato e seus substitutos;

IV - dirimir dúvidas dos fiscais de contrato sobre a correta execução contratual e sua fiscalização;

V - quando necessário, convocar e coordenar reuniões, registradas em ata, com a participação da contratada 
e dos fiscais, a fim de serem alinhados os procedimentos de acompanhamento da execução contratual, da 
forma de apresentação dos documentos exigíveis para realização de pagamentos e conclusão da execução 
contratual;

VI - acompanhar a execução do cronograma físico-financeiro dos contratos, do saldo dos valores contratados, 
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dos valores empenhados e dos orçamentos previstos nos Planos de Trabalho Anual para cada contrato;

VII - analisar os relatórios de fiscalização de contratos, especialmente os relacionados ao cumprimento do 
cronograma de entrega e recebimento de bens e serviços, bem como os relacionados à execução do cronograma 
físico-financeiro das obras e reformas, a fim de garantir a perfeita execução do contrato;

VIII - observar os prazos de vigência e execução dos contratos e tomar as medidas necessárias para que 
sejam executados conforme o contratado, de acordo com as necessidades da administração e planejamento 
orçamentário e financeiro;

IX - decidir sobre a renovação, prorrogação ou alteração dos contratos, ou sobre a realização de novo 
procedimento licitatório ou de contratação direta, bem como sobre a suspensão da entrega de bens ou da 
realização de serviços, de acordo com as necessidades da administração;

X - quando necessário, negociar com a contratada as condições contratuais;

XI - encaminhar os processos de pagamento, após o atesto da nota fiscal pelo fiscal do contrato;

XII - tomar providências para apurar o descumprimento do contrato ou fraude na sua execução;

XIII - exigir dos fiscais a inclusão tempestiva das informações relativas à execução do contrato nos sistemas 
corporativos de controle, publicidade e transparência;

XIV - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa do contrato;

XV - emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos;

XVI - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados a respeito de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

XVII - constituir relatório final, de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de 
aprimoramento das atividades da Administração.

§ 1º Nas ausências e impedimentos dos fiscais titulares e substitutos, o gestor de contrato deverá designar fiscal 
provisório, preferencialmente entre servidores que preencham os requisitos técnicos-profissionais aplicáveis.

§ 2º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, o fiscal provisório indicado no parágrafo anterior deverá 
necessariamente preencher os requisitos técnicos-profissionais aplicáveis.

Cabe ao fiscal do contrato: Art. 15 Decreto n° 1.525/2022.

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas 
competências;

II - juntar aos autos todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, indicando o que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em 
desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção;

IV - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

V -  realizar a conferência de notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, os documentos exigidos para 
o pagamento bem como verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada e, após o ateste, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

Art. 3º Compete ao gestor e fiscal do contrato, de acordo com o art. 3º, da Instrução Normativa n° 012/2023/SEPLAG que “Dispõe 
sobre a obrigatoriedade de utilização do Sistema de Aquisições Governamentais - SIAG nas aquisições e contratações públicas realizadas pelos órgãos e 
entidades do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso e a regulamentação do inciso X do art. 197 do Decreto nº 1.525, de 23 de novembro de 2022.”, 
respectivamente, sem prejuízo de outras atribuições, descritas no contrato ou instrumento congênere;

Art. 3º A gestão contratual deverá ser realizada integralmente no módulo de contratos do Sistema SIAG, visando 
à regular disponibilidade de informações no sistema e no Portal Transparência do Poder Executivo do Estado de 
Mato Grosso, sendo obrigatória a inserção das seguintes informações:
I - empenho da despesa;
II - nota fiscal da empresa;
III - atesto da nota fiscal, identificando cada item contratado;
IV - documento da liquidação de pagamento (LIQ);
V - documento de pagamento - Nota de Ordem Bancária (NOB).

Parágrafo único Os documentos previstos nos incisos I e II deste artigo, além de serem inseridos no Sistema 
SIAG, deverão ser anexados ao SIGADOC antes do efetivo pagamento da nota fiscal.

[...]

Art. 9° Os procedimentos estabelecidos no manual do sistema SIAG deverão ser observados para acesso ao 
sistema e operacionalização da plataforma.

Art. 10 O descumprimento dos procedimentos previstos nesta Instrução Normativa sujeitará às respectivas 
unidades orçamentárias ao regime orçamentário e financeiro cautelar. (IN n° 12/2023/SEPLAG - DOE 28.563 
de 15/08/2023).

Art. 4º Esta portaria revoga as portarias n°267/2024,203/2024.

Art.5 - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE PALÁCIO DO GOVERNO.

Cuiabá - MT,  junho de 2025.
Francisco Serafim de Barros

Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso
<#E.G.B#1704233#125#1719878/>

Protocolo 1704233
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INDEA

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
<#E.G.B#1704190#126#1719831>

JUNTA ADMINISTRATIVA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES

ACÓRDÃO nº 007/2025

105ª Reunião Ordinária da Junta Administrativa de Julgamento de 
Recursos de Infrações - JARI/INDEA-MT, 09/05/2025.
Membros Julgadores presentes: Alexandre Ferramosca Netto, Bethânia 
Brites Borges, Verton Silva Marques, Nilton Cecílio de Mesquita Júnior, 
Rogaciano Araceli Castro de Arruda e João Victor Toshio Ono Cardoso.
Presidente da Sessão: Roberto Renato Pinheiro da Silva

PROCESSO Nº 2023/04518 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
31179/2021
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - MAIORIA.
Não observar as condições de saúde e bem-estar animal aos bovinos. 
Argumentos apresentados insuficientes para descaracterizar o Auto de 
Infração. Fica decidido pelo pagamento da multa nos termos do voto revisor. 
(JARI/INDEA, em 09/05/2025)
RECORRENTE: Julio Cinpak
CPF/CNPJ: 453.***.***-34
Relator(a): Francisco de Sales Manzi
Revisor(a): Verton Silva Marques
PROCESSO Nº 2022/11252 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
34837/2022
CANCELAMENTO - PROCESSO ARQUIVADO - MAIORIA.
Divergência no saldo de bovinos. Auto de infração anulado por não 
observância aos requisitos formais em sua aplicação nos termos do voto 
relator. (JARI/INDEA, em 09/05/2025)
RECORRENTE: Daniel Neto da Silva
CPF/CNPJ: 696.***.****-68
Relator(a): Francisco de Sales Manzi
Revisor(a): Verton Silva Marques
PROCESSO Nº 2022/04688 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
33869/2022
CANCELAMENTO - PROCESSO ARQUIVADO - MAIORIA.
Divergência no saldo de bovinos. Auto de infração anulado por não 
observância aos requisitos formais em sua aplicação nos termos do voto 
relator. (JARI/INDEA, em 09/05/2025)
RECORRENTE: Laurilene Rodrigues Fernandes
CPF/CNPJ: 975.***.****-87
Relator(a): Francisco de Sales Manzi
Revisor(a): Verton Silva Marques
PROCESSO Nº 2024/05720 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
39477/2009
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Brucelose. Reconhece o instituto da 
prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 
do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 
09/05/2025)
RECORRENTE: Helio Rodrigues de Morais
CPF/CNPJ: 383.***.****-49
Relator(a): Bethânia Brites Borges
PROCESSO Nº 2024/06789 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
74320/2006
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Reconhece o instituto da 
prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 
do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 
09/05/2025)
RECORRENTE: Ernesto Albino Bordignon
CPF/CNPJ: 030.***.****-68
Relator(a): Bethânia Brites Borges
PROCESSO Nº 2024/08493 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
003/46/2013
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Dispor embalagem vazia de agrotóxico em desacordo com a legislação. 
Reconhece o instituto da prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA 
nº 001/2024, nos termos do voto relator, com o arquivamento do processo. 
(JARI/INDEA/MT, em 09/05/2025)
RECORRENTE: Luiz Marcio Romagnoli
CPF/CNPJ: 832.***.****-49
Relator(a): Bethânia Brites Borges

PROCESSO Nº 2024/11518 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
67846/2013
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Divergência no saldo de bovinos. Reconhece o instituto da prescrição com 
escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos do voto relator, 
com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 09/05/2025)
RECORRENTE: Agropecuária Dona Yvone Ltda
CPF/CNPJ: 07.454.***/****-31
Relator(a): Bethânia Brites Borges
PROCESSO Nº 2024/11519 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
12070/2013
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Brucelose. Reconhece o instituto da 
prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 
do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 
09/05/2025)
RECORRENTE: Antônio Bitar Filho
CPF/CNPJ: 072.***.****-72
Relator(a): Bethânia Brites Borges
PROCESSO Nº 2024/10822 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
43176/2006
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Reconhece o instituto da 
prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 
do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 
09/05/2025)
RECORRENTE: Cemi Alves de Jesus
CPF/CNPJ: 322.***.****-87
Relator(a): Rogaciano Araceli Castro de Arruda
PROCESSO Nº 2024/10826 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
49646/2006
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Reconhece o instituto da 
prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 
do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 
09/05/2025)
RECORRENTE: Carlito da Silva Pereira
CPF/CNPJ: 798.***.****-21
Relator(a): Rogaciano Araceli Castro de Arruda
PROCESSO Nº 2024/10834 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
71494/2006
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Reconhece o instituto da 
prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 
do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 
09/05/2025)
RECORRENTE: Carlinho Pilger
CPF/CNPJ: 169.***.****-53
Relator(a): Rogaciano Araceli Castro de Arruda
PROCESSO Nº 2024/10841 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
72407/2006
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Trânsito de bovinos sem a GTA. Reconhece o instituto da prescrição com 
escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos do voto relator, 
com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 09/05/2025)
RECORRENTE: Calebe Ferreira Borges
CPF/CNPJ: 390.***.****-20
Relator(a): Rogaciano Araceli Castro de Arruda
PROCESSO Nº 2024/10851 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
91251/2008
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Reconhece o instituto da 
prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 
do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 
09/05/2025)
RECORRENTE: Benedita Agostinha Azevedo
CPF/CNPJ: 763.***.****-53
Relator(a): Rogaciano Araceli Castro de Arruda
PROCESSO Nº 2024/10852 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
76978/2008
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Trânsito de bovinos sem a GTA. Reconhece o instituto da prescrição com 
escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos do voto relator, 
com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 09/05/2025)
RECORRENTE: Antônio Diniz Brito
CPF/CNPJ: 622.***.****-04
Relator(a): Rogaciano Araceli Castro de Arruda
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PROCESSO Nº 2023/14940 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
39081/2023
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Não atualizar o estoque do rebanho bovino. Argumentos apresentados 
insuficientes para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido 
pelo pagamento da multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 
09/05/2025)
RECORRENTE: Claudio Weis Junior
CPF/CNPJ: 015.***.***-31
Relator(a): Verton Silva Marques
PROCESSO Nº 2023/12648 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
38448/2023
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Não atualizar o estoque do rebanho bovino. Argumentos apresentados 
insuficientes para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido 
pelo pagamento da multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 
09/05/2025)
RECORRENTE: Leandra Souza de Melo
CPF/CNPJ: 023.***.***-59
Relator(a): Verton Silva Marques
PROCESSO Nº 2023/14640 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
39121/2023
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Não atualizar o estoque do rebanho bovino. Argumentos apresentados 
insuficientes para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido 
pelo pagamento da multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 
09/05/2025)
RECORRENTE: Osmar Candido da Costa
CPF/CNPJ: 273.***.***-68
Relator(a): Verton Silva Marques
PROCESSO Nº 2022/08964 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
32363/2022
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Não ocorrência do trânsito e movimentação de animais após a emissão 
e entrada de GTA. Argumentos apresentados insuficientes para 
descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido pelo pagamento da multa 
nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 09/05/2025)
RECORRENTE: Sérgio Luis Penteado Bautz
CPF/CNPJ: 110.***.***-39
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Junior
PROCESSO Nº 2022/07675 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
34273/2022
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Produto laticínio fora do padrão físico químico. Argumentos apresentados 
insuficientes para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido 
pelo pagamento da multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 
09/05/2025)
RECORRENTE: Industria e Comércio de Alimentos Nogueira Ltda
CPF/CNPJ: 22.659.***/****-89
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Junior
PROCESSO Nº 2023/00009 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
35794/2022
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Deixar de informar ao INDEA/MT o recebimento de vacinas. Argumentos 
apresentados insuficientes para descaracterizar o Auto de Infração. Fica 
decidido pelo pagamento da multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, 
em 09/05/2025)
RECORRENTE: Agro-Sul Produtos Agropecuários Eirelli
CPF/CNPJ: 04.842.***/****-06
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Junior
PROCESSO Nº 2022/17769 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
28774/2020
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Receber suínos sem GTA. Argumentos apresentados insuficientes para 
descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido pelo pagamento da multa 
nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 09/05/2025)
RECORRENTE: BRF S/A
CPF/CNPJ: 01.838.***/****-14
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Junior
PROCESSO Nº 2022/17158 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
28461/2020
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Receber suínos sem GTA. Argumentos apresentados insuficientes para 
descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido pelo pagamento da multa 
nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 09/05/2025)
RECORRENTE: BRF S/A
CPF/CNPJ: 01.838.***/****-14
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Junior

PROCESSO Nº 2022/00537 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
33127/2021
CANCELAMENTO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Brucelose. Auto de infração anulado por 
não observância aos requisitos formais em sua aplicação nos termos do 
voto relator. (JARI/INDEA, em 09/05/2025)
RECORRENTE: Vilmon Soares de Souza
CPF/CNPJ: 574.***.****-15
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Junior
PROCESSO Nº 2022/08554 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
34490/2022
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Argumentos apresentados 
insuficientes para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido 
pelo pagamento da multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 
09/05/2025)
RECORRENTE: Marluce Ribeiro de Lima
CPF/CNPJ: 099.***.***-87
Relator(a): João Victor Toshio Ono Cardoso
PROCESSO Nº 2022/00317 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
33189/2021
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Argumentos apresentados 
insuficientes para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido 
pelo pagamento da multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 
09/05/2025)
RECORRENTE: Robiane Rocha Cordeiro
CPF/CNPJ: 032.***.***-73
Relator(a): João Victor Toshio Ono Cardoso
PROCESSO Nº 2023/05016 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
2675/2019
RECURSO PROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PROCESSO 
ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Argumentos apresentados 
suficientes para descaracterizar o Auto. Fica decidido pelo cancelamento do 
auto nos termos do relator. (JARI/INDEA, em 09/05/2025)
RECORRENTE: Rommel Pretto
CPF/CNPJ: 240.***.***-06
Relator(a): João Victor Toshio Ono Cardoso
PROCESSO Nº 2022/17584 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
35517/2022
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Divergência no saldo de bovinos. Argumentos apresentados insuficientes 
para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido pelo pagamento da 
multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 09/05/2025)
RECORRENTE: Elso Casimiro de Farias
CPF/CNPJ: 061.***.***-64
Relator(a): Alexandre Ferramosca Netto
PROCESSO Nº 2022/18439 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
34815/2022
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Divergência no saldo de bovinos. Argumentos apresentados insuficientes 
para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido pelo pagamento da 
multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 09/05/2025)
RECORRENTE: Maria Aparecida da Silva
CPF/CNPJ: 734.***.***-49
Relator(a): Alexandre Ferramosca Netto
PROCESSO Nº 2022/18474 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
35691/2022
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Divergência no saldo de bovinos. Argumentos apresentados insuficientes 
para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido pelo pagamento da 
multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 09/05/2025)
RECORRENTE: Juvenal Lisboa Leite
CPF/CNPJ: 537.***.***-91
Relator(a): Alexandre Ferramosca Netto
PROCESSO Nº 2023/01824 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
35666/2022
CANCELAMENTO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Divergência no saldo de bovinos. Auto de infração anulado por não 
observância aos requisitos formais em sua aplicação nos termos do voto 
relator. (JARI/INDEA, em 09/05/2025)
RECORRENTE: Adil Batista Lima
CPF/CNPJ: 379.***.****-78
Relator(a): Alexandre Ferramosca Netto
PROCESSO Nº 2023/15430 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
33219/2022
CANCELAMENTO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Divergência no saldo de bovinos. Auto de infração anulado por não 
observância aos requisitos formais em sua aplicação nos termos do voto 
relator. (JARI/INDEA, em 09/05/2025)
RECORRENTE: Jobedio Umberto da Silva
CPF/CNPJ: 246.***.****-91
Relator(a): Alexandre Ferramosca Netto
<#E.G.B#1704190#127#1719831/>
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JUNTA ADMINISTRATIVA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES

ACÓRDÃO nº 008/2025

106ª Reunião Ordinária da Junta Administrativa de Julgamento de 
Recursos de Infrações - JARI/INDEA-MT, 28/05/2025.
Membros Julgadores presentes: Alexandre Ferramosca Netto, Fernanda 

da Silva Rocco, Marcelo Luis Barros, Nilton Cecílio de Mesquita Júnior, 

Rogaciano Araceli Castro de Arruda e João Victor Toshio Ono Cardoso.

Presidente da Sessão: Roberto Renato Pinheiro da Silva e Verton Silva 

Marques

PROCESSO Nº 2024/10803 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
63340/2008
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.

Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Reconhece o instituto da 

prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 

do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 

28/05/2025)

RECORRENTE: Cirley Chagas dos Santos

CPF/CNPJ: 241.***.****-30

Relator(a): Rogaciano Araceli Castro de Arruda

PROCESSO Nº 2024/10807 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
38851/2006
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.

Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Reconhece o instituto da 

prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 

do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 

28/05/2025)

RECORRENTE: Cipriana Maria dos Santos Sartori

CPF/CNPJ: 326.***.****-91

Relator(a): Rogaciano Araceli Castro de Arruda

PROCESSO Nº 2024/10812 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
68385/2006
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.

Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Reconhece o instituto da 

prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 

do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 

28/05/2025)

RECORRENTE: Cirilo Tapanache

CPF/CNPJ: 912.***.****-20

Relator(a): Rogaciano Araceli Castro de Arruda
PROCESSO Nº 2024/10815 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
60457/2006
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Reconhece o instituto da 
prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 
do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: José Mayer Carlotto
CPF/CNPJ: 225.***.****-68
Relator(a): Rogaciano Araceli Castro de Arruda
PROCESSO Nº 2024/10820 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
60458/2006
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Reconhece o instituto da 
prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 
do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: José Mayer Carlotto
CPF/CNPJ: 225.***.****-68
Relator(a): Rogaciano Araceli Castro de Arruda
PROCESSO Nº 2024/08689 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
87981/2009
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Reconhece o instituto da 
prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 
do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Maria Amelia de Lara Aires Faria Braga
CPF/CNPJ: 064.***.****-92
Relator(a): João Victor Toshio Ono Cardoso

PROCESSO Nº 2024/10564 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
49912/2006
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Reconhece o instituto da 
prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 
do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: José Anastacio da Conceição
CPF/CNPJ: 048.***.****-87
Relator(a): João Victor Toshio Ono Cardoso
PROCESSO Nº 2024/10614 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
55701/2006
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Reconhece o instituto da 
prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 
do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: José Gonçalves da Silva
CPF/CNPJ: 383.***.****-00
Relator(a): João Victor Toshio Ono Cardoso
PROCESSO Nº 2024/10615 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
75994/2006
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Reconhece o instituto da 
prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 
do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: José Izidio de Melo
CPF/CNPJ: 127.***.****-20
Relator(a): João Victor Toshio Ono Cardoso
PROCESSO Nº 2024/10617 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
71636/2006
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Reconhece o instituto da 
prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 
do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: José Lima da Silva
CPF/CNPJ: 371.***.****-82
Relator(a): João Victor Toshio Ono Cardoso
PROCESSO Nº 2024/10624 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
40527/2006
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Reconhece o instituto da 
prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 
do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Juraci Tavares
CPF/CNPJ: 838.***.****-34
Relator(a): João Victor Toshio Ono Cardoso
PROCESSO Nº 2024/10626 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
12968/2006
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Reconhece o instituto da 
prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 
do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Jurandir dos Santos Silva
CPF/CNPJ: 513.***.****-68
Relator(a): João Victor Toshio Ono Cardoso
PROCESSO Nº 2024/10632 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
68308/2006
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Reconhece o instituto da 
prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 
do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Jurandir Ferrer
CPF/CNPJ: 773.***.****-53
Relator(a): João Victor Toshio Ono Cardoso
PROCESSO Nº 2024/10644 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
91012/2008
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Reconhece o instituto da 
prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 
do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Juscelino Fernandes da Silveira
CPF/CNPJ: 032.***.****-27
Relator(a): João Victor Toshio Ono Cardoso
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PROCESSO Nº 2024/10645 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
9283/2006
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Reconhece o instituto da 
prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 
do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Laurentino Batista da Silva
CPF/CNPJ: 088.***.****-00
Relator(a): João Victor Toshio Ono Cardoso
PROCESSO Nº 2024/11529 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
47231/2013
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Reconhece o instituto da 
prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 
do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Maria Aparecida Lourenço Cabral
CPF/CNPJ: 771.***.****-53
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
PROCESSO Nº 2024/11619 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
001/076/2013
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Armazenamento irregular de produtos agrotóxicos. Reconhece o instituto 
da prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos 
termos do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, 
em 28/05/2025)
RECORRENTE: Agro Sul
CPF/CNPJ: 06.100.***/****-66
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
PROCESSO Nº 2024/11622 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
83090/2013
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Brucelose. Reconhece o instituto da 
prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 
do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Antônio Edson Borges
CPF/CNPJ: 158.***.****-20
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
PROCESSO Nº 2024/11634 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
83406/2013
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Trânsito de bovinos sem GTA. Reconhece o instituto da prescrição com 
escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos do voto relator, 
com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 28/05/2025)
RECORRENTE: Aparecida Martins Pereira
CPF/CNPJ: 568.***.****-87
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
PROCESSO Nº 2024/11636 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
92654/2013
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Trânsito de bovinos sem GTA. Reconhece o instituto da prescrição com 
escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos do voto relator, 
com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 28/05/2025)
RECORRENTE: Ari Torremocha Fim
CPF/CNPJ: 320.***.****-06
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
PROCESSO Nº 2024/11640 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
008/046/2013
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Utilizar Agrotóxicos em desacordo com a legislação. Reconhece o instituto 
da prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos 
termos do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, 
em 28/05/2025)
RECORRENTE: Cesar Cleser Leal
CPF/CNPJ: 695.***.****-97
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
PROCESSO Nº 2024/11643 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
72609/2013
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Reconhece o instituto da 
prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 
do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Elio Vieira Ribeiro
CPF/CNPJ: 536.***.****-91
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior

PROCESSO Nº 2024/11644 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
39349/2013
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Brucelose. Reconhece o instituto da 
prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 
do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Eliseu Pereira Machado
CPF/CNPJ: 452.***.****-04
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
PROCESSO Nº 2024/11645 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
92992/2013
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Trânsito de bovinos sem GTA. Reconhece o instituto da prescrição com 
escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos do voto relator, 
com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 28/05/2025)
RECORRENTE: Emilio dos Santos
CPF/CNPJ: 062.***.****-53
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
PROCESSO Nº 2024/11576 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
69714/2005
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Trânsito de bovinos sem GTA. Reconhece o instituto da prescrição com 
escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos do voto relator, 
com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 28/05/2025)
RECORRENTE: Maria do Ceu de Oliveira Evangelista
CPF/CNPJ: 597.***.****-72
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
PROCESSO Nº 2024/16819 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
90808/2008
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Reconhece o instituto da 
prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 
do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Kenji Eguchi
CPF/CNPJ: 906.***.****-68
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
PROCESSO Nº 2025/01690 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
53654/2010
PRESCRIÇÃO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não vacinação de bovinos contra Febre Aftosa. Reconhece o instituto da 
prescrição com escopo da Resolução JARI/INDEA nº 001/2024, nos termos 
do voto relator, com o arquivamento do processo. (JARI/INDEA/MT, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Edgar Luiz Caspers Stragliotto
CPF/CNPJ: 466.***.****-30
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
PROCESSO Nº 2022/13121 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
28569/2020
RECURSO PROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PROCESSO 
ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Dispor embalagem vazia de agrotóxico em desacordo com a legislação. 
Argumentos apresentados suficientes para descaracterizar o Auto. Fica 
decidido pelo cancelamento do auto nos termos do relator. (JARI/INDEA, 
em 28/05/2025)
RECORRENTE: Jaime Luiz Coradini
CPF/CNPJ: 244.***.***-53
Relator(a): Rogaciano Araceli Castro de Arruda
PROCESSO Nº 2022/12435 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
27065/2020
CANCELAMENTO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Descumprimento do calendário de plantio da soja. Auto de infração anulado 
por não observância aos requisitos formais em sua aplicação nos termos do 
voto relator. (JARI/INDEA, em 28/05/2025)
RECORRENTE: Matheus Mattama Sebben
CPF/CNPJ: 012.***.****-77
Relator(a): Rogaciano Araceli Castro de Arruda
PROCESSO Nº 2022/12325 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
28890/2020
RECURSO PROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PROCESSO 
ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não atualizar cadastro de propriedade produtora de soja. Argumentos 
apresentados suficientes para descaracterizar o Auto. Fica decidido pelo 
cancelamento do auto nos termos do relator. (JARI/INDEA, em 28/05/2025)
RECORRENTE: Francisco Alves Teixeira
CPF/CNPJ: 817.***.***-72
Relator(a): Rogaciano Araceli Castro de Arruda
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PROCESSO Nº 2022/12886 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
29046/2020
RECURSO PROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PROCESSO 
ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não atualizar cadastro de propriedade produtora de soja. Argumentos 
apresentados suficientes para descaracterizar o Auto. Fica decidido pelo 
cancelamento do auto nos termos do relator. (JARI/INDEA, em 28/05/2025)
RECORRENTE: Vanessa Cristina Beppler
CPF/CNPJ: 060.***.***-92
Relator(a): Rogaciano Araceli Castro de Arruda
PROCESSO Nº 2022/14902 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
955/2019
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Não atender os prazos estabelecidos para adequação de irregularidades. 
Argumentos apresentados insuficientes para descaracterizar o Auto de 
Infração. Fica decidido pelo pagamento da multa nos termos do voto relator. 
(JARI/INDEA, em 28/05/2025)
RECORRENTE: J. Renato Blau ME
CPF/CNPJ: 36.888.***/****-11
Relator(a): Fernanda da Silva Rocco
PROCESSO Nº 2022/11250 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
28917/2020
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Recebimento de suínos sem GTA. Argumentos apresentados insuficientes 
para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido pelo pagamento da 
multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 28/05/2025)
RECORRENTE: BRF S/A
CPF/CNPJ: 01.838.***/****-14
Relator(a): Fernanda da Silva Rocco
PROCESSO Nº 2022/11131 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
26424/2020
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Recebimento de suínos sem GTA. Argumentos apresentados insuficientes 
para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido pelo pagamento da 
multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 28/05/2025)
RECORRENTE: BRF S/A
CPF/CNPJ: 01.838.***/****-14
Relator(a): Fernanda da Silva Rocco
PROCESSO Nº 2023/22982 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
67395/2019
RECURSO PROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PROCESSO 
ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Descumprimento de medidas sanitárias obrigatórias. Argumentos 
apresentados suficientes para descaracterizar o Auto. Fica decidido pelo 
cancelamento do auto nos termos do relator. (JARI/INDEA, em 28/05/2025)
RECORRENTE: BRF S/A
CPF/CNPJ: 01.838.***/****-14
Relator(a): Fernanda da Silva Rocco
PROCESSO Nº 2023/04552 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
4216/2018
RECURSO PROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PROCESSO 
ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Participação em evento agropecuário sem autorização do INDEA-MT. 
Argumentos apresentados suficientes para descaracterizar o Auto. Fica 
decidido pelo cancelamento do auto nos termos do relator. (JARI/INDEA, 
em 28/05/2025)
RECORRENTE: Jaqueline Souza de Oliveira
CPF/CNPJ: 019.***.***-05
Relator(a): Fernanda da Silva Rocco
PROCESSO Nº 2023/11390 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
31985/2021
RECURSO PROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PROCESSO 
ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Recebimento de bovinos sem GTA. Argumentos apresentados suficientes 
para descaracterizar o Auto. Fica decidido pelo cancelamento do auto nos 
termos do relator. (JARI/INDEA, em 28/05/2025)
RECORRENTE: Heliton Aparecido da Silva
CPF/CNPJ: 486.***.***-72
Relator(a): Fernanda da Silva Rocco
PROCESSO Nº 2023/04087 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
31983/2021
RECURSO PROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PROCESSO 
ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Recebimento de bovinos sem GTA. Argumentos apresentados suficientes 
para descaracterizar o Auto. Fica decidido pelo cancelamento do auto nos 
termos do relator. (JARI/INDEA, em 28/05/2025)
RECORRENTE: Heliton Aparecido da Silva
CPF/CNPJ: 486.***.***-72
Relator(a): Fernanda da Silva Rocco

PROCESSO Nº 2023/08042 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
31442/2021
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Divergência no saldo de bovinos. Argumentos apresentados insuficientes 
para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido pelo pagamento da 
multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 28/05/2025)
RECORRENTE: Sebastião Pires Ferreira
CPF/CNPJ: 775.***.***-87
Relator(a): Marcelo Luis Barros
PROCESSO Nº 2023/06435 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
32204/2021
CANCELAMENTO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Divergência no saldo de bovinos. Auto de infração anulado por não 
observância aos requisitos formais em sua aplicação nos termos do voto 
relator. (JARI/INDEA, em 28/05/2025)
RECORRENTE: Valdemar Divino Farias
CPF/CNPJ: 142.***.****-49
Relator(a): Marcelo Luis Barros
PROCESSO Nº 2023/12927 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
38513/2023
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Não atualizar o estoque do rebanho bovino. Argumentos apresentados 
insuficientes para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido 
pelo pagamento da multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Aparecida Alves de Miranda
CPF/CNPJ: 793.***.***-72
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
PROCESSO Nº 2023/12599 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
38296/2023
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Não atualizar o estoque do rebanho bovino. Argumentos apresentados 
insuficientes para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido 
pelo pagamento da multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Valter Bellini
CPF/CNPJ: 7.***.***-72
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
PROCESSO Nº 2023/12800 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
38530/2023
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Não atualizar o estoque do rebanho bovino. Argumentos apresentados 
insuficientes para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido 
pelo pagamento da multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Mauro Carlos Rodrigues
CPF/CNPJ: 503.***.***-68
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
PROCESSO Nº 2023/13047 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
38137/2023
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Não atualizar o estoque do rebanho bovino. Argumentos apresentados 
insuficientes para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido 
pelo pagamento da multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Carlos Luiz Schinoca
CPF/CNPJ: 198.***.***-34
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
PROCESSO Nº 2023/13581 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
38791/2023
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Não atualizar o estoque do rebanho bovino. Argumentos apresentados 
insuficientes para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido 
pelo pagamento da multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: O. da Silva Peças Eireli
CPF/CNPJ: 03.506.***/****-04
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
PROCESSO Nº 2023/13211 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
37007/2023
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Não atualizar o estoque do rebanho bovino. Argumentos apresentados 
insuficientes para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido 
pelo pagamento da multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Cecilia Maria dos Santos
CPF/CNPJ: 570.***.***-87
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
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PROCESSO Nº 2023/13252 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
38689/2023
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Não atualizar o estoque do rebanho bovino. Argumentos apresentados 
insuficientes para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido 
pelo pagamento da multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Vanildo Catarino Cebalho
CPF/CNPJ: 388.***.***-91
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
PROCESSO Nº 2023/13324 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
37810/2023
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Não atualizar o estoque do rebanho bovino. Argumentos apresentados 
insuficientes para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido 
pelo pagamento da multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Arnaldo Matias da Costa
CPF/CNPJ: 943.***.***-34
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
PROCESSO Nº 2023/13400 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
38658/2023
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Não atualizar o estoque do rebanho bovino. Argumentos apresentados 
insuficientes para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido 
pelo pagamento da multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Vanilde Basilio Ramos
CPF/CNPJ: 266.***.***-65
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
PROCESSO Nº 2023/13414 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
38665/2023
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Não atualizar o estoque do rebanho bovino. Argumentos apresentados 
insuficientes para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido 
pelo pagamento da multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Davi Gonçalves
CPF/CNPJ: 181.***.***-25
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
PROCESSO Nº 2023/13582 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
38685/2023
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Não atualizar o estoque do rebanho bovino. Argumentos apresentados 
insuficientes para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido 
pelo pagamento da multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Tanael Fortunato da Silva
CPF/CNPJ: 893.***.***-53
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
PROCESSO Nº 2023/13653 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
38822/2023
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Não atualizar o estoque do rebanho bovino. Argumentos apresentados 
insuficientes para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido 
pelo pagamento da multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Diego Antônio Moraes e Silva
CPF/CNPJ: 017.***.***-92
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
PROCESSO Nº 2023/14597 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
39054/2023
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Não atualizar o estoque do rebanho bovino. Argumentos apresentados 
insuficientes para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido 
pelo pagamento da multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Valdir Moreira da Silva
CPF/CNPJ: 837.***.***-53
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior

PROCESSO Nº 2023/14658 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
39079/2023
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Não atualizar o estoque do rebanho bovino. Argumentos apresentados 
insuficientes para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido 
pelo pagamento da multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Elizabete Ferreira de Souza
CPF/CNPJ: 329.***.***-87
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
PROCESSO Nº 2023/14761 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
38872/2023
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Não atualizar o estoque do rebanho bovino. Argumentos apresentados 
insuficientes para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido 
pelo pagamento da multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Pedro Cypriano Soares Filho
CPF/CNPJ: 884.***.***-20
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
PROCESSO Nº 2023/23425 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
40710/2023
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Não atualizar o estoque do rebanho bovino. Argumentos apresentados 
insuficientes para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido 
pelo pagamento da multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Ronisdey Fernandes Agapito
CPF/CNPJ: 829.***.***-20
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
PROCESSO Nº 2023/14511 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
38651/2023
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - MAIORIA.
Não atualizar o estoque do rebanho bovino. Argumentos apresentados 
insuficientes para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido pelo 
pagamento da multa nos termos do voto divergente. (JARI/INDEA, em 
28/05/2025)
RECORRENTE: Paulino dos Santos da Silva
CPF/CNPJ: 883.***.***-91
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Júnior
Divergente: Marcelo Luis Barros
PROCESSO Nº 2023/13442 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
37806/2023
CANCELAMENTO - PROCESSO ARQUIVADO - UNANIMIDADE.
Não inclusão das informações no Sindesa referente aos animais sob sua 
guarda. Auto de infração anulado por não observância aos requisitos formais 
em sua aplicação nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 28/05/2025)
RECORRENTE: Débora de Souza Oliveira
CPF/CNPJ: 035.***.****-65
Relator(a): Nilton Cecílio de Mesquita Junior
PROCESSO Nº 2022/00292 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
33363/2022
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Divergência no saldo de bovinos. Argumentos apresentados insuficientes 
para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido pelo pagamento da 
multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 28/05/2025)
RECORRENTE: Vanderlan Rodrigues da Silva
CPF/CNPJ: 870.***.***-15
Relator(a): Alexandre Ferramosca Netto
PROCESSO Nº 2022/19270 - RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
35741/2022
RECURSO DESPROVIDO - INFRATOR NOTIFICADO - PENALIDADE 
MANTIDA - UNANIMIDADE.
Divergência no saldo de bovinos. Argumentos apresentados insuficientes 
para descaracterizar o Auto de Infração. Fica decidido pelo pagamento da 
multa nos termos do voto relator. (JARI/INDEA, em 28/05/2025)
RECORRENTE: Antônio Martins de Oliveira
CPF/CNPJ: 344.***.***-49
Relator(a): Alexandre Ferramosca Netto
<#E.G.B#1704220#131#1719864/>
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DETRAN/MT

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

O Departamento Estadual de Trânsito, na qualidade de autoridade de trânsito, em conformidade com as competências estabelecidas 
pela Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro, artigo 281 e Resolução nº 918/2022 do CONTRAN – Conselho Nacional de 
Trânsito, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS abaixo, concedendo-lhes o prazo para indicação de condutor/infrator e para 
interposição de defesa prévia até a data limite, junto ao órgão autuador.

DOCUMENTAÇÃO:  Requerimento assinado, com as razões da defesa; Cópia da notificação da autuação; Cópia do CRLV - 
documento do veículo; Cópia do documento de identificação (RG, CPF ou CNH) e procuração (quando for o caso). No caso de pessoa 
jurídica, apresentar os documentos que comprovem a representa ção. OBS. Deverá ser protocolado um requerimento para cada 
infração, com a documentação necessária.

NOTIFICAÇÃO DE EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO

Cód. InfraçãoPlaca Nº AIT Dt Infração Dt Postagem Vl. Multa
Dt Limite Indicação 

condutor/Infrator
Dt Limite 
Defesa

5010-0QBE7H61 DT00LC109R 31/07/2025 R$880,4117/06/202509/06/2025 15/08/2025
6599-2QBE7H61 DT00LC109S 31/07/2025 R$293,4717/06/202509/06/2025 15/08/2025
5002-0EMT8A04 NIC0006233 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0JZT3478 NIC0006284 31/07/2025 R$586,9417/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0JZT3478 NIC0006286 31/07/2025 R$586,9417/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0KAF5112 NIC0006242 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0NJK7686 NIC0006269 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0NJO9G28 NIC0006245 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0NJV0845 NIC0006231 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0NUC0551 NIC0006260 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0NUC9837 NIC0006246 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0OAW3D34 NIC0006267 31/07/2025 R$586,9417/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0OBB8947 NIC0006240 31/07/2025 R$586,9417/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0OBK2892 NIC0006272 31/07/2025 R$586,9417/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0OBK5968 NIC0006251 31/07/2025 R$260,3217/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0OBL4668 NIC0006268 31/07/2025 R$586,9417/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0OBS8I47 NIC0006274 31/07/2025 R$586,9417/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0PRM9B57 NIC0006239 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0PVZ3D81 NIC0006261 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0PYM3A55 NIC0006265 31/07/2025 R$176,7617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0QBA9359 NIC0006278 31/07/2025 R$586,9417/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0QBD4025 NIC0006275 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0QBQ0742 NIC0006236 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0QBR4080 NIC0006227 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0QBT2F87 NIC0006281 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0QBT4A44 NIC0006277 31/07/2025 R$586,9417/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0QBV5537 NIC0006222 31/07/2025 R$2.934,7017/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0QBV5537 NIC0006223 31/07/2025 R$260,3217/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0QBV6566 NIC0006250 31/07/2025 R$586,9417/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0QCF3802 NIC0006273 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0QCH2J40 NIC0006230 31/07/2025 R$2.934,7017/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0QCO0H91 NIC0006235 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0QCQ7A75 NIC0006285 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0QOM0D59 NIC0006228 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0QXU4G58 NIC0006252 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0RAK7621 NIC0006280 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0RAR2I04 NIC0006238 31/07/2025 R$586,9417/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0RAT4A99 NIC0006282 31/07/2025 R$586,9417/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0RAT7B92 NIC0006247 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0RAU6F66 NIC0006264 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0RAV9I62 NIC0006248 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0RAV9I62 NIC0006249 31/07/2025 R$586,9417/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0RAW1D71 NIC0006232 31/07/2025 R$586,9417/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0RAY5G53 NIC0006258 31/07/2025 R$586,9417/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0RAY5H49 NIC0006234 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0RHP1E26 NIC0006253 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0RHP1E26 NIC0006254 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0RHP1E26 NIC0006255 31/07/2025 R$586,9417/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0RMO7I73 NIC0006279 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0RRM4C74 NIC0006276 31/07/2025 R$176,7617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0RRR1B84 NIC0006226 31/07/2025 R$260,3217/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0RRS7B83 NIC0006271 31/07/2025 R$586,9417/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0RRY3D72 NIC0006283 31/07/2025 R$586,9417/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0RRY3D72 NIC0006287 31/07/2025 R$586,9417/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0RRY4E75 NIC0006243 31/07/2025 R$586,9417/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0SPC0A95 NIC0006225 31/07/2025 R$586,9417/06/202516/06/2025 15/08/2025
5010-0QBY3F16 DT00GM50VH 31/07/2025 R$880,4117/06/202509/06/2025 15/08/2025
5010-0NTY9496 DT00GM50VJ 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
7340-0NTY9496 DT00GM50VK 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
7048-1NTY9496 DT00GM50VL 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2OBR9092 DT0034A0IR 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5738-0SPI2H02 DT00AR20DR 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2RAM3J01 DT00AQ10YS 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
7340-0RAM3J01 DT00AQ10YU 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0RAM3J01 DT00AQ10YW 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1BEA1E30 DT00TX114B 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1ETW4036 DT00TX114J 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1IDY6H21 DT00TX114K 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1KAK8B54 DT00TX114N 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1KAM7356 DT00TX114H 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1NPN3A25 DT00TX114F 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1OAR4G40 DT00TX114M 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
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5185-1OBM7A10 DT00TX114G 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1QBP4J39 DT00TX114C 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
7633-1QBP4J39 DT00TX114D 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1QCV2F06 DT00TX114A 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1QCW4259 DT00TX114E 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1QCZ1C22 DT00TX1147 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1RRZ5F99 DT00TX1148 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
7722-0NXP4G77 DT00CD11WC 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
7722-0OOZ3C92 DT00CD11WB 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1DTD6J22 DT00X010E8 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1GAO4577 DT00X010DY 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1HLH5314 DT00X010EA 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1JTP9924 DT00X010E6 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1JYH9G42 DT00X010EJ 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1JYI1097 DT00X010E2 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1JZD8E20 DT00X010DM 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1JZF6676 DT00X010DR 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1KAJ0926 DT00X010EH 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1KRR1I20 DT00X010DG 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1NEC9D72 DT00X010E4 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1NJG6A05 DT00X010DH 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1NJJ7761 DT00X010EC 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1NPN5980 DT00X010ED 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1NPO9795 DT00X010DS 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1NTX4A87 DT00X010DZ 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1NTY6B58 DT00X010E0 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1OAQ6693 DT00X010E5 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1OAT1577 DT00X010DK 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1OBA6182 DT00X010DP 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1OBB4I15 DT00X010DQ 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1OBM7A10 DT00X010DJ 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-2PZT4648 DT00X010EB 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1QBA0427 DT00X010DI 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0QCI4727 DT00X010DC 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1QCT1G49 DT00X010DW 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1QCZ1C22 DT00X010DF 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1QNJ6D59 DT00X010DE 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
7633-2QTM1G18 DT00X010DU 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1RAT8G41 DT00X010EF 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
7633-2SPL1E47 DT00X010EI 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5002-0SPF6D31 NIC0006288 31/07/2025 R$176,7617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0SPG5J94 NIC0006266 31/07/2025 R$390,4617/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0SPI4B90 NIC0006263 31/07/2025 R$586,9417/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0SPL9A08 NIC0006241 31/07/2025 R$586,9417/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0SPN8B52 NIC0006224 31/07/2025 R$586,9417/06/202516/06/2025 15/08/2025
5002-0SPR0B70 NIC0006237 31/07/2025 R$586,9417/06/202516/06/2025 15/08/2025
7633-2SPM3F33 DT00X010DX 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
7633-2SPN6B97 DT00X010DT 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0RRV4G00 DT00EH10WC 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
6653-1RRV4G00 DT00EH10WD 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
7340-0RRV4G00 DT00EH10WE 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2OGU9466 DT007830P8 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5720-0RAZ5H38 DT00CN612P 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0SPL3A84 DT00DK50XL 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2SPL3A84 DT00DK50XM 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6653-1SPL3A84 DT00DK50XN 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0JYR5378 DT008O20KM 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2JYR5378 DT008O20KP 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0NUG3A96 DT008O20KN 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2NUG3A96 DT008O20KO 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5274-1OOC1D53 DT008D40GC 31/07/2025 R$2.934,7017/06/202510/06/2025 15/08/2025
5274-1QBU8F10 DT008D40GD 31/07/2025 R$2.934,7017/06/202510/06/2025 15/08/2025
6653-1QBU8F10 DT008D40GE 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0QBU8F10 DT008D40GF 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
5274-1RBT0E16 DT008D40GB 31/07/2025 R$2.934,7017/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2QCU8I04 DT006E6008 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6637-1NJE4B42 DT00ST103W 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2NPQ6315 DT00ST103U 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5045-0NPQ6315 DT00ST103V 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0QCO7452 DT00ST103T 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1AKK9D03 DT00VF10X6 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1HKO3594 DT00VF10WX 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1JZK8865 DT00VF10XI 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2JZK8865 DT00VF10XJ 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2JZY3472 DT00VF10WT 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1JZY3472 DT00VF10WU 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1KAD2E31 DT00VF10XH 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2KAG2C44 DT00VF10X0 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1KAG2C44 DT00VF10X1 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-2KAP8627 DT00VF10XR 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1LCH2978 DT00VF10WO 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1NJG2702 DT00VF10WN 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2NJK3685 DT00VF10WL 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2NJQ5F16 DT00VF10WM 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
7340-0NJV3713 DT00VF10WY 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2NJV3713 DT00VF10WZ 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
7340-0NTX2I00 DT00VF10WW 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
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7340-0NUC7110 DT00VF10X2 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2NUE8B43 DT00VF10XN 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
7340-0NUE8B43 DT00VF10XO 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2OBN9902 DT00VF10X9 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6653-2OBN9902 DT00VF10XA 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2QBK8I19 DT00VF10XC 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0QBK8I19 DT00VF10XD 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
7340-0QBK8I19 DT00VF10XE 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1QBO6045 DT00VF10X5 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
7340-0QBT9051 DT00VF10X7 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2QBT9051 DT00VF10X8 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2QCD9671 DT00VF10XB 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2RAP4I71 DT00VF10XQ 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
7340-0SPE0B94 DT00VF10XF 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2SPE0B94 DT00VF10XG 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
7340-0SPE4A70 DT00VF10X3 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
5738-0QCQ1F51 DT00V7114J 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2QCQ1F51 DT00V7114K 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0SPI4D48 DT00EW10M9 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
7340-0SPI4D48 DT00EW10MA 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1KAM1859 DT00VS10YG 31/07/2025 R$195,2317/06/202509/06/2025 15/08/2025
5169-1KAM1859 DT00VS10YH 31/07/2025 R$2.934,7017/06/202509/06/2025 15/08/2025
5010-0JZQ1871 DT008430CP 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
5720-0NJK1C58 DT00VS10ZE 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0NJS3207 DT00VS10Z9 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2NJS3207 DT00VS10ZA 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6556-1NJS3207 DT00VS10ZB 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6637-2NJS3207 DT00VS10ZC 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5819-4NPJ5272 DT00VS10YM 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2NPJ5272 DT00VS10YN 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2OBP7426 DT00VS10YI 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5720-0QCG3E99 DT00VS10Z8 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5720-0RAL3H07 DT00VS10ZD 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2SPI7F62 DT007440IN 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0NCC7634 DT001230WY 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
6637-2SPJ5B09 DT001230WZ 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6050-1FFS4570 DT00GA207H 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5835-0FFS4570 DT00GA207I 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
7633-1OBA3590 DT00GA207K 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
7633-1QCU4I94 DT00GA207R 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
7633-1QCY8461 DT00GA207L 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
7633-1RAT4H05 DT00GA207N 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
7633-1RLO2B45 DT00GA207M 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
7633-1SPV6J83 DT00GA207J 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
7633-1SPZ6E44 DT00GA207P 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2NJU0415 DT007S20C2 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0NJU0415 DT007S20C3 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
7048-1QCR9E48 DT003P20DJ 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
7340-0JZM1409 DT005Y400U 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1LTD0A14 DT005Y400M 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1NJB1702 DT005Y400O 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1NJR2323 DT005Y400T 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1NUB3D01 DT005Y400L 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1OBB4H08 DT005Y400P 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1QNV5962 DT005Y400R 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1RHP9A17 DT005Y400Q 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2KAT3048 DT00AF2019 31/07/2025 R$293,4717/06/202509/06/2025 15/08/2025
7633-2FSQ3C87 DT009J40A5 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6769-0HTA1698 DT00VK10WI 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1KAK9478 DT00VK10W4 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6602-0NUE9315 DT00VK10W5 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1PFQ9B63 DT00VK10W2 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2PFQ9B63 DT00VK10W3 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-2RNW3C38 DT00VK10W8 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1RRO2E45 DT00VK10WG 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-2RRZ9G97 DT00VK10W9 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2SPC3H92 DT00VK10W7 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2SPD2B32 DT00VK10WC 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0SPN7J69 DT00VK10WJ 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
5061-0SPN7J69 DT00VK10WK 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2QBT5335 DT00EI20K1 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
7366-2SPH6C07 DT009M20J8 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0QBM8G27 DT008S10QR 31/07/2025 R$880,4117/06/202509/06/2025 15/08/2025
5185-1NJL2F46 DT00RZ1104 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0QCZ5I55 DT00RZ1107 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
6580-0QCZ5I55 DT00RZ1108 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6653-2QCZ5I55 DT00RZ1109 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2QCZ5I55 DT00RZ110A 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1QUN9D07 DT00RZ1106 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2FIT6963 DT00VP10TZ 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2NPM9172 DT00VP10TV 31/07/2025 R$293,4717/06/202509/06/2025 15/08/2025
6599-2RRQ8B34 DT00VP10TT 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0RRQ8B34 DT00VP10TU 31/07/2025 R$880,4117/06/202509/06/2025 15/08/2025
6599-2SPL9B52 DT00VP10TX 31/07/2025 R$293,4717/06/202509/06/2025 15/08/2025
5010-0SPL9B52 DT00VP10TY 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2QBH3996 DT008430CN 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0QBH3996 DT008430CO 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
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5185-1AXV8C45 DT002D53N0 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2AXV8C45 DT002D53N1 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1HBL8640 DT002D53MK 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2HBL8640 DT002D53ML 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6653-2HFO8D19 DT002D53NA 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1HZU2A76 DT002D53MX 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2HZU2A76 DT002D53MY 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1JYF4871 DT002D53MP 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2JYF4871 DT002D53MQ 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2JYG6858 DT002D53MR 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1JYG6858 DT002D53MS 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1JZJ2E22 DT002D53LX 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1JZJ6286 DT002D53M7 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6653-2KAD8772 DT002D53NI 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2KAD8772 DT002D53NJ 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1KAE7E07 DT002D53M8 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1NJB1528 DT002D53N5 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6637-1NJI0669 DT002D53NM 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1NJK4B22 DT002D53M3 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2NJK4B22 DT002D53M4 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1NJN9057 DT002D53N7 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2NJN9057 DT002D53N8 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5193-0NJN9057 DT002D53N9 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2NPD5978 DT002D53MV 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1NPD5978 DT002D53MW 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1NPP9G16 DT002D53LY 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2NTY1E77 DT002D53N2 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1NTY1E77 DT002D53N3 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6653-2NUA4163 DT002D53NH 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1NUG3785 DT002D53MO 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2OAT3E41 DT002D53ME 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1OAT3E41 DT002D53MF 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6637-1OBF2611 DT002D53NS 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6653-2OBF2611 DT002D53NT 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2OBF2611 DT002D53NU 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1OBI0353 DT002D53MC 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2OBI0353 DT002D53MD 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1OBO3I35 DT002D53M9 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2OBO3I35 DT002D53MA 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1QBD6G98 DT002D53N4 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1QBW0F14 DT002D53MZ 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2QCD1243 DT002D53NQ 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6637-1QCD1243 DT002D53NR 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2QCO6711 DT002D53ND 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
7340-0QCO6711 DT002D53NE 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
6637-1QCO6711 DT002D53NF 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2QCU5454 DT002D53M1 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1QCU5454 DT002D53M2 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6653-2RAL8E62 DT002D53NB 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2RAL8E62 DT002D53NC 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1RNP7D55 DT002D53MB 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6653-2RRW4J06 DT002D53NK 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6637-1SPD3G96 DT002D53NO 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2SPD3G96 DT002D53NP 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2SPI0C84 DT002D53NX 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
7340-0SPI0C84 DT002D53NY 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1SPP2J36 DT002D53MI 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6637-1SPQ5D08 DT002D53NN 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6653-2SPY2H25 DT002D53N6 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5410-0JZY2915 DT00CN612N 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
5452-1OBK7J50 DT005R11X5 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0RAV2H04 DT005R11X6 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
7072-2RAV2H04 DT005R11X7 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
7048-1RAV2H04 DT005R11X8 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0NKA8G26 DT008Y21ZT 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
5657-0RRN4I47 DT009C305H 31/07/2025 R$130,1617/06/202506/06/2025 15/08/2025
7030-1SPE2I01 DT009C305J 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6050-1OBN1F82 DT003L602X 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2NUE2982 DT001Q51IA 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0RAS3D24 DT00HP106Q 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
7340-0RAV4E60 DT00HP106R 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
6653-1RAV4E60 DT00HP106T 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
7684-2RAV4E60 DT00HP106U 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
6653-1QBZ3C40 DT00DK50XO 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6610-2QBZ3C40 DT00DK50XP 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2RRV2A35 TSR0133046 31/07/2025 R$293,4717/06/202504/06/2025 15/08/2025
6599-2AMR3713 TSR0129623 31/07/2025 R$293,4717/06/202530/05/2025 15/08/2025
5118-0AMR3713 TSR0129625 31/07/2025 R$880,4117/06/202530/05/2025 15/08/2025
5045-0NJS3974 TSR0129683 31/07/2025 R$293,4717/06/202504/06/2025 15/08/2025
6556-4NJS3974 TSR0129684 31/07/2025 R$293,4717/06/202504/06/2025 15/08/2025
6670-0NJS3974 TSR0129685 31/07/2025 R$195,2317/06/202504/06/2025 15/08/2025
6599-2QBM6910 TSR0129665 31/07/2025 R$293,4717/06/202504/06/2025 15/08/2025
5010-0QBM6910 TSR0129666 31/07/2025 R$880,4117/06/202504/06/2025 15/08/2025
5118-0QBM6910 TSR0129667 31/07/2025 R$880,4117/06/202504/06/2025 15/08/2025
7340-0QBM6910 TSR0129668 31/07/2025 R$130,1617/06/202504/06/2025 15/08/2025
6580-0QBM6910 TSR0129669 31/07/2025 R$293,4717/06/202504/06/2025 15/08/2025
7072-1QBM6910 TSR0129670 31/07/2025 R$293,4717/06/202504/06/2025 15/08/2025
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7048-1QBM6910 TSR0129671 31/07/2025 R$293,4717/06/202504/06/2025 15/08/2025
6858-0QBM6910 TSR0129672 31/07/2025 R$293,4717/06/202504/06/2025 15/08/2025
6599-2RAW5H16 TSR0129677 31/07/2025 R$293,4717/06/202504/06/2025 15/08/2025
5010-0RAW5H16 TSR0129678 31/07/2025 R$880,4117/06/202504/06/2025 15/08/2025
6556-4RAW5H16 TSR0129679 31/07/2025 R$293,4717/06/202504/06/2025 15/08/2025
6670-0RAW5H16 TSR0129680 31/07/2025 R$195,2317/06/202504/06/2025 15/08/2025
7340-0RAW5H16 TSR0129681 31/07/2025 R$130,1617/06/202504/06/2025 15/08/2025
6599-2SPE0F36 TSR0129673 31/07/2025 R$293,4717/06/202504/06/2025 15/08/2025
5010-0SPE0F36 TSR0129674 31/07/2025 R$880,4117/06/202504/06/2025 15/08/2025
5118-0SPE0F36 TSR0129675 31/07/2025 R$880,4117/06/202504/06/2025 15/08/2025
7340-0SPE0F36 TSR0129676 31/07/2025 R$130,1617/06/202504/06/2025 15/08/2025
6599-2RRI6A13 TSR0141387 31/07/2025 R$293,4717/06/202504/06/2025 15/08/2025
6769-0RRI6A13 TSR0141388 31/07/2025 R$130,1617/06/202504/06/2025 15/08/2025
6726-1RRI6A13 TSR0141389 31/07/2025 R$195,2317/06/202504/06/2025 15/08/2025
6599-2SPN4C13 TSR0141390 31/07/2025 R$293,4717/06/202504/06/2025 15/08/2025
5010-0SPN4C13 TSR0141391 31/07/2025 R$880,4117/06/202504/06/2025 15/08/2025
5118-0SPN4C13 TSR0141392 31/07/2025 R$880,4117/06/202504/06/2025 15/08/2025
6599-2OBC9222 TSR0137386 31/07/2025 R$293,4717/06/202504/06/2025 15/08/2025
6599-2QCV0A82 TSR0137383 31/07/2025 R$293,4717/06/202504/06/2025 15/08/2025
5010-0QCV0A82 TSR0137384 31/07/2025 R$880,4117/06/202504/06/2025 15/08/2025
5118-0QCV0A82 TSR0137385 31/07/2025 R$880,4117/06/202504/06/2025 15/08/2025
6599-2SPE2I36 TSR0137380 31/07/2025 R$293,4717/06/202504/06/2025 15/08/2025
5010-0SPE2I36 TSR0137381 31/07/2025 R$880,4117/06/202504/06/2025 15/08/2025
5118-0SPE2I36 TSR0137382 31/07/2025 R$880,4117/06/202504/06/2025 15/08/2025
6599-2KAA9739 TSR0139168 31/07/2025 R$293,4717/06/202504/06/2025 15/08/2025
5010-0KAA9739 TSR0139169 31/07/2025 R$880,4117/06/202504/06/2025 15/08/2025
5061-0KAA9739 TSR0139170 31/07/2025 R$880,4117/06/202504/06/2025 15/08/2025
6599-2QUT3A24 TSR0139171 31/07/2025 R$293,4717/06/202504/06/2025 15/08/2025
6599-2NPQ2F05 TSR0140394 31/07/2025 R$293,4717/06/202504/06/2025 15/08/2025
5010-0NPQ2F05 TSR0140395 31/07/2025 R$880,4117/06/202504/06/2025 15/08/2025
6599-2RRV8F74 TSR0140396 31/07/2025 R$293,4717/06/202504/06/2025 15/08/2025
5010-0SPS1B32 TSR0140392 31/07/2025 R$880,4117/06/202504/06/2025 15/08/2025
5010-0SPY4A15 TSR0140393 31/07/2025 R$880,4117/06/202504/06/2025 15/08/2025
6599-2NPO1704 TSR0135336 31/07/2025 R$293,4717/06/202504/06/2025 15/08/2025
5010-0NPO1704 TSR0135337 31/07/2025 R$880,4117/06/202504/06/2025 15/08/2025
6599-2SPL6A22 TSR0135334 31/07/2025 R$293,4717/06/202504/06/2025 15/08/2025
6599-2SLN5E99 TSR0146243 31/07/2025 R$293,4717/06/202530/05/2025 15/08/2025
6599-2JYQ1F18 TSR0127223 31/07/2025 R$293,4717/06/202504/06/2025 15/08/2025
5010-0JYQ1F18 TSR0127224 31/07/2025 R$880,4117/06/202504/06/2025 15/08/2025
5118-0JYQ1F18 TSR0127225 31/07/2025 R$880,4117/06/202504/06/2025 15/08/2025
6726-1JYQ1F18 TSR0127226 31/07/2025 R$195,2317/06/202504/06/2025 15/08/2025
6602-0JYQ1F18 TSR0127227 31/07/2025 R$293,4717/06/202504/06/2025 15/08/2025
6637-2JYQ1F18 TSR0127228 31/07/2025 R$195,2317/06/202504/06/2025 15/08/2025
5185-1JXZ8100 DT00VH10OZ 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1JYH3429 DT00VH10OW 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6530-0NJD8H91 DT00VH10P2 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6530-0OBO9F69 DT00VH10P1 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1PCN4D95 DT00VH10OX 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1QBP8I64 DT00VH10OU 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5193-0RNF5F52 DT00VH10P0 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
7358-0SPH4F98 DT00VH10OT 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1JYO9220 DT00WY10AO 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
7633-2JYO9220 DT00WY10AP 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1JYT5736 DT00WY10AK 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
7633-2JZQ8166 DT00WY10AG 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1JZS5H40 DT00WY10AQ 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-2KZP5B21 DT00WY10AD 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1RRR1H05 DT00WY10AJ 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1RTS3A14 DT00WY10AF 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010359 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010360 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010361 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010362 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010363 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010364 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010366 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010367 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010368 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010369 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010371 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010372 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010373 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010374 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010375 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010376 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010377 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010378 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010379 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010381 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010382 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010383 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010384 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010385 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010386 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010387 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010388 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010389 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
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7820-0SEMPLAC TOX0010390 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010391 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010392 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010393 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010394 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010395 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010396 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010397 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010398 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010399 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010401 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010402 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010404 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010405 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010406 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010409 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010410 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010411 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010412 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010414 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010415 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010416 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010417 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010418 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010420 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010421 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010422 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010424 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010425 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010426 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010427 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010428 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010430 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010431 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010432 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010433 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010434 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010436 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010437 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010438 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010439 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010440 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010441 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010442 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010443 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010444 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010446 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010447 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010448 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010449 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010450 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010452 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010453 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010454 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010455 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010457 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010458 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010459 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010460 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010461 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010462 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010463 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010464 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
7820-0SEMPLAC TOX0010465 31/07/2025 R$1.467,3517/06/202509/06/2025 15/08/2025
6599-2HMC9021 DT00S41076 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5061-0OMQ7H87 DT001J3117 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
5207-0OMQ7H87 DT001J3118 31/07/2025 R$88,3817/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0OMQ7H87 DT001J3119 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
7340-0OMQ7H87 DT001J311A 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
6556-4OMQ7H87 DT001J311B 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2OAW9E15 DT00P010BF 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1ILL4C48 DT00V920UA 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5720-0NFU6584 DT00V920UI 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5720-0OAP7H63 DT00V920UL 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-2QBG4869 DT00V920UC 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5193-0QBG4869 DT00V920UD 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
7340-0NJL5C87 DT00N910P0 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1NUB9650 DT00N910OX 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1NUE1H57 DT00N910OW 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
7340-0OBC5439 DT00N910OY 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
7340-0QBG9A63 DT00N910OU 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1QBO2E56 DT00N910OV 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1QCT9025 DT00N910OS 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
7340-0RAU9D60 DT00N910OZ 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1RNF4H21 DT00N910OT 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1NJS3F02 DT006230NE 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1OBN9713 DT006230NG 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
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5185-1QBQ4052 DT006230ND 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1SPG8D11 DT006230NC 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0RAX0A29 DT004A10FC 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
7048-1RAX0A29 DT004A10FD 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5274-1RAX0A29 DT004A10FE 31/07/2025 R$2.934,7017/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2NPF2058 DT00OY1091 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0NPF2058 DT00OY1092 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
7340-0RRP8F39 DT00II20DR 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0RRP8F39 DT00II20DS 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
6050-1RAV6E78 DT00IE3006 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6580-0QDL9484 DT00CC62TB 31/07/2025 R$293,4717/06/202509/06/2025 15/08/2025
6017-4SPI3C97 DT00IN40AP 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6637-1HRX5I24 DT00C980FR 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0NJV1630 DT00C980FN 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
6637-1NUG5B65 DT00C980FU 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6637-1OAY6158 DT00C980FT 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6637-1OBC6983 DT00C980FS 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6637-1OBO2A51 DT00C980FW 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6637-1QBA8D35 DT00C980FV 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
7048-1QBZ5I08 DT00C980FX 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6637-1RAO1B10 DT00C980FP 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6637-1RRS1I86 DT00C980FO 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6637-1RRS3I15 DT00C980FQ 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5738-0SPF3E84 DT009F11OO 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2NJD0H61 DT009I60B2 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0NJD0H61 DT009I60B3 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2NJJ3077 DT009I60B0 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6580-0NJJ3077 DT009I60B1 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0QBK8E83 DT009I60B4 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
5274-1QBK8E83 DT009I60B5 31/07/2025 R$2.934,7017/06/202510/06/2025 15/08/2025
5720-0QBK8E83 DT009I60B6 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
5215-1QBK8E83 DT009I60B7 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5835-0QBK8E83 DT009I60B8 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2OBA4531 DT009H412B 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0OBA4531 DT009H412C 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
6637-1OBA4531 DT009H412D 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2JYS4D83 DT00F021TK 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6769-0JYS4D83 DT00F021TL 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0JYT0J95 DT00F021TM 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
6637-1JYT0J95 DT00F021TN 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
6769-0JYT0J95 DT00F021TO 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
7587-0HLU0888 DT007050NW 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
7587-0OBK2I22 DT007050NV 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
7587-0RRR8G53 DT007050NY 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
7587-0RRT5H29 DT007050NZ 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
7587-0SPF6E59 DT007050O0 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0NPH4422 DT009H4127 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2NPH4422 DT009H4128 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
7072-1NPH4422 DT009H4129 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6912-0NPH4422 DT009H412A 31/07/2025 R$88,3817/06/202510/06/2025 15/08/2025
5185-1QPM4G49 DT00EC302U 31/07/2025 R$195,2317/06/202510/06/2025 15/08/2025
7340-0QPM4G49 DT00EC302W 31/07/2025 R$130,1617/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0NJD0C95 DT00J740UL 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2NJD0C95 DT00J740UM 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5738-0NPM9E63 DT00J740UJ 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0NPM9E63 DT00J740UK 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025
5738-0OAS7H92 DT00J740UH 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
6599-2OAS7H92 DT00J740UI 31/07/2025 R$293,4717/06/202510/06/2025 15/08/2025
5010-0QBT3A22 DT00J740UN 31/07/2025 R$880,4117/06/202510/06/2025 15/08/2025

<#E.G.B#1704131#138#1719770/>
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

O Departamento Estadual de Trânsito, na qualidade de autoridade de trânsito, em conformidade com as competências estabelecidas 
pela Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro, artigo 281 e Resolução nº 918/2022 do CONTRAN – Conselho Nacional de 
Trânsito, NOTIFICA OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS abaixo, concedendo-lhes o prazo para interposição de recurso à JARI até a 
data limite, junto ao órgão autuador.

DOCUMENTAÇÃO:  Requerimento assinado, com as razões do recurso; Cópia da notificação da autuação; Cópia do CRLV - 
documento do veículo; Cópia do documento de identificação (RG, CPF ou CNH) e procuração (quando for o caso). No caso de pessoa 
jurídica, apresentar os documentos que comprovem a representa ção. OBS. Deverá ser protocolado um requerimento para cada 
infração, com a documentação necessária.

NOTIFICAÇÃO DE EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE
EDITAL ELETRÔNICO DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE

Placa Nº AIT Dt Infração Dt Postagem Cód. Infração Dt Limite 
Recurso

Vl. Multa

ETS5G55 NIC0005253 03/04/2025 10/06/2025 5002-0 R$390,4608/08/2025
JKF3J97 NIC0005251 03/04/2025 10/06/2025 5002-0 R$260,3208/08/2025

NGP3G50 NIC0005249 03/04/2025 10/06/2025 5002-0 R$390,4608/08/2025
NJH9631 NIC0005236 01/04/2025 10/06/2025 5002-0 R$1.760,8208/08/2025
NJH9631 NIC0005237 01/04/2025 10/06/2025 5002-0 R$5.869,4008/08/2025
OAQ5859 NIC0005252 03/04/2025 10/06/2025 5002-0 R$390,4608/08/2025
OAX1C60 NIC0005256 03/04/2025 10/06/2025 5002-0 R$390,4608/08/2025
QBF4521 NIC0005239 01/04/2025 10/06/2025 5002-0 R$586,9408/08/2025
QCU2433 NIC0005247 02/04/2025 10/06/2025 5002-0 R$390,4608/08/2025
QCW4660 NIC0005241 01/04/2025 10/06/2025 5002-0 R$390,4608/08/2025
QCY8D17 NIC0005243 01/04/2025 10/06/2025 5002-0 R$390,4608/08/2025
RAM2B87 NIC0005238 01/04/2025 10/06/2025 5002-0 R$390,4608/08/2025
RAR5I18 NIC0005245 02/04/2025 10/06/2025 5002-0 R$260,3208/08/2025

RAW1A64 NIC0005242 01/04/2025 10/06/2025 5002-0 R$390,4608/08/2025
RAY2F82 NIC0005244 02/04/2025 10/06/2025 5002-0 R$586,9408/08/2025
RFI5H58 NIC0005255 03/04/2025 10/06/2025 5002-0 R$390,4608/08/2025
RUY7A21 NIC0005246 02/04/2025 10/06/2025 5002-0 R$260,3208/08/2025
SPQ3F18 NIC0005240 01/04/2025 10/06/2025 5002-0 R$586,9408/08/2025

<#E.G.B#1704132#139#1719771/>
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO AOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA SER FAMÍLIA CNH SOCIAL Nº 001/2024/DETRAN-MT.

“Dispõe do chamamento aos candidatos beneficiados pelo Programa SER Família CNH Social, para abertura dos processos de primeira habilitação”.

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO (DETRAN-MT), entidade autárquica criada pela Lei nº3844 de 13 de abril de 1977, 
com sede na Avenida Dr. Hélio Ribeiro, 1000 - CEP: 78.048-910, Centro Político Administrativo, em Cuiabá inscrito no CNPJ nº 03.829.702/0001-70, neste 
ato representado por seu Presidente, GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS, TORNA PÚBLICO o cronograma para abertura dos processos de 
primeira habilitação dos beneficiários do programa SER Família CNH Social - LOTE 08.
A Abertura dos processos obedecerá ao cronograma abaixo, devendo o candidato beneficiário comparecer na unidade do Detran na data estipulada.
Os candidatos devem comparecer munidos de documento oficial com foto, em bom estado de conservação e CPF.

LOTE 08 - CIDADE POLO: ALTO GARÇAS

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

ALTO GARÇAS ALAN JOSEPH SANTOS FRANCA 494*********25 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS AMANDA SOUZA NOGUEIRA 063*********47 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS ANNE ISABEL BIZERRA GALVAO 071*********04 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS ANTONIA DE JESUS SILVA 050*********82 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS BRUNA SOARES PEREIRA 062*********92 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS CAMILA DE CASSIA CARDOSO 
FRAZAO

605*********42 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS CHRISTIANA DE ANDRADE 061*********03 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS CLAUDICEIA GOMES CAINE 382*********97 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS CRISTINA ARAUJO DA SILVA 055*********16 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS DANIELLE MORAES BORGES 
QUEIROZ

060*********89 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS DOMINGAS RAMOS SILVA MENDES 008*********21 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS EDILAINE SOARES OLIVEIRA 055*********03 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS ERIKA DE SOUZA MENDONCA 059*********25 30/06 a 11/07 CIRETRAN ALTO GARÇAS

ALTO GARÇAS FERNANDA DE AQUINO SILVA 038*********78 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS GECIANE DOS SANTOS SOUZA 110*********86 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS JAINY CARVALHO DE FREITAS 610*********60 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS JAQUIELMA LIMA RAMOS 613*********58 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS JULICLEIA XAVIER NOGUEIRA 041*********30 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS KARINA ROSA OLIVEIRA 034*********44 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS LIVIA FRANCO GUIMARAES 
NASCIMENTO

039*********42 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS MARCIELE PREDIGER 060*********20 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS MARIA ELAINE ALVES JATOBA 071*********02 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA 051*********79 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS MARILOURDES DE SOUZA 
MENDONCA

776*********53 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS MARINES MOTA PREDIGER 796*********97 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS MATEUS LOPES NOGUEIRA DE 
MENDONCA

071*********17 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS MICHELE MORAES BORGES 062*********95 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS NATALIA DA SILVA PEDRO 448*********80 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS PAULA FERNANDA DOS SANTOS 
LIMA

090*********82 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS ROSIMEIRE CONCEICAO SANTOS 130*********97 30/06 a 11/07

ALTO GARÇAS SAMANTHA WEBER VENERO DA 
SILVA

060*********30 30/06 a 11/07

LOTE 08 - CIDADE POLO: ARAPUTANGA

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

ARAPUTANGA ADRIANA DA SILVA LARA 021*********90 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA ANDREIA SOUZA SILVA SANTOS 023*********18 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA BEATRIZ SILVA CORREA 061*********06 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA CARLOS EDUARDO BARBOSA DE 
SOUSA

061*********38 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA CRISTIANE LOPES GOMES 062*********65 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA DAIANE PEREIRA SILVA 056*********89 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA EDIAN MARCOS OLIVEIRA LEITE 057*********14 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA ELIETE FERREIRA DOS SANTOS 001*********66 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA ELIZANGELA ALVES DA CRUZ 035*********78 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA FRANCIELI SILVA CORREA 056*********80 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA FRANCIELI TAINARA DA SILVA 062*********75 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA GEISIANE CRISPIM DA SILVA SOUZA 057*********59 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA GILDETE BARBOSA DE OLIVEIRA 452*********04 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA HELENO JOSE DE VASCONCELOS 
JUNIOR

762*********49 30/06 a 11/07
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ARAPUTANGA ISABELE CESARIO PORCIUNCULA 047*********29 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA JANAINA COSTA TOLEDO 057*********40 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA JESSICA CEBALHO ORTEGA 062*********62 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA JOSIANE PENHA FERREIRA 053*********33 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA JULIANA DA SILVA FERREIRA 053*********41 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA KAMILA DOS SANTOS TELIS 070*********52 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA KARINA EDUARDA PEREIRA DOS 
SANTOS

056*********76 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA KELLY CRISTINA PIRES AMARAL 060*********05 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA KEMILY NATHALIA TORRES SAMPAIO 057*********84 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA LAURIZETE DE SOUZA 035*********50 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA LORENA DE PAULA DOS SANTOS 704*********81 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA LORIVAL BRASILINO DA SILVA 769*********49 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA LUCIANA COSTA LOPES 081*********09 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA MARCIA MOREIRA DA SILVA 033*********05 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA MARIA DO CARMO DUARTE 012*********04 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA MARILENE BATISTA PUGER 621*********91 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA NELCINA CANDIDA DE JESUS 594*********59 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA PABLO HENRIQUE SALES FERREIRA 072*********67 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA PAULA REGINA DE SOUZA RITA 055*********73 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA PEDRO JOSE SOARES 018*********00 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA ROSANA MOREIRA JACINTO 051*********93 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA ROSENILDA GIL DOS SANTOS 954*********10 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA ROSINEIR GIL DOS SANTOS 998*********00 30/06 a 11/07 CIRETRAN ARAPUTANGA

ARAPUTANGA SAMARA FERNANDA FELICIANO 055*********97 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA SIRLEI RAMOS VERISSIMO 603*********20 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA THAINARA CRISTINA DUARTE 
SANTIAGO

062*********48 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA THAMIRES SOUZA DOS SANTOS 069*********36 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA VALQUIRIA LUIZ DA SILVA 062*********13 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA WEVESNEY OLIVEIRA SANTOS 114*********18 30/06 a 11/07

ARAPUTANGA ZELIA JUSTINO DE ALMEIDA SILVA 031*********65 30/06 a 11/07

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

INDIAVAÍ EDILAINE SOARES FERREIRA 056*********05 30/06 a 11/07

INDIAVAÍ LARISSA JEREMIAS TAVARES 077*********31 30/06 a 11/07 CIRETRAN ARAPUTANGA

INDIAVAÍ LIDICI MARIA DA SILVA 079*********31 30/06 a 11/07

INDIAVAÍ THAIS DAMASIO DA SILVA 075*********10 30/06 a 11/07

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

RESERVA DO CABAÇAL LUCIANA LOPES DE SOUZA 050*********32 30/06 a 11/07

RESERVA DO CABAÇAL MARCIA PEREIRA DOS SANTOS 027*********86 30/06 a 11/07

RESERVA DO CABAÇAL PATRICIA PACHECO DA SILVA 062*********52 30/06 a 11/07 CIRETRAN ARAPUTANGA

RESERVA DO CABAÇAL POLLYANA RODRIGUES MARQUES 
DE BRITO

050*********73 30/06 a 11/07

RESERVA DO CABAÇAL STEFANY JULIA SILVA 162*********58 30/06 a 11/07

LOTE 08 - CIDADE POLO: BARRA DO GARÇAS

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

BARRA DO GARÇAS ALAN CHRIST MENEZES DOS 
SANTOS

070*********45 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS ALESSANDRA MARIA VALADARES 119*********09 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS AMANDA STEFFANI MARTINS ROCHA 033*********40 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS AMBROLINO HIGOR ROSA NOVAIS 036*********09 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS ANA BEATRIZ RAMOS BASTOS 071*********10 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS ANA CAROLINA CANDIDO DA SILVA 040*********69 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS ANA CAROLINA CARDOSO CREMER 056*********44 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS ANA PAULA NUNES DE OLIVEIRA 701*********40 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS ANA PAULA PEREIRA MARTINS 
MATOS

690*********53 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS ANA VITORIA MORAES DE JESUS 071*********56 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS ANDRESSA CAROLINNY FERREIRA 
BRITO

061*********12 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS ANGELINA SOUZA CARVALHO 024*********99 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS ARISTER GOMES DE JESUS 000*********09 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS ATHILA LUIS MORAES DRUM 067*********65 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS BRUNA SILVA DE JESUS 024*********50 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS CRISTIANY ROSA DA SILVA 715*********04 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS DANIELA OLIVEIRA DA LUZ 070*********17 30/06 a 11/07
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BARRA DO GARÇAS DEBORA OLIVEIRA CARNEIRO 052*********64 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS DELAMONICA DIECKMANN DA 
GUARDA

090*********74 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS DEUVANIR FARIAS DE OLIVEIRA 049*********24 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS EDILENE DE OLIVEIRA CARDOSO 004*********01 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS EDRA ALVES DE OLIVEIRA 038*********37 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS EMYLY HEILANS PEREIRA DE ABREU 063*********82 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS ERICA COSTA DA SILVA 039*********10 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS FRANCISCA ROSIANE SILVA ALMEIDA 817*********04 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS GENAINA MARTINS LUZ 569*********68 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS GISELE MIRANDA VIANA 174*********25 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS INGRYD CHRISTINA RIBEIRO LOPES 076*********63 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS JAQUELINE REIS DA SILVA 060*********05 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS JESSICA REZENDE VIEIRA 061*********58 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS JHONATAN RODRIGUES DE FREITAS 021*********80 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS JOANA DE FATIMA MELO 031*********62 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS LAIS SANTOS DA SILVA 061*********90 30/06 a 11/07 CIRETRAN BARRA DO GARÇAS

BARRA DO GARÇAS LANNA THAYANNA SILVA SANTOS 044*********50 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS LEILA MARIA PINHEIRO FRANCO 386*********68 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS LUCIANA ALVES MENDES 098*********06 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS MARIA FRANCISCA SOARES PEREIRA 072*********10 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS NEUSA SAVIA DE SOUSA 655*********44 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS NUBIA LEILANE VIEIRA DA SILVA 019*********77 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS RAQUEL DA SILVA LIMA 053*********56 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS ROSIMAR PERES DA SILVA ALVES 000*********75 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS ROSIMERE SILVA DA MOTA 069*********40 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS SARA MARCIA FERREIRA DA SILVA 424*********04 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS SHIRLEY ALVES MOREIRA 011*********63 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS SHYRLEY DE AZEVEDO 558*********59 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS SIDNEY RAPHAEL DE OLIVEIRA 
GONCALVES COSTA

081*********05 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS SIMONE SOARES BORGES 042*********79 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS VALTENIZE PIRES NASCIMENTO 027*********88 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS VARLY MARIA SILVA 884*********91 30/06 a 11/07

BARRA DO GARÇAS WALIKA FERNANDA CAMPOS DE 
ARAUJO

062*********90 30/06 a 11/07

LOTE 08 - CIDADE POLO: CAMPOS DE JULIO

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

CAMPOS DE JULIO ALINE MAXIMO DA SILVA 046*********06 30/06 a 11/07

CAMPOS DE JULIO BENEDITO DA SILVA 021*********01 30/06 a 11/07

CAMPOS DE JULIO CAMILA MARTINELLO DE LIMA 051*********39 30/06 a 11/07

CAMPOS DE JULIO CRIS FERNANDES PEREIRA DA SILVA 129*********77 30/06 a 11/07

CAMPOS DE JULIO CRISTIANE APARECIDA PEREIRA DE 
FREITAS SANTANA

784*********72 30/06 a 11/07

CAMPOS DE JULIO EDNA ROSA FERREIRA 015*********51 30/06 a 11/07

CAMPOS DE JULIO EZEQUIEL FERREIRA ORNESKI 040*********31 30/06 a 11/07

CAMPOS DE JULIO FERNANDA DE JESUS SALES 046*********77 30/06 a 11/07

CAMPOS DE JULIO GISELE ARAUJO TOLEDO 705*********50 30/06 a 11/07

CAMPOS DE JULIO JESSICA ONOFRE DOS SANTOS 032*********65 30/06 a 11/07 CIRETRAN CAMPOS DE JULIO

CAMPOS DE JULIO JOSIANE FERREIRA ORNESKI 055*********89 30/06 a 11/07

CAMPOS DE JULIO JUCILEIDE RODRIGUES MACEDO 035*********84 30/06 a 11/07

CAMPOS DE JULIO LAINE SALES SILVA PINTO 021*********90 30/06 a 11/07

CAMPOS DE JULIO LUCIANE APARECIDA TOLOTTI 033*********90 30/06 a 11/07

CAMPOS DE JULIO MARIA CLARA FERREIRA DIAS 066*********54 30/06 a 11/07

CAMPOS DE JULIO MARIA GABRIELE NOGUEIRA MORAIS 046*********23 30/06 a 11/07

CAMPOS DE JULIO MARIA GRACIELLE DA SILVA 108*********26 30/06 a 11/07

CAMPOS DE JULIO MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA 117*********90 30/06 a 11/07

CAMPOS DE JULIO MARLON CUNHA LARA 048*********54 30/06 a 11/07

CAMPOS DE JULIO PATRICIA FERREIRA DA SILVA 926*********72 30/06 a 11/07

CAMPOS DE JULIO PAULO HENRIQUE DA SILVA SOUZA 020*********23 30/06 a 11/07

CAMPOS DE JULIO SILMARA GONCALVES PEREIRA 541*********49 30/06 a 11/07

LOTE 08 - CIDADE POLO: CANARANA

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

CANARANA ADELSON VIEIRA MORAIS 832*********53 30/06 a 11/07

CANARANA ADILSON GOMES 002*********80 30/06 a 11/07

CANARANA ALESSANDRA SOARES DA SILVA 064*********83 30/06 a 11/07
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CANARANA ALEXSANDRA BEZERRA DE SOUSA 050*********77 30/06 a 11/07

CANARANA ALINE ROCHA CARVALHO 080*********19 30/06 a 11/07

CANARANA ANA ALICE MARTINS SANTOS 067*********96 30/06 a 11/07

CANARANA ANDRIELI DA SILVA AMORIM 050*********19 30/06 a 11/07

CANARANA BEATRIZ MARQUES DE ALMEIDA 048*********92 30/06 a 11/07

CANARANA BIANCA ISABEL MELZ VIECZOREK 070*********82 30/06 a 11/07

CANARANA CARLA SOARES MARTINS 043*********66 30/06 a 11/07

CANARANA CARMEN SILVA DE OLIVEIRA 045*********02 30/06 a 11/07

CANARANA CLEONICE BARBOSA XAVIER 326*********68 30/06 a 11/07

CANARANA CLEUDELENE PEREIRA SALES 550*********68 30/06 a 11/07

CANARANA CREONICE LEMES DOS SANTOS 568*********20 30/06 a 11/07

CANARANA ELIZANGELA RIBEIRO DA SILVA 022*********66 30/06 a 11/07

CANARANA ERIKE COUTO NOLETO 060*********27 30/06 a 11/07

CANARANA FELIX PEREIRA DA SILVA 327*********15 30/06 a 11/07

CANARANA FLAY DAVID RIPARDO CIPRIANO 075*********37 30/06 a 11/07

CANARANA GABRIELA PEREIRA DE LIMA 127*********26 30/06 a 11/07

CANARANA GISELE LIMA DA CONCEICAO 625*********41 30/06 a 11/07

CANARANA HAMANDA DA SILVA OLIVEIRA 057*********13 30/06 a 11/07

CANARANA JAINE SILVA GOMES DE JESUS 043*********62 30/06 a 11/07

CANARANA JANAINA GOMES LIMA 027*********39 30/06 a 11/07

CANARANA JANAYNA RIBEIRO SANTOS 067*********42 30/06 a 11/07

CANARANA JAQUELINE DUTRA 061*********67 30/06 a 11/07

CANARANA JERRY RIBEIRO DA SILVA 895*********91 30/06 a 11/07

CANARANA JOAO CARLOS SILVA MOURA 037*********38 30/06 a 11/07

CANARANA JORGE LUIZ RIBEIRO DA SILVA 758*********04 30/06 a 11/07

CANARANA JOSILAINE KELLER DE MORAES 065*********06 30/06 a 11/07

CANARANA JOSIVAN DIAS OLIVEIRA 594*********50 30/06 a 11/07

CANARANA KAIQUE SOUZA LIMA 051*********01 30/06 a 11/07 CIRETRAN CANARANA

CANARANA KATIA LUZIA BARBOSA SOUTO 042*********70 30/06 a 11/07

CANARANA KATIELE SILVA DA PAIXAO 062*********32 30/06 a 11/07

CANARANA KETURA BARBOSA GONCALVES 042*********03 30/06 a 11/07

CANARANA LEIDIANE MACEDO DE SOUZA 056*********98 30/06 a 11/07

CANARANA LEUDIANE GUIMARAES 032*********57 30/06 a 11/07

CANARANA LUCAS CAETANO CAVALCANTE 062*********08 30/06 a 11/07

CANARANA LUCILENE DA SILVA PERREIRA 002*********57 30/06 a 11/07

CANARANA MANOEL JUNIOR SANTANA CHAVES 703*********63 30/06 a 11/07

CANARANA MARCELINO FERREIRA DA SILVA 925*********91 30/06 a 11/07

CANARANA MARCIANA PEREIRA DA SILVA 
VALENTINO

049*********70 30/06 a 11/07

CANARANA MARCILENE LUCAS DA SILVA 026*********66 30/06 a 11/07

CANARANA MARIA EDUARDA ALVES RODRIGUES 
DA SILVA

060*********65 30/06 a 11/07

CANARANA MARIA JAQUELINE PEREIRA DA SILVA 065*********61 30/06 a 11/07

CANARANA MARLENE DOS SANTOS DE MEIRA 018*********71 30/06 a 11/07

CANARANA MARUZAN NUNES TAVARES 026*********54 30/06 a 11/07

CANARANA NAIARA OLIVEIRA FERNANDES 063*********27 30/06 a 11/07

CANARANA NEI JUNIOR FREITAS DE JESUS 043*********95 30/06 a 11/07

CANARANA OSVALDO PEREIRA DIAS 061*********41 30/06 a 11/07

CANARANA PRISCILA DE SOUZA MATOS 041*********09 30/06 a 11/07

CANARANA RAISSA TANANDRA MELO SILVA 052*********90 30/06 a 11/07

CANARANA RAYANE PEREIRA DOS SANTOS 708*********39 30/06 a 11/07

CANARANA RAYLA KAROLINE RIBEIRO 065*********09 30/06 a 11/07

CANARANA ROSALIA MOREIRA SANTOS 025*********09 30/06 a 11/07

CANARANA ROSANA DOS SANTOS 044*********08 30/06 a 11/07

CANARANA ROSANA FERREIRA DA SILVA 740*********53 30/06 a 11/07

CANARANA ROSIANE BERTOLDO SILVA 113*********39 30/06 a 11/07

CANARANA ROSIMARA DA SILVA QUEIROZ 026*********57 30/06 a 11/07

CANARANA ROSYCLEIA NASCIMENTO FERREIRA 041*********69 30/06 a 11/07

CANARANA SANDRA PEREIRA DA SILVA 035*********07 30/06 a 11/07

CANARANA SERGIO FILHO COSTA ALMEIDA 073*********43 30/06 a 11/07

CANARANA SUZILENE CAETANO DA SILVA 024*********21 30/06 a 11/07

CANARANA TATIANE GOMES VITOR 048*********40 30/06 a 11/07

CANARANA THATILLA PATRICIA SILVA SANTOS 050*********96 30/06 a 11/07

CANARANA THAYNE SARTORI DO NASCIMENTO 064*********12 30/06 a 11/07

CANARANA VANESSA FRIES 027*********09 30/06 a 11/07

CANARANA VITOR GABRIEL MARQUES 
MANHABOSCO

080*********93 30/06 a 11/07
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CANARANA WANKENA TALUANA CLOTILDE 
TRUMAI

054*********90 30/06 a 11/07

CANARANA YANALU JESUS TXICAO 052*********63 30/06 a 11/07

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

GAÚCHA DO NORTE BRUNA LOPES DE SOUZA 064*********60 30/06 a 11/07

GAÚCHA DO NORTE DIVINA CORDEIRO DA SILVA 032*********23 30/06 a 11/07

GAÚCHA DO NORTE EVA SEVERO LEITE 996*********59 30/06 a 11/07

GAÚCHA DO NORTE JANAINA SILVA DE SOUZA 053*********36 30/06 a 11/07

GAÚCHA DO NORTE JANAINA TAVARES BARBOSA 051*********40 30/06 a 11/07

GAÚCHA DO NORTE JESSICA NAYARA DA SILVA 094*********30 30/06 a 11/07

GAÚCHA DO NORTE LARISSA BARROSO SILVA 701*********21 30/06 a 11/07 CIRETRAN CANARANA

GAÚCHA DO NORTE LORRANE STHEFANNI DOMINGOS 
DE SOUSA

064*********25 30/06 a 11/07

GAÚCHA DO NORTE LUZIANA FERREIRA DOS SANTOS 050*********05 30/06 a 11/07

GAÚCHA DO NORTE PRICILA CONSTANTINO MENDES 061*********02 30/06 a 11/07

GAÚCHA DO NORTE RAFAELA BORGES BARBOSA 042*********77 30/06 a 11/07

GAÚCHA DO NORTE ROSIENE PEREIRA DE ALMEIDA 052*********01 30/06 a 11/07

GAÚCHA DO NORTE ROSIMAR CASTRO PEREIRA 009*********26 30/06 a 11/07

GAÚCHA DO NORTE SUEIDE GONCALVES DA SILVA 033*********02 30/06 a 11/07

GAÚCHA DO NORTE TAMIRIS ISABELA GUERINI 061*********90 30/06 a 11/07

GAÚCHA DO NORTE TEREZA ALMEIDA SILVA 537*********87 30/06 a 11/07

GAÚCHA DO NORTE THALIA FERREIRA CHAGAS 060*********75 30/06 a 11/07

GAÚCHA DO NORTE VIVIANE RODRIGUES DE PAULA 046*********86 30/06 a 11/07

LOTE 08 - CIDADE POLO: CHAPADA DOS GUIMARÃES

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

CHAPADA DOS GUIMARÃES ALINE PAULA LOUZADA DE 
CERQUEIRA

065*********75 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES ANDREZA APARECIDA RODRIGUES 
MOREIRA

025*********56 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES ANGELICA MIRANDA TEIXEIRA 009*********05 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES ANNA LIS GOMES DE MORAES SILVA 076*********88 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES APARECIDO NIVALDO DA CRUZ 903*********15 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES ARIADNE FERREIRA BONIFACIO 048*********40 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES BRUNA MEDEIROS DE AZEVEDO 018*********78 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES CAMILA OLIVEIRA DOS SANTOS 062*********45 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES CAROLYNE DA SILVA ARAUJO 080*********73 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES CRISTIANE MENDES DA SILVA 
AMORIM MOREIRA

979*********72 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES EDILAINE OLIVEIRA CONCEICAO 036*********90 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES EDINEIA SOARES DE AMORIM 033*********93 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES EDMILSON MANOEL DA SILVA 059*********60 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES EDVAN MIRANDA DE ALMEIDA 708*********30 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES EMMILY CRISTINA DA MATA NUNES 073*********70 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES ESTER NASCIMENTO DE OLIVEIRA 073*********00 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES EVA SANTANA DA SILVA MARTINS 393*********87 30/06 a 11/07 CIRETRAN CHAPADA DOS 
GUIMARÃES

CHAPADA DOS GUIMARÃES GESSICA CRUZ DA SILVA 065*********81 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES GESSICA DA COSTA ARRUDA 709*********07 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES HUYTILHA PRISCILA LIMA DA SILVA 706*********80 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES JANAINA ALVES PEDROSO DE LIMA 
ALMEIDA

036*********00 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES JESSICA ALINE OLIVEIRA MIRANDA 032*********78 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES KAYQUE CURADO MAMORE 087*********30 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES LARISSA APARECIDA DA SILVA 
MORAIS

039*********69 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES LAUANE VANESSA SILVA DE MORAIS 043*********60 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES LENILZA FRANCA DE FIGUEIREDO 039*********18 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES MARIA BOMDESPACHO ALVES DA 
SILVA ARAUJO

023*********00 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES MARINEIA SOARES DE AMORIM 033*********83 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES MAYELE PEREIRA NEVES 051*********45 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES NATANI JESUINA DA SILVA 051*********10 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES RAFAELA MARIA SILVA SIQUEIRA 052*********13 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES RAILTON PEREIRA JOVIO 059*********50 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES RITA DE CASSIA FONTES OLIVEIRA 
ANDRADE

037*********85 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES SHIRLEY NIDIA SILVA SOUZA DE 
ASSIS

708*********78 30/06 a 11/07
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CHAPADA DOS GUIMARÃES TAINARA REGINA RAMOS 

LAURENTINO
172*********01 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES TANIELY CAROLINE NUNES DA SILVA 708*********65 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES VALDENICE FERREIRA DE OLIVEIRA 945*********49 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES VITORIA CORREA DO NASCIMENTO 
DE ABREU

063*********66 30/06 a 11/07

CHAPADA DOS GUIMARÃES WELLITON VIEIRA DA SILVA 020*********00 30/06 a 11/07

LOTE 08 - CIDADE POLO: CLÁUDIA

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

CLÁUDIA ANA PAULA MENDES VELOZO 048*********26 30/06 a 11/07

CLÁUDIA ADRIANA NOTARIO CAUVILA 048*********58 30/06 a 11/07

CLÁUDIA ADRIANA SANGI DE SOUZA 047*********05 30/06 a 11/07

CLÁUDIA AGATHA GABRIELI DE SOUZA 
PEREIRA

061*********11 30/06 a 11/07

CLÁUDIA ALICE VANDERLEIA PEREIRA 061*********47 30/06 a 11/07

CLÁUDIA ANDERSON ROCHA DOS SANTOS 067*********24 30/06 a 11/07

CLÁUDIA BRUNO ALVARENGA CASTELLO 045*********05 30/06 a 11/07

CLÁUDIA CLAUDIA FERREIRA 006*********40 30/06 a 11/07

CLÁUDIA CLAUDIMARA MENDES 061*********02 30/06 a 11/07

CLÁUDIA CRISLAINE ROSA PARDINHO 120*********17 30/06 a 11/07

CLÁUDIA DAIANE RIBEIRO DE OLIVEIRA 048*********54 30/06 a 11/07

CLÁUDIA DAYVISON DA SILVA MIRANDA 
SERDEIRA

062*********03 30/06 a 11/07

CLÁUDIA DEBORA CRISTINA ARAUJO 
VALENDOLF

055*********95 30/06 a 11/07

CLÁUDIA EDINEUZA CABRAL DA CONCEICAO 017*********88 30/06 a 11/07

CLÁUDIA ELAINE PATRICIA MACHADO 039*********09 30/06 a 11/07

CLÁUDIA FERNANDA LAZARIN 097*********17 30/06 a 11/07

CLÁUDIA FRANCISCO PEREIRA LIMA 005*********10 30/06 a 11/07 CIRETRAN CLÁUDIA

CLÁUDIA HEVILIN SILVA DUTRA 062*********70 30/06 a 11/07

CLÁUDIA IRISVANIA TAVARES DE PALMA 057*********67 30/06 a 11/07

CLÁUDIA JAINE DA SILVA FAGUNDES 081*********94 30/06 a 11/07

CLÁUDIA JAQUELINE ISTEICI PEREIRA DA 
SILVA

084*********01 30/06 a 11/07

CLÁUDIA JESSICA TAUANE ARAUJO 049*********40 30/06 a 11/07

CLÁUDIA JESSICA THAINA LOPES SOARES 061*********40 30/06 a 11/07

CLÁUDIA KATIELLE PADILHA 048*********41 30/06 a 11/07

CLÁUDIA KAUANE VITORIA SIVIERI MENDONCA 093*********22 30/06 a 11/07

CLÁUDIA KAWANE APARECIDA DA ROSA SILVA 066*********22 30/06 a 11/07

CLÁUDIA KEILA SILVA DOS SANTOS CALTRAN 054*********30 30/06 a 11/07

CLÁUDIA MICHELE TAIANARA HENRIQUE 
PESSATTO

052*********84 30/06 a 11/07

CLÁUDIA RONALDO DA SILVA PERES 055*********70 30/06 a 11/07

CLÁUDIA SAMARA LIMA SANTOS 058*********90 30/06 a 11/07

CLÁUDIA SILVIA APARECIDA JAVORSKI 042*********24 30/06 a 11/07

CLÁUDIA TAIS PRISCILA DA SILVA E SILVA 061*********09 30/06 a 11/07

CLÁUDIA THALLITA RHAUANE DE SA 
MEDEIROS

057*********00 30/06 a 11/07

CLÁUDIA WANDA DUARTE DE SALLES 061*********08 30/06 a 11/07

CLÁUDIA WESLEY DA SILVA SOUZA 061*********29 30/06 a 11/07

LOTE 08 - CIDADE POLO: CONFRESA

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

CANABRAVA DO NORTE ANNE GABRIELLE DIAS ARAUJO 703*********43 30/06 a 11/07

CANABRAVA DO NORTE FRANCISCO DE SOUSA DO 
NASCIMENTO

058*********01 30/06 a 11/07

CANABRAVA DO NORTE GUILHERME RODRIGUES DIAS 069*********51 30/06 a 11/07

CANABRAVA DO NORTE JAQUELINE PEREIRA GUERRA 704*********28 30/06 a 11/07 CIRETRAN CONFRESA

CANABRAVA DO NORTE JOYCE LOPES COSTA 703*********86 30/06 a 11/07

CANABRAVA DO NORTE MILENA BARBOSA ARAUJO DA 
COSTA

704*********45 30/06 a 11/07

CANABRAVA DO NORTE RANIELE RODRIGUES DIAS 021*********88 30/06 a 11/07

CANABRAVA DO NORTE RUTH SOUZA DE CARVALHO 054*********19 30/06 a 11/07

CANABRAVA DO NORTE SARA MARIA RESENDE CARDOSO 031*********11 30/06 a 11/07

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

CONFRESA ALEXANDRA FERREIRA DA SILVA 028*********92 30/06 a 11/07

CONFRESA ALICE PORTILHO ARAUJO 066*********01 30/06 a 11/07

CONFRESA ANDREIA BARBOSA LIMA 065*********62 30/06 a 11/07
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CONFRESA ANDRESSA BARBOSA DO 
NASCIMENTO

060*********20 30/06 a 11/07

CONFRESA ANDRESSA DA SILVA SOUZA 066*********40 30/06 a 11/07

CONFRESA BETHANIA GOMES GONCALVES DO 
NASCIMENTO

019*********99 30/06 a 11/07

CONFRESA BRENDA LIMA SILVA 059*********00 30/06 a 11/07 CIRETRAN CONFRESA

CONFRESA BRISLEY MICHELE COSTA NERATH 066*********14 30/06 a 11/07

CONFRESA BRUNA MIKAELY SANTOS SILVA 059*********33 30/06 a 11/07

CONFRESA BRUNA STHEFANY VIEIRA LEMOS 
FREIRE COSTA

700*********79 30/06 a 11/07

CONFRESA CARINA MENDES DA COSTA 066*********36 30/06 a 11/07

CONFRESA CYNTIA ISABEL GOMES MORAIS 032*********67 30/06 a 11/07

CONFRESA DANIELA MONTEIRO COIMBRA 047*********29 30/06 a 11/07

CONFRESA DAYANE SANTOS SILVA 078*********05 30/06 a 11/07

CONFRESA DAYLANE FERREIRA COSTA 053*********74 30/06 a 11/07

CONFRESA DEBORA OLIVEIRA DA SILVA 065*********33 30/06 a 11/07

CONFRESA ELIANE OLIVEIRA DOS SANTOS 041*********40 30/06 a 11/07

CONFRESA ELITON FERREIRA DE SOUZA 032*********46 30/06 a 11/07

CONFRESA ELIZAMA BATISTA DA SILVA 061*********03 30/06 a 11/07

CONFRESA ELIZETE FERREIRA DA SILVA 015*********56 30/06 a 11/07

CONFRESA ELLEN SOUSA BRITO 084*********03 30/06 a 11/07

CONFRESA ELLY CAMILA SOUSA SANTOS 048*********23 30/06 a 11/07

CONFRESA ERICA PARREIRA PEREIRA 062*********92 30/06 a 11/07

CONFRESA FERNANDA ALMEIDA FERREIRA 038*********70 30/06 a 11/07

CONFRESA FRANCINETE DOS SANTOS 604*********98 30/06 a 11/07

CONFRESA GLEICA REJANE AMARAL QUIRINO 
DIAS

605*********60 30/06 a 11/07

CONFRESA GRACIELY DA SILVA BATISTA 132*********06 30/06 a 11/07

CONFRESA ISABEL DOS SANTOS LEITE 063*********26 30/06 a 11/07

CONFRESA JESSICA LUANA DE ABREU 
COUTINHO

058*********69 30/06 a 11/07

CONFRESA JOSSIA OLIVEIRA REIS 028*********09 30/06 a 11/07

CONFRESA JULIANA DE SOUZA 066*********13 30/06 a 11/07

CONFRESA JULIANA TAVARES PEREIRA 067*********08 30/06 a 11/07

CONFRESA KALINE DIAS VIRGULINO 062*********04 30/06 a 11/07

CONFRESA KAROLINE SANTOS AMORIM 062*********07 30/06 a 11/07

CONFRESA KAUANY JENYFER ALVES MIRANDA 053*********80 30/06 a 11/07

CONFRESA KELLI MAIARA DA CONCEICAO 
FERREIRA

027*********30 30/06 a 11/07

CONFRESA LAUDICEIA DE ALMEIDA ROCHA 015*********14 30/06 a 11/07

CONFRESA LEANDRA SILVA SANTOS 703*********16 30/06 a 11/07

CONFRESA LEIDIANA MACEDO DA SILVA 087*********51 30/06 a 11/07

CONFRESA LEONILDA SILVA DO NASCIMENTO 046*********61 30/06 a 11/07

CONFRESA LINDARIA DA SILVA MELO 054*********98 30/06 a 11/07

CONFRESA LORRAYMI BORGES DA SILVA 038*********25 30/06 a 11/07

CONFRESA LOURDES IZAIANE BORGES 080*********23 30/06 a 11/07

CONFRESA LUANA PEREIRA DA LUZ 061*********60 30/06 a 11/07

CONFRESA LUDMILA VAZ DA SILVA 703*********09 30/06 a 11/07

CONFRESA MAILZA PEREIRA SANTOS 076*********32 30/06 a 11/07

CONFRESA MARIA DEUZINA BARBOSA DA SILVA 790*********34 30/06 a 11/07

CONFRESA MARIA JOSE PINTO LIMA 028*********09 30/06 a 11/07

CONFRESA MARIA JOSE SOUZA LOPES 057*********54 30/06 a 11/07

CONFRESA MURILO DA SILVA 043*********36 30/06 a 11/07

CONFRESA NATALIA SANTOS RIBEIRO 704*********76 30/06 a 11/07

CONFRESA NATHALIA CAROLINA DA SILVA 062*********00 30/06 a 11/07

CONFRESA NATHALIA MILENA PEREIRA NEVES 021*********06 30/06 a 11/07

CONFRESA PABLO JUNIOR DOS SANTOS SILVA 047*********48 30/06 a 11/07

CONFRESA PATRICIA JESUS BRITO 062*********84 30/06 a 11/07

CONFRESA PRISLENE CALAIS SILVA 082*********60 30/06 a 11/07

CONFRESA RAIMUNDO NONATO SANTOS 177*********20 30/06 a 11/07

CONFRESA RAYANE SOUSA SILVA 017*********83 30/06 a 11/07

CONFRESA RENATA ALVES CARDOSO 036*********31 30/06 a 11/07

CONFRESA ROBERTO SILVA SANTOS 044*********05 30/06 a 11/07

CONFRESA RONILSON PEREIRA CUNHA 032*********05 30/06 a 11/07

CONFRESA RUBEN PEREIRA DE JESUS 062*********70 30/06 a 11/07

CONFRESA SARA MENDES NAZARENO 066*********13 30/06 a 11/07

CONFRESA SARA SILVA LIMA 080*********90 30/06 a 11/07

CONFRESA SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA 702*********23 30/06 a 11/07
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CONFRESA SIMONE TEIXEIRA PIO 063*********00 30/06 a 11/07

CONFRESA SORAIA SILVA DE SOUSA 616*********02 30/06 a 11/07

CONFRESA SUELANGE DA SILVA PEREIRA 033*********14 30/06 a 11/07

CONFRESA TABITA DE SOUSA SILVA 071*********02 30/06 a 11/07

CONFRESA TAINA GONZAGA CAVALCANTE 076*********75 30/06 a 11/07

CONFRESA TAIS FERREIRA DAMASCENO 050*********65 30/06 a 11/07

CONFRESA TATIANE RODRIGUES DA SILVA 041*********40 30/06 a 11/07

CONFRESA THAYNARA SANTOS DA SILVA 703*********51 30/06 a 11/07

CONFRESA VALDINEIA ANASTACIO SOBRINHO 013*********20 30/06 a 11/07

CONFRESA VITOR LUIZ PINTO COSTA 083*********51 30/06 a 11/07

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

PORTO ALEGRE DO NORTE AMILTON LOPES FERREIRA PARENTE 797*********15 30/06 a 11/07

PORTO ALEGRE DO NORTE ANA CARLA AMORIM SANTOS 
MARINHO

704*********79 30/06 a 11/07

PORTO ALEGRE DO NORTE ANA CLICIA OLIVEIRA DE SOUZA 842*********00 30/06 a 11/07

PORTO ALEGRE DO NORTE ANGIMARA SANTOS PORTO 065*********95 30/06 a 11/07

PORTO ALEGRE DO NORTE DENISA DA SILVA CIRQUEIRA 046*********06 30/06 a 11/07

PORTO ALEGRE DO NORTE EVILSON PEREIRA SANTOS 847*********10 30/06 a 11/07

PORTO ALEGRE DO NORTE GELMA LIMA MARTINS 102*********60 30/06 a 11/07

PORTO ALEGRE DO NORTE INDIANA GUIMARAES DA SILVA 037*********02 30/06 a 11/07

PORTO ALEGRE DO NORTE JANAILDE ALVES SILVA 050*********89 30/06 a 11/07

PORTO ALEGRE DO NORTE KALINY FEITOSA GUIMARAES 704*********84 30/06 a 11/07

PORTO ALEGRE DO NORTE KELIANE GUIMARAES SOUSA 704*********73 30/06 a 11/07 CIRETRAN CONFRESA

PORTO ALEGRE DO NORTE LUCIANO DO LAGO DE ALMEIDA 710*********41 30/06 a 11/07

PORTO ALEGRE DO NORTE MADALENA ALVES DE OLIVEIRA 842*********72 30/06 a 11/07

PORTO ALEGRE DO NORTE MANOEL ONERES DOS SANTOS 008*********26 30/06 a 11/07

PORTO ALEGRE DO NORTE MARIA APARECIDA PARENTE DOS 
SANTOS COSTA

948*********91 30/06 a 11/07

PORTO ALEGRE DO NORTE MARLY MACIEL MARINHO 014*********51 30/06 a 11/07

PORTO ALEGRE DO NORTE NOELI ALVES MOREIRA 039*********20 30/06 a 11/07

PORTO ALEGRE DO NORTE RUTH DIAS SANTOS 113*********70 30/06 a 11/07

PORTO ALEGRE DO NORTE SILVIO VIEIRA DE JESUS JUNIOR 704*********23 30/06 a 11/07

PORTO ALEGRE DO NORTE STHEFANY VILELA SOUSA 037*********70 30/06 a 11/07

PORTO ALEGRE DO NORTE VANESSA DE SOUZA LIMA 047*********79 30/06 a 11/07

PORTO ALEGRE DO NORTE WANDERLEIA PEREIRA LUZ 057*********30 30/06 a 11/07

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

SÃO JOSÉ DO XINGU ALEXANDRA COSTA SILVA 029*********16 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DO XINGU DANIELE ALVES BARBOSA 087*********60 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DO XINGU DARIANA BEZERRA FERREIRA 426*********05 30/06 a 11/07 CIRETRAN CONFRESA

SÃO JOSÉ DO XINGU EDILENE MARIA DA SILVA 091*********45 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DO XINGU JESSICA NATIELLY ALVES LUZ 048*********74 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DO XINGU JOAO PAULO GOMES BARBOSA 038*********90 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DO XINGU PATRICIA VIEIRA DE JESUS SILVA 711*********00 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DO XINGU RAILAINE NEVES DA SILVA 052*********94 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DO XINGU THATIANE MOREIRA ROSA 709*********36 30/06 a 11/07

LOTE 08 - CIDADE POLO: CUIABÁ

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

CUIABÁ ALANA FARIAS DA CRUZ 062*********45 30/06 a 11/07

CUIABÁ ALESSANDRA MARTINHA ALVES DO 
ROSARIO

038*********40 30/06 a 11/07

CUIABÁ ALVINO CAINE DELGADO TALAVEIRA 004*********05 30/06 a 11/07

CUIABÁ AMANDA THAINARA RODRIGUES 049*********25 30/06 a 11/07

CUIABÁ ANA CAROLINA DIAS SILVA 083*********62 30/06 a 11/07

CUIABÁ ANA CAROLINE OLIVEIRA SANTOS 021*********74 30/06 a 11/07

CUIABÁ ANA CELMA ARRAIS DE BRITO 007*********84 30/06 a 11/07

CUIABÁ ANDERSON BARROS DE SOUZA 878*********53 30/06 a 11/07

CUIABÁ ANDREIA FERREIRA NUNES 019*********57 30/06 a 11/07

CUIABÁ ANDRESSA DE SALES SILVA 064*********60 30/06 a 11/07

CUIABÁ ANDRESSA SANTOS DE MORAES 088*********48 30/06 a 11/07

CUIABÁ ANDREZA ALVES DE OLIVEIRA 
FRANCA

393*********03 30/06 a 11/07

CUIABÁ ANE KAROLINE RAMOS DA COSTA 061*********12 30/06 a 11/07

CUIABÁ AUREA MAGALHAES DA CRUZ 013*********41 30/06 a 11/07

CUIABÁ BEATRIZ AZEVEDO DA CRUZ 051*********03 30/06 a 11/07

CUIABÁ BRUNA LETICIA GOMES DA SILVA 099*********45 30/06 a 11/07

CUIABÁ BRUNA RAFAELA XAVIER AJALA 026*********39 30/06 a 11/07
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CUIABÁ BRUNO CANABARRA DE SOUZA 061*********38 30/06 a 11/07

CUIABÁ CARLA FRANCISCA MELO SOUZA 
LIMA

050*********33 30/06 a 11/07

CUIABÁ CARLA VITORIA PINTO FERREIRA 101*********25 30/06 a 11/07

CUIABÁ CARLOS ROBERTO FARIAS 545*********15 30/06 a 11/07

CUIABÁ CAROLINA PEREIRA DE ALMEIDA 703*********98 30/06 a 11/07

CUIABÁ CAROLINY CRISTINA PADUA DA 
COSTA

058*********45 30/06 a 11/07

CUIABÁ CAROLLE OLIVEIRA PINTO 028*********19 30/06 a 11/07

CUIABÁ CRISLAINE AMARAL PEREIRA GOMES 042*********42 30/06 a 11/07

CUIABÁ CRISLAINE MATEUS DAS NEVES 050*********84 30/06 a 11/07

CUIABÁ CRISTIANE FERNANDES DA SILVA 048*********47 30/06 a 11/07

CUIABÁ CRISTIANE IDELFONSO PEIXOTO 039*********03 30/06 a 11/07

CUIABÁ DAIZA CARLA FERREIRA DO BONFIM 062*********40 30/06 a 11/07

CUIABÁ DANIELLE ALVES DA GUIA 034*********39 30/06 a 11/07

CUIABÁ DEISYANE RODRIGUES DE ARAUJO 690*********72 30/06 a 11/07

CUIABÁ DENILSON DOS SANTOS CORREA 078*********48 30/06 a 11/07 CIRETRAN CUIABÁ

CUIABÁ EDILSON LUCAS SANTOS CORREA 073*********51 30/06 a 11/07

CUIABÁ EDNA MORAIS FERREIRA 631*********15 30/06 a 11/07

CUIABÁ EDUARDA KAMILLY ARRUDA ROCHA 
CAMPOS PEREIRA

047*********14 30/06 a 11/07

CUIABÁ ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 
RIBEIRO

035*********44 30/06 a 11/07

CUIABÁ ELIANE CANABARRA DE SOUZA 026*********81 30/06 a 11/07

CUIABÁ ELIANE MATIAS DO NASCIMENTO 046*********69 30/06 a 11/07

CUIABÁ ELIETE BOMDESPACHO DA SILVA 012*********78 30/06 a 11/07

CUIABÁ ELISABETH CRISTINA DA LUZ SILVA 427*********49 30/06 a 11/07

CUIABÁ ELIZANGELA SILVA 712*********36 30/06 a 11/07

CUIABÁ ELLEN JIOVANA MACHADO 
CORDEIRO

070*********07 30/06 a 11/07

CUIABÁ ELZA MOREIRA DOS SANTOS 038*********32 30/06 a 11/07

CUIABÁ EMILI FABIULA RAMOS DA SILVA 075*********38 30/06 a 11/07

CUIABÁ EMILLY NIKOLLY SANTANA DA CRUZ 085*********28 30/06 a 11/07

CUIABÁ FABIANA MOURA DE OLIVEIRA 030*********13 30/06 a 11/07

CUIABÁ FERNANDA CAMPOS SILVA 037*********14 30/06 a 11/07

CUIABÁ FLAUVIANA DOS SANTOS 
BENEVIDES

007*********96 30/06 a 11/07

CUIABÁ GABRIEL GALDINO DE OLIVEIRA 061*********83 30/06 a 11/07

CUIABÁ GILMARA ROSA DA SILVA 037*********84 30/06 a 11/07

CUIABÁ GLAUCINEIA MARIA DA ROCHA 
OLIVEIRA

025*********59 30/06 a 11/07

CUIABÁ GLEICIELE ALVES NOVAIS 039*********08 30/06 a 11/07

CUIABÁ GONCALINA CONCEICAO DE 
OLIVEIRA

045*********09 30/06 a 11/07

CUIABÁ GUILHERME WILLIAN MENDES DA 
SILVA

082*********11 30/06 a 11/07

CUIABÁ GUTEMBERG SANTOS PERES 024*********05 30/06 a 11/07

CUIABÁ INGLITHY APARECIDA DA SILVA 
RONDON

055*********88 30/06 a 11/07

CUIABÁ JAINE SANTOS DE JESUS 071*********60 30/06 a 11/07

CUIABÁ JANAINA GARCIA DE ALMEIDA 041*********03 30/06 a 11/07

CUIABÁ JAQUELINE CAMPOS MENDES 074*********79 30/06 a 11/07

CUIABÁ JESSICA CAROLINE FIGUEIREDO DA 
CRUZ

037*********04 30/06 a 11/07

CUIABÁ JESSICA DAIANE TEODORO CHAMBO 048*********13 30/06 a 11/07

CUIABÁ JOAO BATISTA CORREA DE MORAES 998*********87 30/06 a 11/07

CUIABÁ JOICE MAELE ROSA DUARTE 056*********86 30/06 a 11/07

CUIABÁ JOSEMAYSA DOS SANTOS SILVA 735*********34 30/06 a 11/07

CUIABÁ JOSIANE DA SILVA CORREA 051*********98 30/06 a 11/07

CUIABÁ JOVANETE ANTONIA DA SILVA 986*********72 30/06 a 11/07

CUIABÁ JULIANE CRUZ DE SOUZA 014*********09 30/06 a 11/07

CUIABÁ JULIE BEATRIZ ALMEIDA DOS 
SANTOS

054*********27 30/06 a 11/07

CUIABÁ JULLIA STEFFANY DAS NEVES 061*********20 30/06 a 11/07

CUIABÁ JUSTINO SOARES ELISEU 488*********15 30/06 a 11/07

CUIABÁ KAIO GABRIEL DE ARRUDA CAMPOS 055*********70 30/06 a 11/07

CUIABÁ KAMILA OLIVEIRA ARAUJO 062*********09 30/06 a 11/07

CUIABÁ KAREN KAROLAYNE ARRUDA REIS 050*********48 30/06 a 11/07

CUIABÁ KAREN PATRICIA SOUZA LIMA 053*********66 30/06 a 11/07

CUIABÁ KARINE WENNE BARCELOS DIAS 091*********93 30/06 a 11/07
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CUIABÁ KARLA ALLANA SOARES MOREIRA 055*********43 30/06 a 11/07

CUIABÁ KATIA DA SILVA SANTOS 059*********88 30/06 a 11/07

CUIABÁ KATIUSCIA RODRIGUES CORREA 913*********00 30/06 a 11/07

CUIABÁ KHIM HOLF FIALHO DE SOUZA 986*********34 30/06 a 11/07

CUIABÁ KLENYANE RADYLA ALMEIDA SILVA 043*********18 30/06 a 11/07

CUIABÁ LARYSSA CORREA DO ROSARIO 071*********59 30/06 a 11/07

CUIABÁ LAYNA MAELLY GONCALVES DE 
OLIVEIRA

052*********33 30/06 a 11/07

CUIABÁ LEILANE EVANGELISTA DE SOUSA 608*********50 30/06 a 11/07

CUIABÁ LETICIA DE ARRUDA DIAS 013*********82 30/06 a 11/07

CUIABÁ LIDIANE RODRIGUES LEITE 893*********49 30/06 a 11/07

CUIABÁ LISA ESTEFANI MARTINS DE LIMA 068*********67 30/06 a 11/07

CUIABÁ LORENA DA SILVA MOREIRA 107*********59 30/06 a 11/07

CUIABÁ LORRAYNE NUNES DE OLIVEIRA 060*********42 30/06 a 11/07

CUIABÁ LUAN GUSTAVO ACENDINO DA SILVA 055*********22 30/06 a 11/07

CUIABÁ LUCAS GABRIEL FERREIRA DA SILVA 089*********06 30/06 a 11/07

CUIABÁ LUCAS MATHEUS OLIVEIRA SILVA 062*********40 30/06 a 11/07

CUIABÁ LUCIA CLEA RITA DE ARAUJO 
ALMEIDA

924*********00 30/06 a 11/07

CUIABÁ LUCIENE SANTOS DE PINHO 030*********88 30/06 a 11/07

CUIABÁ LUCINEIA OLIVEIRA DE SOUZA 012*********07 30/06 a 11/07

CUIABÁ LUCINEIDE DA SILVA 948*********04 30/06 a 11/07

CUIABÁ MAIARA RAMOS DA SILVA 054*********02 30/06 a 11/07

CUIABÁ MARCELO SANTANA RODRIGUES 
DA SILVA

922*********20 30/06 a 11/07

CUIABÁ MARCELY NAZARE DOS SANTOS 058*********90 30/06 a 11/07

CUIABÁ MARIA JOSE ROJAS 708*********98 30/06 a 11/07

CUIABÁ MARIA SELMA ALVES DE CAMPOS 
PERES

712*********00 30/06 a 11/07

CUIABÁ MARIA SILVA LOPES 043*********03 30/06 a 11/07

CUIABÁ MARICELIA APARECIDA PEREIRA 992*********20 30/06 a 11/07

CUIABÁ MARIELLEN DA SILVA PAULA 060*********02 30/06 a 11/07

CUIABÁ MATHEUS PRADO DE MORAIS 076*********60 30/06 a 11/07

CUIABÁ MAURA PEREIRA 021*********76 30/06 a 11/07

CUIABÁ MAYKELLE GOMES DA SILVA 031*********76 30/06 a 11/07

CUIABÁ MILENA GABRIELLY DE SOUZA 
ARAUJO

063*********61 30/06 a 11/07

CUIABÁ MILENA VITORIO DE ARRUDA 065*********89 30/06 a 11/07

CUIABÁ MIREIA CRISTINA DAS DORES 
MORAES

058*********60 30/06 a 11/07

CUIABÁ MORGANA CAMPOS DRONJEK 035*********77 30/06 a 11/07

CUIABÁ NAARA FERREIRA ALMEIDA 
MALHADO

039*********60 30/06 a 11/07

CUIABÁ NAIRA SILVA OLIVEIRA 061*********27 30/06 a 11/07

CUIABÁ NARIANE KELLE SOUZA RIBEIRO 032*********20 30/06 a 11/07

CUIABÁ PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA 031*********60 30/06 a 11/07

CUIABÁ PATRICIA DE OLIVEIRA 044*********85 30/06 a 11/07

CUIABÁ POLLYANE RODRIGUES COSTA 730*********68 30/06 a 11/07

CUIABÁ PRISCILA APARECIDA PENNA LOPO 006*********22 30/06 a 11/07

CUIABÁ PRISCILA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 044*********01 30/06 a 11/07

CUIABÁ RAFAEL LORRAN MAGALHAES DA 
CRUZ SILVA

081*********21 30/06 a 11/07

CUIABÁ RAFAELA CRISTINA LEITE DA SILVA 
NAZARE

062*********00 30/06 a 11/07

CUIABÁ RAIRIS SOARES DE BRITO 073*********08 30/06 a 11/07

CUIABÁ RAQUEL FERNANDES DE LIMA 834*********91 30/06 a 11/07

CUIABÁ RAQUEL FRANCISCO DE SOUZA 062*********16 30/06 a 11/07

CUIABÁ RAYANE ARAUJO DA SILVA 061*********94 30/06 a 11/07

CUIABÁ RAYANE VITORIA PROFESSOR DOS 
SANTOS

085*********32 30/06 a 11/07

CUIABÁ REJANE FERREIRA BARBOSA 957*********44 30/06 a 11/07

CUIABÁ ROMERITO BARROS DE ALMEIDA 733*********87 30/06 a 11/07

CUIABÁ ROSELAINE LIMA ANDRADE DE 
FREITAS

803*********15 30/06 a 11/07

CUIABÁ ROSIANE GONCALVES 042*********23 30/06 a 11/07

CUIABÁ ROSILAYNE CRISTINA DA SILVA 063*********06 30/06 a 11/07

CUIABÁ SEBASTIAO MENDES DE ARRUDA 040*********00 30/06 a 11/07

CUIABÁ SIDNEI ALVES DE OLIVEIRA 032*********70 30/06 a 11/07

CUIABÁ SILVANA MARIA DA SILVA 060*********74 30/06 a 11/07

CUIABÁ SIMONE MENDES DA LUZ 033*********57 30/06 a 11/07
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CUIABÁ SIRLEI APARECIDA DOS SANTOS 058*********30 30/06 a 11/07

CUIABÁ SUSIANE PAIVA DE ARRUDA 072*********96 30/06 a 11/07

CUIABÁ TALYTA DE OLIVEIRA ANTKIEWICZ 062*********80 30/06 a 11/07

CUIABÁ TAMARA LUIZA GARCIA DA SILVA 
MELO

706*********69 30/06 a 11/07

CUIABÁ TAUAN ARRUDA DE SOUZA 096*********36 30/06 a 11/07

CUIABÁ TEREZINHA DE JESUS DENIS 032*********42 30/06 a 11/07

CUIABÁ VALDINEIA CRUZ DOS SANTOS 055*********70 30/06 a 11/07

CUIABÁ VALDINETE APARECIDA DOS SANTOS 970*********00 30/06 a 11/07

CUIABÁ VALESKA DE MIRANDA SILVA 052*********20 30/06 a 11/07

CUIABÁ VICTORIA NATANNY OLIVEIRA DE 
ARAUJO

083*********54 30/06 a 11/07

CUIABÁ VIVIANE BIANCA DOS SANTOS SILVA 061*********00 30/06 a 11/07

CUIABÁ WALQUIRIA ROSANA SODRE DOS 
SANTOS

058*********54 30/06 a 11/07

CUIABÁ WANESSA CAMPOS DOS SANTOS 068*********58 30/06 a 11/07

CUIABÁ WELKKAS GABRIEL FERREIRA 
NASCIMENTO

100*********06 30/06 a 11/07

CUIABÁ WILLY ALVES BEZERRA MARQUES 049*********92 30/06 a 11/07

CUIABÁ ZILENE JERONIMO 063*********35 30/06 a 11/07

LOTE 08 - CIDADE POLO: DOM AQUINO

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

DOM AQUINO ADRIANA MARQUES DAMACENA 050*********60 30/06 a 11/07

DOM AQUINO BIANCA CAROLINA DE PAULA 
SANTOS DA SILVA

042*********22 30/06 a 11/07

DOM AQUINO DAIANE DOS SANTOS GONCALVES 060*********29 30/06 a 11/07

DOM AQUINO FERNANDA SANTOS DAMASCENO 060*********11 30/06 a 11/07

DOM AQUINO GISELIA PEREIRA DA SILVA 057*********17 30/06 a 11/07

DOM AQUINO HELENA JANINE LEMES DE LIMA 027*********09 30/06 a 11/07

DOM AQUINO HELLEN CRYSTINNA TIMOTEO VIEIRA 071*********66 30/06 a 11/07

DOM AQUINO JANAINY SOARES DE MACHADO 060*********19 30/06 a 11/07 CIRETRAN DOM AQUINO

DOM AQUINO JAQUELINE DELGADA BALMER 040*********88 30/06 a 11/07

DOM AQUINO JEANE CRISTINA DE CAMARGOS 
MARQUES

030*********78 30/06 a 11/07

DOM AQUINO JENNIFER RODRIGUES BATISTA 062*********90 30/06 a 11/07

DOM AQUINO JOANA RODRIGUES BATISTA 038*********88 30/06 a 11/07

DOM AQUINO LEIDE LAURA RODRIGUES DE SOUZA 068*********63 30/06 a 11/07

DOM AQUINO NARALINE DOS SANTOS PEREIRA 038*********28 30/06 a 11/07

DOM AQUINO NATHALY ALANES BARBOSA DOS 
SANTOS SILVA

060*********61 30/06 a 11/07

DOM AQUINO NAYARA SOUZA SILVA CONCEICAO 044*********37 30/06 a 11/07

DOM AQUINO ORACINA DE ALMEIDA SOUZA 934*********49 30/06 a 11/07

DOM AQUINO POLIANA PAIVA BARROS 070*********46 30/06 a 11/07

DOM AQUINO SIRDELI CORREIA DE JESUS 037*********19 30/06 a 11/07

LOTE 08 - CIDADE POLO: JACIARA

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

JUSCIMEIRA ADRIELI DA SILVA OLIVEIRA 064*********21 30/06 a 11/07

JUSCIMEIRA CAMILA LOPES DA SILVA 052*********20 30/06 a 11/07

JUSCIMEIRA ERIKA ELOIZA ROSA FERREIRA 064*********20 30/06 a 11/07

JUSCIMEIRA FABRICIA TAVARES 052*********18 30/06 a 11/07

JUSCIMEIRA HELEN NAYARA OLIVEIRA SANTOS 034*********07 30/06 a 11/07

JUSCIMEIRA JACKELINE MONTEIRO DOS SANTOS 068*********78 30/06 a 11/07

JUSCIMEIRA JAKELINE LUIZA DE OLIVEIRA 083*********32 30/06 a 11/07

JUSCIMEIRA KARLA RAFAELA ROSA DE PAZ 072*********56 30/06 a 11/07

JUSCIMEIRA KATHIELLY DOS SANTOS RIBEIRO 067*********13 30/06 a 11/07

JUSCIMEIRA KRISLAINY ANGELICA ROCHA 047*********61 30/06 a 11/07 CIRETRAN JACIARA

JUSCIMEIRA LIGIA DE SOUZA MARTINS 382*********23 30/06 a 11/07

JUSCIMEIRA LUCINEIA SANTOS OLIVEIRA 051*********51 30/06 a 11/07

JUSCIMEIRA MARAYZA SILVA BRANDAO 050*********60 30/06 a 11/07

JUSCIMEIRA MARILENE DE SOUZA SANTOS 062*********10 30/06 a 11/07

JUSCIMEIRA NELSON LOPES FERREIRA 616*********87 30/06 a 11/07

JUSCIMEIRA PAULA FERNANDA PEREIRA 032*********62 30/06 a 11/07

JUSCIMEIRA PRICILA ALVES DE OLIVEIRA 030*********48 30/06 a 11/07

JUSCIMEIRA QUEITE RAIANE RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

028*********85 30/06 a 11/07

JUSCIMEIRA RAQUEL RIBEIRO DA COSTA 033*********84 30/06 a 11/07

JUSCIMEIRA SANDRA LEITE DE SOUZA 631*********00 30/06 a 11/07

JUSCIMEIRA SUELLEN DE OLIVEIRA DAS NEVES 045*********90 30/06 a 11/07
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JUSCIMEIRA TATIANE SILVA FARIA 033*********35 30/06 a 11/07

JUSCIMEIRA VALDEVINO FERREIRA DA SILVA 229*********53 30/06 a 11/07

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

SÃO PEDRO DA CIPA GISIA LIMA DOS SANTOS 052*********82 30/06 a 11/07

SÃO PEDRO DA CIPA JOYCE SANTOS AGUIAR 057*********09 30/06 a 11/07

SÃO PEDRO DA CIPA KAMILLA LIMA QUEIROZ 043*********36 30/06 a 11/07 CIRETRAN JACIARA

SÃO PEDRO DA CIPA LORRAINE SOUZA LOPES 052*********22 30/06 a 11/07

SÃO PEDRO DA CIPA MARINALVA AMARAL DE OLIVEIRA 031*********01 30/06 a 11/07

SÃO PEDRO DA CIPA NAYELLE COSTA PINTO 072*********46 30/06 a 11/07

SÃO PEDRO DA CIPA SILVANEY BARBOSA DOS REIS 058*********89 30/06 a 11/07

LOTE 08 - CIDADE POLO: JUÍNA

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

COTRIGUAÇU AMANDA DE SOUZA 056*********02 30/06 a 11/07

COTRIGUAÇU ANDRIELI MACHADO 060*********85 30/06 a 11/07

COTRIGUAÇU ANDRIELLI PEREIRA LIMA LEAL 060*********58 30/06 a 11/07

COTRIGUAÇU CLAUDINEIA DOS SANTOS 002*********55 30/06 a 11/07

COTRIGUAÇU CREMILSON DO AMARAL 694*********91 30/06 a 11/07

COTRIGUAÇU DANIEL DE SOUZA E SILVA 062*********69 30/06 a 11/07

COTRIGUAÇU DANIELA ANTUNES DOS SANTOS 064*********27 30/06 a 11/07

COTRIGUAÇU ELZILAINE MARIA DA SILVA 036*********85 30/06 a 11/07

COTRIGUAÇU EVANILDE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
REIS

135*********04 30/06 a 11/07

COTRIGUAÇU FRANCIELE LAVARDA MACALI 025*********66 30/06 a 11/07 CIRETRAN JUÍNA

COTRIGUAÇU FRANCIELE REZENDE DE 
CERQUEIRA VIEIRA

060*********57 30/06 a 11/07

COTRIGUAÇU GILBERTO DE JESUS GOMES 003*********18 30/06 a 11/07

COTRIGUAÇU GISLAINE RIBEIRO VITAL 750*********72 30/06 a 11/07

COTRIGUAÇU GLEYCE KELLI ALMEIDA DIAS 005*********16 30/06 a 11/07

COTRIGUAÇU IZAIAS GONCALVES RIBEIRO 773*********87 30/06 a 11/07

COTRIGUAÇU JUCELIO DE GOIS MEDEIROS 758*********49 30/06 a 11/07

COTRIGUAÇU LUIZA INES DE GOIS MEDEIROS 060*********66 30/06 a 11/07

COTRIGUAÇU LUIZA MARIA JOSE SILVA RAMOS 062*********73 30/06 a 11/07

COTRIGUAÇU LUZINETE ALVES FERREIRA 023*********50 30/06 a 11/07

COTRIGUAÇU MARCILENE SOUZA SILVA 061*********31 30/06 a 11/07

COTRIGUAÇU OSMUNDO PEREIRA RAMOS 962*********91 30/06 a 11/07

COTRIGUAÇU ROSINEIA ALVES FALCAO DA SILVA 687*********53 30/06 a 11/07

COTRIGUAÇU SHEILA SANTANA DOS SANTOS 060*********89 30/06 a 11/07

COTRIGUAÇU TAINARA PAULINO DA SILVA 069*********35 30/06 a 11/07

LOTE 08 - CIDADE POLO: JURUENA

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

JURUENA ADEILSA DE AZEVEDO PASSARELLI 
DAL CORTIV

037*********02 30/06 a 11/07

JURUENA ALINE DOS SANTOS RODRIGUES 060*********29 30/06 a 11/07

JURUENA BRUNA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 053*********30 30/06 a 11/07

JURUENA CLAUDILENE BIERHALS 058*********09 30/06 a 11/07

JURUENA DANIELY DA COSTA 002*********81 30/06 a 11/07

JURUENA DEUZILENE DA CONCEICAO VALE 605*********01 30/06 a 11/07

JURUENA ELIANE HAAS 004*********56 30/06 a 11/07

JURUENA ELIANE OLIVEIRA RODRIGUES 055*********71 30/06 a 11/07

JURUENA ELIZIANE COSTA DOS SANTOS 059*********05 30/06 a 11/07

JURUENA FRANCILAINE PACHECO DOS 
SANTOS

055*********03 30/06 a 11/07

JURUENA GESIEL RIBEIRO DOS SANTOS 077*********06 30/06 a 11/07

JURUENA ITAIBELE MENDES COMIN 072*********67 30/06 a 11/07 CIRETRAN JURUENA

JURUENA KATIA DO NASCIMENTO DE 
CARVALHO

064*********56 30/06 a 11/07

JURUENA KENEA BARBOSA DE SOUZA 069*********48 30/06 a 11/07

JURUENA LILIAN SILVA CAMPOS 031*********66 30/06 a 11/07

JURUENA LORRAYNE RODRIGUES DOS 
SANTOS

024*********14 30/06 a 11/07

JURUENA LUANA DA SILVA MEDEIROS 059*********52 30/06 a 11/07

JURUENA LUCEIA LOPES 014*********54 30/06 a 11/07

JURUENA LUIZ HENRIQUE BRADKOWSKI 
FLECK

058*********57 30/06 a 11/07

JURUENA MARIA CAROLINA DA SILVA 703*********38 30/06 a 11/07

JURUENA NILMA MENDES XAVIER 021*********54 30/06 a 11/07
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JURUENA PATRICIA SOARES AUGUSTO DO 
VALE

700*********95 30/06 a 11/07

JURUENA RAQUEL ALVES CARDOSO 063*********63 30/06 a 11/07

JURUENA REGIANE MOREIRA DOS SANTOS 050*********47 30/06 a 11/07

JURUENA TAINA MAIARA MORATO ANGELO 044*********03 30/06 a 11/07

JURUENA TALIS EDUARDO MORO 055*********80 30/06 a 11/07

JURUENA THAIS RAQUEL NUNES CORTONEZI 065*********59 30/06 a 11/07

LOTE 08 - CIDADE POLO: MIRASSOL D’OESTE

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

PORTO ESPERIDIÃO ANA PATRICIA FONTOURA ANJOS 058*********36 30/06 a 11/07

PORTO ESPERIDIÃO ANATALIA DA COSTA SOARES 052*********03 30/06 a 11/07

PORTO ESPERIDIÃO ANDREY SURUBI TURIBIOS 105*********54 30/06 a 11/07

PORTO ESPERIDIÃO ANGELA SURUBI JAVANU 703*********38 30/06 a 11/07

PORTO ESPERIDIÃO CLAUDINEIA VICENTE RIBEIRO 040*********23 30/06 a 11/07

PORTO ESPERIDIÃO GEISLAINE DA SILVA GALDINO 062*********40 30/06 a 11/07

PORTO ESPERIDIÃO GESSICA SUE DOS SANTOS 060*********01 30/06 a 11/07

PORTO ESPERIDIÃO IGOR FABIANO DIOGO DA SILVA 062*********93 30/06 a 11/07

PORTO ESPERIDIÃO JUCIANE DA SILVA BEZERRA 030*********19 30/06 a 11/07 CIRETRAN MIRASSOL D’OESTE

PORTO ESPERIDIÃO JULIA VICTORIA TURIBIOS DUARTE 093*********88 30/06 a 11/07

PORTO ESPERIDIÃO KARINA SURUBI TURIBIOS 062*********79 30/06 a 11/07

PORTO ESPERIDIÃO LOUZIANA DE MIRANDA 052*********65 30/06 a 11/07

PORTO ESPERIDIÃO LUIZA MENDES SURUBI 052*********18 30/06 a 11/07

PORTO ESPERIDIÃO MARCYELY PEDRACA LOPES 106*********05 30/06 a 11/07

PORTO ESPERIDIÃO MARIA JOSILEIDE ALVES DA SILVA 511*********10 30/06 a 11/07

PORTO ESPERIDIÃO NICOLLI RAMOS PAGLIUCA 703*********10 30/06 a 11/07

PORTO ESPERIDIÃO RAQUEL DOS SANTOS DA MOTA 047*********50 30/06 a 11/07

PORTO ESPERIDIÃO SUZANA RODRIGUES MAIA 
GONCALVES

038*********22 30/06 a 11/07

PORTO ESPERIDIÃO TEREZA ORTIZ 890*********49 30/06 a 11/07

LOTE 08 - CIDADE POLO: NOVA XAVANTINA

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

NOVO SÃO JOAQUIM ADRIELI NARCISO DA SILVA 091*********64 30/06 a 11/07

NOVO SÃO JOAQUIM ALEXSANDRA MARTINS COELHO 038*********01 30/06 a 11/07

NOVO SÃO JOAQUIM ANA PAULA MENEZES ROCHA 033*********89 30/06 a 11/07

NOVO SÃO JOAQUIM ANAIZ LAIANY SILVA SANTOS 046*********43 30/06 a 11/07

NOVO SÃO JOAQUIM ANDRESSA LORENA SOUSA 
MARIANO

020*********03 30/06 a 11/07

NOVO SÃO JOAQUIM ANGELA MARA DA SILVA 062*********44 30/06 a 11/07 CIRETRAN NOVA XAVANTINA

NOVO SÃO JOAQUIM DIANDRA BRITO FONCECA 061*********05 30/06 a 11/07

NOVO SÃO JOAQUIM FERNANDA MOREIRA GOMES 044*********60 30/06 a 11/07

NOVO SÃO JOAQUIM GEOVANNA GABRIELLY MELO DE 
SOUZA

046*********90 30/06 a 11/07

NOVO SÃO JOAQUIM GLACIELE BENTO DE OLIVEIRA 029*********08 30/06 a 11/07

NOVO SÃO JOAQUIM JORDANA VITORIA CAMARGO LOPES 703*********80 30/06 a 11/07

NOVO SÃO JOAQUIM JUCELIA MARIA BARBOSA DOS 
SANTOS

077*********08 30/06 a 11/07

NOVO SÃO JOAQUIM KAMILA SOUZA SILVA 048*********16 30/06 a 11/07

NOVO SÃO JOAQUIM LAINE APARECIDA BARBOSA DE 
OLIVEIRA

070*********97 30/06 a 11/07

NOVO SÃO JOAQUIM MILLANDA SILVA MORAIS 063*********40 30/06 a 11/07

NOVO SÃO JOAQUIM REGINA CRISTINA FRANCISCA 046*********07 30/06 a 11/07

LOTE 08 - CIDADE POLO: QUERÊNCIA

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

QUERÊNCIA ADRIELLY BATISTA MONTEIRO 060*********46 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA ADRIELY IRYS NASCIMENTO DA 
SILVA

055*********45 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA ANDREIA RODRIGUES ARAUJO 036*********48 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA ANDRESSA BARON 058*********10 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA ANDRIELLI SOUZA LISBOA 061*********90 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA ANGELICA GARCIA DA SILVA 
CARVALHO

033*********82 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA BEATRIZ ROMEIRO CASTILHO 054*********44 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA BIANCA DA SILVA SOUZA 055*********58 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA BRUNO PIRES DOS ANTOS ARAUJO 085*********13 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA CRISTIANE DA COSTA OLIVEIRA 608*********05 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA CRISTIANE DOS SANTOS DE LIMA 065*********00 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA DANIELI DE SOUSA GOMES 060*********83 30/06 a 11/07
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QUERÊNCIA DAYANE CANDIDA DOS SANTOS 

PASSOS
018*********94 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA DAYSE DOS SANTOS 058*********70 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA DENILSA CARDOSO DOS SANTOS 057*********51 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA EDMILSON DA SILVA SOUSA 619*********44 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA ELIZABETH SOUZA VIEIRA 024*********40 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA FRANCIELI DE JESUS VITOR 059*********78 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA FRANCIMARA PEREIRA DE OLIVEIRA 066*********66 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA GABRIELLA PETRY 706*********62 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA GEOVANA PETRY 706*********69 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA GERUZA RODRIGUES PORTO 027*********52 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA HUGO HENRIQUE FERREIRA 
FREITAS

060*********00 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA ISABELLA RODRIGUES DE OLIVEIRA 093*********64 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA JANAINA PIRES DE PAULA 035*********36 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA JAQUELINE MARQUES REIS 660*********15 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA JESSICA DA SILVA SOUSA 052*********58 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA JESSICA DE LIMA SILVA 024*********75 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA JURACI BONFIM LIRAS DO CARMO 059*********00 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA KAIO FERNANDES DA COSTA 062*********78 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA KATIANE ROCHA FERNANDES 025*********37 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA KELEN DAIANY ALVES SANTIAGO 708*********52 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA KELLYANE DUTRA LAGES 047*********16 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA LAIS CARDOZO SOUSA OLIVEIRA 040*********85 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA LARISSE SANTOS ARAUJO 043*********02 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA LEILIANE SFALSINI FAGUNDES 064*********03 30/06 a 11/07 CIRETRAN QUERÊNCIA

QUERÊNCIA LEOMARA COSTA DE SOUSA 046*********73 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA LETICIA GUIOMAR OLIVEIRA 044*********42 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA LISANDRA DA SILVA MACHADO 011*********97 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA MAIRE RODRIGUES MOREIRA 703*********48 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA MARCOS VINICIUS RODRIGUES 
GONCALVES

078*********90 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA MARIA CRISTINA DA SILVA SANTOS 060*********70 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA MARIA DA SOLEDADE DOS SANTOS 
SILVA

048*********92 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA MARIA SILVA NERIS 013*********01 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA MARIKAWA JURUNA 069*********57 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA MARISETE SANTOS DA COSTA 030*********98 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA MARLY LOPES DA COSTA FERREIRA 028*********24 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA MONICA RODRIGUES PEREIRA 022*********28 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA NAIARA OLIVEIRA SANTOS 074*********39 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA RAFAELLA GOMES DA COSTA 025*********00 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA RAIRAINE XAVIER DA SILVA 021*********33 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA RAYLANDA GOMES BATISTA 081*********63 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA RENECILDA FARIAS CORREIA 034*********85 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA ROSEANE LIMA SOUSA 048*********09 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA ROZEMILDA MENDES DUTRA 003*********17 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA SARA DE SOUSA SILVA 061*********09 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA THALINY CASSIA JESUS DA SILVA 060*********01 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA UARLES LOPES DE ABREU 065*********11 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA VANESSA RAMOS AMARAL 011*********69 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA VICTOR LEANDRO DE SOUZA 070*********38 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA WELLINGTON MOURA DE SOUZA 061*********37 30/06 a 11/07

QUERÊNCIA YARA CONCEICAO DE ANDRADE 044*********99 30/06 a 11/07

LOTE 08 - CIDADE POLO: RIBEIRÃO CASCALHEIRA

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

BOM JESUS DO ARAGUAIA ANA CAROLINA DOS SANTOS 
BARBOSA

048*********09

BOM JESUS DO ARAGUAIA ARIANE CIRIANO DE CASTRO SOUSA 022*********27

BOM JESUS DO ARAGUAIA DANIELLE SILVA CINTRA 063*********96

BOM JESUS DO ARAGUAIA EDSON DE JESUS BARBOSA 603*********87

BOM JESUS DO ARAGUAIA FABIO DIAS BORGES 045*********42

BOM JESUS DO ARAGUAIA GIOVANNA FERREIRA DOS SANTOS 067*********20

BOM JESUS DO ARAGUAIA JAIR SILVA SOUZA 703*********00

BOM JESUS DO ARAGUAIA JUCIMEIRE PEREIRA DE SOUSA 028*********77 CIRETRAN RIBEIRÃO CASCALHEIRA

BOM JESUS DO ARAGUAIA LAURA KELI FERNANDES ARRUDA 703*********76
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BOM JESUS DO ARAGUAIA MARIA MAGDALENA DA CONCEICAO 
CAPUTO GUEDES

048*********52

BOM JESUS DO ARAGUAIA MICHELE SUZANI DA SILVA 034*********84

BOM JESUS DO ARAGUAIA NICILENE BARREIRA DE ANDRADE 021*********45

BOM JESUS DO ARAGUAIA PATRICIA MAYARA RIBEIRO 
LEANDRO

055*********63

BOM JESUS DO ARAGUAIA RAQUEL ALVES DA SILVA ROCHA 027*********90

BOM JESUS DO ARAGUAIA SEYLA SANTOS ARAUJO 036*********71

BOM JESUS DO ARAGUAIA SUZANNY SILVA FERREIRA 027*********37

BOM JESUS DO ARAGUAIA TATIANE FERREIRA DA SILVA 039*********24

LOTE 08 - CIDADE POLO: RONDONÓPOLIS

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

ITIQUIRA ADRIELI ALMEIDA DOS SANTOS 054*********79 30/06 a 11/07

ITIQUIRA ALEXANDRA MARIA DUARTE ALVES 006*********18 30/06 a 11/07

ITIQUIRA ALICE DE JESUS 028*********79 30/06 a 11/07

ITIQUIRA ALLANA CARLA PEREIRA OLIVEIRA 036*********76 30/06 a 11/07

ITIQUIRA ANY GABRIELY DA SILVA OLIVEIRA 062*********09 30/06 a 11/07

ITIQUIRA CATIANE CARVALHO MORAES 021*********24 30/06 a 11/07

ITIQUIRA DEBORA CRISTINA DA SILVA 
ANDERSEN

064*********89 30/06 a 11/07

ITIQUIRA EDIAINE SOUZA RIBEIRO 057*********05 30/06 a 11/07

ITIQUIRA FERNANDA BENTO CUSTODIO 093*********69 30/06 a 11/07 CIRETRAN RONDONÓPOLIS

ITIQUIRA JAIANE CRISTINE FORNAZIERE 069*********45 30/06 a 11/07

ITIQUIRA KARINA PEREIRA PACHECO 062*********73 30/06 a 11/07

ITIQUIRA LORRAYNE DIAS LINHARES 048*********02 30/06 a 11/07

ITIQUIRA LUZENILDA DANIEL VELASCO 014*********17 30/06 a 11/07

ITIQUIRA MARIA ANTONIA MORAIS DOS 
SANTOS

053*********31 30/06 a 11/07

ITIQUIRA MARIA EDUARDA DE SOUZA 077*********50 30/06 a 11/07

ITIQUIRA NELL KAWANY ALMEIDA LINS 054*********75 30/06 a 11/07

ITIQUIRA SAMARA SARGES LEMES 030*********50 30/06 a 11/07

ITIQUIRA SHELLAGH DAIANE TURATTI 012*********10 30/06 a 11/07

ITIQUIRA TATIELY JOSE DE JESUS MEIRE 070*********79 30/06 a 11/07

ITIQUIRA TAUANA RODRIGUES DE ALMEIDA 053*********22 30/06 a 11/07

ITIQUIRA UARLLA RODRIGUES PEREIRA 051*********50 30/06 a 11/07

ITIQUIRA VALDIRENE MENESES BATISTA 005*********70 30/06 a 11/07

ITIQUIRA VIVIANE VIANA FLEDERICO TEIXEIRA 040*********66 30/06 a 11/07

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

RONDONÓPOLIS ADRIANA SANCHINA LAURINDO 022*********12 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS ALICIA DA SILVA SANTOS 062*********13 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS ANA JULIA REZENDE SILVA 061*********52 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS ANA PAULA DA SILVA 051*********79 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS ANDRESSA SOARES FERNANDES 047*********66 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS ARIELLEN ALVES BRITO 062*********71 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS ARYANA GRAZIELI DA SILVA TUNES 055*********60 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS BRUNA ALVES VARGAS 046*********07 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS BRUNA CRISTINA DE SOUZA 
CARVALHO

045*********10 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS CAMILA DE JESUS MARQUES 024*********50 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS CIRLENE CAJA DA SILVA 621*********00 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS CRISKELLEN DA SILVA FREITAS 061*********70 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS CRISTHIAN SOUZA DA CRUZ 068*********29 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS CRISTIANA CARMO DOS SANTOS 012*********17 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS CRISTIANE THORLONE SEVERINA 
MAGALHAES

039*********41 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS DANIELA SOARES DO NASCIMENTO 034*********01 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS DANIELE VALDEZ 044*********06 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS DOUGLAS HENRIQUE RIBEIRO DE 
MELO

062*********04 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS EDILENE BARBOSA DE ARAUJO 
SILVA

025*********80 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS EMILI KAROLAINE SANTOS DA SILVA 015*********94 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS ESTER RODRIGUES DOS SANTOS 
SILVA

043*********83 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS FABIANA DA SILVA REIS 034*********10 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS FRANCIELLI APARECIDA DA SILVA 044*********60 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS FRANCISCO NUNES CARVALHO 602*********39 30/06 a 11/07 CIRETRAN RONDONÓPOLIS

RONDONÓPOLIS GILBERTO ARAUJO RODRIGUES 054*********20 30/06 a 11/07
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RONDONÓPOLIS GISELE DOS SANTOS MESTRE 051*********57 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS ISADORA LUIZA SILVA DE LIMA 051*********11 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS ISAILDE DE JESUS MENDES PEREIRA 049*********07 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS IVANILDA MARIA DE SOUZA BEZERRA 040*********56 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS JANICEIA AMBROSIO 043*********95 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS JAQUELINE APARECIDA GOMES 
CORREIA

064*********74 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS JAQUELINE REGINA ANTUNES SILVA 053*********24 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS JESSICA MOREIRA SOARES SANTOS 055*********79 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS JOAO WEBERTH PIRES MATIAS 066*********02 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS JONATAN BORGES SILVA DE 
MENDONCA

044*********40 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS KAMILLA RAYANE SANTOS MARINHO 041*********48 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS KAOANA CAROLINE MACHADO 
MARINHO

052*********30 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS KATYANE MATOS DOS SANTOS 056*********78 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS KEILA DA SILVA E SILVA 061*********50 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS KRISTHYELLEM CARDOSO GUERRA 
DA SILVA

061*********12 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS LEANDRA DE SOUSA ARAUJO 087*********55 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS LEIDINALVA DOS SANTOS SOUZA 038*********27 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS LETICIA SONAQUE DE MENEZES 062*********02 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS LETICIA VITORIA CARDOSO DOS 
SANTOS

075*********39 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS LORRAINE FIDELIS DA SILVA 061*********77 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS LORRANE SOARES BORGINHO 062*********59 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS LUANNA ANTUNES DOS SANTOS 062*********32 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS LUCAS GABRIEL DOS SANTOS ALVES 060*********70 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS LUIS DA SILVA JUNIOR 062*********29 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS LUIZ FELIPE DE SOUZA LIMA 043*********99 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS MARCIO FIGUEIREDO DE ANDRADE 013*********70 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS MARCOS VINICIUS FERREIRA 
LACOEVA

087*********44 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS MARIA EDUARDA CAMPOS 067*********02 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS MARIA EDUARDA SOUSA SILVA 068*********99 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS MARIANA RODRIGUES FERREIRA 094*********24 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS MARILEY ROCHA LOPES 483*********20 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS MICKELLY MACEDO REZENDE 069*********70 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS NARA JACQUELINE ALVES DE 
OLIVEIRA

049*********19 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS NATALIA MENDES DA SILVA OLIVEIRA 060*********67 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS NATHALIA STEFANI PESTANA 
BARBOSA

063*********50 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS NIVALDO SILVA DO NASCIMENTO 
FILHO

033*********09 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS RENATA NOVAIS DA CRUZ 052*********45 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS ROBERVANIA DIAS ROSA 044*********19 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS ROSANGELA DE LIMA AMARO ALVES 855*********34 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS ROSINETE ROSA DE JESUS 024*********42 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS RUTE PINHEIRO DE SOUZA SANTOS 032*********98 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS SANDRA PEREIRA DOS ANJOS 045*********54 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS SILVANA PRISCILA PEREIRA DOS 
REIS

040*********07 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS SIMONE DE FATIMA PEREIRA 943*********72 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS TAIANE VILELA DO CARMO 020*********40 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS TATIANE LEITE DE SOUZA 
RODRIGUES

053*********11 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS THAMIRES DE SOUZA MENDONCA 062*********48 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS THANIA RIBEIRO DOS SANTOS 018*********57 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS THANIELLE DA SILVA VALENTIM 052*********01 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS THAUANE ANICESIO DE ALMEIDA 062*********09 30/06 a 11/07

RONDONÓPOLIS THIELLY FERNANDA OLIVEIRA DA 
SILVA

030*********74 30/06 a 11/07

LOTE 08 - CIDADE POLO: ROSÁRIO OESTE

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

JANGADA ANDREWS ALEXSANDER DE 
OLIVEIRA

056*********16 30/06 a 11/07

JANGADA ANDRIELE OLIVEIRA SANTOS 059*********67 30/06 a 11/07

JANGADA ELICY DE OLIVEIRA BASTOS 045*********08 30/06 a 11/07

JANGADA JAMILLY JACKLIN NUNES 067*********16 30/06 a 11/07
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JANGADA KELLE APARECIDA ALMEIDA DOS 
SANTOS

703*********93 30/06 a 11/07 CIRETRAN ROSÁRIO OESTE

JANGADA KETILLY RAIANE SILVA DE SOUZA 703*********76 30/06 a 11/07

JANGADA LARISSA FELTRIN MAZALI 074*********06 30/06 a 11/07

JANGADA LIGIA DA SILVA VAL VERDE 054*********95 30/06 a 11/07

JANGADA LUZIANE LUIZA DA GUIA 069*********63 30/06 a 11/07

JANGADA NILDA VIEIRA DE SOUZA 028*********24 30/06 a 11/07

JANGADA PATRICIA MARTINS DA SILVA 032*********10 30/06 a 11/07

JANGADA RAIANY ALMEIDA RONDON 051*********38 30/06 a 11/07

JANGADA VIVIANE RIBEIRO SANTANA MOREIRA 062*********57 30/06 a 11/07

LOTE 08 - CIDADE POLO: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS ADRIELE MENDES DOS SANTOS 000*********71 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS ALINE CRISTINA DE SOUZA DA CRUZ 038*********03 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS ALINE QUEIROZ DO NASCIMENTO 020*********50 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS AMIZE DA CONCEICAO DOS SANTOS 033*********44 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS ANALIA LUCIA PEREIRA DE ARAUJO 061*********84 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS ANDREIA GARCIA LOPES 032*********37 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS BEATRIZ MARIA DA ROCHA 044*********81 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS DAIANE ALVES DA SILVA 063*********11 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS DEIZIELI APARECIDA DOS SANTOS 055*********70 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS DENISE APARECIDA DOS SANTOS 064*********51 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS ELAINE DA SILVA ROBERTO 053*********50 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS ELIAS DOS SANTOS FIRMINO BRUN 068*********43 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS ELIZA DE OLIVEIRA 043*********40 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS ERIKA CRISTINA PEREIRA GUIRELLI 026*********07 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS EVINI KAREN LIMA DOS SANTOS 054*********52 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS FABIANA RODRIGUES 906*********00 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS FABIANO RODRIGUES DOS SANTOS 053*********45 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS GABRIEL VIEIRA TAKIUTI 100*********73 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS GABRIELI RODRIGUES DOS SANTOS 058*********00 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS GEOVANA MOREIRA DOS SANTOS 051*********63 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS GLEICIANE MATIAS CAETANO 060*********20 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS IDIMARA MARQUES GOMES 027*********83 30/06 a 11/07 CIRETRAN SÃO JOSÉ DOS QUATRO 
MARCOS

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS ISAMARA MARQUES GOMES 030*********50 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS ITANALIELI LORRAINE DE MOURA 
SILVA

062*********24 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS JACKELINE AZAMBUJA MARTINS DE 
TOLEDO

026*********22 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS JAQUELINE GILFRIDA DOS SANTOS 
SOUZA

038*********23 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS JEANE DOS SANTOS ZANEZI 748*********72 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS JESSICA DA SILVA DE SOUZA 053*********43 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS JOSAFA LIMA DE BRITO 052*********35 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS JOSIANE PEREIRA DE ARAUJO 090*********41 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS JUCIELE PEREIRA DE ARAUJO 098*********95 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS JULIANA MORAES DE SOUZA 063*********01 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS KELLEN DA SILVA GONCALVES 074*********37 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS KENIA PEREIRA DA SILVA 053*********58 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS LEIDIANY APARECIDA DA SILVA 
BORGES

066*********33 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS LORRAINE GOMES MARTINS 086*********75 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS LUANA CRISTINA GOMES DE 
MENEZES

047*********02 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS LUZIA APARECIDA DO AMARAL 
ROLON

567*********91 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS LUZIMAR ANAYA MARQUES 030*********76 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS MARCIA CRISTINA VIEIRA ROLOM 057*********03 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS MARCINELE DE PAULA 034*********51 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS MARIA HELENA DE SOUZA 035*********67 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS MARIA JOSE SOARES MENDES 032*********89 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS NATHALIA BEATRIZ RODRIGUES 
SAMBUGARI

083*********57 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS NATIVIDADE DE LIMA VASQUES 786*********87 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS NILVA SILVA DE OLIVEIRA 036*********02 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS RAYANI SILVA GONCALVES 704*********29 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS RENATA DA COSTA NOGUEIRA 061*********40 30/06 a 11/07
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SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS ROSA MARIA DE MERIKE DE BRITO 035*********04 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS ROSANA ALVES FEITOSA 985*********15 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS ROSENILDA FELIX FRANCISCO 002*********92 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS ROSIVANIA VIEIRA RAMIRES 027*********97 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS TAIS CAETANO SOARES 055*********81 30/06 a 11/07

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS VITORIA GABRIELY PORTO VIDOI 704*********03 30/06 a 11/07

LOTE 08 - CIDADE POLO: SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

ALTO BOA VISTA ANA PAULA BUCHS 709*********86 30/06 a 11/07

ALTO BOA VISTA CLAUDIANE JORGE SILVA 072*********95 30/06 a 11/07

ALTO BOA VISTA DAIANE GOMES DOS SANTOS 049*********11 30/06 a 11/07

ALTO BOA VISTA ELIVANETH FRANCISCA DO 
NASCIMENTO

020*********03 30/06 a 11/07

ALTO BOA VISTA GEOVANIA SANTOS MONTEL 059*********14 30/06 a 11/07 CIRETRAN SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

ALTO BOA VISTA IARA ISLEY VILLAS BOAS COSTA 046*********05 30/06 a 11/07

ALTO BOA VISTA INES TELES MONTEIRO 039*********60 30/06 a 11/07

ALTO BOA VISTA JAQUELINE SOUZA RODRIGUES 707*********01 30/06 a 11/07

ALTO BOA VISTA JOAO PEDRO REIS DA SILVA 063*********60 30/06 a 11/07

ALTO BOA VISTA MICHELLE CAROLINA ALVES 
SAIKKONNEN

030*********90 30/06 a 11/07

ALTO BOA VISTA NATALIA SILVA RODRIGUES 703*********00 30/06 a 11/07

ALTO BOA VISTA THAYS FREITAS ALVES 703*********02 30/06 a 11/07

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

LUCIARA KLESIA CRISTINA CAMPOS DA SILVA 
RODRIGUES

067*********80 30/06 a 11/07

LUCIARA MYRELLA PEREIRA DA SILVA 030*********26 30/06 a 11/07

LUCIARA SAMARA FERREIRA DA SILVA 056*********11 30/06 a 11/07 CIRETRAN SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA ADRIELLE GONCALVES DE SOUZA 708*********83 30/06 a 11/07

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA BRUNNA HOLANDA DE CARVALHO 025*********29 30/06 a 11/07

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA EMILY GABRIELLY BARBOZA DICO 
TEIXEIRA

038*********09 30/06 a 11/07

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA JESSYKA LIMA AMORIM 059*********09 30/06 a 11/07

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA JULIANA SOARES REIS 042*********40 30/06 a 11/07

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA KESSIA DA SILVA CANDIDO 026*********24 30/06 a 11/07

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA LAURA GOMES DOS SANTOS 045*********44 30/06 a 11/07

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA LEIDIANE VIEIRA CARVALHO 055*********57 30/06 a 11/07

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA LOURRANI RIBEIRO MORAIS 086*********58 30/06 a 11/07 CIRETRAN SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA MAIZA RODRIGUES DOS SANTOS 017*********40 30/06 a 11/07

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA MARCILENE SILVA BORGES 724*********72 30/06 a 11/07

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA MARIA APARECIDA MOURA DA SILVA 852*********87 30/06 a 11/07

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA MARINELSA PEREIRA COSTA 042*********66 30/06 a 11/07

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA PAULO ARAUJO COELHO 016*********63 30/06 a 11/07

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA SAMYLLA SILVA DE OLIVEIRA 618*********03 30/06 a 11/07

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA TAIZA VIEIRA DA SILVA 062*********05 30/06 a 11/07

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA TED VINICIOS REZENDE REINDEL 030*********64 30/06 a 11/07

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

NOVO SANTO ANTÔNIO NATANIA ALVES DE SOUSA 029*********78 30/06 a 11/07

NOVO SANTO ANTÔNIO RAYMISSOM SARAFIM DOS SANTOS 091*********28 30/06 a 11/07 CIRETRAN SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

SERRA NOVA DOURADA ZIZELIA GOMES DA SILVA 036*********95 30/06 a 11/07 CIRETRAN SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

LOTE 08 - CIDADE POLO: SAPEZAL

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

SAPEZAL ADRIANA DA SILVA NASCIMENTO 036*********41 30/06 a 11/07

SAPEZAL ALEXSANDRA DA SILVA BENEVIDES 010*********74 30/06 a 11/07

SAPEZAL AMANDA DAVID DA SILVA 143*********60 30/06 a 11/07

SAPEZAL AMANDA RAFAELA DE OLIVEIRA 
NATALY

706*********06 30/06 a 11/07

SAPEZAL AMANDA RICHELLY SILVA E SILVA 049*********67 30/06 a 11/07

SAPEZAL ANA CAROLINA SIMAO DIAS 052*********01 30/06 a 11/07

SAPEZAL ANA CLARA DA SILVA ARAUJO 075*********41 30/06 a 11/07

SAPEZAL ANA PAULA XAVIER DOS SANTOS 054*********40 30/06 a 11/07

SAPEZAL ANDREIA APARECIDA ARRAIS DE 
CARVALHO

007*********13 30/06 a 11/07

SAPEZAL ANNA CAROLYNE CAMPOS SILVA 046*********33 30/06 a 11/07
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SAPEZAL ANNA KARLLEANDRA DA 
CONCEICAO SILVA

100*********02 30/06 a 11/07

SAPEZAL APARECIDA MENDONCA RIBEIRO 063*********10 30/06 a 11/07

SAPEZAL ATILA DA SILVA BENEVIDES 010*********77 30/06 a 11/07

SAPEZAL BRUNA CRISTINA SANTOS DA COSTA 933*********68 30/06 a 11/07

SAPEZAL CAMILA AMORIM DE SOUZA 050*********83 30/06 a 11/07

SAPEZAL CARLOS HENRIQUE IOLANDA DA 
NOBRIGA

060*********35 30/06 a 11/07

SAPEZAL CICERA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 
NUNES

114*********99 30/06 a 11/07

SAPEZAL CINTIA BENITES RODRIGUES 030*********80 30/06 a 11/07

SAPEZAL CLARENI CARVALHO 049*********57 30/06 a 11/07

SAPEZAL DAIELE VALERIA DA SILVA 044*********66 30/06 a 11/07

SAPEZAL DIANA LUIZ DE OLIVEIRA 059*********31 30/06 a 11/07

SAPEZAL DIEGO ROBERTO DA SILVA GOMES 074*********39 30/06 a 11/07

SAPEZAL DIONES GOMES AGUIAR 556*********34 30/06 a 11/07

SAPEZAL DOUGLAS GALDINO MAGALHAES 089*********92 30/06 a 11/07

SAPEZAL EDIVAL JOSE DA SILVA 705*********64 30/06 a 11/07

SAPEZAL ELAINE ORTEGA RIBEIRO 040*********42 30/06 a 11/07

SAPEZAL ELAYNE DA SILVA BRAZ 086*********54 30/06 a 11/07 CIRETRAN SAPEZAL

SAPEZAL ELIAM VASCONCELOS SANTOS 035*********01 30/06 a 11/07

SAPEZAL ELIANA FERREIRA DE ARAUJO 123*********76 30/06 a 11/07

SAPEZAL ELIMAR CAROLINA HERNANDEZ RUIZ 710*********78 30/06 a 11/07

SAPEZAL ELISANIA WURMSTICH 704*********03 30/06 a 11/07

SAPEZAL ELIZABETE CRISTINA DA SILVA 034*********27 30/06 a 11/07

SAPEZAL ELIZABETE CRISTINA DA SILVA 
SANTOS

091*********40 30/06 a 11/07

SAPEZAL ELIZELMA SILVA FERREIRA 034*********50 30/06 a 11/07

SAPEZAL EMILLE CRISTINY LUZ ALMEIDA 061*********90 30/06 a 11/07

SAPEZAL EMILLY KAROLINE SILVA DE 
OLIVEIRA

065*********54 30/06 a 11/07

SAPEZAL ERISLANE DA SILVA BEZERRA 030*********32 30/06 a 11/07

SAPEZAL EVILY DA SILVA BRAZ 086*********64 30/06 a 11/07

SAPEZAL FRANCISCA ARES DE MELO 058*********71 30/06 a 11/07

SAPEZAL FRANCISCA MARIA DE BRITO 049*********71 30/06 a 11/07

SAPEZAL GABRIEL AFONSO FERNANDES 088*********08 30/06 a 11/07

SAPEZAL GABRIELA GALDINO DE SOUZA 672*********97 30/06 a 11/07

SAPEZAL GABRIELLA BISPO DOS SANTOS 113*********06 30/06 a 11/07

SAPEZAL GLAUCIANE ANDRADE RODRIGUES 046*********18 30/06 a 11/07

SAPEZAL HERIC RIAN SOUZA DE CASTRO 079*********38 30/06 a 11/07

SAPEZAL IRACILDE ALMEIDA DOS SANTOS 131*********61 30/06 a 11/07

SAPEZAL JAQUELINE ROCHA ZIELINSKI 051*********60 30/06 a 11/07

SAPEZAL JEDERSON ESPINDOLA DE ARAUJO 063*********82 30/06 a 11/07

SAPEZAL JESSICA SANT ANA DA CRUZ SOUZA 063*********06 30/06 a 11/07

SAPEZAL JHONNY MAIKON VIEIRA DA SILVA 060*********64 30/06 a 11/07

SAPEZAL JOELMA PEREIRA DE AZEVEDO 062*********86 30/06 a 11/07

SAPEZAL JOSEFA CLAUDIANE MEDEIROS DOS 
SANTOS

074*********94 30/06 a 11/07

SAPEZAL KARINY ORTIZ DUTRA 080*********71 30/06 a 11/07

SAPEZAL KAROLINE DA SILVA BARBOSA 121*********05 30/06 a 11/07

SAPEZAL KAULINE RANELLI ALMEIDA SOARES 074*********04 30/06 a 11/07

SAPEZAL KEMELLY RAYANE SANTOS 100*********08 30/06 a 11/07

SAPEZAL LAINE DIELLY SENA SILVA 076*********06 30/06 a 11/07

SAPEZAL LARYSSA CLAUDINA DE OLIVEIRA 053*********79 30/06 a 11/07

SAPEZAL LAURA FEITOSA DA SILVA 031*********35 30/06 a 11/07

SAPEZAL LILIA MAGALHAES ANDRADE 047*********92 30/06 a 11/07

SAPEZAL LUZIA CARDOSO DOS SANTOS 016*********25 30/06 a 11/07

SAPEZAL MAGNA DA SILVA PEREIRA 050*********30 30/06 a 11/07

SAPEZAL MARIA DA PAIXAO DA SILVA 
CARVALHO PEREIRA

055*********35 30/06 a 11/07

SAPEZAL MARIA EVA SILVA PONCE 027*********22 30/06 a 11/07

SAPEZAL MARIA RAQUEL FERREIRA DE LEMOS 078*********31 30/06 a 11/07

SAPEZAL MARIA TAMARA DOS SANTOS DA 
SILVA

705*********42 30/06 a 11/07

SAPEZAL MARIULSA NELIO DA COSTA 
CARVALHO

703*********29 30/06 a 11/07

SAPEZAL MARIVANIA LAURENTINA SOUZA 039*********29 30/06 a 11/07

SAPEZAL NEMEILTA PAIVA BRANDAO 057*********92 30/06 a 11/07

SAPEZAL PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS 020*********05 30/06 a 11/07
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SAPEZAL PATRICIA PAULA GOMES 019*********09 30/06 a 11/07

SAPEZAL POLIANA REIS FERREIRA 616*********25 30/06 a 11/07

SAPEZAL ROBERTA ARES DE MELO PEREIRA 
DA SILVA

065*********20 30/06 a 11/07

SAPEZAL ROBERTA CAMILA ALVES DOS 
SANTOS

093*********70 30/06 a 11/07

SAPEZAL ROSA KELLY DOS SANTOS OLIVEIRA 061*********71 30/06 a 11/07

SAPEZAL ROSELIA RAMALHO DA LUS 039*********64 30/06 a 11/07

SAPEZAL ROSICLEIA PEREIRA DA SILVA 041*********58 30/06 a 11/07

SAPEZAL ROSIMEIRE PEREIRA DO SANTO 001*********86 30/06 a 11/07

SAPEZAL ROZANA KELLEN BUENO 043*********28 30/06 a 11/07

SAPEZAL SABRINA GRAZIELY ALVES DE JESUS 705*********00 30/06 a 11/07

SAPEZAL SIMONE FERNANDES 857*********72 30/06 a 11/07

SAPEZAL SOFIA DO AMARAL 063*********31 30/06 a 11/07

SAPEZAL THAYNNA WALDELLYCE DE MATTOS 
DOS SANTOS RIBEIRO DE ASSIS

052*********62 30/06 a 11/07

SAPEZAL THAYSLAYNE ALMEIDA DOS SANTOS 100*********48 30/06 a 11/07

SAPEZAL VALDEANE DE LIMA 624*********60 30/06 a 11/07

SAPEZAL VANESSA CONCEICAO AMORIM 089*********88 30/06 a 11/07

SAPEZAL VANILA DA SILVA COSTA 061*********60 30/06 a 11/07

SAPEZAL VANUSA DE OLIVEIRA FERREIRA 
MENDES

002*********08 30/06 a 11/07

LOTE 08 - CIDADE POLO: SINOP

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

SINOP ADNA STEFANNY PEREIRA DE 
OLIVEIRA

045*********85 30/06 a 11/07

SINOP ADRIANA SILVA NASCIMENTO 019*********40 30/06 a 11/07

SINOP ALEXANDRO INACIO TEIXEIRA 703*********70 30/06 a 11/07

SINOP ALISSANDRA ROBERTO CANGUSSU 050*********61 30/06 a 11/07

SINOP AMANDA ANGELICA GIOVANAZ ZELO 060*********08 30/06 a 11/07

SINOP AMANDA APARECIDA PEREIRA 045*********57 30/06 a 11/07

SINOP ANA BEATRIZ HELRIGEL DIAS 062*********02 30/06 a 11/07

SINOP ANA PAULA CORREA PAULINO 033*********00 30/06 a 11/07

SINOP ANA PAULA LIMA DE MELO 039*********42 30/06 a 11/07

SINOP ANDRESSA DA SILVA SANTOS 066*********89 30/06 a 11/07

SINOP ANDRIELE CAMILA MAIA GOMES 061*********26 30/06 a 11/07

SINOP ANTONIA EDILENE CAVALCANTE 
RODRIGUES

838*********91 30/06 a 11/07

SINOP CAMILA CRISTINA CORDEIRO 061*********30 30/06 a 11/07

SINOP CLEICIANE SANTANA DE CARVALHO 050*********50 30/06 a 11/07

SINOP DANIELE MEURER DOS SANTOS 057*********95 30/06 a 11/07

SINOP EDNA EVANGELISTA CONCEICAO DE 
MATOS

022*********43 30/06 a 11/07

SINOP ELIANDRA GOMES MARCONDES 061*********10 30/06 a 11/07

SINOP ELIANDRA SANTOS SANCHES 019*********24 30/06 a 11/07

SINOP ELIVALDO RODRIGUES AVINTE 007*********09 30/06 a 11/07

SINOP ERIKA DE AMORIM OLIVEIRA 
CIRQUEIRA

045*********56 30/06 a 11/07

SINOP ESTER PILUNI 044*********67 30/06 a 11/07

SINOP GABRIELA RIBEIRO DE LIMA 055*********06 30/06 a 11/07

SINOP ILIETE MUNIZ DE OLIVEIRA 009*********57 30/06 a 11/07

SINOP JACQUELINE FLORENTINA DE 
ARRUDA

024*********66 30/06 a 11/07

SINOP JAIZA BRASILIO PEREIRA DA SILVA 061*********84 30/06 a 11/07

SINOP JAQUELINE SANTOS DE SOUZA 009*********96 30/06 a 11/07

SINOP JENNEFER STELY MONTEIRO 057*********92 30/06 a 11/07

SINOP JENNIFER THALIA SOUZA CANDIDO 010*********56 30/06 a 11/07

SINOP JESSICA CAROL MICHEL 066*********65 30/06 a 11/07

SINOP JESSICA PEREIRA DE SOUZA 
TAVARES

078*********43 30/06 a 11/07

SINOP JESSIKA CRISTINA FERREIRA 061*********46 30/06 a 11/07

SINOP JESSIKA FERNANDES MONTEIRO DE 
OLIVEIRA

044*********75 30/06 a 11/07

SINOP JESSIKA FERREIRA GOMES PEREIRA 049*********08 30/06 a 11/07

SINOP JHUAN VINICIUS DE OLIVEIRA 
TERENCIO

061*********35 30/06 a 11/07

SINOP JOAO DE SOUZA ALBUQUERQUE 
FILHO

906*********04 30/06 a 11/07

SINOP JOAO VITOR PEREIRA DA SILVA 065*********63 30/06 a 11/07

SINOP JOZIVIA DA SILVA OLIVEIRA 800*********20 30/06 a 11/07 CIRETRAN SINOP
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SINOP JULIANA ALMEIDA BORGES 063*********21 30/06 a 11/07

SINOP KELLY CORREA PAULINO 033*********07 30/06 a 11/07

SINOP KELRY DA SILVA OLIVEIRA 049*********98 30/06 a 11/07

SINOP LILIAN HADASSA ALTISSIMO DOS 
SANTOS

394*********33 30/06 a 11/07

SINOP LUCIANA PATRICIA FERREIRA 
AUGUSTO

700*********02 30/06 a 11/07

SINOP LUCILENE FELIPES 040*********11 30/06 a 11/07

SINOP LUCILIA NASCIMENTO LIMA 012*********51 30/06 a 11/07

SINOP MAIANE PEREIRA DOS SANTOS 053*********48 30/06 a 11/07

SINOP MARCIA NASCIMENTO LIMA FELIPE 033*********90 30/06 a 11/07

SINOP MONICA APARECIDA DE PINHO 
FERREIRA COELHO SANTOS

691*********87 30/06 a 11/07

SINOP NAESLA RAIANE WAGMACKER 
MARTINS

083*********75 30/06 a 11/07

SINOP NATIELY GONZAGA SILVA 047*********58 30/06 a 11/07

SINOP NEURIANE CHORE DE 
VASCONCELOS

027*********02 30/06 a 11/07

SINOP ODAISA DA SILVA RIBEIRO 060*********69 30/06 a 11/07

SINOP PAMELA GABRIELE DA SILVA BATISTA 068*********40 30/06 a 11/07

SINOP PAMILA NOBREGA EVANGELISTA 
MACEDO

022*********69 30/06 a 11/07

SINOP PAULA KASSIA MARTINS DE SOUZA 
ARAUJO

041*********26 30/06 a 11/07

SINOP RAFAEL SILVA DOS SANTOS 069*********88 30/06 a 11/07

SINOP RAFAELA DA MATA BENTO OLIVEIRA 040*********62 30/06 a 11/07

SINOP RAFAELA PEREIRA VIEIRA 007*********76 30/06 a 11/07

SINOP ROGERIO ALEXANDRE DE SOUZA 034*********30 30/06 a 11/07

SINOP ROSELI DE BRITO 041*********06 30/06 a 11/07

SINOP ROZIANE NUNES DE FRANCA 064*********30 30/06 a 11/07

SINOP SAMERA SORAIA DE ARAUJO SOUSA 090*********50 30/06 a 11/07

SINOP SANDRA MARA DE ALMEIDA 010*********63 30/06 a 11/07

SINOP TAIS PADILHA RODRIGUES 042*********60 30/06 a 11/07

SINOP TALIANA APARECIDA DOS SANTOS 063*********46 30/06 a 11/07

SINOP TAMIRES DA SILVA SOUZA 051*********03 30/06 a 11/07

SINOP THIAGO APARECIDO DE ARAUJO 019*********79 30/06 a 11/07

SINOP VALQUIRIA RIBEIRO DA SILVA 109*********57 30/06 a 11/07

SINOP VANESSA DE ARAUJO RICARDO 988*********91 30/06 a 11/07

SINOP VITORIA DE SOUSA CARVALHO 062*********36 30/06 a 11/07

SINOP VITORIA KARINA KUKIEL DA SILVA 045*********90 30/06 a 11/07

LOTE 08 - CIDADE POLO: SORRISO

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

IPIRANGA DO NORTE ANDREIA PEREIRA SANTOS BARROS 061*********13 30/06 a 11/07

IPIRANGA DO NORTE AURICEIA CRISTINA DA SILVA AGUIAR 051*********46 30/06 a 11/07

IPIRANGA DO NORTE CLAYTON HENRIQUE SOUSA LIMA 090*********09 30/06 a 11/07

IPIRANGA DO NORTE DARLIANI DOS SANTOS ROCHA 624*********51 30/06 a 11/07

IPIRANGA DO NORTE DHELMA DA CONCEICAO GODOI 013*********30 30/06 a 11/07

IPIRANGA DO NORTE EDMARA ADELAIDE SANTANA 030*********81 30/06 a 11/07

IPIRANGA DO NORTE ELIANE MARIA SANTANA 017*********06 30/06 a 11/07

IPIRANGA DO NORTE ERICA LIMA DE SOUZA 061*********97 30/06 a 11/07 CIRETRAN SORRISO

IPIRANGA DO NORTE GEOVANY THALISSON MENDES DE 
MOURA

064*********03 30/06 a 11/07

IPIRANGA DO NORTE GIOVANE MAGALHAES DE JESUS 060*********80 30/06 a 11/07

IPIRANGA DO NORTE JOSE MARLON FURTADO OLIVEIRA 015*********84 30/06 a 11/07

IPIRANGA DO NORTE JUCILENE ARAUJO SOUSA 044*********60 30/06 a 11/07

IPIRANGA DO NORTE KATILAINNY NATTALY GONCALVES 070*********76 30/06 a 11/07

IPIRANGA DO NORTE MARIA KARLENE CONCEICAO DO 
NASCIMENTO

052*********33 30/06 a 11/07

IPIRANGA DO NORTE PAULA VITORIA DA CRUZ 
CAVALHEIRO

049*********25 30/06 a 11/07

IPIRANGA DO NORTE SAMARA SOUSA DA SILVA 035*********64 30/06 a 11/07

IPIRANGA DO NORTE SAMIA BARROSO MENDES 028*********58 30/06 a 11/07

IPIRANGA DO NORTE TAINARA DA COSTA LIMA 615*********36 30/06 a 11/07

IPIRANGA DO NORTE VANESSA DE AZEVEDO MENDES 556*********20 30/06 a 11/07

IPIRANGA DO NORTE WALEFFE SOUZA 610*********58 30/06 a 11/07

LOTE 08 - CIDADE POLO: TANGARÁ DA SERRA

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 
processo

Local de abertura do Processo

TANGARÁ DA SERRA ADRIANA APARECIDA BATISTA 022*********00 30/06 a 11/07
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TANGARÁ DA SERRA ALINE DE OLIVEIRA 049*********82 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA ANA PAULA DA SILVA 701*********79 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA ANA PAULA RIOS DOS SANTOS 027*********10 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA APARECIDA DA CONCEICAO COSTA 006*********65 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA CAMILA DE JESUS BANDEIRA 049*********80 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA CARLOS ALBERTO RODRIGUES 309*********34 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA CLEONICE PEREIRA BERNARDO DE 

OLIVEIRA

025*********90 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA CLOVIS DE ORACI 616*********68 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA DANIELE LORAYNE SIBIE MISSIO 038*********31 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA DANIELLI DA SILVA 063*********70 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA DAVI LUNA PEREIRA 839*********34 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA DYLANN JOSSUE GIMENEZ RIVAS 714*********10 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA EDILEUDA PEDROSA VERAO 939*********00 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA ELIS REGINA FERREIRA SIRVINO 059*********94 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA ELISANGELA FAUSTINO COSTA 954*********34 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA EMILLI TAMARA SANDRIM FRIZON 110*********75 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA FABIANA ALICE DE OLIVEIRA 107*********57 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA FABIOLA DE MELO FREITAS 056*********60 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA GABRIELY YSTEFANY SOUZA 

CAMPOS

052*********25 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA GEANE CLEIA LUCAS DA SILVA 

MOREIRA

038*********60 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA GEISE VANIA ALVES VIANA 019*********29 30/06 a 11/07 CIRETRAN TANGARÁ DA SERRA

TANGARÁ DA SERRA GRACIELA DA COSTA BARBOSA 018*********67 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA GUSTAVO HENRIQUE COSTA DALLA 

NORA

084*********86 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA HELLEN MARA GODOY 046*********38 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA IZAIA RODRIGUES 631*********68 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA JESSICA DA SILVA VICENTE 030*********30 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA JESSICA DOMINGOS DE ALENCAR 046*********01 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA KALWANA VITORIA CALOMEZORE 062*********71 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA KAROLYNE FERNANDES DA SILVA 063*********45 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA LAIZA ALVES DE MORAES 062*********45 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA LUCIA APARECIDA DE SOUZA 036*********27 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA MARCIELI SANTOS DA SILVA 028*********43 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA MARCOS ANTONIO DAS CHAGAS 459*********20 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA MARIA LINDAURA RODRIGUES DA 

SILVA

017*********76 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA MARIA MADALENA RODRIGUES 961*********91 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA RAFAELA APARECIDA DE CASTRO 051*********50 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA SHEIELLEN OLIVEIRA VIEDA 048*********79 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA SILVANA DA SILVA MOREIRA 812*********72 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA SILVANA DOS SANTOS RODRIGUES 019*********50 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA STELA MAIARA DE JESUS LOPES 060*********50 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA THAIANA SILVA COSTA 044*********59 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA THAIS MOREIRA NUNES 059*********37 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA THALITA GOMES DA SILVA 713*********35 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA VALDIRENI DA SILVA OLIVEIRA 

SOUZA

072*********05 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA VANDERLI STREGE 022*********51 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA VERA LUCIA CARDOSO MOTTES 022*********70 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA VIVIANA SOLEDAD GIMENEZ RIVAS 714*********98 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA VIVIANE TIDRE 053*********67 30/06 a 11/07

TANGARÁ DA SERRA YOHANA FERREIRA DOS SANTOS 098*********20 30/06 a 11/07

LOTE 08 - CIDADE POLO: VÁRZEA GRANDE

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 

processo

Local de abertura do Processo

VÁRZEA GRANDE ADRIELE FATIMA DE MORAES 027*********50 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE ALINE MENDES RODRIGUES DE 

ARAUJO

069*********50 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE ALINE PATRICIA DA SILVA 046*********77 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE AMONICA LAIANE DE ARRUDA 052*********51 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE ANA CAROLINE PEREIRA DA SILVA 079*********55 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE ANA CLAUDIA MACEDO CORREA 051*********19 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE ANA FLAVIA SANTOS SOUZA 057*********29 30/06 a 11/07
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VÁRZEA GRANDE ANA PAULA DE SOUZA PEREIRA 097*********00 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE ANA PAULA DO ESPIRITO SANTO DA 

SILVA

048*********05 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE ANDRIELLY LORANNY FERNANDES 

DA SILVA

063*********64 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE ARIANA BATISTA DE SOUZA 053*********55 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE ARIANY PATRICIA MARIANO ALMEIDA 062*********18 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE AVANI BEZERRA DE MATTOS 017*********74 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE BEATRIZ DOS SANTOS RICCI 061*********00 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE BEATRIZ VIEIRA DA SILVA 067*********55 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE BRENDA VITORIA DE SIQUEIRA 062*********40 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE CAMILA OLIVEIRA CAMPOS 068*********79 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE CAMILLA DAYANY GOMES DE 

OLIVEIRA

060*********79 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE CARLA CELINA DO ESPIRITO SANTOS 

SANTANA

041*********36 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE CAROLAINE DO ESPIRITO SANTO 060*********36 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE CLAUDIANE SANTOS DE LIMA 021*********03 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE CRISLAINY DE ARRUDA SOUZA 030*********95 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE DANCARLA APARECIDA DE OLIVEIRA 042*********60 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE DANIEL LEITE DE MORAES 090*********59 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE DANNIELI DE FREITAS SAMPATTI 061*********75 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE DENISE PEREIRA COSTA 062*********13 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE EDILAINE CUNHA DE OLIVEIRA 042*********93 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE EDILAINE DE CAMPOS CURADO 044*********14 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE EDUARDO MIGUEL DA SILVA ALVES 103*********96 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE ELIANE MARIA DA SILVA BENEVIDES 909*********78 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE EMILY TOMAZ DA SILVA 062*********97 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE EVELYN MYLENA DE ALMEIDA 014*********38 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE FABRINI BERNARDO LOPES 065*********79 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE FERNANDA CHRISTINE VITORIO DE 

JESUS

076*********69 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE FRANCIELE FERREIRA BATISTA 042*********19 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE FRANCIELE PIASECKI 032*********89 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE GABRIELLE CAVALCANTE TARGA 061*********02 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE GABRIELLE MARCELO DE GODOI 012*********51 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE GABRIELLY SOUZA DOS SANTOS 069*********18 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE GEOVANNA BEATRIZ DE ALMEIDA 

CAMPOS

062*********84 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE GIOVANA GONCALVES EVANGELISTA 

SILVA

075*********05 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE INGRID ISABELLY SILVA SENE 092*********69 30/06 a 11/07 CIRETRAN VÁRZEA GRANDE

VÁRZEA GRANDE ISABELA MARIA DE ARRUDA 062*********39 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE IZA CAROL DA SILVA 048*********90 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE JAQUELINE MARTINI LIBERATO 070*********06 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE JOAO VICTOR BARBOSA DE MOURA 029*********48 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE JOBSON DE CAMPOS MARTINS 055*********79 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE JOSIANE MOREIRA DE PINHO 033*********06 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE JULIO CESAR BARBOSA 025*********27 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE KALITA KARINE SOUZA PEREIRA 101*********56 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE KAMILLA PENELOPY PEREIRA DE 

CAMPOS

061*********10 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE KAREM KAROLINY APARECIDA 

SANTOS ARRUDA SOUSA

054*********63 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE KAREN DE SOUZA SERRILHO 040*********42 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE KAROLAINE DINIS DO NASCIMENTO 066*********60 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE KATIA CRISTIANE MUNIZ DE SOUZA 

DO NASCIMENTO

029*********11 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE KATIA MARIA SOUZA QUEIROZ 935*********49 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE KAYLLAYNE ELOIZA DE JESUS 

ASSUNCAO

048*********64 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE LARISSA FRANCISCA DA SILVA 

PROENCA

060*********64 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE LARISSA PEREIRA DA COSTA DE 

MORAES

058*********29 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE LARISSA RODRIGUES DA SILVA 054*********40 30/06 a 11/07
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VÁRZEA GRANDE LAYS CHRISTINY DA CRUZ SILVA 063*********11 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE LENY GOMES PORTO 934*********34 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE LETICIA FERREIRA MENDANHA 

CARDOSO

024*********47 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE LORRAINY RAELE DE ALMEIDA 

FERREIRA

058*********54 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE LUCYMARA DE SOUZA AMORIM 022*********55 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE LUZIA APARECIDA DE ALMEIDA 701*********53 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE MAREDILSON VITURINO DE PAULA 852*********34 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE MARIA APARECIDA DO ESPIRITO 

SANTO SILVA

033*********07 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE MARIA CLARA MAGRON ARDGUERO 062*********55 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE MARIA DO CARMO DA SILVA MARTINS 040*********38 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE MARIA EDUARDA DE ARRUDA LIMA 

E SILVA

071*********67 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE MARIA INEZ APARECIDA DE JESUS 

CAMPOS

066*********00 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE MARIA LUCIA AZEVEDO DE SOUTO 353*********49 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE MARINEY FERREIRA DA CRUZ 016*********16 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE MARLI BARSOTTI 255*********94 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE MARTA VIEIRA DA SILVA 873*********53 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE MILENA GONCALINA DA CUNHA 022*********90 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE MILENE LORRAYNE DE GUSMAO 

XAVIER

075*********28 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE NARIANY THAIS DE ALMEIDA SILVA 062*********88 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE NAYARA ESTEFANI DE ARRUDA SILVA 080*********38 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE PATRICIA LUANA AMORIM 

GONCALVES

048*********30 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE RAFAELA MATIAS DA COSTA LYRA 084*********93 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE RENATA CORREIA DE CAMPOS 060*********47 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE RITA DE CASSIA SANTOS SILVA 060*********59 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE ROSIMEIRE DA SILVA CHIMENES 056*********42 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE SANDRO ALVES DE FIGUEIREDO 028*********41 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE SUELLEN MARTINS DE OLIVEIRA 007*********37 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE SUZY EVELIN CAMPOS GONCALVES 036*********35 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE SWEVINNY KLEYSSY SOUZA 

VALDECY

045*********50 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE TALITA LEITE MOREIRA 065*********73 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE TAMIRES ARRUDA DA SILVA 066*********10 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE TANIA PRISCILA DE AMORIM TOLEDO 022*********86 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE TATIELEN SIQUEIRA COSTA 024*********03 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE TAYNARA CAROLINE BARRETO DA 

SILVA

053*********35 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE VANESSA CRISTINA DO NASCIMENTO 062*********21 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE VANESSA VIEIRA DE ALMEIDA 063*********08 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE VANIA DE LIMA ALVES 020*********90 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE VANIA TOROREUDO 044*********37 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE VITORIA LETICIA MORAIS DE SALES 063*********42 30/06 a 11/07

VÁRZEA GRANDE WIMER PAULA SANTANA 013*********90 30/06 a 11/07

LOTE 08 - CIDADE POLO: VERA

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 

processo

Local de abertura do Processo

VERA ADEMILTON PIMENTEL BATALHA 005*********60 30/06 a 11/07

VERA ADRIANA CORREIA DE ARAUJO 082*********52 30/06 a 11/07

VERA ANDRESSA CRISTINE DA SILVA 

THEODORO

058*********30 30/06 a 11/07

VERA AQUILA KAILANE DOS SANTOS 

BRANDAO

075*********60 30/06 a 11/07

VERA CLAUDINEA MACENA SILVA 078*********92 30/06 a 11/07

VERA DEBORA ALVES DIAS 038*********01 30/06 a 11/07

VERA DENISE CRISTINA DA LUZ FONSECA 060*********74 30/06 a 11/07

VERA EDINEIDE DOS SANTOS BARBOSA 899*********72 30/06 a 11/07

VERA GISLAINE CEBALHO SILVA 048*********03 30/06 a 11/07

VERA GIULHIANA PALLOMA LEITE 043*********21 30/06 a 11/07

VERA JESSICA PATRICIA ALVES 

FERNANDES

061*********59 30/06 a 11/07
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VERA KELLISSON EDUARDO DE OLIVEIRA 

BRANDAO E SILVA

067*********38 30/06 a 11/07

VERA LARISSA PEREIRA DA SILVA 075*********36 30/06 a 11/07

VERA LUANA DE SOUZA DE JESUS 053*********00 30/06 a 11/07

VERA LUCILENE MALAQUIA XAVIER 067*********69 30/06 a 11/07 CIRETRAN VERA

VERA MAISA DE OLIVEIRA SOARES 057*********06 30/06 a 11/07

VERA MARCIA SUELEN XAVIER DE JESUS 078*********36 30/06 a 11/07

VERA MARGARIDA AGNA DOS SANTOS 

XAVIER

939*********20 30/06 a 11/07

VERA MARIA DE NAZARE PEREIRA SILVA 072*********00 30/06 a 11/07

VERA MONICA MORAES NUNES 042*********26 30/06 a 11/07

VERA NATALIA DE ALMEIDA CARVALHO 061*********65 30/06 a 11/07

VERA NILSON JOSE DO CARMO 006*********05 30/06 a 11/07

VERA POLIANA FREIRE MENDES 056*********37 30/06 a 11/07

VERA PRISCILA ALCANTARA DA SILVA 051*********28 30/06 a 11/07

VERA QUEROLAINE QUETIMA LEAL 

ZAMPIROLO

050*********33 30/06 a 11/07

VERA RAFAELA SANTIAGO MARTINS 054*********66 30/06 a 11/07

VERA SANTINA DIAS ROCHA BRANDAO 060*********00 30/06 a 11/07

VERA SOLANGE DE QUADROS KRASOWSKI 056*********06 30/06 a 11/07

VERA VINICIOS LOPES DOS SANTOS 031*********59 30/06 a 11/07

LOTE 08 - CIDADE POLO: VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

Município Nome N° do CPF Data de abertura do 

processo

Local de abertura do Processo

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE ALESSANDRO MIGUEL MASSAI 

CHUBE

073*********88 30/06 a 11/07

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE ANA CLAUDIA PEREIRA DE MELO 004*********73 30/06 a 11/07

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE CLEMENTINA ORTIZ 065*********66 30/06 a 11/07

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE DANIEL LUCAS ROMON 047*********92 30/06 a 11/07

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE DANIELI INACIO DA SILVA 065*********70 30/06 a 11/07

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE DAURI NUNES SAUCEDO 026*********77 30/06 a 11/07

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE FABIOLA DOS SANTOS SILVA 032*********50 30/06 a 11/07

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE FABYAN IASMILY DA SILVA SANTOS 097*********52 30/06 a 11/07

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE FLAVIA ALESSANDRA RAMOS 061*********57 30/06 a 11/07

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE FLAVIA LADISLAU DA SILVA 067*********55 30/06 a 11/07 CIRETRAN VILA BELA DA SANTÍSSIMA 

TRINDADE

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE GISLAINE NEVES AZEVEDO 058*********01 30/06 a 11/07

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE INGRYDES THAYANNE RAMOS DE 

BRITO

044*********00 30/06 a 11/07

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE IZATANIA RAMOS 029*********55 30/06 a 11/07

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE JAYNE BEATRIZ ALVES ROCHA 057*********28 30/06 a 11/07

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE JESSICA CORDEIRO CAMPOS 081*********10 30/06 a 11/07

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE JESSICA DE ASSIS OLIVEIRA 064*********01 30/06 a 11/07

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE JULIAN CAMPOS DALABENETTA 061*********10 30/06 a 11/07

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE JULIANA ERIKA VALERIANO 

ANTIARES

044*********08 30/06 a 11/07

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE LESLIANE APARECIDA ORTIZ 

GERALDES

013*********23 30/06 a 11/07

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE LUCELENA RODRIGUES DE MELO 021*********51 30/06 a 11/07

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE MARIA LUIZA RIBEIRO ALVES 029*********60 30/06 a 11/07

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE MICHELI BOTELHO DA SILVA 034*********82 30/06 a 11/07

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE REGIANE VIEIRA DA SILVA 052*********58 30/06 a 11/07

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE ROMULO NETO DURAO 012*********71 30/06 a 11/07

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE TAINARA DO NASCIMENTO PORTELA 092*********00 30/06 a 11/07

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE VALDEIR RICARDI DOS SANTOS 043*********63 30/06 a 11/07

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS

Presidente do DETRAN-MT

(original assinado)

<#E.G.B#1704605#164#1720283/>

Protocolo 1704605
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Suspensão do Direito de Dirigir por Infração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 00017/2025

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições legais e em conformidade 
com o disposto no art. 56 I do Decreto Estadual 668/2024, art. 261 da Lei 
9.503/1997 (CTB), na Resolução 723/2018 CONTRAN e no art. 26, § 4º, 
da Lei Federal 9.784/1999, esgotadas as tentativas de ciência por meio de 
notificação via postal, NOTIFICA os condutores abaixo relacionados que foi 
instaurado Processo Administrativo de Suspensão do Direito de Dirigir, em 
decorrência de infringir o disposto no art. 261 do CTB.

Fica fixado o prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação deste edital 
para apresentar a DEFESA PRÉVIA ESCRITA na sede do DETRAN/
MT, situado na Av. Hélio Ribeiro, nº 1000, Residencial Paiaguás, CEP 
78048-910, Cuiabá/MT, ou em qualquer CIRETRAN do Estado de Mato 
Grosso, endereçada ao DIRETOR DE HABILITAÇÃO E VEÍCULOS DO 
DETRAN/MT, contendo a indicação do número de processo administrativo 
informado abaixo, qualificação pessoal, como nome, estado civil, 
profissão, CPF e endereço, exposição dos fatos, fundamentação legal do 
pedido e documentos que comprovem a alegação e cópia de documento 
de identidade que contenha a assinatura, ou no caso de procuração, 
além dos documentos acima citados, a cópia de identificação civil que 
comprove assinatura do procurador, na forma da lei, para verificação. 
Findo o prazo sem apresentação de defesa, será julgado nos termos da 
lei. A NÃO APRESENTAÇÃO DE DEFESA NO PRAZO ESTABELECIDO 
IMPLICARÁ NA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE SUSPENSÃO DO 
DIREITO DE DIRIGIR.

Relação de Condutores

Nome Registro Processo

FRANCISCO SALES DE MACEDO 037******08 01583/2025

LORIEDSON TERRES DA SILVA 067******48 01587/2025

JORGE LUIZ MALISSI DE OLIVEIRA 058******36 01595/2025

FABIO MENDES DOS SANTOS 073******65 01596/2025

ODAIR DUARTE DOS SANTOS 022******16 01602/2025

CELSO PEREIRA DOS SANTOS 036******33 01603/2025

VALDECI PEREIRA DA SILVA 000******69 01604/2025

LUIZ CARLOS DOS SANTOS EVARISTO 068******79 01605/2025

NATALIA DE SOUSA ROCHA 070******10 01609/2025

GREGORY CABRAL VIANA 059******85 01620/2025

SILVIO LOPES DA SILVA RIBEIRO 060******68 01629/2025

JULIO CESAR XAVIER DA SILVA 057******23 01633/2025

ADRIANO DOS SANTOS CELESTINO 033******13 01654/2025

ELIEL BARBOSA VIANA 057******13 01657/2025

GIVALDO BATISTA DA SILVA 040******46 01661/2025

ALESSANDRO HENRIQUE VAGETI 000******69 01689/2025

FABIO AUGUSTO CAVALETTI 011******27 01695/2025

LEANDRO GODOY RITH 052******93 01716/2025

JEFFERSON RODRIGUES NUNES 059******69 01731/2025

DANIEL CAVALCANTE DA SILVA 085******45 01738/2025

FERNANDO RODRIGUES DE MORAIS 046******00 01756/2025

RILDO EBURNIO 047******50 01760/2025

SADRAQUE GELIO 038******50 01761/2025

EDER ERNST DE BITENCOURT 053******99 01780/2025

DEJAIR OLIVEIRA NASCIMENTO 035******09 01784/2025

HELY JUNIOR BATISTA FEITOSA 058******07 01787/2025

RODOLFO FATORE 026******05 01796/2025

ROBSON TEIXEIRA PACHECO 031******80 01822/2025

LORRAINE TRISSIA DA SILVA COSTA 080******74 01853/2025

GUILHERME GOMES MENEZES 077******55 01860/2025

VITOR ELIAS GASPAR DOS SANTOS 082******01 01874/2025

GILMAR JOSE BALDISSERA 000******71 01875/2025

WILLIAN FERNANDO DA SILVA 056******59 01888/2025

RENATO MATHEUS RICARDO 041******77 01889/2025

ILDO BATISTA 001******15 01907/2025

PERTONIO MANTOVANELLI 031******00 01908/2025

CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE MORAES 054******09 01936/2025

ELIZIANE ALVES FERREIRA 057******06 01937/2025

NATHAN DIEGO OLIVEIRA DE ASSIS 086******76 01942/2025

BRUNO UTIKOSKI DE LIMA 067******45 01946/2025

JOABELAR LUZ DA SILVA 035******48 01949/2025

NATALINO MANOEL PEREIRA 053******18 01954/2025

MARIANA COSTA DOS SANTOS 075******40 01960/2025

GILBERTO JOSE PRADA CORREIA 060******93 01962/2025

VALDEMIR LUIZ DA SILVA 056******70 01991/2025

ELEANDRO SILVERIO DOS SANTOS 056******98 02003/2025

REGINALDO GUIMARAES DA SILVA 030******80 02005/2025

WILLYANS MARCELO MILNICZUK 003******64 02017/2025

RENATO MATHEUS RICARDO 041******77 02027/2025

ELIZIANE ALVES FERREIRA 057******06 02029/2025

ELDECI BATISTA ROMANO 069******35 02034/2025

RAIANE BALIEIRO FERNANDES 088******00 02060/2025

ADRIEL DE PROENCA BENITES 083******62 02063/2025

FLAVIA DOS SANTOS GALLON 086******22 02080/2025

FIDEL CAMARGO SAMPAIO 067******93 02081/2025

BRENO DE MOURA PACIOS 087******11 02083/2025

GABRIEL NUNES MIRANDA 087******12 02087/2025

EDUARDO RODRIGUES PORTO 077******76 02090/2025

ALESSANDRO DE OLIVEIRA MACHADO 071******49 02091/2025

GABRIEL ANTUNES FEIJO 083******54 02092/2025

PEDRO ALVES LIMA 041******46 02094/2025

ALISSON DE ABREU ALVES 081******21 02095/2025

ROSENI PERON 039******93 02097/2025

JHONNY CEZAR DA SILVA CAMPOS 083******14 02102/2025

ALINE LAIS DE SOUZA FAGUNDES 054******85 02103/2025

JOSIEL SORTE RODRIGUES 001******66 02111/2025

VANESSA ARAGAO MENDONCA 086******68 02114/2025

LEANDRO DA SILVA SAMPAIO 031******63 02119/2025

JEFERSON JUNIOR DA SILVA DAVILA 067******37 02121/2025

ODAGMA WILLIAN MACIEL CAMPISTA 047******47 02122/2025

MEKIS JHONES RAMOS DA SILVA 053******55 02124/2025

CHRISTOPHER DANILO ALVES SILVA 060******50 02129/2025

NARA ANGELICA SOUZA BONAFIM 070******50 02132/2025

JORGE ANTONIO KRIZIZANOWSKI 038******64 02134/2025

RICARDO FRANCALINO DA COSTA 051******04 02135/2025

LEOVERGINIO DA SILVA BULHOES 000******89 02136/2025

EDUARDO DE SOUZA DA COSTA 076******03 02137/2025

LUIS ENRIQUE CARNEIRO MACHADO 072******72 02138/2025

LUIS CARLOS DA SILVA ROSA 045******37 02143/2025

SIDMAR TARLEN DE ARAUJO 032******03 02147/2025

MICHELI ROSSATO 081******60 02148/2025

CAIO FELIPE GOETZ 066******49 02149/2025

DELCIO DE SOUZA 002******33 02150/2025

MAURO CARLOS PERES AMORIM 075******00 02155/2025

JOAO HENRIQUE CANDIDO PERES BARBOSA 071******63 02156/2025

RICARDO RIBEIRO GUEDES 034******27 02157/2025

GABRIEL DOS ANJOS SANTOS FERREIRA 086******15 02162/2025

CHARLIANE PEREIRA COSTA 065******73 02164/2025

WASHINGTON RODRIGO SILVA 057******77 02165/2025

WILKE TEIXEIRA GOMES 065******89 02167/2025

RAPHAEL SOARES BORGES 060******04 02169/2025

WANDERSON RODRIGUES DA SILVA 086******86 02170/2025

LINDOHN JOHNSON RODRIGUES DA S 
NASCIMENTO

068******32 02171/2025

RAFAEL RUIMAR MACHADO 036******44 02172/2025

KAYLA VITORIA DA SILVA DENADAI 085******02 02173/2025

EDUARDO DE OLIVEIRA 079******32 02174/2025

EDINEI DE SOUZA 057******80 02177/2025

WELLINGTON PEREIRA MOREIRA 072******66 02181/2025

EDER MARQUES DIAS 045******02 02184/2025

CASSIANO ROSSETTO 052******30 02186/2025

ANA PAULA MACEDO SENDESKI 003******21 02188/2025

VALDENIR BATISTA DE OLIVEIRA 016******61 02190/2025

ANNA PAULA QUEIROZ REZENDE LOPES 068******59 02191/2025

EMERSON CAMARGO FERREIRA 071******74 02192/2025

LINDOMAR ALVES DE ARAUJO 008******41 02194/2025

KELLY CRISTINA PEREIRA ROCHA 043******22 02195/2025

FAGNER FARIAS PAELO 008******65 02198/2025

RAID UNTAR BOTELHO 075******67 02199/2025

JORGE HENRIQUE DE ARRUDA FIGUEIREDO 067******90 02200/2025

GEAN MATHIAS DE MELO 085******00 02202/2025

DHOVANYR APICORE FEITOSA AMAJUNEPA 078******73 02211/2025

DANIEL TEIXEIRA ROMERO 037******84 02212/2025

CLAUDIO VINICIUS DE ARRUDA GOMES 007******79 02214/2025

THIAGO JORGE DA SILVA 040******37 02215/2025

JOCILANE SOUSA MARTINS 058******00 02219/2025

JONATAN PRADO CHAROPA 082******00 02223/2025

ANTONIO JACKSON QUEIROZ DE SOUZA 080******75 02227/2025
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FABIANO CASTRO COSTA 000******55 02228/2025

HEIDY DO O RODRIGUES 066******87 02235/2025

JOSE DOMINGOS PEREIRA DA SILVA 001******54 02238/2025

SERGIO MATHEUS DE MELLO 077******76 02240/2025

FERNANDO ANTONIO DA SILVA 041******50 02245/2025

LEANDRO ANDERSON COPACALLE 
FERREIRA

080******39 02246/2025

LUCINEI DE SOUZA LIMA 061******05 02248/2025

DOUGLAS JOSE DOS SANTOS 050******58 02249/2025

RAFAEL ANTONIO ANDRADE 024******97 02250/2025

CLAUDEIR SANCHEZ 086******71 02251/2025

PEDRO DE ALCANTARA MARQUES 009******74 02254/2025

FERNANDA CRISTINA ALVES RODRIGUES 058******56 02255/2025

JEAN CARLOS FABRICIO FAUSTO DE PAIVA 055******80 02256/2025

INGRID LARISSA DE OLIVEIRA CARVALHO 
DA CRUZ

054******13 02260/2025

WARLLEY RIBEIRO DE PAULA 081******49 02262/2025

EVALTON ROCHA DOS S JUNIOR 000******70 02264/2025

TIAGO GONCALVES DUARTE 082******62 02270/2025

CAMILO SALVADOR DE MEDEIROS 033******82 02271/2025

JULIANE DOURADO ALVES DE LIMA 072******60 02272/2025

RICARDO ANTONIO AVELINO NOVAES 003******19 02275/2025

BRAYVAN SILVA RODRIGUES SOARES 066******93 02278/2025

ALUISIO VAGNER DA COSTA 042******27 02279/2025

SERGIO SIDNEI TRENTIN 015******02 02282/2025

FELIPE MAGALHAES PINHEIRO 068******69 02283/2025

LUCAS DOS REIS RODRIGUES 052******64 02286/2025

FRANCISCO IVO FERREIRA LIMA 068******74 02288/2025

JOELMA LUCIENE FERREIRA BISPO 056******97 02289/2025

FREDERICO ANTONIO DINIZ CORREA 067******37 02292/2025

BRUNO HENRIQUE DE SIQUEIRA SILVA 051******95 02293/2025

FELIPE NAVES HACHEN 051******06 02294/2025

FERNANDE LENE TEIXEIRA 019******70 02295/2025

ADAILTON DA SILVA 069******70 02296/2025

TASSIO SARAIVA PAREIRA 055******66 02301/2025

MATHEUS SANTANA DE ALCANTARA 071******56 02303/2025

GIOVANA GONCALVES SOUZA MUNIZ 038******01 02306/2025

MARIELLY DOS ANJOS CALHAU 048******31 02307/2025

ITALO IGOR CARDOSO 054******71 02309/2025

MARCOS FRANCISCONI DA CUNHA 053******24 02310/2025

ELISANGELA DE MELO PENA 063******44 02311/2025

FERNANDO CORREA DA COSTA 006******60 02314/2025

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA E FARIA 013******23 02315/2025

BRENO LUIZ PEREIRA ESTEVAO 064******12 02318/2025

LUCAS MARTINS POVOAS 086******87 02326/2025

GUILHERME MARIANO DE ARAUJO 069******43 02329/2025

NAILON ANTONIO CORREIA 060******74 02335/2025

ANTONIO MATIAS FILHO 012******15 02337/2025

RAPHAELA PADILHA FONTOURA SILVA 023******22 02338/2025

WILHAM DOS SANTOS KIENEN 065******50 02339/2025

CLAUDEMIR CEZAR ORSO 052******81 02340/2025

CLAUDINEI DA SILVA LOURENCO 001******41 02341/2025

WEDERSON VINICIUS DA SILVA 088******59 02342/2025

LUAN EDUARDO ROSA 062******03 02345/2025

PEDRO HENRIQUE GARCIA ALTOE 045******02 02346/2025

JOAO GUILHERME DOS SANTOS SILVA 078******26 02347/2025

MAICON SANTOS LIMA 087******53 02349/2025

TCHARLES BARROS SOUSA 041******00 02352/2025

JESSICA CRISTINA BAZETE PORTO 087******44 02354/2025

AUGUSTO HENRIQUE WACHRSKI MARTINS 059******54 02355/2025

LEANDRO DE ARAUJO FALCAO 044******47 02360/2025

JOSE DIAS ORIBES 053******11 02362/2025

DANIEL DE ANGELO MEDRADO 049******42 02364/2025

JOSEANDRO BRAGANCA PINTO 085******03 02366/2025

EDERSON CAMPOS MOREIRA 088******78 02367/2025

DANIEL DE REZENDE 020******53 02372/2025

EMERSON RODRIGO CAVALCANTE 036******88 02373/2025

CLAUDIO JUNIOR MOREIRA ROCHA 068******22 02376/2025

BRUNO ABREU DE MORAES 043******07 02381/2025

ROBERTO ROSA CABRAL 044******80 02382/2025

WENDEL RODRIGUES ARAUJO 001******50 02383/2025

ITAMAR JOSE PISSOLATO 030******31 02386/2025

CARLOS ROBERTO DE ARRUDA JUNIOR 002******97 02387/2025

DIOGO WERVESON CANUTO 040******09 02388/2025

SEBASTIAO LOURENTINO DE SOUZA 059******04 02392/2025

LUCAS DURAES SARTOR 079******06 02393/2025

EVILLY LORRAYNE SILVA OLIVEIRA 080******44 02394/2025

STEPHANIE OLIVEIRA DE PAULA 086******07 02398/2025

MAICO PESSOA MENDONCA 052******53 02402/2025

PAMELA LUSTOSA REI 044******02 02406/2025

VALDEMON FAUSTINO DE ARAUJO 000******34 02412/2025

JACKSON WAKZEMY RIKBAKTA 086******15 02420/2025

JACKSON DIAS DA SILVA 062******21 02421/2025

LUCINEI DE SOUZA LIMA 061******05 02423/2025

KAIQUE FERNANDO PINHEIRO DOS SANTOS 087******75 02428/2025

FERNANDO DE OLIVEIRA PISTORI 002******75 02429/2025

JOSE ANDERSON VERGUEIRA CORDEIRO 031******59 02430/2025

EMERSON FERREIRA DE SOUZA 003******09 02432/2025

RAFAEL MOTA DA SILVA 058******03 02434/2025

HELTON SANTANA GONCALVES 015******85 02436/2025

MARCELO PEREIRA CARVALHO 066******72 02437/2025

LOURIVAL PEREIRA JUNIOR 025******17 02438/2025

PATRICIA KRETSCHMER DOS SANTOS 056******07 02439/2025

EDUARDO SILVA JUNQUEIRA 039******14 02440/2025

RENATO GARCIA VICENTE 019******21 02445/2025

EVANDRO RIBEIRO JUNIOR 054******57 02454/2025

RICARDO DINIZ DE ALMEIDA 050******15 02459/2025

ELISON RAMOS FERREIRA DA GUIA 057******81 02461/2025

RAFAEL DA SILVA PEREIRA 074******71 02462/2025

RENAN LUIZ BURIM 053******15 02465/2025

RUAN KENNER LEONEL 077******81 02466/2025

DIEGO LUIZ ROSA 068******25 02471/2025

ELIZEU DAMASCENO MARTINS JUNIOR 040******50 02472/2025

CLEIDIMAR MARIANO PANIAGUA 072******07 02474/2025

ESTEFENE MILENA KONAGESKI 068******17 02485/2025

JOVILSON DE OLIVEIRA COSTA 056******04 02486/2025

CLAUDECI LEMES DOS SANTOS 003******50 02487/2025

WILSON CORDEIRO GOMES 062******71 02489/2025

CICERO NILTON JACINTO DOS SANTOS 073******95 02490/2025

HUGO HENRIQUE SABINO PEREIRA DA SILVA 073******18 02491/2025

RAFAEL DE CASTRO DA SILVA 085******75 02494/2025

MARCIO ANTONIO LIMA DA FONSECA JUNIOR 067******06 02495/2025

ROBERVAL ANTONIO DA SILVA BISPO 057******56 02500/2025

ROGERIO RONALDO RONDON 051******06 02502/2025

REGINALDO QUEIROZ DA SILVA 047******06 02503/2025

ALCINDO CAMPOS SCHREDER 038******07 02504/2025

MATHEUS DE SOUZA BLOCK 060******13 02505/2025

MELQUISEDEC CARDOSO DOS SANTOS 
FILHO

070******06 02506/2025

VALDEMAR ALVES DE SOUZA 034******57 02510/2025

JOSE MAURICIO GOMES DOS SANTOS 066******22 02519/2025

ELTON RODRIGUES DE PAULA 077******06 02522/2025

SEBASTIAO DE JESUS 055******10 02523/2025

GILBERTO SOARES DA SILVA 043******03 02525/2025

JEAN CASSIO ALVES SANTOS 054******16 02535/2025

PABLO DEBESAYTYS DE LIMA 042******10 02536/2025

WISSLEYHONNIE FERNANDO DE FREITAS 087******02 02539/2025

WAGNER THIAGO DE OLIVEIRA SILVA 054******17 02540/2025

JOAO VITOR SOUZA FONSECA 078******54 02541/2025

JOAO CARLOS KERBER 002******62 02544/2025

ALEXANDRE DOS SANTOS GUEDES 067******02 02545/2025

HENRIQUE SANCHES DIAS 087******75 02547/2025

LUCAS ROBERTO DA SILVA 063******08 02548/2025

GILBERTO DOS ANJOS DE SOUZA 032******92 02550/2025

RICARDO GUSMAO CAMPOS 000******65 02552/2025

MARCOS DIONES DOS REIS 073******56 02557/2025

GUILHERME KENNER LUCENA SANTOS 077******47 02558/2025

FRANCISCO ALENCAR GOUVEIA 029******57 02562/2025

JOEL DA SILVA CARVALHO 039******65 02564/2025

WAGNER RONQUEZELLI MIRANDA 048******50 02565/2025

JOSIVANDO DE SOUZA DANTAS 050******28 02566/2025

MARIA VITORIA BARELLA 082******62 02567/2025

VICTORIA KAROLINE DA SILVA ROCHA 086******97 02570/2025

ANSELMO FERREIRA LIMA 072******25 02573/2025

MARLON ALVARENGA ABREU 050******08 02574/2025

WAGNER JUNIO MOURA RIBEIRO 080******15 02578/2025

LUCAS MEYER SOUSA 078******68 02580/2025

ROSSY LIMA VERAS 003******02 02589/2025

MATHEUS FELIPE BATISTA DE CAMPOS 086******90 02590/2025

TAINARA AGUIAR ROCHA 069******08 02591/2025
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LUIZ FERNANDO PALHAO KARULOS 086******76 02594/2025

NICHOLAS ALEXANDRE DE OLIVEIRA SOUZA 035******17 02597/2025

CARLOS REGIS DOS SANTOS 002******54 02602/2025

WESLEY MATEUS SANTOS DE OLIVEIRA 087******01 02606/2025

ALEX WILLYAN INOCENTE DA SILVA 073******89 02608/2025

ARISTACIO DOS SANTOS PRATES 000******77 02610/2025

VANDERLEI RODRIGUES DE SOUZA 055******36 02611/2025

HALINE DE BARROS SCORPIONI 069******89 02613/2025

ROGERIO MARQUES DA SILVA 045******60 02616/2025

ADENIR CORREA OLIVEIRA 046******98 02617/2025

EVARISTO NUNES PEREIRA 060******34 02618/2025

GILSENILDO ALVES DOS SANTOS 042******39 02619/2025

ELIANDRO BORRER 048******89 02620/2025

JACKSON DA SILVA 068******82 02621/2025

FELIPE GUILHERME QUINHONES BONATTI 043******88 02624/2025

JOAO LUCAS ARAUJO DE ALMEIDA 083******30 02626/2025

DANIEL ALMEIDA 086******03 02627/2025

SONHAMAR BEZERRA DO NASCIMENTO 002******83 02630/2025

MARCOS AURELIO TEIXEIRA JUNIOR 057******75 02645/2025

ADONIAS RODRIGUES CHAGAS 063******46 02646/2025

BRUNO ALMEIDA FERREIRA 086******60 02651/2025

ALTAIR RODRIGUES DE SOUZA 023******74 02652/2025

HELCIO APARECIDO BIANCHI 030******33 02653/2025

ROBSON LUAN FARIAS SANTOS 049******00 02655/2025

DHOVANYR APICORE FEITOSA AMAJUNEPA 078******73 02660/2025

ITALO FELIPE MORAES DE OLIVEIRA 078******92 02663/2025

ROBERTO CARLOS ALVES FEITOSA 037******96 02667/2025

EMERSON PEDRO DE LIMA FILHO 079******98 02668/2025

CAIQUE VINICIUS SILVA DE SOUZA 087******77 02669/2025

MATEUS HENRIQUE SOUZA FERNANDES 077******54 02670/2025

ESEQUIEL ANTUNES DA SILVA 088******63 02674/2025

SHEILE ALVES GONCALVES 065******61 02675/2025

RODRIGO MARQUES DA SILVA 071******62 02678/2025

WILLIAN GONCALVES DIAS JUNIOR 085******68 02680/2025

ARILDO QUEITA DE SA 062******27 02682/2025

MARCOS CEZAR DE C MAGALHAES 024******86 02684/2025

LEANDRO HENRIQUE NUNES FORTES 073******07 02697/2025

ROMARIO BEZERRA DA SILVA 064******62 02701/2025

GRACIELE LIMA DA SILVA 062******00 02702/2025

SIMONE GIMENEZ 000******45 02703/2025

PATRICIO FRANCISCO DIAS 056******70 02715/2025

ELIZANGELA BORGES GONDIM 066******28 02721/2025

PERCIVALDO SALES RIBEIRO 008******65 02723/2025

VICTOR HENRIQUE NUNES PEREIRA CHAVES 069******82 02726/2025

CLAUDIO RODRIGUES CERQUEIRA 007******25 02729/2025

JANIO DE BRITO NUNES 021******80 02731/2025

DANIEL LUCAS NESTOR DA SILVA 055******45 02732/2025

JANE MIRANDA BATISTA 045******63 02737/2025

FERNANDO DA SILVA 069******89 02745/2025

FELIPE PEREIRA DA SILVA EGUES 060******24 02747/2025

KEVIN LUCAS DE MORAES MIRANDA 052******26 02748/2025

CLEUSON JOSE DA SILVA 065******02 02749/2025

ANDERSON BATISTA GUMS 082******90 02751/2025

DAIANE DA SILVA LUCIO 080******34 02752/2025

KEISIANE ARAUJO DOS SANTOS 059******04 02753/2025

EDUARDO DE SOUZA DA COSTA 076******03 02756/2025

RENAM SPIERING 001******73 02759/2025

FRANCISCO CARLOS DA SILVA 040******06 02766/2025

LUIZ HENRIQUE NERIS DA SILVA 083******00 02770/2025

KEISIANE ARAUJO DOS SANTOS 059******04 02772/2025

ALTEIR PAULINO DA SILVA 048******47 02773/2025

REYNAN MATHEUS DE SOUZA MENDES 069******52 02774/2025

MACIEL JOSE DA SILVA 056******13 02775/2025

JACIEL PAULINO DE BRITO 028******49 02777/2025

JEFFERSON DA SILVA NETO 067******46 02780/2025

LUCAS FERNANDO CAMPOS DE AMORIM 072******24 02781/2025

DIELLE MEDIANERIA DE OLIVEIRA DUARTE 051******99 02784/2025

PEDRO DEZIO SOUZA GONCALVES 004******00 02787/2025

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

ALESSANDRO ALENCAR DE ANDRADE
Diretor de Habilitação e Veículos do DETRAN/MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704521#167#1720195/>

Protocolo 1704521

<#E.G.B#1704187#167#1719827>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Nº. 121/2025 (DETRAN-PRO-2024/32478)

OBJETO: O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objeto 
estabelecer a cooperação com a Secretaria de Estado de Segurança 
Pública - SESP/MT, por meio da Polícia Judiciária Civil - PJC/MT, da 
Perícia Oficial e Identificação Técnica - POLITEC/MT, e da Polícia Militar do 
Estado Mato Grosso - PM/MT, com o intuito de executar ações integradas 
de controle, fiscalização e rastreabilidade das atividades de desmontagem, 
comercialização e destinação de peças usadas de veículos terrestres no 
Estado de Mato Grosso. Isto é, o que se pretende realizar ou obter, em 
consonância com o Plano de Trabalho);
O instrumento de acompanhamento da execução do presente termo será o 
SIGCON Sistema de Gestão de Convênios ou outro informatizado que vier 
a substituí-lo.
ASSINATURA: 16/06/2025
VIGÊNCIA: 16/06/2025 à 15/06/2030
COOPERANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO - DETRAN/MT - PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES - 
CORACY ALICE FERNANDES MENDONÇA.
COOPERADA: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - 
SESP/MT - HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA-POLÍCIA JUDICIÁRIA 
CIVIL DE MATO GROSSO - PJC/MT - DANIELA SILVEIRA MAIDEL 
- PERÍCIA OFICIAL DE INDENTIFICAÇÃO TÉCNICA - POLITEC/MT - 
JAIME TREVIZAN TEIXEIRA - POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - PM/MT - CLAUDIO FERNANDO CARNEIRO TINOCO.
<#E.G.B#1704187#167#1719827/>

Protocolo 1704187
<#E.G.B#1704372#167#1720034>

EXTRATO DOS CONTRATOS DE EXAMES PSICOTÉCNICOS DO 
PROGRAMA CNH SOCIAL

Objeto: Contratação de empresa especializada no serviço de avaliação 
psicológica visando a formação e capacitação de candidatos à obtenção 
da primeira habilitação para a categoria A e para a categoria B, 
de acordo com padrões estabelecidos pelo Conselho Nacional de 
Trânsito-CONTRAN, beneficiados com a Lei n.º 12.286 de 05 de outubro 
de 2023 que institui o Programa Ser Família CNH Social no âmbito do 
Estado de Mato Grosso, e do Decreto  Estadual n.º 763 de 29 de fevereiro 
de 2024, com observância rigorosa dos procedimentos estabelecidos 
no Código de Trânsito Brasileiro- CTB, bem como CONTRAN, e demais 
condições, exigências e especificações discriminadas neste Edital de 
Credenciamento 001/2024.

Modalidade de licitação: Art. 74, IV da Lei 14.133/2021 (Inexigibilidade 
de licitação) - Edital de Chamamento 001/2024
Contratante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT - GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS - 
PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES
Vigência: 24 meses a partir da assinatura do contrato

Nº DO 
CONTRATO

DATA DA 
ASSINATURA

CONTRATADA CNPJ

064/2025/PSI 18/06/2025 CAROLINE WEBER 
CAVALCANTI 

- EVOLUE 
PSICOLOGIA

44.986.084/0001-50

075/2025/PSI 18/06/2025 TRANSGRACAS 
AVALIACAO 

PSICOLOGICA LTDA

49.484.685/0001-88

<#E.G.B#1704372#167#1720034/>

Protocolo 1704372
<#E.G.B#1704376#167#1720038>

EXTRATO DOS CONTRATOS DE EXAMES MÉDICOS DO PROGRAMA 
CNH SOCIAL

Objeto: Contratação de empresa especializada no serviço de exames de 
aptidão física e mental, visando à formação e capacitação de candidatos à 
obtenção da primeira habilitação para a categoria A e para a categoria 
B, de acordo com padrões estabelecidos pelo Conselho Nacional de 
Trânsito-CONTRAN, beneficiados com a Lei n.º 12.286 de 05 de outubro 
de 2023 que institui o Programa Ser Família CNH Social no âmbito do 
Estado de Mato Grosso, e do Decreto Estadual n.º 763 de 29 de fevereiro 
de 2024, com observância rigorosa dos procedimentos estabelecidos 
no Código de Trânsito Brasileiro- CTB, bem como CONTRAN, e demais 
condições, exigências e especificações discriminadas neste Edital de 
Credenciamento 001/2024.
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Modalidade de licitação: Art. 74, IV da Lei 14.133/2021 (Inexigibilidade de 

licitação) - Edital de Chamamento 001/2024

Contratante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 

GROSSO - DETRAN/MT - GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS - 

PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES

Vigência: 24 meses a partir da assinatura do contrato

Nº DO 
CONTRATO

DATA DA 
ASSINATURA

CONTRATADA CNPJ

029/2025/MED 18/06/2025 J. R. DE RIOJA 
& CIA LTDA - 

CENTRO MEDICO 
CIMED

14.435.455/0001-44

<#E.G.B#1704376#168#1720038/>

Protocolo 1704376

<#E.G.B#1704455#168#1720119>

PORTARIA Nº 370/2025/GP/DETRAN-MT

Homologa o cadastro de professores para 

desempenho das atividades de ensino no âmbito 

da Escola Pública de Trânsito do Departamento 

Estadual de Trânsito de Mato Grosso - DETRAN/

MT.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 

MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando as disposições da PORTARIA Nº 499/2024/GP/DETRAN-MT, 

alterada em partes pela PORTARIA Nº 064/2025/GP/DETRAN-MT, que 

regulamenta o cadastro de professores para o desempenho das atividades 

de ensino no âmbito da Escola Pública de Trânsito do Departamento 

Estadual de Trânsito de Mato Grosso - DETRAN/MT, resolve:

Art. 1º Homologar o cadastro dos professores abaixo relacionados para 

o desempenho das atividades de ensino no âmbito da Escola Pública de 

Trânsito do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso - DETRAN/

MT:

CADASTRAMENTO - ESCOLA PÚBLICA DE TRÂNSITO - DETRAN/MT

NOME VÍNCULO 
PROFISSIONAL

PROFESSOR
Área de 

Conhecimento

MONITOR
Área de 

Conhecimento

Waldir 
Fernando 

Nunes
Polícia Militar -MT

Esforço Legal 
(Legislação e 

Fiscalização de 
Trânsito)

Esforço Legal 
(Fiscalização de 

Trânsito)

Valdenir 
Elias de 
Souza

Polícia Militar -MT
Esforço Legal 
(Legislação e 

Fiscalização de 
Trânsito)

Esforço Legal 
(Fiscalização de 

Trânsito)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS

Presidente

DETRAN-MT

(Original Assinado)

ADRIANA TERESA NUNES DA CUNHA CARNEVALE

Diretora de Fiscalização e Educação para o Trânsito

DETRAN-MT

(Original Assinado)

RENATA NEVES T. DE BARROS FREITAS

Coordenadora da Escola Pública de Trânsito

DETRAN-MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704455#168#1720119/>

Protocolo 1704455

<#E.G.B#1704463#168#1720130>

PORTARIA N° 371/2025/GP/DETRAN-MT

Dispõe sobre o uso do sistema biométrico nas 
etapas da avaliação psicológica e do exame 
de aptidão física e mental dos processos de 
habilitação.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO - DETRAN - MT, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando as disposições contidas na Resolução n° 886/2021/
CONTRAN, que regulamenta o procedimento de coleta e armazenamento 
de impressão digital nos processos de habilitação, mudança, adição de 
categoria e renovação da Carteira Nacional de Habilitação - CNH;

Considerando a responsabilidade do DETRAN - MT quanto à implantação, 
operação da coleta e armazenamento das imagens das digitais nos 
processos de habilitação, conforme Resolução 886/2021/CONTRAN, 
visando garantir a segurança na identificação dos candidatos e condutores, 
nos processos de obtenção da Autorização para Dirigir Ciclomotor- ACC, 
Permissão para Dirigir CNH, Adição e Mudança de Categoria da Habilitação, 
Renovação e Reabilitação da CNH, e ainda, de reconhecimento da Carteira 
Estrangeira, resolve:

Art. 1º Instituir o Sistema de identificação biométrica nas etapas da 
avaliação psicológica e do exame de aptidão física e mental no Estado de 
Mato Grosso para processos de Habilitação.

Art. 2º A identificação biométrica será obrigatória para a realização dos 
exames de saúde e consistirá na coleta das digitais, da foto e da assinatura 
dos candidatos/condutores e dos peritos examinadores médicos e 
psicólogos, para sua posterior validação no sistema Detrannet, durante a 
realização dos exames.
§ 1º - A coleta da biometria (imagens da fotografia, assinatura e impressões 
digitais) do candidato/condutor, deverá ser realizada no momento da 
abertura do formulário RENACH, salvo as impressões digitais que já 
constam no banco de dados, conforme o padrão técnico estabelecido pela 
SENATRAN e DETRAN/MT.
§ 2º - Caso não seja possível realizar a validação através das digitais, seja 
por inconsistência no sistema Detrannet, por questões de saúde ou por 
outro motivo, deverá ser coletada uma foto dos candidatos/condutores e/ou 
dos peritos examinadores (psicólogo e médico).

Art. 3º A validação da identificação biométrica através das digitais, será 
automática, feita através de comparação com os dados biométricos da base 
de dados local do DETRAN/MT.

Art. 4º A validação da identificação biométrica feita através da coleta de foto 
será realizada, em contingência, pelo DETRAN/ MT.

Art. 5º Os peritos examinadores médico e psicólogo deverão conferir se 
os candidatos/condutores já realizaram a coleta biométrica, antes do início 
do exame e só poderão continuar com o atendimento caso o procedimento 
tenha sido feito.
§ Único - A conferência deverá ser feita em consulta no sistema Detrannet, 
observando se a etapa da biometria está realizada.

Art. 6º Na avaliação psicológica, o perito examinador deverá realizar a sua 
identificação biométrica bem como a dos candidatos/condutores antes do 
início do procedimento e lançar o resultado no sistema Detrannet em até 2 
dias úteis.
Parágrafo único: No momento do lançamento do resultado da avaliação no 
sistema Detrannet, será necessária nova identificação biométrica do perito 
examinador.

Art. 7º No exame de aptidão física e mental, o perito examinador deverá 
realizar a identificação biométrica dos candidatos/condutores antes do 
início do procedimento. O sistema deverá exigir tempo mínimo de 7 minutos 
e ao final da avaliação, observado o prazo mínimo, o médico deverá realizar 
a sua identificação biométrica e gravar o resultado do exame.

Art. 8º As Clínicas Médicas e Clínicas Psicológicas, devem estar 
corretamente enquadradas no Processo de Biometria, conforme cronograma 
estabelecido no anexo I, desta portaria.
§ 1º As Clínicas que não se enquadrarem às exigências no prazo estipulado 
no cronograma, terão o acesso ao sistema bloqueado até adequação.
§ 2º Para as novas Clínicas Médicas e Clínicas Psicológicas a serem 
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credenciadas, o Sistema Biométrico será exigido dentro dos requisitos 

necessários ao seu efetivo processo de credenciamento.

Art. 9º As Clínicas Médicas e Clínicas Psicológicas deverão utilizar somente 

os equipamentos homologados pela equipe técnica do DETRAN/MT, que 

serão especificados em manual a ser divulgado pela Diretoria de Habilitação 
e Veículos.

Parágrafo Único: Os aparelhos de webcam devem possuir resolução 

necessária a fim de garantir a correta identificação do candidato/condutor 
e examinador.

Art. 10. As Clínicas Médicas e Clínicas Psicológicas, ficarão responsáveis 
pela aquisição dos equipamentos necessários à implantação do Sistema 

Biométrico.

Parágrafo único A quantidade de equipamentos a ser adquirida pelas 

Clínicas Médicas e Clínicas Psicológicas, estará diretamente relacionada 

às suas respectivas demandas.

Art. 11. Os casos omissos serão analisados pela Diretoria de Habilitação e 

Veículos do DETRAN/MT.

Art. 12. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS

Presidente do DETRAN/MT

(Original Assinado)

Anexo 1

1. Fica definido o cronograma para implantação do Sistema de identificação 
biométrica nas etapas da avaliação psicológica e do exame de aptidão 

física e mental no Estado de Mato Grosso para processos de Habilitação.

I - Com início em 30/07/2025 e prazo final em 30/08/2025, as clínicas 
credenciadas nos seguintes municípios:

a) Cuiabá;

b) Várzea Grande;

c) Rondonópolis;

d) Sinop.

II - Com início em 04/09/2025 e prazo final em 31/10/2025, as clínicas 
credenciadas nos seguintes municípios:

a) Água Boa;

b) Alta Floresta;

c) Barra do Garças;

d) Cáceres;

e) Campo Novo do Parecis;

f) Campo Verde;

g) Juara;

h) Juína;

i) Lucas do Rio Verde;

j) Nova Mutum;

k) Pontes e Lacerda;

l) Primavera do Leste;

m) Sorriso;

n) Tangará da Serra

III - Com início em 01/10/2025 e prazo final em 28/11/2025, as clínicas 
credenciadas nos demais municípios do estado de Mato Grosso.

2. Ao cumprimento do prazo estabelecido em cada ciclo descrito no 

cronograma, o sistema informatizado do DETRAN/MT restringirá a 

funcionalidade para lançamento dos exames de aptidão física e mental e 

avaliações psicológicas sem a devida validação biométrica, permanecendo 

apenas a funcionalidade automatizada;
<#E.G.B#1704463#169#1720130/>

Protocolo 1704463

<#E.G.B#1704467#169#1720135>

PORTARIA Nº 372/2025/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do Art. 117 da Lei Federal nº. 14.133/2021, resolve:

Art. 1º Designar os servidores elencados abaixo para acompanhar, fiscalizar 
o Contrato nº 058/2023 - UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ, CNPJ 
nº 05.342.580/0001-19.

Processo: DETRAN-PRO-2023/24614.01
Objeto: O objeto do presente instrumento é a prestação dos serviços de 
agente integrador para agenciamento de estudantes do ensino médio, 
graduação e pós-graduação (lato e stricto sensu), para preenchimento de 
bolsas de estágio, de natureza comum, para atender as demandas dos 
Órgãos/Entidades do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.

Valor Anual do Contrato: R$18.684,00 (dezoito mil seiscentos e oitenta e 
quatro reais)
Valor Bienal do Contrato: R$37.368,00 (trinta e sete mil trezentos e 
sessenta e oito reais)

I- Fiscal Titular: Rosangela Farias do Carmo Ribeiro - Matrícula nº 278087
II -Fiscal Substituto: Letícia Mara Camacho dos Reis - Matrícula nº 320626
III- Gestor Titular: Wesley Campos Barros - Matrícula nº 274889
IV- Gestor Substituto: Maristela Mendonça Furtado dos Santos - Matrícula 
nº 237699

Art. 2º As atribuições dos Fiscais/Gestores estão previstas na PORTARIA 
Nº 437/2018/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso nº 27294, em 05 de julho de 2018, pág. 145 a 149, e já são 
exigíveis desde a assinatura do Contrato.

Art. 3° Fica revogada a PORTARIA Nº 083/2024/GP/DETRAN/MT, publicada 
no Diário Oficial do Estado Nº 28.706 em 20 de março de 2025 na Página 
95, passando a vigorar o exposto no art. 1º desta Portaria, com efeitos a 
partir de 20/05/2025.
Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 18 de junho de 2025.

PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES
Diretor de Administração Sistêmica do DETRAN-MT

(Original assinado)

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original assinado)
<#E.G.B#1704467#169#1720135/>

Protocolo 1704467
<#E.G.B#1704474#169#1720144>

PORTARIA Nº 373/2025/GP/DETRAN/MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigos 
17 e 308 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, resolve:

Art. 1º Designar os Servidores para acompanhar, fiscalizar e gerir a (s) 
seguinte (s) CONTRATOS: Objeto: Contratação de empresa especializada 
no serviço de avaliação psicológica, visando à formação e capacitação 
de candidatos à obtenção da primeira habilitação para a categoria “A” e 
para a categoria “B”, de acordo com padrões estabelecidos pelo Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, beneficiados com a Lei nº 12.286 de 
05 de outubro de 2023 que institui o Programa “Ser Família CNH Social” 
no âmbito do Estado de Mato Grosso, e do Decreto Estadual n.º 763 de 
29 de fevereiro de 2024, com observância rigorosa dos procedimentos 
estabelecidos no Código de Trânsito Brasileiro- CTB, bem como CONTRAN, 
e demais condições, exigências e especificações discriminadas neste Edital 
de Credenciamento 001/2024.

CONTRATO DATA DA 
ASSINATURA

CONTRATADA CNPJ

079/2025/PSI 17/06/2025 PERSONA CLINICA 
DE PSICOLOGIA 

LTDA

45.606.136/0001-88
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081/2025/PSI 17/06/2025 CLINICA PSICO 
TRANSITO 
AVALIACAO 

PSICOLOGICA - 
CLINICA PSICO 

LTDA

43.945.353/0001-77

Fiscal Titular: Renato Carvalho Maggi Scheffer - Matrícula 274xxx
Fiscal Substituto: Victória Aparecida de Oliveira - Matrícula 320xxx
Gestor Titular: Ana Lucia de Almeida - Matrícula 138xxx
Gestor Substituto: Marcello Ferreira de Carvalho - Matrícula 138xxx

Art. 2º Aplica-se no que couber as atribuições dos Fiscais/Gestores previstas 
na PORTARIA Nº 193/2024/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso em 07de junho de 2024, e já são exigíveis desde a 
assinatura do CONTRATO.

Art. 3º Revogam-se as portarias anteriores de designação de fiscais dos 
presentes contratos.

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN/MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704474#170#1720144/>

Protocolo 1704474

<#E.G.B#1704480#170#1720151>

PORTARIA Nº 374/2025/GP/DETRAN/MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigos 
17 e 308 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, resolve:

Art. 1º Designar os Servidores para acompanhar, fiscalizar e gerir a (s) 
seguinte (s) CONTRATOS: Objeto: Contratação de empresa especializada 
no serviço de avaliação psicológica, visando à formação e capacitação 
de candidatos à obtenção da primeira habilitação para a categoria “A” e 
para a categoria “B”, de acordo com padrões estabelecidos pelo Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, beneficiados com a Lei nº 12.286 de 
05 de outubro de 2023 que institui o Programa “Ser Família CNH Social” 
no âmbito do Estado de Mato Grosso, e do Decreto Estadual n.º 763 de 
29 de fevereiro de 2024, com observância rigorosa dos procedimentos 
estabelecidos no Código de Trânsito Brasileiro- CTB, bem como CONTRAN, 
e demais condições, exigências e especificações discriminadas neste Edital 
de Credenciamento 001/2024.

CONTRATO DATA DA 
ASSINATURA

CONTRATADA CNPJ

082/2025/PSI 17/06/2025 CLINICA LA VIE 
LTDA

46.367.450/0001-18

Fiscal Titular: Renato Carvalho Maggi Scheffer - Matrícula 274xxx
Fiscal Substituto: Isadora Elena Oliveira Silva - Matrícula 320xxx
Gestor Titular: Ana Lucia de Almeida - Matrícula 138xxx
Gestor Substituto: Marcello Ferreira de Carvalho - Matrícula 138xxx

Art. 2º Aplica-se no que couber as atribuições dos Fiscais/Gestores previstas 
na PORTARIA Nº 193/2024/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso em 07de junho de 2024, e já são exigíveis desde a 
assinatura do CONTRATO.

Art. 3º Revogam-se as portarias anteriores de designação de fiscais dos 
presentes contratos.

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN/MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704480#170#1720151/>

Protocolo 1704480

<#E.G.B#1704484#170#1720155>

PORTARIA Nº 375/2025/GP/DETRAN/MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigos 
17 e 308 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, resolve:

Art. 1º Designar os Servidores para acompanhar, fiscalizar e gerir a (s) 
seguinte (s) CONTRATOS: Objeto: Contratação de empresa especializada 
no serviço de avaliação psicológica, visando à formação e capacitação 
de candidatos à obtenção da primeira habilitação para a categoria “A” e 
para a categoria “B”, de acordo com padrões estabelecidos pelo Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, beneficiados com a Lei nº 12.286 de 
05 de outubro de 2023 que institui o Programa “Ser Família CNH Social” 
no âmbito do Estado de Mato Grosso, e do Decreto Estadual n.º 763 de 
29 de fevereiro de 2024, com observância rigorosa dos procedimentos 
estabelecidos no Código de Trânsito Brasileiro- CTB, bem como CONTRAN, 
e demais condições, exigências e especificações discriminadas neste Edital 
de Credenciamento 001/2024.

CONTRATO DATA DA 
ASSINATURA

CONTRATADA CNPJ

080/2025/PSI 16/06/2025 PSICOQUALY 
PSICOLOGIA E 
PSICANALISE

LTDA

33.385.769/0001-24

083/2025/PSI 16/06/2025 CENTRO DE 
PSICOLOGIA 
- NORTE MT 

PSICOLOGIA LTDA

26.986.088/0001-56

Fiscal Titular: Renato Carvalho Maggi Scheffer - Matrícula 274xxx
Fiscal Substituto: Isadora Elena Oliveira Silva - Matrícula 320xxx
Gestor Titular: Ana Lucia de Almeida - Matrícula 138xxx
Gestor Substituto: Marcello Ferreira de Carvalho - Matrícula 138xxx

Art. 2º Aplica-se no que couber as atribuições dos Fiscais/Gestores previstas 
na PORTARIA Nº 193/2024/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso em 07de junho de 2024, e já são exigíveis desde a 
assinatura do CONTRATO.

Art. 3º Revogam-se as portarias anteriores de designação de fiscais dos 
presentes contratos.

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN/MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704484#170#1720155/>

Protocolo 1704484
<#E.G.B#1704487#170#1720156>

PORTARIA Nº 376/2025/GP/DETRAN/MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigos 
17 e 308 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, resolve:

Art. 1º Designar os Servidores para acompanhar, fiscalizar e gerir a (s) 
seguinte (s) CONTRATOS: Objeto: Contratação de empresa especializada 
no serviço de avaliação psicológica, visando à formação e capacitação 
de candidatos à obtenção da primeira habilitação para a categoria “A” e 
para a categoria “B”, de acordo com padrões estabelecidos pelo Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, beneficiados com a Lei nº 12.286 de 
05 de outubro de 2023 que institui o Programa “Ser Família CNH Social” 
no âmbito do Estado de Mato Grosso, e do Decreto Estadual n.º 763 de 
29 de fevereiro de 2024, com observância rigorosa dos procedimentos 
estabelecidos no Código de Trânsito Brasileiro- CTB, bem como CONTRAN, 
e demais condições, exigências e especificações discriminadas neste Edital 
de Credenciamento 001/2024.

CONTRATO DATA DA 
ASSINATURA

CONTRATADA CNPJ

068/2025/PSI 09/06/2025 COGNITTIVE 
AVALIACAO 

PSICOLOGICA 
LTDA

48.066.275/0001-54
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Fiscal Titular: Isadora Elena Oliveira Silva - Matrícula 320xxx

Fiscal Substituto: Renato Carvalho Maggi Scheffer - Matrícula 274xxx
Gestor Titular: Ana Lucia de Almeida - Matrícula 138xxx

Gestor Substituto: Marcello Ferreira de Carvalho - Matrícula 138xxx

Art. 2º Aplica-se no que couber as atribuições dos Fiscais/Gestores previstas 

na PORTARIA Nº 193/2024/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso em 07de junho de 2024, e já são exigíveis desde a 

assinatura do CONTRATO.

Art. 3º Revogam-se as portarias anteriores de designação de fiscais dos 
presentes contratos.

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS

Presidente do DETRAN/MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704487#171#1720156/>

Protocolo 1704487

<#E.G.B#1704492#171#1720160>

PORTARIA Nº 377/2025/GP/DETRAN/MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 

MATO GROSSO - DETRAN /MT, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas e nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigos 

17 e 308 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, resolve:

Art.1º Designar os Servidores para acompanhar, fiscalizar e gerir a (s) 
seguinte (s) CONTRATOS: Objeto: Contratação de Centros de Formação 

de Condutores visando à formação e capacitação de candidatos à obtenção 

da primeira habilitação para a categoria “A” e para a categoria “B”, de 

acordo com padrões estabelecidos pelo Conselho Nacional de Trânsito - 

CONTRAN, beneficiados com a Lei n.º12.286 de 05 de outubro de 2023 
que institui o Programa “Ser Família CNH Social” no âmbito do Estado de 

Mato Grosso, e do Decreto Estadual n.º 763 de 29 de fevereiro de2024, 

com observância rigorosa dos procedimentos estabelecidos no Código 

de Trânsito Brasileiro- CTB, bem como CONTRAN, e demais condições, 

exigências e especificações discriminadas neste Edital de Credenciamento 
001/2024.

CONTRATO DATA DA 
ASSINATURA

CONTRATADA CNPJ

031/2025/CFC 
- AB

16/06/2025 R T GUIMARAES 
& CIA LTDA - 
CENTRO DE 

FORMACAO DE 
CONDUTORES 
ALTERNATIVA

05.315.283/0001-84

Fiscal Titular: Monnyk Glascielly Castro França - Matrícula 304xxx

Fiscal Substituta: Ianamar Ponce Fernandes Silva - Matrícula 346xxx

Gestor Titular: Ana Lucia de Almeida - Matrícula 138xxx

Gestor Substituto: Marcello Ferreira de Carvalho - Matrícula 138xxx

Art. 2º Aplica-se no que couber as atribuições dos Fiscais/Gestores previstas 

na PORTARIA Nº 193/2024/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso em 07de junho de 2024, e já são exigíveis desde a 

assinatura do CONTRATO.

Art. 3º Revogam-se as portarias anteriores de designação de fiscais dos 
presentes contratos.

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS

Presidente do DETRAN/MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704492#171#1720160/>

Protocolo 1704492

<#E.G.B#1704497#171#1720165>

PORTARIA Nº 378/2025/GP/DETRAN/MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigos 
17 e 308 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, resolve:

Art. 1º Designar os Servidores para acompanhar, fiscalizar e gerir a (s) 
seguinte (s) CONTRATOS: Objeto: Contratação de empresa especializada 
no serviço de avaliação psicológica, visando à formação e capacitação 
de candidatos à obtenção da primeira habilitação para a categoria “A” e 
para a categoria “B”, de acordo com padrões estabelecidos pelo Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, beneficiados com a Lei nº 12.286 de 
05 de outubro de 2023 que institui o Programa “Ser Família CNH Social” 
no âmbito do Estado de Mato Grosso, e do Decreto Estadual n.º 763 de 
29 de fevereiro de 2024, com observância rigorosa dos procedimentos 
estabelecidos no Código de Trânsito Brasileiro- CTB, bem como CONTRAN, 
e demais condições, exigências e especificações discriminadas neste Edital 
de Credenciamento 001/2024.

CONTRATO DATA DA 
ASSINATURA

CONTRATADA CNPJ

062/2025/PSI 12/06/2025 P. BORGES DAVID 
PSI - CLINICA 

DE PSICOLOGIA 
EVOLUIR

36.827.700/0001-00

076/2025/PSI 17/06/2025 HABILITAR - 
CLINICA DE 

PSICOLOGIA LTDA 
- SEV CLINICA 
PSICOLOGICA

31.864.776/0001-83

Fiscal Titular: Victória Aparecida de Oliveira - Matrícula 320XXX
Fiscal Substituto: Isadora Elena Oliveira Silva - Matrícula 320xxx
Gestor Titular: Ana Lucia de Almeida - Matrícula 138xxx
Gestor Substituto: Marcello Ferreira de Carvalho - Matrícula 138xxx

Art. 2º Aplica-se no que couber as atribuições dos Fiscais/Gestores previstas 
na PORTARIA Nº 193/2024/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso em 07de junho de 2024, e já são exigíveis desde a 
assinatura do CONTRATO.

Art. 3º Revogam-se as portarias anteriores de designação de fiscais dos 
presentes contratos.

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN/MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704497#171#1720165/>

Protocolo 1704497
<#E.G.B#1704516#171#1720186>

PORTARIA Nº 379/2025/GP/DETRAN/MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigos 
17 e 308 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, resolve:

Art. 1º Designar os Servidores para acompanhar, fiscalizar e gerir a (s) 
seguinte (s) CONTRATOS: Objeto: Contratação de empresa especializada 
no serviço de avaliação psicológica, visando à formação e capacitação 
de candidatos à obtenção da primeira habilitação para a categoria “A” e 
para a categoria “B”, de acordo com padrões estabelecidos pelo Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, beneficiados com a Lei nº 12.286 de 
05 de outubro de 2023 que institui o Programa “Ser Família CNH Social” 
no âmbito do Estado de Mato Grosso, e do Decreto Estadual n.º 763 de 
29 de fevereiro de 2024, com observância rigorosa dos procedimentos 
estabelecidos no Código de Trânsito Brasileiro- CTB, bem como CONTRAN, 
e demais condições, exigências e especificações discriminadas neste Edital 
de Credenciamento 001/2024.

CONTRATO DATA DA 
ASSINATURA

CONTRATADA CNPJ

050/2025/PSI 12/06/2025 CLINICA DE 
PSICOLOGIA 

DIRECAO LTDA

40.572.246/0001-52
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Fiscal Titular: Isadora Elena Oliveira Silva - Matrícula 320xxx
Fiscal Substituto: Renato Carvalho Maggi Scheffer - Matrícula 274xxx
Gestor Titular: Ana Lucia de Almeida - Matrícula 138xxx
Gestor Substituto: Marcello Ferreira de Carvalho - Matrícula 138xxx

Art. 2º Aplica-se no que couber as atribuições dos Fiscais/Gestores previstas 
na PORTARIA Nº 193/2024/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso em 07de junho de 2024, e já são exigíveis desde a 
assinatura do CONTRATO.

Art. 3º Revogam-se as portarias anteriores de designação de fiscais dos 
presentes contratos.

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN/MT

(Original Assinado)
<#E.G.B#1704516#172#1720186/>

Protocolo 1704516

MTI

EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
<#E.G.B#1704202#172#1719844>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2025/MTI
DA ESPÉCIE: Contrato nº 009/2025/MTI, que entre si celebram a EMPRESA 
MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - MTI e a 
empresa DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA.
PROCESSO: MTI-PRO-2025/00973 e o MTI-PRO-2024/01829.
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de Solução de Backup LTO-9, incluindo Servidor de Mídia Backup, Tape 
Library, Cartuchos de dados e limpeza para atendimento das necessidades 
do backup da Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação (MTI).
DA VIGÊNCIA: A presente contratação terá vigência de 05 (cinco) anos, 
contados a partir da assinatura do último representante legal definido no 
preambulo deste contrato, conforme previsto no RLC/MTI e Lei Federal nº 
13.303/2016.
DO VALOR: O valor total da contratação é de R$ 1.891.900,00 (um milhão, 
oitocentos e noventa e um mil e novecentos reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 11401, Programa: 536, Projeto/
Atividade: 2787, Natureza de despesa: 449052/ 339040 Fonte: 
1.501.0000/1.501.0100.
ASSINAM: CLEBERSON ANTÔNIO SAVIO GOMES - Diretor-Presidente 
da MTI / SÓCRATES FARIAS DE BARROS da MTI/ CONTRATANTE e o 
Sr. FABIO SEGUNDO BREGONCI - Decision Serviços de Tecnologia da 
Informação LTDA - CONTRATADA.
<#E.G.B#1704202#172#1719844/>

Protocolo 1704202

<#E.G.B#1704350#172#1720011>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2023/MTI
DA ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 018/2023/MTI, que entre 
si celebram a EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO - MTI e a Empresa B27 COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 
ELEVADORES LTDA.
PROCESSO: MTI-PRO-2024/03218.
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da 
Cláusula Décima Oitava que trata da Lei Geral de Proteção de Dados, 
conforme preceitua a Lei Federal nº 13.709/2018 e alteração de endereço.
DA ALTERAÇÃO: Em obediência à Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD), e em conformidade ao Contrato nº 032/2023 
(formalizado nos autos MTI-PRO-2022/00362 - Empresa: LGPDNOW 
TRATAMENTO E HOSPEDAGEM DE DADOS EIRELI), as PARTES se 
comprometem a alterar a Cláusula Décima Oitava da Lei Geral de Proteção 
de Dados.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais Cláusulas e condições 
estipuladas no Instrumento Contratual nº 018/2023/MTI, que não foram 
objeto de alteração pelo presente Termo Aditivo, que não estejam em 
desacordo com as obrigações ora assumidas e não possuam conflito com 
seu objeto.
DATA DE ASSINATURA: 16/06/2025.
ASSINAM: CLEBERSON ANTÔNIO SÁVIO GOMES-Diretor-Presidente da 
MTI /CESAR FERNANDO BERRIEL VIDOTTO - Diretor Administrativo da 
MTI /Contratantes e o Sra. BRUNA LEOPOLDINO SANTA ANNA - B27 
Comércio e Manutenção de Elevadores Ltda - CONTRATADA

<#E.G.B#1704350#172#1720011/>

Protocolo 1704350

<#E.G.B#1704368#172#1720029>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 028/2022/MTI
DA ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 028/2022/MTI, que entre 
si celebram a EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO - MTI e a Empresa FRIDOM SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA.
PROCESSO: MTI-PRO-2024/03331.
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da 
Cláusula Décima Oitava que trata da Lei Geral de Proteção de Dados, 
conforme preceitua a Lei Federal nº 13.709/2018 e alteração de endereço.
DA ALTERAÇÃO: Em obediência à Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD), e em conformidade ao Contrato nº 032/2023 
(formalizado nos autos MTI-PRO-2022/00362 - Empresa: LGPDNOW 
TRATAMENTO E HOSPEDAGEM DE DADOS EIRELI), as PARTES se 
comprometem a alterar a Cláusula Décima Oitava da Lei Geral de Proteção 
de Dados.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas as demais Cláusulas e condições 
estipuladas no Instrumento Contratual nº 028/2022/MTI, que não foram 
objeto de alteração pelo presente Termo Aditivo, que não estejam em 
desacordo com as obrigações ora assumidas e não possuam conflito com 
seu objeto.
DATA DE ASSINATURA: 18/06/2025.
ASSINAM: CLEBERSON ANTÔNIO SÁVIO GOMES-Diretor-Presidente da 
MTI /CESAR FERNANDO BERRIEL VIDOTTO - Diretor Administrativo da 
MTI /Contratantes e o Sr. MATHEUS MANGABEIRA BINICHESKI - Fridom 
Soluções Digitais Ltda - CONTRATADA
<#E.G.B#1704368#172#1720029/>

Protocolo 1704368
<#E.G.B#1704398#172#1719881>

PORTARIA Nº 111/2025/MTI

O Diretor Presidente da Empresa Mato-grossense de Tecnologia da 
Informação - MTI, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear Maria Cristina Loureiro Vargas para exercer o cargo 
de Gerente Operacional da Gerência de Execução Financeira (GEFI) em 
substituição ao titular Paulo Almeida Silva, em razão de férias no período 
de 16/06/2025 A 05/07/2025.

Art. 2º Esta portaria possui efeitos retroativos a 16/06/2025.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI, 
Cuiabá-MT, 17 de junho de 2025.

CLEBERSON ANTÔNIO SÁVIO GOMES
Diretor Presidente da MTI

<#E.G.B#1704398#172#1719881/>

Protocolo 1704398
<#E.G.B#1704494#172#1720166>

PORTARIA Nº 112/2025/MTI

Institui a Comissão Permanente de 
Desenvolvimento do Programa de 
Sustentabilidade MTI-GREEN e de Projetos 
e Ações de Desenvolvimento Socioambiental 
no âmbito da Empresa Mato-grossense de 
Tecnologia da Informação - MTI.

O Diretor Presidente da Empresa Mato-grossense de Tecnologia da 
Informação - MTI, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o compromisso da Empresa Mato-grossense de 
Tecnologia da Informação (MTI) com a sustentabilidade e a conformidade 
com as normativas ambientais;
CONSIDERANDO a importância de desenvolver e implementar um 
Programa de Sustentabilidade que atenda às diretrizes do Programa 
Federal ‘Agenda Ambiental na Administração Pública (A3P) ’, bem como os 
instrumentos de governança iESGo e IMGG, e que esteja alinhado com a 
legislação estadual sobre aquisições públicas sustentáveis;
CONSIDERANDO que a MTI visa promover a eficiência ambiental, a gestão 
pública responsável e a melhoria contínua das práticas sustentáveis;
CONSIDERANDO a Portaria nº 101/2023/MTI, publicada às fls. 92/93, no 
DOE nº 28.516, de 30 de junho de 2016, e suas alterações;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Art. 1º Fica instituída, no âmbito da MTI, a Comissão do 
Programa MTI-GREEN, com o objetivo de coordenar e supervisionar a 
implementação e o desenvolvimento do Programa de Sustentabilidade 
Socioambiental da MTI, alinhado às diretrizes do Programa Federal A3P, 
aos instrumentos de governança iESGo e IMGG, e às normativas estaduais 
e legislações pertinentes.
Art. 2º A Comissão do Programa MTI-GREEN será composta pelos 
seguintes membros:
I. Andersown Becher Paes de Barros, Gerente da Gerência de Parcerias e 
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Inovação (GPIN), que exercerá a função de Presidente;
II. Faiana Prieto Bastos, Assessora Especial (DIRC), que exercerá a função 
de Coordenadora;
III. Maria Cristina Loureiro Vargas (GADP), Assessora da Presidência, que 
exercerá a função de Secretária;
IV. Ana Flávia Derze Soares, Gerente da Gerência de Aplicação, 
Conhecimento e Desenvolvimento (GACD), que exercerá a função de 
Membro;
V. Olivia Campos Arruda, Gerente de Unidade da Unidade de Gestão 
Administrativa (UGADM), que exercerá a função de Membro;
VI. Antonio Raimundo de Figueiredo Neto, Gabinete da Diretoria 
Administrativa (DAFI), que exercerá a função de Membro;
VII. Gabriela Boscov Vieira, Assessora de Comunicação (ASSCOM), que 
exercerá a função de Membro.
Art. 3º São atribuições da Comissão do Programa MTI-GREEN:
I. Desenvolver e implementar o Programa de Sustentabilidade MTI-GREEN, 
alinhando-o às diretrizes do A3P e aos instrumentos de governança iESGo 
e IMGG;
II. Acompanhar e monitorar o trabalho da Comissão do A3P;
III. Monitorar e avaliar as práticas sustentáveis adotadas pela MTI, 
identificando oportunidades de melhoria e ajustando as estratégias 
conforme necessário;
IV. Criar grupos focais de trabalho conforme as responsabilidades e 
competências dos setores estratégicos da MTI, e acompanhá-los em suas 
atribuições;
V. Assegurar a conformidade com as normativas estaduais e legislações 
sobre sustentabilidade e aquisições públicas sustentáveis;
VI. Promover a educação e conscientização ambiental entre os 
colaboradores da MTI;
VII. Desenvolver e disseminar relatórios sobre o progresso do programa e 
os resultados alcançados;
VIII. Fomentar parcerias e iniciativas sustentáveis com stakeholders 
externos;
IX. Realizar reuniões periódicas para revisar o andamento do programa e 
ajustar as estratégias conforme necessário.
Art. 4º A Comissão reunir-se-á mensalmente, ou sempre que necessário, 
para deliberar sobre assuntos pertinentes às suas atribuições e ao 
progresso do Programa MTI-GREEN.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI, Cuiabá-MT, 
18 de junho de 2025.

CLEBERSON ANTÔNIO SÁVIO GOMES
Diretor Presidente da MTI

<#E.G.B#1704494#173#1720166/>

Protocolo 1704494
<#E.G.B#1704496#173#1720169>

PORTARIA Nº 113/2025/MTI

O Diretor Presidente da Empresa Mato-Grossense de Tecnologia da 
Informação - MTI, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Portaria nº 042/2021/MTI, a qual institui as atribuições dos 
fiscais de contratos e demais instrumentos jurídicos, e atualiza a relação 
de gestores, fiscais e suplentes dos contratos firmados no âmbito da MTI;
Considerando as orientações do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso- TCE/MT, relacionadas a importância de se nomear Fiscais de 
Contratos Administrativos;

RESOLVE

Art. 1º. Nomear o Gestor, Fiscal e Fiscal Suplente para acompanhar o 
contrato na forma e condições abaixo relacionadas:

CONTRATADA DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ: 03.535.902/0009-78

PROCESSO Contrato nº 009/2025/MTI
MTI-PRO-2025/00973  MTI-PRO-2024/01829

OBJETO Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de Solução de Backup LTO-9, incluindo Servidor de Mídia 
Backup, Tape Library, Cartuchos de dados e limpeza para 
atendimento das necessidades da backup da Empresa 
Mato-grossense de Tecnologia da Informação (MTI)

GESTOR Fernando Vieira Duarte
MATRÍCULA: 8757216
CPF: 000.175.011-99

FISCAL TÉCNICO Gustavo Zanatta Bruno
MATRÍCULA:  8758034
CPF: 015.607.221-18

FISCAL SUPLENTE Leonardo Arruda Vilela Garcia
MATRÍCULA:  8757364
CPF: 704.221.921-04

FISCAL TÉCNICO ADMI-
NISTRATIVO

Paulo Fernando Oliveira
MATRÍCULA: 866423
CPF: 482.456.821-87

FISCAL TÉCNICO ADMI-
NISTRATIVO SUPLENTE

Manoel Antunes da Silva Neto
MATRÍCULA: 2015188
CPF: 207.328.641-00

Parágrafo único - No exercício da fiscalização do Contrato Administrativo 
referenciado Art.1º desta Portaria atuará em estrita observância a Legislação 
atinente a matéria e orientação do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com efeitos a partir da publicação do 
extrato do contrato.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

CLEBERSON ANTÔNIO SÁVIO GOMES
Diretor Presidente da MTI

<#E.G.B#1704496#173#1720169/>

Protocolo 1704496

MT GÁS

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GÁS
<#E.G.B#1704587#173#1720263>

EXTRATO DO 4º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2021/
MTGÁS.

PROCESSO: MTGAS-PRO-2025/00119.
CONTRATANTE: Companhia Mato-grossense de Gás - MTGÁS.
CONTRATADO: EXACTUS INTELLIGENCE LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de licença 
de uso de programa de computador (software) de Escrita Fiscal e Controle 
Patrimonial, para atender as demandas da Companhia Mato-grossense de 
Gás.
LEGALIDADE: Art. 71, Inciso II da Lei 13.303/2016.
VIGÊNCIA: 12 meses, a partir de 24/06/2025 até 23/06/2026.
VALOR CONTRATADO: R$ 16.752,00 (dezesseis mil setecentos e 
cinquenta e dois mil reais)
GESTOR: MANOEL ANTONIO GARCIA PALMA - MATRÍCULA 00087.001
FISCAL DO CONTRATO: KAMILA XAVIER MARTINS SANTOS - 
MATRÍCULA 00095.001
SUPLENTE DO FISCAL: ROSANGELA PAES SILVA - MATRÍCULA 
00138.001

ASSINAM: AÉCIO GUERINO DE SOUZA RODRIGUES- PRESIDENTE/ 
MTGÁS, MANOEL ANTONIO GARCIA PALMA - DIRETOR 
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO/MTGÁS, JOSE DA SILVA DUTRA - 
REPRESENTANTE DA EXACTUS INTELLIGENCE LTDA.
<#E.G.B#1704587#173#1720263/>

Protocolo 1704587
<#E.G.B#1704589#173#1720266>

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO
 Nº 008/2024/MTGÁS.

PROCESSO: MTGAS-PRO-2025/00124.
CONTRATANTE: Companhia Mato-grossense de Gás - MTGÁS.
CONTRATADO: BLURR FILMES, PUBLICIDADE E MARKETING LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para criação, 
desenvolvimento e manutenção de website, para atender as demandas da 
Companhia Mato-grossense de Gás.
LEGALIDADE: Art. 71, Inciso II da Lei 13.303/2016.
VIGÊNCIA: 12 meses, a partir de 24/06/2025 até 23/06/2026.
VALOR CONTRATADO: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais)
GESTOR: MANOEL ANTONIO GARCIA PALMA - MATRÍCULA 00087.001
FISCAL DO CONTRATO: MARCIA VICTOR DE MATOS- MATRÍCULA 
00049.001
SUPLENTE DO FISCAL: ROSANGELA PAES SILVA- MATRÍCULA 
00138.001

ASSINAM: AÉCIO GUERINO DE SOUZA RODRIGUES- PRESIDENTE/ 
MTGÁS, MANOEL ANTONIO GARCIA PALMA - DIRETOR 
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO/MTGÁS, AURO LUIZ DE OLIVEIRA 
- REPRESENTANTE DA BLURR FILMES, PUBLICIDADE E MARKETING 
LTDA.
<#E.G.B#1704589#173#1720266/>

Protocolo 1704589
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METAMAT

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO

<#E.G.B#1704352#174#1720013>

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 

Nº 010/2025/METAMAT METAMAT-PRO-2025/00131

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 010/2025/METAMAT

PROCESSO CONTRATAÇÃO: METAMAT-PRO-2025/00131

PROCESSO ORIGEM: METAMAT-PRO-2025/00131 - ADESÃO CARONA 

ARP Nº 012/2024/SEPLAG - PE Nº 014/2024/SEPLAG

CONTRATANTE: Companhia Mato-Grossense de Mineração - METAMAT 

- EM LIQUIDAÇÃO - CNPJ 03.020.401/0001-00

CONTRATADA: Bilacorp Viagens e Turismo LTDA - CNPJ nº 

27.829.511/0001-77

OBJETO: A presente apostila tem por objetivo a correção da data 

de vigência do Contrato Nº 010/2025, celebrado em [Data original da 

assinatura do contrato, conforme a seguir:

ONDE SE LÊ: CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA E 

PRORROGAÇÃO - 4.1 O prazo de vigência desta

contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados da assinatura do 

contrato, tendo início em 29/05/2025 e término em 29/05/2026, adstrito à 

existência de créditos orçamentários, atendidos os requisitos descritos no 

art. 289 e seguintes do Decreto Estadual nº 1.525/22.

LEIA-SE: CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA E 

PRORROGAÇÃO - 4.1 O  prazo  de  vigência  desta

contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados da assinatura do 

contrato, tendo início em 29/05/2025 e término em 29/05/2027, adstrito à 

existência de créditos orçamentários, atendidos os requisitos descritos no 

art. 289 e seguintes do Decreto Estadual nº 1.525/22.

ASSINAM: Sr. Rodrigo Ribeiro Verão - Liquidante - METAMAT - 

Em Liquidação, Sr. Cleverson Danilo Figueiredo da Silva - Diretor 

Administrativo Financeiro Interino - METAMAT - Em Liquidação

Cuiabá/MT, 16 de junho de 2025.

RODRIGO RIBEIRO VERÃO LIQUIDANTE

METAMAT - EM LIQUIDAÇÃO CONTRATANTE

CLEVERSON DANILO FIGUEIREDO DA SILVA DIRETOR 

ADMINISTRATIVO FINANCEIRO INTERINO METAMAT - EM 

LIQUIDAÇÃO

CONTRATANTE
<#E.G.B#1704352#174#1720013/>

Protocolo 1704352
<#E.G.B#1704344#174#1720005>

CONVOCAÇÃO

O Liquidante da Companhia Mato-Grossense de Mineração - METAMAT 

- Em Liquidação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto desta Companhia, CONVOCA os membros do Conselho Fiscal 

para participarem e assim deliberar, sobre o Relatório Contábil referente ao 

mês de maio de 2025, em Reunião Ordinária, a realizar-se de forma virtual, 

às 14h00 do dia 26 de junho de 2025.

RODRIGO RIBEIRO VERÃO

LIQUIDANTE

METAMAT/MT
<#E.G.B#1704344#174#1720005/>

Protocolo 1704344

MT PAR

MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A.
<#E.G.B#1704293#174#1719951>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 068/2025/MTPAR

CONTRATANTE: MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. (CNPJ: 
17.816.442/0001-03).
CONTRATADA: CHONGQING XINYUANHUI OPTOELECTRONIC 
TECHNOLOGY CO. LTD. (91500105681491705U).
DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto a aquisição de luminárias 
de LED RGB e seus respectivos acessórios para compor o paisagismo 
do Parque Novo Mato Grosso, conforme especificações, condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Caderno de Especificações 
Técnicas e no presente Instrumento, inseridos no Sigadoc sob o Processo 
n° MTPAR-PRO-2025/01194.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato é de 04 (quatro) meses, 
com início na data de 13/06/2025 e encerramento em 12/09/2025, podendo 
ser prorrogado até o limite do Art. 71 da  Lei 13.303/2016.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos serão alocados na seguinte 
rubrica:

UO PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE NATUREZA 
E 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA

FONTE

04501 504 1779 4.4.90.52.000 1.500.0000
1.501.9137

DO VALOR DO CONTRATO: O valor do presente instrumento contratual 
é de USD 23.536,00  (Vinte e três mil, quinhentos e trinta e seis dólares 
americanos).
DATA DE ASSINATURA: 13 de junho de 2025.
ASSINAM: Pela Contratante, WENER SANTOS e pela Contratada HUANG 
SHIPING.
A integra do contrato pode ser consultada no portal de transparência do 
Governo do Estado de Mato Grosso.
PROCESSO SIGADOC: MTPAR-PRO-2025/01194.
<#E.G.B#1704293#174#1719951/>

Protocolo 1704293
<#E.G.B#1704311#174#1719969>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/2025/MTPAR

CONTRATANTE: MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. (CNPJ: 
17.816.442/0001-03).
CONTRATADA: CONSÓRCIO APOIO HOUER-MVIANA. (CNPJ: 
59.041.068/0001-61).
DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de apoio técnico, econômico e 
financeiro, elaboração e estruturação de processos, análise técnico-jurídica 
e gerenciamento e projetos, mediante Adesão Carona de Ata de Registro 
de Preços nº 05/2025 da Assembléia Legislativa do Estado de Mato 
Grosso, conforme especificações, condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2024 da Assembleia 
Legislativa e seus anexos I e IV, na Ata de Registro de Preços n° 05/2024 
da Assembleia Legilativa, no Termo de Referência e seus anexos, inseridos 
no Sigadoc sob o n° MTPAR-PRO-2025/00623.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, 
com início na data de 01/07/2025 e encerramento em 30/06/2025, podendo 
ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro nos Art. 
71 da  Lei 13.303/2016 e Art. 128 do Regulamento Interno de Licitações 
e Contratos da MTPar, ressalvadas a exceção previstas no inciso II do 
referido art. 71.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos serão alocados na seguinte 
rubrica:

UO PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE NATUREZA 
E 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA

FONTE

04501 504 1779 4.4.90.51.000
3.3.90.35.000

1.500.0000
1.501.9137

DO VALOR DO CONTRATO: O valor do presente instrumento contratual é 
de R$ 11.050.000,00 (Onze milhões e cinquenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 10 de junho de 2025.
ASSINAM: Pela Contratante, WENER SANTOS e pela Contratada 
GUSTAVO HORTA PALHARES.
A integra do contrato pode ser consultada no portal de transparência do 
Governo do Estado de Mato Grosso.
PROCESSO SIGADOC: MTPAR-PRO-2025/00623.
<#E.G.B#1704311#174#1719969/>

Protocolo 1704311
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 082/2025/MTPAR

CONTRATANTE: MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. (CNPJ: 
17.816.442/0001-03).
CONTRATADA: ASTER SOLLO SERVIÇOS E NEGOCIOS LTDA. (CNPJ: 
59.979.899/0001-89).
DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto a aquisição de 
insumos para execução de obras no Parque Novo Mato Grosso, conforme 
especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital de Licitação Eletrônica nº 037/2025/MTPAR, no presente instrumento, 
no Termo de Referência e seus anexos, inseridos no Sigadoc sob o n° 
MTPAR-PRO-2025/00982.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato é de 01 (um) ano, com 
início na data de 16/06/2025 e encerramento em 15/06/2026, podendo ser 
prorrogado até o limite de 05 (cinco) anos, com fulcro nos Art. 71 da  Lei 
13.303/2016 e Art. 128 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos 
da MTPar.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos serão alocados na seguinte 
rubrica:

UO PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE NATUREZA 
E 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA

FONTE

04501 504 1779 4.4.90.30.000 1.500.0000
1.501.9137

DO VALOR DO CONTRATO: O valor do presente instrumento contratual é 
de R$ 518.995,18 (Quinhentos e dezoito mil, novecentos e noventa e cinco 
reais e dezoito centavos).
DATA DE ASSINATURA: 16 de junho de 2025.
ASSINAM: Pela Contratante, WENER SANTOS e pela Contratada 
LEONARDO RODRIGUES CINTRA.
A integra do contrato pode ser consultada no portal de transparência do 
Governo do Estado de Mato Grosso.
PROCESSO SIGADOC: MTPAR-PRO-2025/00982.
<#E.G.B#1704322#175#1719984/>

Protocolo 1704322

<#E.G.B#1704340#175#1720000>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 081/2025/MTPAR

CONTRATANTE: MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A. (CNPJ: 
17.816.442/0001-03).
CONTRATADA: ATIVA LOCAÇÃO LTDA. (CNPJ: 02.580.316/0004-78).
DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto a locação de banheiros 
químicos destinados à frente de trabalho das obras do Parque Novo Mato 
Grosso, conforme especificações, condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no presente instrumento, no Termo de Referência e seus 
anexos, inseridos no Sigadoc sob o n° MTPAR-PRO-2025/01074.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, 
com início na data de 16/06/2025 e encerramento em 15/06/2026, podendo 
ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro nos Art. 
71 da  Lei 13.303/2016 e Art. 128 do Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da MTPar.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos serão alocados na seguinte 
rubrica:

UO PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE NATUREZA 
E 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA

FONTE

04501 504 1779 3.3.90.39.000 1.500.0000
1.501.9137

DO VALOR DO CONTRATO: O valor do presente instrumento contratual é 
de R$ 31.200,00 (Trinta e um mil e duzentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 16 de junho de 2025.
ASSINAM: Pela Contratante, WENER SANTOS e pela Contratada VITOR 
SARDI MARTINS.
A integra do contrato pode ser consultada no portal de transparência do 
Governo do Estado de Mato Grosso.
PROCESSO SIGADOC: MTPAR-PRO-2025/01074.
<#E.G.B#1704340#175#1720000/>

Protocolo 1704340

<#E.G.B#1704324#175#1719986>

PORTARIA N° 165/2025

O Diretor Presidente da MT Participações e Projetos S/A - MT-PAR, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 28 do Estatuto da 
MT-PAR registrado na JUCEMAT sob nº 3228626 no dia 23.02.2024; e
Considerando a celebração do Contrato nº 082/2025, celebrado com 
a empresa ASTER SOLLO SERVIÇOS E NEGOCIOS LTDA (CNPJ nº 
59.979.899/0001-89), cujo objeto é a aquisição de insumos para execução 
de obras no Parque Novo Mato Grosso, no valor de R$ 518.995.18, 
consubstanciado no processo MTPAR-PRO-2025/00982.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a 
função de Fiscal Titular e Fiscal Substituto de Contrato:

- TITULAR: Vinicius Guimarães Rodrigues MATRÍCULA: 1364
- SUBSTITUTO: Matheus Gomes Soares de Souza MATRÍCULA: 1462

Art. 2º Os servidores ficam autorizados a praticar todos os atos necessários 
para garantir e regular a execução contratual e desenvolverão os trabalhos 
sem prejuízo de suas atribuições rotineiras.
Art. 3º Os procedimentos para fiscalização e acompanhamento de 
contratos estão disciplinados nos artigos 155 a 160 do Regulamento Interno 
de Licitações e Contratações da MT-PAR.
Art. 4º As disposições específicas acerca do controle e fiscalização da 
execução do objeto destes contratos são aquelas previstas no Termo de 
Referência que originou as contratações.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

WENER SANTOS
Diretor Presidente

MT Participações e Projetos S/A
<#E.G.B#1704324#175#1719986/>

Protocolo 1704324

<#E.G.B#1704341#175#1720002>

PORTARIA N° 166/2025

O Diretor Presidente da MT Participações e Projetos S/A - MT-PAR, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 28 do Estatuto da 
MT-PAR registrado na JUCEMAT sob nº 3228626 no dia 23.02.2024; e
Considerando a celebração do Contrato nº 081/2025, celebrado com a 
empresa ATIVA LOCAÇÃO LTDA (CNPJ nº 02.580.316/0004-78), cujo 
objeto é a locação de banheiros químicos destinados à frente de trabalho 
das obras do Parque Novo Mato Grosso, no valor de R$ 31.200,00, 
consubstanciado no processo MTPAR-PRO-2025/01074.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a 
função de Fiscal Titular e Fiscal Substituto de Contrato:

- TITULAR: Rian Hardoim Santullo MATRÍCULA: 1165
- SUBSTITUTO: Giunchiglio Luigi Bello Neto MATRÍCULA: 1195

Art. 2º Os servidores ficam autorizados a praticar todos os atos necessários 
para garantir e regular a execução contratual e desenvolverão os trabalhos 
sem prejuízo de suas atribuições rotineiras.
Art. 3º Os procedimentos para fiscalização e acompanhamento de 
contratos estão disciplinados nos artigos 155 a 160 do Regulamento Interno 
de Licitações e Contratações da MT-PAR.
Art. 4º As disposições específicas acerca do controle e fiscalização da 
execução do objeto destes contratos são aquelas previstas no Termo de 
Referência que originou as contratações.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

WENER SANTOS
Diretor Presidente

MT Participações e Projetos S/A
<#E.G.B#1704341#175#1720002/>

Protocolo 1704341
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<#E.G.B#1704499#176#1720173>

PORTARIA N° 167/2025

O Diretor Presidente da MT Participações e Projetos S/A - MT-PAR, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 28 do Estatuto da 

MT-PAR registrado na JUCEMAT sob nº 3228626 no dia 23.02.2024; e

Considerando a celebração do Contrato nº 077/2025, celebrado com a 

empresa LOTUFO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ nº 

01.318.705/0001-14), cujo objeto é a prestação de serviços na área  de 

engenharia para realização das obras do Complexo Xtreme, no valor de R$ 

20.225.610.12, consubstanciado no processo MTPAR-PRO-2024/00743.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a 

função de Fiscal Titular e Fiscal Substituto de Contrato:

- TITULAR: Iana Dianez Marques MATRÍCULA: 1489

- SUBSTITUTO: Paula janayna Fenerich MATRÍCULA: 1378

Art. 2º Os servidores ficam autorizados a praticar todos os atos necessários 
para garantir e regular a execução contratual e desenvolverão os trabalhos 

sem prejuízo de suas atribuições rotineiras.

Art. 3º Os procedimentos para fiscalização e acompanhamento de 
contratos estão disciplinados nos artigos 155 a 160 do Regulamento Interno 

de Licitações e Contratações da MT-PAR.

Art. 4º As disposições específicas acerca do controle e fiscalização da 
execução do objeto destes contratos são aquelas previstas no Termo de 

Referência que originou as contratações.

Art. 5º Revoga-se a Portaria n° 164/2025.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor nesta data

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

WENER SANTOS

Diretor Presidente

MT Participações e Projetos S/A
<#E.G.B#1704499#176#1720173/>

Protocolo 1704499

MTPREV

MATO GROSSO PREVIDÊNCIA

<#E.G.B#1704513#176#1720179>

EXTRATO DO INSTRUMENTO DE CONTRATO Nº. 008/MTPREV/2025

Processo Administrativo: MTPREV-PRO-2025/00785 - Adesão 

Participante à Ata de Registro de Preços nº. 012/2024/SEPLAG, oriunda do 

Pregão Eletrônico nº. 014/2024/SEPLAG

Contratante: Fundação Mato Grosso Previdência - MTPREV

Contratada: Bilacorp Viagens e Turismo Ltda.

CNPJ: 27.829.511/0001-77

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de agenciamento e 

fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais por 

meio de ferramenta on-line de autoagendamento (self-booking), para 

atender às demandas da Fundação Mato Grosso Previdência -MTPREV.

Valor total do Contrato: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Dotação Orçamentária: U.O 11201; Programa 036; P.A.O.E. 2007; 

Natureza de Despesa 33.90.33; Fonte 1.802.0000.

Fundamento Legal: Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Estadual nº. 

1.525/2022 e Lei Federal nº. 8.078/1990 e pelos preceitos de direito público, 

no que couber, assim como, supletivamente, pelos Princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da assinatura.

Data da última assinatura: 18/06/2025

Assinam: Sr. Elliton Oliveira de Souza - Diretor-Presidente da Fundação 

Mato Grosso Previdência/MTPREV, Sra. Paola Correia Sanches Cintra - 

Diretora de Administração Sistêmica/MTPREV - Contratante - Sr. Elioenai 

Silva de Oliveira - Bilacorp Viagens e Turismo Ltda.
<#E.G.B#1704513#176#1720179/>

Protocolo 1704513

<#E.G.B#1704139#176#1719779>

PORTARIA Nº 498/2025/MTPREV

O Diretor-Presidente da Fundação Mato Grosso Previdência - MTPREV, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº. 560 de 31 
de dezembro de 2014, considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal 
nº. 14.133/2021 e art. 308 do Decreto Estadual nº. 1.525/2022, acerca da 
necessidade de acompanhamento, fiscalização de contrato celebrado, por 
um representante da Administração.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Ana Paula Ludke, matrícula nº. 255437, para 
exercer a função de fiscal da Inexigibilidade de Licitação nº. 004/2025/
MTPREV, firmada com a Associação Brasileira de Instituições de 
Previdência Estaduais e Municipais - ABIPEM, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 29.184.280/0001-17.
.

Art. 2º Designar, para exercer a função de suplente de fiscal da 
Inexigibilidade de Licitação nº. 004/2025/MTPREV, a servidora Lilian Marcia 
Cunha de Moraes, matrícula nº. 342967.

Art. 3º Compete aos fiscais da Inexigibilidade de Licitação tomar ciência 
e executar todas as atividades inerentes à fiscalização de acordo com a 
Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Estadual nº. 1525/2022 e de demais 
orientações dos entes e órgãos do Estado de Mato Grosso.

Art. 4º O objeto do presente instrumento refere-se à aquisição de 23 (vinte e 
três) inscrições no evento intitulado “58º Congresso Nacional da APIBEM”, 
a ser realizado nas datas de 25 a 27 de junho de 2025”, na cidade de Foz 
do Iguaçu/PR, promovido pela Associação Brasileira de Instituições 
de Previdência Estaduais e Municipais - ABIPEM, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 29.184.280/0001-17, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 
art. 74, III, “f”, para atender a demanda do Estado de Mato Grosso, por 
intermédio da FUNDAÇÃO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA - MTPREV/MT, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência nº 001/2025/DASIS/
MTPREV, no valor global de R$ 26.220,00 (vinte e seis mil, e duzentos e 
vinte reais).

Art. 5º Esta Portaria tem seus efeitos a partir da data da sua publicação.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.
Cuiabá-MT, 17 de junho de 2025.

Elliton Oliveira de Souza
Diretor -Presidente

Fundação Mato Grosso Previdência
(Original assinado via SIGADOC)

<#E.G.B#1704139#176#1719779/>

Protocolo 1704139
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LICITAÇÃO

SECRETARIAS

SEMA

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#1704134#177#1719772>

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N°. 001/2025/SEMA/MT

SEMA-PRO-2024/15084

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso, neste ato 
representada por seu Agente de Contratação, no uso de suas atribuições, 
torna público o Edital de Licitação, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO ESPECIALIZADO DE CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO 
DE FORMA PARTICIPATIVA DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL PARA GESTÃO COMPARTILHADA DOS RECURSOS 
HÍDRICOS DAS UPG’S P2 E P3, PARA ATENDER A DEMANDA DO 
PLANO INTEGRADO DE RECURSOS HÍDRICOS DAS UNIDADES DE 
PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO ALTO PARAGUAI MÉDIO E 
ALTO PARAGUAI SUPERIOR - UPG’S P2 E P3 - 2018-2038”.
LANÇAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: dia 24 de junho de 2025, 
até às 07h45min do dia 13 de agosto de 2025, como referência o horário 
de Cuiabá-MT.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 13 de agosto de 
2025, tendo como referência o horário de Cuiabá-MT.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: o edital está disponível na internet, no 
seguinte endereço: https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/
edlicitacoes/PropostaFornecedorEDLConsultaPageList.jsp
No caso de dúvidas, os interessados poderão entrar em contato pelos 
telefones: (065)99214-5804 (suporte SIAG) ou (065)99339-9207 
(e-fornecedor) ou por meio do endereço eletrônico: licitacao1@sema.
mt.gov.br.

Cuiabá - MT, 17 de junho de 2025.

EMANUEL FRANCISCO DE SOUZA
Agente de Contratação

SEMA-MT
<#E.G.B#1704134#177#1719772/>

Protocolo 1704134
<#E.G.B#1704303#177#1719962>

AVISO DE RESULTADO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2025

PROCESSO SEMA-PRO-2025/18891
Id contratação PNCP: 56085410000137-1-000019/2025

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, por meio de seu Agente de 
Contratação nomeado pela Portaria nº 380/2023/SEMA/MT, de 04/05/2023, 
torna público o Aviso de Resultado da Inexigibilidade de Licitação referente 
ao processo SEMA-PRO-2025/18891, considerando a Orientação Ju-
rídico-Normativa nº 009/CCPGE/2023, fundamentado no artigo 74, III, 
‘f’, da Lei 14.133/2021 e no Decreto Estadual n° 1.525/2022, bem como, 
alterações posteriores.

OBJETO: Contratação de serviço especializado para aquisição do Curso: 
Planejamento, Execução e Interpretação de Ensaios Hidrogeológicos 
utilizando o AquiferTest, cujo instrutor é o M.Sc. Mauro Prado, a ser 
realizado com aulas ao vivo, pela plataforma Zoom Meetings, no período 
de 25 de junho a 27 de junho de 2025, das 8h00 às 12:00 horas (horário de 
Brasília), sendo 08 (oito) inscrições para atender as demandas da Gerência 
de Segurança de Barragens da Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
- SEMA/MT

EMPRESA: WATER SERVICES AND TECHNOLOGIES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 26.476.017/0001-03.

VALOR: R$ 13.600,00 (Treze mil e seiscentos reais).

DISPONÍVEL EM: http://www.sema.mt.gov.br/site/index.php/unidades-
-administrativas/aquisicoes-e-contratos/aquisi%C3%A7%C3%B5es/
category/1237-inexigibilidade

Cuiabá-MT, 17 de junho de 2025.

Regane M. Tenroller
Agente de Contratação

SEMA/MT

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 74, III, 
‘f’ da Lei 14.133/2021 e no Decreto Estadual n° 1.525/2022, bem como 
alterações posteriores.

Cuiabá-MT, 17 de junho de 2025.

Alex Sandro Antonio Marega
Secretário Adjunto Executivo de Meio Ambiente

SEMA/MT
<#E.G.B#1704303#177#1719962/>

Protocolo 1704303

SINFRA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
<#E.G.B#1704213#177#1719857>

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA - EDITAL N. 17/2025

Processo n. SINFRA-PRO-2023/03659- OBJETO: Contratação 
semi-integrada de empresa de engenharia para execução dos serviços 
necessários para elaboração do projeto executivo e execução da obra 
de construção da ponte em concreto armado sobre o Rio Teles Pires 
(PT00992), com extensão de 180,00m e largura de 8,80m, localizada na 
divisa dos municípios de Paranatinga, Santa Rita do Trivelato, Paranatinga 
e Rosário Oeste/MT, na rodovia MT-240. Lote: ÚNICO. A Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística, por meio da Comissão de Contratação 
constituída pela Portaria n.094/2023/CGAB/SINFRA, de 09/11/2023, torna 
público o resultado do julgamento da fase de análise da proposta de preços 
e documentos de habilitação. Após análise, a Comissão declara vencedora 
a empresa Comércio e Indústria Brasileira de Estruturas Pré-Moldadas 
Ltda. CNPJ: 05.778.763/0001-81, com valor de R$ 13.158.175,14 (treze 
milhões, cento e cinquenta e oito mil, cento e setenta e cinco reais e 
quatorze centavos), resultando em 12,37% de desconto. A ata da sessão 
da licitação, poderá ser obtida no site www.sinfra.mt.gov.br e Portal de 
aquisições MT: www.seplag.mt.gov.br (Link: https://aquisicoes.seplag.
mt.gov.br). Informações gerais: telefone n. (65) 3613-0529 e-mail: cpl@
sinfra.mt.gov.br. 

Cuiabá, 18 de junho de 2025.

Joseane Alonso de Oliveira
Comissão de Contratação

SINFRA - MT

Visto.                                        Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

SINFRA/MT
<#E.G.B#1704213#177#1719857/>

Protocolo 1704213
<#E.G.B#1704216#177#1719859>

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo n. SINFRA-PRO-2023/03659- OBJETO: Contratação 
semi-integrada de empresa de engenharia para execução dos serviços 
necessários para elaboração do projeto executivo e execução da obra 
de construção da ponte em concreto armado sobre o Rio Teles Pires 
(PT00992), com extensão de 180,00m e largura de 8,80m, localizada na 
divisa dos municípios de Paranatinga, Santa Rita do Trivelato, Paranatinga 
e Rosário Oeste/MT, na rodovia MT-240. A Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística - SINFRA, torna público para conhecimento 
dos interessados a seguinte decisão: Parte conclusiva: “Dessa forma, 
nos termos do instrumento convocatório, HOMOLOGO a Concorrência 
Pública Eletrônica n. 017/2025, sob o critério de julgamento Menor 
Preço, Lote Único, sob o Regime de Execução Empreitada por Preço 
Global, e ADJUDICO à empresa  Comércio e Indústria Brasileira de 
Estruturas Pré-Moldadas Ltda. CNPJ: 05.778.763/0001-81, com valor 
de R$ 13.158.175,14 (treze milhões, cento e cinquenta e oito mil, cento 
e setenta e cinco reais e quatorze centavos), resultando em 12,37% de 
desconto.” Informações gerais: telefone nº. (65) 3613-0529 e-mail: cpl@
sinfra.mt.gov.br e Portal de aquisições MT: www.seplag.mt.gov.br (Link: 
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br). 

Cuiabá, 18 de junho de 2025.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

SINFRA - MT
<#E.G.B#1704216#177#1719859/>

Protocolo 1704216
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<#E.G.B#1704348#178#1720007>

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA - EDITAL N. 21/2025

Processo n. SINFRA-PRO-2025/02415 - OBJETO: Contratação de empresa 
de engenharia para a execução da construção da Ponte de Concreto sobre 
o Rio Paturi (PT00395), na rodovia: MT-437, com extensão de 30,00m e 
largura de 8,80m, localizada no município de São José do Xingu/MT. Lote: 
Único. A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, por meio da 
Comissão de Contratação constituída pela Portaria n.094/2023/CGAB/
SINFRA, de 09/11/2023, torna público o resultado do julgamento da fase de 
análise da proposta de preços e documentos de habilitação. Após análise, 
a Comissão declara vencedora a empresa Rivoli Construtora Ltda. CNPJ: 
02.499.237/0001-94, classificada em 3° lugar na etapa de lances, com 
valor de R$ 3.080.701,61 (três milhões, oitenta mil, setecentos e um reais 
e sessenta e um centavos), resultando em 1,02% de desconto. A ata da 
sessão da licitação, poderá ser obtida no site www.sinfra.mt.gov.br e Portal 
de aquisições MT: www.seplag.mt.gov.br (Link: https://aquisicoes.seplag.
mt.gov.br). Informações gerais: telefone n. (65) 3613-0529 e-mail: cpl@
sinfra.mt.gov.br. 

Cuiabá, 18 de junho de 2025.

Joseane Alonso de Oliveira
Comissão de Contratação

SINFRA - MT

Visto.                                        Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

SINFRA/MT
<#E.G.B#1704348#178#1720007/>

Protocolo 1704348
<#E.G.B#1704351#178#1720012>

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo n. SINFRA-PRO-2025/02415 - OBJETO: Contratação de empresa 
de engenharia para a execução da construção da Ponte de Concreto sobre 
o Rio Paturi (PT00395), na rodovia: MT-437, com extensão de 30,00m e 
largura de 8,80m, localizada no município de São José do Xingu/MT. Lote: 
Único. A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA, 
torna público para conhecimento dos interessados a seguinte decisão: 
Parte conclusiva: “Dessa forma, nos termos do instrumento convocatório, 
HOMOLOGO a Concorrência Pública Eletrônica n. 21/2025, sob o critério 
de julgamento Menor Preço, sob o Regime de Execução Empreitada por 
Preço Unitário, e ADJUDICO  à empresa Rivoli Construtora Ltda. CNPJ: 
02.499.237/0001-94, classificada em 3° lugar na etapa de lances, com 
valor de R$ 3.080.701,61 (três milhões, oitenta mil, setecentos e um reais e 
sessenta e um centavos), resultando em 1,02% de desconto. ” Informações 
gerais: telefone nº. (65) 3613-0529 e-mail: cpl@sinfra.mt.gov.br e Portal 
de aquisições MT: www.seplag.mt.gov.br (Link: https://aquisicoes.seplag.
mt.gov.br). 

Cuiabá, 18 de junho de 2025.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

SINFRA - MT
<#E.G.B#1704351#178#1720012/>

Protocolo 1704351
<#E.G.B#1704447#178#1720113>

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA - EDITAL n. 27/2025

Processo n. SINFRA-PRO-2024/13388- OBJETO: Contratação 
semi-integrada de empresa de engenharia para execução dos serviços 
necessários para elaboração do projeto executivo de engenharia para 
execução da obra de construção da ponte em concreto sobre o Rio Azul 
(PT00606), na rodovia MT-429, com extensão de 120,0m e largura de 
8,80m, localizada nos municípios de Cláudia e Nova Santa Helena/MT. 
Lote: ÚNICO. A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, por meio 
da Comissão de Contratação constituída pela Portaria n.094/2023/CGAB/
SINFRA, de 09/11/2023, torna público o resultado do julgamento da fase de 
análise da proposta de preços e documentos de habilitação. Após análise, 
a Comissão declara vencedora a empresa ENGEPONTE CONSTRUÇÕES 
LTDA. CNPJ: 05.369.365/0001-01, com valor de R$ 9.602.900,00 (Nove 

milhões, seiscentos e dois mil e novecentos reais), resultando em 4,59% 
de desconto. A ata da sessão da licitação, poderá ser obtida no site www.
sinfra.mt.gov.br e Portal de aquisições MT: www.seplag.mt.gov.br (Link: 
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br). Informações gerais: telefone n. (65) 
3613-0529 e-mail: cpl@sinfra.mt.gov.br. 

Cuiabá, 18 de junho de 2025.

Joseane Alonso de Oliveira
Comissão de Contratação

SINFRA - MT

Visto.                                        Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

SINFRA/MT
<#E.G.B#1704447#178#1720113/>

Protocolo 1704447

<#E.G.B#1704449#178#1720116>

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo n SINFRA-PRO-2024/13388 - Objeto: Contratação semi-integrada 
de empresa de engenharia para execução dos serviços necessários para 
elaboração do projeto executivo de engenharia para execução da obra de 
construção da ponte em concreto sobre o Rio Azul (PT00606), na rodovia 
MT-429, com extensão de 120,0m e largura de 8,80m, localizada nos 
municípios de Cláudia e Nova Santa Helena/MT. A Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística - SINFRA, torna público para conhecimento 
dos interessados a seguinte decisão: Parte conclusiva: “Dessa forma, 
nos termos do instrumento convocatório, HOMOLOGO a Concorrência 
Pública Eletrônica n. 027/2025, sob o critério de julgamento Menor Preço, 
lote único, sob o Regime de Execução Contratação Semi-Integrada por 
Preço Global, e ADJUDICO à empresa ENGEPONTE CONSTRUÇÕES 
LTDA. CNPJ: 05.369.365/0001-01, com valor de R$ 9.602.900,00 (Nove 
milhões, seiscentos e dois mil e novecentos reais), resultando em 4,59% 
de desconto”. Informações gerais: telefone nº. (65) 3613-0529 e-mail: cpl@
sinfra.mt.gov.br e Portal de aquisições MT: www.seplag.mt.gov.br (Link: 
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br). 

Cuiabá, 18 de junho de 2025.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

SINFRA - MT
<#E.G.B#1704449#178#1720116/>

Protocolo 1704449

<#E.G.B#1704458#178#1720126>

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL - EDITAL n. 57/2024

Processo n. SINFRA-PRO-2024/10908- OBJETO: Concessão dos 
serviços públicos de operação, conservação, manutenção e realização dos 
investimentos necessários à exploração do Sistema Rodoviário Estadual, 
composto pelo LOTE 6: Rodovias MT-020, MT-140, MT-225, MT-244 e 
MT-251 - Trecho: Entr. Br-163(Sinop) - Entr. Br-163(Vera) - Início perímetro 
urbano do Planalto da Serra - Entr. Br-070 - Início perímetro urbano de 
Chapada dos Guimarães, com extensão total de 634,35 km. Lote: ÚNICO. 
Torna público para conhecimento dos interessados que o processo licitatório 
epígrafe, e cuja sessão de abertura de propostas estava agendada para o 
dia 14 de março de 2025 às 14:00 na sede da B3 localizada na cidade de 
São Paulo, foi declarada DESERTA, em virtude da ausência de propostas 
válidas apresentadas por licitantes até o dia e horário limite para recebimento, 
conforme previsto no edital. Informamos que as medidas cabíveis para a 
realização de um novo procedimento licitatório serão tomadas em momento 
oportuno, em conformidade com a legislação vigente. Informações gerais: 
telefone nº. (65) 3613-0529 e-mail: cpl@sinfra.mt.gov.br .

Cuiabá/MT, 18 de junho de 2025

Caio Felipe Caminha de Albuquerque
Secretário Adjunto de Logística e Concessões

De acordo:

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato Grosso

SINFRA - MT
<#E.G.B#1704458#178#1720126/>

Protocolo 1704458
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SESP

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#1703750#179#1719356>

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025/SESP-MT

PROCESSO SIGADOC E SIAG: PM-PRO-2025/03673

A Secretaria de Estado de Segurança Pública vem a público informar a 
abertura do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025/SESP-MT, cujo objeto 
é formação de registro de preços para futura e eventual aquisição de 
Materiais de Sinalização de Trânsito, para atender as demandas da Polícia 
Militar do Estado de Mato Grosso, Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Mato Grosso e Perícia Oficial e Identificação Técnica.
LANÇAMENTO E ENVIO DA (S) PROPOSTA (S) NO SIAG: 23/06/2025 a 
03/07/2025, período integral, exceto quanto ao dia da abertura da sessão 
em que o horário máximo de aceitação estará condicionado a 15 minutos 
antes do início da mesma, ou seja, até as 08h15min - Horário local (Cuiabá/
MT).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/07/2025 às 08h30min (horário 

de Cuiabá-MT), no Portal de Aquisições da Secretaria de Estado de 

Planejamento e Gestão de Mato Grosso - SEPLAG/MT. Link: http://

aquisicoes.gestao.mt.gov.br/

EDITAL: Disponibilizado no Portal de Aquisições da SEPLAG/MT, acessível 

por meio do Link:https://aquisicoes.gestao.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/

edlicitacoes/PropostaFornecedorEDLConsultaPageList.jsp

ESCLARECIMENTOS: pregao@sesp.mt.gov.br

TELEFONES PARA CONTATO: (65) 98145-0396 e 98145-0352.

Cuiabá-MT, 10 de junho de 2025.

ORIGINAL ASSINADO DIGITALMENTE

CLEITIANE LAURA DIAS

Superintendente de Aquisições e Contratos em Substituição Legal

SUAC/SAAS/SESP-MT
<#E.G.B#1703750#179#1719356/>

Protocolo 1703750

<#E.G.B#1704500#179#1720174>

AVISO DE ABERTURA
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025/SESP-MT

PROCESSO SIAG E SIGADOC: PJC-PRO-2025/02973

A Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP torna público a republicação para fins de regularização do resultado do CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 001/2025/SESP, cujo objeto é a prospecção para locação de imóvel que abrigará a delegacia especializada de repressão ao crime organizado - DRACO 
/ SINOP - MT.

PROPOSTA EMPRESA CNPJ ENDEREÇO ÁREA 
ÚTIL M²

VALOR POR 
M²

VALOR DE ALUGUEL 
MENSAL

VALOR
ANUAL

1 NORIVAL DO 
ROSARIO DE 

CAMPOS
CURADO

16.105.195/0001-74 Avenida das
Itáubas, Nº 3101,
Setor Comercial,

Sinop-MT

454M² R$ 78,19/m² R$35.500,00 R$
426.000,00

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que o presente aviso de resultado seja publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, em atendimento ao 
parágrafo único, art. 148, do Decreto Estadual 1.525/22.

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

ORIGINAL ASSINADO DIGITALMENTE
HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto de Segurança Pública
SASP/SESP-MT

<#E.G.B#1704500#179#1720174/>

Protocolo 1704500

SEJUS

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA
<#E.G.B#1704599#179#1720274>

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO DE PEQUENO VALOR 
N° 01/2025/SEJUS/MT.

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, por sua autoridade 
competente, considerando estarem presentes todos os pressupostos 
autorizativos da legislação que regula a matéria, DECLARA a subsunção 
do caso concreto aos termos da Orientação Jurídico- Normativa n° 008/
CPPGE/2023, conforme os documentos e justificativas juntados aos autos 
do Processo  SEJUS-PRO-2025/02998, e  AUTORIZA  a  contratação, por  
meio  de DISPENSA  DE  LICITAÇÃO, da MTI - Empresa Mato-Grossense 
de Tecnologia da Informação, CNPJ n° 15.011.059/0001-52, para 
os serviços de desenvolvimento, hospedagem e manutenção do site 
institucional da SEJUS/MT, no valor de R$ 24.313,80 (vinte e quatro mil, 
trezentos e treze reais e oitenta centavos), com fulcro no artigo 75, incisos 
II e IX, da Lei 14.133/2021.
E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação seja 
publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, em atendimento ao 
parágrafo único, art. 148, do Decreto Estadual 1.525/22.

Cuiabá-MT 18 de junho de 2025.

AUGUSTO S. S. CORDEIRO
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica

Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS
Portaria n° 018/2025/GAB-SEJUS/MT

<#E.G.B#1704599#179#1720274/>

Protocolo 1704599

SEDUC

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

<#E.G.B#1704575#179#1720252>

Aviso De Chamada Pública Nº 013/2025 SEDUC-PRO-2025/96236 

Câmara De Negócios Da Alimentação Escolar Do Município De Barra 

Do Garças/MT OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar e do empreendedor familiar rural e de suas organizações, para 

atendimento dos alunos matriculados na Escola Estadual Indígena Central 

Aiha do Município de Querência/MT, nos termos do Programa Nacional 

de Alimentação Escolar/PNAE, nos termos do Art. 14 da lei nº. 11.947 de 

16/07/2009, Resolução/FNDE/CD nº 06 de 08/05/2020, IN nº 011/2024/

GS/SEDUC/MT, conforme descrições e especificações apresentadas 
Da publicação do Edital ao recebimento do (s) PROJETO (s) DE VENDA 

(s), será pelo prazo de 20 dias corridos Classificação e Julgamento:  dia 
17 de julho de 2025, às 08h e 00min Apresentação das Amostras: dia 17 

de julho de 2025, às 10h e 00min Local da Sessão da Chamada Pública: 

Escola Estadual Indígena Central Aiha, situada na Aldeia Kalapalo Terra 

Indígena do Xingu Disponível Site: https://drive.google.com/drive/fol-

ders/122Pm-tWcjuJc9ovCc- D_byUwH4xfNi9?usp=sharing; Aquisição 

do Edital: DRE do Município de Barra do Garças/MT Telefone (s): (66) 

3401-7620 E-mail: bga.coadm@edu.mt.gov.br; Presidente da Comissão da 

Chamada Pública: Nubson de Souza Freitas.

.
<#E.G.B#1704575#179#1720252/>

Protocolo 1704575
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<#E.G.B#1704606#180#1720285>

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 005/2025/SEDUC SEDUC-PRO-2025/84109

A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, por intermédio do Secretário 
de Estado de Educação, torna público para conhecimento dos interessados 
a realização da Concorrência Eletrônica, tendo por objeto “Contratação 
integrada de empresa especializada em engenharia e arquitetura para 
a elaboração de solução completa incluindo o desenvolvimento de 
projeto básico, complementar e executivo, para execução de obra 
de construção de duas novas unidades escolares, localizadas no 
município de Juína - MT, com bloco educacional de 24 salas de aula, 
refeitório com cozinha, quadra poliesportiva com vestiário e piscina,” 
conforme especificações e condições técnicas constantes no Edital e seus 
anexos.
LANÇAMENTO E ENVIO DA (S) PROPOSTAS NO SIAG: 25/06/2025 
a 17/09/2025, período integral, sendo que, excepcionalmente no dia 
17/09/2025 as propostas somente poderão ser encaminhadas até às 
8h45min (Horário local Cuiabá/MT - GMT/UTC -04:00) e 9h45min (Horário 
de Brasília/DF - GMT/UTC - 03:00).
LOCAL DA SESSÃO: Sistema de Aquisições do Governo do Estado de 
Mato Grosso - SIAG
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 17/09/2025 às 9h00 (Horário local 
Cuiabá/MT - GMT/UTC -04:00) e 10h00min (Horário de Brasília/DF - GMT/
UTC -03:00)
EDITAL DISPONIBILIZADO: no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de 
Educação - https://www3.seduc.mt.gov.br/licitacao e no Portal de Aquisições 
do Estado de Mato Grosso - https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc/faces/
pub/sgc/edlicitacoes/PropostaFornecedorEDLConsultaPageList.jsp
INFORMAÇÕES: Cadastro/SIAG: (65) 99214-5804 e SEDUC: (65) 
3613-3601/ (65) 99646-3084 / e-mail: licitacao@edu.mt.gov.br.

Cuiabá, 18 de junho de 2025.

Alan Resende Porto
Secretário de Estado de Educação

<#E.G.B#1704606#180#1720285/>

Protocolo 1704606
<#E.G.B#1704616#180#1720293>

SEGUNDO ADENDO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2025 - 
SEDUC PRO-2025/67764

NA MINUTA DE CONTRATO CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO:
Onde se lê:
“16.1. O contrato poderá ser alterado na forma do artigo 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133/2021 e artigo 277 do Decreto Estadual nº 1.525/2022.
16.2. A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor 
ou prazo do Contrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 
125 e 128 da Lei Federal nº 14.133/2021, será acordado novo Cronograma, 
atendido o interesse do CONTRATANTE.”

Leia-se:
“16.1. O contrato poderá ser alterado na forma do artigo 286 do Decreto 
Estadual nº 1.525/2022.
16.1.1. É vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes 
casos (art. 133 da Lei n° 14.133/2021):
I - Para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de 
caso fortuito ou força maior;
II - Por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para 
melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da 
Administração, desde que não decorrente de erros ou omissões por parte 
do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei;
IV - Por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos 
como de responsabilidade da Administração. ”

As demais informações permanecem inalteradas. Mantendo a data de 
abertura para o dia 12/08/2025, conforme aviso publicado no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 142, § 2º do 
Decreto Estadual nº 1.525/2022.

INFORMAÇÕES: Cadastro/SIAG: (65)99339-9207, SEDUC: (65)3613-6301 
e e-mail: licitacao@edu.mt.gov.br.

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SEDUC/MT
<#E.G.B#1704616#180#1720293/>

Protocolo 1704616

<#E.G.B#1704617#180#1720294>

TERCEIRO ADENDO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2025 - 
SEDUC PRO-2025/62764

NA MINUTA DE CONTRATO CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

Onde se lê:
“16.1. O contrato poderá ser alterado na forma do artigo 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133/2021 e artigo 277 do Decreto Estadual nº 1.525/2022.
16.2. A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor 
ou prazo do Contrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 
125 e 128 da Lei Federal nº 14.133/2021, será acordado novo Cronograma, 
atendido o interesse do CONTRATANTE.”

Leia-se:
“16.1. O contrato poderá ser alterado na forma do artigo 286 do Decreto 
Estadual nº 1.525/2022.
16.1.1. É vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes 
casos (art. 133 da Lei n° 14.133/2021):
I - Para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de 
caso fortuito ou força maior;
II - Por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para 
melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da 
Administração, desde que não decorrente de erros ou omissões por parte 
do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei;
IV - Por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos 
como de responsabilidade da Administração. ”

As demais informações permanecem inalteradas. Mantendo a data de 
abertura para o dia 12/08/2025, conforme aviso publicado no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 142, § 2º do 
Decreto Estadual nº 1.525/2022.

INFORMAÇÕES: Cadastro/SIAG: (65)99339-9207, SEDUC: (65)3613-6301 
e e-mail: licitacao@edu.mt.gov.br.

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

ALAN RESENDE PORTO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SEDUC/MT
<#E.G.B#1704617#180#1720294/>

Protocolo 1704617

SETASC

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

<#E.G.B#1704263#180#1719914>

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 008/2025

PROCESSO: SETASC-PRO-2025/03047
OBJETO: Locação de Imóvel urbano, não residencial, para abrigar as 
instalações temporárias da sede da Secretaria Adjunta de Proteção e 
Defesa do Consumidor - PROCON/MT.
FORNECEDOR/ CNPJ: INCOESTE CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ nº 02.354.359/0001-92 e METRO 
ENGENHARIA LTDA - CNPJ nº 01.970.003/0001-10.
VALOR TOTAL: R$ 1.440.000,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta mil 
reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) 
meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO/ENTIDADE 22 - SETASC PROJETO 
ATIVIDADE:

3325 - Ampliação 
das Políticas 
Públicas de 
Proteção e Defesa 
do Consumidor

UNID. 
ORÇAMENTÁRIA

22608 - Fundo 
Estadual de Defesa 
do Consumidor

PROGRAMA: 411 - Proteção 
e Defesa do 
Consumidor

NAT. DA DESPESA 3.3.90.39.013 - 
Outros Serviços 
Pessoa Jurídica - 
Locação de Imóveis

FONTE: 1.759.0000
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FUNDAMENTO: art. 74, inciso V, da Lei Federal nº. 14.133/2021, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº. 1.525/2022 e Parecer Jurídico n° 
1.071/SGAC/PGE/2025.
JUSTIFICATIVA: Termo de Referência nº 012/2025 - fls. 116-155 (SIAG).
DECISÃO: AUTORIZO nos termos do artigo 72, inciso VIII e Parágrafo 
Único, da Lei Federal nº 14.133/2021 e o artigo 148, IV do Decreto 
Estadual nº 1.525/2022, a presente INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em 
conformidade com o Termo de Referência nº 012/2025 - fls. 116-155 (SIAG) 
e Parecer Jurídico n° 1.071/SGAC/PGE/2025.

KLEBSON GOMES HAAGSMA
Secretário de Estado de Assistência Social e Cidadania

SETASC/MT
<#E.G.B#1704263#181#1719914/>

Protocolo 1704263

SEDEC

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#1704425#181#1720090>

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 011/2025/
SEDEC/MT

PROCESSO SEDEC-PRO-2025/00899

Considerando estarem presentes os pressupostos administrativos 
da legislação que regem a matéria, RATIFICO os termos do Parecer 
Jurídico n° 01008/2025/SGAC/PGEMT e  AUTORIZO  a contratação por 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 74, II, da Lei 
14.133/2021, em favor da ASSOCIAÇÃO CULTURAL FLOR RIBEIRINHA, 
inscrita no CNPJ sob n° 10.908.256/0001-55, para Contratação  de  
apresentações  artísticas  do  Grupo  Flor  Ribeirinha, a  serem realizadas 
nos dias 18 de junho de 2025 em Cuiabá-MT, dias 21 e 22 de agosto de 
2025 em São Paulo - SP e 08 de outubro de 2025 no Rio de Janeiro - RJ,  
para atender à necessidade da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico - SEDEC, no valor R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais); 
despesa que irá correr pela seguinte Dotação Orçamentária: UO: 17101, 
Projeto: 2011, Fonte: 17590000, Natureza de Despesa: 3390 Elemento de 
Despesa:39.
E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação e 
autorização sejam publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, 
conforme prevê o art. 72, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021.

Cuiabá-MT 18 de junho de 2025.

CÉSAR ALBERTO MIRANDA LIMA DOS SANTOS COSTA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico

(original assinado via SIGADOC)
<#E.G.B#1704425#181#1720090/>

Protocolo 1704425

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

UNEMAT

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
<#E.G.B#1704151#181#1719791>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0006/2025 - UNEMAT

A Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria nº. 
1.455/2023 - UNEMAT, em nome da Universidade do Estado de 

Mato Grosso, torna Público, para conhecimento dos interessados, a 

Inexigibilidade de licitação nº 0006/2025 - UNEMAT, que tem com objeto, 

“Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
para a atualização de projeto com acréscimo e decréscimo de área 
edificada e alteração  de  layout:  PROJETO  DE  SEGURANÇA  
CONTRA  INCÊNDIO  E  PÂNICO  (PSCIP)  do  Campus Universitário de 
Juara”, por meio da contratação da empresa JONNATTAN C S COSTA, 

CNPJ Nº 32.585.460/0001-15, mediante o pagamento da importância de 

R$ 5.474,20 (cinco mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte 
centavos), com fundamento no: Art. 74, Inciso III, alínea “a”, da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021 c/c o art.66 do Decreto Estadual nº 1.525, 
de 23 de novembro de 2022, nos termos da justificativa de inexigibilidade de 
licitação. Processo nº UNEMAT-PRO-2025/09549.

Cáceres-MT, 18 de junho de 2025.

Eliandra Barbosa de Oliveira
Agente de Contratação - Unemat

<#E.G.B#1704151#181#1719791/>

Protocolo 1704151
<#E.G.B#1704153#181#1719793>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0006/2025 

- UNEMAT

Considerando estarem presentes todos os pressupostos autorizativos da 
legislação que regula a matéria, RATIFICO para efeitos da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 c/c o Decreto Estadual nº 1.525, de 23 
de novembro de 2022, a Inexigibilidade de Licitação nº 0006/2025 - 
UNEMAT, e AUTORIZO a Contratação, nas condições seguintes:
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO.
CONTRATADA: JONNATTAN C S COSTA, CNPJ Nº 32.585.460/0001-15.
OBJETO: “Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para a atualização de projeto com acréscimo e decréscimo 
de área edificada e alteração de layout:  PROJETO DE SEGURANÇA 
CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO (PSCIP) do Campus Universitário de 
Juara”
VALOR: de R$ 5.474,20 (cinco mil, quatrocentos e setenta e quatro 
reais e vinte centavos).
BASE LEGAL: art. 74, Inciso III, alínea “a”, da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 c/c o Decreto Estadual nº 1.525, de 23 de novembro 
de 2022, nos termos da justificativa de inexigibilidade de licitação. E, para 
a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação e autorização 
sejam públicas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, conforme prevê 
na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 c/c o Decreto Estadual nº 
1.525, de 23 de novembro de 2022. Processo: UNEMAT-PRO-2025/09549

Cáceres-MT, 18 de junho de 2025.

Prof. Dr. Alexandre Gonçalves Porto
Magnífico Reitor em Substituição

Universidade do Estado do Mato Grosso
<#E.G.B#1704153#181#1719793/>

Protocolo 1704153

DETRAN

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#1704265#181#1719919>

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025/DETRAN/MT

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-MT, por 
meio de sua Autoridade Competente, no uso de suas atribuições e na 
conformidade dos autos, AUTORIZA A CONTRATAÇÃO, nos termos do 
artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigo 148, inciso IV 
do Decreto Estadual nº 1.525/2022, o procedimento licitatório DETRAN-
PRO-2025/08855, denominado Dispensa de Licitação nº 01/2025, 
conforme abaixo:

OBJETO: Aquisição de repelentes de uso tópico destinado aos servidores 
no desempenho das atividades do DETRAN MT.

LOTE CNPJ MELHOR 
PROPOSTA

EMPRESA VENCEDORA

ÚNICO 18.349.262/0001-21 R$11.052,00 C.C.N. FERREIRA LTDA 

TOTAL R$11.052,00

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES
Diretor de Administração Sistêmica / Ordenador de Despesas

DETRAN-MT
<#E.G.B#1704265#181#1719919/>

Protocolo 1704265
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MT PAR

MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A.

<#E.G.B#1704594#182#1720270>

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 044/2025/MTPAR

PROCESSO SIGADOC: MTPAR-PRO-2025/01238

A MT Participações e Projetos S.A - MT-PAR, torna público que realizará a licitação em epígrafe, conforme indicado abaixo.
DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA: A partir de 23/06/2025 até a data e hora marcada para encerramento de envio das propostas, exclusivamente via 
sistema eletrônico Licitações-e no site: https://www.licitacoes-e.com.br/ IDENTIFICADOR DA LICITAÇÃO NO LICITAÇÕES-E: 1073342
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/07/2025 às 09h30 (Horário de Brasília), 08h30 (Horário Local) - (Cuiabá -MT).
INÍCIO DA SESSÃO: 14/07/2025 às 10h15 (Horário de Brasília), 09h15 (Horário Local) - (Cuiabá -MT) via sistema eletrônico Licitações-e.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução das Obras do Complexo Autódromo do Parque Novo Mato Grosso, localizado no Parque 
Novo Mato Grosso, conforme especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: O edital e seus anexos poderão ser retirados na página eletrônica do Sistema Licitações-e: https://www.licitacoes-e.
com.br/ e no site da MT-PAR: https://www.mtpar.mt.gov.br/licitacoes-trans-sub.
Dúvidas: (65) 3622-0133 - Núcleo Administrativo.

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025

WENER SANTOS
Diretor Presidente da MT Participações e Projetos S.A - MT-PAR

(assinado digitalmente)
<#E.G.B#1704594#182#1720270/>

Protocolo 1704594

<#E.G.B#1704485#182#1720152>

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E  HOMOLOGAÇÃO
LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 025/2025/MTPAR

O Diretor Presidente da MT Participações e Projetos S.A - MT-PAR, no uso de suas atribuições e considerando as informações constantes no relatório da 
sessão pública, resolve Adjudicar e Homologar o LOTE 04 da Licitação Eletrônica n° 025/2025/MTPAR oriunda do processo administrativo n° MTPAR-
PRO-2025/00342, o qual tem por escopo Aquisição de equipamentos de tecnologia da informação para atender as necessidades da MTPar, conforme 
especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos´.

LOTE 04 - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEM EMPRESA CNPJ VALOR UNIT. UND. 
MED.

QNTD VALOR TOTAL 
ITEM

SITUAÇÃO

01 LA LICITACOES LTDA 41.474.334/0001-84 R$ 3.455,53 UN 02 R$ 6.911,06 ADJUDICADO E HOMOLOGADO

VALOR GLOBAL LOTE: R$6.911,06 (seis mil, novecentos e onze reais e seis centavos).

VALOR ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 6.911,06  (seis mil, novecentos e onze reais e seis centavos).

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

WENER SANTOS
Diretor Presidente

MT Participações e Projetos S.A - MT-PAR
(Original assinado eletronicamente)

<#E.G.B#1704485#182#1720152/>

Protocolo 1704485

MTPREV

MATO GROSSO PREVIDÊNCIA
<#E.G.B#1704495#182#1720164>

ATO DE ANULAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025/MTPREV
PROCESSO: SIGADOC MTPREV-PRO-2025/00379

A FUNDAÇÃO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA - MTPREV, por meio de seu Presidente, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, torna 
público o seguinte:

Considerando a necessidade de ajustes nos critérios estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2025/MTPREV, com o objetivo de assegurar a 
ampla competitividade do certame e garantir a plena conformidade com os princípios que regem as contratações públicas, especialmente os da legalidade, 
isonomia, vinculação ao instrumento convocatório, transparência e interesse público, resolve:

ANULAR, na forma legal, o procedimento licitatório, permitindo a elaboração e republicação de novo edital no âmbito do mesmo processo administrativo, 
com os ajustes necessários para garantir a regularidade e ampla competitividade do certame.
O objeto da licitação consistia na contratação de empresa especializada para a realização de estudos atuariais com uso de software em plataforma web, 
bem como na prestação de serviços de assessoria e consultoria atuarial, visando ao dimensionamento dos compromissos do plano de benefícios e à 
manutenção do plano de custeio do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Estado de Mato Grosso.
Publique-se. Cumpra-se.

Elliton Oliveira de Souza
Presidente da Fundação MTPREV

<#E.G.B#1704495#182#1720164/>

Protocolo 1704495
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

<#E.G.B#1704557#183#1720232>

PORTARIA CONJUNTA Nº 010/PGE/CGPGE/2025

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO E O 

CORREGEDOR GERAL, no uso de suas atribuições legais e, em especial 

nos termos do art. 91 da Lei Complementar n. 111, de 1º de julho de 2002,

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade da apuração de 

possível ocorrência de fato passível de qualificação como falta funcional;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Sindicância n. 002/CGPGE/2024, a partir de 21.06.2025.

Registre-se. Cientifique-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 18 de junho de 2025.

(original assinada)
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES

Procurador Geral do Estado

(original assinada)
WYLERSON VERANO DE AQUINO SOUSA

Corregedor Geral
Presidente da Comissão

<#E.G.B#1704557#183#1720232/>

Protocolo 1704557

DEFENSORIA PÚBLICA
<#E.G.B#1704126#183#1719764>

PORTARIA Nº 875/SSDPG, DE 18 DE JUNHO DE 2025

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Dispõe acerca da designação de Defensores 
e Servidores Públicos para participarem de 
atendimento jurídico.

Considerando a decisão proferida no processo nº 2025.0.000010077-
3.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os Defensores Públicos e os Servidores Públicos 
abaixo relacionados, para participarem do atendimento jurídico na unidade 
da Associação Terapêutica, Ambiental e Acolhimento Paraíso - ATAAP, que 
será realizado no dia 17 de junho de 2025, das 12h às 18h, em Cuiabá/MT.

DESIGNADOS(AS)

Gabriela Beck dos Santos - Defensora Pública
Robson Cleiton de Souza Guimarães - Defensor Público

Jacqueline Gevizier Rodrigues Ciscato - Defensora Pública
Karolline Rodrigues de Oliveira - Servidora Pública
Thiago Araújo Bezerra de Sousa - Servidor Público
Matheus Gley Cunha Figueiredo - Servidor Público

Valter Jose da Costa - Servidor Público

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1704126#183#1719764/>

Protocolo 1704126

<#E.G.B#1704128#183#1719766>

PORTARIA Nº 876/SSDPG, DE 18 DE JUNHO DE 2025

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Dispõe acerca da escala de plantão da 
microrregião de Sinop, Vera, Feliz Natal, 
Marcelândia e Cláudia

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000011413-8.

RESOLVE:

Art. 1º. ESTABELECER a Escala de Plantão dos Defensores 

Públicos, Defensoras Públicas e Assessores de Defensor (a) da microrregião 

de Sinop, Vera, Feliz Natal, Marcelândia e Cláudia, conforme relacionado 

abaixo:

PERÍODO RESPONSÁVEL

18/07/2025 a 21/07/2025 Dr.(a): Glauber da Silva
Assessor(a) de Defensor (a): Geizybel Roberta de Souza 
Rosa

25/07/2025 a 28/07/2025 Dr.(a): Júlio Vicente Andrade Diniz
Assessor(a) de Defensor (a): Bruna Rodrigues Brasil

01/08/2025 a 04/08/2025 Dr.(a): Luciana Cendron Decesaro
Assessor(a) de Defensor (a): José Marco Vilaça

08/08/2025 a 11/08/2025 Dr.(a): Claudiney Serrou dos Santos
Assessor(a) de Defensor (a): Ana Flávia Araujo Fregato

15/08/2025 a 18/08/2025 Dr.(a): Graziele Cristina Tobias de Miranda
Assessor(a) de Defensor (a): Samilla Karin da Silva 
Menzel

22/08/2025 a 25/08/2025 Dr.(a): Alessandra Maria Ezaki
Assessor(a) de Defensor (a): Luiz Vinicius Iori

29/08/2025 a 01/09/2025 Dr.(a): Júlio Vicente Andrade Diniz
Assessor(a) de Defensor (a): Luana Delvalle de Jesus

05/09/2025 a 08/09/2025 Dr.(a): Lidiany Thabda de Oliveira Marques
Assessor(a) de Defensor (a): Thiago André dos Santos

12/09/2025 a 15/09/2025 Dr.(a): Leandro Jesus Pizarro Torrano
Assessor(a) de Defensor (a): Grazielli Lopes de Alencar

19/09/2025 a 22/09/2025 Dr.(a): João Paulo Carvalho Dias
Assessor(a) de Defensor (a): Ozéias Correa de Brito

26/09/2025 a 29/09/2025 Dr.(a): Leandro Jesus Pizarro Torrano
Assessor(a) de Defensor (a): Gabriel Cegelka Pereira

03/10/2025 a 06/10/2025 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Jeferson Lima da Silva

10/10/2025 a 13/10/2025 Dr.(a): Glauber da Silva
Assessor(a) de Defensor (a): Geizybel Roberta de Souza 
Rosa

17/10/2025 a 20/10/2025 Dr.(a): Sávio Ricardo Cantadori Copetti
Assessor(a) de Defensor (a): Rafael Mattana Testa

24/10/2025 a 27/10/2025 Dr.(a): Ricardo Bosquesi
Assessor(a) de Defensor (a): Carla Muriel Castilho

31/10/2025 a 03/11/2025 Dr.(a): Luciana Barbosa Garcia
Assessor(a) de Defensor (a): Larissa Alves Basquera

07/11/2025 a 10/11/2025 Dr.(a): Lidiany Thabda de Oliveira Marques
Assessor(a) de Defensor (a): Thiago André dos Santos

14/11/2025 a 17/11/2025 Dr.(a): Sávio Ricardo Cantadori Copetti
Assessor(a) de Defensor (a): Luana Delvalle de Jesus

19/11/2025 às 12h do dia 
22/11/2025

Dr.(a): Graziele Cristina Tobias de Miranda
Assessor(a) de Defensor (a): Samilla Karin da Silva 
Menzel

Das 12h do dia 22/11/2025 
às 12h do dia 24/11/2025

Dr.(a): Alessandra Maria Ezaki
Assessor(a) de Defensor (a): Luiz Vinicius Iori

28/11/2025 a 01/12/2025 Dr.(a): Luciana Cendron Decesaro
Assessor(a) de Defensor (a): José Marco Vilaça
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05/12/2025 a 08/12/2025 Dr.(a): Júlio Vicente Andrade Diniz
Assessor(a) de Defensor (a): Bruna Rodrigues Brasil

12/12/2025 a 15/12/2025 Dr.(a): Ricardo Bosquesi
Assessor(a) de Defensor (a): Carla Muriel Castilho

09/01/2026 a 12/01/2026 Dr.(a): João Paulo Carvalho Dias
Assessor(a) de Defensor (a): Ozéias Correa de Brito

16/01/2026 a 19/01/2026 Dr.(a): Alessandra Maria Ezaki
Assessor(a) de Defensor (a): Luiz Vinicius Iori

23/01/2026 a 26/01/2026 Dr.(a): Claudiney Serrou dos Santos
Assessor(a) de Defensor (a): Ana Flávia Araujo Fregato

30/01/2026 a 02/02/2026 Dr.(a): Leandro Jesus Pizarro Torrano
Assessor(a) de Defensor (a): Gabriel Cegelka Pereira

06/02/2026 a 09/02/2026 Dr.(a): Sávio Ricardo Cantadori Copetti
Assessor(a) de Defensor (a): Rafael Mattana Testa

13/02/2026 a 18/02/2026 Dr.(a): Luciana Barbosa Garcia
Assessor(a) de Defensor (a): Larissa Alves Basquera

20/02/2026 a 23/02/2026 Dr.(a): Glauber da Silva
Assessor(a) de Defensor (a): Geizybel Roberta de Souza 
Rosa

27/02/2026 a 02/03/2026 Dr.(a): Leandro Jesus Pizarro Torrano
Assessor(a) de Defensor (a): Grazielli Lopes de Alencar

06/03/2026 a 09/03/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Jeferson Lima da Silva

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1704128#184#1719766/>

Protocolo 1704128
<#E.G.B#1704129#184#1719768>

PORTARIA Nº 877/SSDPG, DE 18 DE JUNHO DE 2025

Dispõe acerca da escala de plantão semanal 
do Núcleo de Sinop

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei Nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar Nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000011413-8.

RESOLVE:

Art. 1º. ESTABELECER a Escala de Plantão Semanal dos 
Defensores Públicos, Defensoras Públicas e Assessores de Defensor(a) do 
Núcleo de Sinop, conforme relacionado na tabela abaixo:

PERÍODO RESPONSÁVEL

11/08/2025 a 15/08/2025 Dr.(a): Luciana Barbosa Garcia
Assessor(a) de Defensor (a): Larissa Alves Basquera

18/08/2025 a 22/08/2025 Dr.(a): Glauber da Silva
Assessor(a) de Defensor (a): Geizybel Roberta de Souza 
Rosa

25/08/2025 a 29/08/2025 Dr.(a): Lidiany Thabda de Oliveira Marques
Assessor(a) de Defensor (a): Thiago André dos Santos

01/09/2025 a 05/09/2025 Dr.(a): Glauber da Silva
Assessor(a) de Defensor (a): Geizybel Roberta de Souza 
Rosa

08/09/2025 a 12/09/2025 Dr.(a): Ricardo Bosquesi
Assessor(a) de Defensor (a): Carla Muriel Castilho

15/09/2025 a 19/09/2025 Dr.(a): Claudiney Serrou dos Santos
Assessor(a) de Defensor (a): Ana Flávia Araujo Fregato

22/09/2025 a 26/09/2025 Dr.(a): Alessandra Maria Ezaki
Assessor(a) de Defensor (a): Luiz Vinicius Iori

29/09/2025 a 03/10/2025 Dr.(a): Luciana Barbosa Garcia
Assessor(a) de Defensor (a): Larissa Alves Basquera

06/10/2025 a 10/10/2025 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Jeferson Lima da Silva

13/10/2025 a 17/10/2025 Dr.(a): Júlio Vicente Andrade Diniz
Assessor(a) de Defensor (a): Bruna Rodrigues Brasil

20/10/2025 a 24/10/2025 Dr.(a): Graziele Cristina Tobias de Miranda
Assessor(a) de Defensor (a): Samilla Karin Silva Menzel

27/10/2025 a 31/10/2025 Dr.(a): Sávio Ricardo Cantadori Copetti
Assessor(a) de Defensor (a): Rafael Mattana Testa

03/11/2025 a 07/11/2025 Dr.(a): Leandro Jesus Pizarro Torrano
Assessor(a) de Defensor (a): Grazielli Lopes de Alencar

10/11/2025 a 14/11/2025 Dr.(a): Alessandra Maria Ezaki
Assessor(a) de Defensor (a): Luana Delvalle de Jesus

17/11/2025 a 19/11/2025 Dr.(a): Ricardo Bosquesi
Assessor(a) de Defensor (a): Carla Muriel Castilho

24/11/2025 a 28/11/2025 Dr.(a): Júlio Vicente Andrade Diniz
Assessor(a) de Defensor (a): Bruna Rodrigues Brasil

01/12/2025 a 05/12/2025 Dr.(a): Claudiney Serrou dos Santos
Assessor(a) de Defensor (a): Ana Flávia Araujo Fregato

08/12/2025 a 12/12/2025 Dr.(a): Lidiany Thabda de Oliveira Marques
Assessor(a) de Defensor (a): Thiago André dos Santos

15/12/2025 a 19/12/2025 Dr.(a): Glauber da Silva
Assessor(a) de Defensor (a): Geizybel Roberta de Souza 
Rosa

07/01/2026 a 09/01/2026 Dr.(a): Graziele Cristina Tobias de Miranda
Assessor(a) de Defensor (a): Samilla Karin Silva Menzel

12/01/2026 a 16/01/2026 Dr.(a): Luiz Augusto Cavalcanti Brandão
Assessor(a) de Defensor (a): Jeferson Lima da Silva

19/01/2026 a 23/01/2026 Dr.(a): Alessandra Maria Ezaki
Assessor(a) de Defensor (a): Luana Delvalle de Jesus

26/01/2026 a 30/01/2026 Dr.(a): Leandro Jesus Pizarro Torrano
Assessor(a) de Defensor (a): Grazielli Lopes de Alencar

02/02/2026 a 06/02/2026 Dr.(a): Alessandra Maria Ezaki
Assessor(a) de Defensor (a): Luiz Vinicius Iori

09/02/2026 a 13/02/2026 Dr.(a): Luciana Barbosa Garcia
Assessor(a) de Defensor (a): Larissa Alves Basquera

19/02/2026 a 20/02/2026 Dr.(a): Sávio Ricardo Cantadori Copetti
Assessor(a) de Defensor (a): Rafael Mattana Testa

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1704129#184#1719768/>

Protocolo 1704129
<#E.G.B#1704130#184#1719769>

PORTARIA Nº 878/SSDPG, DE 18 DE JUNHO DE 2025

Dispõe acerca da designação de Servidores 
Públicos em viagem institucional.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000011718-8.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os Servidores Públicos VALTER JOSE DA 
COSTA e MOISES SANTOS ALMEIDA, em viagem institucional para os 
municípios de Vila Rica, Querência e Ribeirão Cascalheira, no período de 
03/07/2025 a 11/07/2025, para manutenções nos Núcleos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1704130#184#1719769/>

Protocolo 1704130
<#E.G.B#1704273#184#1719927>

PORTARIA Nº 179/DPG, DE 18 DE JUNHO DE 2025

Dispõe acerca do trânsito da Defensora Pública 
Karine Michele Gonçalves para a 1ª Defensoria 
do Núcleo de Execuções Penais da Capital.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 11 Lei 
Complementar Estadual nº 146, de 29 de dezembro de 2003, bem como 
artigo 100 da Lei Complementar 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando a decisão proferida no procedimento 2025.0.000011635-1.

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR que a Defensora Pública Karine Michele 
Gonçalves assuma as suas atribuições junto à 1ª Defensoria do Núcleo de 
Execuções Penais da Capital, com efeitos a partir de 14 de julho de 2025.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1704273#184#1719927/>

Protocolo 1704273
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ATO Nº 213/2025

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições institucionais, especialmente a conferida pelo 
art. 11, incisos I e V, da Lei Complementar n° 146, de 29 de dezembro 
de 2003, resolve exonerar CARLOS EDUARDO FELICIANO DA SILVA 
do cargo de Assessor de Defensor (DP-CNE IV), da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso, conforme a Lei 10.773 de 05 de dezembro de 
2018, alterada pela Lei 12.257 de 19 de setembro de 2023, com efeitos a 
partir de 30 de junho de 2025.

Cuiabá/MT, 18 de junho de 2025.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1704289#185#1719948/>

Protocolo 1704289
<#E.G.B#1704310#185#1719968>

PORTARIA Nº 180/2025, DE 18 DE JUNHO DE 2024

Dispõe acerca do trânsito da Defensora Pública 
Juliana de Lucca Crudo Philippi para a 1ª 
Defensoria do Núcleo Criminal da Segunda 
Instância.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 11 Lei 
Complementar Estadual nº 146, de 29 de dezembro de 2003, bem como 
artigo 100 da Lei Complementar 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando a decisão proferida no procedimento 2025.0.000011565-7.

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR que a Defensora Pública Juliana de Lucca 
Crudo Philippi assuma as suas atribuições junto à 1ª Defensoria do Núcleo 
Criminal da Segunda Instância, com efeitos a partir de 4 de agosto de 2025.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1704310#185#1719968/>

Protocolo 1704310
<#E.G.B#1704312#185#1719970>

PORTARIA Nº 181/DPG, DE 18 DE JUNHO DE 2025

Dispõe acerca do trânsito do Defensor Público 
Carlos Gomes Brandão para a 9ª Defensoria do 
Núcleo Criminal da Segunda Instância.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 11 Lei 
Complementar Estadual nº 146, de 29 de dezembro de 2003, bem como 
artigo 100 da Lei Complementar 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando a decisão proferida no procedimento 2025.0.000011565-7.

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR que a Defensor Público Carlos Gomes Brandão 
assuma as suas atribuições junto à 9ª Defensoria do Núcleo Criminal da 
Segunda Instância, com efeitos a partir de 14 de julho de 2025.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1704312#185#1719970/>

Protocolo 1704312
<#E.G.B#1704314#185#1719973>

PORTARIA Nº 182/DPG, DE 18 DE JUNHO DE 2025

Dispõe acerca do trânsito do Defensor José 
Carlos Evangelista Miranda dos Santos para a 
13ª Defensoria do Núcleo Criminal da Segunda 
Instância.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 11 Lei 
Complementar Estadual nº 146, de 29 de dezembro de 2003, bem como 
artigo 100 da Lei Complementar 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando a decisão proferida no procedimento 2025.0.000011565-7.

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR que a Defensor Público José Carlos Evangelista 
Miranda dos Santos assuma as suas atribuições junto à 13ª Defensoria do 
Núcleo Criminal da Segunda Instância, com efeitos a partir de 14 de julho 
de 2025.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1704314#185#1719973/>

Protocolo 1704314
<#E.G.B#1704367#185#1719976>

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90013/2025

O Diretor de Licitações da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso,TORNA PÚBLICO a abertura da seguinte licitação:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Tipo: MENOR PREÇO
Procedimento: SEI:  2024.0.000002860-0-  Pregão Eletrônico n. 
90013/2025
Data:   09/07/2025  às 14:00 (horário de Brasília)   Eletrônico: www.
comprasnet.gov.br
Objeto:  O certame futura e eventual aquisição de materiais eletrônicos e 
de papelaria para atender o Sistema Gestão de Atendimento - SGA, com 
objetivo de atender as necessidades dos núcleos da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado por igual período. Local para acesso do Edital: a) Sítio da 
Defensoria Pública do Estado: www.defensoriapublica.mt.gov.br; Locais 
para adquirir o E-mail: pregoeiros@dp.mt.gov.br C) Sede  Administrativa 
DPMT: situada na Rua 02, esquina com a Rua C, Setor A, Quadra 04, Lote 
04, Centro Politico Administrativo, Cuiabá/MT, CEP: 78.049-912 - horário: 
12:00 às 18:00.

Cuiabá-MT,  12 de junho de 2025
Érick Rocha Said, Diretor de Aquisições e Contratos

<#E.G.B#1704367#185#1719976/>

Protocolo 1704367
<#E.G.B#1704329#185#1719990>

PORTARIA Nº 183/DPG, DE 18 DE JUNHO DE 2025

Designação de fiscal titular para o Termo de 
Cessão de Uso 03/2023.

Instrumento Partícipes Objeto Procedimento Nº

Termo de Cessão 
de Uso nº 03/2023

O Estado de 
Mato Grosso, 
por intermédio 
do Poder 
Judiciário do 
Estado de 
Mato Grosso 
- Tribunal de 
Justiça e a 
D e f e n s o r i a 
Pública do 
Estado de 
Mato Grosso

presente termo tem por 
objeto a “Cessão de Uso” 
de 02 (duas) salas situadas 
no prédio do fórum da 
Comarca de Canarana, 
com as seguintes es-
pecificações Sala 01 - 
localizada no Bloco 03 - no 
lado esquerdo na entrada 
principal do prédio; Sala 
02 - localizada no Bloco 
01 - denominada sala de 
xerox, com endereço na 
R. Miraguai, 601 - Jardim 
Tropical, 78640-000, para 
a instalação do Núcleo de 
Atendimento da Defensoria 
Pública da Comarca de 
Canarana.

2025.0.000011184-8

a) Em observância ao que dispõe o art. 104, III, c/c art. 117, da Lei 
n° 14.133/2021, designo os servidores abaixo identificados para atuar na 
qualidade de FISCAIS do presente Termo;
b) Aos Fiscais designado compete acompanhar e fiscalizar 
a execução do Termo, comunicando aos acordantes as ocorrências 
relacionadas a tal evento e determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos porventura observados;
c) Caso tais providências ultrapassem sua competência, os fiscais 
deverão solicitá-las a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes;
d) O descumprimento das atribuições poderá resultar em 
responsabilização civil, penal e administrativa.

FISCAL TITULAR DESIGNADO: Rafael Rodrigues Pereira Cardoso.
FISCAL SUBSTITUTO DESIGNADO: Bruna Ruff Rebelatto.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1704329#185#1719990/>

Protocolo 1704329
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PORTARIA Nº 879/SSDPG, DE 18 DE JUNHO DE 2025

Dispõe acerca de abertura de edital para 
atuação em acúmulo de funções, por motivo 
de afastamento do Membro titular, em razão 
de férias individuais

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608 /2018.

Considerando o disposto no art. 5º, inciso II, da Resolução nº 
014/2023/DPG e dos arts. 87-B e 87-C da Lei Complementar 146/2003; e

Considerando a decisão proferida no processo 2025.0.000012050-2.

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar pública a abertura de vagas para atuação em 
acúmulo de funções, por motivo de afastamento do Membro titular, em 
razão de férias individuais, para que os eventuais interessados possam 
se manifestar, conforme segue:

Núcleo de Lucas do Rio Verde

Vaga Atribuição Período

4ª Defensoria 6ª VARA CÍVEL, AUDIÊNCIAS CORRES-
PONDENTE NO CEJUSC, AÇÕES INICIAIS 
DE FAMÍLIA.

02/07/2025 a 11/07/2025 
- 10 (dez) dias

Núcleo Estadual Especializado em Conflitos Fundiários

Vaga Atribuição Período

1ª Defensoria ATENDIMENTO AO PÚBLICO EM 
ASSUNTOS RELACIONADOS 
A CONFLITOS FUNDIÁRIOS E 
AGRÁRIOS, E ACOMPANHA-
MENTO PROCESSUAL JUNTO À 
VARA ESPECIALIZADA DO MEIO 
AMBIENTE E JUIZADO ESPECIAL 
VOLANTE AMBIENTAL DE CUIABÁ/
MT; ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
REFERENTE AS SUAS ATRIBUIÇÕES.

14/07/2025 a 23/07/2025 - 
10 (dez) dias

Núcleo Criminal de Sinop

Vaga Atribuição Período

1ª Defensoria 1ª VARA CRIMINAL, ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO DAS ÁREAS CORRELATAS.

16/07/2025 a 25/07/2025 - 
10 (dez) dias

Núcleo Unificado de Jauru e Porto Esperidião

Vaga Atribuição Período

Defensoria 
Única

VARAS ÚNICAS E J. E. CÍVEL E CRIMINAL 
DE JAURU E DE PORTO ESPERIDIÃO.

22/07/2025 a 01/08/2025 - 
11 (onze) dias

Núcleo Unificado de Dom Aquino e Poxoréu

Vaga Atribuição Período

Defensoria 
Única

VARAS ÚNICAS E J. E. CÍVEL E 
CRIMINAL DE DOM AQUINO E DE 
POXORÉU.

23/07/2025 a 01/08/2025 - 
10 (dez) dias

Art. 2º. Os Membros que já estiverem designados para atuar em 
acúmulo de funções anuais no momento da inscrição, só irão concorrer 
caso não haja outros inscritos.

Art. 3º. Uma vez designado, o Membro não poderá usufruir 
férias durante o período em que estiver realizando a substituição em 
acúmulo de funções.

Art. 4º. Os interessados deverão encaminhar a manifestação de 
interesse para a Segunda Subdefensoria Pública-Geral, até às 18h do 
dia 24/06/2025, por meio do endereço eletrônico inscricaocumulacao@
dp.mt.gov.br.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1704416#186#1720061/>

Protocolo 1704416

<#E.G.B#1704421#186#1720083>

PORTARIA Nº 245/2025/DAC/DPEMT

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de 
suas atribuições LEGAIS:

Art. 1º Designar, com base no processo n.º 2025.0.000011401-4 os 
servidores abaixo designados para responderem pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato nº 077/2024/DPE/MT celebrado com a empresa  
PERITOS LAB FORENSE LTDA, tendo por objeto a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de exame laboratorial de 
vínculo genético - DNA, se faz necessária para atender às solicitações 
emanadas de autoridades da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 
- Núcleos de Pontes e Lacerda e Vila Bela da Santíssima Trindade.

Núcleo de Pontes e Lacerda:

Fiscal Setorial SERVIDOR MATRÍCULA

Fiscal Setorial Titular Vitor Lima Nava Martins 101005751.1

Fiscal Setorial Substituto 
- 

Eduardo Matsumoto Kitada 101004780.1

Núcleo de Vila Bela da Santíssima Trindade:

Fiscal Setorial SERVIDOR MATRÍCULA

Fiscal Setorial Titular Vitor Lima Nava Martins 101005751.1

Art. 2º Em caso de ausência do designado por motivo de férias, licença, etc, 
responde o substituto pelo período em que se der a substituição.
Art. 3º As atribuições seguem as regras estabelecidas na IN 002/2022 SCT, 
no contrato ora fiscalizado e na legislação pertinente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 14 de julho de 2025.
Assinado em: 18 de junho de 2025.

(Original Assinado)
ROGÉRIO BORGES FREITAS

Primeiro Subdefensor Pública-Geral
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1704421#186#1720083/>

Protocolo 1704421
<#E.G.B#1704427#186#1720086>

PORTARIA Nº 880/SSDPG, DE 18 DE JUNHO DE 2025

Dispõe acerca de revogação de portaria 
referente a designação em acúmulo de 
funções perante a 10ª Defensoria Criminal de 
Cuiabá

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a assunção da lotação por remoção da Defensora 
Pública Silvia Maria Ferreira para a 1ª Defensoria do Núcleo Estadual 
Especializado em Conflitos Fundiários, conforme a Portaria n.º 161/2025/
DPG, de 10 de junho de 2025;

Considerando a Portaria n.º 175/DPG, de 16 de junho de 2025 
que determinou que a Defensora Pública Silvia Maria Ferreira assuma as 
atribuições junto à 1ª Defensoria do Núcleo Estadual Especializado em 
Conflitos Fundiários, a partir de 30 de junho de 2025;

Considerando também o artigo 6º da Portaria nº 747/SSDPG, de 27 
de maio de 2025 que designou a Defensora Pública Odila de Fatima dos 
Santos Almeida para acúmulo de funções perante a 10ª Defensoria Criminal 
de Cuiabá, em razão do usufruto de férias individuais da Defensora Pública 
Silvia Maria Ferreira, no período de 14/07/2025 a 23/07/2025

Considerando ainda, a Portaria nº 869/SSDPG, de 17 de junho de 
2025, que designou os Defensores Públicos Odila de Fatima dos Santos 
Almeida e Caio Cezar Buin Zumioti, para atuarem em conjunto na 10ª 
Defensoria do Núcleo Criminal da Capital, a partir de 30/06/2025, até que 
haja provimento na respectiva vaga, por remoção ou por lotação e,

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2025.0.000012012-0.

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR o artigo 6º da Portaria nº 747/SSDPG, de 27 
de maio de 2025, que designou a Defensora Pública Odila de Fatima dos 
Santos Almeida para acúmulo de funções perante a 10ª Defensoria Criminal 
de Cuiabá, em razão do usufruto de férias individuais da Defensora Pública 
Silvia Maria Ferreira, no período de 14/07/2025 a 23/07/2025.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1704427#186#1720086/>

Protocolo 1704427
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<#E.G.B#1704430#187#1720096>

PORTARIA Nº 243/2025/DAC/DPEMT

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de 
suas atribuições LEGAIS:

Art. 1º Designar, com base no processo n.º 2025.0.000011401-4 os 
servidores abaixo designados para responderem pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato nº 076/2024/DPE/MT celebrado com a empresa  
BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA, tendo por objeto a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de exame 
laboratorial de vínculo genético - DNA, se faz necessária para atender às 
solicitações emanadas de autoridades da Defensoria Pública do Estado de 
Mato Grosso - Núcleos de Pontes e Lacerda e Vila Bela da Santíssima 
Trindade.
Núcleo de Pontes e Lacerda:

Fiscal Setorial SERVIDOR MATRÍCULA

Fiscal Setorial Titular Vitor Lima Nava Martins 101005751.1

Fiscal Setorial Substituto Eduardo Matsumoto Kitada 101004780.1

Núcleo de Vila Bela da Santíssima Trindade:

Fiscal Setorial SERVIDOR MATRÍCULA

Fiscal Setorial Titular Vitor Lima Nava Martins 101005751.1

Art. 2º Em caso de ausência do designado por motivo de férias, licença, etc, 
responde o substituto pelo período em que se der a substituição.
Art. 3º As atribuições seguem as regras estabelecidas na IN 002/2022 SCT, 
no contrato ora fiscalizado e na legislação pertinente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 14 de julho de 2025.

Assinado em: 18 de junho de 2025.

(Original Assinado)

ROGÉRIO BORGES FREITAS
Primeiro Subdefensor Pública-Geral

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso
<#E.G.B#1704430#187#1720096/>

Protocolo 1704430

<#E.G.B#1704433#187#1720097>

PORTARIA Nº 881/SSDPG, DE 18 DE JUNHO DE 2025

Dispõe acerca de designação de Servidor 
Público como Coordenador de Gestão e 
Governança de Tecnologia, em substituição.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei Nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar Nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000011550-9.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Servidor Público ROGERIO LEANDRO 
ALVES como Coordenador de Gestão e Governança de Tecnologia, em 
substituição, no período de 07/07/2025 a 16/07/2025 - 10 (dez) dias, com 
todos os efeitos remuneratórios.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1704433#187#1720097/>

Protocolo 1704433

<#E.G.B#1704438#187#1720102>

PORTARIA Nº 882/SSDPG, DE 18 DE JUNHO DE 2025

Dispõe acerca de alteração da escala de 
plantão da Diretoria de Governança Digital e 
Inovação.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000012024-3.

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Escala de Plantão da Diretoria de Governança 
Digital e Inovação, para que conste conforme relacionado abaixo:

PERÍODO RESPONSÁVEL

28/06/2025 a 29/06/2025 Doalsen Thomaz Machado

05/07/2025 a 06/07/2025 Gabriely Martins da Silva

18/10/2025 a 19/10/2025 Doalsen Thomaz Machado

08/11/2025 a 09/11/2025 Rômulo Mourão de Souza

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1704438#187#1720102/>

Protocolo 1704438
<#E.G.B#1704442#187#1720106>

PORTARIA Nº 883/SSDPG, DE 18 DE JUNHO DE 2025

Dispõe acerca da suspensão do expediente do 
Núcleo de Nova Mutum

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000012059-6.

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER o expediente do Núcleo de Nova Mutum no dia 
18/06/2025, a partir das 17h, tendo em vista que será realizada dedetização 
nas dependências do Núcleo.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1704442#187#1720106/>

Protocolo 1704442
<#E.G.B#1704465#187#1720134>

PORTARIA Nº 884/SSDPG, DE 18 DE JUNHO DE 2025

Dispõe acerca da designação de Defensores 
e Servidores Públicos para realização de 
atividade de campo.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000010486-8.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR Defensores e Servidores Públicos, para 
realizarem atividades de campo, voltada ao levantamento socioterritorial de 
famílias em situação de vulnerabilidade social, na zona rural do Município 
de Ipiranga do Norte/MT, conforme abaixo relacionado:
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DATA DEFENSORES 
PÚBLICOS

SERVIDORES PÚBLICOS

22/06/2025 a 
23/06/2025

FÁBIO BARBOSA -

01/07/2025 a 
03/07/2025

JOAQUIM JOSE 
ABINADER GUEDES DA 

SILVA

-

01/07/2025 a 
06/07/2025

- DIEGO RAFAEL DE SOUZA E SILVA
- AMANDA FONTENELLI COSTA
- THIAGO ARAUJO BEZERRA DE 
SOUSA
- WAGNER GOMES DOS SANTOS
- JANAIARA SOARES DA SILVA
- BRUNO CORDEIRO CIDADE
- BRUNA KETLE MELO DAHER
- ISAAC JAIRI DA SILVA
- FELIPE ROSSI DO PRADO
- NAZLLA BARROS OURIVES SILVA
- EVELINE DE ASSIS VIANA
- VICTOR HUGO TODISCO SOARES

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1704465#188#1720134/>

Protocolo 1704465

<#E.G.B#1704475#188#1720139>

PORTARIA Nº 885/SSDPG, DE 18 DE JUNHO DE 2025

Dispõe acerca de designação de Servidor 
Público como Gerente de Processos, em 
substituição.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei Nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar Nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000011922-9.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Servidor Público DEIVID MARQUES DA LUZ 
como Gerente de Processos em substituição, no período de 07/07/2025 a 
01/08/2025 - 26 (vinte e seis) dias, com todos os efeitos remuneratórios.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1704475#188#1720139/>

Protocolo 1704475

<#E.G.B#1704486#188#1720148>

PORTARIA Nº 886/SSDPG, DE 18 DE JUNHO DE 2025

Dispõe acerca de alteração da escala de 
plantão da microrregião de Alta Floresta, 
Paranaíta, Apiacás e Nova Monte Verde

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no procedimento nº 
2025.0.000012011-1.

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR a Escala de Plantão dos Defensores Públicos, 
Defensoras Públicas e Assessores de Defensor (a) da microrregião de Alta 
Floresta, Paranaíta, Apiacás e Nova Monte Verde, conforme relacionado 
abaixo:

PERÍODO RESPONSÁVEL

30/06/2025 a 07/07/2025 Dr. (a): Érika Silveira Guerreiro
Assessor(a) de Defensor(a): Beatriz Wilmann Gonzaga

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1704486#188#1720148/>

Protocolo 1704486

<#E.G.B#1704493#188#1720162>

PORTARIA Nº 887/SSDPG, DE 18 DE JUNHO DE 2025

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Dispõe acerca da designação de Defensor 
e Servidores Públicos para participarem do 
Mutirão Viva Seu Bairro

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000010718-2.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público e os Servidores Públicos 
abaixo relacionados, para participarem do Mutirão Viva Seu Bairro, que 
será realizado no dia 22/06/2025, das 15h às 19h, na Praça Cultural do 
Bairro CPA II, em Cuiabá/MT.

DESIGNADOS(AS)

DAVID BRANDAO MARTINS - Defensor Público
KELLY REGINA SILVA BUCELES - Servidora Pública

DJALMA LESSA GOMES DIAS - Servidor Público
PAULO HENRIQUE MARTINS RODRIGUES DE SOUZA - Servidor Público

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1704493#188#1720162/>

Protocolo 1704493

<#E.G.B#1704507#188#1720170>

PORTARIA Nº 888/SSDPG, DE 18 DE JUNHO DE 2025

Dispõe acerca de designação de Defensora 
Pública como Coordenadora em Substituição 
do Núcleo de Nova Mutum

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000011897-4.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública CAROLINA RENEE 
PIZZINI WEITKIEWIC para atuar como Coordenadora no Núcleo de Nova 
Mutum em Substituição, no período de 16/06/2025 a 01/07/2025, em razão 
do usufruto de férias do titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1704507#188#1720170/>

Protocolo 1704507
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<#E.G.B#1704555#189#1720221>

PORTARIA Nº 889/SSDPG, DE 18 DE JUNHO DE 2025

Dispõe acerca de designação de Servidor 
Público para realizar trabalho extraordinário

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018;

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000011977-6.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o Servidor Público JORGE ALEXANDRE 
LIMA DE SOUZA, para efetuar trabalho extraordinário no dia 19/06/2025 e 
20/06/2025, para acompanhar a execução dos serviços de ligação da rede 
de águas pluviais na Sede Administrativa da Defensoria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1704555#189#1720221/>

Protocolo 1704555
<#E.G.B#1704571#189#1720247>

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2025

O Ordenador de Despesas da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais, vem a público adjudicar e homologar o 
resultado do Pregão Eletrônico nº 90009/2025, procedimento licitatório n. 
2025.0.000001816-3, que visa a Contratação de empresa especializada 
na organização, assessoramento e produção de eventos de grande porte, 
para atender o VI Congresso Brasileiro de Atuação Interdisciplinar nas 
Defensorias Públicas, na cidade de Cuiabá-MT, nos dias 23 (montagem), 
24, 25, 26 (execução) e 27 (desmontagem) de setembro de 2025.

Empresa Vencedora: TORRES E TORRES ORGANIZAÇÕ ES DE 
EVENTOS E SERVIÇOS LTDA.

VALOR TOTAL: R$ 434.550,00 (Quatrocentos e trinta e quatro mil 
quinhentos e cinquenta Reais).

Todas as informações dessa aquisição, e de outros procedimentos 
podem ser localizadas no sítio da Defensoria Pública do Estado: www.de-
fensoriapublica.mt.gov.br.

(original assinado)
ROGERIO BORGES FREITAS

PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL
Ordenador de Despesas

<#E.G.B#1704571#189#1720247/>

Protocolo 1704571
<#E.G.B#1704577#189#1720249>

PORTARIA Nº 248/2025/DAC/DPEMT

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de 
suas atribuições LEGAIS:

Art. 1º Designar, com base no processo n.º 2025.0.000011878-8 os 
servidores abaixo designados para responderem pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato nº 033/2024/DPE/MT celebrado com a empresa  
ATHIVA SERVICE PRESTADOS DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA, 
tendo por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 
Serviços Gerais de Limpeza, Conservação e Higienização, para atender as 
necessidades da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, na Capital/ 
Várzea Grande e no interior - Edifício American Business Núcleos 
Criminal e do Júri.

Edifício American Business - Núcleo Criminal

Fiscal Setorial SERVIDOR MATRÍCULA

Fiscal Setorial Titular Vanessa da Guia Correa 101007154.1

Fiscal Setorial Substituto Caio Cezar Buin Zumioti 100169.1 

Edifício American Business - Núcleo do Júri

Fiscal Setorial SERVIDOR MATRÍCULA

Fiscal Setorial Titular Rafaela Teles Siqueira 101005998.1

Fiscal Setorial Substituto Marcus Vinicius Esbalqueiro 100572.1

Art. 2º Em caso de ausência do designado por motivo de férias, licença, etc, 
responde o substituto pelo período em que se der a substituição.
Art. 3º As atribuições seguem as regras estabelecidas na IN 002/2022 SCT, 
no contrato ora fiscalizado e na legislação pertinente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Assinado em: 18 de junho de 2025.

(Original Assinado)
ROGÉRIO BORGES FREITAS

Primeiro Subdefensor Pública-Geral
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1704577#189#1720249/>

Protocolo 1704577
<#E.G.B#1704602#189#1720279>

EDITAL N° 006/2025/DPG

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais conferidas pela 
Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso (Lei 
Complementar Estadual nº. 146, de 29 de dezembro de 2003), notadamente 
o disposto nos artigos, 11, inc. VIII, e 57.

RESOLVE:

Art. 1º Declarar vago, para remoção voluntária, os órgãos de 
atuação infra relacionados:
NÚCLEO CÍVEL DE CUIABÁ

Defensoria Atribuição

5ª Defensoria 5ª VARA ESPECIALIZADA EM FAMÍLIA E SUCESSÕES.

6ª Defensoria 4ª E 11ª VARAS CÍVEIS DA CAPITAL.

NÚCLEO DO JÚRI DA CAPITAL

Defensoria Atribuição

2ª Defensoria 1ª VARA CRIMINAL; SUBSTITUIÇÃO PERANTE A 1ª, 3ª E 4ª 
DEFENSORIAS.

4ª Defensoria 1ª VARA CRIMINAL; SUBSTITUIÇÃO PERANTE A 1ª, 2ª E 3ª 
DEFENSORIAS.

NÚCLEO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DIREITOS COLETIVOS E 
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS DA CAPITAL

Defensoria Atribuição

4ª Defensoria DEFESA DO CONSUMIDOR, DIREITOS COLETIVOS - 
PROPOSITURA DE INICIAIS EM MATÉRIA CONSUMERISTA E 
BANCÁRIA. RESPONSÁVEL PELOS PROCESSOS DA 4ª VARA 
ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁRIO. RESPONSÁVEL PELO 
ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS EM TRÂMITE NOS 3° 
JUIZADOS ESPECIAIS.

NÚCLEO CRIMINAL DE VÁRZEA GRANDE

Defensoria Atribuição

6ª Defensoria 4ª VARA CRIMINAL, JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL PROCESSOS 
FINAL 6; ATENDIMENTO AO PÚBLICO AFETO A SUA ATRIBUIÇÃO.

NÚCLEO DE BARRA DO GARÇAS

Defensoria Atribuição

4ª Defensoria VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA, JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL; REALIZAÇÃO DE CONTESTAÇÃO E 
CURADORIA ESPECIAL NOS PROCESSOS PARES DA VARA DE 
FAMÍLIA (3ª VARA) QUANDO NÃO HOUVER COLIDÊNCIA.

NÚCLEO DE SORRISO

Defensoria Atribuição

5ª Defensoria 1ª VARA CRIMINAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.
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NÚCLEO DE PONTES E LACERDA E VILA BELA DA SANTÍSSIMA 
TRINDADE

Defensoria Atribuição

4ª Defensoria PROPOSITURA DE AÇÕES INICIAIS E CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA RELATIVO À ÁREA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES 
DE PONTES E LACERDA, PROPOSITURA DE AÇÕES INICIAIS 
E ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS DA VARA ÚNICA 
E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE VILA BELA DA 
SANTÍSSIMA TRINDADE, ATENDIMENTO AFETO ÀS SUAS 
ATRIBUIÇÕES.

NÚCLEO DE PORTO ALEGRE DO NORTE

Defensoria Atribuição

1ª Defensoria 1ª, 2ª VARAS; JUIZADO ESPECIAL CÍVEL; JUIZADO DA FAZENDA 
PÚBLICA; DIRETORIA DO FORO; ATENDIMENTO AO PÚBLICO, 
PROPOSITURA DE INICIAIS NA SEARA CÍVEL.

NÚCLEO DE COMODORO

Defensoria Atribuição

1ª Defensoria 1ª VARA DE COMODORO/MT - ATENDIMENTO AO PÚBLICO, 
AFETO ÀS SUAS ATRIBUIÇÕES, CONCILIAÇÃO E PROPOSITURA 
DE INICIAIS, FEITOS GERAIS (CÍVEL E CRIMINAL), INFÂNCIA DE 
JUVENTUDE, VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, TRIBUNAL DO JÚRI.

NÚCLEO DE CANARANA

Defensoria Atribuição

Defensoria Única 1ª, 2ª VARA E J. E. CÍVEL E CRIMINAL.

NÚCLEO DE COLNIZA

Defensoria Atribuição

Defensoria Única VARA ÚNICA E J. E. CÍVEL E CRIMINAL.

DEFENSORIA PÚBLICA DE NÚCLEO UNIFICADO: JAURU E PORTO 
ESPERIDIÃO

Defensoria Atribuição

Defensoria Única VARAS ÚNICAS E J. E. CÍVEL E CRIMINAL DE JAURU E DE 
PORTO ESPERIDIÃO.

DEFENSORIA PÚBLICA DE NÚCLEO UNIFICADO: APIACÁS E NOVA 
MONTE VERDE

Defensoria Atribuição

Defensoria Única VARAS ÚNICAS E J. E. CÍVEL E CRIMINAL DE APIACÁS E DE 
NOVA MONTE VERDE.

Art. 2º Fixar o prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme art. 57, 

L.C. n.º 146/2003, a contar da publicação deste ato para inscrição dos 

Defensores Públicos interessados.

Parágrafo Único: Os pedidos de inscrição deverão ser realizados 

exclusivamente por meio do acesso ao Portal da Defensora e do Defensor 

Público na aba “Remoção” até às 18 horas do último dia do prazo.

Art. 3º Os interessados poderão apresentar desistência até 48 horas 

antes do encerramento do prazo de inscrição.

Parágrafo Único: Transcorrido o prazo estabelecido no “caput”, o 

sistema não admitirá pedido de desistência.

Art. 4º Após publicação do resultado do processo de remoção 

instaurado com este edital, os removidos permanecerão atuando em 

seus atuais locais de lotação, por designação, até que ato específico da 
Defensora Pública-Geral determine o início do período de trânsito.

Cuiabá/MT, 18 de junho de 2025.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1704602#190#1720279/>

Protocolo 1704602

<#E.G.B#1704614#190#1720291>

PORTARIA Nº 184/DPG, DE 18 DE JUNHO DE 2025

Dispõe acerca da retificação do art. 3º da 
PORTARIA Nº 1395/2024/DPG.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais e institucionais, conferidas pelo art. 11 Lei 

Complementar Estadual nº 146, de 29 de dezembro de 2003, bem como 

artigo 100 da Lei Complementar 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando a decisão proferida no procedimento 2025.0.000010112-5.

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR o Art. 3º da PORTARIA Nº 1395/2024/DPG, para 

que passe a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º A composição do Comitê de Integridade se dará por representantes 

dos setores, ocupantes dos referidos cargos, na seguinte composição:

a) Encarregado(a) de Tratamento de Dados Pessoais;

b) Diretor(a) de Governança Digital e Inovação;

c) Coordenador(a) de Compliance e Redução   de   Riscos   nas 

Contratações;

d) Coordenador(a) Jurídico(a) de Conformidade e de Defesa e 

Apoio Institucional;

e) Coordenador(a) de Inteligência e Segurança Institucional;

f) Assessor(a) Técnico(a) da Ouvidoria-Geral;

g) Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva;

h) Secretário(a) da Corregedoria Geral;

i) Controlador(a)-Geral;

j) Controlador(a) Interno(a)

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO

Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso
<#E.G.B#1704614#190#1720291/>

Protocolo 1704614

<#E.G.B#1704620#190#1720297>

ATO Nº 214/2025

Objeto: RETIFICAR em parte o ATO 208/2025 do dia 17 de junho de 

2025, publicado no Diário Oficial do Estado nº 29.012.

ONDE SE LÊ:

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições institucionais, especialmente a conferida pelo 

art. 11, incisos I e V, da Lei Complementar n° 146, de 29 de dezembro 

de 2003, resolve exonerar FELIPE RIBAS AHAD do cargo de Assessor 

Técnico (DP-CNE IV), da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, 

conforme a Lei 10.773 de 5 de dezembro de 2018, alterada pela Lei 12.257 

de 19 de setembro de 2023, com efeitos a partir da data de publicação.

LEIA-SE:

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições institucionais, especialmente a conferida pelo 

art. 11, incisos I e V, da Lei Complementar n° 146, de 29 de dezembro 

de 2003, resolve exonerar FELIPE RIBAS AHAD do cargo de Assessor 

Técnico (DP-CNE IV), da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, 

conforme a Lei 10.773 de 5 de dezembro de 2018, alterada pela Lei 12.257 

de 19 de setembro de 2023, com efeitos a partir de 18 de junho de 2025.

Cuiabá/MT, 18 de junho de 2025.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO

Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso
<#E.G.B#1704620#190#1720297/>

Protocolo 1704620
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PODER LEGISLATIVO

AL

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
<#E.G.B#1704210#191#1719853>

RESOLUÇÃO Nº 1.280, DE 2025.

Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e 
de Regularização Fundiária

Autoriza a regularização de 
ocupação fundiária de área de 
terra no Município de Colniza.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, com base no que dispõem os arts. 323, § 2º, e 327 da Constituição 
Estadual, combinados com o art. 369, V, “a” e “d”, do Regimento Interno, 
resolve:

Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária da 
área de terra, localizada no Município de Colniza, denominada Fazenda 
Madeirinha, com área total para regularização de 2.368,5138 hectares (dois 
mil, trezentos e sessenta e oito hectares, cinquenta e um ares e trinta e oito 
centiares), matrícula nº 7.538, conforme processo específico do Instituto de 
Terras de Mato Grosso - INTERMAT, sob nº INTERMAT-PRO-2024/13014, 
em nome de Francieli Dal Molin Mason Durski.

Parágrafo único O imóvel descrito acima possui as seguintes 

confrontações:

I - a norte: divisa com a Fazenda São Benedito, posse 

de João Gualberto Coleto, matrícula nº 323, nos marcos AVJ-M-2664 a 

C9V-M-0020, e divisa com a Fazenda São Benedito II, posse de Regina 

Maria Coleto, matrícula nº 316, nos marcos C9V-M0020 a AVJ-M-00561;

II - a sul: divisa com a Fazenda Madeirinha II, posse 

de Agropecuária Madeirinha Ltda., matrícula nº 7.567, nos marcos 

AVJ-M-00568 a AVJ-M-0567;

III - a leste: divisa com a Fazenda Madeirinha II, posse 

de Agropecuária Madeirinha Ltda., matrícula nº 2.587, nos marcos 

AVJ-M-00561 a AVJ-M-00568;

IV - a oeste: divisa com a Fazenda Madeirinha I, posse de 

Agropecuária Madeirinha Ltda., matrícula nº 7.547, nos marcos AVJ-M-0567 

a AVJ-M-2664.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 16 de junho de 

2025.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário
<#E.G.B#1704210#191#1719853/>

Protocolo 1704210

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA

<#E.G.B#1704366#191#1720028>

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 - REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Alto Boa Vista - MT, torna público, c/ base na 
Lei no 14.133/2021 e alterações posteriores, o Aviso de Resultado de 
Licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, para “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO QUILOMETRO PARA 
ATENDER A SECRETARIA DE AGRICULTURA DE ALTO BOA VISTA/MT 
PELO PERÍODO DE 01 ANO”. Abertura no dia 18 de Junho de 2025, às 
13:00 horas, no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, teve como 
vencedores as empresas: R. BORGES VEICULOS LTDA com valor total 
de R$ 210.000,00.

Alto Boa Vista/MT, 18 de Junho de 2025.

Cristiano Rubin Parizotto
Agente de Contratação/Decreto: 015/2025
<#E.G.B#1704366#191#1720028/>

Protocolo 1704366

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES
<#E.G.B#1704209#191#1719852>

EDITAL

O município de Chapada dos Guimarães, pessoa jurídica de direito 
público com sede na R. Tiradentes n. 166, Centro - Chapada dos 
Guimarães, MT, 78195-000, inscrita no CNPJ 03.507.530/0001-19, torna 
público que requereu junto a Secretaria de Estadual de Meio Ambiente 
(SEMA), o licenciamento ambiental na modalidade Licença por Adesão e 
Compromisso (LAC), para Reforma e Ampliação do “CAT” de Chapada 
dos Guimarães, localizado na Avenida Penn Gomes Esquina com a 
Rod. Emanuel Pinheiro, nº 157 - Lot. Oficial .

OSMAR FRONER  DE MELLO
PREFEITO MUNICIPAL

<#E.G.B#1704209#191#1719852/>

Protocolo 1704209

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DOESTE
<#E.G.B#1704415#191#1720077>

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2025

PREGÃO PRESENCIAL 10/2025
A Prefeitura Municipal de Glória D’Oeste - MT, por intermédio do Pregoeiro e 
Comissão de Apoio, nomeada pela portaria nº 016/2024, TORNA PÚBLICO, 
o resultado do processo administrativo nº 38/2025 - modalidade Pregão 
Presencial nº 10/2025, tendo como objeto Futura e Eventual aquisição de 
materiais asfálticos para restauração de pavimentação nas vias urbanas 
do Municipio de Glória D’Oeste - MT, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, onde sagrou-se vencedora a seguinte empresa e 
preços: EMUTECH SOLUTIONS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
n° 41.299.381/0001-39.
Valores : Item 1 - R$ 2.140.000,00 (dois milhões, cento e quarenta mil reais); 
Item 2 - R$ 961.800,00 (novecentos e sessenta e um mil, e oitocentos 
reais); Item 3 - R$ 2.425.000,00 (dois milhões, quatrocentos e vinte e cinco 
mil reais).
Informamos que não houve manifesto de intenção de recursos por parte 
dos participantes.

Glória D’Oeste - MT, 18 de junho 2025.
Sidinei da Silva

- Pregoeiro Oficial -
ASPLEMAT Publicações 65 3365-0800

<#E.G.B#1704415#191#1720077/>

Protocolo 1704415

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA
<#E.G.B#1704166#191#1719803>

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025

A Prefeitura Municipal de Itaúba - MT, através de seu Agente de 
Contratação, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA em sua forma 
ELETRÔNICA sob o Nº 002/2025; TIPO: Menor Preço Global; OBJETO: 
Contratação de empresa para execução da obra de extensão de rede 
compacta, instalação de posto de transformação trifásico e extensão de 
rede de distribuição baixa tensão no loteamento jardim vitória do município 
de Itaúba/MT; ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 07/07/2025 às 
08h30min. (Horário de Brasília-DF); REALIZAÇÃO: Por meio do Site www.
portaldecompraspublicas.com.br; INTEGRA do EDITAL: por meio do site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e no site da Prefeitura: www.itauba.
mt.gov.br  para informações (Ícone: Licitação).

Itaúba/MT, em 18 de junho de 2025.

SERGIO PEREIRA DOS SANTOS
Agente de Contratação

Publique-se
<#E.G.B#1704166#191#1719803/>

Protocolo 1704166
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<#E.G.B#1704175#192#1719815>

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025

A Prefeitura Municipal de Itaúba - MT, através de seu Agente de Contratação, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA em sua forma ELETRÔNICA 
sob o Nº 003/2025; TIPO: Menor Preço Global; OBJETO: Contratação 
de empresa para execução da obra de iluminação pública em LED na 
estrada Nova Jerusalém no município de Itaúba/MT; ABERTURA DA 
SESSÃO DE LANCES: 08/07/2025 às 08h30min. (Horário de Brasília-DF); 
REALIZAÇÃO: Por meio do Site www.portaldecompraspublicas.com.br; 
INTEGRA do EDITAL: por meio do site: www.portaldecompraspublicas.
com.br e no site da Prefeitura: www.itauba.mt.gov.br  para informações 
(Ícone: Licitação).

Itaúba/MT, em 18 de junho de 2025.

SERGIO PEREIRA DOS SANTOS
Agente de Contratação

Publique-se
<#E.G.B#1704175#192#1719815/>

Protocolo 1704175
<#E.G.B#1704180#192#1719820>

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025

A Prefeitura Municipal de Itaúba - MT, através de seu Agente de 
Contratação, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA em sua forma 
ELETRÔNICA sob o Nº 004/2025; TIPO: Menor Preço Global; OBJETO: 
Contratação de empresa para execução da obra de instalação de um 
posto de transformação na Praça Nova República do município de Itaúba/
MT; ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 08/07/2025 às 14h30min. 
(Horário de Brasília-DF); REALIZAÇÃO: Por meio do Site www.portalde-
compraspublicas.com.br; INTEGRA do EDITAL: por meio do site: www.por-
taldecompraspublicas.com.br e no site da Prefeitura: www.itauba.mt.gov.br  
para informações (Ícone: Licitação).

Itaúba/MT, em 18 de junho de 2025.

SERGIO PEREIRA DOS SANTOS
Agente de Contratação

Publique-se
<#E.G.B#1704180#192#1719820/>

Protocolo 1704180

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURÚ
<#E.G.B#1704347#192#1720009>

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N°. 15/2025
PREGÃO: N° 12/2025 - REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
BÁSICOS E SUPLEMENTARES PARA GARANTIR ATENDIMENTO 
CONTÍNUO E EFICAZ A POPULAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE 
MUNICIPIO DE JAURU-MT

VENCEDOR: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ:03.652.030/0001-70 valor R$ 133.487,70 
(Cento e trinta e três mil quatrocentos e oitenta e sete reais e setenta 
centavos);  DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
-  CNPJ: 01.417.694/0001-20 valor R$ 65.562,20 (sessenta e cinco mil 
quinhentos e sessenta e dois reais e vinte centavos); P & P DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA -  CNPJ: 52.808.009/0001-27 valor R$ 7.340,00 
(sete mil e quatrocentos reais); ARMAZEM DOS MEDICAMENTOS LTDA 
-  CNPJ : 27.718.661/0001-03 valor R$ 47.548,20 (quarenta e sete mil 
quinhentos e quarenta e oito reais e vinte centavos); C.A. HOSPITALAR 
LTDA - CNPJ: 26.457.348/0001-04 valor R$ 31.382,90 (trinta e um 
mil trezentos e oitenta e dois reais e noventa centavos); TOP NORTE 
COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 
22.862.531/0001-26 valor R$ 22.990,00 (vinte e dois mil novecentos 
e noventa reais);  LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA -  CNPJ: 21.227.039/0001-16 valor R$ 24.100,00  
(vinte e quatro mil e cem reais);  OUROMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 48.368.182/0001-84 valor R$ 4.136,00 
(quatro mil cento e trinta e seis reais); FIA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 40.724.582/0001-73 valor R$ 69.956,00 
(sessenta e nove mil novecentos e cinquenta e seis reais);  CIRURGICA 
ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -  CNPJ: 
39.610.184/0001-47 valor R$ 28.716,00 (vinte e oito mil setecentos e 
dezesseis reais); DIMEBRAS - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
BRASIL LTDA - CNPJ: 76.472.349/0001-98 valor R$ 4.554,00 (quatro mil 
quinhentos e cinquenta e quatro reais); EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA -  CNPJ: 14.905.502/0001-76 valor R$ 
21.648,00 (vinte e um mil seiscentos e quarenta e oito reais); MED 

OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 
54.843.246/0001-54 valor R$ 29.562,00 (vinte e nove mil quinhentos e 
sessenta e dois reais); ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 41.347.974/0001-23 valor R$ 
8.000,00 (oito mil reais); PHOENIX DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E CORRELATOS LTDA - CNPJ: 
45.107.793/0001-80 valor R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos 
reais); HENRIVIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA -  CNPJ: 41.500.407/0001-65 valor R$ 97.706,00 
(noventa e sete mil setecentos e seis reais); LICITE SAUDE COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -  CNPJ: 34.223.536/0001-98 
valor R$ 148.870,00 (cento e quarenta e oito mil oitocentos e setenta 
reais);KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 
51.685.649/0001-24 valor R$ 1.760,00 (mil setecentos e sessenta reais).

VALOR TOTAL DA ARP: R$ 764.219,00 (setecentos e sessenta e quatro 
mil duzentos e dezenove reais)
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 12 (DOZE) MESES, A 
CONTAR DE 18 DE JUNHO DE 2025 ATÉ 17 DE JUNHO DE 2026.

________________________
Jauru - MT, 18 de junho de 2025.

Valdeci José de Souza
Prefeito

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU resolve ADJUDICAR, bem como, 
HOMOLOGAR, o Pregão Eletrônico n°. 12/2025, ARP Nº. 15/2025 (Registro 
de preços) para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
BÁSICOS E SUPLEMENTARES PARA GARANTIR ATENDIMENTO 
CONTÍNUO E EFICAZ A POPULAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE 
MUNICIPIO DE JAURU-MT.
VENCEDORES: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ:03.652.030/0001-70 valor R$ 133.487,70 
(Cento e trinta e três mil quatrocentos e oitenta e sete reais e setenta 
centavos);  DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA -  CNPJ: 01.417.694/0001-20 valor R$ 65.562,20 (sessenta e 
cinco mil quinhentos e sessenta e dois reais e vinte centavos); P & P 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -  CNPJ: 52.808.009/0001-27 
valor R$ 7.340,00 (sete mil e quatrocentos reais); ARMAZEM DOS 
MEDICAMENTOS LTDA -  CNPJ : 27.718.661/0001-03 valor R$ 47.548,20 
(quarenta e sete mil quinhentos e quarenta e oito reais e vinte centavos); 
C.A. HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 26.457.348/0001-04 valor R$ 31.382,90 
(trinta e um mil trezentos e oitenta e dois reais e noventa centavos); TOP 
NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 
22.862.531/0001-26 valor R$ 22.990,00 (vinte e dois mil novecentos 
e noventa reais);  LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA -  CNPJ: 21.227.039/0001-16 valor R$ 24.100,00  
(vinte e quatro mil e cem reais);  OUROMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 48.368.182/0001-84 valor R$ 4.136,00 
(quatro mil cento e trinta e seis reais); FIA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 40.724.582/0001-73 valor R$ 69.956,00 
(sessenta e nove mil novecentos e cinquenta e seis reais);  CIRURGICA 
ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -  CNPJ: 
39.610.184/0001-47 valor R$ 28.716,00 (vinte e oito mil setecentos e 
dezesseis reais); DIMEBRAS - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
BRASIL LTDA - CNPJ: 76.472.349/0001-98 valor R$ 4.554,00 (quatro mil 
quinhentos e cinquenta e quatro reais); EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA -  CNPJ: 14.905.502/0001-76 valor R$ 
21.648,00 (vinte e um mil seiscentos e quarenta e oito reais); MED OESTE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 54.843.246/0001-54 
valor R$ 29.562,00 (vinte e nove mil quinhentos e sessenta e dois 
reais); ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 41.347.974/0001-23 valor R$ 8.000,00 (oito 
mil reais); PHOENIX DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS E CORRELATOS LTDA - CNPJ: 45.107.793/0001-80 
valor R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais); HENRIVIX 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
-  CNPJ: 41.500.407/0001-65 valor R$ 97.706,00 (noventa e sete mil 
setecentos e seis reais); LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA -  CNPJ: 34.223.536/0001-98 valor R$ 148.870,00 
(cento e quarenta e oito mil oitocentos e setenta reais);KASMEDI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 51.685.649/0001-24 
valor R$ 1.760,00 (mil setecentos e sessenta reais).

________________________
Jauru - MT, 18 de junho de 2025.

Valdeci José de Souza
Prefeito

<#E.G.B#1704347#192#1720009/>

Protocolo 1704347
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<#E.G.B#1704384#193#1720046>

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA 025/2025

O Prefeito Municipal de Jauru/MT, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem 
como nas informações constantes no Processo Licitatório nº 2485/2025, 
que trata da Dispensa Eletrônica nº 25/2025, RATIFICA a contratação 
direta da empresa:
EMPORIO EVENTUALL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
49.286.066/0001-89,
referente ao fornecimento de serviço de Coffee Break Tipo 1, conforme 
especificações constantes no processo, no valor global de R$ 50.400,00 
(cinquenta mil e quatrocentos reais).
A contratação visa atender às necessidades do Município de Jauru/
MT, estando o processo devidamente instruído com a documentação 
necessária, obedecendo aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência.

Jauru/MT, 18 de Junho de 2025.

Valdeci José de Souza
Prefeito Municipal

<#E.G.B#1704384#193#1720046/>

Protocolo 1704384
<#E.G.B#1704464#193#1720133>

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2025

Considerando as informações prestadas pelo Agente de Contratação 
e a documentação constante no Processo de Dispensa de Licitação 
nº 26/2025, bem como o parecer da Assessoria Jurídica, ADJUDICO 
e HOMOLOGO todos os atos do presente processo, autorizando a 
contratação da empresa LEONARDA GERALDA DE ALPINO inscrita no 
CNPJ nº 35.134.040/0001-00, pelo valor global de R$ 61.600,00 (Sessenta 
e um mil seiscentos reais).

A contratação tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE ALMOÇO E JANTAR PARA ATENDER 
A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES NA 
REALIZAÇÃO DA 4ª COPA JUVENIL DA AMIZADE MUNICIPIO DE 
JAURU-MT. A presente Dispensa de Licitação está fundamentada no artigo 
75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

Jauru-MT, 18 de junho de 2025.

VALDECI JOSÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal

<#E.G.B#1704464#193#1720133/>

Protocolo 1704464

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI DOESTE
<#E.G.B#1704418#193#1720080>

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 02/2025

Fica ratificado o procedimento de inexigibilidade de licitação, visando a 
contratação da pessoa jurídica de direito privado, ANJO BOM PRODUCOES 
E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 25.090.674/0001-55, no 
valor global de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), pelo período 
de 60 (sessenta) dias, tendo como objeto a “Contratação de show artístico 
da dupla de renome nacional “Renan e Ray”, para apresentação no dia 
26/06/2025 nas festividades do peão de Lambari D’Oeste - MT, em 
atendimento ao Convênio nº 0741/2025/SECEL”, conforme demanda da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; estando o processo respaldado 
no artigo 74, II da Lei Federal n.º 14.133/2021. Registre-se. Publique-se. 
Após, venham os autos para a adjudicação e homologação.
Lambari D’Oeste-MT, 18 de junho de 2025.
Marcelo Vieira Vitorazzi
Prefeito do Município de Lambari D’Oeste - MT

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 02/2025

Fica adjudicado o objeto constante do procedimento de inexigibilidade 
de licitação em epígrafe, à pessoa jurídica de direito privado, ANJO 
BOM PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
25.090.674/0001-55, nas seguintes condições: a) Valor global de R$ 
140.000,00 (cento e quarenta mil reais); b) Vigência: 60 (sessenta) dias; 
e c) Objeto: “Contratação de show artístico da dupla de renome nacional 
“Renan e Ray”, para apresentação no dia 26/06/2025 nas festividades do 
peão de Lambari D’Oeste - MT, em atendimento ao Convênio nº 0741/2025/
SECEL”, conforme demanda da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
Registre-se. Publique-se. Após, venham os autos para a respectiva 
adjudicação.
Lambari D’Oeste-MT, 18 de junho de 2025.
Marcelo Vieira Vitorazzi
Prefeito do Município de Lambari D’Oeste - MT

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 02/2025

Fica homologado o processo de inexigibilidade de licitação em epígrafe, não 

havendo obste à contratação. Registre-se. Publique-se. Após, remetam-se 

os autos para lavratura do instrumento de contrato, segundo diretrizes do(s) 

órgão(s) requisitante(s).

Lambari D’Oeste-MT, 18 de junho de 2025.

Marcelo Vieira Vitorazzi

Prefeito do Município de Lambari D’Oeste - MT

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 03/2025

Fica ratificado o procedimento de inexigibilidade de licitação, visando a 
contratação da pessoa jurídica de direito privado, RASGANDO O CEU 

PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 49.218.376/0001-66, no 

valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), pelo período de 60 

(sessenta) dias, tendo como objeto a “Contratação de show artístico da dupla 

“Jonathan e Adam”, para apresentação no dia 27/06/2025 nas festividades 

do peão de Lambari D’Oeste - MT, em atendimento ao Convênio nº 

0741/2025/SECEL”, conforme demanda da Secretaria Municipal de Cultura 

e Turismo; estando o processo respaldado no artigo 74, II da Lei Federal 

n.º 14.133/2021. Registre-se. Publique-se. Após, venham os autos para a 

adjudicação e homologação.

Lambari D’Oeste-MT, 18 de junho de 2025.

Marcelo Vieira Vitorazzi

Prefeito do Município de Lambari D’Oeste - MT

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 03/2025

Fica adjudicado o objeto constante do procedimento de inexigibilidade de 

licitação em epígrafe, à pessoa jurídica de direito privado, RASGANDO O 

CEU PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 49.218.376/0001-66, 

nas seguintes condições: a) Valor global: R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais); b) Vigência: 60 (sessenta) dias; e c) Objeto: “Contratação de show 

artístico da dupla “Jonathan e Adam”, para apresentação no dia 27/06/2025 

nas festividades do peão de Lambari D’Oeste - MT, em atendimento ao 

Convênio nº 0741/2025/SECEL”, conforme demanda da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo. Registre-se. Publique-se. Após, venham os 

autos para a respectiva adjudicação.

Lambari D’Oeste-MT, 18 de junho de 2025.

Marcelo Vieira Vitorazzi

Prefeito do Município de Lambari D’Oeste - MT

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 03/2025

Fica homologado o processo de inexigibilidade de licitação em epígrafe, não 

havendo obste à contratação. Registre-se. Publique-se. Após, remetam-se 

os autos para lavratura do instrumento de contrato, segundo diretrizes do(s) 

órgão(s) requisitante(s).

Lambari D’Oeste-MT, 18 de junho de 2025.

Marcelo Vieira Vitorazzi

Prefeito do Município de Lambari D’Oeste - MT

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 04/2025

Fica ratificado o procedimento de inexigibilidade de licitação, visando a 
contratação da pessoa jurídica de direito privado, 14.152.463 SIDNEI DA 

SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.152.463/0001-83, no valor global de 

R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), pelo período de 60 (sessenta) dias, 

tendo como objeto a “Contratação de show artístico da banda “Azis do 

Forró”, para apresentação no dia 27/06/2025 nas festividades do peão de 

Lambari D’Oeste - MT, em atendimento ao Convênio nº 0741/2025/SECEL”, 

conforme demanda da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; estando 

o processo respaldado no artigo 74, II da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

Registre-se. Publique-se. Após, venham os autos para a adjudicação e 

homologação.

Lambari D’Oeste-MT, 18 de junho de 2025.

Marcelo Vieira Vitorazzi

Prefeito do Município de Lambari D’Oeste - MT
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 04/2025
Fica adjudicado o objeto constante do procedimento de inexigibilidade de 
licitação em epígrafe, à pessoa jurídica de direito privado, 14.152.463 SIDNEI 
DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.152.463/0001-83, nas seguintes 
condições: a) Valor global: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais); b) Vigência: 
60 (sessenta) dias; e c) Objeto: “Contratação de show artístico da banda 
“Azis do Forró”, para apresentação no dia 27/06/2025 nas festividades do 
peão de Lambari D’Oeste - MT, em atendimento ao Convênio nº 0741/2025/
SECEL”, conforme demanda da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
Registre-se. Publique-se. Após, venham os autos para a respectiva 
adjudicação.
Lambari D’Oeste-MT, 18 de junho de 2025.
Marcelo Vieira Vitorazzi
Prefeito do Município de Lambari D’Oeste - MT

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 04/2025

Fica homologado o processo de inexigibilidade de licitação em epígrafe, não 
havendo obste à contratação. Registre-se. Publique-se. Após, remetam-se 
os autos para lavratura do instrumento de contrato, segundo diretrizes do(s) 
órgão(s) requisitante(s).
Lambari D’Oeste-MT, 18 de junho de 2025.
Marcelo Vieira Vitorazzi
Prefeito do Município de Lambari D’Oeste - MT

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 05/2025

Fica ratificado o procedimento de inexigibilidade de licitação, visando a 
contratação da pessoa jurídica de direito privado, HERMANN PRODUCAO 
CULTURAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 47.967.202/0001-70, no valor 
global de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), pelo período de 60 (sessenta) 
dias, tendo como objeto a “Contratação de show artístico da dupla “Ricco 
e Léo”, para apresentação no dia 28/06/2025 na festividade do peão de 
Lambari D’Oeste - MT, em atendimento ao Convênio nº 0741/2025/SECEL”, 
conforme demanda da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; estando 
o processo respaldado no artigo 74, II da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
Registre-se. Publique-se. Após, venham os autos para a adjudicação e 
homologação.
Lambari D’Oeste-MT, 18 de junho de 2025.
Marcelo Vieira Vitorazzi
Prefeito do Município de Lambari D’Oeste - MT

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 05/2025

Fica adjudicado o objeto constante do procedimento de inexigibilidade 
de licitação em epígrafe, à pessoa jurídica de direito privado, 
HERMANN PRODUCAO CULTURAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 47.967.202/0001-70, nas seguintes condições: a) Valor global: R$ 
90.000,00 (noventa mil reais); b) Vigência: 60 (sessenta) dias; e c) Objeto: 
“Contratação de show artístico da dupla “Ricco e Léo”, para apresentação 
no dia 28/06/2025 na festividade do peão de Lambari D’Oeste - MT, em 
atendimento ao Convênio nº 0741/2025/SECEL”, conforme demanda da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. Registre-se. Publique-se. Após, 
venham os autos para a respectiva adjudicação.
Lambari D’Oeste-MT, 18 de junho de 2025.
Marcelo Vieira Vitorazzi
Prefeito do Município de Lambari D’Oeste - MT

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 05/2025

Fica homologado o processo de inexigibilidade de licitação em epígrafe, não 
havendo obste à contratação. Registre-se. Publique-se. Após, remetam-se 
os autos para lavratura do instrumento de contrato, segundo diretrizes do(s) 
órgão(s) requisitante(s).
Lambari D’Oeste-MT, 18 de junho de 2025.
Marcelo Vieira Vitorazzi
Prefeito do Município de Lambari D’Oeste - MT

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1704418#194#1720080/>

Protocolo 1704418

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
<#E.G.B#1704217#194#1719860>

AVISO DE RESULTADO - CREDENCIAMENTO 005/2025 - 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente de 
Licitação, comunica a todos os interessados que recebeu documentos 
e credenciou no PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DE IMÓVEIS 

RURAIS (TERRENO) COM AMPLO POTENCIAL PARA EXTRAÇÃO DE 
MATERIAL DE JAZIDA 1ª CATEGORIA (CASCALHO) - PIÇARRA DE 
JAZIDA, AO NATURAL, PARA BASE, SUB-BASE E CASCALHAMENTO 
DE VIAS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES a Pessoa 
Física o Sr. CÉLIO MÁRCIO SIMÕES DE MENEZES inscrito no CPF sob o 
nº xxx.452.321-xx. Matupá - MT, 18 de junho de 2025. SUELEN CRISTINE 
JAROSESKI - Agente de Contratação -
<#E.G.B#1704217#194#1719860/>

Protocolo 1704217

<#E.G.B#1704570#194#1720245>

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - Nº. 028/2025
A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe da pregoeira, 
comunica a todos os interessados que realizará no próximo dia 10 de 
julho de 2025 às 14h30min (Horário de Brasília/DF) por meio do site www.
bllcompras.org.br o “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MARMITAS, 
REFRIGERANTES, SALGADOS E CAFÉ COM LEITE EM ATENDIMENTO 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS NA ZONA URBANA E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ”. Maiores informações através do 
Edital nº. 043/2025, que estará disponível no site https://www.gp.srv.br/
transparencia_matupa/servlet/home_portal_v2 e www.bllcompras.org.br 
ou deve ser solicitado pelo e-mail atendimento@matupa.mt.gov.br ou junto 
à sede da Prefeitura Municipal localizada da Av. Hermínio Ometto, 101, 
ZE-022, fones (66) 3595-3100 das 07h00min às 11h00min. Matupá - MT, 
18 de junho de 2025. ALEXSANDRA TOSTA BATISTA - Pregoeira Oficial -
<#E.G.B#1704570#194#1720245/>

Protocolo 1704570

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
<#E.G.B#1704420#194#1720084>

EXTRATO DO CONTRATO Nº.078/2025.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA - 
MT. CONTRATADA: C E S E BEZERRA EPP.
CNPJ n°.42.204.232/0001-01. OBJETO: Constitui objeto do presente termo 
credenciar pessoa jurídica para CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
QUE TENHAM INTERESSE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM REGIME DE PLANTÃO DE 12 HORAS, 
de forma complementar aos serviços oferecidos no Município de Nova 
Brasilândia/MT, rede Municipal de Saúde/Sistema Único de Saúde, termos 
e condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência Anexo I 
deste Instrumento. VALOR GLOBAL: R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito 
mil Reais). ASSINATURA: 05 de junho de 2025. FUNDAMENTO: De acordo 
com a Lei nº.14.133, de 1º de abril de 2021.
José Antonio Domingos Cardoso
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº.079/2025.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA 
- MT. CONTRATADA: E. LEMES VIEIRA JUNIOR LTDA. CNPJ 
n°.60.675.718/0001-00. OBJETO: Constitui objeto do presente termo 
credenciar pessoa jurídica para CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
QUE TENHAM INTERESSE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM REGIME DE PLANTÃO DE 12 HORAS, 
de forma complementar aos serviços oferecidos no Município de Nova 
Brasilândia/MT, rede Municipal de Saúde/Sistema Único de Saúde, termos 
e condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência Anexo I deste 
Instrumento. VALOR GLOBAL: R$ 157.800,00 (cento e cinquenta e sete mil, 
oitocentos Reais). ASSINATURA: 05 de junho de 2025. FUNDAMENTO: De 
acordo com a Lei nº.14.133, de 1º de abril de 2021.
José Antonio Domingos Cardoso
Prefeito Municipal

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº.116/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA - 
MT. CONTRATADA: MONTENEGRO BUSINESS PARTICIPAÇÕES LTDA; 
CNPJ sob o nº 29.956.581/0001-11. OBJETO: Prorrogação do prazo de 
duração do Contrato Original por mais 06 (seis) meses, vigorando a partir 
de 14 de junho de 2025 até 13 de dezembro de 2025. ASSINATURA: 14 de 
junho de 2025. FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993.
José Antonio Domingos Cardoso
Prefeito Municipal
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO Nº.117/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA - 
MT. CONTRATADA: C. M PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA; CNPJ sob 
o nº 51.921.126/0001-30. OBJETO: Prorrogação do prazo de duração do 
Contrato Original por mais 06 (seis) meses, vigorando a partir de 14 de 
junho de 2025 até 13 de dezembro de 2025. ASSINATURA: 14 de junho 
de 2025. FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 
de 1993.
José Antonio Domingos Cardoso
Prefeito Municipal

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1704420#195#1720084/>

Protocolo 1704420

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE
<#E.G.B#1704531#195#1720206>

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRONICA Nº 
008/2025

O Município de Nova Canaã do Norte, torna público, para conhecimento dos 
interessados que fará contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, a 
ser realizada na forma ELETRÔNICA por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações pela plataforma da BLL, através do site www.bll.org.
br “acesso identificado”, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, tendo por 
finalidade a seleção da proposta mais vantajosa conforme as disposições 
descritas neste aviso e seus anexos, visando a “Contratação de empresa 
para fornecimento de bens destinados à premiação da campanha 
do IPTU 2025, incluindo geladeira, televisão, ar-condicionado e 
motocicleta, conforme demanda da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Nova Canaã do Norte/MT”.O início do recebimento 
das propostas se dará em 24 de junho de 2025 as 09h00min (Horário de 
Brasília), se encerrando no dia 01 de julho de 2025 ás 08h59min (Horário 
de Brasília). INTEGRA do Aviso e Anexos: por meio do site: www.bll.org.br 
e no site da Prefeitura: www.novacanaadonorte.mt.gov.br.

Nova Canaã do Norte-MT, 18 de junho de 2025.

ELAINE DOS REIS
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
<#E.G.B#1704531#195#1720206/>

Protocolo 1704531

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ
<#E.G.B#1704205#195#1719846>

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO 017/2025.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS PARA DAE - 
DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO ATENDENDO A SECRETARIA 
DE MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE NOVA MARINGÁ - MT,
Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do 
resultado apresentado pela Pregoeira e Comissão de Apoio, HOMOLOGO 
o presente certame, para que produza todos os efeitos legais previstos 
em conformidade com as Leis 14.133/21, LC 123/2006, com o Decreto 
Municipal 005/2024 e suas alterações, bem como pelas disposições 
estabelecidas no Edital.
EMPRESAS VENCEDORAS: MANY COMERCIO IMPORTACAO 
E EXPORTACAO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
54.566.285/0001-51. ITENS: 01, 02, 03, 04, 05 11, 12, 18, 19 e 20. VALOR 
TOTAL R$ 4.927,50 (quatro mil novecentos e vinte e sete reais e cinquenta 
centavos).
MF DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 60.388.517/0001-21. ITEM: 06. VALOR 
TOTAL 1.142,00 (mil e cento e quarenta e dois reais).
BHATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 82.150.483/0001-75. ITEM: 07. VALOR TOTAL R$ 2.651,10 (dois 
mil e seiscentos e cinquenta e um reais e dez centavos).
COMERCIAL VANGUARDEIRA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o número 
10.942.831/0001-36. ITENS: 08, 09, 10, 17, e 22. VALOR TOTAL R$ 
85.803,50 (oitenta e cinco mil e oitenta e tres reais e cinquenta centavos).
EURO-SANEAMENTO COMERCIO E SERVICOS DE MATERIAIS LTDA 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 34.675.723/0001-02. ITENS: 16, e 21. 
VALOR TOTAL R$ 97.801,00 (noventa e sete mil e oitocentos e um reais).
LUPY BRASIL VALVULAS E EQUIPAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ/
MF sob o número 26.133.037/0001-81. ITENS: 13 e 15. VALOR TOTAL R$ 
11.210,00 (onze mil e duzentos e dez reais).
SANEFLUI MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o 

número 58.269.137/0001-26. ITEM: 14. VALOR TOTAL R$ 3.615,00 (três 

mil e seiscentos e quinze reais).

JM MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E FERRAMENTAS LTDA inscrita 

no CNPJ/MF sob o número 50.361.495/0001-52. ITEM: 23. VALOR TOTAL 

R$ 70.690,00 (setenta mil e seiscentos e noventa reais).

Nova Maringá - MT, 18 de junho de 2025.

ANA MARIA URQUIZA CASAGRANDE - Prefeita Municipal
<#E.G.B#1704205#195#1719846/>

Protocolo 1704205

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA
<#E.G.B#1704409#195#1720071>

AVISO DE LICITAÇÕES- PREGÃO ELETRÔNICO P/ REGISTRO DE 

PREÇOS. PROCESSO Nº 041/2025- PE 020/2025.

O Município de P. da Serra- MT, torna público para conhecimento dos int., 

que fará Licitação na mod. de PR ELETRÔNICO P/ REG. DE PREÇOS Nº 

020/2025, tendo como OBJETO: REGISTRAR PREÇOS OBJETIVANDO 

A AQUISIÇÃO DE UMA MÁQUINA CENTRÍFUGA, PARA SUPRIR 

AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO MUNICIPAL “EDMUNDO 

FRANCISCO DE MELO”, DE PLANALTO DA SERRA/MT, BEM COMO 

DE LIXEIRAS SELETIVAS PARA COLETA DE LIXO URBANO, EM 

ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS DE PLANALTO DA SERRA/MT, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no termo de referência, ANEXO I - parte integrante 

do edital,  com realização prevista para 03/07/2025, ás 15:00 horas (horário 

de Brasília).  O Edital completo está a disp. dos int. gratuitamente, na Pref. 

Mun. de P. da Serra - MT e no Site: www.planaltodaserra.mt.gov.br e 

no site: site: www.licitanet.com.br, sala de licitações, Praça São Carlos, 

nº 755, Centro, P. da Serra/MT, Tel: 66 3328-6101. Email: licitacao@

planaltodaserra.mt.gov.br. CLÁUDIA MÁRCIA S. RODRIGUES - AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÕES- PREGÃO ELETRÔNICO P/ REGISTRO DE 

PREÇOS. PROCESSO Nº 042/2025- PE 021/2025.

O Município de P. da Serra- MT, torna público para conhecimento 

dos int., que fará Licitação na mod. de PR ELETRÔNICO P/ REG. DE 

PREÇOS Nº 021/2025, tendo como OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS DESTINADOS À BANDA DE 

FANFARRA MUNICIPAL, VISANDO APRESENTAÇÕES NO DESFILE 

CÍVICO E EM OUTROS PROJETOS OU EVENTOS PROMOVIDOS PELO 

MUNICIPIO DE PLANALTO DA SERRA-MT, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no termo de referência, ANEXO I - parte integrante 

do edital, com realização prevista para 04/07/2025, ás 09:00 horas (horário 

de Brasília).  O Edital completo está a disp. dos int. gratuitamente, na Pref. 

Mun. de P. da Serra - MT e no Site: www.planaltodaserra.mt.gov.br e 

no site: site: www.licitanet.com.br, sala de licitações, Praça São Carlos, 

nº 755, Centro, P. da Serra/MT, Tel: 66 3328-6101. Email: licitacao@

planaltodaserra.mt.gov.br. CLÁUDIA MÁRCIA S. RODRIGUES - AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO.
<#E.G.B#1704409#195#1720071/>

Protocolo 1704409

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
<#E.G.B#1704169#195#1719809>

EXTRATO DE CONTRATO Nº 151/2025

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 151/2025

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 14.133/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ponte Branca MT

CONTRATADO: HI TECH NET LTDA

CNPJ: 06.133.628/0001-41

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM DISPONIBILIZAÇÃO DE INTERNET 

BANDA LARGA FIBRA ÓPTICA, PARA ATENDER A DEMANDA DAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PONTE BRANCA - MT.

VALOR: R$ 48.240,00 (quarenta e oito mil, duzentos e quarenta reais)

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2025

VIGENCIA: 18/06/2025 à 18/06/2026
<#E.G.B#1704169#195#1719809/>

Protocolo 1704169
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<#E.G.B#1704174#196#1719814>

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 09/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 25/2025

Artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

O Sr. Clayton Parreira da Silva, Prefeito Municipal Interino no uso das 
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 
75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021, AUDJUDICO E HOMOLOGO A 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 09/2025, nos termos descritos abaixo:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM DISPONIBILIZAÇÃO DE INTERNET BANDA LARGA 
FIBRA ÓPTICA, PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE PONTE BRANCA - MT, em favor da empresa HI TECH 
NET LTDA devidamente inscrita no CNPJ sob nº 06.133.628/0001-41, com 
valor total de R$ 48.240,00 (quarenta e oito mil, duzentos e quarenta reais).
A homologação da presente Dispensa de Licitação é feita nos termos do 
artigo 71, inciso IV da Lei n.º 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos apresentados 
pela empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições 
previstas na lei.
A empresa fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas 
no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei n.º 
14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e 
prazos estipulados.
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação 
no Diário Oficial, para fins de publicidade e transparência, nos termos do 
artigo 54 da Lei n.º 14.133/2021.

Ponte Branca, 17 de junho de 2025.

_________________________
Clayton Parreira da Silva

Prefeito Municipal Interino
<#E.G.B#1704174#196#1719814/>

Protocolo 1704174

<#E.G.B#1704306#196#1719965>

EXTRATO DO VI TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 28/2022

Objeto: Prorrogação de Prazo
Contratante: Município de Ponte Branca - MT
Contratada: A S Construtora LTDA-ME
CNPJ: 22.618.893/0001-76
Período: 05/03/2025 à 05/07/2025
Data do Aditivo: 04/05/2025
Amparo Legal Lei nº 8.666 de 21.06.93. art.57, inciso II.
<#E.G.B#1704306#196#1719965/>

Protocolo 1704306

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA
<#E.G.B#1704208#196#1719851>

AVISO CONCORRENCIA N. 003/2025- PMPL
PROCESSO N. 067/2025

A Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda, 
no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar no dia 07 de julho de 2025, às 08h, na sede 
da Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda, sito Av. Marechal Rondon, 
n. 522, licitação na modalidade Concorrência para CONTRATACAO DE 
EMPRESA PARA CONSTRUCAO DE QUADRA POLIESPORTIVA 
COBERTA COM VESTIARIOS NA ESCOLA MUNICIPAL ARLINDO 
ANTONIO NOGUEIRA MT 473 VILA TRIUNFO ZONA RUAL DE PONTES 
E LACERDA. Os interessados poderão obter informações e cópia do edital 
completo no endereço acima citado no horário de expediente das 07h às 
11h e 13h as 17h em dias uteis ou no endereço eletrônico: licitacao@
ponteselacerda.mt.gov.br ou site www.ponteselacerda.mt.gov.br - PORTAL 
DA TRANSPARENCIA 2025 - LICITAÇÃO - LICITAÇÃO. Pontes e Lacerda/
MT, 17 de junho de 2025.

TACIANE NAYARA NASCIMENTO BEZERRA - COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO
<#E.G.B#1704208#196#1719851/>

Protocolo 1704208

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE
<#E.G.B#1704222#196#1719867>

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 74/2025 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 02/2025, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
01/2025.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE-MT.
EMPRESA: KLEBER LEITE PEREIRA JUNIOR, inscrito com CPF nº 
021.022.811-32.
OBJETO: Credenciamento e respectivo Contrato, de Leiloeiro Público 
Oficial, pessoa física devidamente matriculado na Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso, para realização de leilões para a Administração 
Pública Municipal, de forma presencial, ou no formato híbrido sendo 
presencial e on-line simultaneamente, com a presença física do leiloeiro 
na sede deste município, não sendo admitido outra forma, para venda de 
Bens Móveis Diversos em estado de sucatas, sucateados, inservíveis ou 
antieconômicos e demais desafetados, disponível para alienação, para 
atender as necessidades da Secretaria de Administração de Porto Alegre 
do Norte/MT, conforme TERMO DE REFERENCIA.
O prazo de vigência do Contrato Administrativo 18/06/2025 até 18/06/2026.
CARLOS ROBERTO TOMAZETTO
PREFEITO MUNICIPAL
<#E.G.B#1704222#196#1719867/>

Protocolo 1704222
<#E.G.B#1704245#196#1719894>

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 62/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 42/2024, PREGÃO 
PRESENCIAL nº 13/2024.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE-MT.
EMPRESA: PAVILOC PAVIMENTAÇÃO E LOCAÇÃO LTDA - CNPJ nº. 
50.443.074/0001-70
O presente aditivo tem por objeto a primeira prorrogação da vigência do 
Contrato Original contados a partir de 21 de junho de 2025 até 31 de 
dezembro de 2025.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM MAQUINAS, CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS PARA - 
PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA MT-550, TRECHO: Perímetro Urbano 
Porto Alegre do Norte - Entr.º MT-412, Sub Trecho: com extensão de 15 
km.  As despesas decorrentes da prestação dos serviços correrão à conta 
de recursos decorrente do Convênio 0979/2023, firmados com Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato Grosso, para atender as 
necessidades da Secretaria de Viação e Obras Públicas.
PORTO ALEGRE DO NORTE/MT, 02 de junho de 2025.
CARLOS ROBERTO TOMAZETTO
PREFEITO MUNICIPAL
<#E.G.B#1704245#196#1719894/>

Protocolo 1704245
<#E.G.B#1704247#196#1719895>

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 72/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 42/2024, PREGÃO 
PRESENCIAL nº 13/2024.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE-MT.
EMPRESA: PAVILOC PAVIMENTAÇÃO E LOCAÇÃO LTDA - CNPJ nº. 
50.443.074/0001-70
O presente aditivo tem por objeto a primeira prorrogação da vigência 
do Contrato Original contados a partir de 23 de maio de 2025 até 21 de 
novembro 2025.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM MAQUINAS, CAMINHOES E EQUIPAMENTOS PARA - 
PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA MT-550, TRECHO: Perímetro Urbano 
Porto Alegre do Norte - Entr.º MT-412, Sub Trecho: com extensão de 15 
km.  As despesas decorrentes da prestação dos serviços correrão à conta 
de recursos decorrente do Convênio 0979/2023, firmados com Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato Grosso, para atender as 
necessidades Secretaria de Viação e Obras Públicas.
PORTO ALEGRE DO NORTE/MT, 19 de maio de 2025.
CARLOS ROBERTO TOMAZETTO
PREFEITO MUNICIPAL
<#E.G.B#1704247#196#1719895/>

Protocolo 1704247
<#E.G.B#1704491#196#1720163>

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025

O Município de Porto Alegre do Norte/MT, torna público para conhecimento 
dos interessados Resultado do Pregão Eletrônico nº 26/2025, do tipo 
menor preço por item, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 
REFERENTE A PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE Nº DA PROPOSTA 14362.357000/1240-01, 
EMENDA 43270003 DA DEPUTADA FEDERAL CORONEL FERNANDA. 
REFERENTE AO USO CONTINUO DAS UNIDADES DE SAÚDE DE 
PORTO ALEGRE DO NORTE - MT. ATENDENDO A SECRETARIA DE 
SAÚDE. Sagrou-Se Vencedora As Empresas: OLMI INFORMATICA LTDA 
Inscrito No CNPJ: 00.789.321/0001-17 Item 01 Valor Global R$ 21.637,00; 
S3M EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS EIRELI 
Inscrito No CNPJ: 14.805.780/0001-51 Itens 02,04,05,09,10,11,12,15,16 
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19 E 21- Valor  Global R$ 54.188,45; DENTEMED EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA Inscrito No CNPJ: 07.897.039/0001-00 Itens 
03 E 06 - Valor Global R$ 44.167,99; OP QUIRINO DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Inscrito No CNPJ: 22.228.679/0001-03 
Itens 7 E 8 - Valor Global R$ 10.955,00; JT COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS LTDA Inscrito No CNPJ: 54.647.123/0001-48 Itens 17 E 20 - 
Valor Global R$ 1.883,00; HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA Inscrito No 
CNPJ: 16.847.666/0001-10 Item 18 - Valor Global R$ 8.373,60; PIETRA 
ODONTO IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIDORA LTDA Inscrito No CNPJ 
28.877.319/0001-19 item 22 - Valor Global R$ 1.300,00. Visto que atendeu 
a todos os requisitos do edital supracitado.
Porto Alegre do Norte/MT, 18 de Junho de 2025.

Carlos Roberto Tomazetto
Prefeito Municipal.
<#E.G.B#1704491#197#1720163/>

Protocolo 1704491

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
<#E.G.B#1704381#197#1720042>

CONTRATO Nº: 381/2024
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 568/2024. CONTRATADA: BED 
EVENTOS E PRODUÇÕES LTDA. OBJETO: SHOW ARTISITCO 
REVEILLON. VALOR: R$ 250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL 
REAIS). VIGÊNCIA: 03 (TRES). DATA: 30/12/2025.

CONTRATO Nº: 87/2025
LICITAÇÃO: DISPENSA Nº 12/2025. CONTRATADA: COUNTRY MIX 
PRODUÇOES E EVENTOS LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TENDAS. VALOR: 
R$ 53.208,60 (CINQUENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS E OITO REAIS 
E SESSENTA CENTAVOS). VIGÊNCIA: 12 (DOZE MESES). DATA: 
16/04/2025.

CONTRATO Nº: 93/2025
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 135/2025. CONTRATADA: CRIATIVE 
MUSIC LTDA. OBJETO: APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA PARA ATENDER 
A DEMANDA DE SHOWS NO EVENTO PRIMACANTA 2025. VALOR: R$ 
150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAI). VIGÊNCIA: 03 (TRES 
MESES). DATA: 28/04/2025.

CONTRATO Nº: 94/2025
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 138/2025. CONTRATADA: CRIATIVE 
MUSIC LTDA. OBJETO: APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA PARA ATENDER A 
DEMANDA DE SHOWS NO EVENTO ANIVERSÁRIO DA CIDADE 2025. 
VALOR: R$150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS). VIGÊNCIA: 
03 (TRES MESES). DATA: 16/04/2025.

CONTRATO Nº: 95/2025
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 130/2025. CONTRATADA: CARUS 
MARCANTE E MARCANTE LTDA. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL. 
VALOR: R$300.00,00(TREZENTOS MIL REIAS). VIGÊNCIA: 12 (DOZE 
MESES). DATA: 28/04/2025.

CONTRATO Nº: 96/2025
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 160/2025. CONTRATADA: CP45 
SHOWS E EVENTOS LTDA. OBJETO: APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 
PARA ATENDER A DEMANDA DE SHOWS NO EVENTO ANIVERSÁRIO 
DA CIDADE 2025. VALOR: R$ 220.000,00 (DUZENTOS E VINTE MIL 
REAIS). VIGÊNCIA: 03 (TRES MESES). DATA: 30/04/2025.

CONTRATO Nº: 97/2025
LICITAÇÃO: PREGÃO Nº 51/2024. CONTRATADA: MINATTO SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA. OBJETO: SERVIÇOS DE VIGILANTES ARMADOS E 
DESARMADOS, PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS. VALOR: R$ 
942.720,00 (NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS MIL SETECENTOS E 
VINTE REAIS). VIGÊNCIA: 12 (DOZE MESES). DATA: 29/04/2025.

CONTRATO Nº: 98/2025
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 158/2025. CONTRATADA: L.G. REIS 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA. OBJETO: APRESENTAÇÃO 
ARTÍSTICA PARA ATENDER A DEMANDA DE SHOWS NO EVENTO 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE 2025. VALOR: R$ 320.000,00 (TREZENTOS 
E VINTE MIL REAIS). VIGÊNCIA: 03 (TRES MESES). DATA: 30/04/2025.

CONTRATO Nº: 99/2025
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 159/2025. CONTRATADA: 
ISRAEL E RODOLFFO PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA. OBJETO: 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA PARA ATENDER A DEMANDA DE SHOWS 
NO EVENTO ANIVERSÁRIO DA CIDADE 2025. VALOR: R$ 500.000,00 
(QUINHENTOS MIL REAIS). VIGÊNCIA: 03 (TRES MESES). DATA: 
30/04/2025.

CONTRATO Nº: 101/2025
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 186/2025. CONTRATADA: NOVA ERA 
MEDICINA LTDA. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
COMO MÉDICO PLANTONISTA. VALOR: R$ 248.335,20 (DUZENTOS E 
QUARENTA E OITO MIL TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E VINTE 
CENTAVOS). VIGÊNCIA: 12 (DOZE MESES). DATA: 15/05/2025.

CONTRATO Nº: 102/2025
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 197/2025. CONTRATADA: EMILLY 
FRANCIELY SANTOS SILVA BRITO. OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DANÇAS URBANAS. VALOR: R$ 16.000,00 (DEZESEIS 
MIL REAIS). VIGÊNCIA: 07 (SETE MESES). DATA: 16/05/2025.

CONTRATO Nº: 103/2025
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 196/2025. CONTRATADA: WILLIAN 
ALMEIDA DE ARAUJO. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DANÇAS URBANAS. VALOR: R$ 16.000,00 (DEZESEIS MIL REAIS). 
VIGÊNCIA: 07 (SETE MESES). DATA: 16/05/2025.

CONTRATO Nº: 109/2025
LICITAÇÃO: DISPENSA Nº 13/2025. CONTRATADA: 4U DIGITAL 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE SCANNER 
DE MESA 50PPM, PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL. VALOR: 41.993,88 (QUARENTA E UM 
MIL NOVECENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E OITO 
CENTAVOS). VIGÊNCIA: 12 (DOZE MESES). DATA: 22/05/2025.

CONTRATO Nº: 110/2025
LICITAÇÃO: PREGÃO Nº 05/2025. CONTRATADA: AGNUS TOUR VIAGEM 
E TURISMO LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGEM TERRESTRE 
INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAIS. VALOR: 40.000,00 (QUARENTA 
MIL REAIS). VIGÊNCIA: 12 (DOZE MESES). DATA: 23/05/2025.

CONTRATO Nº: 111/2025
LICITAÇÃO: DISPENSA Nº 10/2025. CONTRATADA: VALBERTO 
COSTA FILHO LTDA. OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
ELÉTRICOS PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO; 
QDG E ALIMENTADORES, FORNECENDO OS MATERIAIS, MÃO 
DE OBRA, EQUIPAMENTOS. VALOR: 73.694,21 (SETENTA E TRÊS 
MIL SEISCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS CINTEM E UM MIL 
CENTAVOS). VIGÊNCIA: 12 (DOZE MESES). DATA: 23/05/2025.

CONTRATO Nº: 112/2025
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 215/2025. CONTRATADA: THALIA DOS 
SANTOS BARBOSA. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DANÇAS 
URBANAS. VALOR: R$ 13.000,00 (TREZE MIL REAIS). VIGÊNCIA: 03 
(TRES MESES). DATA: 23/05/2025.

CONTRATO Nº: 113/2025
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 215/2025. CONTRATADA: ROZINEDI 
TEREZINHA GIEHL. OBJETO: PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA 
O DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS ARTÍSTICO- CULTURAIS. 
VALOR: R$ 16.380,00 (DEZESEIS MIL TREZENTOS E OITENTA REAIS). 
VIGÊNCIA: 03 (TRÊS MESES). DATA: 16/05/2025.

CONTRATO Nº: 114/2025
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 226/2025. CONTRATADA: 
JOÃO MANUEL LOURO VINAGRE. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS CAPACITADOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
OFICINAS ARTÍSTICO- CULTURAIS. VALOR: R$ 10.500,00 (DEZ MIL E 
QUINHENTOS REAIS). VIGÊNCIA: 03 (TRÊS MESES). DATA: 28/05/2025.

CONTRATO Nº: 115/2025
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 235/2025. CONTRATADA: CASA DE 
APOIO RECANTO FELIZ LTDA. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DO TIPO CASA DE APOIO (INCLUSO HOSPEDAGEM, REFEIÇÕES 
E TRANSPORTE) COM SEDE NAS CIDADES DE RONDONÓPOLIS E 
CUIABÁ. VALOR: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS). VIGÊNCIA: 12 
(DOZE MESES). DATA: 29/05/2025.

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: Nº 135/2024. LICITAÇÃO: PREGÃO 107/2023. 
CONTRATADA: DUARTE AMORIM E AMORIM LTDA EPP. OBJETO 
TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL. DATA DA ASSINATURA: 
07/05/2025.
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TERMO ADITIVO N. º 01

CONTRATO: Nº 093/2024. LICITAÇÃO: PREGÃO 002/2023. 
CONTRATADA: JUAREZ ALVES MOREIRA JUNIOR. OBJETO TERMO 
ADITIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL. DATA DA ASSINATURA: 
05/04/2025.

TERMO ADITIVO N. º 02
CONTRATO: Nº 093/2024. LICITAÇÃO: PREGÃO 002/2023. 
CONTRATADA: JUAREZ ALVES MOREIRA JUNIOR. OBJETO TERMO 
ADITIVO: ADITIVO DE VALOR R$ 40.000,00. DATA DA ASSINATURA: 
15/04/2025.

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: Nº 079/2024. LICITAÇÃO: DISPENSA 05/2024. 
CONTRATADA: OLIVEIRA FREITAS & CIA LTDA EPP. OBJETO TERMO 
ADITIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL. DATA DA ASSINATURA: 
25/03/2025

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: Nº 370/2024. LICITAÇÃO: ADESAO 18/2024. CONTRATADA: 
SOUZA FRANCO CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO TERMO ADITIVO: 
ADITIVO DE PRAZO E VALOR R$ 375.952,62. DATA DA ASSINATURA: 
06/05/2025.

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: TERMO DE COLABORAÇÃO. LICITAÇÃO: 
INEXIGIBILIDADE 55/2024. CONTRATADA: CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR - CBM. OBJETO TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL. 
DATA DA ASSINATURA: 20/01/2025.

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: TERMO DE COLABORAÇÃO. LICITAÇÃO: 
INEXIGIBILIDADE 55/2024. CONTRATADA: POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE MATO GROSSO. OBJETO TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO 
CONTRATUAL. DATA DA ASSINATURA: 20/01/2025.

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: Nº 019/2024. LICITAÇÃO: PREGAO 40/2023. CONTRATADA: 
LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS E REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA. OBJETO TERMO ADITIVO: REPACTUAÇÃO. DATA 
DA ASSINATURA: 22/01/2025.

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: Nº 91/2024. LICITAÇÃO: PREGAO 27/2023. CONTRATADA: 
MEDICAL FIX IMAGENS. OBJETO TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO 
CONTRATUAL. DATA DA ASSINATURA: 04/04/2025.

TERMO ADITIVO N. º 02
CONTRATO: Nº 21/2024. LICITAÇÃO: PREGAO 99/2023. CONTRATADA: 
EXCELLENCE SERVICE E CONSTRUÇÕES EIRELI. OBJETO TERMO 
ADITIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL. DATA DA ASSINATURA: 
01/02/2025.

TERMO ADITIVO N. º 02
CONTRATO: Nº 103/2024. LICITAÇÃO: PREGAO 29/2023. CONTRATADA: 
SETA SERVICOS E TERCEIRIZACOES LTDA. OBJETO TERMO ADITIVO: 
ADITIVO DE VALOR R$ 113.151,46. DATA DA ASSINATURA: 13/02/2025.

TERMO ADITIVO N. º 02
CONTRATO: Nº 72/2024. LICITAÇÃO: PREGAO 141/2023. CONTRATADA: 
SEGER SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA. OBJETO 
TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL. DATA DA ASSINATURA: 
21/03/2025.

TERMO ADITIVO N. º 03
CONTRATO: Nº 132/2024. LICITAÇÃO: PREGAO 16/2024. CONTRATADA: 
PANTANAL GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA. OBJETO TERMO ADITIVO: 
ADITIVO DE VALOR R$ 100.000,00. DATA DA ASSINATURA: 17/03/2025.

TERMO ADITIVO N. º 04
CONTRATO: Nº 11/2021. LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE 004/2021. 
CONTRATADA: MULTISIG GEOPROCESSAMENTO - LTDA. OBJETO 
TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL. DATA DA ASSINATURA: 
16/02/2025.

TERMO ADITIVO N. º 05
CONTRATO: TERMO DE COLABORAÇÃO 008/2018. LICITAÇÃO: INEX. 
CONTRATADA: CENTRO SOCIAL NOSSA SENHORA APARECIDA. 
OBJETO TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL. DATA DA 
ASSINATURA: 31/01/2025.

TERMO ADITIVO N. º 07
CONTRATO: Nº 147/2018. LICITAÇÃO: DISPENSA 017/2018. 
CONTRATADA: VALDEMIR JOSE DOS SANTOS. OBJETO TERMO 
ADITIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL. DATA DA ASSINATURA: 
02/01/2025.

TERMO ADITIVO N. º 13
CONTRATO: Nº 38/2014. LICITAÇÃO: DISPENSA 004/2014. 
CONTRATADA: CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS URSULINAS DO 
CORAÇÃO DE JESUS. OBJETO TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO 
CONTRATUAL. DATA DA ASSINATURA: 02/01/2025.

TERMO ADITIVO N. º 02
CONTRATO: Nº 303/2024. LICITAÇÃO: CONCORRENCIA 008/2024. 
CONTRATADA: AGAPE CONSTRUTOTA LTDA. OBJETO TERMO 
ADITIVO: ADITIVO DE PRAZO. DATA DA ASSINATURA: 05/05/2025.

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: Nº 135/2024. LICITAÇÃO: PREGAO 107/2023. 
CONTRATADA: DUARTE AMORIM E AMORIM LTDA - EPP. OBJETO 
TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL. DATA DA ASSINATURA: 
07/05/2025.

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: Nº 101/2024. LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE 124/2024. 
CONTRATADA: INEMATT - INSTITUTO NEFROLOGICO LTDA. OBJETO 
TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL. DATA DA ASSINATURA: 
16/04/2025.

TERMO ADITIVO N. º 14
CONTRATO: Nº 141/2022. LICITAÇÃO: PREGAO 54/2022. CONTRATADA: 
INTERLIMP SERVIÇOS TERCERIZADOS LTDA. OBJETO TERMO 
ADITIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL. DATA DA ASSINATURA: 
01/01/2025.

TERMO ADITIVO N. º 22
CONTRATO: Nº 040/2012. LICITAÇÃO: DISPENSA 002/2012. 
CONTRATADA: DIOCESE DE PRIMAVERA DO LESTE - PARANATINGA. 
OBJETO TERMO ADITIVO: ADITIVO DE PRAZO. DATA DA ASSINATURA: 
28/04/2025.

TERMO ADITIVO N. º 21
CONTRATO: Nº 040/2012. LICITAÇÃO: DISPENSA 002/2012. 
CONTRATADA: DIOCESE DE PRIMAVERA DO LESTE - PARANATINGA. 
OBJETO TERMO ADITIVO: ADITIVO DE PRAZO. DATA DA ASSINATURA: 
02/01/2025.

TERMO ADITIVO N. º 12
CONTRATO: Nº 101/2013. LICITAÇÃO: DISPENSA 25/2013. 
CONTRATADA: DIONISIO FERREIRA DOS SANTOS. OBJETO TERMO 
ADITIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL. DATA DA ASSINATURA: 
02/01/2025.

TERMO ADITIVO N. º 02
CONTRATO: Nº 110/2023. LICITAÇÃO: DISPENSA 005/2023. 
CONTRATADA: CONGREGAÇÃO DAS IRMAS URSULINAS DO 
CORAÇÃO DE JESUS AGONIZANTE. OBJETO TERMO ADITIVO: 
RENOVAÇÃO CONTRATUAL. DATA DA ASSINATURA: 06/06/2025.

TERMO ADITIVO N. º 06
CONTRATO: Nº 140/2023. LICITAÇÃO: CONCORRENCIA 016/2024. 
CONTRATADA: MSR ENGENHARIA EIRELI - EPP. OBJETO TERMO 
ADITIVO: ADITIVO DE PRAZO. DATA DA ASSINATURA: 16/05/2025.

TERMO ADITIVO N. º 02
CONTRATO: Nº 364/2024. LICITAÇÃO: PREGAO 57/2024. CONTRATADA: 
WILLIAN B DE OLIVEIRA. OBJETO TERMO ADITIVO: ADITIVO DE VALOR 
R$ 974,00. DATA DA ASSINATURA: 14/04/2025.

TERMO ADITIVO N. º 03
CONTRATO: Nº 364/2024. LICITAÇÃO: PREGAO 57/2024. CONTRATADA: 
WILLIAN B DE OLIVEIRA. OBJETO TERMO ADITIVO: ADITIVO DE VALOR 
R$ 717,60. DATA DA ASSINATURA: 14/04/2025.
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TERMO ADITIVO N. º 08

CONTRATO: Nº 033/2022. LICITAÇÃO: PREGAO 135/2021. 
CONTRATADA: AVAL NEGOCIOS E INTERMEDIAÇÕES - EIRELI. 
OBJETO TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL. DATA DA 
ASSINATURA: 08/04/2025.

TERMO ADITIVO N. º 02
CONTRATO: Nº 107/2023. LICITAÇÃO: PREGAO 09/2023. CONTRATADA: 
JK SERVICOS E SEGURANCA LTDA. OBJETO TERMO ADITIVO: 
RENOVAÇÃO CONTRATUAL. DATA DA ASSINATURA: 20/05/2025.

TERMO ADITIVO N. º 03
CONTRATO: Nº 99/2024. LICITAÇÃO: PREGAO 135/2023. CONTRATADA: 
COMERCIO DE GAS PRIMAVERA LTDA. OBJETO TERMO ADITIVO: 
RENOVAÇÃO CONTRATUAL. DATA DA ASSINATURA: 01/04/2025.

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: Nº 17/2024. LICITAÇÃO: ADESAO 17/2024. CONTRATADA: 
IVG BRASIL LTDA. OBJETO TERMO ADITIVO: APOSTILAMENTO. DATA 
DA ASSINATURA: 07/05/2025.

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: Nº 81/2025. LICITAÇÃO: PREGAO 81/2024. CONTRATADA: 
SOLUÇÃO EVENTOS LTDA. OBJETO TERMO ADITIVO: ADITIVO DE 
VALOR R$ 228.132,90. DATA DA ASSINATURA: 08/05/2025.

TERMO ADITIVO N. º 05
CONTRATO: Nº 141/2023. LICITAÇÃO: CONCORRENCIA 017/2022. 
CONTRATADA: MSR ENGENHARIA EIRELI - EPP. OBJETO TERMO 
ADITIVO: ADITIVO DE PRAZO. DATA DA ASSINATURA: 16/04/2025.

TERMO ADITIVO N. º 03
CONTRATO: Nº 103/2024. LICITAÇÃO: PREGAO 108/2023. 
CONTRATADA: SETA SERVIÇOS E TERCERIZAÇÕES LTDA. OBJETO 
TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL. DATA DA ASSINATURA: 
22/04/2025.

TERMO ADITIVO N. º 02
CONTRATO: Nº 130/2024. LICITAÇÃO: PREGAO 102/2023. 
CONTRATADA: APP LOCAÇÃO DE OUTDOORS E PAINEIS LTDA. 
OBJETO TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL. DATA DA 
ASSINATURA: 08/05/2025.

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: Nº 103/2024. LICITAÇÃO: PREGAO 29/2023. CONTRATADA: 
SETA SERVIÇOS E TERCERIZAÇÕES LTDA. OBJETO TERMO 
ADITIVO: APOSTILAMENTO DOS SOCIOS PROPRIETARIOS. DATA DA 
ASSINATURA: 18/04/2025.

TERMO ADITIVO N. º 06
CONTRATO: Nº 132/2024. LICITAÇÃO: PREGAO 016/2024. 
CONTRATADA: PANTANAL GESTAO E TECNOLOGIA LTDA. OBJETO 
TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL. DATA DA ASSINATURA: 
09/05/2025.

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: Nº 72/2024. LICITAÇÃO: PREGAO 141/2023. CONTRATADA: 
SEGER SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA. OBJETO 
TERMO ADITIVO: RETIFICAÇÃO AO SEGUNDO TERMO ADITIVO. DATA 
DA ASSINATURA: 30/05/2025.

TERMO ADITIVO N. º 03
CONTRATO: Nº 72/2024. LICITAÇÃO: PREGAO 141/2023. CONTRATADA: 
SEGER SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA. OBJETO 
TERMO ADITIVO: REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. DATA DA 
ASSINATURA: 30/05/2025.

TERMO ADITIVO N. º 47
CONTRATO: Nº 194/2022. LICITAÇÃO: PREGAO 85/2022. CONTRATADA: 
CENTRO AMERICA COMERCIO SERVIÇO GESTAO E TECNOLOGIA 
LTDA. OBJETO TERMO ADITIVO: ADITIVO DE VALOR R$ 53.000,00. 
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2025.

TERMO ADITIVO N. º 02
CONTRATO: Nº 276/2023. LICITAÇÃO: PREGAO 127/2023. 
CONTRATADA: PANTANAL GESTAO E TECNOLOGIA LTDA. OBJETO 
TERMO ADITIVO: ADITIVO DE VALOR R$ 4.174.324,89. DATA DA 
ASSINATURA: 28/05/2025.

TERMO ADITIVO N. º 08
CONTRATO: Nº 132/2024. LICITAÇÃO: PREGAO 16/2024. CONTRATADA: 
PANTANAL GESTAO E TECNOLOGIA LTDA. OBJETO TERMO ADITIVO: 
ADITIVO DE VALOR R$ 300.000,00. DATA DA ASSINATURA: 23/05/2025.

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: Nº 222/2024. LICITAÇÃO: PREGAO 38/2024. CONTRATADA: 
M.R. TRANSPORTE DE PACIENTES LTDA. OBJETO TERMO ADITIVO: 
RENOVAÇÃO CONTRATUAL. DATA DA ASSINATURA: 04/06/2025.

TERMO ADITIVO N. º 03
CONTRATO: Nº 152/2024. LICITAÇÃO: PREGAO 22/2024. CONTRATADA: 
JR CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. OBJETO 
TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL. DATA DA ASSINATURA: 
23/05/2025.

TERMO ADITIVO N. º 07
CONTRATO: Nº 132/2024. LICITAÇÃO: PREGAO 16/2024. CONTRATADA: 
PANTANAL GESTAO E TECNOLOGIA LTDA. OBJETO TERMO ADITIVO: 
ADITIVO DE VALOR R$ 150.000,00. DATA DA ASSINATURA: 21/05/2025.

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: Nº 010/2025. LICITAÇÃO: INEX 13/2025. CONTRATADA: 
APOLO HOSPITAL VETERINARIO LTDA. OBJETO TERMO ADITIVO: 
ADITIVO DE PRAZO. DATA DA ASSINATURA: 06/04/2025.

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: Nº 17/2025. LICITAÇÃO: INEX 21/2025. CONTRATADA: E. 
ALVES DE SOUZA RACOES LTDA. OBJETO TERMO ADITIVO: ADITIVO 
DE PRAZO. DATA DA ASSINATURA: 06/04/2025.

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: Nº 279/2024. LICITAÇÃO: INEX 193/2024. CONTRATADA: 
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS VORMSI LTDA. OBJETO 
TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL. DATA DA ASSINATURA: 
11/06/2025.

TERMO ADITIVO N. º 50
CONTRATO: Nº 194/2022. LICITAÇÃO: PREGAO 85/2022. CONTRATADA: 
CENTRO AMERICA COM SERV GESTAO E TECNOLOGIA LTDA. 
OBJETO TERMO ADITIVO: ADITIVO DE VALOR R$ 60.000,00. DATA DA 
ASSINATURA: 26/05/2025.

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: Nº 84/2025. LICITAÇÃO: ADESAO 02/2025. CONTRATADA: 
C&F EDUCACIONAL E COM DE PAPELARIA LTDA. OBJETO TERMO 
ADITIVO: ADITIVO DE VALOR R$ 134.662,20. DATA DA ASSINATURA: 
26/05/2025.

TERMO ADITIVO N. º 07
CONTRATO: Nº 247/2022. LICITAÇÃO: CONCORRENCIA 10/2022. 
CONTRATADA: COMERCIO E IND BRASILEIRA DE ESTRUTURAS 
PRE MOLDADAS LTDA - CIBE. OBJETO TERMO ADITIVO: ADITIVO DE 
SUPRESSAO R$ 27.763,47. DATA DA ASSINATURA: 04/06/2025.

TERMO ADITIVO N. º 03
CONTRATO: Nº 184/2024. LICITAÇÃO: PREGAO 60/2023. CONTRATADA: 
HOTEL TROPICAL LTDA ME. OBJETO TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO 
CONTRATUAL. DATA DA ASSINATURA: 26/05/2025.

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: Nº 199/2024. LICITAÇÃO: PREGAO 27/2024. CONTRATADA: 
ANTONIA CERENITA PAZINATO COUTINHO. OBJETO TERMO ADITIVO: 
RENOVAÇÃO CONTRATUAL. DATA DA ASSINATURA: 27/05/2025.

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: Nº ATA 250/2024. LICITAÇÃO: PREGAO 034/2024. 
CONTRATADA: VENCEDORA ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA. 
OBJETO TERMO ADITIVO: APOSTILAMENTO REPACTUAÇÃO. DATA DA 
ASSINATURA: 06/06/2025.

TERMO ADITIVO N. º 06
CONTRATO: Nº 183/2023. LICITAÇÃO: CONCORRENCIA 05/2023. 
CONTRATADA: MSR ENGENHARIA EIRELI - EPP. OBJETO TERMO 
ADITIVO: ADITIVO DE VALOR R$ 420.523,49. DATA DA ASSINATURA: 
04/06/2025.
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TERMO ADITIVO N. º 01

CONTRATO: Nº 169/2018. LICITAÇÃO: PREGAO 100/2018. 
CONTRATADA: VETOR SERVIÇOS E TERCERIZAÇÕES LTDA. OBJETO 
TERMO ADITIVO: REPACTUAÇÃO. DATA DA ASSINATURA: 09/06/2025.

TERMO ADITIVO N. º 02
CONTRATO: Nº 20/2024. LICITAÇÃO: PREGAO 116/2023. CONTRATADA: 
M.S. DIAGNOSTICA LTDA. OBJETO TERMO ADITIVO: ADITIVO DE 
SUPRESSAO. DATA DA ASSINATURA: 20/03/2025.

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: Nº 20/2024. LICITAÇÃO: PREGAO 116/2023. CONTRATADA: 
M.S. DIAGNOSTICA LTDA. OBJETO TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO 
CONTRATUAL 8 MESES. DATA DA ASSINATURA: 07/02/2025.

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: Nº 18/2025. LICITAÇÃO: INEX 24/2025. CONTRATADA: 
CASA DAS RACOES COM E REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO TERMO 
ADITIVO: ADITIVO DE PRAZO. DATA DA ASSINATURA: 06/04/2025.

TERMO ADITIVO N. º
CONTRATO: Nº 27/2025. LICITAÇÃO: PREGAO 105/2023. CONTRATADA: 
CONCEITO VISUAL - OPTICA E ACESSORIO LTDA. OBJETO TERMO 
ADITIVO: RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO. DATA DA 
ASSINATURA: 02/06/2025.

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: Nº 16/2025. LICITAÇÃO: INEX 20/2025. CONTRATADA: 
MAGALI BORGES DE LIZ. OBJETO TERMO ADITIVO: ADITIVO DE 
PRAZO. DATA DA ASSINATURA: 06/04/2025.

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: Nº 19/2025. LICITAÇÃO: INEX 12/2025. CONTRATADA: 
HOSPITAL VETERINARIO SPA ANIMAL - LTDA. OBJETO TERMO 
ADITIVO: ADITIVO DE PRAZO. DATA DA ASSINATURA: 06/04/2025.

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: Nº 12/2025. LICITAÇÃO: INEX 16/2025. CONTRATADA: S. S. 
SANTOS SERVIÇOS VETERINARIOS - LTDA. OBJETO TERMO ADITIVO: 
ADITIVO DE PRAZO. DATA DA ASSINATURA: 06/04/2025.

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: Nº 15/2025. LICITAÇÃO: INEX 22/2025. CONTRATADA: 
RICCI EMPREENDIMENTOS PET LTDA. OBJETO TERMO ADITIVO: 
ADITIVO DE PRAZO. DATA DA ASSINATURA: 06/04/2025.

TERMO ADITIVO N. º 01
CONTRATO: Nº 14/2025. LICITAÇÃO: INEX 23/2025. CONTRATADA: 
VITOR E CIA LTDA. OBJETO TERMO ADITIVO: ADITIVO DE PRAZO. 
DATA DA ASSINATURA: 06/04/2025.

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1704381#200#1720042/>

Protocolo 1704381
<#E.G.B#1704414#200#1720076>

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO AO CREDENCIAMENTO Nº 003/2025

(Regido pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pelo Decreto 
Executivo Municipal nº 2405/2024 e demais legislações aplicáveis). 
Setor/Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. Tipo: 
CREDENCIAMENTO. Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DO 
RAMO IMOBILIÁRIO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO 
DE IMÓVEL COM ELABORAÇÃO DE LAUDO IMOBILIÁRIO EM 
CONFORMIDADE COM A NBR-14 653-2 DA ABNT (NORMA BRASILEIRA 
PARA AVALIAÇÃO DE BENS - IMÓVEIS URBANOS), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Da Inscrição 
Os interessados com referência ao ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, que atendam às exigências deste Edital, deverão comparecer 
no Setor de Licitações, localizado na sede da Prefeitura Municipal, sito à rua 
Maringá, nº 444, Centro, Primavera do Leste/MT, munido do(s) envelope(s) 
contendo os documentos mencionados no Edital a partir do dia 03/07/2025, 
de segunda a sexta-feira, em horário de expediente da Prefeitura Municipal 
de Primavera do Leste - MT. Esclarecemos que a inscrição para o ingresso 
não assegura o credenciamento junto a Administração, constituindo, 
entretanto, elemento indispensável para a análise administrativa que 
avaliará a inclusão ou não dos candidatos. Início de vigência: 03 DE JULHO 
DE 2025. Término de vigência: Prazo indeterminado, enquanto perdurar a 
vigência do credenciamento. Local: Rua Maringá, 444 - Centro - Primavera 
do Leste - MT (Sala do Setor de Licitações). Informações: Maiores 

informações pelo telefone (66) 3500-4500. Retire o Edital acessando a 
página http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local “PUBLICAÇÕES - 
Editais e Licitações”.
Primavera do leste - MT, 17 de junho de 2025.
Regiane Cristina Da S. Do Carmo
Superintendente de Licitação

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1704414#200#1720076/>

Protocolo 1704414

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
<#E.G.B#1704234#200#1719880>

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 04/2025

A Prefeitura Municipal de Sinop-MT torna público que realizará licitação 
na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, pelo critério 
de julgamento MAIOR OFERTA (Lei 8.987/97), por ITEM, com modo 
de disputa aberto e fechado. OBJETO: Permissão para implantação e 
exploração de cemitério privado destinado exclusivamente para inumação 
de falecidos humanos bem como demais serviços característicos de 
cemitério no Município de Sinop/MT. ENVIO DE PROPOSTAS: 20/06/2025, 
a partir das 09h00min (horário de Brasília/DF) até às 09h00min (horário 
de Brasília/DF) do dia 25/07/2025. ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 
25/07/2025, às 09h00min (horário de Brasília/DF). REALIZAÇÃO: www.
portaldecompraspublicas.com.br. INTEGRA DO EDITAL: www.portalde-
compraspublicas.com.br e https://www.sinop.mt.gov.br/portal/editais/1. 
Informações poderão ser obtidas através dos telefones: (66) 3520-
7291/99656-0722. Sinop - MT, 18 de junho de 2025.

ADRIANO DOS SANTOS
Agente de Contratação

Portaria nº 68/2024
<#E.G.B#1704234#200#1719880/>

Protocolo 1704234
<#E.G.B#1704272#200#1719925>

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025

A Prefeitura Municipal De Sinop/MT, em cumprimento a lei federal 
nº 14.1333/2021, torna público o resultado da licitação alhures, cujo 
objeto é a “Aquisição de materiais de aviamento e artesanato para 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte 
e Turismo e Secretaria Municipal de Assistência Social’’. EMPRESAS 
VENCEDORAS: DAGEAL COMÉRCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
LTDA (CNPJ: 07.245.458/0001-50), 57.699.252 MARCUS VINICIUS 
COSTA (CNPJ: 57.699.252/0001-78), FC DISTRIBUIDORA TEXTIL 
(CNPJ: 51.647.234/0001-66), LAGUNA ESPORTE LTDA (CNPJ: 
52.307.066/0001-22), LYBE EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ: 
45.108.563/0001-36) E SIMONE KACIANO DE ARAUJO (CNPJ: 
11.234.029/0001-54). Valor Total Homologado: R$ 667.512,65 (seiscentos 
e sessenta e sete mil, quinhentos e doze reais e sessenta e cinco centavos). 
Sinop/MT, 18 de junho de 2025.

ROBERTO DORNER
Prefeito municipal

<#E.G.B#1704272#200#1719925/>

Protocolo 1704272

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
<#E.G.B#1704423#200#1720085>

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2025

O MUNICÍPIO DE SORRISO - MT, TORNA PÚBLICO PARA O 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, que devido à ausência de 
empresas interessadas em participar do referido certame DECIDE 
PRORROGAR o julgamento do procedimento licitatório na MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO tendo como finalidade definir o conjunto de 
elementos que nortearão o procedimento licitatório para: OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PULVERIZAÇÃO AGRÍCOLA ATRAVÉS DE DRONE, CONFORME 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE   AGRICULTURA 
FAMILIAR E SEGURANÇA ALIMENTAR. Realização: Por meio do site 
https://www.licitanet.com.br/. Data de Início para o recebimento das 
propostas: das 14:00 horas (horário de Brasília) do dia 24/06/2025 até às 
11:00 horas (horário de Brasília) do dia 12/07/2025. Data e horário de início 
da sessão: Dia 12/07/2025 as 11:00 horas (horário de Brasília). Julgamento: 
MENOR PREÇO POR ITEM. Regime de execução: INDIRETA POR PREÇO 
UNITÁRIO. O Edital poderá ser obtido junto à Prefeitura Municipal de 
Sorriso, Departamento de Licitação, durante o horário normal de expediente 
ou através do site www.sorriso.mt.gov.br ou através do site https://www.
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licitanet.com.br/; Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Agente 
de Contratação na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, 
das 07:00 às 13:00 horas (HORARIO OFICIAL DE SORRISO) ou através 
do telefone (66) 3545-4700 ou através do e-mail licitacao@sorriso.mt.gov.
br.
Miraldo Gomes De Souza
Agente de Contratação Prefeitura Municipal Sorriso/MT.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 059/2025
OBJETO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA EM SISTEMA ELÉTRICO DA USINA DE ASFALTO”. 
FINALIDADE: O presente documento visa apresentar a justificativa 
técnica detalhada para a contratação de uma empresa especializada 
na manutenção corretiva de sistema elétrico em uma usina de asfalto, 
considerando a necessidade urgente de manutenção elétrica no 
equipamento principal da Usina de Asfalto da Prefeitura Municipal de 
Sorriso-MT, essencial à produção da massa asfáltica utilizada nas obras 
de infraestrutura urbana. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, inciso I da 
Lei Federal nº. 14.133/21. CONTRATADO: MARGUI MAQUINAS LTDA 
inscrita no CNPJ n.º 13.991.890/0001-92. VALOR GLOBAL: R$ 14.550,00 
(quatorze mil quinhentos e cinquenta reais). VIGÊNCIA: 06 (seis) MESES.
Alei Fernandes
Prefeito Municipal de Sorriso/MT

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1704423#201#1720085/>

Protocolo 1704423
<#E.G.B#1704424#201#1720089>

PORTARIA DE APROVAÇÃO DE PROJETO
PORTARIA N° 1.515 DE 17 DE JUNHO DE 2025
“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO DE IMPLANTAÇÃO 
E PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA MUNICIPAL MT-404 - TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE O ENTRONCAMENTO COM A BR-163 E A 
PRÓPRIA RODOVIA MUNICIPAL MT-404, COM EXTENSÃO TOTAL DE 
8,0 KM, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SORRISO - MT”.
ALEI FERNANDES, PREFEITO MUNICIPAL, DE SORRISO/MT, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, 
PELAPRESENTE PORTARIA,
RESOLVE:
ARTIGO 1° Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do 
Município de Sorriso/MT, tornar público a APROVAÇÃO DO PROJETO, 
conforme dispõe o art. 2º § 19 da Instrução Normativa 007/2023/SEFAZ/
CGE, como discriminado abaixo:

EXPEDIENTE OBJETO RESPONSÁVEL PELA 
ELABORAÇÃO

APROVAÇÃO 
DO 

PROJETO

RODOVIA MUNICIPAL MT-404 - 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 

O ENTRONCAMENTO COM A BR-163 
E A PRÓPRIA RODOVIA MUNICIPAL 

MT-404, COM EXTENSÃO TOTAL DE 8,0 
KM, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE 

SORRISO - MT.

SILVETH XAVIER DE 
OLIVEIRA

ENGENHEIRA CIVIL
CREA/MT - RNP 

1204527067

Profissional responsável pela aprovação: SILVANA MAIA DE SOUZA - 
ENGENHEIRO CIVIL. CREA/MT - 56318
ARTIGO 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sorriso - MT, 17 de junho de 2025.
Alei Fernandes
Prefeito Municipal
Silvana Maia de Souza
Engenheiro Civil. CREA/MT - 56318

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1704424#201#1720089/>

Protocolo 1704424

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA
<#E.G.B#1704195#201#1719836>

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 074/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025
Nº DE LICITAÇÃO NO BB: 1071481

O Prefeito Municipal Srº JOÃO SALOMÃO PIMENTA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor em especial a 
Lei 14.133/2021, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitações, leva ao conhecimento dos interessados o Resultado Processo 
Licitatório 074/2025 na modalidade Pregão Eletrônico 041/2025, Registro 
de preço para futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais 
laboratoriais para atender a rede de tratamento de água- SAEVIR., onde 
foram declaradas vencedoras as empresas:
EMPRESAS DECLARADAS VENCEDORAS VALOR TOTAL (R$)
DINALAB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (32.578.926/0001-55) R $ 
30.313,74
LINLAB COMERCIAL LTDA (12.498.340/0001-73) R$ 11.903,00
RC SCIENTIFIC COMERCIO DE INSTRUMENTOS ANALITICOS LTDA 
(27.263.741/0001-11) R$ 4.853,31
O LOTE 01 - (COMBO MICROBIOLÓGICO AT604/B710), e o  LOTE 05 - 
(SUPERFOTO MICROPROCESSADO C/ MEMÓRIA), foram fracassados 
devido o valor ficar acima do estimado no edital.
O LOTE 07 - (FRASCO ERLENMEYER), LOTE 13 - (KIT LIMPEZA 10 
VARETAS CANO CURTO PEÇAS TUBO ENSAIO ESCOVA), e o LOTE 18 
- (CONJUNTO DE FRASCOS CONTA GOTAS) foram desertos, não houve 
nenhuma empresa interessada.

Vila Rica, 18 de junho de 2025.
JOÃO SALOMÃO PIMENTA

PREFEITO MUNICIPAL
GESTÃO 2025-2028

<#E.G.B#1704195#201#1719836/>

Protocolo 1704195

<#E.G.B#1704201#201#1719843>

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT
EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO 067, 068 e 069/2025

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025

DO OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos e materiais laboratoriais para atender a rede de tratamento 
de água- SAEVIR..
DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à CONTRATADA em até 
10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos itens bem como, da nota 
fiscal devidamente atestada pelo fiscal devidamente designado para esse 
fim.
DATA: Vila Rica, 18 de junho de 2025.
ASSINANTES / VALOR:
JOÃO SALOMÃO PIMENTA - Prefeitura Municipal de Vila Rica - Contratante.
DINALAB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (32.578.926/0001-55)- R$ 
30.313,74- Contratada
LINLAB COMERCIAL LTDA (12.498.340/0001-73) - R$ 11.903,00 
- Contratada
RC SCIENTIFIC COMERCIO DE INSTRUMENTOS ANALITICOS LTDA 
(27.263.741/0001-11)- R$ 4.853,31 - Contratada
<#E.G.B#1704201#201#1719843/>

Protocolo 1704201

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

<#E.G.B#1704254#201#1719902>

1º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA CANCELAMENTO DE ITEM - ARP Nº 013/2025

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP e 57.699.252 MARCUS VINICIUS COSTA.
OBJETO: Termo de Cancelamento tem por finalidade a Supressão do Item 024 da Ata de Registro de Preços n.º 013/2025, que tem como objeto a 
“Aquisição de produtos de limpeza para atender as necessidades da Câmara Municipal de Sinop’’
Valor termo de apostilamento: O valor global suprimido do presente apostilamento é de R$ 9.000,00.

Remídio Kuntz
Presidente

<#E.G.B#1704254#201#1719902/>

Protocolo 1704254
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TERCEIROS
<#E.G.B#1696822#202#1711786>

EDITAL
Nós, Marcia Regina Huck, Diego Huck Navarro e Beatriz Huck Navarro, 
solicitamos intimação por Edital da Sra Elaine Cristina Crespo Mantel 
e cônjuge João Paulo Gonçalves, respectivamente portadores do RG 
n° 1241337-2-SEJUSP/MT e RG n° 1514769-0-SSP/e inscritos com CPF 
994.617.061-20 e CPF 925.759.941-87, para o fim de tomar conhecimento 
e se manifestar expressamente na sede do Cartório do Primeiro Oficio de 
Mirassol D’Oeste-MT, se for de seu interesse, sobre a certificação da área da 
matrícula 19962 de nossa propriedade, tendo como confrontante o imóvel 
Lote - 16 P.A. Margarida Alves, Matrícula n° 29.061, cadastrado no INCRA 
sob o código n° 950.203.796.972-7 e certificada no SIGEF sob o código: 
4f3c6d81-48a4- 4f42-9583-cc92da433ea6 (IMOVÉL II) do CRI de Mirassol 
D’Oeste-MT. Tendo base legal assim descrito “não havendo a expressa 
concordância dos confrontantes, o registro de imóveis deverá cumprir o que 
estabelece os §2° a $6° do art. 213 da lei 6015/73”, venho intimá-lo para fins 
de cumprimento do procedimento de prazos a serem cumpridos.
Mirassol D´oeste-MT, 15 de Maio de 2025.
<#E.G.B#1696822#202#1711786/>

Protocolo 1696822
<#E.G.B#1703736#202#1719341>

PRESTAÇÃO DE CONTAS - SISMUP/2024 E 2025 - APROVADA EM 
ASSEMBLÉIA GERAL DO DIA 12/06/2025

DEZEMBRO, ENTRADA R$ 194.134,62, SAIDA 170.943,71 (SALDO R$ 
23.190,91) - JANEIRO, ENTRADA R$ 167.851,15, SAÍDA R$ 106.908,40 
(SALDO R$ 60.942,75) - fevereiro, ENTRADA R$ 200.459,99, SAÍDA R$ 
158.389,67 (SALDO R$ 42.070,32) - março, ENTRADA R$ 182.194,67, 
SAÍDA, R$ 132.305,67 (SALDO R$ 49.889,00) - abril, ENTRADA R$ 
188.631,15, SAÍDA R$ 143.712,30 (SALDO R$ 44.918,85) - maio, 
ENTRADA R$ 183.699,11, SAÍDA, R$ 134.433,64 (SALDO 49.235,47), 
Poconé-MT, 12 de junho de 2025. M. Conselho: Jorge Welarino Nunes 
Rondon, M. Conselho: Francisca Borges de Oliveira, M. Conselho: José 
Benedito de Lima, Tesoureira: Silvia Fátima da Silva, Presidente: Lucimeire 
de Fátima Silva Bastos.
<#E.G.B#1703736#202#1719341/>

Protocolo 1703736
<#E.G.B#1703830#202#1719446>

FS I INDUSTRIA DE ETANOL S.A, CNPJ nº 46.710.597/0003-20, torna 
público que requereu junto a SEMA - Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente, a Licença de Instalação (LI) da Ampliação da indústria de 
Etanol de Milho, DDGs e Óleo de Milho, localizada na Rodovia BR-364, 
Km 889, S/N, Zona Industrial I, no município de Campo Novo do Parecis/
MT.
<#E.G.B#1703830#202#1719446/>

Protocolo 1703830
<#E.G.B#1703882#202#1719503>

AGROPECUARIA PIRAPORA LTDA CNPJ: 37.463.254/0004-07 
LOCALIZADO ROD MT 388, FAZENDA ESPERANCA, S/N, RURAL, 
SAPEZAL/MT, TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU JUNTO AO 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SAPEZAL/MT, AS LICENÇAS PRÉVIAS (LP), INSTALAÇÃO (LI) E 
OPERAÇÃO (LO) PARA ATIVIDADE: “SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
AERONAVES E OUTROS”, “BENEFICIAMENTO E DESCAROÇAMENTO 
DE ALGODÃO”, “ARMAZÉNS GERAIS - EMISSAO DE WARRANT 
ARMAZENS GERAIS PARA DEPOSITO DE PRODUTOS NÃO 
PERIGOSOS”, “SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E 
POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES”. NÃO FOI DETERMINADO 
ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL. EIA/RIMA
<#E.G.B#1703882#202#1719503/>

Protocolo 1703882
<#E.G.B#1703958#202#1719582>

FEDERAÇÃO MATO-GROSSENSE DE DESPORTOS PARA CEGOS 
- FMDC

CNPJ 11.343.087/0001-16
PORTARIA 003/2025, DE 17 DE JUNHO DE 2025

O presidente da Federação Mato-Grossense de Desporto para Cegos 
- FMDC, Udeilson Cézar de Arruda, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Artigo 19, Inciso IV, do Estatuto da FMDC, resolve:
Art. 1º - Nomear Ana Carolina Duarte Ruas Custódio, RG-CPF 
106.023.397-58, para o cargo de Diretora Administrativa-Financeira da 
FMDC.
Art. 2º - Essa Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada.
Publicada.
Cumpra-se.
Cuiabá-MT, 17 de junho de 2025.
Udeilson Cézar de Arruda.
Presidente da FMDC
<#E.G.B#1703958#202#1719582/>

Protocolo 1703958

<#E.G.B#1704135#202#1719774>

AGROPECUÁRIA RIO DA AREIA LTDA, CNPJ: 02.149.159/0011-70, 
torna público que requereu junto a SEMA/MT a Renovação da Licença 
de Operação (LO) N° 323013/2020 para atividade de Pista de Pouso 
(aeródromo) e hangar, localizada no município de Itiquira - MT, Zona Rural, 
Rodovia BR 163, Km 10 à esquerda pela MT 299 +49 km, Fazenda Santo 
Antônio do Paraíso, Latitude 17° 29’28,37” S e Longitude 55° 13’ 44,13” W.
<#E.G.B#1704135#202#1719774/>

Protocolo 1704135

<#E.G.B#1704136#202#1719775>

S.O.S. LAVACAR, CNPJ: 60.048.190/0001-49, torna público que requereu 
junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Tangará da Serra-MT 
a licença ambiental simplificada - LAS, para a atividade de Serviços 
de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, situado 
no endereço Rua Julio Martinez Benevides, 1457 S, Jardim Cidade Alta, 
Tangará da Serra-MT. RT: Karin Prestes. CREA: MT027300. Contato: 
(65) 99946-4899.
<#E.G.B#1704136#202#1719775/>

Protocolo 1704136

<#E.G.B#1704137#202#1719776>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO - CNPJ: 
17.490.437/0001-53 Torna-se público que requereu à Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente - SEMA/MT, a Licença por Adesão e Compromisso - LAC 
para a atividade “ Construção de Campo Society” a ser implantado no 
Bairro Edelmina Querubim Marcheti município de Porto Esperidião/MT
<#E.G.B#1704137#202#1719776/>

Protocolo 1704137

<#E.G.B#1704138#202#1719777>

O S.r. ROBERTO APARECIDO CHICAROLLI, CPF: 413.540.449-91, 
torna público que requereu à Sema/MT, OUTORGA DE USO DE AGUÁ 
DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA SUBTERRÂNEA, PT Latitude 15° 28′ 47.18″ 
e Longitude 59° 32′ 31.38″ na FAZENDA SANTA ADELIA 01, para uso 
do empreendimento, geólogo responsável pelo projeto S.r. LEONANDO 
NEEMIAS GONÇALO DA SILVA, CREA - MT N° 027401/MT.
<#E.G.B#1704138#202#1719777/>

Protocolo 1704138

<#E.G.B#1704149#202#1719789>

CARLOS ALBERTO POLATO - FAZENDA SÃO CAETANO, Inscrito no 
CPF N° 266.116.001-91, torna público que requereu junto à Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Primavera do Leste - SAMA 
a Renovação da Licença de Operação (LO), para exercer a atividade de 
“Beneficiamento de algodão” Localizada na Rodovia MT 130 Km 6 + 28 
Km a esquerda S/N, Zona Rural - Fazenda São Caetano, no munícipio de 
Primavera do Leste - MT. Não foi determinado EIA/RIMA.
<#E.G.B#1704149#202#1719789/>

Protocolo 1704149

<#E.G.B#1704154#202#1719794>

SANTA CLARA AGROINDUSTRIAL S/A - CNPJ Nº 19.807.774/0001-57, 
torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente, Ciência e Tecnologia - SAMATEC a Licença de Operação N° 
0343/2023.
<#E.G.B#1704154#202#1719794/>

Protocolo 1704154

<#E.G.B#1704185#202#1719825>

CLAUDIO ALEXANDRE MORANDIN, CPF - 066.636.088-00 torna público 
que requereu da Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, a Outorga 
para o direito de uso da água, atividade de Irrigação, para equipamentos 
do tipo “Pivô Central” e Aspersão convencional, com área total de 80,00 
hectares e vazão de 0,0862m³/s, na Fazenda Ághata II, com captação no 
Córrego sem denominação afluente do Igarapé Fontourinha, Município de 
Santa Cruz do Xingu - MT, Coordenadas da captação: Latitude: 10º 08’ 
26,61” S e Longitude: 52º 26’ 10,57″ O.
<#E.G.B#1704185#202#1719825/>

Protocolo 1704185

<#E.G.B#1704189#202#1719830>

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
A empresa, COOPERATIVA DE TRANSPORTADORES DE LUCAS DO 
RIO VERDE - COOTRANSVERDE, CNPJ: 05.697.872/0001-74, situada na 
ROD MT 449 - KM 05, SN, Bairro Zona Rural - CEP.: 78.467-899, Município 
de Lucas do Rio Verde, torna público que requereu junto a SMMA - MT/
LRV o pedido de RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO - RLO, 
Nº 0133/2021 - para atividade de 4520-0/01 - Serviços de manutenção 
e reparação mecânica de veículos automotores, aeronaves e outros . 
Não foi determinado EIA/RIMA. NEZI - PROJETOS E CONSULTORIAS 
AMBIENTAIS - (65) 99946-6277.
<#E.G.B#1704189#202#1719830/>

Protocolo 1704189
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<#E.G.B#1704199#203#1719840>

JOÃO BATISTA DA SILVA, CPF nº 794.795.452-68, torna público que 
requereu junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de 
Nova Mutum - SAMA/NM a Licença Ambiental Simplificada (LAS), para 
atividade de “Condomínio Residencial Vertical”, localizado na Rua Pau 
Brasil, Lote 18, Quadra G, Bairro Residencial Eldorado, neste município. 
Não foi determinado estudo de impacto ambiental.
<#E.G.B#1704199#203#1719840/>

Protocolo 1704199
<#E.G.B#1704204#203#1719847>

INÊS DA SILVA CALDEIRA - EPP, inscrita no CNPJ nº 01.099.033/0001-01, 
com sede na Rua Francisco Dias Volpato, nº 27, Setor Lestes, bairro Setor 
Industrial I, Colider/MT, torna público que requer à Secretaria Estadual 
de Assuntos Fundiários e Meio Ambiente de Colider, a Licença Prévia e 
Licença de Instalação para Ampliação de Área e a Renovação da Licença 
de Operação, para a atividade de Fabricação de Produtos de Carne. Não 
EIA/RIMA.

PAVAN E REINA LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.836.459/0001-25, com 
sede na Avenida Norberto Schwantes, nº 820, bairro Quarteirão Central, 
Terra Nova do Norte/MT, torna público que requer à Secretaria Estadual 
do Meio Ambiente (SEMA), a Renovação da Licença de Operação, para 
a atividade de Comércio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes para 
Veículos Automotores. Não EIA/RIMA.
<#E.G.B#1704204#203#1719847/>

Protocolo 1704204
<#E.G.B#1704207#203#1719850>

EU FABLICIO FERNANDES DO NASCIMENTO, inscrito no CNPJ: 
53.857.471/0001-87 - torna público que requereu à, SAMA/LRV -Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, o pedido da Licença de Operação para 
Atividade de Aparelhamento de Placas e Execução de Trabalhos em 
Mármore, Granito, Ardósia e outros pedras - localizado, Av. Curitiba, N 
580, Bairro Industrial, Município Lucas do Rio Verde-MT.
<#E.G.B#1704207#203#1719850/>

Protocolo 1704207
<#E.G.B#1704228#203#1719874>

SINDICATO RURAL DE SANTA CRUZ DO XINGU/MT
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do Sindicato Rural de Santa Cruz do Xingu/MT, no uso de 
suas prerrogativas na forma do seu estatuto, convoca seus associados 
para comparecerem à Assembleia Geral Ordinária na sede desta Av. 14 
de Setembro, S/N°, Centro, CEP: 78.664-000, no município de Santa Cruz 
Xingu/MT, no dia 27 de junho 2025, às 08:00 (oito) horas, em primeira 
chamada para discutir, apreciar e deliberar sobre a seguinte matéria da 
ORDEM DO DIA:
1)   Aprovação da Prestação de Contas referente aos exercícios de 2023 
e 2024;
2)   Aprovação da Previsão Orçamentaria 2025;
3)   Assuntos Gerais.
Para conhecimento dos interessados e para os efeitos legais, publica-se o 
presente edital.

Santa Cruz do Xingu/MT, 18 de junho de 2025.
Jacinto Colombo

Presidente do Sindicato Rural Santa Cruz do Xingu/MT
<#E.G.B#1704228#203#1719874/>

Protocolo 1704228
<#E.G.B#1704255#203#1719903>

AGROPECUÁRIA FOGLIATELLI S/A - CGCMF  01.235.081/0001-71  
CONVOCAÇÃO. Em atendimento ao que dispõe o artigo 124 de Lei 
6.404/76, convidamos os acionistas desta sociedade a se reunirem em 
Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada no próximo dia 
28 de Junho de 2025, às 14:00 horas, na  Sede Social da Fazenda Porto 
do Campo, sito à Rodovia Cáceres/Lambari, S/N, Estrada do Cabaçal, 
vicinal a direita, Fazenda Porto do Campo, Município de Lambari D’Oeste, 
CEP 78.278-000, Estado do Mato Grosso, com a finalidade de deliberar 
sobre a seguinte Ordem do Dia: EM REGIME DE ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINARIA: 1º) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar o Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e demais peças que 
compõem as Demonstrações Financeiras  relativo ao exercício social 
encerrado em 31 de Dezembro de 2024; 2º) Deliberar sobre a destinação 
do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; 3) Outros 
Assuntos de Interesse da sociedade; EM REGIME DE ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA: 1º) Chamamento dos acionistas Felipe 
Ferreira Marangoni CPF nº 266752928-62 e Waldemar Zwicker Filho 
CPF nº 043340948-72, solicitando atualização cadastral e de endereço 
para contatos necessários aos objetivos sociais bem como propositura da 
aquisição total de suas ações que representam 0,14945% do capital social 
da sociedade; 2º) Aquisição das Ações da Empresa Opção RN Corretora 
de Commodities Ltda pela Empresas Controladora Pedreira Tangará Ltda e 
Aquisição de Ações Pelo Acionista Argeu Fogliatto e Jones Lurdes Fogliatto; 
3º) Outros assuntos de interesse da sociedade.  NOTA: Informamos os 

senhores acionistas e em atendimento ao artigo 133 da Lei 6.404/76, de 
que as peças contábeis devidamente publicadas nos meios da imprensa 
costumeira encontram-se a disposição dos acionistas na sede social da 
empresa. Lambari D’Oeste - MT; 12 de junho de 2025, JEAN CARLO 
FOGLIATTO - JONES LURDES FOGLIATTO. Diretores.

ASPLEMAT Publicações 65 3365-0800
<#E.G.B#1704255#203#1719903/>

Protocolo 1704255
<#E.G.B#1704258#203#1719906>

R C COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA (CNPJ: 05.961.536/0002-78), 
ENDEREÇO: AV. DAS ANDORINHAS, N° 1341W, BAIRRO: BELA VISTA, 
NOVA MUTUM-MT, CEP: 78.450-000. REQUEREU A SECRETARIA 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE SEMA-MT, O PEDIDO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA ATIVIDADE DE COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.

ASPLEMAT Publicações 65 3365-0800
<#E.G.B#1704258#203#1719906/>

Protocolo 1704258
<#E.G.B#1704259#203#1719908>

EDVALDO TORRES CARVALHO, inscrito no CPF sob o nº 496.072.001-87, 
torna público que requereu à Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
SEMA/MT a Licença Florestal (LF) para a atividade de Exploração Florestal 
(Plano de Exploração Florestal - PEF). A solicitação refere-se à propriedade 
rural denominada FAZENDA ÁGUA LIMPA II, inscrita no SIMCAR sob o 
nº MT5288/2017, localizada no município de Sapezal, Estado de Mato 
Grosso. O projeto de PEF abrange uma área total de 98,0442 hectares, 
com coordenadas geográficas de Latitude 12°36’09,16”S e Longitude 
58°40’09,96”W.

ASPLEMAT Publicações (65) 3365-0800
<#E.G.B#1704259#203#1719908/>

Protocolo 1704259
<#E.G.B#1704260#203#1719910>

JOSE MARIA MILANEZI CARDOSO DE PAULA, inscrito no CPF sob 
nº 314.059.591-34, torna público que requereu a SEMA-MT, o pedido de 
LICENÇA FLORESTAL - LF (PMFS), referente à FAZENDA VIÇOSA, 
localizada no município de JUÍNA - MT.

ASPLEMAT Publicações (65) 3365-0800
<#E.G.B#1704260#203#1719910/>

Protocolo 1704260
<#E.G.B#1704266#203#1719920>

ANTONIO MAERCIO DE JORGI, Situado à RODOVIA MT 343 KM 
35,  Fazenda Aruã,  Zona Rural, Porto Estrela - MT, portador do  CPF. 
081.033.721-53, torna público que requereu junto a SEMA, a Licença 
Ambiental Simplificada - LAS, de sistema de irrigação tipo PIVÔ 
CENTRAL com área de 121,36ha, com a captação direta nas coordenadas 
- latitude S.15º.18 29.94” e longitude W.057º 12’ 18.64”, c/ vazão total de 
742,32 m³/h, com captação no RIBEIÃO SALOBINHO, Bacia Hidrográfica 
do Paraguai.
<#E.G.B#1704266#203#1719920/>

Protocolo 1704266
<#E.G.B#1704271#203#1719924>

AQUARIUS MADEIRA LTDA, CNPJ n° 54.783.991/0001-55, torna público 
que requereu da SEMA, a renovação da sua LO, para a atividade de 
Serraria com Desdobramento de Madeira. Colniza/MT. Não foi determinado 
EIA/RIMA.

ASPLEMAT Publicações (65) 3365-0800
<#E.G.B#1704271#203#1719924/>

Protocolo 1704271
<#E.G.B#1704298#203#1719956>

Agropecuária Poletto LTDA, CNPJ nº 34.475.629/0001-00 torna público 
que requereu à Secretaria de Estado de Meio Ambiente - MT (SEMA 
- MT), a Classificação quanto à Segurança da Barragem, por meio de 
Cadastro, para acumulação de água de usos múltiplos, exceto para 
geração de energia elétrica, localizada no Córrego Sem Denominação, 
Coordenadas Geográficas 13º00’47.429” S e 55°22’11.829” O, na Fazenda 
Juliana, CAR MT nº259383/2024, no município de Sorriso/MT. ALM 
EMPREENDIMENTOS LTDA (66 9 9991-9996)
<#E.G.B#1704298#203#1719956/>

Protocolo 1704298
<#E.G.B#1704304#203#1719959>

OLISANCHES INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS E VIDROS 
LTDA, CNPJ: 29.063.943/0001-45, torna público que requereu a SAMA 
- Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Licença Prévia, 
Licença de Instalação e Licença de Operação, para atividades de Fabricação 
de esquadrias de metal e Fabricação de móveis com predominância de 
madeira, localizada na rua Tom Jobim, 455, Loteamento Nova Prata, 
Município de Sorriso/MT. Não foi determinado EIA/RIMA.

JHONATA FERNANDO FERRI inscrito no CPF nº 012.198.351-02, torna 
público que requereu junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável de Sinop/MT, a LICENÇA PRÉVIA E 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO para a atividade de: Edificação Residencial 
Multifamiliar, o empreendimento será implantado na JB 03, nº 411, Lote:020 
Quadra:073, Jardim Bougainville, CEP: 78.550-000 - Sinop/MT. Não foi 
determinado EIA/RIMA.
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VOLNEI ROBERTO BEDIN inscrito no CPF nº 359.664.089-04, torna 
público que requereu junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável de Sinop/MT, a LICENÇA PRÉVIA, LICENÇA 
DE INSTALAÇÃO E LICENÇA DE OPERAÇÃO para a atividade de: 
Edificação Residencial Multifamiliar, o empreendimento será implantado na 
Rua Yara Dias, Lote:31/44 M-N Quadra:003, Quatro Estações Boulevard, 
CEP: 78.558-597 - Sinop/MT. Não foi determinado EIA/RIMA.

DIPAGRO LTDA - CNPJ: 06.338.993/0004-35, localizada na Rua João 
Pedro Moreira de Carvalho, nº 3350, lote 02-A, quadra 25, bairro Setor 
Industrial, município de Sinop (MT) - CEP: 78.557-102, torna público que 
requereu junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável de Sinop/MT as Licenças Prévia - LP, de Instalação - LI de 
Ampliação e Renovação da LO nº 1192/2022 , para a atividade de 
“Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e 
corretivos do solo com depósito no local” Responsável Técnico: ENG. SA-
NITARISTA-AMBIENTAL NILDO BORGES - (65) 9.8402-6157 - eng.nildo@
gmail.com

RENOVA BIOENERGIA COMERCIO DE BIOMASSA LTDA Cnpj N°   
33.810.685/0001-90 E Inscrição Estadual N°14.115.005-0, Localizada 
Na Rodovia Mt-449, N° 8750, Bairro Industrial, Lucas Do Rio Verde 
Cep:78.460-417, Torna Público Que Requereu A Secretaria De Agricultura 
E Meio Ambiente De Lucas Do Rio Verde - Licença De  Operação Provisória 
(Lop), Localizado Nas Coordenadas -12º59`56`S  -55º57,33`W, Lucas Do 
Rio Verde-Mt, Para Atividade De Picador Móvel Florestal. Não Eia/Rima.

RC PUBLICAÇÕES 66 9 9984-4633.
<#E.G.B#1704304#204#1719959/>

Protocolo 1704304
<#E.G.B#1704313#204#1719971>

CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL

O Conselho Regional de Serviço Social 20ª Região MT, conforme disposto 
no art. 8º de seu regimento interno, convoca as/os assistentes sociais, para 
participarem da primeira Assembleia Geral ordinária, a realizar-se no dia 02 
de julho de 2025 (quarta-feira), no auditório da Sede do CRESS/MT, situado 
à Rua do Flamengo, nº 145, Jardim Guanabara, às 18h30 em primeira 
chamada e às 19h00 em segunda chamada,  tendo como pauta:

Informes;
Eleição de delegados para o 52º Encontro Nacional do conjunto 
Cfess-CRESS

Leana Oliveira Freitas
Conselheira Presidente do CRESSMT

<#E.G.B#1704313#204#1719971/>

Protocolo 1704313
<#E.G.B#1704315#204#1719974>

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
NOTIFICADOS: RUI PAULO MARTINS ABRAÇOS,
brasileiro, casado, inscrito na OAB/MT 11.755, com escritório
profissional à rua 44, nº 290, Bairro Boa Esperança, Cuiabá/MT,
CEP 78.068-505 E CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAMBARA, brasileiro, divorciado, inscrito na OAB/MT 3.290,
com escritório profissional localizado na Avenida André Antônio
Maggi, nº 487, Bairro Alvorada, Cuiabá/MT, CEP 78.048-847.
NOTIFICANTE: ANTÔNIO JOSÉ MARTINS ABRAÇOS
ASSUNTO: REVOGAÇÃO EXPRESSA DE PODERES
OUTORGADOS
Senhores NOTIFICADOS. Pela presente, na qualidade de
outorgante e ora NOTIFICANTE, sirvo-me desta para, de forma
expressa e inequívoca, REVOGAR OS PODERES
anteriormente lhes outorgados, por meio do Instrumento de
Mandato/Procuração datado de 28/04/2022, firmado
exclusivamente para a militância nos autos do processo 1002337-
43.2020.4.01.3600, em trâmite pela 7ª Vara Federal Criminal da
Seção Judiciária de Mato Grosso - Cuiabá/MT, cuja cópia
acompanha a presente NOTIFICAÇÃO, sendo considerada sua
parte integrante. Sem delongas, para todos os fins de direito,
DECLARO e NOTIFICO, como de fato NOTIFICADOS
ESTÃO que, a partir da presente NOTIFICAÇÃO, a qual se
última via epistolar, digital e mediante publicação em periódico
de circulação regional, esses NOTIFICADOS não mais
representam esse NOTIFICANTE, tampouco estão autorizados a
praticar quaisquer atos, não apenas no processo mencionado, mas,
em qualquer outro eventual processo ou procedimento, sob pena
de suportarem a responsabilização que advirá de eventual
descumprimento, ficando os mesmos dispensados de comunicar
nos autos supra referidos o comando revogatório constante nesse
documento, cabendo exclusivamente ao NOTIFICANTE adotar

as providências judiciais necessárias à regularização da nova

representação postulatória. Sem mais para o momento, era o que

havia a se NOTIFICAR. Cuiabá/MT, 18 de junho de 2025.

ANTÔNIO JOSÉ MARTINS ABRAÇOS ALFREDO J. O. GONZAGA

CPF 000.723.211-05 OAB/MT 7.166/B

NOTIFICANTE
<#E.G.B#1704315#204#1719974/>

Protocolo 1704315

<#E.G.B#1704319#204#1719980>

SANTA CRUZ SERVICOS FUNERARIOS LTDA inscrito no CNPJ:
03.236.040/0007-10 localizado na Av. Domingos Parente de Sá Barreto 
n°556 Setor S - Chácara Jardim Alto Alegre, CEP 78.300-000, Tangará da
Serra, MT, torna público que requereu a SEMA - Secretaria Estadual 
de Meio Ambiente de Mato Grosso a Alteração da Razão Social para 
a atividade de Cemitério horizontal e vertical, e Crematório de Pet e 
Humanos.
<#E.G.B#1704319#204#1719980/>

Protocolo 1704319

<#E.G.B#1704323#204#1719985>

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL PORTAL DO ARAGUAIA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2025. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 04/2025. O CIDESAPA - Consórcio Intermunicipal 

de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental Portal do Araguaia, 

torna público a ratificação da dispensa de licitação, com o objeto Oferecer 
a programação turística e de desenvolvimento econômico do evento 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, DISPONIBILIZAÇÃO DE JUIZES E 

LOCAÇÃO BENS PARA REALIZAÇÃO DO 12º CAMPEONATO DE 03 

TAMBORES, VALE DO ARAGUAIA, A FIM DE ATENDER O CONVÊNIO 

0401/2025 SECEL  Empresa: MARCOS V. SOUSA LIMA LTDA, inscrita 

no CNPJ sob n° 13.069.005/0002-12 estabelecida na rua Bela Vista 09 

Setor Novo Progresso Torixoreu MT, representada neste ato pelo seu 

Representante Legal, Sr.  MARCOS VINICIUS SOUSA LIMA, portador 

do RG n.º 4632945 SSP/GO, CPF nº 138.354.861- 60, Valor Total: R$ 

21.000,00 (vinte e um mil reais).
<#E.G.B#1704323#204#1719985/>

Protocolo 1704323

<#E.G.B#1704331#204#1719991>

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL PORTAL DO ARAGUAIA

AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025. PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 03/2025. O CIDESAPA - Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental Portal do Araguaia, torna 
público aos interessados o resultado da licitação realizada na modalidade 
de Pregão Presencial nº 01/2025 tendo como objeto: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de organização de 
eventos, disponibilização de juízes e locação de bens para realização do 
12º campeonato de três tambores Vale do Araguaia, afim de atender ao 
convênio nº 0401/2025-SECEL. em abertura realizada no dia 18/06/2025 
ÀS 08:00, sagrou-se vencedora da presente licitação a seguinte empresa 
MARCOS V. SOUSA LIMA LTDA, CNPJ 13.069.005/0002-12 estabelecida 
na rua Bela Vista 09 Setor Novo Progresso Torixoreu-MT, representada 
neste ato pelo seu representante legal, sr. Marcos Vinicius Sousa Lima, 
sendo credenciada no valor de R$ 219.050,00 (duzentos e dezenove mil e 
cinquenta reais). Alessandro dos Santos Oliveira. Pregoeiro do Município 
de Pontal do Araguaia-MT.
<#E.G.B#1704331#204#1719991/>

Protocolo 1704331

<#E.G.B#1704334#204#1719993>

ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO

REQUERIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - SEMA
AEGON HOEPERS JÚNIOR- FAZENDA VO KUNI, CPF 593.222.331-68, 

torna público que requereu a SEMA-MT, a LAS - Licença Ambiental 
Simplificada para a Atividade de Armazéns Gerais nas Coordenadas 
55°18’12.07”O e 14° 6’56.12”S na Fazenda VO KUNI, S/N, Zona Rural, 
Santa Rita Do Trivelato-MT.

GEOAMBIENTAL - Topografia, Georreferênciamento, Assessoria 
Ambiental.

WWW.GEOAMBIENTALMT.COM.BR
<#E.G.B#1704334#204#1719993/>

Protocolo 1704334
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<#E.G.B#1704335#205#1719995>

EZEQUIEL DE SOUZA ALGUZ CPFJ: 097.658.848-00, torna público que 
requereu à Secretaria Estadual de Meio Ambiente Licença Ambiental - 
Modalidades: LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS)- com Desmate- 
para RDR- EZEQUIEL DE SOUZA ALGUZ E OUTRO- Município - Juina 
-MT.
<#E.G.B#1704335#205#1719995/>

Protocolo 1704335
<#E.G.B#1704337#205#1719997>

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL PORTAL DO ARAGUAIA

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 001/2025. PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2025. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2025. 
Contratante: CIDESAPA. Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Econômico Social e Ambiental Portal do Araguaia. Contratado: Marcos V. 
Sousa Lima Ltda, CNPJ 13.069.005/0002-12 estabelecida na Rua Bela Vista 
09 Setor Novo Progresso Torixoreu MT, representada neste ato pelo seu 
representante legal, sr. Marcos Vinicius Sousa Lima, RG, 4632945-SSP/GO, 
CPF 138.354.861- 60, OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de organização de eventos, disponibilização de juízes 
e locação de bens para realização do 12º Campeonato de Três Tambores 
Vale do Araguaia, a fim de atender ao convênio nº 0401/2025-SECEL. Valor 
total: R$ 219.050,00 (duzentos e dezenove mil e cinquenta reais) data da 
assinatura: 18/06/2025. Vigência: 18/06/2026.
<#E.G.B#1704337#205#1719997/>

Protocolo 1704337
<#E.G.B#1704359#205#1720022>

POSTO CENTRAL LTDA, “POSTO CENTRAL”, de CNPJ: 
00.339.234/0001-68, torna-se público que requereu junto a SEMA/MT, a 
Renovação da Licença de Operação, que tem como atividade principal 
o comércio varejista de combustíveis para veículos automotores em geral. 
O empreendimento está localizado na Rua três lagoas. 2518, Centro, no 
município de Guiratinga/MT. Projensan Engenharia (66)3421-0807.
<#E.G.B#1704359#205#1720022/>

Protocolo 1704359
<#E.G.B#1704364#205#1720026>

POSTO TRADIÇÃO LTDA, “POSTO TRADIÇÃO”, de CNPJ: 
11.428.680/0001-65, torna-se público que requereu junto a SEMA/MT, a 
Renovação da Licença de Operação, que tem como atividade principal o 
Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores em geral. O 
empreendimento está localizado na Rua 13 de Dezembro. Lote 01, Centro, 
no município de Tesouro/MT. Projensan Engenharia (66)3421-0807.
<#E.G.B#1704364#205#1720026/>

Protocolo 1704364
<#E.G.B#1704369#205#1720031>

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MATO GROSSO 
- CRO/MT

EDITAL Nº 1, DE 1º DE JANEIRO DE 2024
CONCURSO PÚBLICO

Edital de Convocação nº 06/2025
A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA 
DE MATO GROSSO - CRO/MT, Autarquia Federal de regulamentação 
profissional criada pela Lei nº 4.324, de 14 de abril de 1964 regulamentada 
pelo Decreto nº 68.704, de 03 de junho de 1971 e no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais que lhe são conferidas pelo Estatuto da Entidade, 
RESOLVE:
CONVOCAR EM 3ª CHAMADA o candidato:
CLAUDIO RODRIGUES ALVES, portador do RG n° 27xxxxxxx SSP-MT 
e do CPF n° 621.xxx.xxx-xx, aprovado em 3º lugar ampla concorrência, a 
tomar posse no cargo de Assistente Administrativo - Fiscal para o município 
de Tangará da Serra-MT conforme Concurso Público Edital 01/2024 e;
O candidato deverá comparecer na sede do CRO-MT no horário das 10h 
às 17:00h. munidos da documentação exigida em edital. Prazo de 30 dias 
contados a partir da data de publicação desta convocação, implicando o 
não comparecimento em desistência tácita da vaga, sendo convocado o 
próximo candidato habilitado.

Cuiabá, 18 de junho de 2025.
Wânia Christina Figueiredo Dantas

Presidente
<#E.G.B#1704369#205#1720031/>

Protocolo 1704369
<#E.G.B#1704370#205#1720032>

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MATO GROSSO 
- CRO/MT

EDITAL Nº 1, DE 1º DE JANEIRO DE 2024
CONCURSO PÚBLICO

Ato Portaria n° 02 de 20 de junho de 2025
A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA 
DE MATO GROSSO - CRO/MT, Autarquia Federal de regulamentação 
profissional criada pela Lei nº 4.324, de 14 de abril de 1964 regulamentada 
pelo Decreto nº 68.704, de 03 de junho de 1971 e no uso de suas atribuições 
e prerrogativas legais que lhe são conferidas pelo Estatuto da Entidade, 
RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a funcionária pública GISELLY DOS REIS SANTOS 
NASCIMENTO, portadora do RG n° 22xxxxxx SESP-MT e do CPF nº 
046.xxx.xxx-39 mediante requerimento por declaração formal da referida 
funcionária pública ocupante do cargo de Assistente Administrativo - Fiscal, 
lotada no município de Tangará da Serra-MT de acordo com o Concurso 
Público Edital nº 01/2024, publicado no Diário Oficial da União de 18 de 
janeiro de 2024 seção 3, do número 13 da pág. 177 e 178.

Wânia Christina Figueiredo Dantas
<#E.G.B#1704370#205#1720032/>

Protocolo 1704370

<#E.G.B#1704374#205#1720036>

A empresa J.P.M. DE CARVALHO LTDA, CNPJ 40.681.834/0001-24, 
torna público que requereu  a DEMAM da cidade de Brasnorte, a LP, LI e 
LO para o licenciamento de um PICADOR FIXO DE MADEIRAS instalado 
em seu pátio localizado à Rodovia MT 170, Km 263, Lote 67, Expansão do 
Perímetro Urbano, Zona Rural no Município de Brasnorte-MT
<#E.G.B#1704374#205#1720036/>

Protocolo 1704374

<#E.G.B#1704375#205#1720037>

I V CARDOSO TOMAZINI LTDA, CNPJ 56.916.873/0001-01, torna público 
que requereu a Prefeitura Municipal de Comodoro, o pedido de Lic. Prévia, 
Lic. de Instalação e Lic. de Operação para Serviços de manutenção e 
reparação mecânica de veículos automotores situado a rua Adalgiza Maria 
de Souza, 764-W, Bairro Nova Vacaria, no município de Comodoro/MT. 
Não foi realizado EIA/RIMA.
ENI TEREZINHA DE LIMA, CNPJ 24.475.974/0001-90, torna público que 
requereu a Prefeitura Municipal de Comodoro, o pedido de Lic. Prévia, Lic. 
de Instalação e Lic. de Operação para Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores situado a Avenida Victor Candeloro, 
438-S,  Bairro Nova vacaria, no município de Comodoro/MT. Não foi 
realizado EIA/RIMA.
W. CHEREMETA MECANICA AGRICOLA LTDA, CNPJ 
11.207.254/0001-00, torna público que requereu a Prefeitura Municipal 
de Comodoro, o pedido de Lic. Prévia, Lic. de Instalação e Lic. de 
Operação para Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores situado á Avenida Victor Candeloro, S/N,  Bairro Nova Vacaria, 
no município de Comodoro/MT. Não foi realizado EIA/RIMA.
E R DA SILVA & DE OLIVEIRA, CNPJ 25.027.015/0001-74, torna público 
que requereu a Prefeitura Municipal de Comodoro, o pedido de Lic. Prévia, 
Lic. de Instalação e Lic. de Operação para Serviços de manutenção e 
reparação mecânica de veículos automotores e Serviço de usinagem, 
tornearia e solda, situado a Avenida Victor Candeloro, S/N,  Bairro Nova 
Vacaria, no município de Comodoro/MT. Não foi realizado EIA/RIMA.
<#E.G.B#1704375#205#1720037/>

Protocolo 1704375

<#E.G.B#1704378#205#1720041>

MILANFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA, CNPJ86.729.324/0002-61, torna público que requereu à Secretaria 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano-SMADES a Renovação 
Licença Ambiental-Modalidade: Licença de Operação, para atividade de 
Fabricação de móveis com predominância de madeira. Localizada na 
Avenida V, nº 901-A, Bairro Distrito Industrial-Cuiabá/MT
<#E.G.B#1704378#205#1720041/>

Protocolo 1704378

<#E.G.B#1704386#205#1720048>

JAGUARIBE AGRONEGÓCIOS LTDA,CNPJ25.175.643/0001-05, torna 
público que requereu a Secretaria de Estado de meio Ambiente, SEMA-MT, 
o pedido de Licença Florestal-LF para o Projeto de Exploração Florestal 
PEF/AD, para propriedade denominada Fazenda Bom Pastor 12, localizada 
na cidade de Nova Ubiratã -MT.
<#E.G.B#1704386#205#1720048/>

Protocolo 1704386

<#E.G.B#1704388#205#1720050>

JOSÉ A. RODRIGUES, CNPJ: 37.894.062/0001-02 “Lava Jato 360º”, 
torna público que requereu junto a Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 
Agricultura e Pecuária - SEMMAAP a Licença Prévia, Licença de Instalação 
e Licença de Operação para a atividade de Serviço de Lavagem Lubrificação 
e Polimento de Veículos Automotores, instalado na Rua João XXIII, 148, 
Santa Cruz, Município de Rondonópolis/MT. Protege Engenharia (66) 9600 
8284.
<#E.G.B#1704388#205#1720050/>

Protocolo 1704388

<#E.G.B#1704391#205#1720053>

NOVA ESPERANÇA AGRONEGÓCIOS LTDA,CNPJ22.579.517/0001-10, 
torna público que requereu  a Secretaria de Estado de meio Ambiente, 
SEMA-MT, o pedido de Licença Florestal-LF para o Projeto de Exploração 
Florestal PEF/AD, para propriedade denominada Fazenda Buriti, localizada 
na cidade de Nova Ubiratã -MT.
<#E.G.B#1704391#205#1720053/>

Protocolo 1704391
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<#E.G.B#1704397#206#1720059>

LM AGRONEGÓCIOS LTDA,CNPJ37.502.713/0001-63, torna público que 

requereu  a Secretaria de Estado de meio Ambiente, SEMA-MT, o pedido de 

Licença Florestal-LF para o Projeto de Exploração Florestal PEF/AD, para 

propriedade denominada Fazenda Lagoa Grande, localizada na cidade de 

Nova Ubiratã -MT.
<#E.G.B#1704397#206#1720059/>

Protocolo 1704397

<#E.G.B#1704402#206#1720064>

ALD BIOENERGIA DECIOLANDIA SA

CNPJ/MF 23.887.964/0001-07

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Na qualidade de Presidente do Conselho de Administração e, dispondo 

do que diz respeito o Estatuto Social, Artigos 9°, 10° e 11, convidamos os 

acionistas da empresa ALD BIOENERGIA DECIOLANDIA S/A, localizada 

sede e foro na Cidade de Nova Marilândia, Estado de Mato Grosso, na 

Rodovia BR 364, s/nº, km 738, Zona Rural, CEP 78.415-000, a se reunirem 

em A.G.O.E - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

a ser realizada no próximo dia 27 de junho de 2025, às 14:00 horas, 

nas dependências do Sindicato Rural de Tangará da Serra na Avenida 

Lions Internacional, 2650-W, Vila Esmeralda no Parque de Exposições, 

que justifique-se não estar fazendo na sede por não haver espaço para 
recepcionar todos os acionistas, com a finalidade de tratar e deliberar sobre 
a seguinte ORDEM DO DIA:

Pauta da Assembleia Geral Ordinária:

I) Rever as atividades sociais;

II) Prestação e aprovação das Contas da Administração;

Pauta da Assembleia Geral Extraordinária:

III) Alteração do quadro societário (transferência de ações de 

acionista PF p/ PJ);

IV) Alteração de dados cadastrais;

V) Aprovação para aquisição de unidade de armazenamento de 

grãos de Deciolândia;

VI) Aprovação de alternativas de captação de recurso para o 

investimento na UTE (Caldeira e Turbina);

Conforme previsto em nosso Estatuto, se em primeira chamada não for 

contabilizado o número mínimo de participantes, será realizada nova 

chamada, após decorrido 15(quinze) minutos do horário marcado para 

seu início, e será tomada as decisões necessárias pela maioria do Capital 

Social, conforme o Caput do Art 11 do Estatuto Social.

O Acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador 

constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da 

Sociedade ou advogado, nos termos da Lei, conforme Art 10 Paragrafo 

Segundo do Estatuto Social da Sociedade.

Lembramos que só poderão tomar parte na Assembleia Geral os Acionistas 

cujas ações estejam registradas em seu nome no Livro competente, até a 

data da sua realização, conforme Art. 10 Parágrafo Segundo do Estatuto 

Social desta Sociedade.

Nova Marilândia - MT; 17 de Junho de 2025.

JOSÉ AFONSO GONÇALVES

Presidente do Conselho Adm

ASPLEMAT Publicações 65 3365-0800
<#E.G.B#1704402#206#1720064/>

Protocolo 1704402

<#E.G.B#1704417#206#1720078>

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

DA REGIÃO NORTE MATOGROSSENSE - CISRNM

RESULTADO DO CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 006/2025

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO NORTE 

MATOGROSSENSE - CISRNM, torna público o resultado do julgamento 

referente ao EDITAL DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 006/2025, 

cujo objeto é o chamamento público para credenciamento de empresas 

que tenham interesse na prestação de serviços especializados na área 

de saúde, sendo PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, para atender as 

demandas dos 06 (seis) municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal 

de Saúde da Região Norte Matogrossense - CISRNM. Foi declarada 

habilitada e credenciada nesta nova etapa de credenciamento no processo 

a seguinte empresa:

EMPRESA 
CREDENCIADA

ITENS VALOR 
ESTIMADO DO 

CONTRATO

INSTITUTO SAO 
LUCAS

1 a 5, 7 a 15, 17 a 27, 30 a 32, 35 a 36, 
38 a 42, 44 a 45, 48 a 50, 53, 57 a 77, 80 

a 84, 86 a 87, 91 a 95.

R$ 20.438.284,97

Colíder - MT, 18 de junho de 2025.

Antonio Ferreira De Oliveira Neto

Presidente do CISRNM

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<#E.G.B#1704417#206#1720078/>

Protocolo 1704417

<#E.G.B#1704456#206#1720123>

LEVE POLPAS E AÇAÍ LTDA, CNPJ 55.980.974/0001-70, torna público 

que requereu Cadastro Ambiental junto a SMMA-BG, para atividade 

de Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, em Barra do 

Garças-MT. Eng Marcelo Mioki 066 999534646.
<#E.G.B#1704456#206#1720123/>

Protocolo 1704456

<#E.G.B#1704459#206#1720127>

SUPERCELL LTDA, CNPJ 29.764.729/0001-16, torna público que requereu 

Cadastro Ambiental junto a SMMA-BG, para atividade de Comércio varejista 

especializado de equipamentos de telefonia e comunicação em Barra do 

Garças-MT. Eng Marcelo Mioki 066 999534646
<#E.G.B#1704459#206#1720127/>

Protocolo 1704459

<#E.G.B#1704470#206#1720140>

PAULO PINTO DE OLIVEIRA NETO, cadastrado no CPF N° 

035.351.151-08, FAZENDA SANTA MARIA IV, torna público que requereu 

junto a SEMA - MT, Licença de Operação - LO, Licença de Instalação - 

LI e Licença de Prévia LP, para atividade de irrigação com pivô central 

de 193,10 hectares, nas coordenadas geográficas Lat.12°23’31,80”S e 
Long.55°32’21,68”W, e vazão máxima de captação de 739,18m³/h (0,20533 

m³/s ou 205,33L/s. no Município de Vera/MT.

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1704470#206#1720140/>

Protocolo 1704470

<#E.G.B#1704472#206#1720142>

ANDRÉ ARI CAUS - FAZENDA AGROPECUARIA CAUS - ARMAZENS 

GERIAS, cadastrado no CPF N° 447.100.890-00, torna público que 

requereu junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente - SEMA, Licença 

por Adesão e Compromisso - LAC, para desenvolver a atividades de 

armazenamento e secagem de grãos, localizado no Município de Feliz 

Natal/MT.

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1704472#206#1720142/>

Protocolo 1704472

<#E.G.B#1704477#206#1720147>

BIENER FLORESTAL LTDA, cadastrado no CPF N° 60.969.772/0001-68, 

torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

de Porto dos Gaúchos, as Licença de Operação - LO, Licença de Instalação 

- LI e Licença de Prévia LP, para desenvolver a atividades de produção 

de cavaco com picador móvel florestal na Fazenda Itanhanga I, II e III, 
localizada no Município de Porto dos Gaúchos/MT.

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1704477#206#1720147/>

Protocolo 1704477

<#E.G.B#1704479#206#1720149>

BIENER FLORESTAL LTDA, cadastrado no CPF N° 60.969.772/0001-68, 

torna público que requereu junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente 

- SEMA, Licença por Adesão e Compromisso - LAC, para desenvolver a 

atividades de produção de cavaco com picador móvel florestal na Fazenda 
Santa Maria, localizada no Município de Itauba/MT.

Publicar-65-99228-9990
<#E.G.B#1704479#206#1720149/>

Protocolo 1704479

<#E.G.B#1704540#206#1720215>

GLORCINDA LUCIA CARVALHO GRAEBIN, inscrito no CPF Nº 

651.459.331-34, torna público que requereu junto à SEMA - Secretaria 

Estadual do Meio Ambiente, o pedido de “Outorga” de um Poço Tubular 

Profundo sob as coordenadas: Lat. 12°41’20,2”S /  Long. 55°34’50,5”O, 

com vazão de  30,816 m3/dia, para a finalidade “Outros Usos”, no município 
de Sorriso-MT.
<#E.G.B#1704540#206#1720215/>

Protocolo 1704540
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

<#E.G.B#1704249#207#1719897>

EXTRATO
2° ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 7/2023

CIA 0035229-38.2023.8.11.0000

COOPERANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO
CNPJ: 03.535.606/0001-10
COOPERADO: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO
CNPJ: 03.507.415/0003-06
OBJETO: Alterar, em parte, a Cláusula Sexta (Da Vigência e Rescisão) 
do Termo de Cooperação Técnica n. 7/2023, originalmente firmado entre 
as partes.
VIGÊNCIA: Alterar, em parte, a Cláusula Sexta, prorrogando o prazo de 
vigência do Termo de Cooperação Técnica por mais 12 (doze) meses, para 
o período de 19/06/2025 a 18/06/2026.

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

-assinado digitalmente-
Ivone Regina Marca

Diretora do Departamento Administrativo
<#E.G.B#1704249#207#1719897/>

Protocolo 1704249

<#E.G.B#1704251#207#1719899>

EXTRATO
1° ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 11/2024

CIA 0724826-29.2024.8.11.0001

COOPERANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO
CNPJ: 03.535.606/0001-10
COOPERADO: LEONARDO BOCCHESE
OBJETO: alterar, em parte, a Cláusula Quarta (Do Acompanhamento e 
Fiscalização do Termo) e a Cláusula Sexta (Da Vigência) do Termo de 
Cooperação Técnica n. 11/2024, originalmente firmado entre as partes.
VIGÊNCIA: prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cooperação Técnica 
por mais 12 (doze) meses, para o período de 13/06/2025 a 12/06/2026, 
podendo ser prorrogado por igual período, mediante Termo Aditivo próprio, 
por manifestação conjunta dos partícipes.

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

-assinado digitalmente-
Ivone Regina Marca

Diretora do Departamento Administrativo
<#E.G.B#1704251#207#1719899/>

Protocolo 1704251

<#E.G.B#1704269#207#1719922>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATOGROSSO 
DEPARTAMENTOADMINISTRATIVO

EXTRATO
5° Termo Aditivo do Contrato n. 105/2022 - CIA 

0043350-89.2022.8.11.0000

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços continuados nas áreas de recepcionista, telefonista, controlador 
de estacionamento, agente de serviços gerais, copeiragem, limpeza 
(interna e externa), asseio e conservação predial, estes dois últimos com 
fornecimento de materiais de consumo e equipamentos necessários à 
perfeita execução dos serviços nos Fóruns das Comarcas e Juizados 
do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, considerando critérios e 
práticas de sustentabilidade referentes aos serviços prestados e naquilo 
que couber. - LOTE 4.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
CNPJ: 03.535.606/0001-10 - 01.872.837/0001-93

CONTRATADO: LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

DO ADITIVO: Alterar, em parte, o Item 1.3 da Cláusula Primeira - Objeto, 

acrescentar 01 (um) posto de limpeza interna para a Comarca de 

Rosário Oeste.DA DO PREÇO: “O valor mensal da contratação é de R$ 

611.321,06 (seiscentos e onze mil, trezentos e vinte e um reais e seis 

centavos)”.

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

-Assinado digitalmente-

Ivone Regina Marca

Diretora do Departamento Administrativo
<#E.G.B#1704269#207#1719922/>

Protocolo 1704269

<#E.G.B#1704537#207#1720211>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATOGROSSO 

DEPARTAMENTOADMINISTRATIVO

EXTRATO

5° Termo Aditivo do Contrato n. 124/2021 - CIA 

0060510-64.2021.8.11.0000

OBJETO: “Contratação de prestação de serviços de tecnologia para 

desenvolvimento e manutenção de sistemas do PJMT”.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS

CNPJ: 03.535.606/0001-10 - 01.872.837/0001-93

CONTRATADO: BASIS TECNOLOGIA DA INFORMACAO S.A.

OBJETO DO ADITIVO: “Alterar, em parte, a Cláusula Primeira-Objeto e 

Cláusula Terceira - Preço”

DO OBJETO: “Alterar, em parte, o Item 1.3 da Cláusula Primeira - 

Objeto, deste Contrato, para acrescer 4 (quatro) postos de Arquitetos de 

Sistemas, 3 (três) postos de Desenvolvedores Sênior, 2 (dois) postos de 

Desenvolvedores Pleno 2, 2 (dois) postos de Analistas de Sistema Pleno, 

2 (dois) postos de Analistas de UX, 1 (um) posto de Gerente de Projetos e 

02 (dois) postos de Analistas de Qualidade”.

DO PREÇO: “O valor mensal atualizado de R$ 2.065.561,38 (dois 

milhões, sessenta e cinco mil quinhentos, sessenta e um reais e trinta e 

oito centavos)”.

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

-Assinado digitalmente-

Ivone Regina Marca

Diretora do Departamento Administrativo
<#E.G.B#1704537#207#1720211/>

Protocolo 1704537
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Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,

E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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